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pertença a hens patt'imoniaes, que elles
hajam, ou devam llaver, ou elles tenham,
e outrem lhos quizer demandar, ou por
dividas, que elles devam por razão de
suas pessoas e bens patriillortiaes, que per
alguma maneira tenhão e lhes pertençam,
que não são das Igrejas, nem pertençam
a ellas (1): E bem assi por razão de algl1lls
daniflcamentos (2), se os no Reino flzerenJ,
podem ser citados perante quaesquer Jus
tiças e Juizes leigo, onde forem· morado
res, ou perante os Corregedores da nossa
COrte, ou o Juiz das auçàes novas. P.or
que sem razão seria, não 11a\rer no Remo
quem delles fizes e justiça e direito, e por
taes feitos os irem demandat· a Roma.

E isto foi assi entre os Reis nossos anle
ces ores e os Prelados' e Clere ia destes
Reinos concordado (3),e feita determinações

(I) Se os bens pertencião ás Igrejas snh~istia o 1Jr~'
vilegio Eulesiastico, como chamo"üo os JnrIStas do D"
reito 1\omano. Pegas Com. respeetivo n. 22, e nas ne,o·
lut1ol165 1'nrellses cap. II n. 164.

(2) Danifu;amentos. .A. Ord. ~[anuelina usa da ex·
pressão-Malfeitorias.
_ (3) Peceira de Castro na sua ,obra de Mallu ne"i,! rliz
O seguinte acerca dne Coucordtas ou Concordatas a quo
se refere o texto:

• Esta Ordenação colho-se de muitas COllco"data, an
tigos e indepeodente de Concordia em um capitulo do
Córt~s de EI·Roi D. Alfonso V. Está posto na margem
-Concorda'um, id libra Rcgimirlis, aonde 60 tratava
desta materia.

• Este Ih'ro do Regimenlo não aehei na Torre do
Tombo.

• Porém na mesma conformidade procedem as
Concordatas do a"t. 3 dos quarenta da primoira Con
cordata de EIRey D. Diniz.

• E posto que ali se trata .de Drev.. .pa~a citarem os
Bispo, entsnde-se nas materlas EcclesJasllcas, por qoo
EI-Rey queria conhecer em todas, por elIes não lerem
Superior.

• E assim procede o ar!. 35 da mesma Concordatn, e
lIe o art. 1.8 da segunda de EI-I\ey D. João I, e do art.
90 no fim, nondo claramente diz quo conhece das causas
do Areebispo. por não 101' Superior no Reino, por ser
6ssim praticado: e o insinÍla a Coucordata de n. San
eho II, arl. 3. , .. ..

Vide estas Concordatas nanossa obra do DIr..to C.v.1
Ecc/esia"ico Dra,ilciro t. I pags. 3, 22, 36, 48, G8, 148,
e 172'-

Eatas Concordatas á que se rofere a presente Orde
nação" e acima ficão apontadas, não forão appr",'odas
pela :>anla Sé, e não poucas são as aprocrypbas, 6
adrede preparadas no mteresso da Realeza, como lar
gamente demonstramos na Ulesma obra supra citada,Jlo
cap. 9 da Introduc~ão CCIX e seguintes.

Além de que o Bre"e do Papa Gregorio XIII de 25
de Abril de 1574, qae se pode ler na referida obra t. I
pago cellX e 314, bem claro altesta qne a Santa Sé
não tinha conhecimento de taes Concordatas, d. que
sempre s. praticava e usava em Portugal, contra o Di
reito Canonico, e posteriormente contra o Conoilio de
l'rento como bem o dçclara Pegas no COII'. á rubricl!.
deste Út. n. 9, nas palavras: • Verum adbuc contra
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EIll que casos os Clel'igos e Religiosos hão
de respondeI' perante as lttSliças secu
lares (i).

Os Arcebispos, Bispo', Abbades, Prio
res, Clerigo , e ouh'as pessoas Religiosas,
que em nossos Reinos não tem Superior
ordinario (2), em qualquer feito civel (3), que

(I) Villu Carta d'EI·ney ao llegedor Manoel de
Vascancellas de 20 de .lnnho de l61S, reCOLnmcn
llanda a stricla obsenanciu desta Ordenação, e
l'e~as na respectivo Com. l. S de pago I á 6.

Neste Commenlario Pcgas discute. a 'questão se o
privilegio, como elle chama o direito do~ Clerigos e
neligiuBCs, lIe serem julgaios no Fóro Ecelesiastico,
bo do Direito divino ou lmmano. Pronunciando-se
com muitos resguardos n. 11 e 1ft. pela seguodà parto,
su.lenla, Que essa isenção do Foro Secnlar pode-se
~erder pelo longo desuso, e com este fnndamento
Justifica esta Ordenação, sobre tedo havendo taeito
con.enso lanto de GIerigos como de Leigos on Se-
culare.. .
n~ curios~ a formo porque Pegas erpãe a questão, e

Jlor '''0 aqw a reproduzImos:
• Nam si ba!c elemptio li jure dhino descendi! 1It

ttJtollLr quampltU'Cs Patrcs ct llomani Pon-tificDS, à qui
bus flOtl est tu tum (lisccderc, ilDa esllocus consuetudini,
neu ,,'.Ia dispe~salioni j si "el'o descepdit a jure humano

.non ~'Illco fa.llOllCIU congruenlcm el necessarium, qua
rum ln lotum deleri, et abro~ari consuetudino vel dis-
po.ilíone Pontifioon non p085l1. , '

D moi, udiante n. 14 :
~ ;\l IacHe defendi poterit si tCllealnUJ conh.at'iam

. Oplnlo.n~mt nempc Clericos esse exemplos jure humano,
n~n diVInO" Uode. potcsl, cOJlsuetudini legitima. prcns
1'lpl~, brec,l,mmullllas abrogari, liOlilari, oe restringi,
matURe .11 Inducatur lneilo consensu tam Clericorutn,
qnam 100cnrUIll, et prre ertim negia le~e lata ut hic
et ab OI~nibDs llcgnicolis admisSD, u( probant ilI~
"crbn pO!lta ad finem til. ibi - como setnprc 16 usou.•
di9s caSOs em que Os mesmos Clerigos e Heligiosos po-

uo responder no Fóro seoular O me mo Pégas aponto
nas snas Resolul.ones 1'ol'.,lSes cap. 11 n. 130 e segnin
tes, e Cabed,o 2 p. nrestos 71. e S8.
C(~) Supcr.or Ordinal'io. Segundo Pegas no re.pectivo

om, u. 32 entende-se o Arcebispo e o Bispo e quaes-
9uor oU~ros que tenbão jurisdicção 'Episcopal e não os
"601o. Immediatamenle .njeitos ao Summo p'onLifiee á
q~~m sa con,:"de .l Dizes Delcgndos e Conservadores, ~m
d lelll C?"1Il1enlo, n presenle Ordenação, como se võ
aJurla d EI'Rey Ja Citada de 20 de .lunbo de IGI8°nn, .33 do seu COIII. Pegas tambem comprehende

d~ l'0~lgIOdOS, Mestres de Ordens Militares, Governador
u.do'~or~ o Bd.o Crato, e Juizes dos Tribunaes, Gover-

E.[. ~ os. "pados, Bispos 1'itul.res, e até uncios.
excluid o~lrlna ~e s.usl.en~ada por Barbosa-Remi..ion..,

e o. ~ss~ J~l'l5dlcçuo o Legado" latere, por isso
~~~ua JUfISdICÇ.ao, hc ordinaria extraordi'lario modo.
de l' O? re'.r.eetlvo C~. n. 15, im'ocando o testemunho
não ;:eIra e Cns~ro dec. n. US, acompanha llarbo a,
lante oslraado mUIta segurança nessa ol'inião, não obs-
Vid~s eas~s que aponta.

e PorlugP:I~dra Dde Caslro-de Mallu Regia p. 2 cal). 24,
(3) D .' onallomb", t. I cap. 34,

Ecc1esi:~fo sep"ê que no C~ime subsistiaa jurisdieção
a. ega, COm. n. 21.
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e capitulas de C6rtes, que sempre se pra
ticaram e usaram (i), assi neste caso, como
nos abai.xo declat-ados nesta Ordenação,
e em outras.

l\I.-liv. 2 t. 1 pr.

1. E se o Clerigo .citar algum leigo
perante Juiz secular, e oleigo o quizer
reconvir perante o dito Juiz secular, po
del-o-ha fazer, e perante elle será o ele
rigo obrigado responder, l?ois perante elle
começou a demandar o leIgo. ,li; i to ha
verá lugar., quando a reconven.ção for so-

hemc conslIetudinem et Coueordiam obstat millime
Concilium Tridentinum, sess. 1 cap. H (/0 reformado"o
nbi in citato teltu in cap. 1 de' l'ricil.gii, iII G: JudeI
competens exemptorLlm sit Ordinoriu. loci, nt late di
ximus. Ergo hodie Ordinalio isla abro~ata esl, ma
ximc jllXta disposilionem IÇIlus in' cap. Cleriei 8 de
J"dieii, ubi reprnh~lur nmnis consuetudo trahendi Cle
~ieos ad judicium seculare, ita nl eliam immemorialis
.r.eprobetur. "

Nesse mesmo artigo diz Pegas, conformc o opinião
dos Doulorcs, que neste caso ainda que o Dlesmo l'apa
fosse conllCcedor de taes Concordias, eUas não podião
"ustentar-so por serem conlraria. á libel'dade da Igreja
~m tempo alg"m j "'tifieacei'.

K Alque, conclue Pegas, prroteIlu conslletudini textus
noster sustineri non polest.•

Entrelanto o mesmo Pegas Dl~ntem a c)outrina da
Ordenação com as seguintes rasões :

1.' - que não p'renlece a authoridade do Concilio
Tridentino por que o coslume a que se refere a Orde
uação não podia sef rc"ogado sem o Rei ser oU"ido
(Pereira de Caslro dee. 1ln. 10 e 11). Rasão que não
acha muito solida, propondo oulra inutilisando o de
creto do Concilio, pela rasão de qne o Ordinario para o
julgamento dos isentos, não he constituido Jniz, como
propriamcnte QrdinarlO, ma. como delegado, o que não
impade a execução da Ordeuação exigindo Superior
Orllinário, o que não se dá.

2.' - que no easo da Ordenação o coslume he raeio
nal, o que não seria se se tratasse de causas criminaes;
nola,\do·se qt1e em favqr do ~lIegado pelo Legislador
Por(ugucz, O costume ora tmmomorUll, não sendo
oppo lo á liberdade da Igreja, dando·se pelo 'contrario
muito .commodo eo Estado, e perrueno iucommodo á
Cleresla.

E termina assef;l'urando qt1e o Jlrevo snpra cilado
authorisova a continuação de Jaes costumes, fundan
do-se para islo em Pereira de Castro, aulhor cuja má
fé he mpito conllecida (Com. n. 14 ali "ubricam e n. 13
e 4J, ad prine). Sendo o seu principal argumenlo sohre
o merecimenlo das Concordias com o Crel'O, a honrada
palavo'a do Prin..pe.· Eis suas palanas :

IC Tum etiam, quin ad lIoc sufficit Regi assertio in
dicla Ol'dinationi, ubi referi ila fnisse coucordalum cum
Pri!ll~tis. Et ncgare dictam Concordiam cst contra
juris regulas, secundum quas, Principi aliquid 11aT
1"alltí, SCt, asserenti onpLino creditu.r. Quod procedH
non solum in Summo PonlilJce. sed eliam in Principe
seuulari, no.n recognosconle Superiorem. "

Por ultimo conclue com Do~bosa-R.mi"iol1es, que
obseryando-se esla disposição desde lem'po i\lImemorlUl,
sciente st patiente S!UllmO plJnt'iflc8, assegtl.l'u que ne
nhuma duvida podo exislir de que eslas pretenções do
P.oder Civil farão approvadas pela Santa Só!

E eis de que forma manlinha o suslentava o Podcr
Civil as iuvasões praticadas na jurisdicção Ecclesia.lica.

E comtndo não linhão decorrido os cem annos do eos
lnme immemorial, e tão pouco o le to das proprias
Concordalas authorisão o que Cabedo escreveo nesla
Ordenaeão, o he por i;so que a Ordenação Maooelina
publicaaa em t5z1 00 t51~, á ella 50 não reporia.

Essa Ordenação comprehendia no seu abuso lanto o'
civel i:omo o crime, e foi para accommodar as cousas
e dar aparencias de juslilJeação ao pretendido coslume
immemorial que foi substiluida-a palavra malfeiloriM
por danificamento.. .

(1) Vido a nota prece~ente.

bre dividas, ou outras cousas, que civil.
menl~ se dcmanclem, ou sobre pagamento
e satisfação de algLUna injuria, ou emen.
da de algum dano, quando civilmenle se
demandarem (i).

M.-Tiv. 2 t. 1 § 2.

2. E polerá o Clerigo ser citado e
demandado perante o Juiz leigo por qual.
quer força no\'a (dentro de anno e aia),
que o Clerigo f:tca em qualquer cousa
assi mo\'el, como· de raiz, posloque atai
cousa seja Ecclesiastica. O qual Juiz lei.
go poderá disso con/lecer, para desfazer
a força, e restituir o força,do em todo o
de que sLiver e bulhado, e mlÜs não (2).

M.-lív. 2 t. 1 § 3.

3. E sendo (llgum leigo citado peranle
Juiz secul;ír', onde com direito e razão o
devia ser, se depois que assi foi cilada,
se fez Clerigo, será demandado perante
ag,uelle Juiz ecular, ante quem primeiro
fOl deman,dado: E isto quanto ao' civil
sómente (3), e mais não.

l\I.-liv.2t.I§4.

4. E todos os Clerigos de Ordens Me
nores, assi solteiros como casados com
iaes mulheres, que lhes as Ordens devem
valer, poderão ser demandados perante
nossa Ju ticns em todos os casos e causas
civeis. E elles erão obrigados responder
perante ellas, quando assi civilmente fo
rem demandados (4,), sem poderem allegarse.u
púvilegio de Clerigos, salvo nos casos CrI
mes, a i civelmente, como criminalmen
te intentados: porque nestes se guardará
o que clizemos neste Titulo, no paragra
pbo 27: Os C/erigos de Ordens jfcIlOl'8S.

llI... liv. 2 t. 1 § 14.

ó. E se o Clerigo citar algum leigo pc·

(I) Segundo Pereira deCaslro- ddfanuR,giae;1ll
disposição resullou do al'I. t da segunda CoaCllrdata com
El-Hey D. Alfonso UI. e do arl. t I da quarla Cooror
dala com EI.Doy D. Diniz, cujos a.rtigo~ .'0 podem I."
na nossa obra já citada do Di,.e,to Cml E",~llalll"
Dra:il.iro I. I a pags. 15 o 91. -

(2) Asscgura Pereira de Castro que esla Ordeoam
resullou das Concorrlalas com os Rc)'s D. Alfonso I _
arls. /, o 5 da segunda Cpncordata, D. Dini.,:: d~
da primeira Concordala, cD. Joiio I arls.59 e 11
segunda Coneordalu, que se podem lêr ~.J)~gs. IG, I

22,23,48,49, 155, e t66 da nossa ohra la cltndn. eli.
Vide sobre esla Ord. Barbosa e Pegas nOS raspe

vos Com. . C I rei
(3) Esla Ordenação segundo Pereira de as ro Af.

tirada do ar!. /, da segunda Concordala do R~) .D·Citil
fonso III, á pago 16 do lemo I do nos,O D.,."O
Ecclesiaslico Bl"a::ilciro.

Vide llarbosa e Pegas nos resp.Qctiv~s Cãn·c Iro roi
. (,;) Esta Ordenação, segundo ~ere'ra e as ,i.. :

tirada de differenles artigos d~ d,versas Co~o1lfon!o
do art. 5 da seguuda Concordala oo!".o Rey I '9 d, ~.
111, arl. tida quarla do Rey D. DIOlZ, e ar . sull'du
gunda do Rcy D. João I, que podem ••e~ ClIn . a"
nO-QO&SO Direito Cioil Eccl•.,aslico Dra;ll..ro 1.1 np g
II, 99> e.129. .

Vide BArbosa e Pogas nos respectivos Com.
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rante Juiz Ecclesiastico por razão de al
gum roubo, ou força, e outro semelhante
caso que diga lbe ler feito, pondo con
tra ~J]e tal qualidade, por que de direi to
dera responder ~er~nle o_dito Juiz Eccle
iastico, se o Clel'lgo nao provar a tal

qualidade, seja logo condenado em outro
tarito, quanto demandava, para. o leigo
demandado, com a~ custas, que s.qbre elle
liver feitas. E aSSI se faça ao leIgo; que
sendo demandado por a. cousa da Igreja,
e elle, declinando o foro, disser, CJU:e a
cousa be sua, e não da Igreja, o Juiz
Eccle iastico o remetia logo ao Jniz se
cular; e se perante elle se provar, que
a cousa be da Igreja, seja Jogo o leigo
condenado em outro tanlo, como lhe de
mandavam, e mais na cu tas: e eja ludo
para aparte, que o demandar; e islo ludo
afóra o principal, que ficarã para se jul
gar a cujo for e pertencer de direito.

E nestes feitos não haverámais que huma
só appellação no Reino, convém a saber,
do Juiz Ecclesiastico para o Bispo, ou
Arcebispo, e dd secular para Nós. Oque
assi foi determinado pelos Reis nossos an
tecessores, com consenlimento dos Prela
dos (i).

M.-Iiv. 2 t. 1 li 17.
Piov. de 18 de Março de 1578 li 2.

6.' E.quando alguma Igreja pedir alguns
bens, diiendo, que lio seus, e gue lhe
pertencem, sem allegar outra quahdade, e
o leigo demandado confessar ser o clireito
senhorio da Igreja, mas que o ulil h.,
delle demandado, em tal caso o coil11eci
menta ~e~léilce ao Juiz'. ecular, e ne1le de
v~ o lClgO ser demandado. Porém, se no
dlto caso a Igreja em seu libello allegar
tal qualidade, per que conclua a cousa
dema.nd~da não sómente ser sua quanto
ao dJl'eJlo senhorio, mas tambem o util
staF com ene consolidado, por o leigo pos
Swr a t~ cousa per força, sem titulo
o~ ~om tItulo, que l1e nuHo conforme a
DIreIto Canonico, ou por as vida do pra
zo seFem findas, ou por ter caído em
COmlTIlSSO, ou por outros casos de seme
lhante quali~ade., Ou pedir restiluição na
fó.rma do DLreJlo contra o titulo, que o
1~lgo tem: em taes casos o eonhecimento
rertence ao J1lizo Ecclesiastico, onde o
~Jgo. ba.de responder. E o Juiz Eccle

~LastllllJ Irá pela causa em diante alé final,
1'0 dit?que as pattes demandadas neguem
as tas qualidades.

e ~l) lS~gnndo Pereira de Caslro esla Ordenação foi
J~ã~a I' a do ll!1. 58 da segunda Coôcordala do Rej' D.

b ' Com a declaraçüo do arl. 2 da CoocardaIa apo
~~~o~ do UeJ D.. ~baslião, :i pag, 153 e 204 do t. ir d so DIreito C'••,l Ecclesiastico Bro,itéiro.
sob:e~ ~aí~osa e Pega,s nos respectivos COlÍI. COnl.ém
do m a ~ r Oo. t,4 do C01'l. do segundo em riue Lrata
r~çõe~ri:iia:UlllaO&dloe~ go~c?!id~!~~) e dó ,'alor das 'deola-

IS q seu respello. . •

E achando, que as ditas qualidades se
provaram, pronunciará em final, como for
Justiça. E achando, que se não provaram,
se pronunciará por não Juiz, e não lhe
pertencer o conhecimento, e remelterã a
causa ao Jillz secular, e condenará ao autor
'nas custas e na pena do paragrapho prece
denle: e em caso que o leiao peça reno
vação de algum pra.=?o EccYesiastico, que
pretenda lhe dever ser feita per Direito,
se a pessoa, a qúe quizer demandar, for
Ecclesia lica, deve requerer ii. renovação
do dito prazo perante as Justiças Ecclesias
ticas, e as Justicas seculares se não entre
metterão a conhecer do tal caso (i): e i to
não sendo a tal pessoa Ecclesiastica exem
pta da jurisclicção ordinaria, e tendo u
perior OTdinario no Reino; porque se a
tal pessoa Eecle ia tica for exerilpla da
juri clicção ordinaria, e não tiver uperio'r
orclinario no Reino, guardar-se·-Iu o que
fica dito no principio desle tihllo.

Provo de 18 ele Murço de 1678 li 2.

'1. E havendo demanda sobre o Direito
do Padroado, o conhecimento pertence ao
Juizo Eccle iastico, posto que seja Pa
droado da Corõa (2). Porém, quap.do a du
vida for enlre a Corõa e as pessoas, que
deHa o pretendem ter, ou entre dous Do
natarios da C01'õa, ou outras pessoa, que
delles tiveram causa, ou for sobre força,
o conhecimento em cada hum dos dilos
casos pertence ao Juizo secular. E pelo
mesmo modo, se a êausa for sobre bens.
a que se pretenda seI' annexo o ilire'Íto
do Padroado (3),0 conbecimento'pertence ao
Juiz secular, o qul),l per.via de declaração
pronunciará, se stá ann.exo aos ditos bens,
ou não.

Provo de 18 de Murço de 15i8 § 3.

8. Se (4,) o Clerigo for herdeiro ue algum

(I) Esta disposição foi exlrahida das mesmas Con
cordatas cil adas na nota preccdenlc.

Vide Barbosa e l'egas nos respectivos C.m.
(2) Pereira de Castro declara que esla Ordenação foi

extrahida de arligos de dilferenles Concordatas.
Ar!. 9 da segunda do Rey D. ])jniz, art. 6 da segnnda

do Rey D. João I, e art. 3 da apocrj"pha do Rey li. Se.
.basLião, :i pags. 86, 121 e 206 do l. I do nosso Direito
Civil Ecclesiastico Bra~ileiro. . I

Dcclara muis,-de accol'do com o art. i8 da primeira
Concordala do Iiey D. llioiz, que uo caso em que o
Bispo está de posse antiga, nuo póde a causa ser tra
zida, por força, ao secular no Padroado.

Não obsLanle o que declara esLa Ordenação, ,e o Pa
droado era particular, o conhecimenLo perLencia lÍo
Vigario Geral do Bispãdo, pelo conlrario se era da Co
rôa, pois por Indulto AposLolico compctia ao Juizo da

• Duvidaria da Capella Real, com recnr~o no Rej', O que
importava compelir a dccisão ao Poder Cil'i1.

Vide Pegas no respectivo Co.... DS. 3 e 4, e Ord. des
lelil'.!. 35 § 5e24.

(3) Ainda nos casos desla Ordena~ão em que teoha
de inle",ir Ol'oder EccJesiastico, os J lLrialas dMensores
do Poaer C.ivil aclial'ão fundamento para alltahir'qo
seu fqro o Julgamento Uesses casos, por meio de for.

· Ç'adas iDLerprelações.
Vidé1'egas no resjJeetiW COnl. de os. 12 a 15.

· (4) 'A edição Vi,entlnlldi, - E so o clahuo.



M.8 SEGUNDO LIYRO DAS ORDENAÇÕES
I

leigo,'. que antes de ~e~l, fal1eciml:}nto era
cilado por algl,lma divida, ou cousa ou
tra, será o dilo C!erigo obrigado pro e
gulr a causa e)nstane'ia começada perante
,o Ju~r ,leigo, ante quern penc!üt a di ta
cilaeao. Porém nâo será cilado para se
começa"!' outra nova inslaucia,conlra elle (1):

M.-liv. \l 1. I § 18.
S.-V .2 t· .2 I. 3.

9. Se o leigo for rendeiro de alguma
Igreja, ou tiver arrendada, ou emprazada
alguma propriedade della, será obrigado
responder por lal renda, 011 foro perante
o Juiz. Ecr.lesiastico, durando o tempo do
dito arrendamento, ou foro, e dous annos
_além. E depois de se acabar o dito tem
po, não resp.onderá' perante e11e, nem po
derá ser perante ene citado, nem deman
dado (2).

M.-1i1'.2 L 1 § 19.
S.-;- p. .2 t. 2 I. I . 3.

10. Se algum leigo for demandado por
algum Calix, Vestimenta, ou outra cousa
Sagrada, o,u que Já fosse posta em poder
'e senhorio de alguma Xgmja, ou pessoa
Eccle~iastica, de tal demanda eonhecerão
'os Juizes Ecclesiasticos. Porém isto se
não. entenderá em C,ruzes, Castiçaes, TllU
ribulos, Navetas e outros ornamentos, que
não 'são sagrados, porque quando o leigo

'for sobre eslas cousâs demandado, ha de
responder perante o Juiz secular: Salvo
se confessar, que a tal cousa 11e da Igre
'ja, porque então conl1Cl~era o Juiz E,',cle-
siastico (3). '. .

111.- liv• .2 l. 1 § 20. .

11. E se o Óerig~ v~J1deu algurpa coús'a
ao leigo, e o leigo 11e citado e demanda
do por e11a perante seu Juiz secular, e
o Clerigo for cilado e 'requerido pelo lei
go, que lhe seja autor, o Clerigo o deve
defender perante esse Juiz secular, oode
o leigo he demandado, se autor quizer ser
{L dita demanda (fI,).

M,-Ii\'. .2 t. 1 § 22.

lI) Seguodo Pereira de Castro-do "faliu Regia esLa
Ordenação foi tirada dos arls. 9 da segunda Concot
daLa do Uey U. A ([onso TI r, e 32 da segunda do Hey
1). João I, li pag•. i8 o 141 tle nos.a obra ja citada do
-Direito C;.iUiulu. i. 1.

(2) Esta Ordelllll;J'JO roi ~llrllbida dos arls. 21 da
qllarla Concorda";l ",aOl r; ll~y D. Diniz, da segun
da com o Uey D . João J e, aueglll'a l'ereira de
Castro, de hnm Alvará Jo livro terceiro da Hela
ção, em que se ampliarÍlo as ditas Concordalas em
favor· da Igreja. •

ConsnIte-se. os mesmos artillos a paga. 100 e 141
. da nOssa obra Já citada do DiTetto Ci.it Eccl. BTa•. t. I.

. (3) Foi tirada esla Ordenação, segundo l)ereira de
Castro, d.o art. 3 da scgunda Concordata do Rey
D. João I, a pago 125 do t. i da nossa obra jâ
cilada do Dir..!o Civ.l Eccles. BT".

(<t) Foi Lambem exlrahida eata Ordenação do arl.
li da seguoda Conco,dala do Rey D. Alfonso UI,
1\ paS. J3 do llpi80 Dir9ito ÇiVil P"ff'f Bra•• ~! 1.. ,

12, E os Clerigos, que, nã,o forem de
Ordens' Sae,ras, podem ser conslhngidos

.per nossas Justiças, .que vâo a;iuilar a apa
gar algllm fogo, quando se aecender no
lugitr, ou termo, onde são moradores: E
bem as~i para. d.ef~nsão da tena, quando
a ella VIerem InJmlgos: E para Reodir em
favor da,Justiçaá alguns roidos (1), para os
eslremar, ou ajudar a prender os que em
taes roidos forem culpados (2).

M,-liv. .2 t. 1 § 23.

13. E por quanto o.Direito Natural não
consenle condenar-se, nem infamar- epu
blicamente alguma pe soa, sem primeiro
ser ouvida e convencj:Ja judici31menle, ou
per sua confissãó (3), por o grande scandalo
e perl)1rha~,ão, que se segue na Bepublic.a
·d0 oontrarlO coslume, e oppressão e da
no. que' r(lcebem nossos vassallos, aquem
como Rei e Senhor temos l'allão dei aco
clir(!Je): os Prelados e seus Omciaes devem
guardar em suas Visitacões (5) a f6rola do
Direito Canonico, e o décreto do Sagrado
Concilio Tridentino '(6), não procedendo a
excommunbão, prisão, ou degredo contra

-os IJal'regueil'os casados, ou solteiros, sem
prececlerem primei 1'0 as trez amoestações
do dito decreto, as quaes devem fazer com
o intervállo de teinpo, que lbes earecer
que convém para bem das alma (I).

E nos oulros casos f6ra destes, eDl que o
dito Goncilio lhes dá faculdade para pren
derem, 011 penhorarem os leigo, por se

(I) Roido•• A edicão Vicentina d.i7.-al'roidos.
(2) Esta Ordenação foi' eItrahida, segundo Pereira

de Castro, dos arls" 16 da qnàrta Cdn'cordata wm
o Rey D. Diui7., e 2 da de n. Pcdro r, qa,e ~o
,podem lar âs pags: 92 e 102 do I. I rio mosmo Drr!lio
Civil Ecoles BTa•.

(3) Sel5nodo Pegas Com. u. 12, 00 origioal da. Ord!,
ha1'ião onLras palavras após 'estas, e quc p~r descOlo
do do Editor escaparão, sog'lmdo ohsenou de. n~'
0010 oa Orqcoação do .Dc7.Cmhçrgador 'l'home PI'
nheiro da Veiga. e vê·se em Pcrdira de C..lro - ,
de Manu Regia 2 p. cap. 34 n. 15, 1'ers...pledllur o
na p. I â pago 294..

Eis as palmorüs do original: ~
II Dito costlunc que era illfamar fla .Estaçao ,6

mllnte pelas testemunhas da visitação, e dar pena pu-
.blica. II I

Jl(as Cabedo não menciona esta errata, h n
Aqui, como bem nola Pegn~ co'''. n. 3, a amo

o([ensa â liberdade da Igreja, Jllas n~lI oh'laaJ~~
mesmo Jurista apha esla disposição n.uo só '." a,
como j ustissima, e conforme ao ,Direito Canoo.co .

(4) Vide Ord. do li\'. 1 t. 9 § 12. ,
- (5) Vide Ord. desle li\'. t. 8 § 1. AqUI l:~~n'~

tão sómente do caso de VisilaçÍlo ou Col'rCl~O, a
não haven~o denuncia, pois neste caso cess~,n

obrigação das lre7. admoestações. -.. _ "'iI re.
(6) Vide nos addilamelllos, a LeglSlaçao ~I ',en.

cebendo o Concilio de Trcnto em Portuga bO de
Dnminin" m"lime o All'arlÍ de '12 de Selem rgl°s1n_
156~·, que a edição Viceutina contcmpla no le
ção que anoexou.' I Sessão

Esta Ol'deungão refere-se ao Cap. 8 (a
'24 do mesmo Concilio-de ReformallOne, b i io.

. Vide Pegas no respectivo Co..,' que e UlU

teressante. . I dos no
(1) O.. ' mesmos delinquentes sendo JU ga dQI ,

Tribnnàl secular não Linhão jús li tantOs rCBgu~r
privilegiOl. Pegas ·Vom. P. U,
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evilarem a censuras, devem guardar a
fôrma delle, não prendendo, nem lJenho
I'ando, senão nos casos, em que pro~edem
judicialmente. Porém, se o Prelados(l) ne 
tes crimes, e em outl'O , de que 'onforme a
Dil'eilo podem conhecer, quizerem proce
der orwnariamen le sem prisão, pen hora,
ou deuredo, ante de final 'entenga, po
del-o-TlãO fazer, e nossas r u. tiça" lho não
impedirão (2).

Prol'. de 18 de Março de 1578 12.

14, E mandamo, que aque\le, que citar
e demandar qualquer p SO:l perante a
Justiça Eccle ia tica no ca o, em que a
jurisdição a ~ ós 11 l'tenr"a, p:l'rne trinla
cruzados, a metade para a parte coutra
ria, e a oulra para ci Captivos. E se a
parle 'contraria não quizer accusar, seril
a dila melade para quem accusar, e mais
a' cu ta' em dobro, que no dilo caso se
fizerem. E o réo, que i o mesmo (3)
responderem no di! caso, ha\'el'ão ol1tI'a
tan ta pena. E mandamo ás nossas r us
liças, que não dOm á elwcução a taes sen
tenças dadas pelos r uize Ecclesia ticos.
E para não caírem nesta pena, podeJ'ão
o J'éo, anle- qne re púndào, tomar in 
trumento dante o ruiz Ecclesia lico, com
o traslado da aucão contra elle' intenta
da, e o appre en'tarão ao .rIUZ do nossos
felto,.e o que pel' elle em Relaçiio for
determlUado, se guard:lrá. E na ditas
penas Illcorrerá o actor, se citar o réo,
e for a JlÜ7.0 per si, ou per seu procu
rador, e assi o réo, tanto que conte tal'
a demanda (4,).

Itl.-Iiy. 2 t. 1 § 2t.

15. E havendo duvida enlL'e o r ulnado
res Ecclesia tico e seculares sobre a"qual
delles perleuce a )ll1'isdição, os r uizes de

(I) Pegas COIll, n. % diz o seguinle:
'd • Na O"!caoção do Dcsemhar"ador 'l'homé Pinheiro

P
Q )'CIO'{1 \'1 a seguinte noLa nC~l'ca destas palaYI'RS

. OTc:m se os Prelados:
• Este arll'erbio Porém hc Proinde "e\ Por onde

~;irnlJc:- Om.rm.nLivo, Cnão limilativo': C assim csl~
d nao hmllo, mas nrfirma, c hc o senLido. Por

~lla~~t:!cIO 9."6 se os P"clados nestes crimes, Este !la
bio P~r~,,;'nltgo, c natureza da palavra, c ad"er-

GTodo o 'arligo Com esla interpretação tem por
~fI} P!'0dv.nr _que hn-\'io mais uma rasüo pa.ra cercear

lUrI teçao Ecclesiastica.

C(2) EsLa Ordenação foi exlrahida do art 1. da
p~:;:,;~ala apocrypha do Rey D. Scbasli'ío: q~e s~
Reclt!. ;J'a~, pago 213 do l. I do n0850 Di"eito Civil

(~) ;ide nola (3) á Ord. do li•. 1 t. 10 § I,

roi(~tr~í~ta de Castro declara que esla Ordenação
do lIoj' D~ d.?s }"ls, ',> c 4" da segunda Concordata
Direito Ci~il o~o I a1Jpa~. 146 e 1H do L. I do nosso

V'd ° "os. Ta•.
Ma~u ~e9i:déa~~ 31~:'. 4 t. 73, ~ P)lreira de Castro-de

nossos feitos são competentes (1) para co
nhecer se a jurisdição pertence a nossa
r usliças, e lhes pertence a delerminação
do tal ca o, sendo o aggl'avante leigo. O
quaes procederão na maneira, que lemos
dito no Livro primeiro, Til. 1.2: Do
Pl'ocu,rado7' dos nossos fcito da C01·ÔCt.
O que foi a si sempre usado e costuma
do cm nossos Reinos (2).

~L-lilr. 1 t. 7§ S.
Provo de 18 de ~Iarco de 1518 § 11.~

lG. Outl"O i, e algumas pes oas Eccle
. ia~ticas, Igl'ejas, ou Mo teirol' acquirir m
e houverem alguns beo nos Reguengos,
ou outros algl\ns, que sejam contra nos
sa Lei, ou do H.ei nossos anlece o
re , per qllalgllel' modo que seja, serão
cilados e demandados polos ditos hens
perante no as r ustiças, e peranle ellas
responderão (3).

M,-liv. 2 t. 1 § 1.

11. E e o Clerigo tiver de Nó, alguns
bens palrimoniaes, poderá s.er citado e

(I) O Poder Ci"il nesle caso toroava-se senhor
do fõro, c resll'ingia a .1nrisdio~ão Ecclesinstica.

regas não oh LnnLe O sen negalismo não pôde to
lerar esLo disposição -que Pereira de Castro acban
mui consonante com O direito commum, c com o arte
58 da segunda ConcordaLn do Uey D. João L Como
entre toes JurisLas he rara a boa fé, aqui reproduzi
mos do com. de Pegas n. a as suas palavras, q"ue
aliás julga e muito bem, qne e la (lisposiçãu nem
se conforma com o Direito Commum, ou Romano,
c menos com o arl. 58 daquclln CoucordaLa.

,Nam qnando qUfIl lio eL dubium ,'erLiLur ioLer
Judiccs diversi fori, ad qucnnm pcrlincal jUl'isdi
clio'! Et ila inLer Ecclesiasticum et secnlarem. Ad
Ecclcsiasticum. lanquaJ}l dJ!]nim'cm pcrtinst cognitio, et
cognoscerc, ao sua sit jurisdictio. lt

Cabedo, o celebre compilador das Ordeuações c
na epocha Procurador da Corôo, foi quem para' si
lalbou esle encargo, enearlondo-a na apocrypha Con
cordaLa do Rey D. Sebos Lião, o intiLulada .I'ro1'isão
de 18 de Março de 1578 § 11, de que por sem
du"i la foi elle o autor.

As Ordenações ~laooelioas não conhecíão esta aL
Lribuição do Procurador da Corôo, cujas decisões
alnrga~üo o circulo das prelenções (c·mporac~.

Perell'a de Castro no cap. 36 n. 1 do sua obro
de Mali" Regia, preLende que uma Lal disposição tem
sen fundamenlo no art. 58 da segunda Concordata
do Roy D. ~oão J, o qne he cOlllraproducenlem.
como o proprlo Pegas cam. n. 3 reconheceu alle
gaado que a unica deIesn deste § eslal'a na; pala•
rrns ullimas-o que foi assi sempre 1lsado e costumado
cm. nossos Rcinosl cujo valor e veracidade já coohe~
cernos.

Vido Ord. do IÍl'. 1 t. 9 § 12, c Pereira de aostro~
de Ma"" Regia cap. 10 c I t. •

(2) Eis como s'exprime Pereira <le CasLro acerca
da fon le remota desta Ordenação:

• Concordado no arl. 58 de EI-Rey D. João I
assim conhece de suas rendas, o rcgunngo~ pcl(~
Ord. do Ih'. 2 t. 1 §§ 15, 16 c 18 aonde se' .erão
as Concordata..•

(3) Vide nota precedente.
Pe.r ira do r.aslro diz O seguinle sobre a ronLe

remola desta Ordenação:
• Concordado com El·Rei' n. Diniz, no arts. 1.

3 4 c 5 da terceira Concordata: e já assim esLa""
accordado no arl. 35 da primeira do mesmo Rey,
challlada dos Quarenta de Roma, o nos arls. 2, 9,
e 89 da segnnda Concordala de ElUey O, João J. "

Essas ConcordaLas pOllem ser consulLadas no nosso
Diroú. Civil Ee<los. Dra:. t. I "pag. 36, 08, 90,
I, l~r" 129, e 17J9.

OIlD, 6ij
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demandado perante nossa Justiças, as i
por esses bens, como palas fructos no
vo e rendas, f6ros e tributos, que nos
deva pagar. E bem assi, se o Clerigo
tiver ben , ou terras d'a Corôa do Reino,
assi sobre os ditos bens e terra, quando
sobre ellas for contenda, como sobre as
r!lndas della, e sobre a jurisdição, se a
tiver, e del1a usar contra fórma de sua
doações, ou denegar appellação para Nós,
ou para os nos os OITiciaes para is o de
plLl-ad os, ou tomar conhecimento das ap
pellações, que airem danle Selt Ollvidor,
ou se dena usar, não tendo para isso d'la
ção expres. a, lJoc1erá ser citado perante
nossas Justiças, e hi será obrigado res
ponder (1).

M.-liv. 2 l. 1 § 5.

18. E o Clerigo, que lavrar alguma pos
se sões ftscaes, ou lteguenga, erá cilada
e demandado perante as' Ju tiças secula
res por razão das taes posse sães, rendas (2),
cen os e direitos denas (3).

M.-liv.2t.16.

19. Item por cousas e cLireiLos da Al
fandega, Sizas \q,), Dizimas, Portagens(5),
Aduanas (6), Re ego (7), e por cousas defe
sas, se as levarem fóra do Reino, ou mette
rem ncHe, e por oulros nos 'os direitos, se
civilmente forem demandados, podem os
Clerigos e pe soas Ecclesiaslicas ser ciladas
peranle nossas Justiças nos casos, em que

(1) Eis o que sobre a fonte remoIa desla Ord. diz
Pereira de Castro;

• Foi concordado no art. 35 da primeira Con
eoruata de D. Diniz. E na outra parle se deve
appellar para EJ-ney. De a Concordala de El-nel'
D. Sancho, arl. I...

Vide o nossO Direito Civil Eceles. Bras. t. I a pago
3,36 c 68, c o cap. 3i da obl'a-de Mau.. llegia.

(2) O Alv. de 2'1 de Junho ue 16iO determioou qoe
se não arrendassem terras, herdades ou commcndas
á pessoas Ecclesiaslicas.

(3) Vide} nola (3) ao § 16.
Segnndo Pereira de Castro esta Ord. tem por fonte

remoIa os arls. 35 ria primeira Concordata do ney n.
Diniz, e o art. 9 da segunda do mesmo ney, que se
podem ler no nosso Dorciro Civil Ecclcs. nra:. t. I
pago 36, 68. e 86.

(".) Vide Pereira de Castro-de Mallu Regia cap. 3i e
38 n. 3, sobre a origem da e'pressão~Sj:a, em latim
-gabella.

(5) Portag,"s, i. e., os imposLos pelos carregame"los
de cous... miudas, que enlrão pelas portas das cidades
e pas!!ão pejas pontes, rios e portão j ou fieão no J[]~
g~r para "eoda e (.'C1JSlIOlO. Tambcrn se chama peda
qlO, peagem ou passagem, quando o imposlo se limita
'paga para passar-se por alguma ponle, calçada ou

barca.
Yirle Pereira de CasLro-do Mallu Regia cap. 38 D. 8

9 elO.
(6) AduallOs, i. c., Portos sucos; para distinguir rle

Alfandega, onde se cabrão direiLos dos objeclos que
entrfio pur 1I!;l1a, pelos parlas de mar.

Virle Pereira de Caslro-deMalla Regia cap. 38 n.1l
E,le tribulo começou a .er cobrudo em PorLugal

desde 14-17, reinando !l. J afio J.
(1) Rolegos. Vide mais odianle a Ord. desle Jivr J t. 29,
fereiradc Caslro-cie Mallll Regia eap. 38 n. 12.

conforme nos as Ordenações e Direito os
deverem (·l).

M.-liv.21. 1 § 8.

20. Item nos fei tos ele coi ma, que per
tencem á AI.mo~aceria (2), os Clerigos e pes
soas Eccleslasücas podem e devem ser ci
tados perante os Almotacés, e ahi deman
dados no CJlle toca á pena civeJ. E assi em
fei tos ele soldadas e jornaes de mancebos
setTiçaes e jornaleiros, e outros me teira
es (3), que lhes fizerem algum servico em. u
as fazendas e obra, poelem ser eleJi1andados
peran le os Juizes seculares, como empre
se costumou (q,).

M.-Jj\" 2 t. 1 § 7.

21. E se alguma pns~()a houver Beneficio
depois de cOll1metler hUIll delicto, o scr
infamado delle e buscado pela Juslir.a, crá
Qbrigado a apparecer anle o Juiz secular,
em cujo Jujzo stiverem as culpas, por
não ser notoriamente Beneliciado, ou ele
rigo ele Ordens Sacras. E perante o mes
mo Juiz secular moslTal'á, como lIe
Clerigo ele Ordens Menores, e 'omo IIc
yerdaeleiramen le Beneficiado(5), para haycr
de ser l,'emellido ao Fàro Ecclesiaslico.

S.- p. 21. ·1 I. 5.

(I) Vida l'eJ>.as no respectivo COIII., assim cama Dsr·
lJosil,-J(cmisSloncs, Porlugal-de Donationibus p. 2 t.l
C'.;I. ::v.. n. 11e s'cguintes , e Pereira de Cn8tro-d~
Malltl Regia cap. H8.

CfllllO confessa l! glls 1Ic esta 11ma rIas disposi~õe!

conlrarias aO Direito Commulll , tanto Canonico como
Civil 011 Romano , mas pora e~te Jurista sempre jU!ti~
rica \'(~is; maxime em yj ta das ultimas palavras desta
Drd. como se ,rê do seu eom. n. 4.

Pereira de Coslro da como fonte desta Ord. os srLs.
i da segunda Con"ordala do Rel' D. Arro."~o II!; 6
da segunda, e ii da quarta do Rey D. DmlZ; 19 da
do Rej· D. Pedro I j li e 19 do seguada do Rey D.
João 1 j I, C 5 da cio Rey D.,Arronso Vj e 5, 6, 8 elO·
da IIpocrJ'pha do Rey D. Sobosliãoj queso podem eOD
sultar no nosso Dir. Cio. Ecc. lJra:. t. I primClro psr·
le nos respectivos lugares.

(2) Vide Ord. do liv. 1 t. 68 § I. .
(3) Mostej"acs, i. e., bomens de mesler, offieloes me·

canicos.
(I) Vide Barbosa c Pegas nos respectiros com.
Segundo Peroira de Ca tro a fonto remoto dasloOr~'

se encontra nos arls. 16 da Concordata do Rey .
"Pedro J, e 86 da segundo do Rey D. João l, qoe
se podem consnltar no nosso Dir. Ci•. Eu. Bra:.
t. 1 pr. parle, nos respectivos lugares. . _

(5) Esla Ordonoção be ainda uma das Il1v~soes Os
granJes do P,)dor Civil no clominio clajllrisdic,uo Ecele·
siaslica, qucP<:f'cira de Caslt'o não sabendo como sUS'
lelll~l-a deu-lhe eomo fonte dClls Brevos dos PDp~'
Leão X. c Pio IV, que,diz elle, eslavão nos livras p~.
meiro e segundO dus BJ'cves, nrchil1udos na torrcJ o
Tombo, os qUOC-i deixou de compilor, sendo aslc O·
ristn tão curioso.

Estes Breves, diz o mesmo Pereira rle CosLro, sT
pliarfio o disposlo no art. " da sogunda Coocorda a
cio R 'y D. Afionsn lTC. d r der

l)egas que em um lurlJ'o com, procura eco
esta Ordellnção , reconhoece a invasão temporal , eo~
clpeilienle de i'ereiro de Coslro, expressando-se P
esta pro\'u: . t in'

• P'roptor IlOs díflicultotcs, Cn,lrns cap. "o. n. d '"
letldit /tanc Ordúw!ionem. dcsumi ex spec.rafa qllhri,
Brevi Leonis X ct ex alio Pii IV, qllU! clta.t e; !or~
BrCviulll, sic sone'Jlls 11M pOISO de(endr JUltO J
regulas .•
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22. E quanto h.e. aos Cfel'igos ele Orden
Sacra, ou BenefiCiados, que h.Ollverem de
seus Pl'elaclos, ou de seus Vlganos car
tas de seguro, para eslarem dIante d~lIes
a direito, mandamos ás no sas Justiça,
que lha guardem. E os Corregedores de
nossa Côrte, sendo"para i o requeridos,
lhe dêm nossas Cartas para lodas nos as
Justica , que os não prendão, e lhes guar
dem"a ditas Cartas de seguro de seus
Pre!ado. E postoque taes C~rtas nossa
nào tenhão, não serão por ISSO preso,
mas guardar-lhe -hão as ditas Cartas de
eguro, que de .seu Prelados ~inham. E

isto se fará a 'I, quando notonamente (1)
forem conhecidos por Beneficiados, ou de
Orden Sacra, ou não sendo notoriamente
conhecidos por laes, se elles perante nos
sa Ju liças fizerem certo, que são ver
dadeiramente Beneficiados, pel' seu ti tulo,
e per lestemunhas, como stão em pos e
dos Deneftcio , ou que são de Orden a
.cras, mostrando seu titulo sómente(2).

M.-JiI'. 2 1.1 § 9.

2.3. Ollll'O i o Clerigos de Ordens Sa
cras, ou Beneficiado, que notoriamente
forem conhecidos por taes, mandamos, que
tanto que pre o . forem, sem jrem á ca
dêa, o entl'eguem a seus Prelado, ou a
seus Vi"arios. E não sendo conhecidos
por de Ordens aera, ou Beneficiados,
tanto que fizerem certo peraute nos as Jli 

tUias, que são verdadeiramen te Beneficia
dos, ou tem Orden Sacra, na fórma que
acima dito he, logo sejam remeltidos, em
da lal remis ão haver appellação, nem ag
gravo (3).

~r.-lil'. 2 t. I § la.

2i. ~ sendo pelos Juizes Ecclesiasticos
r~quel'ldo á' nossas Justiça, que lhe- en
Viem o lra lado da:; querelas e inquirições,
que de taes Clerigos, ou Beneficiados ti
\'eren~, mandamos que e lhes dê no que
a') dilo Clerigos, ou Beneficiados tocar
sómenle, e não no que tocar á oulra
pessoa (lj,).

M.-liv.21.1§11.

(I). A quantos abusos ~e não leria prestado esle ad
,TcrbIO-!lOl0riamf'lltc! Era mais um meio de sujeils.r
tl ClcrcslD nos 'rribunncs seculares
C(2) As ~ollles rcmolas deslo Orn. segundo Pereira ne/dtro, Sao Os orls. 14 da Concordata do Rey D.
e .1'0 l, c 25 da segunda do Rey D. João I.
Vide o nosso Vir. Ci•. Ecc. Bra:. l. 1. nos res

PectIVO' lugares.
(3) Vide sobre a moleria desta Ordenoção, Pegas no

s/eu ~Ilellso co.... tom 8' e Pereira de Caslro-da Ma",.
1"9'. cap. ;0. '

I' As. rooles "emolas desta Ord. são, segundo o mesmo
d~rnl:n 8e C~s~ro, O nrt. 11.. da primeIra Con~orrlala
I . Y . ~I",Z, n 8 da quarla do mesmo Roy. E pc·t q":' respeita u apllelação de que Irata este § as feno
a~ ':~ °d arl. 6 da Concordala do Hey D. P~dro I, e o

V'eI a Segunda do Rey n. João Í.
\'0' 'I c o nosso Dir. r.••. Ece. Dra:. t. I nos respeeli

ug..·"".
elel2a As fo~tcs remoias desla Ord., segnndo Poreira
1 e o'tre~ 'ao o al'I. 7 da Concordata do Rcy D. Pedro
, s ar .26 e 60 da sogunda do Rey D. João l.

.25. E qnando als-um Clerigo de Ordens
Sacras, ou BenefiCIado, que fór livre per
sentenca final de seu Juir, Ecclesiastico,
pedir áos Corregedores da Córte, que lhe
mandem guardar sua sentença, fazendo
el!e certo como h; de Ordens Sacra, ou
verdadeiramente Beneficiado, e lá em pos
se de seu Beneficio pela lOaneira que dilo
he, ser-lhe-lu dada nos a Carla, per que
lhe guardem a Sentença do eu Juiz (1).

M.-lil'. 2 t. 111 12.

20. E se á algum Clerigo de Ordens Sa
cra, ou Beneficiado forem tomadas algu
mas armas, por er achado com (;lIas ás
horas, que aos leigos sào defesa, ou por
fazer com ellas o que não deve, não lhe
será por isso levada a pena da Ordena
ção, nem a dQ sangue, e com eJla fe
ri 1', omente fical-ão perdida as armas,
que lhe assi tomarem (2). E os Prelados não
devem consentir, (rue os Clerigos tragam
armas, nem as devem trazer, porque lhes
11e per Direito defeso. E quanto he aos
Meirinhos e Carcereiros dos Prelados,
mandamos não lhes tomem suas armas,
se com ellas não fizerem o que não de
vem, nem as trouxerem ás horas defesas;
porém constando que vão fazer alguma
diligencia per mandado de eus Supe
riOl-es, a poderão lrazer a.lodo o tempo (3).

nI.-líY.2t.1§ 13.
Pro\'. le 19 de Março de 1560.

21. Os Clerigo de Orden Menores, ca
sados e solteiro', pOI' quae quer malefi
cilJs, se delles for querelado, ou pOt' al
guma inquirição deva a, ou judicial,
se provar tanlo contra elle , por crue el
les (4)devam ser presos, poderão peranle os
Juizes eculares ser citado, preso~, ac
cusados e demandados, as i pelas parle,
a que a a~cu ação }Jertencer, como pela
no sa !ustJça, sendo o ca o tal, em que
ella haja lugar.

E quando declinarem nos a jUl'i dição
allegando que são Clerigos de Ordens
Menores, e pedirem que os remetlam
a seus Juizes Ecclesia ticos na fOrma
do Sagrado Concilio Trldenlino (5), man-

(I) Os arls. lfo· da Concordala do Rey J). Ped,'o I, e
o 27 da segunda da ·Rey D, Joüo I, são, segundo Pu
rcirn de Castro, as fontes rcmota2 desta Ord.

(2) Esta di"posição ho mais uma das invasões do Po
der Civil na. jurisdicl;üO Ecclcsiasticll. Tanto l)ercira
dc Coslro-da Manu llegia cap. 1.3 o Pegas com. du O.

S li 15. süo nisto aceordes; contestaado esle Jurista ao
primeiro quo a Concordala á que so rerere, justifique
o que se lé nosla Ordenação; a menos que não seJa,
como diz Pogas, por sentença declaraloria do JUlSO
Ecclesiastico cOm. n. 11, a pCI'da das armas apprchen
didas.

(3) A. fonlc romola dosla Ord., segundo Poreira de
Caslro, se acha na segunda Concordata do lle)' D. João
I, nos arls. 11, I~, 13, 15 o 20.

(I.) A. edição Vicentina diz-porque devão .er pre.o•.
(5) Vide nota (6) ao § t3 desto iiI. e o oap. 6 da

aessão 23 de re{OTmatio"e deste Concilio.
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dar-lhes-hão as nossas Ju ·tiças, que for
mem di o artigo, e offerecam suas car
ta de Ordens. E o que ·vier com ar
tigos de 'asados, deve articular, como
fla,ou com huma só mulher virgem ao
tempo de eu ca amento (i), e como ao tem
po, que foi cOlllmetlido o maleficio, de
que for accusado, e assi ao tempo da
prisão andava, e foi achado em habito e
ton ura (2). E o que fizer artigos de CJeri
go solteiro, baslar-Ihe-ha provar, como
ao tempo da pri"ào foi tomado em ha
bito e ton ura. E e os accu adores en
tenderem provar que as taes cartas ão
fal as, ou que enes são bigamos, ou an
davam fóra do habito, ali não trazião Co
rôa aberta, serão a isso recebiclos(3).

lU.- li Ir. 2 t. 1 S 15.

28. E ela senlença, que qua~squer pe 
soa, que Jurisdição de ó l.lverem, ou
os Juizes, Ouvidore , e Corregeclores ácer
ca LIa dita remissão derem, poslo que no
caso, per que são remeltidos, tenhão de
Nós alçada, sempre appellará para ,I6s e
nossos Dezembargac1ores, a que o conhe
cimento de lae fei to perlencer. E a
e~tença, que per elle for dada, se cum

pnrá, e dará. á execução (4).
lU.-liv. 21.1 S 16.

• 29. E as nossas J usticas poderão pren
der quae quer Clerigos cle Orden Sacras,
ou Beneficiados, que acharem commetlen
do taes maleficios, por que devam per
Direito ser presos (5). E tanto que forem

(I) Esta parle rln ~ lem por fonle a Constiluição do
1>npa Donifncio VIII, qllcq.orucçn-Clerici qllicum uní
eis, no cap. unico de Clcricis conjlJgatis li\'. 6, que o
Concilio '1 ridenlino mandou obServar.

(2) 'Vide Pegas no TI1:ipccli\to com. de n. 26 á 38.
(3) Eis o que á respeilo das fonles remoIas d~sla Ord.

diz Pereira de Caslro j

• Ue lir'ld'J da quarla Concnr~ala de EI-Rey D.
Diniz ar I. l. O mesmo nos Clerigos de menores que
não Irasem habito.

« Concordou D. Alfonso III na segunda Cooeordala
arls. 5 e II.

• E he .lirado do huma Bulia de Leão X, que re
quer que ande no hahito lrez meses aoles da prisão,
no primeiro lino dos Urc\'p.s.

• E he Concorria!a de El-Rey D. Jnão I. arls. 9 e
to, e depende du arl. fi., dos quarellta do Horn a da
primeira Concordala de D. Diniz .•

Pegas DO com.. rCf\pecli\'o, e ja npontarfo Da nota
precedento conlesla o que rliz Pereira de Caslro quan
to a Bulia do Papa Leão X; declaranllo que f'ti um
lnclullo do l'apa Julio UI feilo aO Rei D. João III.

Vide o mosmo Pereira de Caslro-de Mallu Regia
cap.4J.

(4) Este § eslã de aeeordo com o j 5, cujas nnlas
e opinião de Pega~ dc"c-se consultar.

Vide Pereira do Caslro-de Marli< Regia cap. 45 n. G.
O mesmo aulor dá como fonles remulas desta Ord o

arl. Ii d~ Concordala ~o Rey D. Ped,'o 1, que só
manda nao appelar nos Cler.gos de Sacri.· O O arl. 14
do Roy D. Diniz, que manda remeuer' logo os do
Missa somenle : e he o arl. 9 da segunda Coocorda
la cle Rey D. João L

Vide o oossn Dir. Cio. E<c. Bra:. t. I primeira par
le nos lugares respccli \'os.

(~) Segundo Ptgas esla Ordenação se deve enteno
der, ha\'ondo Oagrallti delioto : com. n. 21.

pre os, OS en treguem a seus Prelados, ou
Vigal'ios. E nào poderão prender os que
não acharem commetlendo os maleficios
salvo per ma.ndado de seus Prelados, qu~
os mandem prender (i).

lU.-Jiv. 2 t. 1 § ~l.

TITULO II.

Gomo os DOl1atos de S. João, e 08 da.
Tercei'/'Cb Ordem de S. F'I'ct1tcisco, c os
Irmcios de algl,LmaS Ordtlls respo'ndcrão
perante as Justiças dcl-Bci.

Por quanlo algLU1s Priores e Commen
dadore da Ordem elo Ro. pilaI de . João
ele Jerusalem lancam muilOs habilos da
dita Ordem a hom"ens, assi casados, como
solteiros, a que el1es chamam Donatos,
para. terem o privilegias della, e e exem
plarem de nossa jUl'i-diçào, os quae per
Direito não são verdadeiros Reliaio o ,
nem devem gozar de privilegias 8eIJes:
mandamos que não se 'guarde privilegio
algum, que por razão dos ditos habilos
alleguem ter, a nenhum dos sobredito.
E sem embargo delles se faça dl!lles ju 
tiça e direito, como e Ines habitos não
tive sem(2).

~I.-]jy. 2 t. 3 pr.

L E por quanto algumas pessoas se fa
zem da Terceira Ordem de S. Francisco,
ou Irmãos de algumas Oruens, p~ra se
escusarem de servir Jlas cousas, que por
nosso sel'l'ico e bem do Reino lhe man
dão fnzer, épara se exemptarem da nos a
jurisdição: mandamos, que em nenhum
modo slljam escusas de servir, e lhe nã~
guardem privilegio, que alleguem por a SI
serem da dila. Terceira Ordem ou Irmão
de algumas Ordens. Porem, e algun. da
Terceira. Ordem viverem em commul1lda
de em algum Ora torio junlamenle, com
a autoridade do Papa, ou do Prela.do,
aos taes havemos por bem, que lhes -epm
guardados seus privilegias, segundo for
achado per Direito.

M.-liv. 2t. 3S L

fi). Eis o que diz Pereira de Castro, quanto Us foo·
tes remotas dC$le §:

IC Füi concorrln(lo nos arl!:. 14. da primeira Concor:
doia do fley D. Din;z, e 8 da qualta do mosmo nSJ;
E Iralando do na"raoli o alt. U da Concordola
Rey D Pedro 1· ~ se ,,~ exccsso oa prisão. EI·n~r o
castiga'. o arl. 1b cios quarenta cle El·ney D. Diall (a
p"imeira Concordata) • Q

Sómenle com este Lil. coosagra P. de Castro .1 oap.
da obl'a-de Maou Regia. de n. 22 á 46. . o

(2) Vide Barbosa e Pegas nos respechras ca~I" e
Coneilio '1'ridentioo sess. 24 cap. 11 da reformouolI'. I

Pereira de Cosl!'o diz o sogulnte sob!'e a fODle rCroo a
de,La Ord. : d" liv

• Assim he coalorme á Direilo, ut per Doba I Oln 61'
2 cap. 18 a n. 233, e Ce\'ollos-Dela. fucrça.sq. ~b~alo;

• E assim não era necessa.rio Concordata nos . . a
e Cnn versos ({máes I<igo.), e he o arl. t1 da pnR~Ú_
Concordata de EI-Rey D. Diniz, que os chaDla
giosos.•
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TITULO III.

Da n/(/;núm, em que ELRei poderá tim'r
as oousas, qlbe delte liverem os qlbe se
li'ürareí'f! por as Ordens, qu,e não {orem
pelo Eoolesiastioo direiLamente ptbnidos.

lilRei Dom Affonso o Quinto, com
acordo (le alguns do seu Conselho e Des
embargo, determinou e ordenou (não para
que se publicasse por Lei, mas para usar
da lal detel'luinaçíi,o, em quanto a achasse
boa e proveitosa), que quando em ~eus
Reinos e Senhorios alguns Clerigos de
Ol'llens Menores, ou Sacra, ou Beneficia
dos, Commendadores, e outros Religiosos,
e pessoas da jurisdição Ecclesiastica, fo 
sem culpados em maleficios, e juJgados
pelo EcClesiastíco, c não fossem punidos,
como per Direito e justiça deveriam ser,
e o dito Senhor o soubesse em certo,
elle, não como Juiz, mas como seu Hei
eSenhor (i), por os castigar, e evitar que
taes malelicios se não commeltessem, os
lançaria de seus moradores, e tiraria as
Terras, Jurisdiçãe, Ca teHos, Officios,
Vassallagen , Pri\'ilegios, Tencas e mora
dias, t]1lC deHe, ou de seus ântecessores
d.e graça, ou em quanto fosse sua mercê
hves em, que em sua vontade stivesse Je
lhos tirar, não lhes tendo ontra obri
gação de lhos deixar ter, sa1\7o por an
les lhes serem dados de Mercê, po to que
na Cartas das dilas cousas não fos e de
r.Jal'ado, que as tivessem, em quanto sua
mercê fosse. O que poderiçi fazer, tiran
do-as em parte, Oll em todo, a cerlo tem
)la" ou para .sempre (2).

Eos tratana segundo a qualidade dos
malefícios, e das pe soas, contra quem se
co.mmetlessem, e segemdo fossem per seus
Pleladospunidos, ou não, como elJe enten
des e que o devia fazer para bem commum
de seus Reinos .
. E isto não per via de juri clieão
nom de Juizo, mas por usar bem· d~
uas cousas, e afastar de si os mal

feltores, e que não houves em deHe sus-

F (I) 'Yão,. '~mo 1.1i:, mas eomo seu Rey • Senho,·.
/rpmudla mdospensavel pal'a jusliueaçoo dos arbilrios
o .0 er Temporal.

o rife Ord. do Iiv. 1 L 9 ~ 12, e desle liv. t. I § 13
(2) AO P. de.C,!'stro-de Manu l1egia ap.7 e 8.

com udlS~OOlç,~o desla Orrl. he CUI'~o~a pela franqueza
a roc~rc s e'.I'~I~le u legIslador COVIL Quem poderia
.(llSl' 'I adeglLlfill.dude das senlenças do rodeI' Eecle
lrui.llco d proP.rlo Poder emulo, inlere sado eUl des-

p 0, e~l1lorailsando.opor lodo a fórma '!
Iiv. ~gat' ~ao obsLante os pl'Íneipios exarados na Ord. dn
meios d' .31,. e ouLr~s que o Direi Lo. ensina, despobre
.juri.di~J~ l~ey ~ao eslranh~ dispusiçou, que punha
da Civil. ç o cc eStasliea InLelramenLe sob o dominio

Eiasua. pala"as :
« Allamen si c 'l' d 1'" _.tiGllll\ anl 'l . U.gOl I? CIctt perLlIlcL ad EctleSlas·

condigne co~~e1llal1 fOJ'I, !t 1"eu~ c~t absolulU&t et flon
","'ar' pu .. l1lualus ab EeeleslasLleo, ]Jote.t d. lIOVO à

Vide olé "!ri. ,
fi do n. 12, o n. 13 do com.

tentação, nem mercêz (j). Porque onde os
malfeitores são som·idos, e hão mercêz
e favor, além do sllandalo, que geralmente
se recebe, os bons sü.o oJIendidos e aITron
tados: a qual determinação temos por ])oa,
e mandamos que so cumpra, como nella.
se contém (2).

M.-lil'. 2 t. 2 pr.

1: E determinamos, que qualqller nosso
Oflicial, de qualquer sorte e qualidade que
seja, =Iue se chamar ás Ordeus e jurisdi
ção Ecclesiastica, perca por isso o Oflicio,
que de Nó tiver, e isto por se assim exem
ptar da nossa jurisdiçuo (3).

M,-liv. 2 t. 2 pr.

TITULO IV.

Qtl(~?] do os ?J1omclores da Casa deLRe'i de
Ordens 111CItares, Otb Sam'((~ ?'esponde
rão pem'l1le a,s .Tllstiças secu!a?·es.

Quando algum n,osso moraJor, que an-
dar em nossos li 1'1'0 , e for Clerigo de
Ordens Sacras, ou Menores, ou Benefi
ciado, cOlllmetter algum crime, responderá
perante as nossas Justicas, quanto ao civel,
que descender de alglllls danos, ou cri
me , per elJe commeltidos, para alisfa
ção da parte. E não qnarenJo resEonder,
ou satisfazey ao que per nos~as Just~ças
sobre os dilos casos for mandado, Nós,
não como Juiz, mas como seu Rei e Se
nlJOr (g,), por o castigar, e evi ta.r que taes
cousas se não commettam, lhe tiraremos
a moradia,. tenças e quaesql1er outra cou
sas, que tiver de _IÓS ou de nossos an te
ces~ores, de graça, ou em quanto for nos
sa mercê (5).

M.-lil'.2t.32eliv.lt.5§21.

(1) Vide D. de 15 de Março de 1663, qne des
natnralisava lodos os que fossem lomar ordens ú Cas
lella.

(~) Eis segundo rereira de Caslro a fonte remotu da
presenle Ord. :

, Este tilulo f~i lirado de um Breve de rio TV, que
àiz - que nüo sendo condignamente castigados, elle
(o Rey) os easligue: c se colhe do arL. 3 da Coneor
dala de E1-Re)' D. Sancho II .•

Desle Breve de Pio IV só rereira de Caslro da ooLi
cia, sem no menOS revelar fi data.

(3) A fonle remoIa desla Ol'd. Ioe, seglllldo Pereira
de Caslro, nm Breve do l'apa Gr gorio IX, que andn
no livro primeiro dos Breves, na Torre uo Tombo, de i3
de Agosto de 1234, pelo lJuol manda-que nenltun1
Corlezoo, e araeial de EI-Hey 10me Ordens sem soa
licençu, o assim justamente castiga os que usão deUaa.

Confronlundo esle Breve de qne sómenle Pereira de
Custro tem conhecimento, com as palavras da Ord.,
",,-se qne as ItYPolhe. es soo dilTel·enles.

(4.) Vide nnla (1) a Ord. desle Iiv. t. 3 pr.
(5) Eis a foote remoia desla Ord., segundo Pereira

de Cllstro , cUjas palavras aqui reprodu1.inlOS :
, lIe lil'ado de uma lei de El-1\ei .o. Dini', que auda

nas sua leis, no li". de D. AlTon~o II.
, Veja-se o art. '10 da segunda COlleordala de .o.

Alfonso III, e Ioe em termos o aTl. 51 da segunda
Coecordala de E1-Rey D. João L •

•
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rrrULO V.

Da 'immunúdade da Igl'eja (i).

Porque sempre foi nossa tenção, ~ he
com a graça de Deus, honrar mwlo a
a Sancta Madre Igreja, e obedecer a seus
Mandamento', mandamos, flue a imulllni
dade da Igreja haja lugal' em qualquer
Igreja, ainda que l1ão seja Sagrada; Coom
tanto qlle seja edilicada per auctoridade
do Papa, ou Prelado, para nena se ce
lebrar o Omcio Divino. E porque a Igre
ja somenle defende o malfeitor, que lem
feito tal maleficio, por que merece haver
morte nalw'al, Oll civ.l, ou corlamento de
membro, ou qualquer outra pena de an
gl1e (2): E não cabendo no maleficio cada
huma destas penas, a Igreja o não de
fende, ainda (Iue se acoule a ella, em tal
caso o Jua secular poderá tirar della o
malfeitor, e fazer delle jn tiça, dando-lhe
pena de degredo, ou qualquer oulra pena
de Direito.

M.-UI'. .2 UI. 'l pr.
\. E se algum Judeu, ou l\1ouro, ou

oulro inliel fugir pal'â a Igreja, acou tan
do-se a ella, não ~er:1 per ena defendido,
nem gozará de sua immunidade, poJ'tIUe
a Igreja não dl:Jfende os que não vivem
dehaixo de ua Lei, nem obedecem a seus
mandamentos. Porém se elle se quizel'
logo tornar Christão, e de feito for tor
nado ii Sancta Fé de nos o enhor JE",U
CHRIS'fO, anles que parta da Igreja, po
derá gozar da imIUunidade della, a i e
tão cumpridall1ente, como se ao tempo,
que se acoutou ii Igreja, forajá Clu'istão (3).

JII,-liv. .2 t. 4. I.

2. O que commetteu maleficio na Igre
ja, tendo danles deliberado para nelJa
Inall'azer, ainda que se acoule á Igreja,
não será per ella defendido, nem gozará
de sua immunidade (4,).

M.-IiI'. .2 t. ,1 §o2.

a. O laclrão lJ1"wlico e teedor das stra
tI'ada, ou caminhos, que em ellas cos
tumou matar, ferir, ou roubar, e o que
de proposito poem fogo aos pães sega
dos, ou por egar, em qualquer tempo
que eja, ou oulros fru tos, de qualqller
natureza que forem, ainda que se coute
á Igreja, não sera per ella defendido, 110m
gozarã de sua immunidade.

~(.-Ii,r. 2 t. '1 § 3.

-----------
(I) Vide o,'rI. Iln li". Ii l. 123, C OeOllcilio r,'idclItú,o

Scij . 25 cap. 20 ele I'e(ormalione.
(2) Nole-se O importancio e o "olor moral desto insti.

tuiÇo'o no. tempos barbara., tão condemoadn pelos Re
galista-, ali Statolatras, da nO"a epocba.

Consl1llc~se Pegas no seu largo c interessante com., e
P. de Ca l.'o-de Mallu Regia cap, 50,(3l Vido BarboslL e Pegas nos re.pootivos com.

(4 Vido Bal'bosa OPegas D08 respeotiYos com.

J, E todo O que de proposito, ou insidio
samente (1) commelle alguma grave oITen
sa, por que mereça haver pelIa de morte
natural, u civil, OL1 cortamento de mem
bro, ou qualquer outra pena, de sangue
e se coutar á Igreja, não será per elI~

defendido. E i to se de"e entender no
maleficio, que de proposito he feito, prin
cipalmente por oirender a outrem: por~ue
se fosse feito principalmente a outro fim,
e o malfeitor se acouta. se á Igreja, po
deria ser per ella defendido.

Pôde-se pôr exemplo \10 ladrão, quefurla,
e 110 qlle commette aduHerio com molheI'
casada, que sem embargo que de propo ilo e
com deliberação façam o mal, se fi Igreja
se acoutarem, gozarão de lia immunida
de, porque sua tençào não foi principal
mente fazer oll'ensa a algum, mas o PI'O
posito principal do ladrão foi haver o
albeio, e o do adultero sati fazer ao car
nal desejo. E por tanto dizemos, que e
algllm homem de propo 'ito roubasse ou
tro forcosamente do seu, ou lhe tomasse
forr:osalllente sua molheI', commetlenclo
coo; elIa adulterio, em taes ca '05, ainda
que o maUeitor se acoula e á Igreja não
gozará de 'ua immunidade. Porém oque
forcar m01uer Yirgem, ou o que per for
ca "e com armas a tomar e levar a outro
rugar, e a corromper forço amente, goza
rá da dita immuJlidade, por asSI ser de
termin:tdo per Direito Canonico (2).

fiL-iiI'. 2 L '1 § 3.
Ass. de II de .Abril de 1572.

5. E se algum matar sua molheI', ou
outrem com. elia, por dizer que lhe fize
ritO aduHerio, e pela devassa, que sobre
a morte se tirar, se achar, que a matou
com deliberação, e não accidenlalmente,
a tal morte seja havida por ele PI'OPOSllo,
e assim como fora proposlto, se os ma
tára outra pessoa, que não fora seu ma
rido.

i\l.-Iiv. .2 t.4§9.

G. :Ilem, se o escral'o (ainda que s~ja
Christão) fugir a seu senhor l!ara a Igreja,
acoutaudo-se a elJa, por se livrar do cap
I,iveiro, em que stã, não se.rá plll',ella(~e
fendido, mas será perforça tirado d.ella (3),
E defendendo-se I::lle, se de sua lJ.radaso
lhe secruir a morte, por de ouíl'a man6ll'3
o não" podêreLU li.rar, não haverá seu Se-

(I) Vide Pogas no respeclivo com. 'd lia o
(2) O Direilo Cnnonioo a que so l'cfere a O. '

le'lo no op, d,,'llnptoribus ~6 qurest, I.. n II
Vido Pereira do Ca.lro-do MOIIII lleglo oap. 50· ,

Cosl.-do ~tylis pago 126, e Pegas no seu Jar~o ~o:~
(3) Vi do llarbosn. e Peg.lls nos sous re'Lecl~ffoltn d;
A razão desl a d,spoSlçao,. dIZ Pegas, e

crime que auLhori a u immumdallc. . te" o
narhosll eslabelece umlL limilação ,mporla" -NClld

escravo fugir por causa da crueldade de se'" sen Dr.
oaso proYlLlecia a immllnidado,



TITUliO V-

(i) Vido Ass. do lo do Julho de 1603, em quo
so doclarou quo esta Ore!. so devia ontonrlor dn
. orrogodor da Comarca, aondo esli"osse ~ Igreja,
e não .10 Corregodor de oulra Comarca, mnda que
mais perlo csliYCS5C.

(9) Vido nola (I) ao 15 do IiI. 1 deste li,'.
(3) TI e esta sompro a. fo~mula adoplada, ainda para

as inno,'ações as menos Just1Qca~as. sempre que se lrate
de limitar a jul'isdicção da IgroJa.

(4) 'Vide Pogas no respeclivo com. ns. 4 o 5, e nota
do Desembargador Themudo, o Barbosa -Remim·ootl.

M,-li'.'. 2lit, 4 §8.

10. E será avisado o Corregedor da Co
marca, qne 110 J'ngar, onde 'live~, qu.an
do bouver !la o, oude se requeIra tIrar
alguma pessoa. da. Igreja, mande ao Juiz,
que com o VIg:1.I'10, ou Reltor della. en
tenda ni so, e ene se não entremetla Jl1S o,

9. E posto que pelo summario conhe
cimento, ou inquiricão, que era feito, o
malfeitor seja tirado· da Igreja, s~ depois
de ser tirado e pre o, fizer artigos de
immllnidade, sejam-lhe recebidos (4), e seja
lhe a enes dado lugar á pro,a, e recebi
das tantas te temunha , como per no as
Ordenacães he determinado, que se per
guntem' a. cada artigo. E. de ta sen~ença,
(pie o JUIZ dér sobre a rllta Immllllldllde,
darit appellação ~s parles, ou appellará
por parle da Jusllça nos ea .os, em que
não ti,er alçada, egundo o cnme, por que
for accusado.

(I) Vide Ass. de 25 de Ágosto do 1663, rosol
"e~do ..que ,0 ~uiz secular ha'tin de ilssistir, rom o
JO!Z Eccleslasllco ao acto da immullidadc, e não O
JUIZ dos C.'alloiros, a quom um proso já ha"ia
SIdo remellido.

(l) Vide Ord. deste liv. l. 1 ~ 15 e r g~s nO 5011
'..n., sobre a questão á quom conlpclo resolyer, so he
CAso de ImmulJlIJade.

(3) A. fonle remoln desla Ord. consta, seg,mdo Pe
relr~ de C"lro, do di[ercute. Concordatns.

EI as suas palaua•.
n 'J l~e tirado este" da'segunda Concordata do EI· Re)'
n: .0.0 I, arlo. 4 e 5, o he o art. 13 da primeira do D.
r InlZ, e cap. 2 de EI-Rel' D. Á[onso V em Loiria, no;id 4 da 1'orre d'.Além Douro, e na sua Coneordata, e

'assento no ulllmo hHO da Relação••

nhor, ou quem oassi tiral'( endo seu criado, 8. E se depois de vista a inqu,jrição,
ou fazendo-o per seu mallClado), pena al- (Iue mandamos que ?e veja para se .deter

minar, e ao malfeilor val a Igreja, 0.u
guma. não, forem coucorde~ o JUiZ co.m o VI-

M.-Ii\'. 2 t. 4 § 4. gario, ou com o ReItor da Igrep, o eJ!l
7. E para as Ju tiças a]Jerem. a maneira, que se concordarem, se guardara, sem mais

quc hão de ter em tirar das Igr~Jas os mal- appellação, nem aggra.\~o. E se forem em
feitores nos casos, em que a llDli1uTlJclade ddl'erença, por l1um dizer que lhe val,_e
della lhe não val, .mandamos, q~e se. s.o~re . outro que lião, faça-se acto (~e c~~o_ sao
o· maleflcios for tirada aI"uma mqull'Jçao, dilrerente; o quaL com a JJlqull'Jçao o
pcr que e mo tre serem de proposl~O, ou Juiz enviará ao COl:regedor da Corle, ou
cle tal qualidade para d~vere!l1 ser tirados I ao Corre~edor da llela.ção do Porto, sen
daIgreja,. as nossas Justiças (i) as. mostTem do no dlstricto della, ou a algum nosso
ao Vigal'lo do Prela~o do lugar, e onde IDesembargador, que andar. com alçada
o não houver, ao R~ltor da Jareja, a que mais perto do lug~r, onde sliver a Igrep,
o malfeitor foracolbldo, antes de o della a que se o malfettor acoutou~ ou ao COl;
tirarem (2). . regedor da Comarca, qual mais perto .sU-

E se ao tempo, que. se ..a~olher a ver ('L). E o que cada hum delles per Sl só
Igl'Cja, não h~uver tal. ll1quJl'Jçao, per- determinar, se guardariL (2),. E em quanto
guntem-se logo summanamen.te Lre::, ou não for determinada a dlla ddJerença, o
quaLro te temunha, que maIs raz~o te: Juiz o tirará da Igreja, para son:ente t~r
nham de saber como o taL J?aleflclo fOl guardado na cadêa, e não per VJa de pn
commetlido, sem ser ne~e ano cJtay- ~ o são, porque seria g-rande oppre tio bave!'
que está acolhido it IgreJa, ?endo pnmeJro S6 de guardar na Ill'reja tanto tempo, pOl
o Vigal'io, ou Reitor requendo para as ver . e ha de sperar pola dita deterli1inação.
jurai' e examinar. E não ~e achando o E entretanto o Juiz não fará execução,
Vigario, ou. Beitor na 19l:ep, ou em ~Ia postoque no ca o tenha alçada, o 'Tue em
pou ada, seja apreg?ado a porta da dIta pre a si se costumou, e u ou em nossos
Igreja, para que a va.. ou.e~\:le ver Jyra!' e Reinos (3).
examlJlar, A qual lOqUl1'1çaO o Vigal'Jo,
ou Heitor poderá ver, se quizer, quando ilT.-liv.2 t. 4 § (J.

não fOr presente ao tirar uella, para saber, A·~. Pci; fi 2d~ 1&r7i de 1572.
antes que o malfeitor seja tirado da Igreja,
se he caso para gozar da immullidade delJa:
e isto será, vindo o Reitor antes que o
malfeitor seja tirado. E por elle se não
spel'ará mais que até se fazerem as ditas
dlli encias. E tanto que fei tas forem,
achando, que o malfeitor não deve gozar
da immll1lidacle, será logo ti rado da I::(reja.

Evindo o Reitor, depois qlle o malfeitor
for tirado della, querendo ver a inquiri
ção, l~mostrar-lba-llão, para aber c~mo o
maUCltor por suas culpa não deVIa go
zar da immunidade. E em outra maneira
não tirem os malfeitores das Igrejas, a
que e coutarem.

E em quanto se ftzer este summario
conhecimento, seja o malfeitor bem e ho
ne~Lamenle guardado, em maneira que não
fUJa (3).

M.-Iiv. 2 t. ,1 § 5.
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senão qualido forem differentes, p~ra que
possa dar no ca o determinação final.

M.-liv. 2 1. 4 §7.

11. E se acolhendo-se o deljnquente ao
Adro de alguma Igreja, houver duvida, se
o lugar, a que sta acolhido, he Adro, ou
não, para eITeito de Uw valer, ou não
valer a immunidacle, o conhecimento disso
pertence aos Juizes, Ecclesiastico e sec111ar
Juntamente, a si como fica dito na immu
nidade, como antecedente nece sario, em
o qual a dllvida della se não p6de de
terminar. E sendo ili1l'erentes, guardar
se-lu na determinacão da tal differenca o
roesm9, que fica ,fito, quando ha dljIe
rença sobre valer a immunidade, ou não (J).
;._ Posto que quando se tracl.,1r se he Adro,
ou não, para todos os outros efl'eitos, o
conhecimento pertence ao Jwz Ecclesias
tico sómente, conforme a Direito (2).

PrOL ele 18 ele Março de 1578 § 1.

TITULO VI.]
Como se cwm.p?·irão os manda.dos dos

I?1 quisidores.

Vendo Nos a olJrigação, que temos, de
favorecer e aj nelar as cousas, que tocam
ao Sando Olllcio da Inquisição, manda
mos a todo nossos Officiaes da Justiça,
lJUe sendo requeridos velo Inqw idor
Mór, ou pelo Conselho Geral delJa e pe
los Inquisidores seu substitutos e dele
gados, ou per carlas suas, requerendo
lhes ua ajuda e favor, que cumpram se
ns requerimentos e mandados no que
tocar à anta Inquisição, e execução del
la, prendendo e mandando prender as
pessoas, qnB el1es mandarem que sejam
presas, por serem culpadas, suspei las, ou
lllfammlas no crime da heresia, e os te
nham pre o em suas pri õe, ou os le
vem onde os ditos Inquisidores os manda
rem star, ou levar. E bem assi facam
cilar, requerer, emprazar e pen110rar
CJuaesquer pessoas e fazer quaesquer outras
diligencias, lrUe per bem de seu Omcios
os ditos Inquisidores mandarem fazer.

E isto cumprirão as nossas Justiças nos
lugares de sua jurisdição, cada vez que
per snas Cartas legitimamente forem re
querido (3).

s. - p. 2 t. 2 \. 12.

(I) A fonte desta Orei. he, segundo Pereira de Castro,
n qn nol.on Gorelo e se lu abaixo deste ~, i. e.
o 3r1. l ela Concorelata apocrl'pha do Rel' D. Se
baslião, denominada l'rovi.ão ne lS de Março ele 15i8.

Vide em Figuereelo-Sy"op,is Chrollulogiea t. 2 .
•pag. 16 , o Av. de 12 de Delembro de 15i2. Cosla
-de Stylis pag. 132 J e Dnrbosn-Remissioncs n. 2.

(2) Da'lui se vil que sómcnle no caso de Policia
he que o Poder Civil julgava cOllveniente modificar
o direito, por ser esse o seu inLeresse.

{~} Pcreira de Castro diz sobre esta Ord. o se
gulUte:

• A.sim he elo direilo, e não linba necessidadeae Concordala. •

r. E mandamos aos nossos Omciaes
da J ~ls.tiça, que qua!1do o Inquisidor Mór,
lnqUl Jdores e OJ11c1aes ela Sancta Inqui
slçao forem pelos lugares de sua juris
dição, os recebam e fação receber lJenio
namente. E nào consintam ser feito ai
gum desaguisado em suas pessoas, ecou
sas ele seus Officios e Fal1liliares. E o
tenham sob nossa custodia e encomen
da, e lhes c1êm todo favor e ajuda, para
:eguramente executarem .seus Officios. E
não o fazendo :1ssi, al'lU de incorrerem
nas penas, em que jncorrem os lran0l'Cs
sares dos mandado Apostolir;os, n~ tal
ca o !6s o castigaremos, como nos pa
recer, confórme a qualidade de sua culpas.

S.-p.2t.2\.12.

TITULO VII.

Que. se faça penhora nos bens dos Cle
ngos condenados pelos !?Ii::es seel/
la1'8s.

Muitas vezes alO'uns Clerjgos, ou Be
neficiados são demandado civilmente pe
rante nossa Justiças nos casos, que se
!fundo Direi to e artigos, solJre isto fei
tos e acordados, o podem e devem ser,

E sendo condenados pelas dita Justiça
no que he acbado per Direito, ou em as
custas, e quemnclo as ditas nossas Jus
tiças fazer execuçào l1ela8 ditas senlen
ças em os bens dos condenados, elles
al1egam, que a execução deve ser remet
tida aos Juizes Ecclesia ticos, e que não
deve ser feita pelos Juizes seculares,
palo que ordenamos, (rUe em todo o ca
so, onde o Beneftciado, ou Clerigo de
Orden Sacras be per Direito, ou pelos
ditos artigos obrigado a responder peran·
te nossas Justiças, endo per ella CO,!
denados, el1a possam per ua auctofl
dade mandar fazer a execucão nos vens
dos ditos Clerigos palas quantias, que
a si forem julgadas aos leigos, ou a quael
quer outros em o lJens, em que ede
va fazer a dita execução, assi como com

.J' LISta. razão se poderia fazer nos bens dos
eigo ,se condenados fossem: com tanIa q~e

os bens não sejão verdadeiramente da Igrej3,
E isto assi no principal, como nas .CU~

tas, porque, pai o conl1cciment pnllCI
paI da cousa demandada pertence per
Direito á nossas Justiça, a si lhe per·
tence a execucão das sen tencas, que sovre
isso deram (1). •

hl.-lív. 2 t. G.

(I) Eis Q que di? Pereira de Castro sobro e-ta
Ord., alcm rlo cap. 51, n" obra-de Mallu Ilego.: •

• Assim be de Direito (Barbosa ;11 I. OUI proor,
fT· de Judie. ;n fine). de

• To: faz por esta parte a Concordata quarta d
D. Dini?, art. 30, à contrario sens", e o arl, 4 I
sua primeir~ Concordata••
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TITULO VIII.

Da ajudct de bl'aço seculct7' (1).

Para que as sentenças \ mandado dos
Pl'Clado., e de seus Provisore , VigaJ'ios
eVisitadores, se cwnpram com mais bre
yidade, mandamos, que no conceder aju
da de braço secular se tenha o modo se
guinte.

S.- p, 2t. 2 J. 13 1.

1. No casos, que se proccssarem ordi
nariam nte, em quc aos Prelados pal'ecer
qlle nào convem proceder p r censura,
mo"lrando-se os pl'oce 'o c sentenças,
o Corregedor da Comarca, ou os Ouvi
dores dos Mestrado 110" Jugare de sua
Ouvidoria, ou o Proverlol' da mcsma
COUlal'Ca, ou o Juizde fól'a do lugar,
em que o houver, não sendo nelle pre
ente o Corl'egedor, ou Ouvidor, a hando

que os dito pl'oce os foram ordcnada
mente proce sados, conceda ajuda de bra
ço secular. E querendo lodavia o Prela
dos pl'oceder per cen 'ura , e depois del
las pedir ajuda de braço ecular, moslmn
do os proce os, scntença, e os procc
dimentos atê de participan te e.'l'cl!tsive, e
sendo juridicamente' proce sado' (2), se lhes
concederá a dita aJulla de braço ecular.

S.- p. 2 t, 2 J. 13 2.

2, E nos. ~asos, em que se proced r
per Via de Vlsllaçào geral (3), on de inqLlisi
çào particular, feiLa conlra pessoa' lei
gas, illfamailas publicam nle nos deli tos,
de que podem conhecer, moslt'anrlo-se o
lraslado do stlmmario das te temunhas,
cO,m ?S lermo da amoe'tação, que já
fOI feita ao cul pados, naquelles caso,
e.m que se lhe deve fazer, com precato
nos dos Prelados, ou de seus Omeia ,
o Corre"edor, Ouvidor, Provedor, ou Ju
lZ de fÓI'a concederá a dita ajlula de bra.
ço ecu,lar, como acima he dilo (l). Ena Côr
le e CIllCO legoas ao redor a concederá
pela dila maneira o Corregedor do Cri-

.(1) A fonte remoto deslo Ord, he, segundo Pe
rflm de Caslro, o art. ~o da seguudo Coneordota
devp-Rey D, Oiniz,
b 'do o. mesmo auIOr-tl. ~[all" Regia copo 82, Dar
1asa o regas nos rf~spCctiY03 com.. mn:dlU~ o n. 1',
~"ando da elecução do Goncilio Tddcnlino Ses•.e' n~P's 3 tle. re{ormatioll'; Costa ti. Stylis alln. 5, c
Q~ o ampa~o--:-/~releGÇões p. 3 til. .
~I dSBn~O I,md":am,"(e processados Por tanto era

o o er l:lvll quem lie luJo coobecia inulilisnndo
os I proc.e...sos que. quizcsse com scmdh~nlc condicio-'
n3("i) ~~dnn se diz-ordMadamclilC Pl'occssados.
do' ne' c AI ,de 21 de Abl'il d" lIil1, deterntinon.
dos qc :,cRs J~~~Iças scculared assistissem, ao~. Prela
faseado US. ISlladoras. no qlle to~n as v1:ula:l; e
I. queixa no Paço sobre a reformação dos co.-
~es, c lhes defira sem oulra iuformaçdu.

maald;:~~ulle-se ~alllbem o D. de ti de Agosto de IS;S
oi,1 de dnr ~IJuda de braço secular ao PrOI·in.
Bcmlioa •. OlUlllgOS, para vIsitar o Convento de

, que Impedia o Prior deUe,

me della, stando a Corle aparlada da Ca
sa ela Supplicação (1.).

S.- p. 2t. 2 I. 13 § 3 e 4.

3. E nos lugares, em que os Correge
dores não podem entrar per via ele cor
reição, concederão ajuda de braço se
cular os Juizes de fóra, se os nelles hou
ver: E naquelles. em que não houver
Juiz de fóra, a concederá o l)rovedor da
Comal·ca.

E tanto que assi for concedida, cada
hum dos di los .J ulgaelores dará á exe
cUC[LQ a senlenças dos ditos Prelados,
ou" de seus O!liI':Iaes, com toela brevidade,
em appellaçào, nem aggravo, em CJ..uaes

quer penas que forem condenados. c. 1I0S
casos dos publicamente amancebados,
aiuda que sej3.m condenados cm qual
quer pena de tlegmdo lcmporal dará á
e ecuçào as di tas senlenças, fazelltlo prcn
der, penhorar e cxecutar o cu.lpaelo
nas pena contenda na ditas senlenças
e visi taçàes, alé realmente e com elIeilo
serem execuladas.

E no casos cíveis, que forem da
juri dicão do ditos Prelado, concederão
ajuda •ele braço secular, e u arão da di
la alçada contra o leigos condenados, alé
quantia de trinta mil réis.

S.- p. 2 t. 2 J. 1311 ·1.·

4. Porém no lugar, onele a Casa da Sup
plicaçào stivor, OLL a llelação do Parlo,
e cwco legoas ao redol', concederão a di
ta aj uela de l)raço secular os Desembar
gadores dos Aggral'o. E assi o f:l.rão nas
cond.enações civeis, quaudo passarem da
dita quantia de trinta mil réis, cada hum
em seu di lrlclo.

S,- p. 2 l. 2 1. 13 li ,1.

5. Hern, semlo alguma pessoa denun
ciada pOr excommungada ao povo nos
\ugare, onde se deve denunCIar per seu
Prelado, OL! pCI' aquelJe, que ti er po
der para o excomulUngar, se e nào ah
sol ver, e sahh' da excDfIlmunhão ao tem
po, qlle lhe for a sinado pelo Juiz Ec
clesiaõtico, c for contra elle pedida, e
impetrada ajuda de braço sl:'cular da nos
sas Relações (2), OLI do J ulaadores, que as
podem couceder, mandanlos que seja pre
so pcr qualqucr Justiça de nosso Hei·
no , a que for rf\qllerido com a dita Cár
la, e pague dahi em diante de pena,
pOl' cada nove dias que, tivcr pre o,
cento e oilo J'éis. E assi pelo tempo

(I) Diz }'ereira de Caslro que esla Ord. rora ti
rada do arl. I~ da Coneor.lala apocrl'pha do Roy
D. ebastião; por tanto ja podemus cunhccer qual
o merecimento da uispo~ução, c suo. harmonia com
a jurisdicção da Ig'·"ja.

li) Sob,'c o \'cr iuulo -das nossas Relarõ", diz ?troo
senhOl' Gordo, veja-se Q t,;odigo Sebastianico p. 2 l. 2
I. 13 §§ ~ c 4,

Ord. 66
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que na excorrununhão stivel'; até que seja
absoluto. Da qual pena erá a terça par
te para a fahrica da Igreja, e a ou tra
terça parte para o Bo pilaI, que nes e lu
gal' houver, e a outm para o Alcaide l\'Iór.
O que e entenderá no lugares, onde per
Foral não for em oulra maneim ordena-
da (1).

TITULO IX.
Dos casos mixti-fori (f).

Para que cessem duvidas, que pódeha.
ver sobre quae sào o" ca os e delicio
?mXI~-(l)n, em que os Prelados e eus
O.JlicIaes podem con.11e?er contra leigos,
nao sendo pl'eventaaJuTl dlção(2) pelasno-
a Ju tH;as nos tae ca os: declaramos

M.-li;'.l t. 55§ 12c iiI'. 5 tit. 4.6. lD-l~ o dito casos '1111'xli-(ori sào os s~

6. E assi havemos por bem, que lodos gumtes. Quando e pr~cede contra publi.
aquelles, que forem declarados por ex- cos a~u~teros, barregueJros, concubinarias,
commungad03 per os Prelados e Cabidos, alcovJten'o, e os que consentem a mu.
ou ua Ju tiças e Officiaes (não sendo Iheres fazerem mal de si em suas ca a
porém Juize Apo tolico (2) as i por di- ince tuo o, feiticeiros, benzedeiros a~
yidas, lp.le ao ditos Prelados, Cabidos c-rile~os,. blasphemo~, pel:juros, onz'enei
e pessoas Ecclesia ticas deverem, como ros (.3), sJmoniacos, e coutra quaesquer ou
por quaesquer outras cou a, por que tros, que commelterem publicas delicias
houverem de ser presos, confórme ao que confórme a Direito sejam '111ixli-ror/
que- dis emos no paragrapho precnden- E bem assJ. contra o que dàopublicas
te, o sejam, c pagnell1 a penas nel- tabolngens de Jogo em suas casas, posto
]e declaradas, nào endo porém a dí- qu.e ne te ca o houvesse dUl'ida, se era
tas pe~soas declaradas por excommunga- !ll?xh-(on, ou não. Polo que mandamos
elos huzes nossos, nem OfficJaes alguns ás nossas Justicas, que quando o dilo
outros da nossa Justiça, porque nestes Prelados e seus Officiaes procederem con·
se não entenderão as clitas penas. E as tra quae quer leigos infamados no di·
pessoas, que forem excommungadas por tos .delictos, lhes não ponham a isso im
neverem as ditas (li vidas, e asnflO paga- pedJmento, nâo endo a jurisdição em taes
rem, não se lhes darão Cartas lniliva, casos per as ilitas nos as Justiças prevenIa.
p'ara não_ serem presa , e levando-as, não S.- p. 2 t. 2 I. 13 § õ.
lhes serao guardadas sem pa se nosso. I " . f d I

• J.c. porque somos lU orma o, que a-
S.-p. 2 t. 21.. 1 §§ I C Ij. Igl;il3 Prelados pretendem de em seus 1Jis-

7. E quando quer que o Prelado, Ca- pado' starem em posse. de executarem su
bidos, ou seus OJIiciae e Justiças ti verem : <t3 sentcnras .con tr.a .lelg?s culpados no
proceelitlo contra _alg~ma pess?a até (~e dJtos ~~~h.clos ?nlxlt-l?n, ou e.~. ou(r~s
particJpante (3), nao)icando maJ procedJ- casos l;1\elS, lp.le conforme a DUCIto sao
m nto , que só por interdicto, sendo re- de seu foro, mostrand.o elles em qoe ca
queridas nossa Ju liças pam lhes darem sos. e dehct~s ta o dJ.to costume, e ros
ajuda de braço se ular, sendo o autos se Jll1memorJal, CJue nao fosse conlradicta
feitos e processados em tal maneira, que per nos os Omclaes, e fosse consenhda
segundo nossas Ordenações e tilo das pelos HeIS ~ossos antece sores, f!landa·
Relacões se lhe' devia conceder, se o m?s lhes seJa guardada sua Jusllça 111

interàicto fôra posto, aindaque o interdicto teJramente ([J,).
se não ponha, se lhe conceda a ajuda de S.- p. 2 1. 21. 13 § 6.
hraço secular, assi ~ da maneira que se 2. E porque enlre os Prelados e eu-
lbe concedera, e o mterell to fora po to: Officiaes e movem alaumas dUI'ida com
o que assl havemos por hem, ~or fazer os Provedores das Co~narcas, sobre o pro·

• n~ercõ aos Prelados e pessoa E(;cleSlas- vimento c cumprimento dos enc.megos
tJ aS de nossos Remos (lJ). das Capellas, Hospitaes, A1berga~'ias, Con-

S.-p. 2 l. 2 I. I pr. frarias e lugares pios, púr os ditos Pre-

(1) A fonlo remo La desta OreI. he, segundo Pe
reira de Castro, o arl. 28 da Concordata do Rey D.
Pedro I, e os orls. 20 rIa primoil'a do Rey .o. lJiniz
e L da apocrYl,ha do Rey D. Sebasliüo

(2) Não selldo porem ,rui..s Apostolicos. OUAJ A ra
züo (tesla CXCCllÇáo, outra nno poderia ser scniio
O alfastamento e repugnoncia de ludo o que vinha
de Roma.

Vide Barbosa o PCltas nos respcolivos eo",., pe-I
reira ele Castro-de Manu /leaia cap. 52 n. 203, o
Costa de Stylis ann. 5. D, Jj:i.

(:i) Parlicipa,ntes, i. C., co·réos; mas neste caso sig
niuca, OS qu~ communico\'ão com os clcommungndos.

(~) Â lém dos com. de Bal'bosa e Pegas con"ém
eon u!tar o arl. 52 da obra de I'ereira de Caslro
-de Manu R_gia, om lodo O sou contolll, 'lue be O
ç9mpletQ cow. doste titulo.

(I) Viele sobre esles oasos Barbosa o l'cgas aO'
respeeli vos com. CosIa - de Stylis anil. 6. l'erelro da
Caslro-de JlIa"" Reaia oop. 56, e Coollio .00UpOJO
Prclerçües p. 3 IiI. IX, o o Av. de 12 do Selembro tle
1835. - r

(i) Eslanelo prevonlo a juri dicção, o que noO orA (I.

ficil por meio dos 'rribunaes secllJarcs .em. g~nn~e ntlje.
ro, racil era restringir ainda mais fi Jurlsdicçao Ecc c·
siasliea.

li'l) On:eneil"o.1) i. o., usnrarios.
4) Vide Ord. elo liv. I I. 62 43. - se

Po,lo que cm l'orlugAl, segundo Pegos, nao
podesse adlDiLli,' pre cripçüo de qualqner naturel.~~
maleria de ju risdicção seoular, com ludo por ~~
loção rogia se autorisou oasos como o desta r.,
que por ullimo cessarão. ,"1

Vide Pereira de Cnslro- do Mali" 11°9'0 cap. • ,
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TITULO X

Dos excomnmngados appellaJllles (3).

Mandamo, que sendo alguma sentenr.a
dada per Juiz Eccle ia tico contra algufll
Clerigo, ou Beneficiado, ou contra lei<7o
no caso, em c[ue he de ua juri, dição, po 
Loque a sentença dada contra o Clerigo
não seja sobre pos e de Beneficio, se o
Clerigo, ou leigo appellar para. a COl'le
de Roma no ca o, em que podem appel
lar, e antes c[ue o lempo do seguimen
Lo delJa eja acábado,. pedir Carla, per
que, pendendo a appeJlacão, se não pro·
ceda contl'a el!e per nossas Jusli~a , neOl
eja pre o, nem evibilo, nem lhe le,em

penas de excommungado: haYemos por
bem de lhe er dada a cada hum delle ,
Cjnando mo tral'elll per scriptura publica,
que appellaram, e seguem sua appella
ções, po. toqne lhes não sejam recebida~,

por quanto a i foi sempre usado e pra
ticado, e se co tUlllOU ás semelhantes Cal'-

(t) Eis o que diz Pereira de Caslro o.cel'Oo. das
[ante.. remolas desta Ord. :

lt 'resla materia, a primeiras Concordatas dizifío
que estP. cnso era do fOro 5 calar, DO art. 20 da
quarta Concordllta de D. Diniz, e nft. 22, que fo.lla
da injuria ,'erbal; e nos apontamentos de. D. Sa
ba~lião (a COllr.ordata apocJ'!Jpha), ad. ulllmo, se
faz C!l-tc caso de mixlo foro.

, E se o acrilego f,lr excedendo o Orncial do
que lhe mandou seu Snperior, EI·Rey .o. castigo,
art. I, da primeira Coocordata de D. Dul1Z. ,

(2) Vide o Alv. de 2 ele Abril de IG~7, euto
risanr\o os Meirinhos, nomeados pelos Prelados do
Ucino, fi lra pr uaras brancas, recorrendo para
este cITei to ao Desemburl>0 do Paso.

Este § he mais uma lImitação da juriscUoção Ee
clcsiaslicn.

Consulte-se Perei"a d Castro-do .1Tallu Royio. cap.
56, 3i, Ag. Barbo.u-do Potestato Episcopi ali. l07.

(3) A fonLe remota desta Dr I. he, segundo Pc
rei,'o. de Co.<tl'O, o art.l· da quarta Concordata do
'!ley D. l1ioiz, e o arls. 83 e ~_ da segunda do Rey
D..João L

Vide o DOSSO Dir. Cio. Ecc R,·a•. t. I p. 1 nos
respectivos lugares, e Coelho ampaio-Pre/ecçõ.. p. 3
tit. lC.

(l) Vide Ord. do Iiv. 1 m. 62 § .L, c: o com.
de Pegas li mCsma Ord.

Con ulle·se ainda Pereira de Castro-de ~rllnu Re
gia l'ilJl. 1~ c 51 n. 7, J\g. Barbosa - Collcclanea
~o.etorum Úl Cnncilúim. r"idcntillum, e o lUesmo Con..
mho de Trento Sess. 22 cap. 8 de ''ro{ormatiollc.

Segundo o mesmo Perei"a do Oastro. as fnntes
remot.. d"ola Ord são o art. 10 )da R!'~lCira Con
cordata do Rey U. 'Diniz, o arls. 3'\" e';;j;,j~ da se
gnnda do Roy D. João 1, e 14 da "Cõooo1!ilà1a 'apo-
ert'llha do Rov n. Sehastião. '

Vj'lo o nos'o Di,'. Cio. Ecc. Bra•. L. t. e p. 1 nos
referirias lugares.

(2) Poder·se,ha queixar e demandar, No' Ord. do
Desembargado,' Dio~o ~[arehão Themudo, diz Pegas,
çncontroll-se :\ seguinte nola , que senio de regra para
J~lgnm.entos da mesmn espccic, de que o 1'l1 SI110 l?e
~n rOl testemunha. Era mais um cerceamento ua
Jorisd.icçffo Ecclcsiustica por meio de interpretação
dontrmal Eis a uota:'

• ,~Ias não? fasendo, nem demandando elle (o
CltrI?o olfelld.do) ao leigo, não erá aclmittido o
Promotor Ecclesillslico no ruizo Ecclesi..lico a de·
mandar ° leigo, Dem denuncinr dclle, salvo se h~lI
Eer s_,,"crih"fo. lta judicatum vidi ia Scnatt4 PortucJlsi.
dev~~o/~ e .er por libello da Juslisa, nem Jlor

(3) Y.ide nota (2) ao pr. de.ta 0,"1.
)1) ,.de Pe~IIS no co".. li Orrl. do I. I t. 9 §
d~' c _no Tratado histol ico 6 i"dicial sob,-c o caso

D Od'Gullas n. 3'21 e seguinLCf!o e belO nssim o pa
T~~~r .do 'procurudo., da COI';':' e Desembargador
D1e5~e ltnhc:lfo da Vei~aJ que velU DO co/n. do
de JIo engas a esta Ora., e Pereira de Castro-

anu agia cap. 56 e 33.

lados quererem indistinctall1ente prover, Inbão, 110 caso, em que se nella incorreo,
enlender e executar, a i 110S e!lCarregos se procederá no Juizo Eccle ias Lico (1).
profanos, co~o, 11~ _ obras pll5 c.on- PrOl', de 18 de :\larço de 1578 § 18.
letidas nas 10 LI LUlçoes, o que os di tos
Pl'ovedores e nossas Justiça lhe con- I. E na resi tencias e oITensas feiLas
!l'adlzem, queremos,. que áce~'ca 'dis~o se aos Meirinho (2) e Officiaes dos Prelados
guarde o que {lca cllto no Ll\rro pl'lmel- nos ra~os, em que podem prender leigos,
1'0 Titulo 62: Dos P?'ot:edores e Con- ou penhoral-os, bavemos por bem, que
ladares, na parte, que traIa das Capella os delinquente sejam casll~ados per nos-
e HO'pilae . . sas Ju tiças, e se proceda contra eBes

E no cumprimento das obras pias, con- com as me mas penas, com que per
leuda nas instituições das CaJ1ellas, Hos- nos as Ordenacões e Direito, se procede
pilae , J Iberoarias, Confrarias "e lugares conLra os que' resi Lem, ou desobedecem
pios, .em crue ba lugar. a pre'7enção,,~.e ~s no~sas Just,iças, par~ que a Justiça
cumpl'll'it o que temo dito no mesmo I1- ]~ccleslastJca seja favorecida, e seus 111an-
lula, no pal'agl'apho 4,2; Porém (i). dados se CLl/11pram C0/110 convém.

S.- p. 2 t. 2 J. 13 §§ 78. Prov, de 18 (Ie ~larço de 1578 § 18.

3. E sendo algum Clerjgo de Orden'
acms, Religioso ou Benefir-iado ferido,

espancado ou injnriado, indaque seja ver
balmenle, per alguma pessoa leiga., po
der- e-ha queixar e demandar (2) sua intu
ria, emenda e satisra~ão peran~e o JI!ÍZ Ec~
ele, iaslico, ou secular, qual mal qUlzer. E
lanlo que pera11te hum delJes requerer,
não poderá variar, nem tornar a reque
rer peranle o outro.

Porem sendo o caso tal, de que con
forme a no'a Ordenacões as no sas Jus
liças tirem deva a, e"nella sejam culpa
das algnmas pessoa' leigas, livrar-se-hão
pel'anle nossa' Justiça, ante a quaes as
dila pe soas Ecclesiasl.icas, pod rão re
qUel'or en ilireito, e não perante as JllS
ti~a Ecclesiastica~, por quanLo a juris
dição hejá pl'eventa no secalar (3).

E quanlo ao s'lcrilegio ((j,) e eXCOjlllliU-
I;
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tas (i) sel'em rladas pelos nossos Desembar
gadores do Paç.o.

M.-liv. 5 t. 4.1.

r-I. E a parte, que perlir Carta tuitiva
nppellatol'ia fará petição ao, D sembarga
dores do Paço, em que declare o ca o,
e a sentença, que nelle se deu, e per que
Julgador, e como appellou em tempo, e
Jhe n~o foi recebida a appellacão, endo
per Direito de receber: com ii. qual pe
tição orrcrecerft in Lrllmento püblico, p r
que con te do sobredito, com re~posta da
parte, e do Julgador, que lho denegon a.
appellação, (' COIlI o lraslado dos auto,
que l~e pareL:erem necessario, per que
ontrosL co1:1. te, qlle segue sua appellacão,
e tem sobre i" o feito as diligenc~ias neêe 
sarias; o constando que he a si com0 diz,
e mostrando instrumento, como pedio ao
Juiz, rliante de quem appellou, que lhe
mandasse dar erlidão, como fizera as di
tas diligenr,ia , e o tra lado dos autos, e
que lhos não mandon (br em tempo, que
per Dir'ilo era obrigado, em maneira
qne se mostre que não ficou pela parte
oJTerecel' a dilas di1il!'encias, lhe erá a
dita pelição havida por ju lificada, e se
lhe passará Carla luiLiva appellaloría em
fõrma (2).

S.- p. 1 1. 4. ]. 3.

- 2. E não mostrando todas as cl iligencia
acima dilas, para a Carta logo lhe haver
de ser pa. sada, e pedindo lempo pam a
offererer, lbe será a sinado termo com'e
J1Íente, ~egl]ndo a di~ancia do lllgar, não
passando de troz mezes (fazelldo pOI'''m
cerlo per in<>Lrumcnlo pUbliro, de .como
appellou, e lhe não foi recebida a appeJla
!ião, e no seguimento liella faz diligen
cia); e lhe eJ'á. pas ada Carta para n~o

ser tirado de sua posse, e ser mantido
neJla, dnrando o dilo lempo. E não se
mo lranrlo pelRs taes diligencias o que
lhe 11e nece ario para lhe a dita Carta
ser passada, como acima dilo be, lhe será.
denegada, e se porá despacho dis o no
autos, ~le que se 'passará Carta á parte
con tra1'la, se a pedIr, para fazer éxecu
Qão pela sentença, postogne não seja aca
l)ado o tempo, que foi dado á parte pa
ra oll"erecer as ditas diligencias.

S.- p. 1 t. 4. I. 3.

(I) Vide Barbosa c Po.gns nos rcspecLh'os co.n.,
Pereir~ de r.asLro-do 11lnm. Regia cap 20, Coelho
Sampmo-Prelecções do Direito Patrio 1'u1Jlico e Parti·
curar p. 2 lo 5 cnp. i; 1\lello Freire-Inslilutiones Juris
Cipilis L'lSitan; li •. I t. 5 § 56, 130rges Carneiro
D.~ello C,V,' do Portugal li•. 1 t. i § ia n, e AI
m81da e onzn-Notas á Mello li\'. L pago 199, o
Sogulldos 1"nhas p. 2 pago aOi.

. .são aa car~aa chamndas rllitivas, de quo bn
VlilO trez espeCtes: conscrcatorias, apIJellalOrias c res
titutorias, . cujas diffecenças se podem ver em Pegas
no com. Citado.

(2) Yido p. de Castro-d. Manu Regia p. t cap. 21.

3. J!: as dilas CarIas se não pMsal'ào
aos que forem excommungados pOI' divi.
das, que devam ~o Prelados, Cabidos e
pessoas Eccleslasllca~, como fica dito no
Tilulo 9: Da ClIjucl(t ele bi'a,ço scclllt1r,

S.- p. 2 t. 2 1. 1 § 4..

TITULO XI

De que CO'/lsas as 1IJ'l'ejas, Mosteiros e
pessoas Ecclesiaslicas não pagarão di
reitos (t El Rei (i).

Porque nossa tenção lIe favorecer, quan
to em 1ós for, as Iwejas e pes oas
Ecclesia liras, hayemo por bem, que as
Igreja e Mosleiros, aSSl de homens, co
mo de molheres, e as Provincia , cm que
ha Ermitães, que faL.em voto de Profi ão,
e h m assi os Cleril(os de Ordens Sacras,
Frades, Freiras e EI'I)'lilães, que fal,em o
dito "oto, e os Beneficiados, q e vivem
como Clerigos, e por Lae são havido
posloque nào sejam de Ordens Sacras,
sejam ex.emptos e excusos de pa~arem di
zima, e porLagpm, o aquella pari de Si
sa, qlle segundo os Forae e Arli~os de
Sisa el e nossos Reinos erão obri~ado a
pagar de lodas aqueJlas cousa~, que trou
xerem, comprarem, ou venderem para
sua3 necessidades ómente, e daquelles,
que com e1les I·il'erem, a CJue continua
damente dérem de comer, e bem a.s i do
que venderem (le sua novidades, e ren
das de seus Benpficio" (, ben patrimo
niae., moveis e de raiz, e não de outra
cousa alguma. E a outra parle, que se
gunclo os Arligo de Sisas carrp~a sobre
os leigos, se arrecadarã (lo leigo para
Nós (~J.

S.-p. 5 t. 3 l. 12 pr.
1. Porém se qnalquer das dilas pessoa

comprar, ou ycnder qllaesquer cousa- per
tralo de mercadoria, ou per "ia de ~e
gociação, ou se comprar ben. ele 1'311"
pagará Sisa, como se fõra lei!!o (3): 'alvo
se forem casas para sua morada e u 0(/1),

(I) Eis o que diz Pereira de Castro Merea das
fooLes remoIas desLa OreI.

c: Nas Concordatas antigas obrignvão apagar c=tr
dirr.iLos como se ve do arL. 6 o la da segun •
Concordata de n. Diniz, arl. i da lereeira, e 1;
da quarta do mCsmo Rey, e art. j 9 do do nOI '
Pedro. .

• E, diz o mesmo Pereira de CMIro, tudo ..lo
alterou esta O,·d. cm favor dn Igreia: eacercseenla
e lIe Li.'ada d. ConcnrdaL. de n. ÀffonM V, ar!. l.·

(2) Vide Por'eira de Caslro-d. ~Iallll Regia, c Caolho
Samnaio-Prelecções 1" 3 Lil. XI.

(3) Vide _~1. de a de Novembro de 16 R, deler
minando 'lu das feudas ecciesiastkns de {rurlos. ~e
deve meia sisa, e dos arrendamentos do .fructos ID
ce.tos, o lançnmcnto seria feiLo por "rbllros.

O AI. de ~G de Abril de 16\1 deLermina"o qC'
cm nenhum tf·)mpo se podesse nccresceular a qU3D la
do reccbimenLo das Sisos' cnaLiganrln os Correge
dores os eIcesaos o yexações dos Officiaes:

(4) Morada o liSO: condições indispeosavela para a
isenção.
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eoutros bens de raiz, que segundo a qua
lidade de sua p~ssoa sómen(e para sua
manlença e suslentaçào lhe forem neces
sario': porque da compra das taes cou
sa não pagarão Sisa, nem outro Direito.
~la~ das cousas, que venderem per ma
neira de negociação, ou lralo de merca
doria, paj{arão Sisa, confórme aos Adi
gas das isa, per que conIórme a Direi
lo são a isso obrigados.

S.- p. 5 t. :J I. 12 PI'.

, 2 E postoql1e as pessoas acima ditas
hào paguem ,Sisa, dizima, nem, portagem,
nào deixarão toda\TÍa de o fazer saber aos
no, os Oficines, e de levarem á casas
das Alfandegas, Portagens e Sisas, as cou
sas, que devem ser a ellas levadas, assi
as que trouxerem per mar, ou per terra,
ú~mo as que cpmprarem, ou venderem
segundo nos Foraes ,e Artigos he declarado;
e ah! lhes se!'ào depallhadas, sem pagarem
PU'Cltos, e I~to pai' se e cusarem enga
nos ~ co!ll,l1Io" que á nossa rendas se
podel'lão fazer em ou tra maneira, e sem
serem oulrosi obrigados a iealdar (i) em
lempo algtlm.

,- p, 5 I. 3 I. 12 pr.
Provo de 18 de AIal'ço de 1578 §5.

3. E queremos que comprando cada buma
das dilas pessoas alguns pannos de lã de
fóra. do B~illO, o vendedor pa!,me sua me
tade da I a, e alaI pe oa Ecclesiastica,
que comprar, erá escusa de pagar sua
melade.

S.-p. 5 t. 31. 12§ L

4. E por s~ e cusarein al~lm engano,
que se podenani fazer, se cada hqma das
pes oa.~ exemplas per e t.<t Ordenação,
quando compl'a se, ou vendes e a19úma
cousa, e obl'lgasse de a fazer. f9l'1'a da par
le da lsa, que a out.ra parte era ouri
~ada pal(ar, mandamos que i to e não
faça, e fazendo-se, todavia a dila Sisa
se arrecadal'á da pessoa, qile comprar, ou
vender, a cada huma das ditas exemplas
ou pela Illesma cou a, que se vender, '

S,-p, 5 t. 31. 12 § 2,

, 5. E. p~r quanto o r.lerigo, ou pessoa
EccleslMllca, he obl'iaado confórme a D'I-
relto ' . , ".' 'suas' JUla! 1 se as ditas cousas sào para

neces Idades, ou ào de suas rendas
se lhe o (aI . . . 'em JUlamente for pedido, slará
Oili ~Scolha do Hendeiro, Oll de no o
seu cI~I, ue o provar, ou de o deixar em
randJuramento, qua} mai quizer. E jn
~as ~, ser-lhe-ha cl'ldo: mlvo se as cou-
qnard'dill dtaes, que havendo re'peilo á
sin;i1 a e ~ ua pessoa, não seja veri-

que sao suas, ou que lhe são ne-

(I) L"'War i e 'r
COu,a, oa nas'Ad ., man' estar na A.lfandega alguma

uanas (Portos Secco$),

cessarias, E a mesma maneira se terá na
dizima e portagem,

S.-}l. 5 l. 3 J. 1.2 § 2,

6. E sendo ca '0, que alguma parte
venda algllma cousa á qualquer pessoa
das acima ditas, e não se ache o ven
dedor, para per elle se arrecadar a Si a,
anecadar- e-ha pela mesma cou a, que
for vendida a cada bnma das pessoas
exempta~, como se alTecadaria pelo ven
dedor, e fos e achado; e isto, não se
achando outros bens do vendedor, per
que se possa arrecadar.

S'- p, 5 t. 3 I, 12 § 3.
7. E llldo o que acjma dito he, quere

Dl0S, que llaja lugar nos Commendarlores
e Cavalleiros da Ordem de Nosso Senhor
JE U CHRISTO, que liverem Commen-

. das, ou tenças, com o habilo da dila
Ordem,

S.- }l. 5 l. 3 J. 13 c ].i,

TITULO XII
Dos Commendad01'es e CQ'/)alleíl'os das Or

dens de Nosso Se'llhol' JESa CHIlISTO,
Sanl-Iago e A'liíz (i).

Mandamos a todos nossos Oillciaes de
Justiça, que quando cumprir pal'a boa
adminisb'açào della serem perguntados
por teslemunhas, as i em casos crimes,
como civeis, alguns Commenda(lore , ou
f'avalleiros do Habito de cada hUOla das
Orden de o so Senhor JE U CBRISTO,
Sant-Iago, ou de Aviz, nã.o sendo de 01'
den Sacras, que os constranjam a isso:

Por quanto Nós, como Me lre da" dilas
Ordens (2), lemos para isso concedido licen
ça aos dilo Commendadores e Cavallei
1'0-. E elle serão olJrigados a testemu
nhar, sob pena de perderem o que na
di la Ordem li verem: e não tendo nella
Commenda, ou tenca, de paaarem cem
cruzados para o Hospilal de Todos o
Sanctos (3).

. - [J. 2 t. 3 lI. 2 e 3.

(I) O Â 1. de 11 de Outnbro de j 630 ordenava
que as J u.liças seculares Ampar/l.'SeUl e derendesscm
as Ordens Militares, e pes oas deUas da vexação dos
Orriinarios.

C o de ~ de Maio de 16·11 dispunha quc o. Cnm
menda,lores e Ca valleil'os pagll$sem dizimos dos bens
patrimoniaes, couferme a po.se, que o Cabido tiTe se
de o. receber.

Vide Pereira de Caslro-de l11am. l1egia cap. 35, e
Coelho Sampaio-p,.elccções p. H Lil. XII.

(2) Aliás, AdminisLrarlo,' in '8",poralibu$ (Vide o
nosso Dir. Ciu. Ecc. U,'ax, l. 1 p. 2 pago 239 da
ioLroducção). Com que direito o Admioistrador des as
Ordeos podia dispÓr do privilegio fIos C,,'alleiros '!

(3) A i\lizerir.ordia de Lisboa. Vida AIs. do 5 do
JaneLro de 1606, de ao de Dezemhro de JOl5,

O prim.eiro determinava que as pessoas que fos·
sem prOVida. em teoças das Ordens, os largarião seno
do providas em Commendas, aiuda que assim não
fosse declarado nOs Padrü S•

. O segundo determIna,'a que os qne ros enl 1"'0
'lidos em Commentlas, Dão poderião requerer me
lhoramento das qae tivessem com o pretexto, de que
reades,e menos da lotação, em que lhes forão dadas.
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I. E os ditos Commenclac1ores e Caval
leiros das trez OI'c1en Militare re ponde
rão nas causas ci,reis, que não c1e cen
der'em de crime, perante as .Tusticas se-
culares (1). •

S.- p. 2 t. 3 J. '1.

2. E declaramos qne nenhumas pes 0
as, que forem providas dos Habitos lhs
Ol'dens de . osso enhor JESU CHRlS
TO, Sanl-lago e Aviz, gozem de privi·
lell'io algum dellas (postoqne seja p1'l vi
legio do fôro), alvo aquelles, qne com
o Habito tiverem Commenda, 011 tença,
crue com eUe lhe seja dada, ou mantença tal,
com que se pos"am governar (2): o que a i
declaramos, por ser confórme a buma Bul
la (3) do anelo Padre Leão X, concedida
ao Reis destes Reinos.

S.- p. '2 1. 3 I. I, e p. 5 t. ~ I. 1·1.

TITULO XIll.

Dos qlte citalln pant Roma, e dos qlte im
peliram Bene/tc'ios de homens d'vos, Ol~

os a.geílClilll de Estrcl!ngeúos (4,), ou P?'OClt
?·ctçoes.

Por se evitar a grande vexação, que

(I) Vide Ass. de 21 de Julho cle 1611 sohre o
r6rma da remes.a dos feiLos dos Cavnlleiros.

I'el'eirn de Castro declaro que esLa Ord. he con
traria ã Bulia tias Trc: 11lstanciaS J e outl'as qne no Civcl
C no Crime dão igual privilegio aos Cnval1eiros.

• Mandou BI-Rey n. ilinnool, diz elle, que em
quanLo de !loma se não provia de Juiz para o Ci
vel. os de BI-lIei coahecessem: com esLa introduo
ção ficou aLÓ hoje.•

Vide L. P. de Carvnlho-Enncleationes O"dinum Mili·
tarium, e o nosso Dir. Civ. Ecc. Bra;. t. 12 p.I..29
nola C· ..... ·)

(2\ Virle Ais. de II de Dezemhro de lGll, c d~ 15
de Oulnhro de 1616.

O primeiro dispunha !fue o Juiz dos Ca,'alleiros
lroul:csse "ara, c lhe a~5i~Lis!\cm os Â Icaidc3 e Mei·
rinhos por termo nus audiencias.

O segundo orrleDuvnJ qne o Juiz dos Cn,'n1Jeiros
não snhissc róra á diligencias, por se não sel'\'ir por
sub tilnll) a 5UO occupação.

(31 Segundo Pegas no re.pp.cl i,o com. esLa Bulia
do Papa Leão X foi posteriormente reyognda }lar
ou Ira do Papa Paulo III li instancios do Mestre
de Aviz c de Santil1go, D. Jorl':o, Duque de Coimbl·a.

Mos n ulLima Dulln não pôde manter-se, diz 1'0·
gn!t, porque não h011YC previa consentimenlo, ncm
ulLerior approvação llegia.

Vide l'ereira de Castro-do llJnnll Regia copo 58.
('~l Nesla expTPssão de sabor G.lIicnno vni eovol·

vido o chefe da Igl eja.
Segnnrlo Pereira rln C1~lr(l, cRta Ord. tcm por

fnnLe um Breve cio Pnpa J olio III, cujos dispo.ições
farão exnradns em umR do~ EXlI"U\'ugantes compila
das por Duarle Nune. de Leão soh n. 4, tiL l~ § t.
.Nesse Breve se concerle, que rOl ncnlluOla ID~tant:ia

se nossa 10\'.11' cansa róra rio Reino.
O me.mo .lnrisla nos cops. fiO. 60 e 63 n. I n 19

-do Mallu Uogia trota desLe Breve e das Iimiln-
çõ.'~ que leve. I

Entretanto não lta exnclidão no que refere Pereira
d~ Clslro. autor em qUI} pouco se pode conlinr,
V!:Ito como a Extravagante ó. que se rerere, he a L.
de a dp Novemhro de lól2 1)I'omlllgada no I'einollo
de D. Munoel, qunndn o Breve, se cIi:slio J lE-m a
dala dp. L53~, solicitudo com inslnncia pelo !ley D.
João III.

Vide Coelho Snmpaio-p,.cleeções d. Direito Patrio
p. 3 to L3, § G~ oola (d).

se dá: aos Beneficiados de nossos Reinos
por pessoa, qlle stão na Corte de Roma'
ou fóra della, 1hes impetral'em sen Be:
neficio, vaaando per cerLo modo, e per
alguma manei ra exorhi lan te os fazerem
citar para a dita Corte de Roma, orde
namos que qualqner pe"soa naLural de
no sos Heino e Senhorio, que impelrar
Beneficio de homem vivo, ora eja per
certo modo, ora per qualquer oulra ma
neira, por esse me mo fei to sej de na
turado de no o Reino e Senhorios, pa
ra nunca poder u. ar dos privilegio, gra
ças, mercê, exempções, e franqueza, de
t[ue per Direito e co Lume u am o na
lumes delles: e incorrerá em loda as
pena, que [o postas per no sas Orde
naçãe" ao' que de nos os Reinos ão
desnaLurados.

E tendo nelles Beneficio" alguns, mano
damos que 1hes sejam por es-e me mo
feito embargndos, e sequestrados o
fruelos e rendas delle, e I1Jes não se·
jam en tregues sem nosso snecial man
dado. E sendo leigos os que as taes cita
ções fizerem, sejam presos, e não e
jam sol Los sem nosso special mandado.

E sendo (i) Cleril(os, ejam assi mesmo
pre os per nossas Ju tiças, e enLre"ue a
seu: Prelados. E queremos que )'to een
tenda nos caso expressos nesta Ordena
ção sómente (2), e não e faça deHa exlen
ão a outros caso fóra delles.

S.-p. <1l. 12 I. 4, c Ó•

1. E bem a i nenhuma pes'oa, de
qualquer sorte e condição que s.eja, n~
tllra1 de nos os Reinos e Senhorio, nao
aceite ne11es Beneficias alguns de bomeU1
e Lrangei 1'0 (3), per qualquer modo e manei
ra que seja. em oulrosi aceIte procur~

çào de algum eslrangeiro, que ~enbaacel
tado Beneficio em no sos Remos, para
em eu nome o haver de requerer ed
mandar, nem em unneira alguma por el
le reqneira, nem impetre Juizes Apo:lo
lico fóra elos no so Rei nos e Senhol'lo\,
nem requeira peranle elle cou a alf(luna,

E os que o contrario fizerem, c'pm por
esse mesmo feito havidos por mão \'as
sanas, e desservidoJ'es nossos, e percam

---.._------
(I) Sobre n presenLe Orrl., diz Monscnhor Gor~o,

,'eja-se Lumbem o AlI'. do 7 e C. n. de 8 de Qulu rO

de 1:;94·. 'd do.
O \"ersiculo-E sendu Clerigos, pRre~B h~"er Si o ~

rivaclo p"r analogin rio Codigo ~I anoehn,o !1.V. 2I. II;;',:
que se ucha recopilado no Codigo fhllippll10 .-
1.1§20. cl '01

(2) O AlI'. cip. 2 de OuLnbro de 1603. de "':ln '0

favor fio 11m imp"'lrilOlc que a pena :Jest~ Df. ·io
n:!.

procedia naquelles, que Ro!iciln"RQ DeneficHoq JlII~ d
Vicie l'ealls nu rc~pecl h'o com.. n_ 8, e u DOlO. o
De.emb.rOgarlor Thomé l'ioh"iro dn Ve~ga. "6-;

,ride Pereira de CnsLI'o-d. Manu Rey•• caps, o ,o ,

58, ~9, 50 c 61. . lava era
(3) PorLanlo nem :lo 'F.pa. E quem leg lS

o R.y CaLholico e Fidelissimo I 9 d NOleOl'
"Vide Avs. de 3 de Agosto de 1830, e de e

hro e 29 de Dezemhro de 1831.
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to(!as as honras, liberdades e franquezas,
que per nossas Ol'd.eoa\{ões. os tae~ per
dem e pai' taes sl:'Jam havIdos e Julga
dos (1). Eo q.ue aOS .obredilo deI:em aju
da e favor em maneIra alguma, Jnc.orl'e
rào nas mesmas penas, e serão havidos,
como aquelles, que. aos nossos. desservl
dore diio falTar, ajuda e aco1Jumenlo (2).

S.-p. <1 l. 121. lo

TITULO XIV.

Dos que publicam hlhibiLol'ias sem licença
. delRei.

Mandamos que pes oa alguma, em cujo
faVal' e impelrar Inhibitoria, para ser
inhihido algum Desembargador no I), ou
Juiz, que da causa d? impetranle ~onl.)e

ceI', a não faça publIcar, sem prllnelro
nol-o fazer saber, para vermos a fórma.
da inhibiçâo, e a razão delia, e em que
c.1U a: e vi-Ia per l ÓS, mandarmos o que
houvermo por bem de J U liça, e no °
serviço. llorque aquelle, que ti verem
razão e jnsti.a, folliaremos que se lhes
faca inteiramente, e lhes mandaremos pas
saÍ' Alvara, per que hajamos por bem que
alaI inhibição se faça; e fazendo o con
Iraria, e publicando-se a Inhibitol'ia, sem
primeiro 001-0 fazerem saber, e haverem
o dito A)I'ara. ~e Nós, a.quelle, em cujo
favor a lIlblblçao for feita, pagará qui
nhentos cruzados, amelade para a parte
conlram, e a oulra para nos a Camera;
e não a ({uerendo a parte, seja para quem
oac~u ar ~ além disso perderá qualquer
OmelO, renDa e tença, que de ós tiver.

E havendo Nós por bem de lhe tornar
em algum lempo °dilo Omcio, renda ou
tença, haverá para isso de ós nova Pro
vi ão, como :;e de novo lhe fizessemos
dis.o mercê (3).

S.-p. 'I t. 12. I. 2.

1. E porque alguns Mestre cholas, ou

. (I) Vide Pereira de Castro-de Moa .. Regia cap Gl
1ntotunl. I •

C(2) Afonle remoia de.ta Ord. segnndo Pereira de
.'Êtl~~ hennmsBreve do rapa Gregorio IX, dirigido
as im ~~"~lir~ncho II, Cm que o repreltende de

• Bm Caslcllil, conlinitn o mesmo Juric:ln ho. Bre-
VC"jne rcfererl' o 1) t - '.r . S vU ores, tia que este Reino par-
OIC~~~:O: o tesLe.At:~ Co"al'n~Yins-Pratica cap. 35 n. 5,
da ~I_ fip ~IlD Cllc~ no art.. '1 d. segunda Concurdata
não pod 1 . Joao 1, e Justamente os cslrangciro~

Vide ~I~ t:r n~.oc6ci~s no Ueino. ,. .
meira pa' ~':f DIr. C,u. Eec. Era,. t. I parle P'"

C g. e 16~ n"ln (38)de t:;,~::isf :ar bem Borse. éarneiro-Direito Ciuil
(31 E, . IV. I t. 6, ~ 68 n. 1.
• E ( o que sobre cstn Ord. diz Percira de Caslro :

que nüoep~~~.grapho Ite .tirnd~ do Dreve de Jnlio III
as CRu'as" IlIe que haja JUIzes fora do Reino para

, E' .ue naturaes delle. '
POSSa i~t~'~ Juslanle~le ~ Rey prohibe, que não .e
.III! faz Ir, t1cm primeirO se "er o poder com que

f E o ~rt, 3 dos quaTenfCl de Roma, que diz que

Reitores das Universidades de f6ra destes
Reinos, passam algumas vezes Cal'las, para
nelles erem citadas pessoas leigas, assi
nalul'aes desles Reino, como outras, que
nelle re idem, per que os chamam a etl
Juizo, mandamos, que se não cumpram
a ditas Cartas, nem se guardem suas cen
suras, nem seu tenças, por nestes casos
não erem Juizes compelentes, nem terem
jurisdição alguma sobre as ditas pessoas
leigas.

.E passando os di tos Mestre cholas,
ou Reitores, Cartas inbibitoTias, e cita
ções con tra Clerigos, ou pessoas ou Iras
Ecclesiasticas, se não fará per ellas obra
alguma, sem primeiro nol-o fazerem sa
ber, para as mandarmos veT e halrermo
informação do caso, e parecendo que se
de'-em cumprir e guardar, mandarmos
para isso lnssar as Provisões necessarias (1)

A}I'. de 23 de Dezembro cle 1587.

TITULO XV.

Dos que i11lpet1'C/l1n P1'ov'isões de Roma. con
tra as graças concedidas á E/Rei, ou á
RUl:nha (2).

Qualquer vassall0, ou natural nosso,
que impetrar Provisão alguma de Roma,
que seja contra alguma Graça, Bulla, ou
Breve, que do Sanctos Padre l Ó , ou a
Rainha livermo (o que será polo ancto
Padre não ser lembrado do que nos tem

.concedido, ou por alguma infOl'macão não
verdadeira), por e se mesmo feito' o ha
vemos por desnaturado de nossos Reinos
e Senborios, plJ'a em nenhum lempo po
der haver nelles Honras, Dignidades, Ofli
cio , nem BenefLcios, e perderão qualquer
fazenda, que tiverem, e legitima, que spe-

livremente nsem do auas lelras, enlende-se denlro
do Reino, e não fóra delle". '

Vide no no",o Vir. Ciu. Ecc. Era;:. I. I pago 328
no la (••••) o AI. de 1 de Duembro de 1496.

Con 'ulle-se lambem o mesmo Pereira de Ca.lro
de Ma,," Regia Ctlp. 62, l'egaa no rcspeelivo com. e
TraI. de Co,npelelltiis p. I cap. 56, Coelho Snmpaio
p,.eluções de Direita Pai rio p. 3 1. 14, e B"rges Cor
neiro-Eireito Ciuil de Portllgalli\'. I t. 6 § 68 n. 4
lIsqu88.

(I) A. fQnles remotas desla Ord. '''0, segllndo Pe
reira de CItro, o art. 32 d. Concordata ,fn Rel' D.
l'edro 1. e o arl. 85 da segundn do Rey D. João I.

(2) Pereiro de Caalro lmtando desla Ord. diz o se·
guinle : •

• Não (em aceessida'le de Concordala, por que EI
Re)' eastiga a subrepção da impelrtlção feita contra
elle: c lira ao vassallo a n~lurnlidade, que Ite cousa
lOlllpornnen, que t~m lln Slla mão, ppr sef especic do
traição impctrnr Breves conlra seu ReI, c cuulra as
graças que lhe estão concedidns.•

Pegas no respectivo com. declara, conformando-so
com li opinião do Desembargador Dioso Marcltão
Theml1do, qnc esLa Ord. nfilJ tinha npll!icuÇüo as gra..
ças feilas oos Meslres das Ordens MiliJares, embora
annela, á Corôo .

Vide Pereira de Castro-de Uan .. Regia cap. 59 n. 7
e cap. 63 ; Cabedo dec. 112 n. 6 ar. 46, e Coelho SlUlI'
paio-Prelc.fõer de lJireito Patrio p, ~ papo IS, .
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TITULO XVII.

outro algum lilulo acquil'ir bens alguns
de raiz dentro nos seus Reguengos. E se
alguma pessoa vendesse alguns dos ditos
bens, ou per qualquer Outl'Ô modo tres
passasse nos dilos Prelado, Igrejas" uo _
teiros, e pessoas solJredictas, tal contl'acto
ou disposição, per que a dila emalhea~
ção, ou !1'asIJassaçào fosse feita, fosse ne
nhuma e de nenhum vigor, e por esse
mesmo fei to os ditos JJens se perdessem
para elle, e nUJ~ça os ii1ais houvesse aguel
le, que tal lraspassação fizesse, nem seus
herdeÍJ'o ; nem successol·es.

Porém e ás ditas pe soas Ecclesiasticas,
ou HeLigiosas viessem algun dos ditos ben
per legitima sucCeS 'ão de ~elis pa)s;')íinis, ou
parentes, a que per Direi Lo possam, ou ele
vam succeder, podessem succeder nelles,
e havei-os, 'com tanto que do dia, que
nene succedessem, até um anno, o, ven
dessem, ou tmspassassem a pessoa leiga
da sua jllri rLcão, que lbespagassemsells
direitos e rendas dos taes H.egucngos. E
não o fazendo a si, por esse me. mo feito
os diLos bens se perdessem para na Cc
rôa, e seus Almoxmil'es tomassem logo
posse delles, e os fizessem assentar nQ
sens livros pelos Scrivàes de seu cargo,
e Ibo Ilzes em saber, para ilispôr deJles,
como houvesse por bem.

E dos gue fossem J,J0ssuídos pela dilas
pessoas Ecclesiaslicas, ou Religiosas ao

'tempo do fallecim,mto deIRei Dom Joào o
Primeiro, se guardasse o que Sl} di~}Jôc ~o

:Titulo 18: Que as Igrejas e Ordens ~lGO
çompq'em bens de ntiz sem l'ieença delIle/: o
que todo assi. mandamos q~e se cun.lpl'~
e guarde, como pelo dito ::lenhor Rei fOI
ordenado.

~r.-Iiv. 2. t. 7 pT. e § [,

TITULO XVI.

Que' os Cle'1'·igos e Ordens, e pessoas Eeele
siastieas ndo possOl1n haver bens 'TI os
Reguengos.

rarem'herdar (i). E est't mesma pena have
rá a pessoa, que por elle requerer. E
sendo achados em nossos Reinos, man
damos ás nossas Justiças, que os pren
dam (2), e não serào soltos sem nosso spe
cial mandado.

S.-p, 4. t. 12. I. 3.

Em g!te Reguengos os Fidalgos ~ CavaI-
, leú'os não podem haiVel' bens,

(I) Foi o Roy D. Maoool o creador desla medida R . nos
pelo seu AI. de 21 de Maiq de 1516, oodilic~do por Por quanto achamos, qne os eIs .-
Duarlo Nunes do Leão. sos antecessores defenderam, que os FI-

Pegas, sob a nutoridade do Desembargador Thomé dalgos lJ Cavalleil'os não houvessem, nemPinhoiro da Veiga, ainda estabeleoe um 011'0 em que b s lIe
opretcndenlc á tacs g"aças podia escapar dR pena, i. c., aequírlssem nem possuíssem ens no 
se o Erel'o impetrado tinha somonte por fim uma des- guengos; declaramos que a djla defesa se
]1eoso poro ser aprescntodo em Benefioios do Igrejas não entenda. naqllelles Reguengo.

1
em qule

Calhedrlles, Rinda que 08 Pupas lil'essem concedido os possul'dol'es delles podem lil'1'emen e80s noys o Padroado de lae. 19,·ejas. II
(2) ErR peua que sc. impunha tüo somenle dop~is de vender as herdades e casaes, que ue,'JS

senlença passlldR .em Julgado. . tem a quem lhes aprouver, e em que nao;\ carta d' na-Rey de ~o de Janeiro de 1615 reenm- J L elles
menuou muilo a o"bservaneia desta Orei. ao Regedor SãO. obrigados morar pessoa lJlen~, R
iUanoel do Vasconeellos. • ném seus herdeiros. E nos O1JtlOs ~

(3) Reguengos, ou Roa/ongos, i. e., bens ela Coroa c não I'uengos, que tem obrigação de pe soa-
o pUlllmonio particular de P,·iocipe. lU' . . e seus herdeiros

Alem elel'egos norespeellvo com. consulte-se Ohva men e os neauengueJlQs . ue
-do F'!.ro Jtcclesi'!J p. J qucest. 28 c Coelbo Sompaiu- para sempre nelle Il)Orarero, ql!eremos q
P'relecçoes do V,r..to P~I,rlO p. 3.cap. 16 o 11. a dila dere a baJ'a, luaar. . .

Pere"a do Castro diZ o segulOlc aceroa desta Ord., . .." ,70 lhes 1'10
u B" eonco,darlu no art. 2 elos Breves da segunda E quando Pi'): JegJluna. SUI'l;eSSa . ão

Concordala de D. Diniz ; e II este rerere-se o ar!. 30 Irem de seus pais e mâJs, ou parentes, ser
d!, segunda d' EI I~ey D. J?ú.o l, e o ar!. ,80, aonde obrig:ldos de o's vender alé hum a,nno a taes
1hz-que O. tomara por perdido.,. - ", d ·neJbante Con.

Yide umoam·o 1', de Castro-de JlfOlltl negia cap. El. pessoas, que nao seJam e seI ,

Per El-Hei Dom Affonso o Terceiro, e
per El-Rei Dom Dil1iz, seu Filho, e pelos
outros Hei nos o antecessores, gue de
pois foram, foi ordenado, que as Ordens,
Mo teiros, Igrejas, Arcebispos, Ui pos e
oulra pessoas Eeclesiasticas, on Heligiosas
não comprassem, nem possuissem bens al
guns de raiz denlro das ilema,rcaçàes e
conirontacàes de seus Reguengos (3), o
que sempre atégora se usou, e praLicon
sem conlradiyão alguma dos dito Prela
dos, Igrejas, Mosteiros e pessoas Ecclesias
ticas e lleligiosas, por assi ser jit acorda
do e firmarIo entre os ditos Reis e elles.

E porque a Tazao, em que se os ditos
Reis nos~os antecessores fundaram, foi,
porque havendo os 'so]Jreditos os bens nos
Reguengos, era causa de 'as rendas delles
se diminuirem, e quando per suas ,Tusti
~as eram requeridos para pagamen to dos
10ros e tl'ibuLo , que dos ditos Reguengos
lhes eram devidos, declinavam sua juris
dição, em maneiTa que ós ~eus OfIiciaes
os não podiam arrecadar sem demanda;
o que todo considerado per EIRei Dom
Manoel de gloriosa memoria, meu Avô,
ordenou que os ditos Prelados, Igrejas,
Mosteiros e. pessoas Ecclesiasticas e Re
ligiosas, não podessem comprar, nem per
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dição, e que para pessoalmente nelles mo
rarem e povoarem, e pasarem o qne P13r
~eus Foraes forem obrigados, pos' am ser
cpnst.l'angidos. E fazendo o contrario, por,
esse mesmo 'fei,to percam .ps ditos· Dens
pará .Nós, e se terá, àc~rca (lenes p~r nos-

OS A1moxal'lfes (1 OlTlClaes a mnneu'a de
élarada 110 titulo preêedel1te O;.

M.-Ii\".2 t. '1§ 2.

TITULO XVIII.

Qlle as fgrejas e Ordens neto comp'rem bens
de mi,. selh licença dei-Rei (2).

De muito longo tempo foi ordenado per
os Reis nossos antecessores, que. nenfJu
ma Igrejas, nrun Ordens podessem com
pl'al' nem haver em pagamel1to de suas
dividas lJens algllns ele raiz, nem per ou
11'0 titulo algum os acquirir, nem po suir,
sem peciallicenca dos di tos Reis, e acqui
rindo-se contra li dita ~lefesa, os ditos ben
se perâessem para a Coroa.. A qual Lei
sempre até hora se USOI), praticou, e guar
dou em estes nossos Reinos sem contra
dição das Igrejas e Ordens (3), e Nós aS'i
mandamos que se guar.de e cumpra daqui
em diante. ,E qualquer pessoa secular da
nossa,jurisdi~ão, que ;J.lg1111s bens de raiz
vender, ou em pagamento dér as Igrejas e.
Ordens, por esse mesmp' feito porca o
preço, que por elles recebeu, ou á esti
mação da djl'jda, por qIJe os deu em pa
gamento. E hem assi. se percam os ditos
nens para a liossa Coroa.

K-Iiv. 2,(. S pr.

(1. Porém deiXando alguma pessoa nl
guus )leris em sua vida, ou pOr sua u10rl(::
á algLima Jgrejil, ~'1ostei]'o, de qualquer
Or~em e Religiào que seja, on havendo-os
per successão, podei-o -hÇl possuir hum
~Ilno e. dia, no qual tempo se ti !'ará clel
les, não havendo nossa provisão para os

(I J Vide Coelho Sampaio-P'relecções p. 3 L 17.
(2) E,s a, ronLe. remoias desla Ore!. seRllndo Pe

reIra de Ca!!lr~ :. us lIrls. 2 e 1 da segunda Cuncordala
do Rel' D. DI01.Z, 3 e 5 da terceira, e arr. 13 da
qaarla do me.mo Ren bem como o nrL. 23 da Concor
dala do Roy D.. I!ccl ro r.

Con,aILe-se sobre esta Ord. o mesmo Pereira de Cns
tro-de Jlfanu Regia cap. 64, Pegas no r specLil'o com.
e Coelho Samp,lio-Prelecções p. 3 liL 18.

A esle podemos nddicionnr Oliva-de Fo,'o Ecolesiro
qomsl. ,28 .. ePortugal-dc 1)OMtlOllibus L. 2 cap. 1,3 n.
32 c se~ulDte8.

(3) J::1S ~ma propo.ição temera ria que a hisLoria
r.cpelle, pOIS ,que não existe um documento aulhen
lIco demon.tran~o que a Igreja tenha acquiescido li
,çme(hanLo medida, p'nra ella tão ódiosa e repug
nanlc.
e .E a melhor prova qile lemos do nosso nsserlo,
I~c~nlramos nas lulas que esla Ord. Jogo e!,con
1'0 . el!' sua execlIção, por parl'e dos Co!lellures

nllnCI~SI e qu'~ d.erão lll'lgum ã tantos c~can'dalos
e ~~~el,"s flpr Rarle .do Podel~ CiviL ,

P
• e. .coe bo Sampaio-Prelecções de Direito Patrio

• y li\, 68, liolas (a), (d), U(9).

poder possuir per mais tempo (i). ,E não se
tirando del1es 1:0 dito tempp, nem haven
elo nossa t)l'ovlsào, o perdera para Nós.

i\L-Jiv. 2 t. S§ I.

2. E porque muitas vezes fazemos mer
ce a[ a1Kul11as Jgrejas e Ol',dens, pà!'a COTTl

prarem ben~ de raiz atê carta somi:t'ia, em
suas Cartas de mercê conteúda, mandamos,
que lhes sejam passadns com cleclnraçfío,
que os bens da qualltia, que JhE)s conce;
demos, não sej:j.TIl em nossos Reguen.gos,
nem terras Jllgac1eiras; nem bens, que a
~?S sejam obrigndos fazer algum foro, ou

,tl'1buto. E que nossos Contadores e AI
tnoxarifes façam registrar as ditas Cartas
de licença em o li:vro elos nossos Proprios,
e o Almoxarife seja presente a toda as
comprns, qne per vigor della se fizerem;
as quaes fará regislrar no dito livro, ,em
m,aneira, flue em todo o tempo se possa
saber, como a ditas compra'. não pas
saram da somma per ó outorgada.
. E com estas clausulas queremos, que pas
sem as Cartas, que dali ditas I icença der
mos: e passando sem algumas dellas; mau
(lan~os ao nosso Chanceller Mór !:fue as
nfio selle, posto que per Nós sejam assi
nnda', nem se Iaça per ellas oJJl'a alguma,
até com as dilas clausula serem emenda.
das. E o Scrivão da nos a Ch'lncellaria
fará hum Iil'ro apartado para estas Cartas,
êm que todas sejam registradas. E s(:)ndo
caso, que sem estas clausula passem, §e-

I rào em si nenhumas, e de nenbum ellei
to, força, nem v~gor.

E levando a Carta as dilas clausulas, e
não se fazeado a diligencia acima dila

(i) Eis o que diz Pereira de CnsLro sobre O pre
sente par.ngropbo:

• ne tirado da segunda Concordata d'EI-ney. D.
João I, UI'l. Si j c por nnni\'crsflrio5 pOflcm l1a,'c1'
bens, Gcando ellea, porém, li leigo que pagne e
ndmioistrc-f e nãQ á Igreja. No mesmo artigo. II

fi[as esse arlígo 87 não foi assignado pelos Pre
lados, o os á que o mesmo PereiJ'n tlc Ca.'\lro se r'e
fere em nota. não contém as f1rescripçiles desta Or(!.
como bem, notou O mesmo Pereirn do Cllstro-d.
Manu Regia. cap .. G,~ § 21, justificando 3 seu modo,
co!oo Pega!i, osla Ord., embora víolodorn dn 1m ....
muoidade da Igreja, Jlor ser fundada cm Direito.

Eis a Concordata:
O ort. 7 da segunda do ney D. niniz, 3 e 5 da

terceira, 23 da 'Iuarta do mesmo Hey; 23 dn do
ney D. Pedro I, o 119 da sCfíunda do ney D. João 1.

O l'oeter lempora.1 cm dilleren les aclos relevou das
penas rle perdimenLo, as Tgrejas e c'labelecimentos
pios que deixarão de execular eslo Ord.

Consulle-se os Ais. de 30 de Julho de 1611, de
t3 de Agoslo e de 23 de No.embro de 1612, de 2u
de Abril de 1613; e as Cartas d' EI-Hei dr> 3
de Fe,'ereiro de 1637, de 24 de Novembro O lO rio
Dezembro do 1638, dirigi(la, ao Col1eclor l'ontificio,
Alexaudre Caalracani, llispo de Nica.tro, ao Hege
dor, e â Princesa ~lnrgarida, Governadora do lleino.

O D. de 2 de .lanei,·o de 1651, jâ no reinado
de D..loão IV, em razão do inlerrltc(o !ausado no
noino por aquelle Col1eiLor, mandou sllspender Ir nos
os procedimentos temporaes, quanto 118 LllllPU .. r PQJ
suidll! pelas Igrejas c po soas Ecl,· ia. 'tlcas otJ.l

contra,'enção â e.La ·0rd. aLá qne hou ,esse acccrdo
com o Summo Ponlí(,ee.

OaD, r, 'l
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com o Almoxarife ao tei'npo da compra,
incorrerão na mesma pena, como se a com
pra fõra feita sem licença.

~I.-lir. :2 t. 8 §§ 2, 3. 4 e 5.

3. Porém os bens, que as Igreja~, Mos
teiros, e outros quaesquer lugares Reli
~iosos possuiam pacificamente ao tempo
CIO fallecimento delRei Dom João o Pri
meiro de gloriosa memoria, que foi aos
treze dias de mez de Agosto do anno do Nas
cimento de Nosso Senhor JESU Cf:1lUSTO
de mil e quatrocentos e trinta e troz, e
dahi em diante assim pacificamente pos
sUÍl'am até os vmte dias do mez de Se
tembro do anno de mil e quatrocento e
quarenta e sete (em o qual tempo foi feita
sobre isto buma Ordenação per ElRei Dom
AfIon o o Quinto), não he nos a tenção
que se po sam' uemandar, por se dizer,
que foram comprado contra a defesas das
ditas Leis. Por tanto queremos que li
vremente os possam ter e possuir, pa
gando a Nós e a nossos Officiaes aquelles
tributos e fóros, que delles sempre paga
ram. E se até os ditos tempos os pos
suiram, sem delles pagarem foro, ou tri
buto algwu, assim. os hajam e possuam
exemptamente para sempre.

M.-li\'.:2t. 8§6.

4. Outrosi os bens, que ora tem, e jus
tamente possuem, poderão trocar e es
calmbar por ouh'os bens de raiz de tanta
valia, ou pouco mais, como forem os bens,
que per a dita troca, ou escaimbo derem,
de modo que a melhoria dos que rece
berem, não seja tanta, que pareça mais
doação, que troca, ou escairnbo.

M.-liv. 2 t. 8 § '1.
Ó. E por quanto per os ditos Reis nossos

predecessores foi isso mesmo (1) mandado
e defeso, que nenhuns C1erigos de Ordens
Sacra, ou Heneficiados podessem comprar,
nem receber em pagamento bens algun
de raiz, sem baverem para isso pecial
licença: e porque em baverem a di la li
cença recebiam trabalho e despesa, e nos
sa tenção e vontade be,. no que podér
mos, sempre favorecer a liberdade da Igre
Ja, e fazer mercê aos Clerigos e Benefi
ciados: concedemos a todos os Clerigos e
BenefLciados de nossos Reinos e Senhorios,
que sem embargo das ditas defesas, elles
possam livremente comprar quaesquer bens
de raiz e beran!:.as, sem nos pedirem para.
isso .li~ença, ou per outro qualquer titulo
acqulrlr; e os bens, que assl comprarem,
ou per outro qualquer titulo acquirirem,
eJles o po am em 'uas vidas (t) po uir e
gozar, com tanto que, querendo-os alhear
em suas vidas, ou per suas mortes, os

, (I) Vide nola (3) a Drd. do liv. I t. 10 § I, além de
P~ga. no respeelivo co"'., e MI,! 99 Dçsefllbargador
~10~O .l\larcljão Them\jd9r

albéem, e deixem li pessoas leiga, e da
nossa jurisdição.

E deixando-lIs a alguma Igreja, ou Mos
teiro, ou a qualquer pe soa Religio a ou
Ecclcsiastica, ou dando-lhos, ou tra~pas-
ando-lhos per qualquer outro titulo, man

damo que per esse me-mo feito (1) se per
cam todos os ditos bens para a Coroa de
nossos Reinos, para deHes podermos dis
por, como de nossa cousa propria. O que
se. não entenderá nos b~ns, que per Di
1'81 to perteneere!ll fi Igreja, ou 1\10 teiro
porque eLes taes poderão vir á Igreja. ou
Mosteiro, do quaes se tirará d nLro de
hum anno e dia, como acima fica dito.

M.-liv 2 t. 8 § 8'_
S.-p. 2 t. 21. O.

G. E os bens, que assi comprarem, não
sejam de nos os Reguengos, ou lerras lu
gadeiras (2), nem bens, qnea Jós -sejam obri
gados fazer algum foro, ou tributo. E
comprando estes taes bens com nossa licen
ça (3), paguem a Nós ou ao Concelho, onde
os comprarem, os encargos, que por elles
pagavam aquelles, que os assi venderam.

M.-lil'. 2 t. 8 § 9.

'1. E se os ditos Clerigos, ou Benefi
ciado elll vida, 011 por morle não dispo
serem dos ditos bens a quem devam vir,
virão ao seu parente mais chegado. E
sendo o seu parente mais chegado, ~e
a si lhes succeder, Clerigo ele Ordens a
cras, BenefLciado, ou pessoa Religiosa,
poderá ter os ditos ben atPo hum anno
clUnprido, contado do dia da morte dos
ditos Clerigos, e mais não. No qual tem
po mandamos, que venda esses bens, que
assim houve; e não os vendendo no dilo
tempo, então sejam d'os outros parentes
leigos mais chegados do Clerigo, que os
comprou (4). E não os demandando elles até
seis mezes, contados do dÜt, que o anno
for acabado, sejam applicados á Coroa de
nosso Reinos. E isto me mo se enten
derá (5) no bens acquiridos por razão da
Igreja, naquelJes casos, em que sens pa-

(I) Vide no COm. de Pegas n. 8 c 9, a nolo do
mesmo Desembargndor ThcIDl1do. ,

Cumpre nolar que tantn esta Drd. como aS,do~ §.\
seguintes farão r",'ogadas peln Lei da ConshlulOlo
Portugueza de 19 de Novembro de '1821, art. I mon
dada ,·Igora,· enll'" nós !lell1 L. de 20 de Outubro
de IS~3, I1rt. 2. .

(2) Terras lugodeiros, i. e., terras sujeitas ao ,lO·
po~to da jugada

Vide Drd. deste 1iv. t. 33. .
(3) D Regimento de 2/, de Julho de 1713 ~nlD"·

sava o Desembnrgo do Pnço á eooceder esso.hr.,ença;
dando o Eeele.ia.ti o fiu1lça de pagar as dar'~los:
obTigando~8e á deixar as le-rras á pessoa leiga daJl,/rIs·
dicçU6 secular. . ~

(~) Vicie Portugal-de Donolioujbus hv. I prcr/l/diô§ 7 o. iS e seguintes, e t. 2 cap. ~S o. 9 e .'
(5) Sobre esln Drd. vers.-E islO mesmo" ,.tendera,

diz ?t[oosenhor Gor lo, veja-se 'u SYllopsjs Chronolíg,,:~
l. 2 pago 13, e Anlooio da Gama, 1Jeo. 313, e A ra
Yelaseo,-P'rao:is Parliliaou"" enp. 35.
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tentes mais chegados lhes 6u(lcedem abin
leslado, conforme ao costume geral, que
ha (I).

ltf.-Iil'. 2 t. 8§ 10.
8. E porque quando fazemos merc~ a

al"uma pessoa de semelhanteslJens (21, com
p~ado pelas Igrejas, ou Orden.s, ou quan
ao os Clerigos o ben , que tmham ~om
prados, o Ira passem a outro Cle.ngos,
ou 13eneficiados se antes de serem CJ tados
os Reitores, Pr~ados, Ordens, ~onvento~
ou Clerigos, que tae tra pas açoes em S1
receberem, elles lraspa~sarem todo o Se
IIhorio, e posse dos dLto~ bens per qual
quer titulo em pessoas leigas, e de nossa
jurisdição, os quaes se a~he serem ve~'
dadeil'O e ilireltos senhono~, e po SUl
dores delles, sem outra simulação, ou en
gano ao tempo, que os compradores forel.ll
citados, mandamos, que se não faça mal
obra, nem execução per tal Carta de i\'I.ercê
conlra os ditos compr~dore.3 e. possUld~~
I'es: porque empre fOI a 51 Slllo, por.la
cessar a razão da dita defeza. O qual sLilo
mandamos, que se guarde.

M.-lil'. l! t, 8 § 11.

TITULO XIX.

Que ning1te1l1 tome posse. dos J1enefi.cio~,
qtiando vagarem, sem hct-nça cio Ordl
'laI'io (3).

Por avi lar os males, que se pod em
fazer no tomar da8 posses das Igrejas,
l\Iosteiro e Beneficios, quando vagam,
sem auctoridade da Justiça, a que per
tence, mandamos, que nenbuma pessoa,
de qualqll~r condição que seja, tome pos
se de IgreJa, llJo 'teiro, ou outro qualquer
Beneficio Ecclesia tico, nem se melta nel
le, nem lome suas cousas sem auctorida
de do ül'dinario, em cujo Ri pado for o

(I) Mas esta Ord. não tinba lugar nos l'relados,
porqne estes oão podião leslar sem lndullo Apos
tolico. Eis o quo assegura I'egas com.. apoiando
'0 eDt Velasco-do Pa'-litiano cap. 35 n. 15, e Gama
nec. 313 n. 7.

Entretanto o mesmo Pegas nas Rosolutinnos 1'0
"~n'tl lo Gcap. t32 sustentou opinião conlraria J isto
b~, qno os Bispos podião dispôr de seus bens pa
lrlmon:.e" pori..o que as Con,litui9ões Apostolieas,
"!al1mc uma Bullo do 55. p. Pio V não ha"ia
S1d~. recebida em Porlllgnl.

\ule Oh"a- do Foro Ec<:losiro p, cap. 31 n. 9 e
10 Pegas .com. no I. 14, de pags. 201 a 270, Dor.
ges Caromro-Direilo Civil do POTlugol li". 2 l. 5 §
58, e GauI'éa PintO-Tratado ds Testamontos cap. 10,
n. 9, ~.O o 13 e nota (94).

li) \ Ide Pegas no respecli "O com.
(31 A fonle remoia desta Ord. be, segundo Pe

~lI'a de Castro, o arl. ii da sogunda Concordata
o Rcy ll, João l, que ja liuha cm seu apoio o

arl. 19 dos quarenla de Roma da primeira Con-
cordata do !ley D. Diniz. '
d O mc~mo Jurista eommenla esla Ord. no eap. 05
nseu Tralado-ds Man .. 1I09ia.
tiConsalte·se tambem Pegas e Darbosa nos respe
C~lli com., O.lh-a-do Foro Ecolosiro, pag 39, lO, e

Oe OSillDPilIO-Prelocfõo. t. a. ". cap, 19,

tal Beneficio. E o que fizer o cOlltTá!'io
seja. degJ'adaJo dous annos IJara Afnca..
e sendo peão, seja aç~lUta~o; e cada hum
delles pagará dou mil réls J?ara. a;~ Jus
tiça , que o accu arem, e satlsfara. a par
te daniftcada toda a perda e dano, que
por isso l'eceber, em dobro.

E o que for principal no tomar da p.osse,
será degl'adado quatro annos para Afl'l~a, e
paltará cincoenta cruzados para as Justiças,
qll~ o aClusarem. E os que liverem Provisão
dos Ordinarios para tomar a tal posse,
não farão assuada para a tomar, acha!1do
outros, que slão em po' e, sob as dItas
penas: mas requererão ao Corregedor da.
Comarca, que lha dê.; ao qual m~ndamos,
que levando a PrOVIsão sobredJta, lhes
faça dar a po se, segundo n~ _Provi ào
for conteiLdo. E se o qne a~SI se melleo
na pos e, sem ter. algum ,titulo, tom.ar
algumas cousas do dito Mo t01ro, ou Il(re~a,
haverá a penas, que per nossa Oroe
nacões merecer, como o que forçosa, ou
fUl:tivell11ente (i) toma o alheio, segundo a
quantidade e qualidade do que toma.r, além
das penas desta Ordenação.

ilI.-Ii\'. 2. t. 9.

TITULO XX.

Das SCl'ipt1was:. que os SCI'~vães dos !,i
gUl'ios, 1J10sletl'os e otlJJl'tOS ApostollCOS
podem (a.zer, e do salar'io, que hão de
levaI' (2).

Mandamo que os .Scrivães. dante os
Vlgario , e dos ArcebiSpos, BI 'po, Ab
bades, PriOl'e '. Cabidos, Conventos.. e 0
tarios Apostoltcos, não façam scnpturas
de prazo, nem oulras, de quaesquer con
tractos que sejam, quando algum dos con
trahenle for leigo, posloque sejam sobre
bens da Igrpja, e confirmados pel~s ?re
lados. E sómente poderão ~azer ll1tlln~

cões de appellações dante Jwze. Ecclesl
asticos e notiucações dellas, e scnplura. de
instituicões e confirmacões de BeneficlOs,
e de tomada de pos e" denes, e de ou
tras cou as semelhantes, meramente Ec
clesiasticas, ou spirituae . E fazendo al
gum o contrario, a sCl'iptura" gue fizer,
seja nenhuma, e não ha,la eflello algun~
em Juizo, nem fOra deUe, nem podera

(I) Furtivolmonco. A edição Videnlinn-diz rUI'civa
monte.

(O) Segundo Pereira de Castro a fonte remota desta
Ord. ho o art. 4·2 da segunda Concordata do Uo:
D. João r. .

«Antes diz o mesmo Jurista, no JulSO Ecelo
siaslieo J)IJ~bão os Ue)', TabeUiães seculares, para os
aggrayos dos Leigos, polo arl. 57 do mesmo Re:. ,"

Hoje pelo arl. S .d~ Codig,~ do .•Processo Cr,·
minul deixarão de eXIStir os lIIbelltaes do Eocle·
siastico. .

Poreira de Castro no .eu tralado-do Manu RegIa
commenta esla Oro, no oap .. 6.0. assi~ como Çoe~bo
Sampaio lIos-Prolo",õos do Dlrello Fatno p. 3 ttt••0.



TITULO XXII

TITULQ XXllL

(1) As fonles remoias desLa Ord. são, ,cgandQ
Pereira do Ca5\I'0, o· url. 7 da Concordal~ d? ROdY
D,.,Sonoho II, oS arls. 21, 24 e 33 da prJmclla o
Re~ D. :Oin;i/' 4 e 8 da ~egunda, e j.f. da q.llarl~
do mesmo -Rey j arLs. 9 e 25 ela do I\ey D. Pedra
r; 33, 03 ·e 75 da segunda elo Rey D. Jeãa I i a
arL. 7 da do ROl' D. Affonso V, que y?d90l"c I~r
no nosso Dirolto Covil Er.c!esiastico JJra:llélTO (. ! P"
mcil'n parto llOS respcctíros lugares. ., '

Vide Coelho Sampaio-Prolecções ele D"r~lto Polr'
p. 3 til. 21. .• '

(2) As forrles remo Las desla Ord..são .o' arligo,
das m~smas Concorda~as cilada~ na prec.cac.nle 11010.

Vide .Coelbo San,paio-l'rele.cçõcs p. 3. IIl. 22.
(3) SUmo A edição Vic.cnliua d'iz-e",jã~.
(1).) Passaes, i. C,. terreno!} ii margem, Juntos cpm

O presbiterio, paço ou caSll pnrochial. Mclhor,-Pnr'll.
(5) Tributo. A edição ViccnLina dIZ : - trsbuto.· d
(6) Porei,," de ClUllro diz LraLando desl. 01' "

que não precisava de Conco~dala, porqne a c~u~do,
he .DireiLo l\eal quo ba mi ter Litulo do PrIDOIP·'

A palana defesa não se olllepde somente n~ cOfl·
todas (Ord. do' liv. 5 L, 91), mliS Ioda C qualqu~~
prohibiçao, quo 50 faç(l do uso 'dai faculdades
cada um. . ' l' trio

'Yidc C.oelbo Sal!lpaio-l'rolCCfÕO$ do PITCI/O n
p, 3 ·til. '23.

Que os P'relados, ou Fidalgos ncio façam
defezus .em S'llêis tC'rras- êm prejll,izo das ;1;.
19'rlljas.

Nenhuma. pessoa, de qualquer condj~ão
que seja, panba defeza em 5uas',tena, (6),
que seja em preJujzo das rendas e ,b~\\s
(las Igre.ja, ou Mosteiros" que nq5, dilas
terras IJoL\Ver, Nem faça per modo algum
com os Reitores delIas, nem com os quo
as quizere]Il' al're!}dar, per onde as não
arrenue.m,' senão ás l pe1ls,oas, qU,e elle qu~
zer, an tes lhas deixe c01ir~r e arrendaI' a
uU; vontade, e â<q)~";' Wespor el1~

mais c1ér. li quem o'cqntraJ'lo fizer, sm'<L
.sl[spenso ela juris~'iÇ<'íO, que na tal Lerrá

SEGUNDe ·LIVRO DAS ORDENAÇÕES

lhes fique a elles e ás dil[\s Igrejas e
~'Ios teiras l'esery.ado o lal direito (i), '

M.- liv. 2 1.. 11, pI'.

TITULO XXI.

4:3$

per elIa o leigo demandar, nem ser de
ma.ndado. E' sé o Scriv[io,' qué a fizer,
for leigo, lnigará dez cl'uzad\ls, e o con~
trahen te 'l81go\ que oonsenl.io fazer-se lal
scriptulaper Scrivão Eecle i'áslico, ou No
tario Apostolico, pagará cinco crusados.
Das guaes penas seri( a.metade para a re
dempcão dos' Captivos, e a oull'a para
nossa' Chancellaria da Corte.

Que as Ig'l'ejcts nào sejam t?'ibtbl~bria.s, paI'
sLa,?'em. em Lerrçes .Reguç'ILgas (2).

Posloque as Igrejas stêm (3) em term Re-
~I.-liy. 2. t. 10. §1. f.(uenga, não serão por iSiO tri])lttal'ias 'a

L E porque El Rei Dom João o Pri- Nó, sal 1'0 qnanélo, per Foral; ou outro'
Jnpiro fez Lei, 'gHe os Scrivães dante os justo titltlo se mostrar, quê o del'am~eF,
Prelados e seus Vigarios guardasselll nas O qual Foral e Ju~to titulo se não en
Sl/rJ [llli I' as a taxa ordemtda aos Scriv~les tênderi\ nos assentos das Igrejas de no 50
da Corte(')),'e nãO lhçs fosso consentido, que Padroado, e1105 passaes (4,) cónjunctos ael
de~peitassem os Po"os, e que os Prela- ltis, 'nâo sendo mais terra, 'q'ue ac['ueIla,
do c seu Vigario easLigassém os Scri- qüe hum Layrador COI)HOlllumente em hum
Vães, llue o contrario fizessem, se fossern anno, nq tempo da lavoura, póde la\'l'ar
pe soa EcclesiasLicas; o sendo leigas, in- IC0m huma junta de hois para sua lavoura:
cerressem nas pena' das Ordenações; e porque dos taes assenios epas5ae nos
por quanto isto foi ordenádo por hem não pagar~o ~riJ)uto (5)" por el)Lend~rmós
commnm destes Rejno~, niandamos que Iser aS5l servIço de Deos e rn~~s.so.'
assi se gua.rde, e l1ão 1118,S seja consenli-, Jll.-hy, 2 t. 11 § 1.
do JevaL' \11ais, que o que ora levam per S,-p.- 2 i. 2 § -1.
nossas Ordenações.. os Scrivâes da Côrte.

JIL-Jjy. 2 t. 10 Ill',

Que os Fidcblgos e seus Mordomas nã,o
POUS(!flJ'l. ?J'as 19)'ejas e lII,osLp.il'os, nem
lhes tomem sttas C01/sas contrGIJ vontade
do Abbades e seus Clel'igos \2),

Ne.nbum Fidalgo, nem' outra pessoa, de
qualquer stado e condição que seJa., nem
seus llloTdomos pousem nas Igrejas, nem
em suas casas, nem façam celloiros, ou
aàegas nos Mosteiros, ou em Igrejas, nem
nos Adros della , llem 111es tomem pão,
vin110, ; galtirlhas, carneü'os, nem oulrá
mantimentos contra vontade dos Abha
des, ou seus Clerigos, ou Mordomos. li
qualquer, que o contrario fizer, pague
para a I.greja', 10U J\iO'steiro lodo o Uall0,
que Jhe fizer, em tresdobro. e mais cil1
coenta cruzados para. a 'nos a Ca.mem, e
a1€m disso haverá as mais" pena.s, que
IJev nossas Ordenações mereceI', Elquere
mos; que se alguns Lem direito de have
rem algumas tomádias, on aoll1edorias,

(,1) Vid~ Âv. de 14 de Junho de Ji,j.4 dirj~ido ao
Nuncio de EorLugal, para 'Iue não disposess;;' sobre
o go\'órn~ econo'mico dos. Res'ulur'es de Ull1 e ou11'0
liCXO, ítltl:a .Claustra., com out.r(lS .mais ccstricçücs do
seus poderes. -

No' ~ 2 .li I 'rmiua qu'e para não, se alterar a leis
a co,hune5 do RoiDO, não dO\'orão 05 Juiz!!s e Of
liciaes da L~gncia lel'ar maiOres .5alarios e 05porlu
IU5, do '1ue Juslameole se oosLomão levar 1I0S au'di
tol'i~s da OôrLe; e na expedi'Lão dos de poehos da
J u'llça, e de Graça se devel'uo obserl'ar as Laxas
oslaIJelecipa" evilando-se Ioda n-oecasi[o de queixas.
o escoudalo.. '.. '

(2) A edi~ão Vieenlina diz :-0 $Cll~ Reliaiosos. -



'r1!J'ULOS ~X.IV E ~~V

I (I)' As fontes proximas desta Ord'. são, seguudo
Pereira de Cnslro, os arls. 63, 6>1-, 75 e 87 da se
gunM Concordata do Rey D. João 1.

Esla Ord. não eslá hoje elU vigor por -virtude do r
art.- 179 § 16 da Constiluição .do Imperio.

Vide Coelho' Sampaio-l'relecçõos p. 3 lit. ,25, .e
• Borges Cnrneiro'-DireilO CiDil de Porlugal liv. 1 t. ij

• § 65 us')ue 68.
(2) .Vlde AI. ,do 9 de Julho de '16+2, declarando

as qualidades quo deviãd te~ os Caseiros da Reli-
• gião de nralla, para:. gosarem do seu privilegio.

(3) Mesteres, 1. e., oracios, arlos mechnnicas.
(~) CapaS e saios, O saio, ,'estidura antiga, especio

de 'roupa larga, ou casacão usndo pelos caraUeiros -
· tnnfo,un guerra corpo 'na paz; e tombem pelos rusticos.

A capa era uma ,·estidura solla, que posla por cima
do l1elloté ou do. saio desc'ia dos h,ombrós alé aos joe.
lhos, ou mais'abaixo, e talyez até aos calcanha~es, sendo
talar; ou até r"jar e arrpslar. Servia pal~Q..·rcsg1Hltàar!
do frio. Os cidndüos usavüo de capas de êõr prctá, os
camponcies de êõqlarda." .

Cana·saia era a capa fechada c rcdond,\, somelbttlito.
ás abbiltinas.
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s. E quanlQ as berdades, quinta e ca
sae~, que as (li ta Igreja e i\io. tei I'OS ac
quiril'am e'h0l!veram contra fórl1la de nos
sas Ordenações, pela quaes he ordenado,
que não se yendendo denh'o de hum an.no,
se percam para Nó, não serão escusos
os lavradores, ou Casoiros seus, que os
di los ~asaes ]~vrarem, llem os que om
tues qUIntas sllverem.

~I·-Ijv. 2l, 1·1 Sa

'l'IT(JLO X 'Vl,

D.os l)h'eitos Rcrws (i),

Direito Hea,l ue podor crear Capitães

(I) Direitos ReDe. são hoje os Nacionaes.
Coelho Sampaio tralando desles Direilos no til.

26 da parle terceira da sua obra, exprime-se por
eBta fórma:

" Por Direitos Reaes entendemo!' todos os direitos,
faculdades e possessões. que perlencem ao Summo
Imperanle, e como tal,' e como represenlanle da
Sociedade.

• Os Direilos, que eomo Summo ImJJerante lhe
competem, ou são csscnciacs, c resultados da noção
do Summo Imperio j ou FITO adlJCtilicios, o rc~ul
tados de paclos, e conYen~ões especiaes, ou do cos
tume do Ueino.

"OS que lho com pelam como Roprasenlanle .8a
Sociedado, são os que resultão da naluresa da mes
ma represeolação.•

Os Juri tas ioLerpretes do Direito Romano mvi
dem Os Direitos Rcacs em maiores e menorcs; cha.
mando maiores nos Mageslaticos t.1iscnciass. e meDO
res aos aducnlicios, como são os bens da Coroa.

Coelbo Sampaio como partidista do poder absoluto
dos Heys on do Summo Jmperio dos mesmos. ex
pliu? a expressão de que usop - Representallte da
SOCIedade da forma seguinte.

• Aos Imperantes não sÓ compelem aquelles di
reitos superlOTes aos dos sacios unidos, C- que rece
beu em consequeucia do estado de ImperanLes, ou
immediata1fl.cnte do Deas; mas lambem aquelles que
aliàs são proprios tIa mesma Sociedade, de que elleB
tambem· são RcprcslJntantcs, como chefes dclln; c nquel·
les que P01' cosLume, ou por couyenção dos mem·
bros da Sociedade lhe pertencem.•

.A nossa ConsLiLuição Politica não fez disLincção
entre Direitos csscnciacs e advcnlicios, c por isso
DO arL. 1O. ~ 2 inelnio camo Magestalico O poder
de nomear Bi.tpos, c prover os Beneficias Ecclesiculicos,
quo aliás não foi delegado pela Nação, por isso que
clla não O tinha.

Heferindo-se ao primeiro Rey de Portugal, que
mandou compilar a legislação que trala"a dos IH
rei los Ucaes: afim de serem cODscr\'ndo~, expressa-se
o mesmo Jurista por esla forma em uma nola:

• O Senhur D. Duarte qnerllndo conservar os
Direitos que perlencessem á Corôa, ordenou ao Dr.
nu)' Fernnnrtes, de seu Conselho, que, consultando
as leis lmpcriaes, O O Direito Canonica, 1110 dccln
rasse quaes crão os Direilos que perlencião á Corôa
(Ord. A1Tonsina Ih·. 2. t. 24-).

.. Ruy J'crnnndes consultou principalmente as leis
Imper.iaes do liv. 2 FeudoruJn, 1. 56, Qum lIunt 're
gaha, cm !lue se descrerem quasi lodos os Direilos,
'lue os I!atlanos concederão ao Imperador Flederico
I llas Cl~.,les Pendatarias (Cojacio liy. 5-del'eudis
c Serlino-dc Regalibus ia prowm.. n. 5).

• Os Compiladores do Codigo AO'onsino e dos
puslerio,:es, co~hccendo por uma parle, que 'em }'OI:.
lugal 7140 haVIa Feudos (Ord. do li". 2 l. 35 § 3).
e por_outra l~arLe não adverlindo, que naquella de
u1araçao so nao comprehendião todos os Direilos l\Ia
geslalico!. formarão cste tilulo 26, segundo aquella
declaraçao.•

Ij'os addieamsllto$ ii este Livro anne3arCI!los a lo-

na lerra e' no mar (i) .
JII.-liv. 2t. 15 pr.

1. Item poder fazer Omciaes de Jus
tiça, assi c·omo são Conegedore, Ouvi.
dores, Juizes, Meirinhos, A]caide, Ta.
belliães, St:rivàes e quae quer outros om.
ciaes deputados para administrar Ju tiça(2).

M.~liy. 2 lo 20§1

2. Item dar ]uga!' a se fazerem armas
de jogo, ou de sanha (3) entre os reque la.
dos (4), o lOl' campo entre elle .

JII.-liv.2 1. 20 § 2.
3, Item auclol'idade para fazer moeda (5).

M.-liv. ~ t. 20 § 3•

.1. Direilo Heal he lançar ElR i pedido
an tempo de sou cu,amonto, ou de uas
filhas (6).

M.-Jiv. 2 [. 20 § 4..
6. E bem aS'i servil-o o povo em lemo

po de guerra pessoalmente (7), e ]el'ar mau-

gi.lação dos impostas qne mais inleressão ao Ilroell5.!o
ci\'il.

Vide Barbosa e Pegas nos respectiyos eont., }'orlogal
-de Vonulionibus liv. 2 call. 8, Mulla Freirc-I/lItitu·
tioncsli".3 t.t el 2 ~ 3,Almeidae ouza-JYota.. J/,Uo
l. 3 pago 80 n. 2. e Coelho Sampaio-PTele",;;" de Di·
"eito Patrio ]l. 3 til. 26.

(I) 11 e hoje uma das allribuiçües do Poder E;,e.:U
tiyO, segundo a Conslituição do Imperio no ar!. IO?§ 5.

Vide Dnl'bosfl e Pegas nos respeotivos com., l)or~ubral
- de Dallationibus p. ~ cap. t2, o Coelho SomplJo
P,.,l1eefões ]l. 2 lil. 4- e p. 3 til. 26.

(2) Tambem coostilue hoje uma das alldbuições do
Poder Executivo, segundo a COllslituição arl. 2 ~§ 3.1.

Olltr'ora os Rexs concedião o direilo de ureor e de
nomear Omciaes de J IIstiça á alguns dos seus Vossallos.

.Em alguns PaizeB esles lugares ,·elldião-se.
Vide os anLhores cilodos no 110tll preceJcolo com e~'

pecialidade Porlllgal-de DOllntiollibus p. 2 copo 12. e 13.
(3) Armas de jogo ou l/e :sanita, i. o.) armaE, tlcJu!11I5

e torneios, ou de dil'ertimenlo, e armas de brigas, lolas
ou dueUos.

Sanha, ira. odio, furor.
Hoje o direiLo de fabricar quaesquer des.os armas

não be (tirOilo prir;llivo do Summo Jmperallt? mos de
todo. o. cidadãos que se dedicão a semelhanle IOduslr".

ViJe CbeJho Salllpaio-l"'oleeções p. 3 l. % uola (f).
(4-) Rc.guwadns. i. e., desafiados, requ~"c1o. para bO

malarem un~ com Ou Iras em duello perm.lhdo. pelo 
bel'ano, em prul'a judicial para aYisor (dec.dtr)a de
manda, a~eusação, ou replo J101' armas.

Requcsta he o desafio, briga ou dueUo.. .
.Esla di posição he nma daB J'e.llIllJSCCDCIQS do media

idade.
O Sagrado Concilio l'ridentino na sess. 25 cap. 19 do

"e{ormalione Imathematisou O' ducllos.
(5) He acLua\meole allribuição de d~u .. p.oier•• Lo

gislatil'o e Executivo segundo a Conslllulçao 00. ar\;.
15:ticJD2§15. d'Do

Vide 1'egas no respeclivo com., e PorlugaJ-' 0.-
liollibus liy. 2 cap. 25. . R."

(6) Este direilo que oulr'ora perlenc.a. BO .,
he hoje da eompelencia do Poder Legislahvo com a
sancsão do. Impe"ador, e se acl.'a. r~gulodo DO' orlo.
t12, t 13, 114- e t20 da CoashlulçuO: 1'or-

Vi do Barbosa e l'egas nOs respeull\'os com.,
tugal-de Dallaliollibtls lil'. 3 cap. 1, n. 9. orls

(7) Este direilo se acha hoje regulado DOS •
15, § 'II, e145 ll.que 150. Od O

1'elo que respeita á segunda parle deslli r.,
desempenho desse dil'eito he presenlemeDte fÕIO ~~~
forma filai 5UayC do que nID outras eras. Pesas
paga impostos com que so. salisfazem as d~~icãO
da gnerra sem a pre••ão de oolr'Ol'a (CODSlJ ,
al'L. j 79 § Ui). II 06

Vide Portugal-de Donotiollibus tiv.• cap. - ,
~: e 28, e li". a calh 1.
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limeu(os ao Arraial, assi em carros, como
cm bestas, bal'cas, navios, ou per qualquer
outra maneira, que necessario for.

M.-liv. 2 lo 20 § 4.

6. Item lançar pedidos, e por imposi
cões no tempo de guerra, ou âe qualqner
óulra semelhante necessidade (1.):

M.-li".2 lo 20 § 5.

7. Direito Real be pod!'r o 'Prillcipe
lomar os carros, l)cslas e navios de seus
subdilos e natul'aes, cada vez que cum
prir a seu serviço: E assi fazerem-lhes
ponte para passar, e levar suas eousas
(Ic uma parte para ontra, a todo o tempo
quc lhe for nece sario (2).

M.-li\'. 21. 20 § 6.

8. E as sLrada e rua publicas, au ti
gamente usadas, e os rios navegaveis, e
os de que se fazem os navegaveis, se são
caudaes, que corram em todo o tempo. E
posto que o uso das stradas e ruas publicas,
cos rio seja igualmellte commum a toda
agente, e ainda a todos os animaes, em
pro a propriedade deHas fica no Patrimo
nio Real (3).

~l.-liv. 2 til. 20 § 7.

O,. Item os portos de mar, onde os
n~vlO costumam ancorar, e as rendas e
dU'eltos, que de tempo antigo se co tuma
ram pagar da mercadorias, que a elles
siio trazulas (4.).

M.-li.. 21. 20 § 8.

10. Item a ilhas adjacentes mais che
gadas ao Reino (5).

~l.-Iiv. 21. 90 § 9.

11. Outrosi os Pacos do Concelho de
putados (6) em qualqüer Cidade, ou Villa,
para se fazer justiça (7).

~l.-li\·. 2(. 90 § 10.

(I) Vide nola precedente.
(2) J~resenlemente .emolbante direito r,ão he re·

conheCIdo. Era um direito od;o.o, conhecido entre
osCRomano~ pelo nome de-angaria C peraJl[jaria.

om os ImpO'tOS O E.Ludo paga Lod•• as despe·
d~' iaoe ~loes nece"idndes reclnmão. A propriednde

CI adao he g~ranhda cm to~n n sun plenitude.
Se o bem puhhco, legalmente verificado, exigir o

P
oso ~ empre!;o dn propl'icdade do cirladão, será elle

'Íilamente 111demnisado tio valor della.
/1 o qoe di.põe o art. 1i0 da Consto no § 2~.

de BaCbPortugl'l~-dc D07lationibus liv. a cap. 2, l.llém
(3 ;. aso e legas n6s respeclivos com.

r )' Ide Rarbosa c Pegas lias respecti "OS com C
°x~ogal-d. Donationiblls li,. 3 cn ps. 3, 4 c;;',

110m' ,grandes estradas, c Os rios oavegavcis são do
das 1:;10 nacionol, pelo contrnrio os pequenns cstru·
:l!nla ~ommndas caminhos ,'icinacs, ai rios de pouca
ll~s ~idnnavcga~eisl riachos C corregos, e as runs
~lunic'llp ad,.;,s, I vl!la. o povoados, que dependem das

V8 lua( es.

d. (4b.n id
l
e ~ega'l' no .eu largo com. e Portugnl-

a 10"«1U$ 1\'. 3 cnp 6III \'i~o Purlugnl dO' ·"b l'(6 Ue uI d . - e anallom IIS IV, 3 cap. 7 e 8.
~ n~e a os, ~. ~. as ignados, dcsignuclos., elc.na! . J este llir.Jlo be mais ~iunicipal que ncio·

co~ov~~o c~,!,o ~s proprios da. Camaras ~I unicipaes
~ se ar ~narl0 são Os. cdificios onde fUDccionão'

)'id. "poluo proprios Naciolla.s. '
Portoial-r/. Donationibll' Iiv. 3 cap. la.

Ml!

12. Hem os direitos, que se pagam pejos
pas ageiros, atravessando os rios caudaes
de huma parte para outra (l).

M.-li\". 2 lo 20 § ll.

13. As portagens e outros quaescfUer
direitos, que se pagam segundo Direito,
ou costume da terra, das mercadorias, que
se trazem para a terra, atI levam fOra
della(2). .

~f,-liv. 2 lo 20 § 12.

14. As rendas das pescarias, que os Rois,
por uso de I~ngo tempo, costumaram haver,
e levar, aSSI das que se fazem no mar,
como nos rios (3).

M.-liv.2 t. 20 § 13.

15 As rendas, que antigamente costuma
ram le\rar das Marinhas, em que se faz o
sal no mar (l~), ou em qualquer outra parte.

M.-liv. 2 t. 20 § 1-1.

16 Item, os veeiros e minas de ouro, on
prata, ou qualquer ouh'o metal (5).

M.-liv. 2 lo 20 § 15.

(I) 'Estes direitos são hoje cobrados pelns ~[uni·
ci~alidnde5, cm enjo territorio eslão situadns as
pontes C bnrcas d~ pnssagem.

(2) Vide Portngnl-c/e Donationibus li\'. 3 cap. O.
};;stes direitos são hoje cobrados pelas Alfaodegas

de conformidade com a respecUI'n tnrifa (D. U. 2ti84
- de 3 do Setembro de I~OO).

A Legislação ncerca da cobrnoça destes clireilos
so[fen durante trez sceulos muHas alLerações, e que
em notn não ~c poderia compcndiar.

A edição Vicentinn apgnns cila o. Ais. de 20 do
Jnneiro de 16.~0, de 25 de Maio de 1047, de 20
de Junbn de 16~0, de II de Agosto de 1690, e
de lO de No,'embro de li20, sobre dilferentcs ma·
terins, cm relação com este imposto, hoje sem ,'igor.

(3) ~I.'odns as imposiçõc. sobre o pescado farão aba·
lidos pela L. de 15 de No,embro de t831, art. 51

§ i~bre o imposto da pescaria havia o Legislador
Portugn.z e llrnsileiro promnlgndo não poncos actos,
de que em resumo dão nola nl. Fernandes l'homnz,
e Furtado nos seus Rcpcrtorios, arts. respectivos.

A edição Vicentina faz apeoas monção dos se
guintes Alvarás de ao de Jaoeiro de IOt5, de 27
de Ontubro de 1677, C de ao de Março de 1678,
actunlmcnte sem voga.

Vide Barbo.a e Pegas nos respecU"os com., e
Portngal- de Donationibus li\'. 3 cap. 9, e Ord. do
liv. :; l. 88.

(I.) O sal nacional não paga direitos, o o e.trnn
gOlro deixou de pagai-os pela L. n. t040-de 14
de Menlbro de 1859, arL. 9 § t.

QnanLo á legislação antiga .obre este objecto eon
sulte·se nr. Fernandes l'homaz, c Furtado DO' seu.
Repc-rtorios.

A edi-ão VicentiDa coUigio apenas os seguintes
Ah'arás 'de 15 de Fevereiro de 1695 c de 27 de
Março de 1696, presentemente sem applicação.

Vide Barbusa c Pegas no!:' re5p~cti,"os com., e Por·
togai-de Donationibu.s liv. a cap. II.

(5) A legi.lnção .obre minernção taoto de mo
Ines, como de diamantes e oulros miceraes he ex..
tensa, c os leitores curiosos podem consulta-Ia cm
resumo nos Repertorios de M. FerDnudes l'homuz, e
de Furlado.

Parn a mineração do onro c diamantes promul.
gon ••e um Regulameato constante do Alvorá de 13
de Maio de 1~03, compendiando toda o legi.lação.
nnterior; mos posteriormente esse AI. tem .olfrido
alterações j e, pode-se <liz.r, na pratica sUa acção foi
lIulla. .
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17 E lo~os os bens vagos ('L), il. que não
he achado senhor certo.

M.-liv. 2 f. 20 § 16.

18 Item, os hens de raiz -e moveis, em
que os malfeitores são condemnados palas
maleficios, que commetleram, que não fo"'"
rem jl1lgados para alguma parte, ou uso,
aindaque as penas sejam postas simples
mente, sem serem appltcadas expre samen
te ao Fisco (2).

M.-liv. 2 t. 20 § 17.

19 Jtem, todas as cousas, de que alguns,
segundo Direito, são privados, por não

o D. de 27 de Jan.eiro de 1829 declarou que
para o cidadão Drasileiro minerar em sua. terras
não dependia de concé!são do Governo. O A,·. n.
132-de I·~ de Maio de IS·~O, tambem d.eclarou que
para a extracção do oitro não se fasia cstensi"a aos
exlrangeiros a liceuça é privilegios que linhão os
cidadãos Drnsileiros.

Mns o Decreto de 1820 foi declarádo sem ,·igor
)1or uma Res. do Conselho d'Estado de 15 de Outu
bro de 1867, assim como o Av. n. 132, pela L. n. 1501
-de 26 d~ Setembro de IS61, arl. 23.

Com qUllnto as miuas de qualquer mineral )1er
tenção ao Estado, os parliculares e companhias as
expIarão mediante concessões do Governo, c o paga
mento de determinadas imposições.

Actualmente, segundo a n01'issima L, n. 150i
de 26 de Setembro de 1861, as disposições em ma·
leria mineral forüo rt:;duzidns ao seguinte:

• Arl. 23. Os estrangeiros poderão isoladamente'
ou em sociedade, como os subdilos do Imperio, re
querer c obter concessão para a mineração, ficando
fe"ogadas as disposições qne lbes "edão lal con
cessão.

• § I. As conCessões de Minas ficão sujeitas:
i-A uma taxa fixa annual de cinco reis por braça

quadrada.
2.-A uma laxa proporcional de dous por cenlo

do rendimento da mina, liquido das despesas de
extracção.

• O Governo fica autorioado para expedir um Re
gulamento, que submelterá á appro,'ação do Poder
Legio\ath'o, classificando aa Minas de qualquer na
tureza existentes quer na superficie, quer no inte
rjor do selo; marcaodo a forma e condições das
que forem susce~ti\'eis de coucessão, e as obriga
ções dos concesSIonarias para com Oi particulares c
para com o Estado.

• § 2. O preço minimo de cada braça quadrada de
terreno diamantino aindn virgem) que se houver de
arrendar, será de dez róis, conlimJnndo o de cinco
réis estabElecido na L. n. 31 /..-de 28 de Outubro
de 1848 para os terrenos já exploradas, e que fo
rem de novo arrematados.

• Fic~ ele\'ada a 5$000 annuaes a tala das licenças
dos fuiscadorçs c a rapilação minillln do cada tra
balhador nos contractos de Companhias.

• O Governo he autorisado ),lara ullerar Os Regu
lamentos dos terrenos cliamanltnos, afim de melho
rar fi arrecadação c fiscalisnção da respectiva renda. II

Vide Barbosa c I'egas nos respecti\'os cam'J 1'or
tugal- de Donationibus li"\'. 3 cap. 12 c 13 Ord.
deste Iiv. t. 34, e Maia-MM/loria da origem, pra
g,.essoJ, e decadcncia do quinto ào ouro na Provincia
de ~linas Geraes.

li) Esta materia soO acba regulada presenlemente
pelo D. n. 2/,33-de 15 de Junho de 1859, que se
)1odc consultar á pago 334 desta obra.

Consulte·se quan to ás Cupellas ,'a[\'as o D. de
17 de Julho de 16iO, e n Curla d'BI-Rey de 28
de Setembro de 1629.

V!de Barbosa e' Pegas nos respectivos com. c Por·
tugal-de Donationibus liv. 3 cap. 14 usque 21.

(2) Sem vigor em visla do arl. ti9 § 20 da Cons·
tituição, que abolio a confiscação de bens.

Viâe Portugal-de DOllaliolllbus iiI'. 3 cavo 22 us
jue 31,

,serem dignos de as poderem haver ireI' nos.
sas Ordenações, ou Direito commum, sal.
vo nagueJles ~aso , em que speciahnenle
as Leis permlttem, que as possam haver
se~n e~hargo de sen desmerecimento, 01:
sejam relevados per graça geral, ou special
nossa ('1).

M.-liv.2 t. 20 § 18.

20 Hell?-' todas as coúsas, etue cairem
eJil commtsso por descanunbadas. E por
conseguinte as penas, em que por i so se
incorre, ficam Dir~ito Real por e e mes·
mo feito, sem outra sentença (2).

~L-liv. 2 t. 20 § 19.

21 Item •. os hens dacrueJles. qu~ commel·
tem (3) cnme de hereSIa, ou ll~ le ii Mages·
tade.

M.- liv-. 21. 20 § 2C.

22 Item. os bens dos que casam, ou hão
àjuntamento carnal com suas parentas; 011
aJIins, ascendentes, ou descendentes, em
qualquer grão que seja, ou com suas pareo-

I tas, affins, ou cunhadas transversaes até
o seg1ll1do grão i'lldusi1;e, con4Jdo segundo
Direito Canonico: E isto, não ,havend,o
descendentes lidimos ,lü de legitimo matri
monio. E o mesmb haverá lugar nas te
n~eas (5).

M.-liv.'2l.15§§21 e22elil·.51,13S4,

23 Item, toda. a cansa, que bo dcL~ada
em testamento, codicillo, ou qJtima I'onta
de a algltm herdeiro, testamenteiro, legata
tio, ou fidecommissario, e elle l1e rogado
taci tamen te pelo testador de a (\ntr.egar de
pois de sua morte a alguma'pessoa: lllcapaz.
porque em tal c'àso aquillo, que assl he
deixado tacitamente. por defraudar ~ Lei,
he applicado ao Fisco. e he feito DIreito

'Real (6).
I M.-lil'.2 t. lfi§23.

24 E bem assi os hens do Procurador d~1
Rei. que pl;evaricou seu fei~o, e por clIJa
causa perdeu EI Rei seu Diréito (7).

M.-liv. 2 1. I.) § 2·1.

\
1) VIde no la (I) ao § 11 dest~ tilulo, e1'orlu·

i ga -de Donationibll6 Iiv. 3 cano ~2 usquâ ~' ali,.
(2) .Vide nola llrecedente, e Portugal- , ali

,íibus li\'. 3 cap. aI.. noSJll
(3) Este cmue não se acba contcmplado n0

5
qae

, Codigo Criminal, cm visl,a do ar~, 11 § d ser
estabele~eu a doutrina de que. ,~llIgucm P,?.' 6
perseG:lIIdo por,", moli\'o de nclIg!ao, uUla 6,\ ru.

; respeIte a do obstado, c não oOl'nda a mora
, blica. 'opor.

Vide Barbosa c Pegas nos respec!l\'os tO".
lug'l-l-de Donatlonibll6 lil'. 3 cap. ,22 usqde 31~gili'"

(4) Lidi"'os, i. c., legitimos . .L.d.mo , ,nb;e
-matrimonio, era o fiUlO nüo legttlmnrio ~~ matri·
quente matrimonio mas o que nnsccra

'monio pre"ie e Icgltimo. 9\ deste ti·
. (5) Sem "igor. Vide nota (3), ao g. .

tulo, c l'ortullal-d6 Donalionibus II1'. 3 cap. 3portaga!
(6) Sem VI!>O" Vide nota prccedenle, e

"':"à6 Donatiomblls IiI" 3 cap. 36: l'orl1lF
(1) Sem vigor. Vide nola (3) no § 21, e

l-à. Do~atio",bus li\'. 3 cap. 37.



TITULO Ji.,'{VTI

95 E o preco de toda a cousa liLigios~.
que he vendida, ou emalheada, SC$Il11UO dI
remos 00 quarto Livro, J10 Tlli1lo 1.0 :
Das vendas o allloações, que se {a:::.em de
cOllsas litigiosas (1).

)I-liv. 21. 15 2;;.

26 Item. todos os bens de. raiz, que al
gum ameial temporal (1?! ReL com~r~ em
otempo, que a si h.e ~mcl~l. se o OtilclO he
com alguma admJl:lstraçao : porCJue. eI?
lal ca ologo ãoconltscados (2),efeltos DlreL
lo 11eal. nos caso e Ofl1~laes, que dIremos
no Lino quarto. no Titulo i5: Qne o.s
COI'I'r.gcdorcs das _ComaTCas e ouLl os 0(/1
eiaes temporaes,?lao comprem bens de HU:::'.

M-1i1'.2t.15§26

2i. Ilem, se algum compra se algumas
ca."as pam as de fazer, com tenr;ão de ven
deI' pedm e madeIra, e as outras cousa',
que dellas sairem, OI.L as neU'ociar el11 qual
qner outl'a maneira, ell1 lal ca o, o vende
elor perde o preço per que o vendeu, e o
comprador oulro tai1to: e todo he applic:.t
do ao l?isco, e feito Direito Real, salvo se
as dilas casas forem vendida para bem e
uso da Republica, porque então he a ven
da licita (3).

'1-lir ..H 15 § 27.

23. a bens dos condenados no caso, on
de perdem a vida, ou o stado, ou liberdade
da pes oa..s, e por sua morte, 01.1 conuena
çào não ficou algum seu ascendente ou
descendente atb o terceiro grão (l~).

. ?tI-ii I'. 2 I. 15 § ~ .

w. autl'osi, em todo o caso de condena
ção, onde o condenado nào perde a vida,
slado, ou liberdade, e por Direito commum
deve perder eli.pres amen te o" ben~, se ao
tempodacon.denação nàõ tinha algum de
cendente hdllno (5) em qualquer grilo (6).

~I-liv. 2 t. 15 § 29.

30. Em lodo o ca30, onde por L i do RCl
no algum deva perder os bens, não per ia
de condenação, ma pai' a Lei expl'e sa
mente dlZCI', que os perca; porrj11C tanto
que for condenado, serlLO seus bens confis
cados? segundo fúrrna da dita Lei, por assi
a lraspassar, e nos os mandados, po tocfue
tenha asccndentes, ou des endentes : sa 1'0

l~) Vide P?rlngal-clc nonationib'lS li". ~ eap. 38.

eH.Sam "'gor elll visla do arLigo I'. do Codigo
tlmlOill.

Vide Porlngal-clc Donalionibus Iii,. 3 cap, 32,
J~) E'La Ord. não IO!n hujc vigor, "llenLo o art. li9

51-_( garanlindo o dU'e,lo ele propricrladn em toda a suat,00IUdu; accresc.endo que o Colligo Criminal não csla
e ~.ce p~na.s para aclas (.festa Ilnlureza.
a~Jde.1 orLugal-~c IJo>Jationibus liv, 3 c~p. 39, Coelho

T PI'o - PrclcCGoes p. 3 L. :10, c Alme,da e Seu,. _
rala apratico .obre rasas p. 3 cap. 19, pago 391.
i;)) ,~~I~ v'gor. Vide nola (1-) ao § 21 eleste til.

lue nola (3) ao § 22 deste til.
(6) Sem '·'gor. Vide nota (3) aq § 21 deste til.

se a dita Lei outra cansa Acerca dQs ditos
bens dispozer (1.).

~[-Ii 1'. 2 t. 15 § 30.

31. E bel'l assi os bens dos que por causa
de seu crimes se a]rentaram, e em sua
absencia forem annotacl05 (2) : E por nào vi
rem dentro do anno e dia..a se livrar, foram
julgado par:l. 'ús, segundo se contém no
Livl'O quinto, 110 Titulo 127: Como sepro
cederá (( Clllnolaçàu de-bens.

M-Ii .. 2t. 15 § 31.

32. E se algum fos-e preso, ou accu ado
por tal cl'ime, que, se provado fo 'se, e por
elle condenado, perderia para 6 seus
bens, e elle e matasse com medo da pena,
que poderia halrer pelo dito crime, por que
he pl'eso e accusado, perderá eusbens para.

TÚS , po to que o crime inda não fosse pro
vado, a5<;i, e'na maneira. qlle O" perderia,
se pelo dito crime, sendo prol':l.f1o, fos 'e
cOlltlenado (3). Porém se se matar por sanha,
doudice, ou nojo, não perderá os bens ou
outra cousa alguma parll Nós.

i\I-li 1',2 t. 15 § 32,

33. E geralmente todo encaL'l'ego assi real.
como p soai, ou mix.to, que seja. imposto
per Lei, ou per costume longamente appro
vado (f}).

M-Iil'. 21. 15 S 33.

TITULO XXVlI.

Dos FON(es (11) e determinação, que sobre
el!es sc tOl/1011.

Antes que EI Rei Dom iUanuel de glorio
sa memoria, meu A,O, mandasse fazer os

(Il Sem ,·i;wr. Yi.le notn precedente.
(~ Sem yi,ror. Vide nota precedMle.
Vide P"",a; no re'pecLivo r.om., Portullal- cI. Dona.

'inniblls /i,. 3 cap. 4tJ e Coelho Soropa,o - Pre(ccçnCl
p. :-1 t. :!(i nola (tI, dcclaraudo o qne crão bens annotado!,
e a sua difi'crença do. p"opdamenle da Coroa.

(3) El'a lima medido, posto que impror.eua, para im
pedil' o suicidio, pois era lima 1}~J1n que amente Ceria. o
innoecnl"'.

Esla Ord. não lem hoje vigor, não se achando o sui
cidio conLemplado como crime pnnivel no Codigo Cri
minal.

Vicie POI'lugai-elo Donationibu$ lh'. 3 cap. Irl.
(I.) Vide Pegas no respeeLi,o com, e Portugal-de

Donntionibus Ih'. :l cap. 'Í~.

ii lelll dos Direilps 1I.'aes mencionados neste lilulo,
existem outros que nã farão contemplados, como
demolls!.ra o meSLDO llol'(ugnl tanto no cap. 42 su
pra t:ilado, como no cnp..í:-l, C 8 11. 9.:L

(!j) Foraes, i. e. leis 011 e lntnlo. qlle o onqnil
Lar!or, ou fundador dara á cidnde ou povoação con
quistadu, 011 edificada, quanto á policia, lt'ibuloa,
Juiso, prh"i1egios, contli~flO ch'i1 dos habitantes, etc

EsLes esLaLulo' nào só erão oULorgad03 ]leio Rey
ou Cher l da m 'sma naç~Q confolmo a jUrl!\pruflcn ..
cia cm "oga nn idade media como \,Clo. benhores
Lerriloriacs nas cidades, "illas, Concellos e Julgados
lie sua drpendencia,

M,IS ell1 t'rai pelo lcpmo Forac$J enlendin-!c 05
prilJilc!Jio~ c iseucões de uma pO\'oaçüo; e lambem
as cartas de privilegios ou leis da as á a!gulUa cor·
pornçiio.

Coelb, SnmpaiJ eql suas Prelecçõcs)l. ~ t. !1 5
Ord. G&



SEGUNDO LIVRO DAS O,RDEKAÇÕES

I
tempo mais cou as levassem das conleu
das nos ditos Foraes (se fossem porém das
semelhante, ou da qualidade das outras
que o Foral m~lndava pagar), e devia le~
vaI' deli as, como das specificadas nelle (I).
A si como, se dissesse o Foral, que paaas
sem de trigo, e não dissesse de cevada, I~em
ele milho, ou dissesse, que pagassem de
ca tanha~, e nào dissesse de noze, uem
a\'elãs: de tudo isto seu semelhanle se de
via. pagar.

.E isto porém se entenderia. .no que já
slivessem em posse Itnmemorlal de as le
var, porque os que aléenlào não lelaram
mais que as cousas logo declaradas nos
ditos Fomes, não poderiam levar d'ali em
diante mais outras algumas. Nem is'o me
mo levariam ou tras cousa, postoque nos
Foraes. stivessem, se por o dilo tempo im
memol'lal tayam em posse de se nào pa
garem.

M-liv. 2l. 45§]'

2. E para se sal)er qllaés erão os Direi
tos Reaes, que deviam arrecadar e haver
os lugare , a que foram dados pelos Reis
passados por certa. pen ão e preço, que por
elles pagavam, declararam, que deviam ha
ver e aJ'recad ar para si todas as rendas e
tribl.l tos, que o Rei e a Coroa destes Reinos
ao tempo do contl'3cto no tal lugar havia,
ou dena haver, sendo daquelles, que por
gemes (ll)ações os Reis costum,lI'am dar,
nào ~e tolhendo p H'l~m dar-se. ou declarar·
se em algum Illgar alguma mais specialida
de, se as palavl'3s de scu Foral, e contracto
entre a Coroa destes Reinos e o dito lugar
speeialmente o der,larassem.

AI-liv.2 t.15 §2.

3. E se os que tinham Fornes, levaram
algum Direito, ati cousas, que nelles não
eram contenda., nem semelhante. ao Di
reitos, que per elles lhes eram oulorpados,
nem das que os Heis costumavam dar em
seus Foraes a semel han tes lugares, declara·
ramo que as nào deviam levar (2). Assi como,
se o Foral disse$se, que pap-a sem em huma
VilJa. ou lugar certa quantia de portagem
os qne hi comprassem, e vendessem, e os
euharios desses lugares levavam Direito

dos que por hi passavam. ou per seu termo,
sem comprarem. nem venderem. lhes pa·

Foraes destes Reinos (1), se Tmoveram algu
mas duvidas. que, para 'e elies fazerem, era
neces ario erem determinada, as quacs
mandou ver per muitos Uesembar"adores
de suas Relacõe ; e vistas e examinadas.
lhe deram sm! parecer na maneira seguinte.

i\l-üv.2 t. 4G pr.

1. Que nos lugares, em que se le,aram
e levava'u DJreitos e tl'il)utos, onrle não
lJavia Foral, nem outra. aulhentica scriptura
para Sl~ levarem, sómenle a posse immemo
nal em que stavam, nestes taes dC\7ia ser
havida· pOl' titulo a dita posse immemori
ai, em que sempre stiveram, com tal decla
ração, que estes Dircitos, que se assi
haviam de haver per tal costume e pos e
immemorial, fossem daqllelles, que os Reis
destes Reinos costumaJ:am geralmente dar
e arrecadar para si, aos quaes se daria no
vamente Foral, conf6rme aos lugares seus
semelhantes e Comarcãos.

E isto sómente seria onde não houvesse
Foral; mas onde o houvesse, e hi se le
,[,Iram e levavam alguns Direitos, ou cousas
além das conteudas nelle, po toque no tal

j 06 define os Foraes, as leis mUDlClpaes, que o.
1\ronnrchas, c senhoTcs de t~l'fn J como donatarios
ria CorOa, daváo á cada uma das dila. ou cidades
em particular, cujo objecto pl'in..ipal era O censo,
tributo ou fóro, que os seus moradores deviüo pagar.

Um exemplo deste. Estatutos 00 Cartas encon
tra-sc em l'cgas COIl•• l. 9 pago 521, ha o da cicia
de de Coimbra.

Este J"ri.ta no com. a esta rubrica declarando
'lue a palnHa Foro vem dn f,alina-{crendo, sendo
entre os Romanos não só o lugar andu se lev3yão
03 objectos de mercancia, mas onne se distribuia n
justiça, cliz que o Foral "em de {crendo {oro; po
clenclo definir-se, 11 escriptul'a publica ou autbentica
coutendo e notan o os bens, cle que se deve al
guma pensão ou LaIa; ou exprimindo os mesmos ob
jectos, devidos ao Príncipe ou á alguma pe OD.
. Os Estatuto. ria Unh'ersidacle dc Coimbl'a da Rc
forma Jo. phina de 1772, Ih·. 2 t. 3 cap. 9 § 10,
rpreriodo-se aos Foraes quanto á parle cio legisla
ção Portugueza, que nelle. tem ol'igem exprime-se
tle.tu surte:

c. Nos Foraes que se da,'ão ás cidades, ou ",jJJas
logo, que se ellM ião pol'oando, nas quaes não sÓ
se cslabelccião os direitos e pensõ~sJ que devião so..
tisfazer o.s.. moradores, mas tambp~ as penas, que
cites havlUo de pagar, e os castigos, que deyião
padecer por certo. delictos, que commeltessem.•

Consulte-se sobre e.ta materia Almeida e Souza
Discurso sobre a reforma dos lf'orolJS, dirigido ao Cle
ro, Nobreso c Povo de Porlugal em "irlude da C. R_
da 7 de Março de 1810; NOla. ~ MeUo li •. 1 pag•.
140, 255, 2~6; Segundas Linhas pog. ~i 9 fi 221 I e
Dircitos Dominioacs ue ~ 17 u.que 28, c §§ 96 e
20<\-.

(I) O Rey D. Manoel não m"-ndou fazer Foraes
mas reorguoisn.los no interesse da centrali.ação nlo: (I) Entrnndo em coUisITo o (li.positivo dos fornes
nnrcbica. na eonrormidade de.ta Ord. com qual'squer leis, eas

Foi encarregado desta missfio Frrnão de Pina, que DWsmas Oreis., CI'fio os For~es prcferitlolt, romo se \u
despendeu com a tarda quatro annos de 11i13 a liil7' deste IiI'. t. 8 § ii, t. 33 §~ j e 2, c o nssegurara aL.
a qual produzio láo mnu eO'eilo que, ~m 21 de nlai~ de t9 de Janeiro ds IH3, do Rey D. João IV, coa6r·
cle 15~O foi promulgado um ""aui, permilliurlo op- mando as Irescules Ordenações e que se pode lér a
pÔr-se embargus d~nl~o o cllpaço_ de quatlo ":Jcze li pa. XX llesln obra. '
.refol'm~ d:-nqllel1~ .J~rl~cons.ult07 lUa, lwm sCI'\'ldor dn ide !1,'S'as no rcspcctiTo com.
ce~lr8hsaçuo iIlo _"rclllca, c< mo Joao IIns Rr·gra.. no (2) Esla int""'Cl cão rio I'orlcr Roal prelellana rom.a
remudo de D..Ioao I) e Ru~' FeJ'nandes no de D. reforma ou reorgnnisQ9iío (los Foraes, ncuhou rom ma.!!
Dm" te. . . UlUa das liberdades <los l'o\'os do 1I1onarcbis porto:

AqueIle espoço podia olongar.s~ por dlspen!a rio igueza, sujeitando ludo ii 'urisdicçiio Real j lanlO .malS
lapso de 1[~'I'U, .. gundo o. que d,z:Alme'~a e Sonza qua1olO erão o. TI'ibunaes ~cgio. quem inlerprelavaOOl
no ~eu dlScur.o sobre o~ DlreHos lJ011l,nICaeS ~ 28. no\'os Foraes dn reforma i)1nnncIiM,



TITULOS XXVlII E XX.IX

(I) Torças, i. C., as terça dos Concelhos, imposto
ossim dennminndo, porque importava a terça parte dllS
reullas das Camaras Muuicipacs, que os Povos tinMo
darlo aos Rors para mantellça dos fortilicações do Es
laôo.

Virle sobre eslo anligo imposlo, hoje abolido, o nego
de 17 do nruio rlc 1612 §§ 16 o 17, A"·s. do 26 de Feve
reiro de t614" de 21 rio Junho de lOa6, tio 12 de l·'e
.erciro do 1639, de 10 do mesmo mez de t654·, de i5 de
Junho de 1741., e de 26 de Oulubro (Ie J7-\.5.

O D. do 28 do Outubro do 1706 mondou cobrar du~s

para llS despezllS do guerra, o o Provo de 5 de Maio de
1741 declarou-as preeipuas e livres paro o Rey du
qunesqucr dCSI C'lUl du.' Camaras.

Vide Pereira c SOllzn-Vicúonal'io Jul'idiGO arl. Terça
C Cuelho Sampaio-Prelecções p. a l. 2~. .

(~) Vide AI . de 18 du Janeiro do 1613, c de 26 do
Fevereirn rio 161.;"

(3) /lelegos. Pegas no respoclivo r.om., diz quo I1c
muito incei-ln n Cl)"lllologia dessa expressão, sendo tma
coujectura quc n palavra-nelego, vom do verbo latino
relego, que significa-separar, affa lar) proscrevol', elc.

l>creil'u CSouza DO DicciontLno Jut'idieo 8rL. respectivo
diz o seguinte:

II !la(cg(J, IjUl'CCC SCI' contracção ou abreviatura de
Ilegalengn. Na baixa Latinidado se disia nelectu..,·e
balmum vini.

• ne um direito com que °Soberano, ou °son Do
natal'io podiiio li\'remeDle vcm er o vinho, que nos
seus neguengos, Jugarlas, ou Coutos se criava, c isto em
cerlos mozes, o por lantos dilUl, nos quaes niio podia
voodcr impuucmc te oulro qunlquer.

• DaqUI nusccu chamar-se lIelego alagar, tulba, ade
ga, ou collciro, cm que o lal vinho se faz, e se recolhe,
ti. '~eSIl10 em que oulros fructos do Rcgueugo 50 depo"
sltao. 'II

Coelho Sampaio nas SUllS Preleeçães p. 3 til. 29, diz
que relego "cm do ,'erbo relegar, que he o mesmo que
lançar fora do commcrcio os outros yinhos do 1I01ego,
c ""siI1l deBul' esto diroito. J

• Rclego ho a probibição do 50 "onderem dc-nlro rie
certos mezes outros vinhos alílvernatlo:!, ql\e não sejão
os rio 110l', h"virlos rios Rcgaenllos e Jugadas.•

O /lelca' tambem era limo antIgo imposiçiio, e rcloga
ao" o pensão que se pagava paI' quem vendia viubo
durante a epol:iJn ,lo rclel/o.

,\ ~I·OV. de 30 de Jtlnelro de J801 decIâron, qltC °
Relego ainda a favor da Real Fasenda não devia durar

I
se nãoom quanlo houvesso ,;nl1o para;veiíder.

O .Brãzil. nu~ca conheceu esla eSl1eçie ~C Ímpõslo,
lodo peculiar il Po~lugal.· . - .. .,.

/ recia que não se podia dizer, que prescre
veram, pois empre contra os mes slava a
ma f6 provada pelo Foral. que bi bavia. no
qual nunca serr~elba.nle cousa se t1eelarou,
que pagassem. ~ assl das semelhanles cou
sas se nào devIa pagar, sem embargo de
posse alguma, que contra islo se podesse
alJegar.

M.-liv. 2 t. <15 § 3.

~. A qual detel'Dlinação o dito Senhor
Rey, mell Avô, approvou, e confôrme a ella
mandou fazer os Forae destes Bei nos. E
Xós mandamos que se cumpra e guarde.

M.-liv.2 l. 45 PI'.

5. E por quanto, confórme a dila deler
minação, nào se podem levar Direitos fieaes
em no "OS Reinos, senào per FOI'aes au
thenticos, ou per posse immemorial con
fôrme a outl'OsForaes, como dilo be, have
mo, por bem, que por huma deslas duas ma
neim sómente e po. sa vil' com embargos
aos Fomes que ão feilos, ou ao diante se
fizerem, e por outro nenhum ca o se pos
saru emlmrgar.

S. -p. 5 l. 7 I. 1.

TITULO XXVilI.

Que as Alfandegas, Sisas, Tcrcas e Minas
nào se entenda serem dadas êm algwllas
doações1i).

, Por quanto em mllila doariõe" feilas per
ô , e per os Reys nossos anlece. SOI'e ,sào

poslas clausulas muilo geraes e exnberan
les, declarámo~, que por' Laes' doaçoes, e
clausulas nella côntelu.la , nWlca se enlen
de serem dadas as dizimas novas dos pe ca
dos, nem os veeiros e l\Iinas dc qualquer
orle que sejam, salvo e kxpres amente

forem nomea,jo~, e dado~ na dila doacilo.
E pal'~ pl'escl'içào dl ditas cansas nào se
podera all.e~ar posse alguma, postoque seja
UlJmomonal.

M.-li\'. 2 t. '1;; § G.

I. E outrosi não valerá a doação das Si
•aselA Ifandegas (2), po toque expressamente
se dem, porque nào he de crel' qtle o Rey
qne tal Carta as-ignou, a assignlIra, e ~

d
V1l'a, ~or ser cousa tào prejudicial á Coroa
oRemo.

M.-liv. 2 t. ·15 !IS Ge 1.

~. E bem assi não valerá a doação das

O) Vide Barbos b d
ti oario,o COm. a e 50 reta o Pegas 00 seu largo c

(2\ Na pala AInendl a <I.<laVro_ fandega -, tambem se compre-
nas frooteirasondaes (POll'IOS Sop~s), que se e tabelecem

que quer ou:. ..

Terças (1), po toque expressamente sejam
dada~, por quanto não são do Rey, postoque
per seus amciaes as mande aTl'ecarlár. mas
são dos Povos, qlle as del'alll, e ordenarão,
para as obras da Fortalezas e muros (2).

M.-Jiv. 2 t. 4.5. §§ 6 C 7

3. a qlle lodo acima dito haverá lugar,
e se enlenderá nas doações feitas pelos Reys
nossos antece. sares, ou pcr _ ós, ou pelos
que ao diante forem.

1I1.-Jiy. 2 t. 4.5 § G.

TITULO XXI.'.

Dos Relegas (3).

Em algulll:1.S Cidade, Villa e lugares de
IJO' os Reino foram ordenados cerlos me
zes em cada hum :1.nno, em que e llào po
de em ,'ender atavel'l1ados outros vinhos
senào os que os Rey no os anlece. sore~
nelle~ haVIam de seus Reguengos e Ju!!,adas

Pojo que mandamos que nenbumapes oa
venda vinho alavernado, em quanlo durar,

, .

~.. '
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TITULO XXX.

TITULO XXXI.

Que as hel'dades novamente clcqu"i1'ida$ por
El-Bey nüo seia~n hamielas por Reg1l61l
go .

Qlle os que tem herdades '/lOS R~gllellgos,

nâo gozem ele prit"ilcgio ele RelJlLenguei
1'OS, se nüo 'Illol'Cwem nellas.

As pes oas, qne tiverem herdades em al
guns nossos Reguengos, se nào mOI'Ul'Cl!l
dentro nenas, n:lo poderão gozar dos pr!
vilegios concedidos aos nossos Reguenguel
ros, antes serão constrangidos a servil' no~

encarregos do Concelho e vi ÍJlhan9a., USSI
como o serão quaesquer outros vlslfibos
nào priv il egiados (2).

~1.-Jil·. 2 t. 33.

Se algumas lierdades, ou outro bens de
raiz forem aCCfuiridos a N,'ls e il COl'óa dé
no sos Beinos, por nos serem dado-, ou
deixados em pagamenlo de no sas dividas
01.1 per qualquer 01ltro titulo, não sejam !la:
vidos por nossos Heguengos, uem ~ozarão
das lj]Jerdades e privilegios dados aos Ue
gueogos (1).

E a pessoas, que em Laes herdades,
ou bens viverem, não gozarão dos pl'i
vi'lel(ios concedidos aos nossoS Reguen
gneiros, o que moram em nossos Re~uen·
gos, e serão conslrangidos para a yisinhan
ça e eLlcal'J'eO'os dos Conce'lbos, as i Gomo
em tempo, qne os dilos bens eram das pes-

. oas particulares, ele que os Nós houve
mos: salvo se á.s ditas pessoas for dado pl'i
vilegio special, per que de taes encarre~os

devam ue ser escusas. E isto haver[llu~ar

nno sómente nos be~l~, que daqui em diante
forem acqui ridos a Nós, Ulas ainda naqllel
les, que o jü eram desde o tempo delney
Dom Pedro atégora, porque assi foi por elle
ordenado.

M:-JiI'::2 t. 32.

o tempo, em que se os vinhos do Relego
'1'10 de vender, sob a penas postas nos Fo
mes. POI'em queremos que não sejam por
jsso presos; e se o forem, mandamos üs
nossas Ju~tiças qlle os façam logo soltar., e
~he~ faç.am emendar por aqnellE. que OR 111
Justamenle prendeu, toda a perda e dano,
que por causa ela prisão receberem: e sú
menle pagarão as penas nos taes Fomes
con teucl as.

~I.-liv. 2 t. 3·1 pr.

1 OutTo'i, os nossos Officiaes, ou Rele
lruoiros, ou pessoas, a que das renda dos
Helrgos he feita mercê, não vendam oulros
vinhos nos Relegos, senão os quo nos. nos
sos Beguengàs e Jugadas forem handos,
nem comprem outros vinhos pam ende
rem ao teolpo do Belego. E quem o contra
rio fiZCiI', e mais vinhos meller, on veneler,
lJerca O' vinhos ou sua valia, amelade para
o Concel lio, onde forem vendiuos. ou melli
do~, e a Ollll'a para lJuem o accusar. E se
pOl' os Foraes lhes forem postas outras
maiores penas por isso, nellas sómente se
rão condenados.

M.-liv. 2 t. 34 § I

2. E parase saber quantos são os vinhos
do Belel'o, e se evitar en{!ano, mandamos
que tanto que o vinho for recolhido nas
adegas orclenacla~, os Officiaes rla Camera
vão aos nossos OJIiciaes, ou mordomos das
pessoas, a que tivermos feilo mercê do He
lego, para que lhes mo.slrem os viubos,
que delle houveram, e o Scrivão da C;lmera
os assente. E não o querendo mostl'ar não
gozem naqUelle anno do privilegio dado ao
Helego,

M.-!iY.2t.34§2.

3. E depois que o tempo do Relego se
acabar, não vendam os vinhos, que do lle
Jego sob'eja)'em, na Cidade, VilJa, ou lugar,
nem em eu lerl)1o, donde o Belelro for. Os
quaes vinhos (durando o tempo elo Rele!!o)
""enderão naR nossas adegas, ou dacfUelleR,
que os Relegos ele I ás tiverem, anele he
costume de o venderem.

M.-lil'. :2 t. 34 § 3.

4. E postoqlle antigamente em alguns
lugares fos. e ordenado Belego, se ja nelles
Nos nào houvermos vinho, ou aquelles.
que nossas r~ndas tiverem, qneremos qlle
o ~elego seJa ~e todo quehrado, e quem
qUlzer, posRa ln'l'emenle vender seu vinho
sem pena alguma.

M.-liv, 2 t. 3'i$ 4

(1) l'osto quo pola pnloyra-Rcg"",gq. s~ e"len~'
bens da r:oró" eomludo L1S Ordenoçües sompro cnn"·
dorarâo I1eg1lengo. os bens quo pel·teneião á Coroa.j16
o tempo do ller n. Pedro J o quo gosa"iio de 01;" o'
privilegias, belll rorno as possoas que nclles morOVilO.

Foi esse lley quem del.l'rminou que os Ii~n. no'~'
mente ;.dquiriclos pará a Coràa por qllulquer lll,uloJ nao
sozassom do. pl'h'i1~gios O libordades conced,da, SOl

5 E . 1 d R llC(lUcugos, ncru lambem ás pessoas nos mesmos resr
r SO O"ln 10, que e nossos eguen-, dentes, as quaes (jearão sujoilos a sonir os e!,cargo' o

gos e JU/ladas hOl,lvermos, for tão P(}UCO, ! Concelho, de que erão "isi01l0s, como os)o"OO qll.a'~ld~
que não bn.ste para lodo o tempo do Bele- tnes bons não orão ploJlI'iedade da Coro., sol,o PrJ" e

go, tanlo que for acabado de vender, não I~'~?;~~'B~~~,'o'a o Pogas DOS respeclivos com., eCoelho
llajahi JWJ;is Relego. Sampa1o-I"'clcçções p. 3 t. 30. o

(2) Viue Cooilio Sampoi9-Pfelc'fõC8 p. 3 I. 31
M.-1Jy; 2 t. 34 $ 4., no las.



l'ITULOS 1XXli E XXXIII

TITULO XXXII.
QlLe os Almoxar'i{es del Rey, ÕU oul?'e'111 , não

tomem cousa (llgwnc~ do nClV'W, q!W se
perder.

Quando acontecer, que algumas cou as
venham ler ii. cosla de no sos 1\laresl ou
parlo delles, por perdimell..to d~ r ào , ou
por qualquer outl·? modo, nao sepm l m~
d~ pelos A]mo'i:anfes (I), nem oulro OIII
ciaes para IÓS, nem para outra pessoa al
guma, nem os .que a' acharem, as tom~m
para si, mas sejam entr.egues ao senhol'los
dellas, lanlo que iL vterem requerer, e as
levem, pagando ao que a acharem e tira
rem, a despeza e lrabalho, que ni o leva
rem,eju to for.

Porém sendo ca o, que sens donos não
'lenham dentro de sei mezes, a ditas cou
sas erào enlregues ao Mampo teiro do
Caplivos des e lugar (2), e se carregarão
sobre eHe em receita. para os Captivos se
aproveitarem delhts : e em qualquer tempo,
que os senhorio vierem Ihes será pago pelo
dinheiro da Iledempção tudo o que deJlas
tiver recebido.

E quando a i o1\Iamposteiro receber as
ditas cou a, pagará ás pe oas, que as
acharem, tudo o que os whorios lhes eram
obrigados pai!ar. E se alguem contra isto
fOi', lomando-Ihes o seu, ou levando dos so
bredilos alguma cousa (fei la primeiro ao
senhor della comprida en tl'ega das cou. a
assi p~rdida' e tomadas, ou dada satisfação
da valIa dellas, quando as já não houver),
pague para Nós em lresdobro a cousa, que
por fOl'lia, ou escondidamente houver pela
obredita maneira, sem embargo de qual

quer costume, que em conlrario haja no tal
lugar.

M·-Iil'. 2l. 2~ lJr,

1. E l]uamlo os avias, que se perde-
rem, forem de Infiei, imigo (3) da nossa
antaFé, qlle nào forem no 50 s'ubdilos, ou

f01'C1I1 ele oull':J,S pe soa, com que tenhamos
guerra, ou de Co ~arios, que andarem a
toda roupa ('1), as cousas assl perdidas ~erào
daquelIc ,que as primeiro occuparem (5).

~J.-li\'.:2 t. 22§ 1.

H(I) Almo,," ..i(.., lurmo al'1l1Ju, signifiennelo 0Dicio! 011

,lnpregm,lo nau,lo. A", nl.lI·ibtliçúes clC5lcli rlloccion(l~
~~~~l ltoJ& ~qu:\'illentCIl \IOs ThegOllroiros, e Collc-

. ~s, provlllhao ela lcg:isloção Sorracuoo ~ne do
mll~nnl cnl Porlugal auies ria conquista Chrislã.
fi !-) A L. de 4 de nClclllbro dc 1715 obo!ill"o o r
1\'1'j dos ~Iampo tcirn,.. o 'Cncargo desta Ord. p:lFi.
nu.~!;~:s.os Provedo1"l~ de Comnrcns ou Jnizcs doe

Slloie ces. legislação cstá ",'m "igor.guad C 11 .' .(di "ro oe 10 SompalO-Pr.tocçõ,; p. 3 f. 3_ nota
Rey 11 o~t&' rCIDfias ~eslo Ord. são .. Córtps rIo
,_ "o n~\. on.o reltas em Coimbra elU 121 I. I'

(3) 1 '. D. Pcmaod? I, reilos cm Atouguia 'm 1~'3.
Pt c~i:': l. e. inimigos.. .

rOuba fi nrl~s de to~a,.a. T~upaJ J. e. o CorS81'IQ que
(5) O Alml~O' e a Inimigos, o piralo.

para a Corõ~ C"l20
d
.d~ Dezembro de 1-13 transferio

a u Irelta revogonda esla Ord.

TITULO XXXlII,

Das htgacla.s (i),

Jugada be hum Direilo Real, que os
Reys destes Beinos antigamenle ordenaram,
que lhe fosse pago em tena., em que
specialmente para si o reservaram ao
tempo que aos morndol'es e povoadores
dellas deram seus Fomes; o qual direilo
ordenaram (rue somente se paga se de
trigo, milho, vinho e linho, E a quan
tidade, que geralmenle da dila Jugada se
!la de pagar, be (rue qualquer Lavrador
de cada jugo de bois, com que em ler~a

Jugarleira lavrar, lIa de pagar hum maIO
de trirro, ou de milho', de qualquer que
emear. E se semear tl'igo e milho com

hum jugo de boi, de ambas as dita semen
tes pagará bum só moia, soldo á livra (2),
segundo colheu de cada buma .emenle" E
do ,inho e linho, que em terra' Jug'ldelra
colher, se pagará o oitavo: salvo onde
pelos Foraes for delerminado, que se haja
ue pagar em outra maneira.

lIJ.-lil'.:2 1. 16 pr.
\. E este moio(3), que se ha de parrar de

Jugada, !la de ser de cincoenta e seis al
queires pela medida velha, que são pela
medida, que em lempo delHey Dom 1\la
noel de glorio a memoria, meu avô, se
costumava em Coimbra e em 'antarem,
trinta e seis alqueires no moia (~), E i lo
alvo se por Foral, ou composi({ão !laS-

sa, ou daquelles, que de Nós taes leITas
tiverem com 110S'O con entimento e ap
prova({ão, ou por uso e co l!ln~e anligo e
mo traI', que em outra maneu'a se deva
pagar \5)_

M.-lil', ~ 1. 16 1.

(I) Este imposto eobra,·o-se tão .omenle cm Por
tugal, ounca foi laoçado 00 Brasil o OM outra. Ca,
looias.

As terras do Imperio nunca forão oneradas com
imposto•.

Consulle-se a L. n. Gal-de f S de Setembro de
1850, O. o. 1318-ele 30 de Jaoeiro ele 1851,., sohro
n "enda cas terras elr"olutos 00 Imperio, nos Add'
tamenlbs 00 li\'. t.. ,lc~tns Ords.

Vide Darbo.a c Pegas DOS respectivos com, Perei
ra ele Ca.tro-de Monu ll'9ia cap.•0, c Coelho
Snmpnio-I',·"cC<l'" p. 3 t. 33 e ool..,

(i) 'old'o ti /ilJra: i. a' J prOl'O;,\;;on:lflamcnlc ao
priocipal.

(3) Pegos no respel'livo COIII. ~1i7. ~I~ I) moio ele.te
imposto conLlllhn. ('ll1cocnta e ~C~:S HlDIllt! . menores ou
alqueirei da mediria rallJa, c Irllll:1 l' rst:UI da nova,
~01ll0 s'expres'a esta Ord.; ma. o actual conta ses
sClIla nlqueirc!.

.1.geiro antigo comprehen,lin <ta7.eoto. pés qua
dl'1!rIos, que Ullla jllJlta de bois Ilodia arar no e.
paço de um dia.

(4) Vide em Pegas t. !J I'ng-. ;;03 usque ~!O o
ncgiulcnlo rIas JUll"adas de 20 ,Ie ~lnrço de 1559, as
sim como o Fora! de Coimhra de 4 de Agoslo d.
1516, C o Traslado do. Cal'ilul.., ,Ie Saotol'em d.
2rl de Moio de 1566, confirJlla>!" por D. de 20 de
Fe"creiro de t594, no mesmo Pega. a pag._ 521 á 545.

(5) Vide em l'egas com, !. 9. pago 1~5 O AI. de
6 de Abril de 153~, c a pago 1,39 o de f j do Ou
tnbro de 15U·, confirmado em l1 de NOl'embro de
1523, o em 18 de Foyereiro de I;'N.
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2. E este direi lo de Jugada de pão, nas
tel'l'as onde o Nós haveluos de haver, se
deve arrecadar per no os Officiaes, e pelos
Officiaes daquelles, crue algumas das dila
terras Jugadeiras de os li verem, alé o
Nalal proximo seguinlo do anno, em que
se colher: e nâo se arrecadando alé o
llilo tempo, o Lavrador, que a dila Ju
gada devia, seja desobrigado de a pagar,
e a paga della cal'l'egará. sobro o AII1lD
xarife, ou Hecebedor, ou qllalquer ou
tro Omeial, que a devêra arrecadar, ou
a perderá. o BCI deiro, lj'uando a ello per
tenceI' a arrecadação. E manrlarnos aos
Scrivàes das Jugadas, qlle carrel(uem em
receita obre os Officiaes, qne forem ne
gligentes em as arrer.adal· até o dito lem
po, lodo aquiIJo, quo se della devera alTe
Gadar, e se nào alTecadou, para per seus
JJen e haver ludo o quo por sua negli
gencia so perdeu.

Ei~to não haverá lugar nos lugare ,onde os
lanadores forem obrigados per Foral, com
posição, ou c.oslumo pacifico e irnmemorial,
levai' a dita JugalIa aos nossos e.elleiros, ou
das pessoas, que lerras Jugaueims de lÓS

tem. Porque em lal ca o se guardará oForal,
ou composição, se"undo nelle fór conleú
do, o o que sempre se usou e costumou
onde FOl'al, ou compo:i~ão nào houver.

E em lodos os oulros casos, uonleúdos
uesta Ordenaçào, e guardará o que for
determinado nos Fome de cada VJlla, ou
lugar, posto qlle o contrario do que di
zem os dilas Forao suja disposlo nesla
Ordonação.

M.-liv. 21. lG'§ 2.

3. E quanto ao vinho, mandamos qllO
os Officiaes o arrecadem no lagares, quan
do se fizer, com lanto qU.e a pe soa, que
a Jugada do vinho houver de pa{(ar, o
faça saber ao Omcial, que o ha de arre
cadar, aule. que o lire do lagar 'para ou
tra parte, para o dilo Omcial o II' partir
e arrecadar. E e o que a jugada do vi
nho ha de pagar, o levar do lagar (i), sem
o fazer saber ao dilo Omcial, perca esse
vinho, que a si levar para ó., Oll para
quem a dila renda de Nós tivor.

H.-liv. 2t. lG § 3.

<1. E não indo o rli to Omcial partir e
arrecachr a Jugatla do vinho no dia, em
que para i o 1'01' roquel'iLlo, a pessoa, que
a ha de pagar, chame hum vi inho, e pe
ranle elIe parla o vinho, e o quo mon-

(I) Lag<.r, i. e., engenho e officinas com aparelho
de espremer aseilonas, para se cxlrahir o nscile, ou
uvas para se exlrabir o mO,lo ou "inbo doce; a subet· o
8umo de uva ou de qualquer rrucla saccha.l·ina, aules
de ,llul'iOcado pela fermenlação completa, quo prio
cilull logo 00 .pisar ou ospremor,

tal' á Jugada) dei al'~ na cloma(I), ouem
qualquer vasilha do dilo lagar, quo stiver
despejada: e todo o outro vinho poderà
levar para onde quizer sem pena alguma.

M.-Iiv. 2l. 16 §.1.

~. E se o Senhol' do lagar houver mis
ter sua doma, ou vasilha, e elle nào ti
ver oulm sua ou alhea, em que o po sa
dei lar, e o Omcial nào for nem mandar
palo vinho, que ficar partido pAra a .lu
gada, podêl-o-ha entornar, se quizor. Eo
OlJiciaI, por Guja negligencia se pel'dor o
llito vinho, era obrigado a o pagar por
seus hens.

M.-liv. 2 t. lO § G.

O. E porque em alguns lugares e [cnas
Jugadeiras e paga per composicão o oi
lavo de pào por Jugada, os Ofuciaes ou
Hendeiro', que a hào de partir o arre
cadaI' serão obrigados de a partir o arre
cadar, nas eiras, tio dia que requeridos fo
rem, a dons dia1. E tanlo que as i o
pào fOl' partido, nào serão os Lavradoros
obri~atlos a guardarem o pão ?a Jugad~. E
não Indo Rendeiros ou Uilll;laes parlu' o
pão, passado o dito tempo ele dous dia.l, os
di los Lavradore o partirão perante duas
testemunhas, o doitarão o pão da Ju~adaa
um cabo da eil'a, sem mai serem obl'lgados
sperar. E se algum pào tias Jugadas .so pe~
der, ou danificar por culpa, ou negltgoncla
dos Ollieiae. , elles erão obrigados aopagar
por seu bens.

I11.- UI'. 2 l. lü G.

7. E quando pelo dilo llJodo o pão das
J uO'adas se houvel' de partir, e arreeadar
na"'eira, mandamos que o Lavrador nào levo
della o pão, antos de os Officlaes ou Ben
deiro o irem partir, no teJl1po de dousdl:lS,
ou antes do ser parlido perante dua le.le
munlia~, corno dIlo !le, ob peua do perder
para ós, ou para o Bendeiro, ou paraas
pe' oa~ a que tívermo dado a~ dItas Juga:
da', todo o pão que assi lirar da Olra, anle,
de er parlido.

!\l.-Iiv. 2l. 16 § 7.

8. E por quanto a algumas Igrejas eillos
leiro , e a pessoas parliculare , he outorga
do privilegio, qne não paguem J~gad:l, para
se dar certa f6rma, como se hajam .de en
tendeI' os ditos privilegias quanto a paga
deste Direilo, e como a., Jugada~ se arrec~;
dem direilamenlu, no caso em que Idsão tlevida~ confol'mando-nos com asOr a-' .. 1) aIOSnacões sobre I~lo feitas pelos,eys n
antecessores. delerminamos, que se os ~;~:
lados das ditas Igrejas e i\Iostelros, e ou

(I) Doma, i. e, vasilha de adnella a .arcO
' c:

fundo de uma só banda, tendo maior dlamcl~adi'
boca que no fundo, onde se recolhe II UI'a

mada,
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(JUaesquer pessoas, que tiverem privil.egio
para nào pagai' Jligada, lavrarem reI' SI, ou
per sell; mancebo; ás suas propnas Cltstas
a hcrdarles das ditas Igrejas, ou Moslei ros,
ou suas pi'Oprias, nào paguem dellas J ligada
alguma (I).

àI.-liv. 2 t. 10 § 8.

O. E enLendemo~, serem proprias dos
pl'irilegiados, não s6menle as berdaues, em
que alies Lem o direilo e inteiro enhorio,
mas aitlda as em qne tem ómell te o sen ho
rio lIlil por conLracLo emphytt'ulicos para
sempre, ou em cerlas pessoas, ou em sua
rida, quer della páguém de foro cOllsa cer
la, quer cerla cola do fructo . Porém, se os
contracto forem fei lo_ pel' certos annos,
posloque sejam dez ou mai:, nào se enten
derá por taes coo Lractos passar nelles o nti]
senhorio, qnanto a est.e elreito de se esr.usa
rem pagai' Jligada, como de cousa sua pro
pria, ante sem embargo de laes contractos,
se as dila, lerras tralHerem por pão certo
dinheiro, ou ou Lra cou. a sabida, a pagarão,
como os que lavram em telTas albeas. E
is o me mo a pagarão, quando o senhorio
da dita terra nào for privilt'giado, po Loque
a lragam de ra\«10, e não por cousa sabiJa,
se a náo troux.erem aforada ao menos em
sna vida (2).

àI.-liv.2 l. 16 § O.

10. E se os privilegiado per i, ou per
seu mancehos não la "!'arem a~ herdades
uasproprias,ou pelo dilo modo aforada; (::I),

eas derem a Lavradores, que as hajam ele
lavrai" se o~ tae Lavradores morarem nas
ca~a~ das ditas herdades, e forem neIlas ell
cabe~ados, e neIlas sómenle lavl'arem, (; a
trouxerem de parceria, pagando de ração
certa cota dos fmet.o', como metade, terço,
q~13I'Lo, Ol~ sex.lo, ou qualquer ou tra coLa,
nao pagarao Jurrada, com Lan t.o que o La
\']'a~ore' mo~t1'Cm scriptnra.~ publll~as, como
as J trazem as her'dades de parceria e não de
mataçào(4),porpào,dinlJeiro,01l ol;lracou a
c~rta e sa~ida. l~orque lrazenrlo-as por
p,lO, d~nhell'o, Oll oull'a cousa sabida e certa,
p~garao Jugada, como se terras de não pri
vilegiados lavrassem: alvo se por Foral da
terra onde as Laes herdades stiyerem fo
fem e~cusos de a pagar, postoque as Lr~am
por cousa sabida e certa. E não mo~tranclo
~s ditos Lavl'ador~s scri pLuras publicas de
orno trazem a~ dlta~ hp.rrlades, serão cons

trangido_ a pagar Jugada (5).
IJ.-Jil'. ;}, t. 10 § 10.

1/\\ Virle Cabedo p. 2 /J.c. t58 n. 1. e Olira-d. Foro""'O! p. I q. 3< ti q1

l
~) eabedú_ Oec. 188 ~ . 8
3) Viria (' b I " .
4) E .n ar O p. 2-0.c. 61, o. 8 a .agulntes.

iOmnltl :a d; malafão, i. c., arrendadas por certa.
~l' pao .ublrlo.
p:~~l~ao~ renda, .~nanlia. ce.rln nnnual.
(5) Vid °Orespeetll o CO"'. dIZ amalacão.

e rd, deste liv. t, ~U § 4;

II. E postoque os Lavradores sejam enca
becados em herdades de privilegiados, se
elles sai rem a lavrai' fóra dellas outras terras
quaesquer, de outra pessoa privilegiada, ou
não privilegiad~, !ogo de~encabeçal'ào e
perderão o pnvIlegLO, que tlObam, de não
pagar Jugada, como Lavmdores encabeca
dosde pl'ivilegiados: salvo se pelo Foraes,
ou privilegios for delerminado o conLra
rio (1).

~r.-Iiv. 2 t. 16 § II.

12. E sealgum privilegiado lavrar suas Ler
ras proprias,e com ellas lavrar outras alheas,
pagará s6mente Jugada das terra alhea,
:rue além elas suas lavrar (2).

~1.-Ii\'.2t.16§I2.

13. E bem assi pagará o privilegiado Ju
gada das terras, que lavrar de oulro não
pri\-ilegiado, Posto(Iue as lrarra por ração
de cert.a cota, como terço, quarto, ou sexto,
salvo se as trouxer afol'ada para sempre,
ou em pessoas, ou em vida, e nào por a.nllos
certos, ainda. qne sejam dez, ou mais (3).

1I1.-liv. 2 t. 10 § 13.

14. E no c.aso, em qne o não pl'ivile~iado
lrouxer aforada herdade de privilegiado,
em qne seja encabeçado, e em que lavre
por racão de certa coLa dos fl'uctos da Lal
herdade (po toqueo lltil senhorio seja passa
do no dilo nào privilegiado per bem do afo
ramenlo), s~r~ es~uso de pagar Jugada, por
razão do pl'lvtleglO, que he dado áquelle,
que da dita herdade he direito senhorio,
cujo Lavrador encabeçado he o dito fo
rei 1'0 ll~).

1I1.-Jiv. 2 t. 16 § 14.

15. E por quanto algumas Igrejas, 1\los
teiros, Fidalgos e outros privilegiados para
nâo parra]' e te tributo, poderão ter algumas
A Idea5 dcmat"ada per certos limites e de
marcações, e denlro dos ditos limites e de
marcaçàe m6ram algull La\'Tadore, os
quaes (po toque encabeç.ados não sejam)
lavram de pal'f;eria as herdades dos ditos
privilerriados dentro das diLa demarcaçãe e
limi te , por raçào de certa cpta dos fructos,
e não por cou a cerla e ablda, estes laes,
que a herdades de semelhantes Aldea la
vral'em sem engano, nem conluio, serão
e cu os de pagar Jugada, nos fruelos que
nas dilas herdades, e denlro dos limites das
ditas Aldeas colhel·em. E postoque os ditos
LaYradores lavrem outras terras, fóra dos
limile das ditas Aldeas, de que hajam de

(i) Vide Ord. deste tiv. L 58 pr. ;n (tns, e t.
50 § 4 in fine.

(~) Virle Almeida e SOllsa-E~ecuçõcs pago 3, Direito
Emphytcutico l. 1 pago i5, e DI:reito, Dotnintca~4,

pago 53.
(I) Vide Almeida e Sousa-nas obruG ciladas n~

nota praceduole,
(1) Vide nota precedeu(e.
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M.-li\'. 2 f. lG § 21.

21. Oulrosi, o Lavrador encabeçado do
privilegiado, que laI'Tar o Ca aI, em que ho
encabeçado, e com elle lavrar lerra5 deoulro
Casal, po toque o privilegiado lenha nelle
parle, se no dilo Casal cm que nào he en~~
beçado, ou tros SenhorIOS, po toque Pfl\l

leaiados sejam tivel'CtTI alguma parle, quanla
qlfer que seja~ Lal Lavrador pagará Jugada,
assi do Casal em que he encabeçado, como
elo ouLro em que o não he.

M.-liv. 2 t. IG § 28.

22. Os Lavradores que lavram n~s Re
guengo' cloR.abaçal e Anci:i.o, cleqne i'W ha-

(1) Ellcabcçados. Pegas copia 00 sCU tom..a ...
guiole ooLa 010 !lez. lJiogo i\larchão TI~pm!,rio. c u.

• Encabeçado he a!fuelle, que hc prllnc"t, eDto
beca no cuutraclo do arrcndamenlo ou 3hor~ ler
(OrJ. do li". " l. 96 § 23, e t. 3U ii I), e ~ basla
os requisilo. ,lo Ord. do iiI'. ~ t. 2" e oao lo be
ser só passow'o li. o., nqllclle n quem o CODlrao
Iransf," ido) da I. solul rr dc allm. d D Diogo

(2) Vide no com, de Pegos a noLa o ea.
Mal'chão 'l'hemudo.

20. Ese os Lavl'aclores dos ]lI'il'ilegiailo
que laITarem sua hor ades, em quo moram,
e são envabe~ad os, as passarem (!1) a algum
peão nào privilegiado com enl!arrego, que
:11601 ele pagar o JOI'O de terço, ,[ual'lo ou
sexlo a"s senhorios direito, per que as Ira
ziam, pague a elJes, ou a seu herdeiro em
vacla hum anno certa renela de pão, dinheiro,
ou olllril. cousa certa, tal peào não privile
giado, em que assi a dila berdade pa sal',
se fOI' encabeçado, o morar neJla, epagar
raçào de certa cota dos fruclos, nào pagará
Jugada, po loque além da racào pagne ren
da de cansa eerta e sabida áq'uelle, que lhe
a di la herelade deixou, e nelle Ira pa ou,
porque esle, em que assi he lraspa ada,
havemos por verdadeiro Caseiro e Lavrador
encabeçado do clito priYilegi!ldo, e nào e
deve fazer easo do que lha deiXOU com ou
encarrego.

(I) Vicie noln no § 13, nlém tle Almeida e Sou6a
fl'rcilo Emphytc"tico L. I § pago 438.

(2) Besteiros do Monte ou tle fraldilha, i. e. caça
dores; Lropa aotiltn que linha por chefe um Auo
dei: usovão do besLa.

Não obsLanLe a L. de 1. de Março de 1498
promulgada pdo l1ey D. ~rano"I, extinguindo essa
força, ainda se onserVOll por mais de um geeuto,
como prova eola Ord.

(3) Utiles, i. e. uteis. Usa,·a·se anLigamente.
(4) Vide Pe"ao 00 respecLivo com. e no la do Dc•.

l'homé PinheirO da Veiga.

ln) Cingel ou sillgel ,/c bois, i. c., uma junLa de
bOIS.

Vide Pegas no respectivo com. e notas dos DeIs.
Diogo Marchão l'hemudo, e 'l'homé l'inheiro da
Veiga.

(6) Sabujo, i. e. cão de correr monLeria e veação
como porco:), "eados, corsos élc.

(7) Gararios, i. e., ho"pitac, (le Leprosos.

pagar Jugada, não desencabe~arão, nem per-I rem outro pri \'ilegio por que a uão devam
derão o pri vilegio que assi tem, para nào pagar.
pagarem !ugada do que lavrarem nos limi- M _ r - C) t IG § 25
tes das dJlas Aldeas, e sómellte a pagarão . 11. - • •

da' oulras terras, g:ue fóra dellas, e elos eus 19. Por quanto alguns Lavradores trazem
limites la\'l'arem (1). d~ Igreja, Mosleiros, e de outros pl'Jrile-

M.-liv.2 t. lG § 15. glado aforados Ca aes, em os qunes sào
IG. OS Bésleiros do monte (~) não serão encabeçados, e ntOl'a1l1 na casas delles, o

eseusos de pagar Jugada de pão, se em terras pagam de ra~.ão certa cola do fruclo I e
J d · I . II lavram oulras lerras de peães não pl'ívile
,ugaelras avrarem, e para o mais les se- giados, as quaes são perlencas dos dllos Ca-
rào seus privile~ios guardados, como nelles sae, em que a . i moram, eem (lUO são en-
for coulelLdo. Nem serão escuso de pagar ab ] L)
Jugada do linho, ou vinho, que lavrarem, c. eçac os (. ,as quae pertença lavram por

d cerlo pão, dinheIro, ou ~ utra cousa certa eou colherem e terras e vinhas, que lrOLLxe- b' I
rem arrendadoa, queL' por pouco tempo, a . IC a, e tes laes pagarào Jugada daquella

terra ómente, qLle da mào dos dilas peãe
quer por mUJto: e ómente serão e cu os não privilegiados trouxerem,
de a pagar das lerras, de que forem senho-
rios llireitos, ou uliles (3), por as trazerem M -iiI'. 2 t. lG § :'10.
aforadas para sempre, ou em pessoas, ou em
suas vidas (fJ,).

M.-lil'. 2 t, 1G § 21.
s.-p. 5 L. 2 I. 1

17. Outrosi, os Mosleiros apousenlados,
ou por apousentar, s rào escusas de pagar
,Tugada do pão, que lavl'al'em com hum cingel
de bois (5), e maIs não, quanlo do dito cingeI
de bois e deva pagar per Foral, ou privile
gio da terra, em que lavrarem, po loque em
seus privilegias e contenha, qlle não pa
guem Jugada de pão: e i 'to, com tanto que
continuadamellte lenham um sabujo (6) e ua
chuça e buzina. Porém, e a alguns l\ro lei
ros foram dados privilegias per Cal'ta , ou
AI varãs, per que os hou\-essem por escusas
de pagar Jugatla de pão, entende-se na J11
gada que nii.o passar de trinta alqueires de
trigo, ou sua vereladeira valia; e se mais
for, pagarão Jugada eLo mais.

M.-liv. 2 t. 16 § 22.

IS. OS Juizes e Véreadores, e quaesquer
ouLros Olliciaes cIo ConGelho, alI de Ho 
pitaes e Gafarias (7), nào serão eSf:USOS ele
pagar Jugada,e ai lavo nas tel'l'as Jugadeiras.
:Salvo se, per Foral elas Villas e Iligare , em
que viverem, forem escuso della., aLI tive-
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vemos uma dizima, e a teiga de .Abr~bão (01),
e oMosteiro de Sancta Cruz de COL01bra~2)
outl'a dizima, e mais os foros das casas, nao
serão constrangidos a -ragar Jug~da; porque
achamos, que assi fOI determll1ado pelos
Reys no sos anteceS:lores,

~I.-liv. 2 t, 16 § 30

23, E o Lavradores, que la,rarem oulros
Reguengos, qllasfi.o encarregados de outros
maiores tnbutos, do que be a!ugada, como
terço, qu:trto, quinlo, ou maIS ou meno ,
não pagarão Jugada al~uma, porque pel~s
ditos tributos, que aSSl delles pagam, sao
relevados deHa (3).

M.-liv.2. t, 16 § 31.

2.1. Porém, se bouver alguns Reguengos,
ou Lizirias (40), que pelos Reys nossos ante
ceSSOI'es, ou per ]ós foram I 'entos da }Jaga
dos ditos tributos, de que eram encarrega
dos, os Lavradore , que em taes Heguengos
lavrarem, serão obrigad~s 'p'agar Jugada, se
os ditos Reguengos ou LlztrJas slwerem em
terras Jugadeiras.

~(.-lir. 2 t. 16 § 32.

~5. Os Clerig03 de Ordens Sacras, ou Be
neficiado , que lavrarem herdades de Igre
jas, ou de 1\10 teiros, que delles tragam afo
radas por cerlos anno , ou arrendadas de
parceria por cerla cota dos fruclos, não
erão obrigados pagar Jugada, com tanto

que lavrem as ditas herdades ás suas pro
prias despezas. POl'ém, se as di tas herdades
forem de peães, ou de pessoas não pnvlle
giada, serão constrangidos o dilas Cleri
gos pagar Jugada, quer tragam as herdade
de parceria e ração por cena- cola dos fruc
tos, quer por cousa cerla e abida, saIYo se
nos (fitos Clerigos for passado o util senho
rio das ditas herdades, por lhes serem afo
radas para sempre, ou em trez pessoas, ou
em sua vida, Porque, po toque lhe fo sem
aforadas por annos certos, aindaque sejam
dez, ou mais, não se entende ser passado

(I) T'iga de Abral.ão. Pegas referindo-,e no .eu
~m. a oma nolo do Dez. Diogo Marchão Themurlo.
dIZ que il teiga era uma certa medida de que uSU"U
um homem chamado AbraMo, cuja medidli eompre
hendio dous maios ou anLe. dous moclios.

Alornes no seu Dicciollario diz que a leiga era um
VMO de palha como cCsta, tecida cm rolete.. E
aecrcsceola, qu~ n leiga de Abrahão era uma medida
qoe. no AJemlejo leva"a dous modios, i. c., meio .1
quelre ou ~elo almudo conforme Denlo Pereira.

Biuleau elLad~ por nlorae" no supplemenLo Lom.
I. dll, que a telga quo no llabaçal pagão li Univer
OIddode hc de quatro alqueires autigos, 011 cinco ra
la Os.

lor) Vide n.o. me.'mo com. de regas as lI11egaçõel
re o, prll'lleglOs deste MosLeiro os leis e foral

por eIlenso citadas. I

SoIS) Vide Pe!:as no respeeUvo cnm., e Almeida e

(oliI;API""drc,.ao Di~eito Emp"ytcutico pag.175.
ue s I.Jlr~a.s hOJe LB:~rias, i. e., terra marginal,

q Q ta ..Luada ao longo de algum rio e quo noo
:\:::d~~s fica alagada; e a..im qualqucr 'tel rn baixo,

nelles Outil senhorio para etreilo de escusa
rem a paga da Jugada (1).

M.-liv. 2(. 16§33.

26. E se dous ou mais Senhorios privi
legiados tiverem huma herdade com01um,
e não partida, de que sómente partem a
rencla,segundo as partes, que cacla hum nella
tem, e a casa desta herdade, em que o La
vrador mora,heinsolidwm de hum dos ditos
senhorios, o tal Lavrador, que lavrar em lal
herclade por parceria e raçào de certa cota
dos fl'Uctos, será sómente e cu o de pagar
Jugada da parle dos fructos, que ha de
haver o senhorio da dita casa, e das parles
dos outros a pagara, pois elles nào têm par
les na ca a, em que elle mora. Porque, se
a casa fosse commum de lodos, assi como
bê a herclade, o dito Lavrador seria escuso
de pagar Jugada de todo.

M.-liv. 2 t. 16 § 34.

2í. E o Lavrador de muitos privilegiados
em alguma bercla.de, que de todos seja com
mum, e por partir, se com esta herdade l~

vral' alguma couréla (2) della, que seja msoh
do de bum dos dito enborios,postoque seja
escuso de pagar Jugada da herdade, que a
todos he commum, não o será desta cOllréla,
que he in solido de hum delles, e pagará a
Jugada, que lhe monlar pagar do que nella
lavrar.

M-liv. 2 t. 16 § 35.

28. E mandamos que do Direilo de oitavo
e quarto, gue se paga d.e lerra não.Jugadei
ra, não seja escu o Clengo, Cavallelro, Igr~
ja, Mo leiro, nem pessoa alguma, por Pl'l
vilegiacla que seja (3).

S.-p.5t.21.2§J,

29. E por quanto em os nos os lugares de
Africa. e India, e assi na nossas Armadas,
se fazem muitos Cavalleiros soltamenle por
1I0SS0S Capitãe ,mandamos (~) que os dJlos
Cavalleiros não sejam escusos tIe pagarJu
gada, postoque pelos Foraes o pretendam
er, alvo aquelle , que tiverem no so so

bre-alvará, em que declaraclamente se faça
mencão, que os havemos por escusos
dellá (5).

(I) Vide Barbo!a e Pegas nos respeelivos com.,
Cabedo-2 p. bec. 4 ns. 1 c 7., Pereira de Coslro
d, Mallll Regia p. 2. cap. 33 § 25, 66 e 10 n. 8,
Oliva-de Foro .scdesi",. p. 1 q. 38, n. 2S e se
-guinlcs; e Almeida e Sou," -Di"ito E"'phyl.utico
l. j. pago 438,

(2) CouTe/a, i. C., pedaço de Lerra c lreilo e com
prido de ordinario com cem braçal de longor, 8
dez de largura.

(3) Vide Pegas no respectivo co"'. c nola do Dei,
'l;homé Piuheiro da veiga; e bem ."im Almeida e
S'ousa- Direitos Dominicaes pag. :s I.

(/.) Vide Pegas no respectivo com. C nola do Doz.
Diogo Marchão Thcmudo.

(5) O AI. de 24 de Jaoe!ro de nu ~x.plio.nd.
ell. Ord. declarou quae. deYlão ser 01 prlvllegladol
pua n isengão do p'iamenlo du jugldoe e ai lavo••

OJlll, 6'
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qu~ con Lranjam os Lavradores dos privi
legIados, que lhes moslrem a scripturas,
per que lrazem os taes ben , e não lhas
moslrando, os obriguem ~e paguem Ju
gaLl.a. E mosb'anclo·lbes scrlpLura de par
ceria e ração, dêm-Ibes juramenLo sobre os
Evangelho, se ha entre elles e os privile
giados algum outro conc,wto.. de lhe paga
rem coas.a cerla e sabIda. E Jurando (rUe si,
con. tranJam-os que paguem Jugada. E ju
rando que não, depOIS ue darem outro lal
juramenLo aos senhorios, ou a seas feitores
ou mordomas, quando eUas não forem pre
sen tes: e não achando pelos taes jaramen
tos, que ba. conluio ou simulacões, então os
não obriguem a. pagat' JLIgada; conforme a
seus privilegio. E não querendo os Lavra
dores ou enlwrios jurar, erão os Lavra
dores con trangidos a pagar Jugada no anno
sómenle em que não quizerem jurar, como
se ro, em Lavradores de não privilegiados,
Porém, quando o conluio se não proyarem
outra maneira., senão pelo dilo juramento,
não baverão lugar a penas da Ol'denacão
Liv. 4, Tit. 7i: Dos que (cbzcm cont?'aGÍos
simu.lados (1).

M.-lh.2 t. 16 § 2-1.

(I) I"ide nota precedente.
(2) Vide Ord. sic li". t. 2G § 16, Cabedo-DIll.

55, 56, P~rtugal-de DO'lationibu$ Ih·. 2 cop. 12.
Como e.ta Ord. quasi nenhuma relação lem com o

fôro, e nem he do quotidiano uso, limita,se Pegas á
r~met~er para os aulhores que cila o, queslões rela
tll'as a mesmo Ordenação.

Como já "imos na nola (ti) n Ord. desle lil.1.16
§ 16, exlenso hn o numero dos aclos legisloli"os áeer~1
de miueração, maxillle depois da descobcrla do, mI
nas nu rifcras no Drazil' c por isso aqui n30 iR
poderião compeo(linr. ' .

Remcllemos o leitor curioso para os RepertorJos de
Monoel FernandO! Thomaz, e de Furtado, onde eu
legislação s9 cnconlrar;l em resumo.

As primeiras prlt\'idcncins sobre as minas do Bra·
.iI conslão dos 1'rov. Regias ele 2 de Janeiro, i
de ~larço e 15 de JunlJo de 160S, e de 7 do Jo·
neiro de 160n.

O primeiro Regimento para toes minas tom a data
de q. de Novembro de 1613.

(3) O AI. de 8 de Agosto de 1618, dando R~'
gimcntn ás minas de ouro da. Capitanias de -:
Pauln e S. Viceute, a!lerou e.ta legislação. No ..I.
I desle Al. 'Vem determinada a quola de lerreOO
da dato mineral.

A esle AI.. seguirão-se outros de que ,ão anla·
"018 os segolntes: ..

Al. do lIdo Fovoroiro de 1719 probllllOdo 1)1

lrahir-se ouro das minas cm barras 011 Colhetll,
scm SCI' fabricada na Casa da Fundição do. mei
mas minas.

1IIs, dc 20 dc Morço de tl20, de 24 de De·
.embrn de 1734 o de 28 do Fercreiro de li36, de
t,rmiuando que o ouro que vier do Brasil elD bar·
ra ou folbeto, sem seI' registado, se confisqoe, b

AI, de 21 de Outubro de 1733 probibindo a'O ar

!7 O que outrosi haverá lugar nos que Nós
accrescentarmo de Scudeiros a CavaJleiros :
por quanto nenhum Caval1eiro qU€'l'emo
que seja escu o de pagar Jugada, se para
isso não tiver Provisão nossa.

M-Iil'. 2 t. 16 § 30.
S.- p. 5 t.. 2 I. 2 pr.

30. E porque alguns não ão Lavradores
encabeçados, nl'm ivem principalmente
per lavouras, mas sómente fazem searas
com boi em terras sua, ou albeias, e são
chamados Sem'eiros, e tes laes, que sómente
semearem até trilltae dousalqueire ,paguem
de Jugada hum quarteirú (1) de trigo, ou
de milbo da sobredita medlCla, rque semea
rem, e se mais semearem, paguem Jugada
inteira. Porém isto do Searciros não haverá
lugar em aquelles, a que forem feitas algu
ma ·searas por amor ele Deus (2), por serem
pobre, nem em os mancebos, que viverem
por soldada, se eus amos lhes fizerem ea
ras em outro engauo, porque nestes dous
ca os não se pagarü. Jugada. E se alguma
pessoa fizer seara ü en..'{ada, pagará de Juga
da UJ))a teiga sómente pela medida velIJa.

JlI.-liv. 2 t. 16 § 36 e 38.

31. E i lo, que dissemos dos Seal'eiros,
baverá lugar nas terra, onde per Foral não
for determinado em ouh'a maneira, porque
onde houver Foral, que em alguma manei- Dus lIfinas e ~fetaes(2).
ra contra i to disponha, guardal'-se-ha,
como nelle for conteudo (3). Havemos por bem, que toda a pessoa

Jlf.-Iiv, 2 t, 16 § 37. ' possa bnscar vêas de ouro, prata e outros
metaes. E fazemos mercê de vinte cruzadosa

32. E porque algnmas pessoas privilegia- cada pe soa (3), que novamentedescobril'\'~a
das dão suas herdade, quintas, ou vinhas
a Lavradores por pão, ou dinheiro, ou ou
tra cou a certa e sabida, e por os relevarem
de pagarem Jugada, lhes fazem conluio a
mente scripturas simulada, que lhe dão as
terra, bardades, quinta, ou vinhas, por
parceria, e ração de certa cota dos fl'actos,
COmo terço, quarto, ou sexto, mandamos
que sendo J.lrovado, que algum privilegia
do lal conlmo e simulacão fez, eja em todos
os dias de sua vida. dévasso (lJ,); e de Lodas
uas herdade, que em terras Jugadeiras

ti:ver (5), pague Jugada, como se pri I'ile
gJado não fos e posLoque tal conluio e
simulação não eja feita mais que huma. só
vez, e em buma só herdade. E isto além da
pena, que pér nossa Ordenacão deve haver,
por fazer contracto simuladô.

M.-·liv. 2 L. 16 § 23.

33. E para que nossos OJIiciaes, que hão I
de arrecadar as Jugadas, pos am entender
os taes conluios e simulações, mandamos :

----------·1
I

.1(I) Quarteiro, i. c., quinze alqueire•.
(2) Vide Coherln p. 2 aresto 75.
(3) Vide Pegas un respectivn COl1l, e n l. 27 de.ta

Ord., e assim cnmn o Regimento de 8 de Setembro
de I GOG, sobre os maracMe•.

(4) DelJasso, i. c' l sem privilegio.
(5) Vide Almeida o Souza-Fascículo pago !O~.
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de ouro, ou prata, e dez cruzados, sen~o
de outro metal (i). A gtlaes mercêshaverao
do rendimento dos Dlreilos cla c1ltas vêa
que acharem, aind.aque sejam em terras de
pes oas particulares, ou em que pessoas
EGcle iasticas, ou seculares lenham ]Ul'J (11
clio, como sempre se usou nestes Heinos.
Porém, na Comarca de Tra -os-l\lontes nin
guem buscará as ditas yea ,nem lrabalhará
nas descoberta, em nosso special mau
dado.

S.-p.5 t. 6 1.1 pr.

1. E sendo o descobrimento em terras
aproveitada, o não farão sem primeiro pe
dir licenca ao Proveclor dos M:etaes, o qual
Iba concéderil, fazendo-lhes as di tas pe soa
certo disso per mostras. E com a dita Jicen
ca ofarão saber ao donos das terras, a que
pagarão o dano, que fizerem, que o Juiz do
lugar fará avaliar per pessoas sem suspeita
com jurameílto. E tendo a tena novidade,
não e fará obra, até ser recolhida.

S.-p.5 t. 6 ]. 1§ 1

2. E achando alguma pessoa a vêa dos
ditos metaes, o fará aber ao Juiz do lugar,
em eu.l0 termo a telTa stiver, o qual a irá
ver com o crivão da Camera, que a regi '
1rará no livro della com toda a declaracões
Ileces arias, e nome do acbador, ao qual
pas al'á certidão, assinada pelo Juiz, do dia
em qttO a regi trou. E de se clia a vinte dias
será obrigada a lal pes oa presentar-se ante
oScrivão da Fazenda, a que o carrego per
tencer, com a mostra da vêa, para dellas
se fazerem en aios. E achando- e que 11e
proveJlosa, a registrará no livro, que em
eu poder ha de ter, e passará certidão 'para

oPm'edor dos 1I'Ietaes a ir demarcar,
Enão stando o dito Provedor em lugar para

opoder fazer, ou sendo Impedido, a dita
pc oa ofará saber aos 01Ilciaes de nos a
Fazen:1a, para lhe darem outra pessoa, que
fa~,a ademarcacão, a qual certidão. ou man
dado, que se pás ar pam outra pessoa, que
for em lugar do Provedor, lhe será apre
enlada dentro m trinla dia, contados da

feItUra della. E apresentando-lha no clito
lermo,. lha irã 10"0 demarcar, convem a sa
ber, trmta varas de cinco paImos por dian
le do lugar, em que a vôa fór assinada, e

!:ra de novos caminhos, Ou piendas para as minns
J Odescoberlas, ou que para diante se descobrirem:
. s AIs. de 1 e 8 de Junho de 161> detcrminarãor' marces que o Administrador das ~inas podia
alÁr em Dome do Ue}'.

. c. n. de 19 de Abril de 1102 crcando 11m Su
pertatrndente Geral da Minas deu outro Regimeoto
para Se fazer o repartição das terros ou datas mi.:t:raes

j crea~dn-se tambem por Provisõcs da mesma
pa o ~unraa-mÓt· re!pecti \lO.

R 01' ultimo o AI. de 13 de Maio de 1803 deu novo
egulamento ás min"" tanto de metoes como de diamnntcs ,-

esf~)t ~. ~e 2~ de Dezembro de 113'. interpretando
t~nciiior. 'e e~aroo 90e as minas de diamantes per-

a orua, assIm como as dos me toes.

outras trinta por detraz, e quatro varas
de largJJ1'a paTa a banda direita, e quatro
para a esquercla(l), E esta largura será
'm todo o comprimenlo da demarcacão, e
em comprimento e largura se entende'l'á ao
longo da véa, per onde el1a fól'. E da dila
demarcação a dous meze ,seri!. obrigado tra
balhar nella conliuuadamente (2). E não
apresentando a dita certidão, ou mandado,
ou não comeeando nos ditos termos, ou
deixando de trabalhar cJuatro dia, não
tendo impedimeolo, que.lu lificarlt ao dlto
Provedor, perderá a vea, c ficará para "{ós
provermos nella.

S.-p. 5 t. 6 I. 1 $2

3. Enenhuma pessoa lJoderá cavar den
tro das demarcacães assinadas ás ditas vêas,
Ilelll per fóra deilas atalhar a veas por di
ante, nem por detraz, posloque se esten
dam per muita ddancia de terra, oh lJena
de dez cruzados para nossa Fazenda, e de
perder toda a madre que tiver tirada, se
fór dentro das clemarcações, para as pes
soa, cujas forem, e se fór fóra, para nossa
Fazenda.

S.-p, 5 t. 6 I. 1§ 3.

4, E de lodos os metae que se tirarem,
depoi de fundido c apurado ,no pagarão
o quinto em salvo de todos os custos (3).

(1) Esla Cra a antiga data minera!, substituid. pela
do AI. dc 8 de Agosto de 1618, art. I, contendo
11m", oitenta varas de comprido e quarenta de largo;
e a oulra, sessenta de comprido, c trinta de lar$o,

O AI. dc 13 de "raio de 1803 no Ol'l. 3 cstabele
ceu a scguiute doutrioa:

.. 'fnda c qualquer éoncessão deverá ser medid3)
e dcmarcada, coneedcndo·sc por cada cscra,'o qninze
brn'çns CID quadro, Ou duzentas c vinlo c cinco liruças
qundrndas: é pol' este modo se cnlcul:lI'ão as Datas,
para lls!õ=ignar o terreno a um nurncro maior, ou me
nor de escravos on pra~as, mullil'licando dl1zcotas c
"into c cinco braças quadradas pelo f;Oll numero, de
cnj" producto se tirará a raiz qoadrada, qac mostra·
rá o terrcno em quadro que se deve dar destinado
aos trabalhos da la,'ra, c apuraçiio: derogando l)esla
parte, como menos exacto o que tinha sido cstabelc
cido uo § 5 do llegimento das Minas de 19 de Abril
dc 1102, c oolras quuesquer dispusições em co~trario.

, Qao",lo POI'ÓIll cm ulguos tel'rcOOS, por ,justas a
poderosas razões, a Junta Adminislraliva jul&:ar con
veniente ao mcn Real serviço que sc deve lazer a
repnrlição em meias dalas por. praça, ou em qualquer
outra proporção, que não sCJ. a das Datas por in
teiro, a sim o podelá estabeleccr, censultando·me po
róm a este respeito. ,

Quando o tcrl'cno era distribui do á Comr.0nhias,
estas p" ra se estabelecerem não podiiio fazc -o com
menos de 25_ e~oravos,. nunca excedendo do numero
de 1008; a fim de quo cada acção nao fosse menOr
de dous escravos ou praças, Dem maiOr cig; oito
(art. 1 do mesmo AI. 2).

(2) Segnndo o Al. de 13 1e Maio de 1803 arl. 6 ~
6, a concessão da; datas caducava, esgotado o praso
de tr"z mezes.

(3) Este euorme imposto foi por mais de dou. secul05
cobrado c pago com muit•• tropeli.s contra O. Jlo
bres contribuintes,

Consulte-se a este rcspeito a interessanle Memoria da
ori~cm., pr0!l)'CSSOS c dt!cadencia do Quinto do OIU'O na
P"ovincia de Minas Gera.. pelo {ullecido Conselheiro
Josó Antonio da ill'a Maia.

O AJ, de 13 de Maio de I 03 nos arts, 3 § I, O
& § 4, reduzio es e imposlo do Quinto ao Dizimo
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E sendo as' éas tão fracas, que não soffram
pagar o dito direito, nos requererão, para
provermos, como fór nosso serviço.

s.-p. 5 t. 6]. 1 li 4.

5. E todos os metae , que ás partes fica
rem, depois de pago os dito direito, sen
do primeiro marcados, poderão vender a
qu~m quize!'elll, nã? s~ndo para f61'a elo
Hemo, fazend(\-o pl'llllelrO saber aos Offi
ciae , que para is o houver, para fazerem
assentos das venda no livro, que 1ão de
ter, em que os vendedores as inarão. E o
que vender, sem 1J10 fazer saher, pagará a
quantidade do que vender em dobro, e o
comprador anoyeada, dous terços para n~ssa

Fazenda, e o ouh'o para quem o de cobl'lr e
aCCllSal', e erão pre-os até nossa mercê (1).
E o que o vender antes de erem marca
dos, ou em madre, antes de fundido, ou
para fóra do Reino, perderá a fazenda, e
será degradado dez annos para o Brasil.

s.-p. 4 t. 22 I. 9. e p. 5 t. 61. 1 li 5.

6. Eem cada vêa das demarl\ações poderão
os Officiaes de nos a Fazenda tomar 'para
ella em qualquer tempo, que ós qUlzer
mo , hum quinhão, até a quarta parte, en
trando com as despezas e pagas dos Direi
tos.

S.-p. 5 t. 61. 1§6

7. E o qne acharem as vêas, não as po
derão vender, nem fazer outro partido, sem
primeiro nol-o fazerem abe!', para vermos
se as queremos tomar para Nós palo tanto.

s.-p. 5t. 61. 1 §7.

8. E os que quizerem trabalhar nas minas
velhas, que não 5 ti verem na Comarca de
Traz-as-Montes, a poderão registrar pela
ordem acima dita. E ás pes oa , que h'ou
xerem certidões de eomo foram os primei."
ros, que as regi traram, lhes mandaremos
dar em cada huma dellas huma demarcacão
do comprimento e largura acima ditos. •

S.-p. 5 t. GI. I § 8.

9. E das demarcações que e derem,
assi das minas nova, como das velhas, faze
mos mercê para sempre ás pe soas, que as
registrarem, para elle , e todos seus herdei
ros, com as ditas declarações.

S.-p. 5 t. 61. 1 !ii 9.

10. E postoque alguma pessoa allegue,

ou meio quinlo, fiéaudo porém o. Coneessionarios
sujeito. ao pagamento ele trezenlos róis por cada
dala de quinze bl'aças em quadro, em ca da trimestro,
cm .ignal de recouhecimento do supremo seohorio
do GoverM sobre todos os melaes e mineraes uleis
dos territorios do Estado.

Com a lodepeodencia do Brasil esses direitos fa
rão bai.xando J tanto na mineração do ouro, como na
dos diamantes. O primeiro, em barra, paga,'a um e
meio por ceolo, e o segundo apeoas um por cento.

(I) As pena. delta Ord. eatão hoje abolida••

que stá em posse de cavar, e tirar quaesquer
das sobredilas cousas nas minas e veelrOS
de suas terra em nossa licença, ou dos
OJIkiaes declarados nesta Ordenal)ão (I), nOi
caso , em que por 11em della se requel'e a
dita lic.ença, não lhe erá guardada, po lo
que eja immemorial: salvo quando mos
trar doação, em que expressa e specialmen
te das di tas cousas lhe seja feila mercê.
Porque, ainclaque na doações stêm algu
mas clall ulas geraes ou speciaes, per que
pareça incluirem- e a di tas cou as, nunca
e en tende pelas taes palavras serem dadas,

salvo quando pecial e expressamente Das
ditas doacõe forem declaradas, como fica
dito no "rih1lo 28: Q1le as Alfandegas,
Sisas, ~l'erças, etc.

M.-liv. 5 t. 96.

TITULO XXXY.

Da ?na?l ei1'a, que se terá ?la suecessão das
terras e bens, da Coroa do Rti1l0 (2).

EI Rey Dom Duarte, por dar certa fórma
e maneira, como os bens e terra da Coroa
do Reino entre seus vas aUos e lIaturaes
se houvessem de regular e succeder, fez
humaLei, que mandou pór em sua Chancel-

(I) Vide nola (5) ao § 16 da Ord. de.le liv. t. 2&,
e D. de 27 de Janeiro de 1829.

(2) Esle titulo contem as disposições da famosa L,i
Mwtal, imagioada por D. João I, ou aote. pela
fumoso Jurista João das Regras ou de Arega., Domo
Oleio de fazer ,'ollar á Corõa os bens pela me!m'
doados, com pouca ;>rudeneia OU em epoohas d.
crise.

Coelho Sampoio nM suas-Prelecções p. 3 t. 35 I
135 e ISG exprime-se por esta fórma acerca dOi'
ta lei.

« Os nossos Soberaoos em lodos QS lempo! lem
satisfeito á esles orGcios por ,'arios modos, e eolr.
elles 1.0r dObcões, e merc~. dos bens da Corõa .

« ,eodo porém o Senhor D. João I, .que mOi!
doações crão ioofficiosas pela ab.oluta e mrerersml
alieoação, e pela iodepeodencia em 90e os Donal,·
rios á este respeito licarão da Coroa, e qoereodo
por uma parte remediar estes males; ma. por oul!i
eOIl hecendo que as circumS'tancias do tempo O D!W
permittia fazel-o abertamente, como podemos couJa·
aturar' formou na sua mente lin FeLto) uma cerl!
norma,' seguodo a qual regulava inlel~ectual, e lU
tencionalmente o. direito dos Dooatu"os ,obre_ 01

bens doados, sobre a fórma, e modo las sucoe!!o",
como se prova deste titulo. » • uO

Por nutras palavras, D. João I para sobll' ao lhro.
de Portugal fe. e,t"aordioarias promessas,que cump~o,
aos que o ajudassem á repellir o. competIdores, a
depois por meio de uma lei arbitraria que eUe..'o"
cebeu ia inutilisando as doações, logo qU3 f~~~cl:~I~:
donalarios, servindo-se para esse fim e I er dos
pI etedos. e quondo ja não p~dia arrecear·se
mesmos Donntarios. . re.

Foi essa pretendida lei m,ntal, porto dd milJs .
quiotada má fó, e alias tão applaudida os ~rtd;
las, . a qual o Rey D. Duarte fez pateole, em
AbrIl de !48~. . I pegSi

Sómeote com n rubrica deste lItulo gas a
um Gom. de 100 caps., comprehendeodo tod~ o to~O
decimo dos seus com., que O' leitores cur;Qs~: h~';
derão consultar, pai. esse trabalb~, com quoa l
sem applicação, não dei,a de se~ mlereS5l1Jllo•

'fado eate tH. não se acba em vIgor.
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laria, li qual se chama Menta.L (i), por ser
primeiro feita segund~ a.vontade ~ tenção
dei Rey DomJoão OPl'lIDeirO,seu PaI. Aqual
em seu tempo epraticou,aindaque não fosse
seripta. E para dar corta lim i tação, e ver
dadeira interpretação das doaç?es das terras,
ecou as do Coroa de tes Remos, mandou
nella as entar algumas addições, declara
cõe e determinações, per que fo sem deter
minada' a duvidas, que podiam recre ceI'
ácerca do eutendimento das ditas doacões,
pela maneira seguinte. •

M.-lil'. 2 L 17 pr.

I. Primeiramente determinou e mandou,
que todas a terra, b6ns e herdamentos da
Coroa de seus Reinos, que per elle, ou pelos
Rey foram, ou ao diante fossem dadas e
doadas a quaesquer pessoas, de qualquer
slado que fossem, para elles e todos seus
descendentes, ou seus herdeiros, ou succes
sores, ficassem sempre inteiramente, por
morte do possuidor dos l:les bens, e terra,
~o seu filho leltitimo varão maior, crne delle
ficasse, e não ao neto (2) filho do filho mais
velho já fallecido (3) ; sal,~o se o filho mais
velho,daq~elle, que as ditas terras e bens
pOSSUll' e tiver, morrer em vida de seu pai
em guerra contra Infiei ; porque em tal
c~so confórme a Direito he havido, como se
VIVera pelo gloria, para errei to de seu ft1 ho
ou outro legitimo descendente o represl::n~
lar, e.excluir ao filho segundo, e succeder
no ditos bens e terra da Coroa a seu pai,
como elie hOUl'erade succeder se vivo fõra
postoque elle morresse em vida de seu pai;

---,--------
(I) Copiarem~s aqui o que diz Manoel de Faria

e ousa. na sua Europa Portugue:a sobre essa fa.
mOI" Lei Menlal, reduzida â escrilo e aU!!1Denlada
pe o Rey D. Duarle: b

b' • Tomó EI·Rey olro camioo de quitar lo que ha
~a da,do) pura restituir de substancia la CoroDa,

q br"o comprar a algunos earle de lo que leniau
~laa~~~ una lo)' J iam~& platicada de algun Principe~
cad I' qu~ eo los blCoe. Reales no pudiesse sue-

eLI as b'Jos de quieo los posseya.
d' amólo Me,,'al, por que lemiendo que habiaI: parl~ce.' duro el publicar-la, la tenia en la men
"y lba eJecutando, assi como se mo,'ia alguuo

'li" voroo heredero.
lo ',.~I~·:l rta I que pareei~sse licito ejecular con
lioil d ~ , ô coo la amblClOn, lo que no pareciu
rue o eOlr·se cou la lengua, o eon la pluma Eslo
uc c3o•eJo de. Junn de Heglas, aquel gran L·egi.t.,
~. e I~ JUrlSprudencia pudo hacer la balança de
Vi~~ep~s do la espad~. "

-Mo 9 d gas no respecllvo oom" e Almeida c Sousa
[2 rEO O! pag, 206.

oalo~ e ~ao ag 11fto~ A .pl'esenle Ord. ne.le versi
GOr/10 de § - r9 ruo ltrados, segundo Ueosenhor
Vid~ Cab~~s~ Julgado•.

POio-Prel",ço l/cc, p. I uee. lI.J, e Coelho Sam-
•obre o accr oes p. 3 l. 35 § 137 e f 38 oola ("'J

• O. Pb/·c~nlame".lo da. palavras acima notada•.
a Ord 111 I ,pplSla., dlt o mesmo Jurista copiar'io
e Rã" ":0 onuelina, accrescenlando ao § 1 o ~ersicu1o~
lodo o § .:;~On3lé o fim do mesmo §, assim como

(3) O AI de ~1 M .
nelo ou O~lro _e al~ de 16~7 declarou, que o
primogenilo (aliar~o leglllmo descendenle do filho
Ti", DOS beos d:eICo,o se prefira ao filho seguodoar a.

e não suc()ede~se nunca nas ditas terras e
bens ('l).

M,-liv.2 t. 11 S I.
Alv. 12 de Janeiro de 158'1.

2. E declaramos, para este eJfeito se dizer
mOlTer alguem em guerra, quando maneI'
na peleja e conflicto Jel1a, e quando, saindo
della, ferido, morrer das mesma feridas,
que na peleja e guerra recebeu. Porém Sll
morrer indo para a dita guerra, ou lando
captivo depois della ar.abada, não sendo das
feridas, que nella recebeu, não se c1irà ser
morto em batalha e guel'l'a-l para viver per
gloria, para eJfeito de seu nlho excluir a seu
tio nos bens e terras da Coroa (2).

3. Outrosi determinou, que as terras
da Corõa do Reino não fossem partida
entre os herdeircs, nem em alguma ma
neira emalheadas, mas andas em sempre
inteiras em o filho maior, varão legitimo
daquelle que e finas e, e as di tas terras
tivesse. E isto não seria por ser obri
gado servil' com certas lancas, como por
feudo, porque queria, crue nio fossem havi
das por terras feudatarias (3), nem tivessem
natureza de feudo, mas fosse obrigado a
o servir, quando por elle lbe fosse man
dado (4,).

M.-liv.2l.17§2.

4. E quando por morte do possuidor
das t~lT~, e de quaesquer o.utros bens,
ou DU'eltos da Corõa do Reino, não fi
casse tal filho varão, nem neto varão le
gitimo, filho de filho varão legitimo, a
que devessem ficar, se ficasse alguma filha,
queria que e ta fl1ha as não podesse her
dar (5), sall'o per special doa~ào, ou mercê,
que lhe elle quizesse dellas fazer, segundo
os contractos e doações, que os Reys seus
antecessores, ou elle fizeram, ou elle fi
ze e àquelles, a que assi dés e as di tas
terras.

M.-Jj". 2 t. 17 § 3.

5. Determinou ouh'osi, crue os Padroados
das Igrejas (6), que são da COl'õa do Reino,
e foram dados a alguns Fidalgos, e a ou
tras pessoas por seu merecimentos, para
elles e todos seu herdeiros e successores,
não podessem ser-partidos, nem emalhea-

(I) Vide Pegas uo l'especlivo com.
(2) Vide nota (3) no § prec~del1le, e Almeida c Sousa

- Appcndice ao Direita Emp!ly'eutico pag. 21 .
(3) Vide Porlugal-de Do...'ionibue cap, '~ n. 33 .
(~) Vide Pegas no respectiro com. , e Macedo - Dee.

n, 109.
(5) Vide Pegas no respectivo com, , e Cabedo - Dee,

~7 n. I da p. 2.

(6) Vide AI. de I~ de No,'embro de IH,~, d~lermi

naodo que fazeudo'se dispensação da Lei Meulal nos
bens da Corôa, se não comprchendão 01 Padroados, se
delles S8 não fizer expre!sll monção.
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dos (:I), e viessem sómenle ao Hlho maior,
varão legitimo. E as i dahi em dianteJJer
linha direita descendente, a si como ito
he nas cousas da Coroa do !teino (2).

M.-liv. 2l. 17 4.

6. E esta mesma ordem quiz que se
tenha em quae_quer Íóros, rendas, e Di
reitos Reaes, de que pelos Reys, que ante
elle foram, foi feila. mercê, ou doação,
ou per eUe fo se feita a alguma pessoa,
de qualquer condiç.'io que fo e, de jLU'O
e de berdade, para si e para seus herdei
ros e succes aros; de modo que o laes
fõro , rendas, e Direito Reae anda sem
sempre todos juntamente no filho maior,
varào legitiJI.o, sem erem partido entre
os herdei1'os, nem poderiam er emalhea
dos palo Donalarios om outras algumas
pes oas em suas vidas, como dilo he nas
terras e Padroado da Coroa do Reino,
posto que nas doações fos e con teüdo,
que os Donatarios podessem dar, escaimbar
e alhear as cous:! , que lhes foram dadas, e
doadas, assi como suas propria : porque
sua tenção e vontade e1'a, que sem em
ba1'go de taes clausulas, as cousas COJlleü
das nas ditas doaçôos viessem sempre ao
fl1ho maior, varão legitimo: salvo quando
por sua special graca fos e outra cou a em
conlrario ordenada" com expressa o special
derogação da dita sua determinação e Lei (3).

M.-liv. 2 t. 17 § 5.

'1. E quanto ás cou as e bens aforados
ou emprazados, mandou que se guardasse
a fõrma dos contractos sobre tae bens e
cousa feitos, de maneira que as ditas cou
sas e bens aforados, ou emprazados, an
das em nas pessoas conteúdas nos ditos
contractos, e se regulassem em todo, como
contractos de pe-soas privadas (4,).

M.-liv. 2 t. 17 §6.

8. Por tanlo mandou, que todas a
contendas e duvidas, que ao dianle recres
cessem em semelhantes casos, fo sem fin
das e determinadas pelas di tas cleclarações,
cIue farão feitas per E1Rey eu Pai, e
per eUe, as quaes havia por Lei; e as-

(I) Vide Deereto de 5 de Julbo de 1051, recommen
dando quo o Ministros 10massem posso dos bens du
Corôa, quando vagassem.

(2) Vide Ord. deste lil'. t. I § 1 e § 2/, deste tit.; e
bem a~sim Pegas no respectivo com. e cap. 113, OLiva
-do Foro Ecclcsi", p. I q. 1 n. 38, Peroiro de Caslro
d. Mail" Regia. CRp. 29 n. II, e Carl'albo - En"c/cal'o
7Ies VI, e AI. de ti de Novembro de j 611.

Das pala"ras desLa Ord. não se pode coneluir qne os
l'adroados sejão beas da Corôu, como bem demoaslrou
Olí 1'0 no lugar supra noLado.

CODsnIle-se lambem o nosso Piro Cio. Eec. 11ra,. t. I
introducção á pago 210 o 2il.

(31 Vide Pegas no resllectí"o com.
(I, Vide Ord. do lív, 1 t. 9 § I,. e do liv. 4 t. 30 § 6;

e além de Pegas no respecth'o com., Almeída e Souza
- App.r.dice ao Tratado do Direilo Empityteutico pago
1,21, ~Ola$ ti MeUo L. I pago 85, e Fascicul~ pago 88.

sim mandou, que se guardasse e cumprisse
dahi em diante, dispondo mais, que onde
nas sobreditas declarações dizia-filho lia
1'ão, sempre se enlendesse legitimo, por.
que es ta fõra a tençào do dilo Rey seu
Pai, e sua. A qual Lei fez em Santarem
a oito dia do mez de Abril, anno do
Nos o Senhor JESU CBRISTO de mil
quatrocentos e trinta e qualTo.

M.-Iiv. 2 L 17 § 6.

Determina.ções delRey D. Duarte sobre
dU'V'idas da Lei 11/entalo

9. Item, foram movidas ao dilo Rey D.
Duarte algumas duvida, tocantes á dita
Lei l\Ienlal, que per elle foram deter·
minadas na maneira segulllte (l).

~f.-jiv.:2 t. 17§o.

10. P1'imeir(l, dW1'ida. Se a dila Lei a SI
declarada haveria lugar no filho maior, le
g-itimo, de Ordens Sacra, ou Beneficia
do, que em todo era somettido á juris
dição Ecclesiastiea e exempto da. sua.? A
qual duvida declal'ou, que não era sua
tenção, quo a dita Lei houve se lunar em
tae pessoas (2). Ante ordenou, que quan
do por morte daquelJe, que a terra, ou
terra da Coroa ele seus Reino tinha, fi
casse tal filho legitimo, só sem outro ir
mão, lal tena, ou terras licas em logo
-tornaelas á Coroa. E ficando outro filho
legitimo elo defLillto, que as dita lerras
tinha, as houve se o maior delles, que
nâo fosse das condieàe sobredilas, egun
do a fõrma da dlta Lei, e suas decla
rações (3).

ilf.-liv. 2 t. 17 § 7.

11. Segunda. d'lllVida.. Se o filho maior
legitimo daqnelle, per cuja morle a terra
iicou, não era Clerigo de ardeu ~acras,
nem Beneficiado, mas era Cavalleu'o ~e
alruma Ordem, e tal Cavalleiro podem
b~rdar e haver a dila terra, ou lerras.
per virtude da dito. Lei? A. ~al dUVida
determinou que se era Cavallell'o de lal
Ordem, qu~ podesse casar, ainda que de
feito não casasse, bouvesse e herd~ se as
ditas terras sem outra contenda, a SI cooo.o
se nâo fàra homem de Ordem; e depOIS
de sua morte ficassem ao seu filho ~aLOr,
le/l'itimo ';:'1,1'ão se o tivesse, e dahl por
di~111 te seguudd fõrma cle suas doaçõe r~
guIadas pela dila Lei. E se era de la
Ordem, que não poctia casar, tive se seu

(l) Vide Almeida e Souza- n'reito Emphyt,ulico t. 1

pags. 11· o +00. ".. ml1i.
(~) Esta exclusão fnllda"a- o na regra - "i.. tiaha

ta"s Deo implicat se negotiis sccularabus; que a las
muilas e noLa"cis excepções. d a cidade

O Arcebíspo de Braga, era Senho: a mes~lJlbra ar~
o de Lishoa era de Alhandra, e o BISpo de 11
Senhor de Côa, e ainda be Conde de argan •

(3) Vide noLa aO § precedenLo.
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ai em sua vida livre poder e faculdade
~e deLxar as ditas. ~erras a_elle, ou ~ ~u
Iro seu irmão legLtlmo v~rao, se o ln es-

a qual denes antes qUlZesse, havendo
sir; isso aueloridade. do dito e~hor Rey.
p E não fazendo a dI ta. declaraçao em sua
vida com a dila auclorldade, as terra fi
ca sem ao fiJho maior, sem embargo de er
Cavalleiro de Ordem, e por sua morte
tornariam logo á COreia, sem pass~rem a
outro algum de sua linhagem, pOI~ .que
delle não podia de cender varão le~lhmo,
por er homem de Ordem, .que nao po
dia ca ar, nem podesse vir a Ordem, de
que fos e Cavalleiro, n.em haver em. ella
algum Direito em sua Vida, nem depol de
lia morle. E no caso 'lue aconteces e o

derradeiro, que ~ .terra lives e, t~r mUI tos
filho varões leglLJmos, se lhe .nao aprou
ve se ([ue o tal filho Cavallelro da Or
dem llOuves. e aditas terras, não pode
ria e colher dos outros filhos, senão o que
fo e delles mais velho: e isto com aucto
ridade do dito Senhor, ele maneira que
empre as dita terras viessem ao filho

varão maior (i).
]L-lil'.2 t. 17 § 8.

1.2. TCl'ceirlJ, du'vicla. Se a dita Lei ha
veria lugar no filho, ou neto natural, ou
spurio legitimado per auclomlade Real,
ou per nomeacào feita pelo pai em seu
teslamento, nomeando-o por filho, o.u !la
filho perfilhado, que se chama em dlre!to
adoptivo, ou arrogado? A qual dUVida
declarou, que não era sua tenção, que o
filho, ou nela as i legitimado, ou perfi
lhado pode e herdar tal terra, ou t~rras
da Corõa do Reino. Sallro se na legltlllla
ção per elle feila, ou no perfilbamento
per elle confirmado, e}.llre amen te fos e
declarado, que as pode se llerdar e !Javer, .ou
na confirmação, sem embarga do defe~to
de eu nascimento, e em embargo da dila
qr~enação. Porém, se lal filho fosse le
gitimado per matrimonio seguinte, cele
brado enlre seu pai e sua mãi depois de
eu na cimento, per que esle legllimado

h.e em toelo perfei lamente legitimo, have
fia lugar a dita Lei em elle, a si como

e. ao tempo de seu na cimento Já o ma-
tl'lmomo fosse cel~brado; com tanto que
e le filho fosse tal, que com Di'reito po
desse ser legitimaelo per selTuinte matri.
monlo, sendo porém o dito c~ amento feito
em face ela I~reja, ou fóra della per li
cença do Prelado (2).

((I) Vide nola (I) ao § 9 deste til., ~ Pegas no ~el1el cnso tom
i l!l 011 .r6,·~ della per lic~llça do Prelado. Esle ver.
C'~·o. d,z MOllsenhor Gordo, foi aqui poslo por O

O 'go ~ranuelino liv. 2 l. 4; • 1, e a L. da
:~rormaçao da Jusliça de 2; de Julho de 1~82 §
m ~averem declarado eivilmenlo legitimo o malri
l'~:I'od' que ho feito fora da Igreja com licen~a do. a o.

E posto que até então fossem passadas
muitas legitimações e confirmações de per
filhações, ou dahi :p~r dian te passas
sem, per que os leglLJmados, ou perfi
lhados (1) podessem haver c herdar feu
dos e l\lorgados, e outras semelhantes he
rancas, não era sua tencão, que per
Laes' palavra, ou outra eqÚival~ntes, d~
qualquer maneira que fosse!Jl dilas, assl
acerca da restituicão do naSCimento, como
da habilitacão para poder haver, e berdar
as cousas, que lhe fossem datlas, ou dei
xada , tal legitimado, ou perfilhado podes
se haver, ou herdar. terras da Corôa: salvo
no caso, anue speClalmente lhe fosse ou
torgado que as pode s~m bn:ver ou her
dar, sem embargo da dila Lei, e ele outra
maneira não.

M.-liv. 2 t. 1'1 § 9.

13. E no caso, onde por morte daquelle,
que a tena possuia,. ficasse algu.m fiUlO
varão legitimo, naSCIdo de leglllmo ma
trimonio, não poderia herdar, nem haver
em sua vida as elitas terras nenhum filho
legitimado per sua Carta, ainda que spe
cia1mente se contenha em eDa, que as pos
sa haver e herdar. E islo, posto que fos
se legilimado, antes que na ces'e o fi]~o
legitimamente nascido. Porque sua tençao
era, que a tal legitimação nunca pode. s.e
em caso algum empecer ao filho legiti
mamente na~cido, ainda que fosse yallada (2)
e corroborada com quae quer clausulas
derogatorias, e vinculo de Direito, per
qualquer maneim que fossem, ou podes
sem ser di la e campo la (3).

M.-lil'. 2 t. 17 § 10.

14. Quarta dWl:ida. Se por morte daquel
le, que a terra ultima~.ente Il0Uye, não
fi a e varão algum legitimo, de cendente
per linha masc~~na, c fica se al)íum seu
de cendente legItimo de filha legItima, se
este tal poderia haver a terra da COl'ôa?
A qual duvida declarou, não ser sua ten
ção tal de. cendente ler linJla. feminina
herdar a dita terra. ntes a 01 dou, que
fosse logo tornada ii Corõa sem. n~nhuma
contenda: porque achavá per D~r.eJto, que
pai a filha, de que tal legitimo ,:a
rfio descendeu, não podIa ha:ver a dila
terra, a sua incapacidade faZia seu des
cendente a não poder haver, c segun~o

Direito commum, a dita terra não podia
fazer salto ao seu descendente varão: e

(I) "ide :Pegas e~ l~do o seu interessonle eo",., c
Almcida e ouza-lJOTe.to EmphyteUltcO t. I pogs. ;4 c
400, Morl;ndo$ pago lO , Collccção d. Dissertações pago
3, Notas a Mello L. 2 pags. 185, L98, c 216.

(2) l'aUada, i. c., munida, garantida, defcndido, clc.
(3) Viúe nola {I} 00 § 9 desle ti!., e Cabedo -D~.

p. 2, 69 n. 20 e seguinles.
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por tanto devia ser tornada á Corôa do
Reino(!).

M.-liv. 2 t. 17 § 11.

15. Quinta duvida. Se por morte daquel
le, que ultimamente houve e possuio a
terra, ou terras da Coroa, não ficou al
gum seu descendente varão legilimo, per
linha direila masculina, se herdaria neIlas
seu irmão legitimo, descendente per li
nha direil-a masculina legilima daquelle,
a que a terra, ou terras primeiramente
foram dadas? A qual duvida declarou,
que não devia herdar, porque era certo,
que tal foi a tenção deI Rey seu enhor e
Eai, e assi o vira per elle determinar em
alguns casos, que em seu lempo aconte
ceram: polo que as ditas lerras serão logo
tornadas á Coroa do Reino sem contenda
alguma. E esta declaração haverá lugar,
e se guardará, po lo que o filho, ou outro
qualquer successar (To ultimo possuidor.
não tenha tomado posse dos dilo ben
e terras. Porque sem embargo disso, eu
irmão, nem outro transversal, não pode
rá succeder nellas, ainda LJlle seja filho
legitimo, descendenle pC!' linha masculina
do ultimo possuidor, a quem succedeu o
irmão mais velho. Antes ficarão logo de
volutas á Corôa: por quanto por morle
do ultimo possuidor, foi logo traspassado
o Direilo 'da successão das dilas terras no
seu filho mais velho, e o irmão ficou ex
eluso da successão deli as, posto que o
irmão mais velho nunca tomasse dellas
posse (2).

1I1.-liv. 2 t. 17 1112.
L. de28 de Novembro de 1587.

113. Sexta dtwida. Se a terra novamente
foi dada a algum de juro, e de berdade,
e ene morreu sem nenhum descendente
legitimo, se a este lal herdará seu paI,
ou avô na dita terra, no ca o onde o filho
foi na cido legitimamente1 A qual de
elartu, que não era sua tenção, que as
ditas terras se tra 'passem a nenhum a cen
denle, antes mandou, que quando tal caso
acontecesse, a terra ou terras fo sem logo
devolulas ã Coroa do Heino, sem oulra
al~uma contenda. Porém, se a dila terra
fOl primeiro do pai ou avo, e elle com
aucloridade do dito Senhor Reya deu ao
dilo filho, ou neto, em tal caso por morte
do tal filho ou neto, tomaria o pai ou
avô, cuja antes foi, e por sua morte fictl
ria a seu filho varão legitimo, segundo
forma da dila Lei, e desla declaração (3).

M.-liv. 2 t.l'1 § 13.

(I) Vide Almeida e Sonfa-Direito Emphyttutico t. I
pago 14 e 000, Notas a 111ello t. 3 pago 313, e Obr'ya
çóes -reciprocas pago 204.

(2) Vide Pegas no re.peclivo com. e AImeida e Souzo
_Direito Emphyttutlco tom. ! pago i4 e 400.

(3) Vide Almeida e Souza-Dir. Empll. t. I p. 74.

17. Setima duvida. Se em alguma do&
ção de terras da Coroa do Reino he con.
teúdo, que se pos am partir igualmenm
entre os irmãos, se per virtude de tal
clau ula haviam de er parlidas, sem em.
bargo da dila Lei? A qual determinou
que sem embargo da dita clausula, as terra;
se não parlisse~, aiJ.t~s viessem empre, e
ficassem todas tn sohdwm ao f:tlho maior,
varão legitimo, segundo nadilaLeiera decla
rado. Por quanlo (como muitas vezes ou'~ra
aEI-Rey seu Pai) as dilas doacões pela maior
parte foram feitas no tempo das guerra,
em que não podiam ser lão perfeitamente
examinadas, como se requeria. E depois
que os Reinos foram com a graça de Deus
po los em socego, achara que guardaudo
se na fórma que se nella continha, e
seguiria grande dano e prejuizo á Corõa
do Reino. Por tanlo ordenou, com acordo
de Letrado do seu Conselho, fazer em ua
menle a dita Lei, per que declarou elimitou
a ditas doações ('!!). A qual declaração sem
pre mandou guardar, sem embargo de quaes·
quer palavras nellas conteúdas, que pare
cessem ser contrarias á dita declaração,
salvo, onde expressamente declarava, que
as podessem haver filhas: porque em tal
ca o mandava, que as houvesgem, quando
não ficas em filhos varõe legitimo da
quelle, que a terra possuia, informado
pelos dito Letrados, que segundo Direito
o podia fazer. A qual Lei postoque não
fosse scripta em seu tempo, foi porém
empre guardada, e praticada em lodo o

caso, que de facto acontecia (3).

M.-liv. 2 t. 17 § 1'1.

18. Oitava dtwida.. Se aCIUelle, a quem a
tena, ou lerras da Coroa foram novamente
dadas, ou vieram a elle per herança ou per
qualquer ouo/a succes ão, quize~se dell~,
ou de cada huma deltas fazer doaçao
simples, ou per causa de casamento a algum
outro filho, ou' filha legilimo, se~unda
ou lerceiramente na cidos, em preJUlzo do
filho primogenito varão legitimo, a que.a
dita terra era devida per bem da dIta Lei,
se o poderia fazer, sem embargo della 1

A qual declarou, que a tal doação se po
dia fazer com expressa auctoridade delle
di to Rey: sem embarg'o, que a tempo
em que assi fosse fei la, aqu~lle, que a
doação fizesse, tives e oulro tilho I1l~or
varão legitimo. E isto, quer o. filho ,maIOr
fos e expressamen te nomeado na p!lmelra
doação, que aQ pai foi feita,. quer nao, com
tanto que a doação fosse feJla de terra Oll
terras i nteiramen te, assi como antiga
mente cada buroa foi limilada, e demar-

. (2) Yide Dotas (2) e (I) ás rubrica e principio deJll
tItulo.

(3) 'Vide nota l3) ao li precedcnlo.
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~ 10 m:lIleira que lIiil) j' sscm l>:lrti- \ callJllnl' e I'az I' uella~ o que Iii .; ll[1I'OIl
~~l a~l1~ tOlllp~ l:lgum. per lleJl~llllll ,1J1?Llo. ver, como de t;Ollsa SL1:I ]Jl'opria (I),

E se adoaçao lo 'se lclt:lWlil sua exple a M.-liv.2 t. 17 § lO,
':lllctoridade, por ,causa de casamento em . .,
'llote com alguma 1llha, fallecenuo eUa selll ':? , fJCCtlll(~ dn~l~a. Se ar[uelle, a lJlle
JillJo ou noto varào 10gitll1olO a terra, ou a terra, ou terra, fomm H,ovillllenl dadas,
.lorra' fOSSCI}l logo t(j)l'naLla~ á Coroa, sem ou as houv per h rall~a, ou per outra
OILlro algum embargo. .E ltc.ando por SWl seL(; essão, as poelerla elllpenh:ll' por caus·',\
morte algllll1 filho, ou nat,o \'al:ào leglt:U'lO, ue dote, ou p0r al'1':lS em seu cas:lIn~l1to '!
descel1clenle del,la. per lUlha mascullllaq A qllal declar~ll1, clue o podesse Ja.zer,
hOllvesse el!le a euta .l.elTa, ou terra em havendo pan ISSO SUA. expressa auctol'J
sua I'itla, e dalli em diante fo': ~m ao seu dade, sem embargo qlL~ a es _e temp0
.fiIho luaior ali neto varão, legitimas des- 'tives e algum filho legitimo v:trao d~ ou
condentesller linha direita, e nào de eutra tra molheI', com a qual)ü ue antes los'
maneira se o lton,resse ao tempo de sua casado; com tal cOllllJçae, qlle separado
,morte c'onforl1'le a dita Lei, e não o hal'ell- o matrimollio per morte ue cada hnm tlos
do lor~lassem ii Corua. Porém, ua tençào contra\1entes. fossem desc0J1~ados os fru
·cm que a doacào :l si feita em prejllizo ct0S da ditas terms, nos ditos uotes c
,do' primorrenito" não chegas e a metade arras, conforme ao que rendessem em ~:ll
de todas ~s ter~'as da Coroa, que til'esse 1'0 em catla hUln a1l110; poslo que n,~
aquelle qllB a tal doaçfí0 '\zessr.. E s~ o que conlmcto ll.$si feito fosse conteúdo, qne

.:.1 quizesse fazer, n:1o tl-l'essse maIs que a molheI' poLlesse !laveI'. as dita' renda:
,huma lerra, não a podes e dar sem ex- em sall'o, até ser compl'ltlamente paga tl '
pressa anct@ridal1e da tlilo Rey, e con- todo o dole, ou arra, sem compensar
~el1timeuto do filho primogenito, a qlle a dello COl15a alguma. Por quanto separa
tena era del'il1a per bem da dila Lei ('1). do o matrimonio, as taes rEndas se não

M,-Iiv. 2 l. 11 § 15. podiam lc'~ar em ~al ".0, l1;lo se cl scon-
. lanelo na diVlu.a pnncl[Jul, por ser usura.

10. Nona d-wV1da. Se nquel1e, que a E feito assim o pagamento de todo o dole
.lena, ou terras houve per ~oação H.eal, e arras, ou per outro qualquer modo,. fo~
{lU per ontra qnalquer successao, houve se sem 10"0 as ditas terras tomadas ao filho.
Jilho.1egitimo varão, e em sell J9rejui:10 ou net~ maior, varào legitimo, e. assi dahi
a qUlz'lsse dar, ou vender a alguma outra em iliante, clnqueJlc, que as aSSllll l:lmpe
pessoa estmnha, se· o poeleria fazer? A nhasse se a esse tempo vivo ros e, se
qual eleclarou, que a tal terra, ou tenas gundo' fórma êla dita Lei. E Hão havcl\
1ler nenhuma maneira podessem ser dadas, do hi üllJo, 011 neto varão legitimo, cles
~u vendidas a pe~soa alguma, salvo a. ~ad:l cendente per lil'lha masculina, fossem Jogo
hum dos outro' ltlllOS, ou netos, naseldos as tenas tornadas it Coroa, sem outro al
deP?IS do. prim?genito" como dito he na gum embargo, entreg~\l(lo-se primeiro a
OU.l1~ dnvLc1a a~lma ileclaraéla. Porém, se dita mulher pe!:ls nOY'Ic1ade' tleJla.s C.oIllO
a, qUlzcsse esc.alllluar por ol;Ltra. terra da di to be. E se no c:t. o ÇJlte o m:ltl'lmo
Corõa do Remo, podel-o-~lla fazer com nio fosse separallo, hauvesse tantos b II.~.
expl'OSS:l auc}Ol'1lla.de do dito Rey, com patrimoniae, per que se podesse pagar o
tanto que nao valesse menos a terça l)<1rte dote e arras mandou que pelos d1l.,)
daqllella, por que fosse escaimbada, e de bens fosse el~tregue, e o qlLe faltasse, o
.~Illra maneH'a não. E no caso que não pod.esse a dita mulIJer haver pelas rel1el:\5
tll'esse filho ~a1'ão legitimo., quehollves- das terras da Cor6a, se per nucloridada
se .hordar a di,ta term, não a poderia ven- do dito lley fossem a isso ?bri!3'ada , Por
dm, nem esc:llmbal', I~em albear per 11111.- que sua tenc:lo era que PL'lIl1eLl'O se hou
neu·~ alglllua em p,e~soa alguma, de qu~l- vesse, e paga .sem o do~e e arm5 pelos
fluOI stado e condIgno qlle f0sse, seuao bens patrimolUaes, e a falta delles pelas
-com Sua expressa. aLwtoridade. E fnzendo- novidatles da's.. tenas da CiJl.rl'ln. (~).
so o conlrario, a telTa, ou terras fossem .
10go tomada.. á Coràa do Reino, por as- !\l,-lI,·. 2 t. 17 § 17.

~llll serem vendidas, dadas, ou escaimba- 21 Undec.im.a dnvida, Se aCluelle, a. que
as contra a dita Lei . .E aquclle, a ql1e a tc;'ra nOl'alneule foi ebda., OLL veio ~

fossem vendida 1 escaimbadas, ou alhea- 1 I -
da , pode se ha.Ter J'ecLU'SO contra o que elle per a gnma. 1erança,. ou suco cssao, a
1has vendeu, deu, escailubou, ou alheoll, quizesse vender a. o~lo .c1Jto Rey, o~ eg-

I caimhal', se o l~olle!'la fazer em preJlllzo
Esegullco .per Direito lhe fosse obrigado, do filho Varl\(\) Jegll.tmo" que a. osse tem
.• tll~lo isto liaveria lugar, posto c[lle nas
;(]oa90es fosse contetido, que os ])on:1.ta-
:'105 a podessem vender,. dar, doar, es-

1(1} ~'idc 110la (3.) no,§ 16, e P ~as no resl'ecti\'ú Gom,

(1) 'Vide nala precedente, e Ahllcida e Souza-No""
á Multo 1. ~ pago ·toa.

Pl \'.idc nOla (I) ao § t 7 deste til.
Ord. ,6



~liO Et:UXUU LI \'l\U llAS UIIDEXA.!.:ÓE:

)lJ LUllves~ld A qual Ll't1al'Uu, LJuc CU)

IOdu LI C:I'O li dila 1'Jl'1'a , ou lel'l':ls Jlod 
riaIll li\'l'(llllenle el' li elle v'llLlidas, ou
esca.imbadas, ou per qualquer oulra ma
Jleira alhear]as, sem ewbargo que ao lem
po Ja yenda, Oll escaitnbo, ou outro ema
]/1 :1In nlo, _O v'nLledor, ou escaimbadol'
li "esse !ilho, varão legi limo. Porqne ne
nhuma Lei, per o ney feila, o ohriga(l), e
lIão cm qualllo elte, fundado em razào e
igualdade, quizer a clla submeller seu !leal
poder. E por LjUanto a ditas teITas pro
.;edel'am do patrimonio Beal, o qual o
Hey IIC obrigado accre cenlar, aconlou em
favor da Coroa do B.eino (por não 1011le1'
o moJo, como licitamenle e Gom razào
pode sem ser tornada ao úito palrimollio
Heal, donde procederaJ1l a~ dilas terra.)
poderem S<11' YClldidas, Otl cscaimbada
Jivrelnente a EI-Rey cm lodo o caso: e
.Iechrou flUO El-ll 'y seu Pai assi o u [Ira
t) praticilra sempre em lI)uilas lenas, 4ue
,'uIfIIlrJI'a e escaimbára.

~J. -IiI'. 2l. li § 16.

22. ])nodecilJw dnúdtJ,. Se a dila Lei ba
'CI'Í:\ lugar nos bMs. que foram appIica
Ilos, Oll confiscados para a Corua por al-

uns maleflcJOs, ou por dcsobeúienc.ias,
nu por 'erem illLlignasas l)essoas, a flue fo
rem deixados, ou por Jícarel11 os uen: vagos
por morle de alguns a1>inlestados? A qual
declarou, (lue nos bens, que alé enlúo fo
ram dados, se guardasseln as Leis do Ueino
I) Direilo Comlllum. como até enlão em
semelhantes Gasos 113m pralicado. E nos
bens de r:ti7., que se de,sem dabi em dian
te, se ao lempo que fossem dados, já
slivesscm inGorp'Ol'ados no p:ttrimonio del
Rey, conrem a saber, scriplo nos livros
dos l'roprio , ou se lJa Carta da mercê se
fizesse expressa menção, que foram in
t;orporados em o patriiílonio lieal; om taes
I:asos como estes, e em cada hum uelles,
Jossem os ditos bens bavidos por bens da
Coroa, e fos, em j I ti I!ados segllllC!o a liatu
nza e condicào dcHcs: e os outros, q;ue
S~ de sem sin1plesmente, e nào fossem lll
,orporados em o palrimonio Real per cada
nUll13 das maneiras 3c;ima dil2s, estes taes
J'ossem havidas por bens patrimoniaes, e
segundo natureza- e coodição de patrimo
nines fossem :iuJg~úas: e quanlo aos hcns
moveis, que se dahi em dianle dessem,
seguissem sempre l1 na tUl'oza dos beJ1' Va-

(I) Porque tlsnhlfnm lei pelo m~!J {cita o obri1a, 3el1(;0
tmqualllo elleful1d(ldo cm ra.:ao, c i[Jl/.:.ldadc qui::.et" cio ella
.1UbmfUet seu llcl1l PodCl'. Doutrina tlo Cesurismo 1'0
tuano, que abrtUi.s.\·ão (JS Jurista:;. Elia clitâ dt: aceol'do
COlO a 01'11. du lIv. 3 t. 66 pr., c 1. 15 § t, onde !;c diz
(}.ue.o Principc n~o recollhe.;c $Upe;;()f, C pO'r lanlo cs tá.
el~o"gáJo dus le.o.

A iloulrillJ deslu ~ úemunslra bem o abuso úo poder
<lo !ley em taeo epoullos.

Vide B'arbo~a c I'dga.:s no rcspeclirus COUl. C .\..Imeitla
9"SuUl:l- U,'rcilo E;;"'p.\1Jtcutíco t. ~ [lJg. 2...9.'

Irimoniacs, l' ~cglu\du [1 ~l1l1diçàlJ tleJle~
fossem j ulgaJos (I).

M.-Ih·. 2 l. 17 ~ 19.

23, DccillUt terceil'lú dlwída, Se algulllilS
terra' úa Coroa do B.eino, all Direitos Iteae
1'omlll, ou 1'0 'sem dah i em diante eSfaim
hailus per cada hum dos Rey destes Roi
nos, pOl' outros hens patl'il1loniaes, com
concli\iúo que a terras, ou Direitos Reaes
fossem em lodo. do palrimonio uaquelle,
~ue os 1'ecellc 'se, e os que eHe désse ii
Coroa em escai tubo, fossem em todo do
patl'imonio Ueal, quaes desle bens seriam
havidos per da Coroa e sul.lInellidos aesta
Lei e suas úeclaraçües? A qual duvida
tletel'luinou, que se o bens patrimoluaes,
qllC á Coroa vies em per virlude dos di
los escaimbos, sempre foram e fossem per
o dito ]ley po suidos, sem deHes cm lelU
po algulll ser feita Inercé pelos Reys, que
ante eJ le foram, ou por eIJe, a pessoa al
guma, em lal caso fh;al'ia em cu al'1Jilrio
(achando que foram feitos em dano, 011
prejuizo do Beino) de os roprovar e re
solver, da feitura úeHes até quatro annos
primeiros seguinles, guardando ácerca dis
so em tudo o Direilo Comlflum: o ondo
reprovados e resolutos os laes escaimbos
realmenle ti com eITeito, as dilas torras e
Direilos neaes, ficas 'em em sua propria
nalureza, de que primeiramente. foram!
antes que os escain:bos fossem feJlo ,a.l'l
e Ião cumpl'idamente, como se nunca fo
ram e caimbados.

Por6111, se o dano fosse tanto, que pas
sasse da melade do justo preço, poder
e-hiam revogar alé quinze annos.

E se os hells, que as i a eHe d~(o
Rey, ou aos Reys SCl~s anlece.ssores ne
ram per virtude dos ditos escalmbo , fos
sem traspa sando a algumas outra ressoa
per mercê, que delles lhes fosse fOlia, em
tal caso, tornando taes bens em lempo
a]gun~ ao patrimollio n~l l)er qualquer
maneu'a, e sendo outros\ e111 algum lom
po extincla a linha"em descendenle per
linba direita ma culina, conforme a esla
Ordenar,ão, claquelle com que as terras da
Coroa, •ou Direitos H.eaes foram escaun
hadas se fór achado pelo Rey, que a esse
tell1p~ for, que taes escaimbos são ~Il\ dano,
ou prejuizo da Coràa, podem-se lJv~e1Jlen
te alé quatro anllllS, contados do dIa, que
os ditos bens foram tornados á CorOa,
revogar, e resolver os ditos escaimbos, ou
cada hum deHe e cobrar realmente, .c
com e.!Teito as ditas terras da Corôa, e.~I
mitos B.eaes, tornando outrosi com eflet~o
os bens. por que assi foram escallnbad~:

E aclJando-se que o engano. ou lesãodPt
sou a amelade do ju to preço, os lOS

(J) Vitle .\!mciúo C Souza-Dir. l'",yh. t. 1'0;. 19.
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cscaiOlhos podessem ser Je!ifei t05 e reso-
lulos a toJo tempo. que fosse achado por
Direito que o podiam ser. O qual man
uaya que nesta parle. fosse em lodo guar
dado. e as terras e DlI'ello Heaes fossem
lornados dalii em diante á proprJa e ver
dadeira nalureza dos bens da. Coroa do
Ueino. dc que primciro foram. c submet
lidos a esla Lei com snas declarações: c
cm quanto c ta r.estillução não (o se em
todo realmente feIt,a per ambas as parte ,
os bens patrimoniaes. (rUe pel' bem do
escaimbo vieram aos di los Heys, fossem
hayiuos por bens da Coroa. e com<:> ~'le
julaallos. E as outras tnrras e Direitos
Reaes. que por elles foram escaimbados.
fossem entre tanto havidos c julgados por
bens palrimolliaes, em todo o caso. em
quanlo não fossem lornados á Coroa Jo
Heino (1).

~r.-Iiy. 21. 17 § 20.

!'" Dcci'11la quarta (lnt·ida.. e pelos
Reys, crue ante cne foram, foi fei la' doa
~,ão a qualquer pessoa lle alguma 'ferra,
Villa, ou Casleno, geralmenle com toda
suajllrisdição, mero e mi"Xlo. impcrio. mm
todo outro qualCJller Dirclto Beal. que
a F.I-Rey hi pertencesse haver, se por
taes palanas as i ~eraes pas m'iam aos laes
Donat1rios os Padroados das ]~re.ias, que
E1-Uey ahi live.se? A qual dedaron,
confórl11e a tencão del-Rey seu Pai, ao
qual l-ira por iiwitas vezes assi usar e
jul~ar em seu tempo, quando taes casos
de feito aconteciam, que quando em lal
doação specialmente fo~ e declarado, que
E1-Hey dava o ditos Padroados; cm tal
c.'lSO passa cm ao Donatario, e dalli em
dianle a seu Jilho, "arào le!(itimo, que her
da~se a dila terra, segundo-fórma.!la dita
LCI, e de oulra maneira, não passassem
os Padl'Oados ao Donalario per lal doação
~cm embargo de a tel'r:1. Villa, ou Cas
lello, lhe ser dado com toda ua juri-di
çào, mero. e mixto imperio, e todo o
outro Dlr01to Ileal, que El-Rey ahi t.inha,
ou podesse ter, ou quaesCJller outras pa
lavras gemes, que per qualCJller man ira
possam ser uilas, ainda que alguma pa
reces e, que per bem de sua genel':lliclade
pOllcssem comprehendel' os ditos Pailroa
rios (2). E se os Padroaclos fossem (lados
~alguem, apartados, per graça spccial, de
.Juro e ue bcrdaue, sem terra, Villa, ou
Ca tello, e!TI Lal ca o passassem 1)01' morle
rlo,Dona1.11'10 ao seu filho maior, varão le
~Ilimo, pelo modo que he ordena.do que
)assem. as lerras da Corôa. conforme a
fila L01. E i.lo mandou, qn houvesse
lugar geralmente em fluae~quer doa~ões,

fcitas pelos 13ey;;, que antes tlelle foram,
ou pel' elle (I), ou l)elos que aLliaote fos
sem (2).

M-]i\·. 2 t. 17§ 21.

25. Decima quinta dlll;ida. Se EI-ney fi
zel' doação a. al~uma pessoa de alguma
lerra, Vi lia, ou Caslello. em vida, ou em
quanto fór mercê do ney, que a der, e
o Donatario der em sua viua, on aforar
para sempre, ou em certas pessoas, quin
tas, casaes, casas, ou ouLras herdades, Oll
lJireitos, (rUe á. dila terra. Vílla, ou Cas
te110 pertenciam, se acabada a "ida do
J)ooalario, ou revogada a doaf..ão, seria EI
ney obrigado guardar Laes con traclos? E
detel'minan~o a _tal duvida, mandou qUl'
os DonatarlO nao fizessem taes contra
elos sem special aucloridade sua, e sendo
feitos sem ella, não fosse EI-Rey brigíldo
a os guardar, se não em quanto IIIe apro"~
Yes. e, e hOllVesse pai: eu serviço: por
qne, conforme a. DJI'Cllo, t.aes eon Irar~los
não deviam durar mais, que a mercO feil:.t
ao Donat:trio. E sendo da.dae as dilas lerra~

ela Coroa ele juro c (le hel'dadc, e em
nlgnm tempo tornassem 11 Coróa, a Ilnndo
algllm contracto, tlue fosse feilo mali io
samente, on nm perda conller:icla das 1'el\
elas e Direitos d'EI-Tl.ey, elle poderia llo 
fazer o contr:lGlo, se lhe aprouves e (3).

~r.-Ijl·. ~ t. 17 11 22.

20. As quaes declarações, assi per elIe
feita., havia por Lei uni\'er aI, e manda
"a CJlle se '~llmprissem e guardassem, e
houve cm lu!!,ar ~erall11enle e/11 qllaeslJucr
ca os Ilos sobrcditos, que no dianle de
faclo aconlrcessem, as. i nas doar.õu. reila~

ale entfio, Jas terra.s da C01'ôa "do lleino
pelos Rcys, (lne ante alie foram 011 per
elle, como nas que e ao diante fizessem
pelo Heys, que ilepois delle "ies. em, a.
Ifllaesquer pessoas, ue qualquel' tado c
condiçiio gne fossem, S('111 embargo de
qnaesqner Direito Canonicos, Ci\'i , Cos
tumes, Façanhas ~!~) e slilo , que cm conLI'3
rio di. lo houves.e, em pnrte, ou cm todo;
porqu.e sem eml)nrgo de Ludo, queria c
mandava, de sen Supremo Poder c cerl;l
sabedoria, que a dita Lei vales e e ios e
fU'me, sentindo ser a.ssi serviço de l)ell~

(l seu, e bem destes Beinos, 'conforman
do-se com a vontade e Lenção d'EI-Rey,
sen Pai, e com o que lhe a. si vim usar

(\) O.. por cllc. !l primoira odição do IGOJ, diz .õ,
monto-per cllc.

(2) Vido Almoi1a OSOllzn-Fa..iculo I. 2 pago 21 •.
(:I) Vi do Pogas no "ospe<:li\'o rom .. e'\ IIncida c Sou7.n

- FnsGÍGlllo l. ~ pago ~J j., Oiro Emph. L. 1 pn~. 400, t. ~

pags. t ~3 e 1n6, o bireilo.• I)ominica" pags. 7G e 86.
(.~) Fnçanllas l i. c.. dcci~õe!\ J\obre feito5 nol:n"ei"

c r1u\'ido!;o~, '1ue por authoridadc fie quem 0.." r~·

~oJ"jn, e dos que as npIHo":\\'ão c tnuvnviil), urava.
rlellas um rlircito inlr (luzido f1i1rft se imitar. e ~,..

~uir como 1 i. quando ()uira "C7. ~e aJlrcsrnta~~cm .
..\ r Flo~1 "ruI Inça!. f'a50~ jtll';;HII)~. t:ll'.
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em $CllS Ifias att: o t 'mpo 110 sou falJo
I'imcnto, c :to que prr muilas yrzes ~ol)rc

i 50 liJecoml1lunicara(l). Porém,nâo cra. sua.
le11ção liral' de si o poder di) dispcnsar 12)
rom a dita Lei em p'1rle, ou cm todo nos
r:asos, em qUE' lhe p:tl'ecessc jn to e ra
zoado, ou fosse sua mercê. A qual Lei foi
feita em Lisboa aos trinta dia de. Junho
Llo anno do a, cimento dc nos o Senhol'
JESU CHlUSTO de mil quatrocentos c
trinta e quatro',

M.- li'" 2 t. 17 § 23.

27. E depoi~ que a Lei !\Ienlal foi feita
c publicada, "elO aI"'umas vezes em du
"ida, se h::l.\'eria lugar ms lenas ela Co
roa do l{eino, que ao tn.l tempo, que a di
ta Lci foi fei la, .iü andavão fóra da na
tureza das terras ela Corem, e ao dito tempo
erám já partidas e endidas como cousas
p:llrimoniae? A qual duvida TIl-Bey D.
Affonso o Quinlo determinou com muitos
do seu Conselho e Desembargo, que posto
C[ue huma terra fo se da Coroa, e como
cousa da Coroa fosse daCla primeiramente,
se depois, antes que se fizesse a Lei J\'Ten
tal, a llila terra foi vendida, ou dada em
casamento, ou lJ'azi(Ta fl partilha entTe l1er
ueiTos, como cousn. patrimonial, que na
lal term. não houvesse lugar a rufa Lei
l\fental; pai ao tempo, que foi feita, já
não achou a dita term em poder do pri
meiro TIonalario, nem de seus herdeiros
e clescemlentes legitimamente, nos termos
da primeira doação, e com n: natureza e
qualidade das terras da CorOa, para a dila
Lei ao tcmpo, que foi ptlI)]icada, haver
hlgar nella; pela qual determinação cl'EJ
:rtey D. AfTonso foi muitas vezes depois
julgado.

v: .lil-Rey D. Emmanoe-l, meu Avô,
de glorio a memoria, mandou que assim
se cnmprisse e gnardasse: pa'rtindo-se po
nim sómente (quando tal caso acontecessc)
a estimação Lla dita terra: porque a (erra
em si lião queria, que fosse parti(Ta (3).

M.-liv. 2 i. 17 § 25.

28. A qual Lc,j, por ser muilo provei
losa e necessaria, com todas suas decla
rações I) de~enmnações dadas e appl'Ova
das p los dilas Reys, mandamos que se
cnm]ll'a e gtllrde. como nc1la se contém,
como Lei per Nós feita. (4),

M.-liv. 2[.17 pr.

(I) Vide nola (2) ao ~ 24- ,leste ~il. no fim.
(2) Vide em Pega. ram, á Ord. desle liv. L 3 p",lom,

12 pog, 01-2 o aceordão ú fO"or da J\larquem de ClIS
fello-Melhor sobre a suecessão ria Cosa e Conrla·
do da· Calhela contra I.ui. Gonçalves Coutinho ria
(;amara, proferirlo cm j I do Agosto rle 1676' in-
teressante n muitos rcspeifós. J

(3) Vide Almeida e Sou7.a-Fn.<cicIClo I. 2 pa", 21~ c
IJ~"ritos TJou,;uicr,r$ pag. tiR. o ,

(4) VIde not., (J) ao ti J: de.f. IiI. no lim.

TITULO XXXVI.

Como p~la 1ierb~1 il1corl!0/'uçüo, se ilHem tÍ
Coroa do newo os bens cOI/fiscados.

Para que s~ja sabido o modo, per qu,; s~
faz a ver1Jal J1)corporação na Corôa dos
bens e heranças, que por aI nuns caso~
são confiscados, dedaramos, IjllC quando
se Hloslrarem algumas doa~ões feitas :t
quaesquer pes oas de l)ens, tcnlas ou
henlamentos, que por delictos, que ~om
meltessem as pessoas, cujos f l'am ou
flor morrerem ~lJint() lado, e sem bdrdej.
1'0 , ou por erem indi~Jlos, ou per outra
qualquer maneira fossem conll cados, se
em a ditas dgaç@ss forem posta eslas
palavras: lJue Nós. .confiscamos, aproJlria
mos, 'I/.'111.'/llOS, 01/, 111COrp01'a'11los os ditos
bens, terras, e hcrdamentos á CorOa de
nossos Beinos, e elles a si cO!l{t~cados e
ap ropl'ÍfJ dos, os damos e doamos: per
taes paTavlas poslas nas doaçõcs os dilos
bens, (erras e berdamentoR, e qllae'quer
01ltros direi los, .ficam re:rlmente incorpo
rados e fei tos da CorOa do Reino, as i
como ,e fo sem com toda a solemnid~de

d'e Direito scriptos, e postos nos livros dos
Proprios bens da CorOa. E os taes bens
a si verbalmente á CorOa apropriado, ou
incorporado, tem e devem ter cm todo
e per todo, as proprias qualidades e con
clições, que tem os Dens e terras, quacom
toda a sol'eJl1nidadc foram incor}lorados e
scriptos nos liuos dos Proprios. Porque
a tal incorporacão verbal, be dc talo lanla
efficacia. que deve haver o mesmo effeilo,
que tem a actl1al e corporal iJ1COrporaçiio,
e que tem os bens e lerras, que sempre tle
tempo antigo foram e, ão da Corõa rio
Beino, e dcveal ser julgadas pelas meSl113S
Leis, Ordenacões, CosLumes, (Jualidade c
condições, pei' que se- jufgam os dito bens
da CorOa do Bsina (i).

~r.- Jiv. 2" t. li' § 2-1.

TITULO XXXVU.

Da~ mulheres, lJue tem e01/~as da CorOa da
neillo, e se casam semlice-Ilça d'El-]lcy.

Considcrando 16s, como em alguma
. doacões feitas pelos Reys, nossos ante
cessores, e 'per Nós, parà alguus bens da

. C01'Oa, ou lurisdiçõe , e quaesquc~' oull'~s
rendas, ou Direi los, haverem de "lI' a re
mea , quer per "ia de Lloaçilo, que~ per
successão, sempre se hOUy(l respCl(O, ehe
razão que Jlaía ás taes 111t1lheres /tarerel.1I
de casal' com' p~ssoa , quo llajalll de se1'\'11'

(I) Esla Ord. lambem nue> ,e "('ha hoje e91 vitt>r.
";Rto est;u nbolidn 11 rOllfisr:t.ç;lo de hcn!'.

Yirlu Almeiou c SuulU-l',rcllo Emr"slCfl1ilo I. I r'~'
f!':r
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das meias a,J1Jalas por AI,. de 12 de Selemhro de J631 J
que se addieionarão ás do RegimclIlo de 1589.

llepois da restauração, promulgou-se O AI. de 29
de Janeiro de 164::1, cm 'lIlC altcrou-s i1 anlerior Le
gi~lnção sobre esta materin , crcanrio-sc tão sómente
por trcz annOs o imposto dos Nacos Direitos, que
ainda hoje durão J bem accrescentados; ma." Cs e mcsmo
Alvnra foi de llO'·O reformado, alargando-S'c mais a
horisonte do Fisco com O Regimente de II de Ahril de
IG61 : eon,idera"elmenle allerado durante o regimefl
eolcnial, c c1epois (Ia Tndepcndcueia.

Alé c prcsenle ainda Toglio as Tabellas annexas" L.
n. 2+3-c1e 30 de No,-embro de JS41. e ac A,'. n. IG 
di IG de Ontnbro de 1850.

1\fas ja o Go"crno já 50 acha armado de authorh:nção
pnra reforma dcsJ:las lnbcllus com a novi~ ima JoJ. n. !!j()'j
-de 2G de Setembro de 18Gi, 110 arl. t fi § I e 2, que se
encontrará nos additamentO$ a esle LiTro, assim como
n, mesma.. Tabcllns.

Vide DD. de lide Novemh.o de 180 I, e de 19 de

\

Julho de IStO, c AI. de 19 de Junho de 1809.
Constl lte-se narras -Apontamentos de Di1'cito Finnu

cei'ro .1Jra:ilr.iro pago 219 e seguintes j c Susnno - Re
: pertorio das Lcis de Fa:cnda, arts. JYovos c I'clllos lJirci
1 tos e da Chancc1faria.

(I) Vide nola (3) á ruhrica da Ord. do liv. I l.~, c
§ 10 dc mesmo lilulo c not., (I).

(~) O praso para a execução du. Leis era de oito
{lias na Côrte, e de lrez mezcs nos-Comarr..1s do Reino
tOrdo do Iiv. J 1.2 § lO, e ATS. n. ~i3-de 21 de e
lemhro de I 5 , e n. a.O-de t9 de Noyemhro de 1 02).

No< Eslndos do Dllramar, regulormenle,'" obrigarão
depois de aJi puhlicadas (L. de ~5 de Janeiro de li49).

Enlretanlo parece, que em "ista do :Ir!. 2ft· do n.
n. 1 -do la de .lalleiro de Ic3 , a obrigação do cum
primento das Lois elllro nós, depende du pnhliCllçlio
nos lugares rcspecl;'-o•.

"ide sobre esla maleria CoeU,o Sampaio - PrclllCÇoe.s
p. 2 t. r, cap. ~ . GO, e llorges CarneIro-Direito Civil
p. t intror/lIe. § 11 11. O.

Si"'a no nepel·torio dos Ordenações l. 1 1I0la (a) paI'
4!.~J in"ocanclo uma nota no lJez. Oliveira, uecJara,
que o estylo alltigo fixa"a o praso de seis mezes.

Pegas no rcspectil'o com. diz, que o pra80 de qualro
mezes fixado nesla Ord. linha sómenle execução no
Reino de POI'lugal o lu"ares de Afriea, mas que quonlo
00 llrozil, G-uilló e Ilhas O proso e.tendia-se a um
onllo; e !,ora RS parles dR lndia o espaço era de dous
nnllllS, d.. conformidade enm o AI. de 23 de Maio de
1599; o quol não ohslaole ser anlerior a puhlieaç1ie
das Ordenoções, cra ohservado; e o assegura por ler
visto assim deelHado COI uma uola do exemplar das
Ordenações do Dez. Thomé Pinheiro da Veiga. ~sle
Ahará "cm trauseriplo uc co"'. dePegos .

Vide "alasco cons. L u. I r, e Pcrlugal-tie Donatio
71ibus li\'. I c"l' " n. II.

(I) Vi~e L. de 2a de Desemhro dc IGI G delermi
~and~l que cm quanto so não confirmassem as
~(IDaÇQes,. mcrc~5, rrO"isões, Cnrtas elc. podc!"scm os

fi n.t~rJos usar dellas em virlude das passadas eon
Irmaçe1CS.
ICo~suIlC-l=C Pegas no respectivo com., ma:tim~ cm

ri, aç"o a doulrina do Concilio Tridenlinc quanto ao
o slaOl;10 POS!O pelo Poder Ch'iI no ea ornenlo.

12t 1i,sles d,reltos eqllivalião o um sello, por i ..o e11O
:~~ilO-8e - Scllo da~ J1Jercti::, C nosle sentido jéi C'l'ÜO
Illbr~7dlo(!.o' na. Ordenações da Fazenda de I i de O'u
Qrd " I"II~ (ap. 24t ~ 4, o aos mesmos referia,se a

R,.,"anlle m" do liv. 2 l. I pr.
I",i~~ando lJhili~pe I promulgou-se para a Chaneel
n m no,o Re~lmenlo CCLn ([Ma de 16 do Janeiro de
1~'in9'dcrenndo-sc 06 D1"rcitos , que no diante forão dcno
"n '16~~ velhos, para se distin'guirem dos novos crendos

• ,.,. 1661.
Xo reinado de l'hili~pe III ereou-se a conlribllição

TITULO XXXVIII.
EIII que tempo as Carias das doaçfies, a

mel'c6s dwem passan' pela Cha'l1ccllm'·ia.

. Muitas vezes algumas pessoas, a que per
i'i,6s são J~i~ mercês e doações, ou conce
didos pl'lvllcglOS e graças, ou dados OlIlcios
eontras cou ~ , assi per Alvarils, como per
Cartas, depOIS de a terem assinadas, as
le"am, sem a pa arem pela Chancellaria.
jlor.nao pagarem nella os Direilos, que são
obngados pagar (2); sendo defe.so per nessas
Ordenações, os ÚIJi 'iaes lhas guardam e

Jlelll a EI-Rey, e ao Reino, e (rU~ sejam a cumprem por negligemia, ou hvor, d~ que
contentamenlo do Hey, que ~nl<~o Jôr. se segue perc~a e. dano ~s partes, ~ prejulzo

Epor i to ser cou a, que mUI to lmporta a a nosso erVlço, por .n~1O serem vIstas pelo
nosso serviço, e a bem c0ll'!mum de nossos ChancelIer Mór e Ofllclaes da nos~a ChaJl
Beinos, e il honra dos paIS, e. daquelJes, I ceBana (1), ollLle de,em. se~' exammadas e
de que ellas descendem, Cletermll1amos, que emendadas, as que com Justiça nâo devem
qualquer tla taes mulI~eres, d~ ~al.Cf1!er : pas ar, para se c~cusaremduviclas e tleman
·tado e conclicão que cja, que jl1l'lsdlCaO, das, que sobre ISSO recrescem. lH:mdamos
r~uda, ou lença, que passe de cincoenla"mil . que as pessoas, a ~e ftzermos doações e
réis de Nós tiver, ou dos Reys pa. sados, I mercês de algumas Villa , CaslelJos, Terras,
pcrNós confirmada, gue se casar sem nossa: J,urisdições, Hemlas, Direitos, Reguengos,
liceuca, per Nós assmada, perca ])01' esse I lenças, Padroados de Igreps, on quaes
mesnio feito lodo o que assi de ós e da , quer oulras cousas, que concedermo per
CorOa de nossos Reinos liver. E o mesmo! nos as Cartas on Al,arás, ejam obrigadas
(lucremos que seja, havendo ajuntamento; cle as pa sar e tirar de nossa Cha.ncellaria do
carnal com qualquer oulra pessoa. vivendo, dia, que as Cartas ou Ahrarás forem feitos,
deshonestamente. E esla Lei queremos que I até qualro mezes primeiros seguintes (2).
se guarde e cumpra inteiramente sem em- E pas ando o dilo tempo. não o cumprindo
hargo de quaesquer clausula, que nas assi, mandamos ao ChancelIer J\Iór e Offi
floacões forem poslas, posloque para dero- -ciaes da ChancelJaria, que lhes não recebam
gaç:10tlellas,sejanecessariofazer-sedellasex- taes Carlas ou Alvarás, nem os wllem, nem
pressa mençâo. E não erá relevada do per-
dimento, do que de Nós liver por nenhuma
cau a, que por si allegar pos a, como ca ar
sem nossa licença. O que t<Jc1o haverillu
gar, assi nas doações fel tas pelos lleys, que
anle Nó foram, como por Nós, ou polos
que ao dianle forem. I

E mandamos ao Procurador da nossa
COl'ôa, que quando souber, que algumas
mulheres vão contra esta nossa OTc1enação,
nol-o fa~a saber, para mandarmos proceder
contra dIas pojas penas conlêUtlas nesta
Lei (I).

~I.-li\r. 2l. if1 pr.



SEC '<roO LIVlle QA' ORDENAÇÕES

passem pelu Chancellaria: e as mercês quê
'Per elles tivermo fcila3, sejam nenhu
mas (I).

M.-)jY.2t. J8 pr.

1. E porque algumas pessoas tem do Nós
algumas doações o morcês cm sua "idas, e
para semdllhos, ou de juro o herdado (2), e
per seus fallecimentos os dilas sous filbos,
segundo nossa Ordenança, hão de tirar Carla
de conftrmação per successão dos ditos seus
pais, e algumas "ezes por starem em posse
de lerras, rendas e cousas, que tem por
doacão, o não querem fazer, mall{lalllos que
as taes pllssoas sejam obrigadas requerer
confirmação, e a tirarem o passarem pela.
Cb:mceJlaria do dia, que seu pais faJ1ece
rem, alé eis meles primeiros seguinles (3).

E não o fazendo assi, queremos que per
essomesmo ca o incorram em pena de, alem
de pagarem aChanceJ1aria, lJl1e conforme ao
Uegimento devem, pagarem mais para Nó ,
ou para os Rendeiros dalJl1eJle anno, cm
que seus pais faJ1ecern.m, outro tanto,
quanto montar na metade da dila Chancel
laria: e os Officiaes della haverão todos seus
Direitos, e mais a melade do que neJ1es mon
tar, se passados os ditos seis mezes dentro
de outros seis os "ierem lirar da Chancel
laria. E não os tirando denb'O do hum anno
queremos, que em sua I'ida seja a mercê
nenhuma.

~r.-)jl·, 2 t. 18 § J.

2. E se Nós houvermos por bem, que sem
embargo do dilo tempo de quab'o mezes, 011
do anno acima declaradn, tocla vin. pa sem
as Cartas e Alvarás, o se seJlem, porfázer
mos nisso mercê a algumas pe son.s, pagarão
a Chancellal'ia deJ1as pela sobredila ma.nei
ra. E será adila ChanceJ1aria do anno, em
que a Carta, ou Alvará fór feito, e os Offi
ciaes haverão deJ1as lodos seus Direiteli, e
mais a melade da somma, que se nos Direi
tos monlar, como acima dito he.

~I.- li\'. 2 1. 18 § 2.

". E para que a loelo lempo se possa
'saber, e ver se as dilas Cartas pas aram na
Ordenança sobredila, mandamos ao Scrivào
da. nos :J. Chan~ellaria, quo Jlonh~ nas costas
deJ1a.s, com o smal da pa-ga, os dJas do mez,
o o anno, em quo forem despachadas na dita
Chancellaria.

}f.-liv. 2 t. 18 § 3.

(I) Vide. Almeida e Souza -Direitos Dominic"'.s pago
66, Notas a A/ella t. 2 pago 229, e Obrlgaçães rCClprocas
pago 47. .

(t) Mercêz de juro e '.erdad., i. e., mercez cujo tilulo
passa aos hcrdeiros daquelle á qaem se den, sem depen
oia de nOTa mercê, exigindo-se tão sónlcnle confirma
ção. Senhor d, juro, O que não. ho de mercê, em vida
do doado

(3) Vidc AIs. dc 24 de ~rarço de 1623. de 20 de Pe
"ereiro do 16aS. dc S dc iIIarço .Ie 16H, e de 2; de
$clcrnbro de 1615 sobre a peimis!ât) aos DQnalat'io~, (lo
S'Os d~::; mcrcez. até serrul ronfirmRdü~.

TITULO XXXIX.

Que se ?Uio faça ob1"(J, per Cm·ta (I), Ol~ AI.
'l:~rá iJ,·El-Rey. 11em de algum UII Or~.
cu/l, e'm ser 'passado pela Chatlcellaria.

JlIandamos, que todas as Cartas assina.
das per Nós, ou per nossos Desembarga.
(lares o Védores da. Fazenda. l\Iordomo
Mór, Védor da nos a Casa, per que Nós
mandarmos dar de. nossa Fazenda, 01\ per
que façamos ouLm graça e mercê, ou mano
demos alguma cousa, que pert.ença a bem
de Justiça, assi entre IÓS e nosso pOI'O,
como entre partes. sejam sellada com
ca.da hum de nos~os se110s, c passem per
nos a ChancelJaria. E não sendo selladas
e passadas por el1a, não se faca por alias
obra., nem execução alguma ('!).

M.-lil·. 2 t. 20 pr.

(I) Os aclos emanados do Poder Supremo tinhão
dilferenlcs formnlas conforme a imporlancia doohjeclO,

Chrnnn"a-sc Carta de Lei, Oneto fio Poder 8nvrcmo,
cujo cdielo tinha de ardinario por principal objccto 01
negocios puhlicos do Eslado, O formu!orio dcst. c.p.
cic de leI ronsistin cm principiar pelo nomo 110 Mo·
nnrchn. c n~sisnnlurn por ex.: O Rey ou d Rainl'B com
guarda. i I c,, com uma firma no fim do nome,

A Lei teudo de ardinario por objeclo a mc.m. caosa
que a~ Cartas, e principiando da mesma forma dilTeria
quanto a ns~ignatt1ra, que era simplcsDlcnte-O llty ~D

lley.
Tanto as Cartas d. Lei, como as propri'" L.... não po·

dião scr embargadas na Chl1ncellaria pai' pcgsôa ou
anlhoridarlc alguma, e meuos pclo Juiz de Povo (D. de
16. e n. de 17 "c Fevereiro de 16'02). E tão pou,,,, I.
podia fazer rcplica a8 flcsoluções tomadas pelo RC1.
como outr'ora se fazia (C ..R. de 7 de.Oulubro d~ 1616).

O Alcará era acln do Poder Supremo, que ora Impor'
13\'a um rescripto de merenz, cujo e1feilo nilo du",a
mais do um anuo(Ord. drste li". t. 1.0), quando 011.".
rodião rcnlisur denlro desse praso ; or8 linha f~rç. d.
Lei e "inflo r.om essa dcclul'nção adquirin o vIgor e
aut~ridnde da Lei.

Começa"a pelas seguiutes palavraa: Eu n Rry 011 Eu
a Rainha, conforme o sexo do Chefe do ~stado.

Esta especie de Lei se usa"a em MgOClos do ~sled"
de pCqUCllü importancin. 1tfaf' em tar formularIO nem
scmpre se guarda,'a rcgularidade.

O Deerolo cra uma espccie de rescripto, qlle o,Chefe
do Estndo maudam particularmcntc á ~Igum .Trahon,1
ou Juiz para certo e determinado negocIo, aS!lbfJIudo
se nelie o HOI com firma, i. e., chancclla..

A Provisão era outra cspel~ic de rc~c"pto p3JS01f.lo
pelos Trihunoes á requerimcnto das parle,. ou ""f1iO"
1Ja"ia de duas cl\pecles. .

Uma com particular c e'pressa authorlllnrlc do Rcy,
e sc dcclara va feita por Consulla, como .e ,,6 no Or:,
do liv. I t.3 § 8, e no lIegimento do nc.cmbargc o
Pnço ~ 22. . . . '~ .

Uutrn, passav-ão os Trabunacs com JI,rasrl.cçao pro
'prin, por concessão n~gia. . .se

Em qualquer dos casos O formularao ero eome~ad
pclo nomc do chefe do E,tndo, por o,xrmplo: II. / ro,
ctc., assignando os ~Iinistros do. Trabu~acs. I do

Actualmente ditrerenle he o formularao dos ne oSh
Poder Legislati"o e do Podor Exccutivo. quc tam Cd
legisla qnando, p~r meio do Decretos o AVISOS ICnl ,
dar o,ecução as leis. /. d DczcPl'

"ide A". dc 2t de Julho de t79,~, L. dc
d
• :31 cd'

bro de 1830, e DD. de 30 dc Setembro e I ,
2, Ile Jaoeiro de 1 32.. 2 l. •

Consulle-se Coelho SampaIO - p~.letç6'~ .p. 'ro (',.,,7
cap. 2, cp. 3 t. 39, c Borges CarnClro - ,'"
p. 1 introdue. § 2 usque 8. 'li eSoUl'

(2) Vidc Pegas no rcnpeeti-'o COll1., c, Alrncl a/ti """.
-Notas a MeUo t.2 pago 226, Ob~19aço~//il: [",.
pago 47. Faseieulo pago 113, Appendl!! ao rI"
ph'.Jlrtttir.C' {"ag-. 176. r Dirrito.'t ntuni""llt.f p:1g. , .



TI 'rL: Lu Xb

I. E os l::oI'l'êr;:edúril3, Juiz~ e, J,usti~as,
flUi pel' nos a CarIas, que na~ !olCm el
hda~ e pas 'adas pela C!J:1n 'ell3.l'la, derem a
~osse de alsu~as jurlsdiçôes a algu~l~s pes
'oas. ineorrerao elll pena de cem 01 LlZados,
amelade pam quem os accusar, eaoutra para
Captivos. E mais haverão qualquer outra
pena, que nos bem parecer.

~r.-Iiv. 2 (.20 li 1.

2. E os Desemb~rgadore~, ~olTegedo
1'05 Contad'ores, JUIzes Ordma1'l0s, e dos
Orlãos, Alcaides das Sacas, e quaesg:uer
outros OlIiciaes e pessoas, que cumpl'lrem
o derem á execucào Cartas nossas, e dos
Omciaes declaradás no principio d~sta Or
denação, ou AJl'arás per Nós assl!1ados,
som serem passados pela Cba:ncelfal'1a, pa
garão dez cruzados, ametade llara. quem
os aeeusar, e a outra para o rendllnento
da Chancellaria, dos annos, em que forem
feitos. E mais haverão qualquer outra
pena, que nos bem pareeer. E o Olliclal,
a que pertencer, que der posse de algu
mas l'Oudqs, direitos e proprieda~es nos
S/I:; pelas ditas Cartas, pagará clJ1coenla
cruzados pela dita mallelra.

M.-Iiv. 2 t. 20 § 2 C 3.

J. E qualquer nosso Thesoureiro, AI
moxarife, Recebedor, ou outra pl;ssoa,
que nossa Fazenda ou direitos tiver, que
pagar algum desembargo nos o, ou gmu'
dar quitas (I), ou speras, que fa~a01os a.Ren
delro', ou pessoas outras, sem os taes
mandados serem passado pela Cbancel
laria, pague anoveado o Direito da Chan
cellaria, que do tal desembargo, ou Carta
so montar, ametade para o Rendeiro della
do anno. em que for feito, e a outra para
quem o aeeusar. E não o aceusando al
gnem, arrecadar-se-lm para _ ós, ao tempo
quo der sua conta, ou quando se souber
per /lOSsos Olliciaes. E mais não llie sejam
lev~dos em conta os desembargos (2), que
assl pagar. E os Contadores, que lhe toma
rem a conta, se lhos passarem seIO isso,
pa~arào outra tanla pena pela dita ma
nClra, e mais perderão seus Officios. E
mandamos aos Védores de nossa Fazen
da, quo quando virem as ditas conla , ou
souber~~1 q~e fazem o contrario, façam
com dihgenCla dm' á execucão as ditas
penas nas pessoas, que nerias incorre
ram (3).

M-liv. :l!.20§,I.

~, E sendo já os Alvarás apresentados
e Junlos em algum feito, ou auto, sem
serom passados pela Chancellaria, manda-

'dO) QUí1a&.. i. e., remissões ou perdões do alsuma di
ti : 011 obrIgação..
de(i) Dmmbo1'go" I. e.• de.paebo.,ou cedulas de mereÔ
du,~ç.., casamculos (dole.l, eLe' l'ropl'iarnenle Cra O
de I 01'90 !.ma ordem ao Thesouro l'ara l'agamellto

~ gur!na d1'\'lda ou mcrcO.
( ) \ Ide álmeida c Souza - E"ccuçllc. pag. 122.

1I10S, que llã.o sejalll mais tom tios á parle,
par:!. os poder passar por ella, antes os
prollunciem logo por nenhuns e de ne
nhum ell'cito sob as ditas penas (I).

~r.-li\'. 21. 20 § G.

5. E nesla no sa defesa se não enten
derão os AII'arás, que passarem nelos 0n:L
riaes da lIO sa Corte, ou Casa da Suppli
cacào, para lugares, que não sejão afastados
delJa mais de cinw Jegoas. Porque para
taes lugares poderão passaI' seus mandados,
no qu.e a seus Ollici~s 'pertencer, per Alva
rás leitos pelos Scnvaes dante eHes, e per
elles assinados, sem passarem pela Chan
cellaria. Porém, sendo sentenças finaes (2),
passarào p~1' Carias selladas,.e passadas pela
Chancellal'la, como as dos fel los (le fóra da'
cinco legoas.

~1-1i1'.2t.20§7.
s.-v. 1 t. 2-11. _.

TITULO XL.

Que as consas, cujo ~ffci'o /ta ele âltrar 'ma'is
de h'lbll! anilO, passem per Cartas, e 'não
]lu' Alvarás.

Mandamo, que as cousas que passarem

]
Jer Nós, f~UjO etfeito haja de durar mais de
mm anno, não pa em per Alvarás, mas
de todas se façalll Carlas paten tes, que
comecem: Dom Filippe, etc (3). E fazendo-se
per Alv.1rás, sejam nenhuns, e não, s~ faça
por elles obra, nem execução; e.o SCl'1vã.o,
que fizer per Alvará o que bavla de fazer
per Carta, pagará o interesse á parte.

Porém, se Nós passarmos Alvarás ae mer
ces de quaesqLler cousas, ou promessa
delias, que faca mos a algumas pessoas,
pam as havereln uo haver dalti a algum
leUlpo, postoque o cumllrímento das taes
mereôs possa ser depOIS do dito anno,
todavia valerão os Alvarás, sem ser ne-

(I) "ido Almeida e Souza-l....cicu/o pago 101.
(2) No. lugares oude não h. Challceliaria não de

peudem n.. senLença. de.La formalidade, OIas de"em
trazer a nola-vaU.a se'" sello lU' cau,a (AI. de 9 de Julbo
de J lU § IJ.

Mas ainda no. lugares onde exisLe Chaneellaria lIem
todas as senlenças são obrigadas li ~ta formalidade,
taes são: 10 as senlenças de precCllo ou mandados
de solvc",lo (Ord. do iiI'. 3 I. 66 § 9); 20 as senlenças
do lermos concilialorios, de quo não hou ver recu rso
(OD. de 20 de SeLembro de Id29 ar!. I., e de 15. de
Março de 1842 arL. I § I); 30 , as du alçada dos JUlze..
de faz de qne LaOlbem não haja reenrso (L. de 15 de
OuLllb;o de 1 21 arl. 5 § 2, e D. de 15 de ~[al'ço de
18,.2 arl. I § 2)' .~u a. proferidas sobre' liquidaçflo elll.
causas de execução (Ass. de 2'~ de ~[arço de IiUJ).

As senleuças de pre.u~, pr.oferidas no Almirantado.
lra.nsilão na ChuncellllTw-mor do lmpe,rlo. J. C'l .no>
Mini.lerio da Justiça (D. de 29 dc Novembro dc 1831.
art. 3). d

'Vide Ord. do IiI'. I 1.23,e 1.5_ § J2, CD. do 12 o
Selcmbro de 1826.

O D. n. 63 - de I. de ~[arço de J 8·\ I, pode ser
consultado nO~ additam.rmtos á c~le U,'ro.

(3) Depois da llevolução de 16/.0, as edições das 01'
dcnuçõcli diziii? D. João, ~n!.. lugar ~c V. P~t,i1I~~e,- a
que l'Cslabelec"o a nona odlçao de Counbr. Jc 1~_ t.



ce'$ario [.lUSS:U'OI1l pelo Carb;, senuo p l'ém
{'la"Satl05 pela Chanc lia ria (I),

nr.-lir.2 t. 20 5.

TITULO XLI.

Que se qJão ((I,ça. obrei per Portaria, que da
parte delltey se der,.

Por tirarmos alguns incoiweniellte , que
se poderiam seITuir de se oo.mprirem as
Portaria dada ~a nossl'. parte, mandamo',
'lue OllieiaI alglll11 cle Rossa Justiça, ou Fa
zenua, ou outras quae ql\er não façam obra
:1.1guma per 'Portaria (2), que ue nossa parte
lhe seja daua, po to que a' 1'0Ttarias sejam
,]e nos o OfficiMs, ou de pessoas a Nós
aceitas (3). E qlLCm o contrario fizer haverá a
pen::!, L[Ue per Direi to mereceria, se a tal
l;ousa fizera. de seu mot~l, propr'Ío, sem lhe
8 r m:ll1dauo per Nós -verbalmente, ali per
nos o AII'ará llassado pela ChauceJlaria ('~).

1I!.-]jv. 2t. 19..

TITULO XLII.

Como S8 dcvem q'c{jistml' as ?llc)'(;(1;; qlLe
El-Bey faz.

Ordenamos, que todas as doações de
terras, Alcaidarias 1\16re5, llendas, Juris
diçõ.es, Carlas e Provisões de Commelldas,
Capitanias, Titulo, Offil;ios, Carregas de
.I u. tiça e de nossa Fazenda, Tença , privi
legio , licenças para se venderem e tres
pa sarem OJIicios (5), ou lenças em oulras
pessoas, mercoz, que fizermos a algumas
pessoas do que tiverem, para per sçu fal
lecimento ficarem a seus filho', ou pa
rentes, ou para o haverem por alguns 3n
no , 1l3ra de carrego de suas cOIlscieacia",
filhamentos ele algumas pessoas, ou de seus
iii Ij os, parentes e l}I'iado, accrescenta
mentos de fóros e mOl'adias, casamentos
de nossos mm'adore , ou de suas filhas,
ou parentes, ou aj udas para elle , ([lle fL
:r.ennos por seus respeitos ás ditas pes
soas, qui tas (6) emercêz de dinheiro, e todas

(I) Vide Almeida c Souza - !fO(<IoS li Melloo l. 2 pago
~26.

(2) PortariD.. EslaeIl'ressiic imporla\'a tambem
{)rdem "erbal dada pelo Hey a seus n[inistros ou
OITlCiacn, como o "0 da L. do 19 do Dezembro de
j GO'. Vide Macedo-Dee. n. 20 § 4. Porlugal - de
lJonaliollibus liv. 1 cap. 110 n. 5, c Pereira de Castro
-de ~[allll Regia cap. H.

(3) Vide Pegas 110 respeclivo com., Almeida e
Sonztl-iYotas a .lIello 10m. 2 pa$.' 13, Coelbo Sampaio
-Prelecções pag:o :1 lit. 1.. 1J C lJOrgcs Carneiro-D~

reito Ciuil de Port"gal, p. I introdne. § fi o nola (a).
(.~) O \'orsicnlo-p"",ado pela CilallceU.,·ja, lliz Mon

senhor Gordo, foi pOfilo cm conscqncncill de se lIIan
dar DO Codigo Manuelino J lir. 2, 1. :.H)J que se não fi
zesse obra por Á-h'ará, som ser pall"ado pela eh"n
eeU.ria, o qnal lugar se acha compilado 00 Codigo
PhililJpino !. 39 desle mesmo livro.

(5) A venda o traspasso dos Officios do Ju,Uça ces·
sou no J3rJzil com a L. de 11 de Outubro de 1827, [lI'L j.

(6) Yido uOla (I) ao ~ 3 do li!. ao de le J1\TO,

as Pro\'isàes, per quemalluarmoSual.al.
~um Llinheiro fi 'ai gUinas pessoa, para no,
irem senri..., po lo qlle lhos seja fiado por
razão da Jornada, em que vão: sejam re.
gistracLa pelo crivão, que tiver cargo de
as assentar e registl'ar nos livros, que para
isso terá. E as pessoas, de qualquer qua
lidade e cOl1diçlo que sejam, a que fizer
mos as taes mercos, serio obrigadas a re
gistrar as ditas doações, Cartas e Prol'Ísõe .
dentro em quatro mezes da feillll'a delbs
em cliante (1). E não as regdrando no uilo
lempo, havemos por .bem que não yalham.
nem se cumpram per nossos Omciaes, a
que tocar o cumprimento dellas. Oquu
haverá lugar sómente nas cousas acima
declaràdas, e não em outras algumas (2).

S.-p () t. 9 1. 1 e 2.

TITULO XLIII.

Das Cal'tils impetmdas d'El-Rey, pCI' falsa
illformação, ot~ calada a 'l:Cl'dadc.

Quando alguma Carta nossa, ou All'arú
fór impetrado per alguma pessoa, calando·
nos alguma ,'erdade, ou relatando-nos al
guma falsidade, a qual ':er~ade se se não
calára, ou nos fõra expL'lD11da a fal Idade,
não era verisimil havermos de 'onccuer a
tal J)1'ovis;\o, o Julgador, ou Cot'1,nissari?,
a que for presEutada, a não cumpma,
nem fará por eIla obra alguma, e a Jlronun
ciará por subrepticia (3), e h:wic~a per falsa
informação, e condemnará o. JJupelranle
(po~to que vela parte, em. CUJO preJlIlzo
se houve, lIão seja reque!,1l10) om ynl~
cruzados para eJ1a, e 11131S cem reis de
CUSk'\S por cada dia, que por a .Ial C~rla
ou Alvará o demandar, ou lhe Impedll'.o
despacho. E sendo tal pessoa, a .I[uo maIS
eu tas devam con tal' que os cem l'C1S, man;
damos, que além deIles, lh.as paguem,. Jl
não o condemnando logo na dita manCll'3,
incorrerá nas penas, em 1[110 incorrcm °
Julgadores, que não guardão nossas Orde
l1acões (60). E se. o impetrante for nosso Dili·
ciál, além disso seja su penso ~lo Offimo,
que tiver, até nossa mercê (5). E além das

(I) Vida Ais. de 10 de Abril da fUIU, ";,!~ ~:
Agoslo de 16!3, de 20 de Novembro de 10•• tú09
28 de Agosto de I i 14. O AI. de ~~ de J.,:lbo,,~e il!!ar
marcou IUl formalidades, com que se hn\'IUO P rcs'
llS certidões de sC"'igos,.afim de s'C requererem as
peclivas mercês. ." 113 e
~I Vide Almcida c Souza-Fas~lcul~, pa.. ,

Coe bo 'ampRio-l'rclecções, p. 3 lil. L
il

e "erdnde,
(3) SubrtJ1licio,.1. c., quando se OtCU a

que sendo conhecida obslar," a mcrcê'
l

caus. qne
Obreptiei., !lo qURn~o se allegn fn s~ "i,üe:

move li concessão da grí1lJa t Alv. oU.,lro
Vido o Alv. de 36 do Ol\tubro de li~i' Codi~o Cri·
(1.) São !loje as penas do arl. 129 a

minaI. d DCI Dio"
(5) Vide em Pegas eOIl'. n. IO~ a noto o ebn"LlJ.

~rnrcb~o 'rbemudo. E_no 11. lO, declnrn'cs~;irIO fi";,
obrcp~ao ou subl'epgao a srRça 011 r
ip.'o ju ..e lluIlos.
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sobredilas penas, sendo o ca'o tal,. per que
mereea maior casllgo o que as dItas Car
ItIS, AlvaráS, ou mandados de ós houver,
ficará a '6s dar-lhe a pena. que nos per
Direito parecer. E as peuas de ta Orde
nacào paaará da cadêa a parle, que impe
Ira"r :lS t~es Provisões, ou o que as ap
pre enlar em Juizo, ou fóra dclle, ou por
ellas requerer despa~ho, lJual escol heI' a
parte, contra quem forem impctradas (1).

1Il.-liv. 2 t.!l3 e t. 4~ § O.

TITULO XLIV.

Que se lIcio entelld(( deroga.d(( per Et-Iley
Ordellacão, se da !tbsta,71ci(( deita 7lÜO

p:er expressa menção (2).

Por quanto muitas vezes passam Provi-o
sões nossas, que são contra nossas Orde
nações, com clausuIa, que sem embargo
dell:lS em ~onlrario se cumpram, e não
lIe nossa tenção derogal-as per nenhumas
Pro'isões gemes, mandamo, que (Iuando
nossos Alvaras, privilegias, ou Cartas, que
não forem doações, forem contra nossas
Ordenações, posto que nellas se diga, que
o fazemos de nossa certa sciencia e sem
embargo de nossas Ordenacões em con
trario, nunca se entenda derogada nenhuma
dell:lS, uem a tal clausula geral obre eij'eito
alauml contra disposição de qualquer 01'
d~naçao nossa, sailro e della per Nós fór
fel~ expressa deroga'ião, fazendo sum
mal'lamente mencão da substancia delia,
dê maneira que claramente pn.reça, que ao
tempo que a derog:llnos, fomos informado
~o que nella se continba. E o que assi
Impetrar qualquer Provisão nossa ou Al
vará, que fór contra algwna nos~a Orde
naçào, sem deBa fazei' expressa mencão
como. ditll lia, incorrerlt nas penas •do~
q~e llnpetram Alvarás por falsa informa
çao, como fica dito no titulo precedente (3).

~l.-Iiv. 2 t. 49. §§ 1 e 2.

TITULO XLV.

EIIl qu~ maneim os Senhores de ferras
usal'([~ da jUl'isdição, qlte per El-Rey
lhes {or dada (q,).

C?m? entre as pessoas de grande stado
e dJgllldade, e as outras, he rado que se
faça dIITeren~a, assi nas doações e privi-

t b'l ~ mesm.a dautrina eon,a"rou á L. de 20 de Ou-
u(;oV~ 18ta,no art. 2a. o-Ft .' fPegas no re'peeli vo <om. A.lmeida e Sou,a
S'lOp~~p p;g. -' 13 c Ma~gadas, p'ag. la, o Coelho

(3) Vide rc '<Ç?es, p. 3 ltt. 43.
D. 62-de 24PereIro da Custro- de Manu Regia- nos.
"'III. lanto .. de ~ ~Iho de 1601; Pegas no respecth'o
Sampaio P" {U !'ca COlOU ao principio; e Coelbo

(4) V·; re <cçoes, p. 2 ~ 65, n. 3 e noto,.
teressa~l~Pegas no ~espcclt.vo com. C o do til. .i-<'t-, in
Portugal o' dua~l~ ahmaneIro por qne se firmava cm

am,u.o a solulo do Hey.

legios, coneeu idos ás tae~ pes 'oas, custu
maram os Reys pur mais exuberantes clau
sulas, e de maiores prerogativas, para se
mo traI' a maior aLl'eição e amor, que lhes
tinham. Palo que nas uoacões feitas ás
Rainhas (1) e ao Infantes, e 'alguns Senho
res de terras foram postas clausulas que
lhes concediam algumas terras, Vitlas, e
lugares, com toda sua jurisdição civel e
cl'lme, mero e mixto Imperio, não reser
vaudo para si parte alguma da dita ju
ri diçã , e em outras reservaram alguma
parte della. E IJosto que as ditas doações
pas 'assem assi largamente, sempre se en
tenderam, que fique reservada ao Rey a
mais alta superioridade e Real Senhorio (2),
que elle tem em todos os seus subditos e
naturae's, e stantes em seus Beinos.

M.-Iiv. 2 t. 26 pr.

1. Os Duques, Mestres das Ordens (3),
J\'Iarquezes, Condes, e o Prior do Hospital de
S. João (4), Prelado', Fidalgos é pessoas,
que ele Nós tem terras com Jurisdição,
usarão della, como l)er sua. doações, per
Nós confirmadas (5), expressamente lhes fór
outorgado. E se em as doações e privi
legias não rãr declarado, em que maneira
devem usar da jurisdição, usarão em esta
maneira.

fú.-liv.2 t. 2G § 8.

(I) Vide em Pegas no respeclh'o com., os AIs. de
1548,1560e 15iD,relalivos" privilegies Rainha D. Ca
lharinu, espo,a do Rey D. João III.

(~) A mais alla supenoridade c Real Senhorio, i. e"
o que hoje chamnnlos o dominio em' lente do Estado.

Vide Pega, no respectivo cam. de n. 24 em diante;
Coelho Salllpnio-P'rclecções, p.3 til. 4:5; c Almeida
n Souza-Morgados, pago 1~, c Notas á Mella. til. 2
pago 13 e 3n.

(8) Mestres dos Ordells.- Rerere-se ás Ordens Reli
giosas l'lilures de Chrislo, de S. TIento de Aviz e de
Santhiago.

Eslas funcçües, comqoaolo iaferiores ás de Duque
oa Ordem Civil, erão de ordinario desempenhadas por
Duques e Inraales, e por ultimo pelos proprios Heys.

(.\-) l'ria,' da [{aspital de S. Jaão. Era o Prior
denomioado do Crato, da Ordem de Malta; em Por
tugal a mai, elevada dignidade dessa distincta Ordem,
e quasi hombreaodo com os Mestres das Ordeno
Porlugueza,.

Essa dignidade era de ordioario oecupado pelos
Inraotes, filhos segnodos do Be)'. O celehre Iofonte
D_ Luiz, filbo do Rey D. ~[DJloel, e o oão meoos celebre
D. Aotonio, filho daquelle Iofante, e preteodente "
Corôa de Portugal, por fallecimcnlo do Cardeal D.
lleorique, rorão Priores do Cralo.

D. Pedro III, D. João VI e D. i\Uguel rorão tam
bem Priores do Cralo.

O TIreve Apustolico do 21, de Novemhro de 11Sn,
placilado em 01 do Jaoeiro de 11aO, reuniu e anlle
xou a casa do Iofantado, á casa e e,todo do Prio
rado do Cralo

(5) Por Nós confirmados. No cum. à este "crsicul0
Pegas transcreveu a ,eguinle nota do Dez. Diogo
Marchão 'fhemudo :

• lie nec ssario coofirma~ão dos Reys, que depoi'
vierão, ut in §§ 19, ~O e 3+, tit. 48 § 8. E se o lley
faz doação á Igrrja, ou Moslei.,.o, não sera neccssa
ria conlirmação delle por morte do Prelado, guia
Bcclesia tlunqlUlnl. moritur .. mas he necessaria con6r·
waç;ío de lley á lley, parque nãa pOd. dar a que he do
Reino, O Ror isso bc nccessario CJ.l!C o 1\ey COD
firme.•

OnD. ii



SECUNDO tlfRO iMS ORD:EN,\~OE_

5!. Os Juizes orflinai'ios, Vereauores e
l>rocurado!' do Concelho, e o outros Offi
eiaes, se farão pereJeicão dos homens bons,
'e"undo fórma da Ordenação. E os Juizes

llal'erão Cartá de confirmação, para li arem
de seus Olliciosr dos Corregedores das Co
marcas, em que <is tàe's terras stivej·em.
ou dos nossos Desembarglldores do Paço.
E os ditos Senhores de terras e sens Ou
vidores não se inlTomettam nas eleicões,
nem eni as apurações dellasr nem conflrma
fão os Juizes, salvo, se expressamente lhes
for per Nós outorgado; ou pelo's Heys,
que ante Nós foram, e per Nós' confif
mado (-1).

M,-hl·. 21. 20 § 8.

3. E não se chamarão Senhores das
Jerras, nem o juizes e Tabelliães S'O cha
1narão per elles, se eril smls doações 1hes
não fór expressamente concedido. E o
Juiz, que se chamar pelo Sen110r da terra,
que não tiver para isso doação expressa,
}lagará quarenlll. cruzados, amelado ~ara

quem o accusar, .e a outra para os Cap
fi vos. E o Tabel,1iào, que se chamar pejo
dila tal SetIllOr de terra, perca o Olieio,
I) nunca mais o haja, e pague vinte cru
zados peJa. dlia ma.neira (2).

nl.-liv, 21. 26§ ln.

4.. Oulirosi, mandamos a todos o sobre".
(Jjlos Sen.hore, de terras, que não despa
chem elles, nem os seus Ouvidores (3), O~.

(I) Era mais um meio a"e a ReaJeza descobrio para;
enfraquecer o poder da Nobreza C do ClerO.
. Yide Pega!; no nspccti'tQ com. n: 3 sobre as dcci
,ões ,no aggravo elo Cande de Redondo; devendo·se
nolar no n. 1 as seguintes palavras de Pegas, quanlo
li primeira parle desle paragrapbo:

• Qujii apdel nos Lusitanos dmnes fere populi habcijt
il leg~. ~el.consue.lt,.diue.approbala i,us creandi,. ~I cli
gcnal JUdlCC.<> OrdmnrlOs, que pt'ltnam cogmlJOncm
habcnl omnium callsarUIll tam ci"ilium, qllarn climi
Jlnlium, nt ha.bcnlur (Ii\'. t til. ti7 pertotum) ubi d.itimlls;
p.xceptis civitatibus, Reu \'iIli~1 in qUas Rex Judices Fo
,.en&e.,l mitlere soJct, quos de Ford ex Ord. liT. 1 1. 65 .•

Consulle·se tambem AIllleiela e SpDza-Notas á MeUd
tom. 2 pago 26,e Coelho Satupaio-Pre/ecçõrs, p. 3 l. I,~.

(2) Vi<l~ em P.sas no respecliYo com. o doulo pnrecer
tio Procurador da Corôa dez. ThouJ6Pinhêiro dll Veis.
do anno de 1633 sobre a preleoçào do Duque de Bra-
gança contraria á esla Ord. ,

(3, OuvidoTiS. Chamav8-se assim olltt'ora o~ Juizes nas
terras dos Donntarias c Nobres j e hc poi' isso que os
Juizes no Brazil e oultas coloniãs partugl1czas, a pri.n
ripio pertencentes li. Donatnrjmi, tambem se rlunmn'ão
Ouvidorc!,c linhão emcada Capitania os seu!t negimenlofa,

A C. n. ele 2~ de Janeiro ele 1623 declarou que Os
Go\'crnndures da America nito nodião suspender os
Ouvidores; e alie 24 de Março 'de tiOS lamhem de
r.larou que os Ouvidores ela. Capilanias do Drazil eriio
óTui:cs da Cor{ja, paro. á decisão dos Recnrsos inler
po'los das Justiça. Ecclesiastica•. Vide Aiv. de 3 de
Outllbro ele t i5H .
. A L. de 19 ele Julho de li90 rxlinguio a, Ouvido

ria., deLermmando. que da. senlença. prtifel'idas lias
primeiras lnstilncI3s dentro rias terrns UOS nonalarios
!le appellava para a. Relações, sendo os Ou,·idore.
~Ub8lituidos por Corregcdor~s, cm virtude da mesma
J.ci, declaraela pelo AI\'. de i de Janeiro de li92.

A C. n. de 4 de iii arço de j 802 dirigida ao "ice·
ney do Brazil declarou que as Ouvidol'ius 110 Drazil
Ião pcrtcnci~o alls Donatarios, .nH16 coustituião parte

tlo dominio neal,

'feitos per moeo ue ReTação, nem ponhaf!'
os despachos per, Accol'dão os do Desem
bargo, nem AcC01'damos com os do llOSSO
Dese-mbu7'go, nem per Accordão; porque
isto pertence fazof,-se pelos Desembarga
dores das nossas Casas da Supplicacão "
do> Porto sómente (1): e b Scrivão, qúe pu
ser publica~ão ao tal desembargo, ou del
le passar Carta, sentença, ou mandado,
quo fór assillado pelo seu Ouvidor em
nome do Senhor d.l terra, perderá o om
cio e fazenda, que tiver, ametade da fa
zerJda para quem u aceusar, e a outra para
os Captivos, E os Officil'l'S woderemos Nó
dar a quem fór nossa me'rcê, sem o Se
rJ]JOres das terr~s e jUl'isdições os node
tem dar paIos ditos erros, po to que Ie
nham Provisão, ou doação para por. erlO
dnmm os taes Omeios,

l\1.-lil', 2 I. 2(j § 33,

5. E defendemos aos Infantes,. Duques
J\1:estres~ MarCf\lezeS, Condes, Prelados e
pessoas, que de Nés terras com jllrisdi
êão tiverem, que os presos das suas ler
i'as, que per Cartas das Rélaçõe forem
mandados trazer das ditas terras ás cadôa
da Corte (2), ou das Rel::tçãeS'f de ConcelhlY
em Concelho, os não impidam trazer, nem
outrosi. impidam em suas terras a execuçào
de nossos mandados, nem das sentenc.~s, ~
mandados dos nossos Desembarga<lore~j
Corregedores e Officia:e's de Justiça, quepam
isso poder tenbam, nem das Cartas precato
rias, enviadres de humas Jnstiças a. ~ulras ..
Nem isso mesmo mandem aos OUVidores,.
Juizes e Officiaes de suas terras, qne não
cumpram, nem dêm ii execuç~ os ditos
mandados e Cartas, sem lho pnffiOlro fa
zerem saber ou lhes serem mostrados.
rem outrosi'defendam :'Cos Tabelliães, que

sobre os taes casos dem instrumentos fi
partes, que o requererem: E qualquer dos
sohredilos; qUi! o contrarIo fizer, ou ,cou
sentir, será suspenso até nos :t ~erce da
jmiscli<;ão da ferra, que d~ Nós tIreI', em
que alguma das. sobredJlas consas fi·
zer, ou mandar: li: i.sto, sem embargo de
ryuaesquer Cartas e" Alvarás nossas, ou do
Beys nossos antecess(j)res, que em co~
trario ti ver. E além' disse os seUs OUI'I

dores, .1 uizes e Officiaest a que os ta:>
mandados forem dirigidos, que 0d'lnto,
cumprirem, ou os impeclirem, ou I a~'
rem incorrerão em pena de quatro anno!, . .". enl~de degredo para Africa, e f/laJS C1u,,0 '

. nol.çúe' de
(I) E.ta faculdade eslenden·se as n.ovas uambotO.

Gôa
l

1Jahia. nio de Janeiro, nr~raohao e P~a du DOI.
(2 Vide em Pegas no respectn'o com. a nL de 2 de

ninso nl archiio Themudo, assIm co'!'o a c~ucordJl1
Julho de t 692, contendo a Cap.il.u1aÇiII ode J1espanh
elo ne)' n. Sebastião. com l'h.hppe Pegas traD'·
eni 28 de Fevereiro de 1569, que. o mcsrn~ ou utr4dK'
crere, sohre :IS remi.$!õt& dOI; dchnquc01C!-,
rõc:;, cumo hoje suo chamllri"s~
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r.Nlzados .amelade para quero os (l.(J(',usar,
~ a outr~ para nossa Camera ('1).

~r.-Iiv. 21. 20 § BD.

o. Oulrosi, se algumas Ordens, ou
lugares Religiosos, Prelados, ?U out~os
quaesquer Senhores de lerras_ tIverem Ju
risdicào nellas per suas doaçoes, ou lhes
foi juloada pelo Edicto geral, feito em tem
po d'Ei-Rey D. AfTonso o Quarto, usa
.rào della na fórma e maneira, que lhes
foi concedida. e julgad,;l, e não passal';Io os
lermos do conteúdo nas ditas doações e
sentenças (2).

M.-Iil'.. 2 l. 26 § 46.

7. Ese usamm de outra jurisdição, ou
,de maior da lJue lhes foi outorgada, 0l;l em
outros casos, que lhes não forem concedidos,
por esse mesmo feito sejam suspensos até
nossa mercê da jurisdição da lerra, em que
ofizerem, provando-se, que se fez Úer seu
mandado, ou consentimento. e ouvidor
pague quarenta cruzados, amelade para (l.

,nossa Chancellaria, c a ouh'a para lllJ.em o
l';Cusar.

M.-liv. 2.1. 26 § 47.

8. Eporque a Gorreição 1Je sobre totia a
jurisdição como cousa, q:ue esguarda a su
perioridade, ee n}ttior e filais alto senhorio,
aque todos são sujeitos, a qual assi be uni
da e conjuncta ao Principado do Rey, que
anão póde de tedo tirar de si : defendemos,
que nenhum Senhor de terras, de qualquer
slado que seja, use per si, nem por seu Ou
"Idor, nem por' outrem, da Correição, IleOl
.de auto algum della. E mal).clamos aos Cor
regedores das Comarcas, onde as dilas terras
stiverem, que ao menos bUllila vez cada anno
fa~,am Correição em todas as ditas terras,
.como são obrigados fazer em todas as outras
<las Comarcas, de que são Corregedores, sob
~ena de privação dos Ollicios. E qualquer
::lenhar de terras, que impedir e embargar a
~otrada dos Corregedores em as terras, que
~e 6s tiver, por e.sse meSIílílO feito seja pri
"ad'. da jurisdição e senhorio, que ne11i).s
.tem, e se tornem a Nós (3).

M.-Iiv. 2 t. 26 § 15

'9. E se fôr concedido a algUl)s Seabores

d (I) Esla Ord. segundo Monsenhor. Gordo, bo talve.
, o~'ada do Co'digo Sob..lianieo p. 4 I. 21 I. 8.

(.) Como se v~ desla Ord. o ,110 Clero e Ordens Re
gulares em Porlugal, lambem possuião jurisdicções
,coma a ~ol\reza, e de que a Reale.. pouco a PO\1CO foi
.os elclUlndo.
eErãa nolavois a semelhante respeito os Abbades das
\bio'ds dGo S.Benlo e de S. Bernardo, e so\1re ludo o
, a e . eral do Mosteiro de Alcobaça.
CI~e ~rtoso O iuleressanlo parecer do l'roeurador da
?r d",ez. Oliveira, doaouo de 168S acerca da preleník o;bbade do ~[osleiro do Bour'o, da Ordem de S.

da 'Snar f' 'I.,:e era Capilão-mór do Bouro, e o accordão
. ,"PP .caçao de 21 de Agoslo daqucUe anno, trao~·

,<r'I', ... flOr Pega.
G,de,Almeida c SOUsa-Cens", pag:o G.

) ~ .dc.l'egas OU ...espcc.livo CU",.

de tert'as per suas tloaç,'>es, ou privilegios,
que possam fazer Cort'eição em suas tel'l'as,
n[\O levarão porúm dizima, vintena, ou qua
rentena das sentenças, que elles, ou seus
Ouvidores derem, nem Ch1j.l).c,ellaria alguma
das Cartas e sentenças, que passarem, salvo
se expressamente lhes he outorgado, que
as possam levar. E os a que for outorgado,
que possam levar Chancellarias, não a le
varil.,o maiores do que he ordelJado que se
leVelJl em no sa Corte (1),

~L-Iiv. 2 t. 26 § 18.

la. E todo o sobredito neste titulo, man
damos, que se cumpra e guar.4e sem embar
go de qualqner posse nova ou antiga, em
q,ue os ~enhores das taes terra stêm, ou ao
diante stiverem, ou uso e costume, de que
usassem, per qualquer ~empo que deli? te
nham usado, ou ao diante usarem, amda
que sej,1 immemorial ; por quanto havemos
por da:nado (2) tal costume, e pos e, posto
que seja immemorial. E sem embargo de
quaesquer doações. gue lhes (os em feitas
pelos H.eys destes Remos até o fallecimento
de EI-Rey Dom Femando, que foi a vinte
dois dias de Outubro do al).no do j ascimen
to da Nosso Senhor Jesu Chri to de mil tre
zentos e oitenta e trez. Porque quauto a
jsto de usarem de Correição; e de o Cor
regedores nào entral'em em suas terras, fo
ram as taes doações pelo dito Uey revo"a
das. ~ quanto ás doaçõe.s feitas depois do
falleclmento de EI~ney Dom Fernando, em
que expressaD~el).te fôr dec.larado, que pos
sam seus Ouvidores usar de COITelção, ou
de alguns autos delia, cOm clausula deroga
toria das Ordenações e l;apitulo de Côrtes,
ou q,l}.e os Corregedores não el).trem em suas
terras, e por lhes ser feito nisto special
mercê, aSSl foram confirmadas, queremos,
que usem disso, como f)ellas fôr conteúdo.
Porém,não he ijossa tenç:j:o, que por algun:as
cla)lsulas, ou palavras, quanto quer que
sejam l..rgas e geraes, se entenda, serem con
cedidos os ditos dous casos, salvo qnando
delles for fei ta pal'tjc:ular, o expressa men
ção. E os que usarllm de algum auto de Cor
reição cont~a ~sta Ordenação, serão suspen
sos de sua Jurlsdilc:ão atê l).ossa mercê. E o
Ou-yjdor haverá a"pena, que em tal caso per
Direito merecer (3).

M.-Iiv. 2 t.26§15.

11. E por quanto em muitas doa.ções an
tigas foram postas clausulas, per que parece
ser concedida mór jurisdição e poeteres, do
que foi a wOijtade dos lloncedentes, ~s quaes
foram ver El~Rey Dom FemaT.1do limitadas

(t) Vide Barbosa e Pegas uos respectivos LO"".
(2) Danado, i. c' J reprovado .
(3) Virle Barbosa e Pegas nos re.peclivos "'/1)"

Coelho Sampaio-Prelecções p. ~ l. ,15 ~ 173 nola (lI, C
Almeida c Sousa-Direitos lio/ni"i,a.. pags, 55 ~ ~i) G
.Vu/as li .!follo t. 3 pago. 183 c 131.
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e declaradas, e em alguma parLe revogadas,
e por serem pelos Heys 1I0S os antecesso
res, e per Nós confirmada, os que as tem,
querem usar de loda~ as clausulas nellas
conleúdas, por lhes a si serem indistincta
mente confirmadas, querendo Nós a Isto
prover, mandamos, r[ue as dilas doacões e
suas confirmações se regulem segun'do as
Ordenações, qne depois das primeIras doa
~ões foram feitas, e assi sejam entendidas e
Interpretadas, ])orque a nossa tençào e dos
Reys, r[ue as conurmaram, não foi appro
vaI', nem confirmar o c[ue já pelas Ordena
ções do Reino era revogado, 011 em outra
maneira interpretado e limitado. E per
qnaesquer clausulas e palavras, postas nas
confirmaçõe~ das taes doações,)1o toque de
rogatonas sejam, nunca se entende, ser con
firmado, nem concedIdo, o que já era revo
gado, ou limltado. E quando Nós de novo
quizermos a alguma pessoa, por special
ljraça, conceder alguma cousa das conteúdas
flas primeiras doações, que pelas Ordena
ções sejam revog-adas, onlimitadasl1.), tirar
se-ha disso Carta de nova mercê,' em que
todo seja expressamente declarado, e não
passarào em maneira alguma per via de
confir~açrLo. Porém se nas doações, per
Nós fel Las até agora, e nas confJrmacões das
doações dos Reys nossos antecessor'es, logo
expressamente forem declaradas aI "umas

.clausulas de graças, das que pelas Ordena
ções forem derogadas, guardar-se-bão as
diLas nossa doações e confirmações, como
neJlas for conteúdo.

M.-liv. 21. 26 § 16.

12. E nos tempos passados foram dadas
terras com suas jurisdições ás Rainbas e
Infantes. e outro enhores de terras, e em
suas doações foram postas algumas speciaes
e exuherantes palavras, e clal\sulas de môr
elIeito, do que se costuma pôr nas doacões
de outTaS pessoas. E de algumas das d'itas
teITas forão depois feitas doacões á ou
tras pessoas, Prelados, e Fidalgo·s ; e por se
dizer nellas, qtLe as tenhGJIn como as tinham
e haviam uqueLles. c'Ujasantes (omm: usam, e
querem usar dos poderes, que ás Rainhas, e
que aos das taes terras foram Senhores,foram
specialmente concedidos por respei Lo de sua
preeminencia: e querendo Nós tolher as
düviclas, que recrescem das palavras das
taes doações, cleterminamos, que sendo em
alguma doação postas estas palavras, que
t.tquelLe, a qtte a doação (01' (eita, haja ai·
g!tma terra, ou terJ'Us com toda sua jtwis
dicão, assi Coomo as tinhcb, havia e poss'Uia
Cb pesSOC!, cujas anl,es (or(//l!t" ou outras se
melhantes p<tl<tvras, nunca e entenrla por
tal doação passarem no Donat<trió aquellas
COIlS<t , que a outra pessoa perspeciaes clau-

(I) Vide em r gns 00 resper.livo com. n. n, a nola do
Del, Thomé rinheiro da Vciga a erca dosle versiculo,

sul.as) ou_ privilegio, e contra a uisposiçiro
e lumLacao das Ordenacões fomrn c d'
das: E sem emba!'go. d~s taes pala,,~~ccll~
vera sóme!'lte a ]ul'Jsdlção e podel'es r~ Ja_

I~dos segund? n. fórm.a de nossas Ol'de~.
çoes, e de m:us ]Ul'lsrllcão nào usarli I
lhe seja con enlido. llónim se as 'cl~'\ lelm
d . '. d - f ' " ISU asa prlmeu<t oaçao orem todas inserias n
se!run~a, e vistas pel' 'ós de nos a cerl:
sClencla, sendo de Lodo certificado por II
querermos fazer mercê special e'sem ele
bargo de as Ordenaç.õesserem e~ conlrar~
mandarJUos nela dIta doacão qu" 'd II I d .," po 'ae as l!s.ar, guar ar-se-ba, o que pelo dilo
modo t!"ermos outorgado, e expressamente
concedIdo (i). .

M.-Iív,2I,2G § 17.

13. DefenLlemos a todos os Senhores de
terr~~, que não pO,nham neIlas Juizes de
fora\2), e deIxem os Concelhos usar de uas
eleições segundo !lossa Ordenacão. E fa
z~ndo_o contrario, serão suspensos da ju.
l'IsdJç.ao dos taes lugares, por bwn anno. E
a pes.soa, que I s~m nossa licença usar do tal
OJllclO"pagara cmcoenta cruzados, amelade
J;al'a quem o a~cusar, e a outl'a pam a nossa
Camera, e mal.s será degradauo paI' quatw
annos para Afnca,

nI.-liv. 2 t. 26 § <14.
S -p. 4 L 22J. 3.

14. E mandamos a todos os sobredilo
sob a dita pena, que não ponbam em sua;
terra, .nem em ~Igl.lma dellas, Meirinho,
que_ haja de servIr o diLo OJTicio, mas dei"
~arao aos AlcaIde, onde os bouver feilos
segundo nossa Ordenacão, e nos ouLros lu
gares aos MeiriJ.hos 'postos pelos Conce·
lhos, segu.ndo se~ls antigos costmnes, serl'ir
s~us OffiCIOS, asSI peran te os Juizes e Oli·
c~aes dos lugares, onde tiverem os Lae om·
CIOS, como perante os Ouvidores, quando
nelles stiverem. Porém, O' 'rue per seus
privilegios tiverem, que os Corregedores
não en trem em suas terras, poderão fazer
seus Meirinhos, convém saber, bum ó cm
todas as terras, de que tiver bum Ouvidor, o
qual servirá, e andal'á continuadamenLe com
o Ouvidor, e não farão l\'[eil'inho em os
lugares particulares, para ahi haverem de
star e moral', servindo os taes Oficias. Ea
pessoa, que o tal carrego de Meirinho, por
qualquer das ditas maneiras contra esla
nossa defeza aceilar, e delle usar, seja preso,
e da cadêa pague vinte cruzados, amelade
para os Captivos, e a ouLra para quem o
ar.cusar, c será degradado dous annos par;

(I) Vido em rogas no respeclil'O com. o. 4, oaccordãe
da Supplicoção de 21 do Janeiro de fG90acercadenm.
prctençáo do Conde de Castello·i\Iolhor, coolra a c...
uo.lnrantado.

(2) Vide Barhosa o Pegas no. respectivo' (01'·,
Coelho Saml"'io-Prrlccfõ'S p. 3 I. 4;; ~ 112 oow(fl!'
(9). e Almeida o Sousa-I)'o'" á Mcilo 10m, 2 pago ~.
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Africa. E os Meirinhos que ass.i tiyerem
com os Ouvidores, não poderão citar, nem
demandar per seu Procurador, sómenle no
lugar, onde pe~soalll1ente stiverem com o
Ouvidor, e até CIl1CO legoas (1).

M.-liv. 2 t. 26§'15.
S.- p. ,1 t. 4 j, 22 I. 3.

15. Crear de novo Tabelliados a Nós só
mente pertence, e não a oulrem : por tanto
defendemos, que pessoa alguma, de qual
quer dignidade, stado e condição que seja,
nào faça de novo Tabellião algum, assi das
'otas, como do Judicial, na terra, ou terras,

que de Nós tiver (2). E o que o contrario o
fizer, por esse mesmo feito seja privado
'Para sempre de todo o poder, e privilegio,
que tiver, de por, ou presentar os ' 'abelliães.
Eoque aceitar e servir o tal Ollicio de novo
creado, haverá pena de falsario.

M.- iiI'. 21. 36 § 20.

16· E as pessoas, a que for concedido per
Cartas de privilegias e doações nossas, ou
dos Reys nossos antecessores, per Jós con
firmadas, poderem nas ua terras dar os
Tabelliado " não os darão per suas Cartas;
ma quando varrarem (3), poderão escolher
pessoa para elles idoneas, e com sua pre
entação os enviarão aos De embargado-
~es do Paco, para os examinarem ; e sendo
Idoneos, lhes serão dada nossas Cartas, e
auctoridade para em .nosso nome usarem
do Omeios, e se chamarão TabeUiães per
Nós, elevarão de nossa ChanceUaria o B.e
gimento (4,), de como devem delles usar, e a
laxa do que devem levar de seus salarios.

M.-liv. 21. 26 §21.
S.-p. 1 t. 4 J. 2' 2 e 18.

. 17. E oSenhor de terras, que der :meto
rldade á alguma pessoa, para eor sua Carta,
ou Al~'ará usar de Omeio de rabellião, sem
o enviar a presentar aos Desembargadores
do Paço, para lhe darem nossa Carta e au
ctor.ld~de, por esse mesmo feito perca todo
o direito, que tiver nos ditos Tabelliados,

(I) Vide Pegas no respeelivo com Porlngal-de Do
;al~°tirUSI..ti!. 2... cap. 4ft, Coelho S~mpaio--p,.elecções,
ti .. 40 § 112 n. 3 nola rh), Almeida e Souza-

or.. ~ Me/lo, til. 2 pago 26.
c ~2) VIde Portugal-de Donationiblls, p. 2 cap. 12,
_ egas no. respectivo co.... , Coelho Sampaio-Prelcc.

~cs, p. 3 tiL 45 § 112 n. 4 nota ri), e Almeida e
°êza-Dlrettos lJominicacs, pago 6;.

rs.lle-se as notas dos dez. Diogo i\[arehão The
:~: elhomé Pinheiro da Veiga nos com. de Pegas,
grapl,ao. o modo por que se exeeulava esle para-

(3) Por morte e não por causa de renuncia ou resig
fiaçao, porqu: havendo esta, era indispensavel que se
IZ~~e nas mnos do Rey.

. tivo'c~",~abedo p. 2 de<. 23, e Barbosa no respee-

Te~t.Vide Ord. do liv. i IiI. 58 § 8, e Alv. de 8 de No.
os Tab~ld~ 1649, fixando o prazo de dous mezes para
a . P Ilnes apresentarem 05 seus Regimentos' e bem

S3lm egas no rC8pccli "O com. )

assi de dar, como d'e presentar (1). E os Cor
regedores das Comarcas o façam as i cumprir,
e não consintam aos dito enhores de
terras, fazer o. contrario, so.b pena de pri
vação do OmCIO, e além dISSO Nós lhes
darmos o castigo, que houvermos por bem.
E o qne usar de tal Provisão, perderá o
Officio, e nunca mais o poderá haver, nem
oulro algum de Justiça; e será preso, e de
gradado dous annos para Africa, e da ca
dea pagará vinte cruzados, ametade para
quem o accusar, e a oulra para nossa Ca
mera.

Mo-iiI'. 2 1. 26 § 22.
S. - p. I I. ,1 J. 2 §li 2 c 18.

18 E sendo caso, que aIguem incorra em
cada huma da dilas pena por u ar do Offi
eio de Tabcllião sem Carta no sa, ou por
não tirar o Regimento da nossa Chancella
ria, e tornar a servir o tal Officio, ou outro
algum de Justiça, assi per nova Provisão,
que lh deHe seja feil.1, como per outro
qualqu modo, seja degradado para sempre
para o Brazil, e perca seus bens para a
coroa de nossos Reinos: salvo, se o tornar
a haver per nossa special auctr.>ridade, qne
faca expressa mencão de como servia sem
Carta, ou sem lirar" o Regimf:nto. -

M.-Iiv. 2 1. 26 § 25.
S.-p. 4 t. 221. 9.

19. Porém, se á algum Sellhor de terras foi
expressamente outorgado per El-Hey Dom
João o Primeiro, que podesse per suas
Cartas fazer e por, ou dar em suas terras
os Tabelliães, e suas doações forem confir
madas (2), e os que agora possuem as taes ter
ras, e seus antecessore stiverem sempre em
po se de dar per suas Cartas os Tabellia
dos quando vagaram, scm serem pelos
Desembargadores do Paço examinados,
nem confirmado, e em e ta posse stive
ram, as i em lempo do dito Rey, como de
pois ategora, havemos por bem, que usem
disso, como sempre usaram, com tanto que
por tal cost1lme não excedam o conteúdo em
suas doações.

1I1.-IiV.2 t. 26 § 2.q.
S.- p. I 1. 4 I. 2 li 2.

20. E se pelos outros Reys, que foram de
pois delle, foram feitas doações, ou dados
privilegias a al~uns Senhores de terras,
que podessem Deltas dar os Tallelliados per
suas Cartas, sem virem a no sa Chancella
ria lirar as Cartas dos taes Officios, e que os

(I) Pegas no respr.r.tivo com. traz a seguin to nota do
dez. Nuno de A.rronscca no versiculo :-assim de dar,
como de apresentar .

• Ergo diO'erenle cousa he poder dar Orfieios, c poder
apresentar nelles, como nota Valaseo nas notas li Ord.
do liv. 2 tit. 26 § 21. Nota effcclu, diverso. de dar om
cios, ou poder apresentar nelles.•

(2) Sobre as eonfi,mações Régias ~onsulte-se Cahecli,
p. 2 dcc. de I a G e 11.
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Ta.b~Iliã~s se chamassem per elles, e esses
pnvtleglOs, ou doacães' tiverem clausulas
derogatorias das Ordenacões em contrario
feitas, e forem per Nós confirmadas, ou no
vamente concedidas, estando elles em
posse de dar pelo dito modo os ditos Olfi
~ios per suas Cartas, quando vagarem, se
p~-lhes guardados acerca disto seus privi
leglOs.

M.-Iiv. 2 I. 26 § 24.

21. E os que,tivere!? doações,e privilegias
para dar os Iabelhãss per suas Cartas
como fica declarado, havemos por bem'
que l.hes po~sam dar os B.egimentos de seu~
OffiCIOS, aSSl como se lhes daria pelo Chan
ceIle~ Mór em nossa ChanceIlaria, vindo a
ella tirar as Cartas de seus O~cios. E não
dêm outros Regimentos, senào os conteú
do.s em no~sas Ordellações. E não o cUm
prmdo aSSl, perderão a dada do dito Olfi
cio, e dahi em diante ficará uevoluta a Nós.
E_o Tabellião, que aceitar o B.egimento, que
nao fõr o da nossa Ordenacão, rderá o
Olfi~io, e se~1J. deg:~dado dous annos para
AfrICa. E .os Iabelhaes, que não levarem os
ditos Reglf?entos, e os Juizes, que os dei
xar:m servir sem el1es e sem Cartas, incor_
l'er~o nas p~n.as, que dissemos no Livro pri
meiro, no Iltulo 80: Das cousas que sào
CO'l1l1111UnS aos 1'abelliàes das Nolas e aos do
Judicial (i), '

M.-Iiv.2 t .. 26 §~6.

22. E queremos, que os que tiverem poder
e auctoridade, per suas doalfÕes para darem
os Tab~lliados per suas Cartas, os possam
dar aSSl ~esmo por erros per suas Cartas
de: se aSSl 11et em fórma devida, e os julgar
cama com d..i.reito lhes pertencer, dando ap~
'P.e1Iação e aggravo para o Juiz da Chancel1a
na, a quem {ler nossas Ordenações perten
cem VII' as ditas appellações e aggravos. E
sem embargo de os ditos Senhores de terras
os poderem assi dar, N:ós os jloderemos assi
mesmo da~ per: se asSl he (2), quando nos
forem pedidos.

M.-liv.2 t. 26 § 27.
S.-p. 1 t. 31.1 § L

23. E mandamos, que os Tabélliães, que
forem dados pelos Senhores de terras e Fi
dalgos per suas Cartas, por terem para isso
poder per.. suas do_ações, sejam perpetuos
e;m suas vidas, ~ nao possam per el1es ser
'jnrados dos OIfiClOS, senão sendo julgado per
sentença, confirmada em as nossas Rela
ções, que os {lercam. E estes taes que huma
v~z os T~elhados yerderem no modo, 'lue
dilo he, nao poderao ser tornados a el1es,

(I) Esle p.ragr.pho. segundo Monsenhor Gordo.
podl~ soro l.mb.em derirado cm parle do Codigo Ma-
Duel,"o. h". I III. 63 § 31. .
. (2) Vide Ord. de liv. I li\. na. A clausula-,. aui!l.

Hg.U1fica- por denuncia, no. lermos da Ord .•upra do
)'1', I.

para.os have~'l:m ue servir, salvo per nos a
8pec~aI Provlsao: E o c!u.e selll:ella tornar a
serVir, perca o dlto OfIICIO, e nunca mai d
possa haver, nem outro alaum de Justiça
e seTá preso e degradado d~us annos par::
Afnca, e da. cadca. pague vinte cruzados
ametade para quem o accusar,e a outr::
para a nossa Camera.

M.-liv. 2 t. ~6 § 28.

24.. Outrosi, não darão Alvarás, nem Car
tas, per que alguns TabeUiães de SWlS terras
possam põr e!ll seus Olficios pessoas, qu~
p~r eLles os sU'v!m, postoque sejam.impe.
~dos p~ra. os nao poderem servu, porque
Isto aNos sómente pertence.Nem darão poder
nem a~.ctor~dad~, per que alguma pessoa,que
Tabelhao nao seja, possa fazer smal publi
co. E aquelles que per taes Carta, ou AI·
varás servirem os Tabelliados alheos ou
fizerem publico, não sendo Tabelliàes,' in
correrão nas penas postas, aos que servell)
sem Carta.

M.-liv. 2 t. 26 § :lO.

25. E pela maneira que dissemos, que po
dem pôr Tabelliães per suas doações, dessa
mesma podem pôr Scrivães (1) dante seus
Ouvidores, aqueHes que sempre ahi houve,
com tanto que os não criem de novo, por
que crear de novo sómente pertence a
Nós.

~[.-Iiv. 2 1:26 § 30.

26. E se algum Senhor de terras:ou grande
de nossos Reinos, tiver Offil:iaes depu
tadps para as cousas de sua fazenda, man.
damos, que nos feitos deHas, que perante
elles se tratarem, assi antre partes. como
antre eUes e as partes, de qualquer quali
dade que os feitos sejam, se poder tiverem
para delles conhecer, sempre de suas sen
tenças, mandados e interlocutorias dêm ás
partes, que quizerom appellar, ou aggra•
vaI', appellacão, ou aggravo para os nossoS
Desembargaôores, a quem o conhecimento
per nossas Ordenações pertencer.

M.-liv. 2 t. 26 § 35.

27. E o Olficial, que denegar emtaes casos
appel\ação, ou aggravo, queremos, que pa
gue cinl:oenta cruzados, ametade para nossa
Camera, e a outra para quem o accusar, 8
a tal sentença seja nenhuma, c se .não fa~
per ella obra, nem execucão. E mais pagara
ás partes as custas, que por razão da tal dc,
negação, ou aggravo fizerem.

M.-Iiv. 2 til. 26 § 36.

!l8. E se algum Senhor de terra, ou terras,
denegar nestes casos appellaçãO, ou ag~ra
vo, quer as 'entenças sejam dadas per elles,

(I) Se lamhem Lircsscm c'pro"a doação. Vide reV'
nu rt'spcCti'10 co,,~.
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quer pet seus Officiaes, alem de serem ne
llllllmas,o conhecimento dos taes fei tos, seja
por esse mesmo feito devoluto ao Correge
dor da Comarca, ou ~os nossos Desembar
gadores, a que pertencer, qual o aggravan
te escolher.

M.-Iiv. 21.26 § 37.

29. E bem assi, mandamos, que os OfIi
ciaes, que para as cousas da Fazenda ti
verem, não tomem conhecimento de feitos
alguns, que se tratarem antre partes so
bre sesmarias \1), nem sobre herancas, que
aos ditos Sen lores de terra peftencam,
e deL'{em conhecer dos taes feitos· aos
Juizes e Almoxarifes, a que o lOnheci
mento pertencer, ou a quaesquer OlIlciaes,
que para os taes casos forem deputados.
E fazendo o contrario, snas sentencas se
jam nenhumas, e se não faça por ellas
obra, n.em execução, e mais pague cada
hum tnnta cruzadosj ametade para quem
o accusar, e a outra para nossa Ca
mera.

M.-liv.2 t. 26 § 38.

30. E o. Tabellião j que instrllmentos so
bre os. ditos casos não der, sendo-1he
requerIdo com resposta do Ouvidor, ou
JUIZ, de que se aggravarem, ou sem ella,
se a não quiz~rem dar ao tempo em nos
s~ O~denações limitado, por esse mesmo
fe!to mcorrerá nlS penas conteúdas no
Livro primeiro, Titulo 80: Das causaR,
que são comm.uns aos TabeZliães das No
tas, e aos do hldiciaZ. E a dada dos di
tos Omcios nestes casos, por essa vez fi
que d!voluta a Nós, posto que a apre
sentaçao, ou dada pertenca ao Senhor da
terra. •

M.-Iiv. 2 t. 26§ 40.

31. _Def~ndemos .a .to~as as peSSoas, <lue
de Nós tl.verem JUr! dlç5es, que elles e
seus OuvIdores não conheçam de feitos
alguns, ordenados sobre Portagens e Ju~
fadas, nem de quaesquer outros Direitos
ieaes, que a Nós sejam devidos ou de
~ue lhes tenh~mos feito mercê. Nem te~

ham J\lmoxarlfes, nem Officiaes que dos
iaes feitos e Direitos hajam de ~onbecer
nem conheçam ~os fei tos das Sisas; po;
(uanto o cOltlleclmento dos taes feitos per~
ence sómente :1os nossos OlIlciáes, para

(I) S'll7larias - er" d d d Iou pardíc' ao as li as as erras, cnsacs
.e la !ros, que rorão de àlguns Jonos' c hereos' ~
époch~ad:od~mEulro lempo, c .e aehaviÍo incultas 'na
matas illcullallÇao, ou l~mbem das maninhaf'; como as
rior ãs Ord.• .do Dralll, sel;'l"do a legislação posle·

A palavra-,~"" .
de.~arcar terra;. ancu vcm de .tesmar, partir, dividir,

V,de Ord dr'l1ib... p q' o IV.4 til. 43, c Porlugal-de Dor,atio-
Olpr~"ã~ ....~'~P·d43Ll. 88 c SU\ onde asscgura que esta

o ntlm-co!SU1ca, córlcs, incisõe~J etc,

isso ordenados, salvo se tiverem de Nós
expresso e special privilegio para isso (I).

M.-Iiv. 2 t. 26§48.

32. E se no dito privil.egio, ou em suas
doações fôr conteúdo, que as appellacões
dos taes feitos e Direitos hajam de Ir a
seus .Olividores, entender-se-ha, tendo-os
na Vllla, ou Lugar, onde se o tal feito
tratar; porque não o lendo na dita VilIa,
ou Lugar, posto que o tenba em outras
terras da mesma sua jurisdição, não irão as
~es appelIaçõesj nem aggravos ao seu Ou
VIdor, mas irão logo direitamente a nos~

sas Relações, onde haviam de ir dante o
se';! .Ou'.'idor: e isto, posto que per seus
pl'lVil~glOS, ou doações, ou per nossa 01'
denaçao, os seus Ouvidor~s possam co
nhecer per appellação ou aggravo, stan·
do fóra da Villa, ou Lugar, onde se traJ

ta a demanda, e he a contenda. Por quan
to as taes clausulas postas no privilegio,
doação e Ordenação, são sómente para as
contendas entre partes, e sobre outras
cousas, e não sobre os Direitos, que de
vem pagar. Porque seria contra servico
d~ Deos e nosso, solfrerem as partes tant.às
dilaçàes e despesas, como fariam, indo
lJUscai' os Ouvidores fóra das terras, onde
são as contendas, e com menos oppres
são podem os que taes privilegios tem,
pôr para isso em cada VilIa, ou Lugar
hum Ouvidor (2).

M.-liv. 2 1. 26 § 49.

33. E bem assi mandamos que a Rai
nha, Infantes, e outros Senhores de ter
ra~, de qualquer dignidade e stado que
sejam, não conheciio per si, nem per ou
trem.. dos feitos dos apurados (3) para nosw
servIço, que se ordenarem por razão das
ditas apurações, ou das arI1las, ou caval
losj que para nosso serviço hão de ter.

M.-lív. 2 t. 26 § GO.

81. Mandamos aos Infantes, Duques,
Mestres, J\1:arquezes, Condes, Prelados e
a todas as outras 'pessoas, que de
Nós terras,. ou jurisdição tiverem, que
nem per SI, nem per outrem possam
per maneira alguma levar em suas ter
ras ma.is fóros, tributos, ou Direitos
dos que lhes per suas doações, per Nós
confirmada.s, ou per Foraes, ou sentenças
forem oulorgados: nem consintam, que
sejam levados per seus Feitores, ou Ár·
.recadadores, anles sabendo-o, lho contra·
dirão. Nem facam per mod.o algum, inno·
vação alguma !lontra o que dito he. oh

(I) Vide Pegas no respeelivo com., C AlmeiJa c
Souza-P·roces.o Executivo, pall i t, Irota. ti Mello, tom. _
pago 4 , c Faseiculo pago 90.

(2) Vide Pegas no resl,cclp'o com.
(31 ~purodo., i. c., escolhidos para o serviço mililar

ou oml.
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pena que qualquer, que llzer o contrario,
ou o mandar fazer, ou o consentir, e não
contradisser, de ser suspenso, até nossa
mercê, da jurisdição, que tiver no lugar,
onde fizer a tal innovação. E perde~'á para
a Corôa, em sua vida, todos os DIl'eltos,
que per Foral tinha, ou per sua doações,
ou sentenças, e o pOlrO será livre de pa
gar os tacs Direitos hum anno (1).

l\I.-Jj,'. 2 t. 26 S 42 e t. 4& § 4.

3"; E qualquer outra pessoa, que em
nome do Senhor da terra, ou por seu res
peito levar mais, ou maiores Direitos, do
que per nossas sentenças, doações e Fo
raes devem arrecadar, seja degradado por
hum anno fOra da ViIIa e termo, e pa
gará á parte trinta réis por cada hum
Teal, de tudo '0 que mais levar, além da
quillo, que direilamente devia levar. E
se a parte não quizer arrecadar esta pena,
podel-o-ha demandal~ e arrecadar qualquer
do po1'0, e haverá Vara si ametaàe della,
e a outra seja para os Captivos. E além
disto os Almoxarifes, Scrivães e outros
Ofliciaes dos ditos Direitos, que assi o
contrario fizerem, percam os Oflicios, e
não os possam malS haver, nem outros
semclhantes. E sendo-lhes provado, que
lhes foi allegado o Foral, e reclamado, que
não se levasse o tal Direito, por ser fOra
uo Foral, ou mais do conteúilo neHe, pe
nnte trez testemunhas, pola primcira vez
seja. açoutado e degradado dez annos para
Afrlca; e pola segunda para sempl'e para
o Br azil: e poJa terceira morra morte na
tural. Porém, a execução da morte se não
fará, sem primeiro nol-o fazerem saber (2).

M.-liv. 2 t. 26 §!l42 e L. 4" § ".
S.-p. 4 I. 22\. 9.

36. E aos Juizes, Vereadores e Procu
radores do Concelho, em que se os ditos
Direitos mais levarem, ou imposerem, man
damos sob pena de serem degradados dous
annos para Africa, e não entrarem. mais
em OlIicios honrados, que façam sobre isso
logo auto com testemunhas, e o enviem ao
Regedor da Casa da Supplicação, e Gover
nador da Casa do Porto; os quaes farão
logo citar as pessoas, que nisto acharem
culpadas, e proceder contra e]]as, e o
nosso Procurador terá carrego de procurar
contra elles (3),

M.-liv.2 t. 20 § 4.3.

37. Mandamos aos Infantes, Duques,
Mestres, Marquezes, Condes e outras pes
soas, de qualquer dignidade, stado e con-

(I) Vide Pegas no respectivo com., e Almeida e 5011..
-/Jireitos Dominicac.s pngs. 28, 15 c 81, e NfJlas â Mella
lom.2 pago 39.

(2) Vide nola precedenle.
(3) Vide Almeida c Sousa -Notas á Mello 10m. ~

pago 39, Fasciculo tom. 2 pags. 13 C ~5, C Direitos Do·
minicQt"s pags. 28 e 1.

diçãO que sejam, quc não dêm Cartas
nem Alvarás de privilegios á pessoas al~
gumas, per que os hajam por privile"ia
dos e escusos dos encarregos e ervidães
dos ,Concelhos, nem de outros alguns; e
as Cartas e m:mdados, que em contrario
disto passarem, não se guardem, nem se
faça per ellas obra, nem execuçào, segun
do per EI-Rey D: Duar~e, e pe~' El-Rey
D, Affonso o Qumto fOl determlllado.

E a pe -oa, que o tal privilegio tomar, e
delle quizer usar, eja preso e degradado
hum anno para Africa, e l)ague da cadê.'!
dez cruzados para quem o accusar; e a
execução das di tas penas faça qualquer
Julgador, a que as taes Cartas, ou Alva
rás forem apresentados, sob pena de pa
gar vinte cruzados, ameta~ p,ara quem,o
accusar, e a outra para os Captlvos, e eJa
suspenso do OIliClO seis mezes, E o Jui
zes e Ofliciaes, que os taes privilegio,
Cartas, ou Alvarás guardarem, ou man
darem guardar, percam os Ollicios, e os
não possam mais llaver, nem outros ai-uns
Oflicios honrados (1), sem nossa specialPro
visão. E pague cada hum vinte cruzados,
ametade para os Captivo.s e a outra para
quem accusar. E estas mesmas penas ha
verão, se per Cartas e AIvarás de encommen
das (2) de Senhores de terras, ou de quaes
quer outras pessoas escusarem das fmlas,
servidões e quaesquer outros encarregas
do Concelho, a pessoas, que não tiverem
nossos privilegios, assinados per Nós, ou
per nossos Ofliciaes para isso deputados,
e sellados, e pa sados per nossa Chancel
laria, porque sOmente estes queremos que
sejam dos taes encarregos escusos. E bem
assi os amos, criados e caseiros d11'P.le1!as
pessoas, que por bem de seus prlVlleglOs
são escusos dos taes encarregos e sem
dões dos Concl:lhos: porque aos laes .se
guardará, como nos privilegios, de cUJos
forem, fôr con teúdo. .

Porém havemos por bem, que a Ramha
e o Principe possam escusar sOmente nas
suas terras quem lhes aprOUlrer, dos en
carregos e servidões dos Concelhos d~lIa,
e nào outros alguns.. .E i~to per via de
mandado, e não de pnvlleglO.

M.-liv. 21. 26 § "5,
S.-p.4t.221.3.

38. E isso mesmo (3) nenhuma das sobr~
di tas pessoas dará Cartas de Scudwo (4-) a

(I) Oflicios "onrados, i. e., que lem privilegio de
honra.

Mesler "onTado, i. e" privilegiad? firo ~e
(2) Alvarás de encommendas, 1. e., btulos com o

escllsar finlas, pelos Senhores ~e Terras.
(3) E isso mesmo, i. e:, E as" mesmo.
VIde nola (3) á Ord. do liv. I t, la ~ I; citado
(4) Carta de Scndeiro. Daqui segua do jf~S~r e neJll

por Pegas no com., se collig.a qu~ nem a 310 'ue não
os Infaules podião fazer CavaUclrOS, a menos q
tivessem privilegio expresso.. Q rr 3&.

Vide Almeida e Sousa-1\'ola$ a Mel/o, I. - pa,.
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ou!l'as :J:Iguma~ peswas, s.\1 vo águel1es, que
crial'em e verdadeiramenle tlverem por
cudeir~s, trazendo-os a caval1o. em su~

casa. E dando-lha de oulr~. maneira, seEiL
nenhuma e de nenhum eltello, (; lhes nOtO
será guardada.

M.-liv.2t.2G§ 56.

39. E e algumas pessoas mo trarem
Cartas, ou AI varás nossos, per que os to
mamos por Seudeiro em nossa guarda e
encommenda (1), ser-lhes-hão sómen le guar
dadas aquellas liberdades, que expressa
mente nas ditas Cartas, ou Alvarás lhes
mandarmos guardar, e oulras alguJ11as não.

M.-Jiv.2t.26§:;7.

40. Item, não dem Cartas de spaço (2) de
dividas alheas, ou de qualquer obrigacão,
nem de reslituição de fama, nem de per
dão. l1em de emancipação, nem alguma
outra Carla graciosa, que contenha em i
graça e mercê geral, Oll special.

~l.-liv. 2 t. 2G § 51.

41. Os Infantes (3), e todos os outl'OS Se
nhores de terras e Fidalgos, que ti verem
terras com jurisdição, farão seus Ouvido
~es de trez em lrez annos (lJ,), bomens para
ISSO pertencente', os quaes conhecerão das
appellaçõ~s e feilos, de. que lhes pertencer
o conhecimento, e os Julgarão nas terras,
de que forem Ouvidores, e não em outra
parte, onde. não tiverem jnrisdição. E el
les, e os dilos Senhores de terras, assi
mesmo não poderão conhecer na terra.
onde não tiverem jurisdição. E se tive
reu: terras, apartada huma da outra, po
derao conhecer até dez legoas, estando po
rém em huma das terras, e fóra das ditas dez
legoas não tomarão conhecimento, sem em
blrgo de quaesquer privilegios. posto que
sejam taes, e tenham clausulas, de que
se deva fazer expressa menção (5), porque
todos os havemos por derogados.

M.-liv.2 I. 2G § 13.
S.-p. 2 1. GI. I.

((:l ~n"'mmenda, Le., reeommendação.
.. arta de 'paço, 1. c., moraloria

'8i'~ Almeida e Sousa-Acções SI;mmaria. l. I pago;.g: 3;l<J· a MeUo l. 2 pago 219, Obrigações reciprocas

dJ3b VidT~eg ... n~ res.pectivo com. assim como as notas
cri ~z. orne Pmhelro da Vei~a que ali ,tem trans
a fub,eos Als. de 16 do Novembro de 1638 de 13 de
J:lho ~ ~e"1646, de 12 de Março de 1654. ~ de 23 de
Dncad d6·

n
6, acerca do. privilegios dos Ouvidores do

H) ~.dep ragoaça.
Senha I ~ egas no Ye~siculo-de trc:: em. tre: atmos. Os
leua Ó::id crlerras pod\ão an.tes do tricnnio AXOnel'8r os
enso odiü O es, CO~ ou se!D Justa causa) mas no ultimo
10riof. o 05 OU\1dorcs lDtentar 03 remedias posses~

IO(~~ ~e~:~slrod da casa do Infantado. pelo Alv. de
pi q.e os d ro e 1665, forão col1ocado~ no mesmo
pachos bavea Cdoróa, pa:a o adiantomento de seus deo-

I n O merecimento.

,12. E defendemos aos dilos OuYitlores',
que acabado de lerem servido Og trez
anilos, nào ugem mais nessas terras das di
tas Ouvidorias, nem conheção, com~ Ou
vidores, de feito algum. E o que. fizer o
contrario, por esse mesmo caso lneorra
em pena de cincoenla cruzados, ametade
para quem o accusar, e a oulra para nossa
Camera, e nào possa mais haver o dito
OJIicio, nem outro algum de julgar .. E as
sentenças e autos processados depoIs do~
ditog tre7. annos sejam nenhuns; e pagara.
á parte todas as custas e des~esas, que
por razão das taes autos se fizerem, e
lhes satisfará toda perda e dano, que por
isso receber (i).

M-Iiv. 2 l. 26 § 13.

43. E os ditos Ouvidores terão a mesma
Jurisdição, que os taes Senhores de t~rras
tiverem, por suas doações. E nos fmt.og,
que a elles vierem, usarão della, aSSI e
da maneira, que os taes Senhores de ler
ras podem usar.

M.-liv.2 I. 2G § la.

4.1. Pessoa alguma, de .qu.alqu~r sorl~ e
qualidade que seja, que Junsdl~ao da Co
rôa do Reino tiver não podera pôr Ou
vidor nem oulro Ollicial de Jusliça, que
seja Óerigo (2), ou pessoa, que não seja de
nossa jurisdição (3), e pondo-o, todo o per
elle processado será nenhum. E o que
assi fôr posto, pagará as custas á~ pal't~s.
E o que o poser, será suspenso da JU
risdição até nossa mercê.

M.-liv. 21. 49 pr.
4:;. Os Ouvidores dos Infantes, _e dos ou

tros Senhores de terra não darao Cartas
de seguro em caso algum. E das s~nten
cas e desembargos, que derem, darao ap
pellação, ou aggravo ás parles rara as nos
sas Relacões, onde o conheClmenlo se
gundo nossas Ordenações pertencer.

M-liv. 21. 2G§ G.

(I) Vide em Pegas no respectivo com. as nolas dn.
dez. Thomé l'inbeiro da Veiga e de D: Nuno do Affon
seca, sobre a ep~cha em que.o tflenOlO dos OUVidores
dos Senhores de ferras ternana.a.

Vide AI\'8. de I~ e 20 de Setemb~o de 1640 e de n
de Março de 1660 licerca dos prlVlleglos do, OUVI
dores dos Ducados' de A reiro, e de Bragança, quanto
ao tempo em que expirava sua .Judicatu!'a.. _

Cumpre notar que esses OUVl~ores nao ~nhao re
condueção, e passado oulro lr.enDlo podlllo ser de
nol'O encartados nos empregos.

(2) Era mais um meio de exclusão do pessoal do
Clero nos empregos seculares, etll que alé enlão ,e
podia applicar.

Vide t:abedo p. 2 dec. II n. 3, Pereiro de Castro;
de Monu Regia cap. 31 n. 21, e Porlugal-de lJonauo-
nibus p. 1 cap. 8 n. 40. . . . . _ .

(3) Pcuoa que flão .se)a. de nona.. Jurtsdtçao, I. c'
o

' .0
individuo que, posto não fosse Clerlgo, goza"a do PrlVl"
legio Ecc1esiastico.

Vide Pegas no respectivo com., e norges Carnciro
Direito C'vil de Porwgallir. j til. 6 § 50 n. 1 nota (aJ.

OnD. 12
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.lG. Enas tCI'1'as dos Inl'antcs ('1),sc alguma
viuva, ou cada huma das pessoas, que po
dem escolher Juizes, moral' nella , e cfui
zer escolher Juiz, quando for demandada,
nào poder!\ escolher, senão os Juizes 01'
dinal'ios, doude fôr morador, ou o Ou
vidor do Infante, ou o Corregedor de nossa
Côrte.

M.-liv. 2. t. 26 § 7.

47. E os Juizes conhecerão de todos os
feitos crimes e civeis per aução nova, e
as appellações irão delles aos Ouvidores,
ou aos Senl10res das terras, lfuando del
la? quizerem conhecer, e em suas terra'
s~l\rerem. E quando elles as quizerem per
SI desembargar, não conhecerào dellas os
Ouv!dores. E depois que ti"eremhum
9uvldor ord~llado, nào commellam alguns
leItos, ou feito em particular a outra peso
soa, salvo quando houver justa e honesta
causa (2) para isso.

M.-liv.2 lo 26 § n.

,IS. E nào conhecerão elles nem seus Ou
vi~ores de aggravos alguns, que dante os
JUizes aI rem, mas lodos 'irilo ao Corre
gedor da Comarca ou ao Corre"edor da
Côrte nos feitos crimes, e nos ci~eis irão
os aggravos aos Corregedores das Comar
cas, ou aos Desembargadores dos Aggra
vos das nos as Relaçõe , a que pertencer,
e per esta me?ma maneira, os que sairem
dante ~s Ollvldores, irão a cada hum dos
sobredJ tos, e não aos Senhores das terras.

M.-Iiv. 21. 26§ II.

. 49. E a appellações dos feitos enmes, que
os ::ienb.ores de terras, ou seus Ouvidores
sentenciarem, v:irão aos Ouvidores de c.ada
llllma das Relações, a que pertencer.

M.-liv.2 t. 26§ 12.
.50. E os_ Senhores de terras e seus Ou

Vidores nao tomarào conhecimenlo per
n~va aução, de feito algum ci\'el' nem
cl'lm~, :lem per simples querelas, n~m de
nunclaçao, ou Correição, nem per via de

_~fficlO de Jusliça, nem per outra. manei
la, salvo per appellação. Tirando aquel
les, .:1 qu~ ]ler .110 a Ordenação, ou por
speclaI prIVilegIO expres amente fór àu
tOl'gado que o pos am fazer (3).

nr.-liv. 2 t. 26 § 14.

51. E bem assi, os dito Ouvidores pas
sem em seus proprios nOllle~, as sentenças

5
(1) Vide Ord. do Iiv. I t. 7 e Iiv 3 I " o 3

egundoI' ,,,. ." .a~.
§ eslenrlia. cpas

l
no rcspecl":o com., a prohibição desle

.... ~ 5,e us err:Js do RUlllhn.
(2) E.,a iUSIO co d'Vide I t • usa po ln ser doença 011 su!"-pcição.

remO" egus conto as nola! dos dez. D. NUIJo de .I:\f
~sceo de 'oL~o,i\lorebão Thernudo; e Almeida e Souza

CtJU,~ as UIIQS lolO. 2 pago 10G.
(3) \ 1(1e cm l'egos con;. o. nolos dos Dez D 1\uoo d

A[ouscca c Diogo l\[nrl!hão Thcllludo. .. c

que <.lerem, e os mandauos, e não em nom~
dos Senhores das terras, cujos Ouvidor~
for~rn,. de qualquer slauo e preemmencia
que sejam.

nI-li\'. 2 t. 26 § 31.

52. E as. appellações e aggravos, que dano
te elles salrem, não as levem nem enviem
aos Senhores de tenas, aos ~luaes oulrosi
defe~delllos, que não tomem dellas ce
nhecunenlo, e as deixem vil' aos Desem·
bargadores e Officiaes, a que o conheci·
menta dos taes feitos pertencer.

M.-Iiv. 21. 2G S32.

?3. E mandamos á todos os Ouvidores,
JUIzes, e quaesquer ou lTOS ÜJIiciaes da
Rainha, Pl'1ncipe, Infantes, Duques, Mes
tre, l\larquezes, Condes, e de todas as
outras pessoas, que de Nós tiverem ter
ras com jurisdiçào, que nào llonhaín pe
nas algumas para as Cbancellal'las. Ecum·
pram o que ácerca disso mandamos no
Livro quinto, no Titulo 136: Que os
J'u.lgadores 1ltio appliquem as penas a sell
a1'bil1'io, sob as penas ahi poslas. Eo
Senhor da terra, ou jurisdição, que as
poser, ou consentir pôr a seu Ouvidor,
seja suspenso da jurisdição, até nossa
mercê.

M.-Iiv. 2 t. 26 § 5E.

51. E os Ouvidores, que não cumprirem
ludo o que per esta Ordenação he man
dado, e forem contra alguma parle della,
ejam jlrivados dos Olicios, e nur,C3 os

mais bajam, nem outros alguns Officios
de Justiça, e paguem cincoenta cruzados,
ametade para nossa Camera, e a outra para
quem o aCCllsar, e sejam degradados dou
aunos para Africa. Para a execução das
quaes penas poderão ser demandados anle
o Corregedor da Comarca, ou Desembar
gadores das Relações, a que pertencer,
qual a parte mais quizer. Aos quaes man
damos, que não havendo parte, o man
dem peranle si citar, e sendo ouvidos,
executem nelIes as ditas penas, sendo nellas
comprehendidos.

1\I.-liv. 2 t. 26 §§ 301, 41, '17 e 58.

55. E se alguns Senhores de terras fize:
rem, ou u~arem das cou as a elles aqUI
defesas, ou de cada huma dellas, nào as
tendo em suas doações, Foraes (1) esenlen
ças dadas em Juizo competente (2), posto :jue

'(I) Vide em Pegos com. a nola do ValascD sobre esle
vel'sieulo. leito!

(2) 1ui::.o competente, i. e., o da Corôn d05
d'EI· Rel·· . p" bei'"

Vide em Pegas com. a r,ola do dez. TboJllc ln

da Veiga.
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possam dizer, que por coslume (i) tem mais
do em ellas conteúllo, queremos, q~e pol.o
JIlesmo feito sejam suspensos da Jurl~dl
cào da tal t rra até nossa mercê, e Isto
nos caso, em que não temos posta. e de
clarada eerLa pena. E os seus Ouvidores
e Justicas e Omciaes, que de semell~antes
cousa . usarem, incorrerão em pe~la de
quatro annos de degredo para Afl'lca, e
de cincoen la cruzados, ametade para nossa
Camera, e outra para o aCllUsador. .E po
derào ser demandados para a execuçao das
dilas penas, sendo nellas comprehendido ,
pela maneira dila no paragrapho prece
dente.

M.-Jiv. 21. 26 § 52.

56. E se alguns dos sobreditos fLzerem
ocontrario, do que em esta Ordenação be
conteúdo, e per ella lhes be prohibido,
além de incorrerem Bas penas atraz de
claradas, C(ueremos, que tal posse, uso e
co lume seja nenhum, e de nenhum elj'eito
evigor, nem possam por lempo algum ac-

. quinr dil·eilo. Por quanto havemos por
danado (i) tal costume e posse, posto que
seja immemorial. E mandamos aos Correge
dores, que tenham gmnde cuidado de sem
pre saberem, como cada hum usa da ju
ri dição, que tem per suas doações, e se
leva mais direitos, do que per ellas e pelos
Foraes, e sentenças deve arrecadar, enol-o
façam saber, quando per si o não poderem
emendar (2).

~I.-Jiv. 21. 26 § 53.

TITULO XLVI.

Que as pessoas. qlte lem poder de dllr afli
cios. os nào tendam. nem levem dinheiro
por os dar (3).

Nen.huma pes oa, de qualquer stado,
preellllllencia, sorte e condição que seja,
que pOGer lenha para dar, e em qualquer

(I) Vide cm Pegas com. a nota de Valasco.
Depeis da L. de 18 de Agosto dc li60 ~ 1.1, o cos

t~me para ser Icg'llimo deve reunir 05 sCg!Jintcs rcqui
dlos: 1.0, se: ceaCerme á boa razão, definida no ~ 16
a mesma lei; 20, não contrario li Lei do Ueinu' 30

excedente n cem annas. I ,

/ fali. de qu.lquer desles reqllisitos denomina-se
~ uso c cerruplela, quc 80. não pódc ""egar on scguir
ImrHlnementc

Vide LL. 'de lt de Dezembro de li48, c de 17
deOA~o'le de 17f>1 ~ 3, e AJv. de 20 de Maio de Ii51.
.., ~. de 4 de Outubro de 1628 declarou que as Rc.
I oçocs, Com a clnlHiUln .sendo c9stume, se entenderá

. (Od costume assenlado, lho, não contrario ri. Cllgumn
or em,. e confirmado por muilos aclos concordes.

(I) V.de AImeida c Sousa - DireilOs Dominicaes
P'Sj 6i.. c NOl.. li ~[ello, tom. 3 pag. '183.
rol:) V.de nota (5) á Ord. dcste Ih·. l. 4.2 pr., bem

nO os Ais. tle 25 de Maio c de Odc Setcmbro dc 1647
~C! ddeSn de Julho de 1642, dc 3 de Agoslo de IGin,
F. ~. etembro de 16 3 e Carta d'EI-Rey de 3 de
d:'~~~lre de 1610, ?bsta,udo ii nomeação dos criados c
rioP• d eJ'les. des V,ce·hcl·s c Gorcrnadores, para orn-, e U5hça.

maneira que seja, prover quaesquer Omcio'
que á nossa Fazenda ou Justiça toquem, não
venda, nem mande vender nenhuns dos
dilos Omcios, nem leve dinheiro algum por
os dar. em assi mesmo Julgado de Or
filos (1), e Screv:lllinhas delle , e Screvani
nhas das Camera e de Almolaceria, e quaes
quer outros, de qualquer qualidade que
po sam ser, da Governança e Regimento das
Cidades,Villas, ou lugares. E isso mesmo (2)
pessoa alguma os não compre, postoque
vendidos lhe sejam, sob pena de quem os
comprar. ou der dinheiro por elles, perder
o tal Officio para quem o accusar, e mais
toda sua fazenda, ametade para quem o
accusar, e a outra para nossa Camera. E
além disso ficará a dada do dito Officio de
voluta a Nós, para dabi por dianle ser dado
per Nós. E aquelle, que o ven~eu, ou levou
dinheiro por o dar, nunca o mais poderiL
dar. E ao que o tal Ofl1cio, ou Offlcios com
prar. lhe poderão ser demandados em toda
sua vida, e a dita pena sem se poder
ajudar de prescripção de tempo algum (3).

M.-Iiv 4 1. ,11.

TITULO XLVII.

Da jurisdição dos G.apilães dos lltgares dp,
Arma (4).

Os Capilães, que per Nós sliverem nos
no sos lugares de Africa, nos crimes com
mettido nos mesmos lugare (5), lerão esta
jurisdição. 10.S casos, em qne não coruJer
a pena de morte, ou cortamento de mem
bro, poderão condenar segundo lhes pare
cer por Direito,que os taes maleficios devem
ser punidos. E mandarão execular suas
sen lenças, sem dellas darem appellação,
nem aggravo.

M.-Iiv. 2t.27 pr.

(I) Julgado de Orphãos. Nas crliçiles posterior..., ma
xime as Vicenlinas de ti21 e t1·n J c a nona de Coimbra
de 18~4. I,)-sc- de Jul~atkr de Orp"ãns.

(2) Vidc nota (3) n Ord. destc Iiv. l. 45 § 3r.
(3) Virlc Pegas no respectivo COIII., Almeida c

Sousa-Notas li MeUo tom. 2 pago 26, c l. 3 pago 101, c
Coclho Sampaio-P·releeçõ.., p. 3 l. 46 c nolas. .

(.1) Vide em Pegas com. O Regimenlo dos Capitães.
móres dc 10 de Dezembro de 15iU, a Pro"isão SOure Or
denanças de 15 dc Maio rlc 15il", O Regimento do Con.
selho de Gucrra dc 22 de Dezembro rlc 161,,3, c dos
Governadorcs das Armas C scus Auditores do Iode
Junho de 16i8; c Coelho Sampaio-Prelecções p. 3
I. 4i.

Consulte-se lambem os Ais. rlc 20 de Agoslo de 1615,
dc 21 de Fercreiro dc 1620 (sobre" rcsidencia dos Go
vernadores do Eslado do Drazil na Bahia), de 3 de De
zembro de 1621, de O de AU"il de IG~2, de 28 de Abril
de 1641, de 24 de Novcmbro de 161,5, de 13 de ~larço
dc 164.6/ de 28 do Mnio dc t 6', c de 6 dc Feverciro de
10M·, SOOre pri iI('~ios 1\1 ililllrc!4.

O D. de 5 de Julho d.e 1712 determinav" qne os Ca
pit~cs-mórcs d'as cJci~ijcs c aclos mililares lerião o pri
meirO Ingar nas Camaras.

(5) Vide m l'egas COIII. o ...cordão lia Snpplieação uo
fcito dc ag~fa\'o de Francisco Coelho de Carvalhu, Ca·
pilão-mór do Estaria do Maranh~o sebre (I eIlcnsão da
Juristli('~ão ue Lac~ funcl'Íonarif)s.
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). li: nos casos, em que couber pena de
morle, ou cortamento de membro, darão
geralmente appellação, ou aggravo para

ós, salvo nos casos segu.intes: traição,
odomia, furto, roubo de navio, que levem,

ou queiram levar dos lugares, onde forem
Capitães, e se alguem quebrantar a segu
rança,que per Nós mesmo,e em nossa pes oa
seja'posta e dada (1), ou saltar por cima dos
muros com proposito e tenção de fazer mal.
Porque em cada hum destes casos poderãu
os ditos Capitães mandar punir e justiçar
os malfeitores, segundo o caso fór, e lhes
per Direito parecer, sem appellação nem
aggravo.

1l1.-liv.2 t.27 § J.

2. Porém,se nas Cartas e Regimentos uos
Capitães lhes fór outorgado, que usem da
jurisdição de outra maneira, cumprir-se-ha
o que nas taes Cartas, ou Regimentos fôr
conteúdo, sem embargo desta Ordenação.

M.-liv. 2 t. 26 § J.

3. E poderão dar licença aos homiziados,
que stiverem acoutados nos dilas lugares,
para virem á este Reino, como diremos no
Livro qlünlo, Titulo 1.23: Dos COIJ,tos fJl'de
na.dos pClt1'(b se acottla1'/J'IIt os homiziados, etc.

M.-liv. 2. t. 26. § 2.
4. E aos degradados não darão licença

alguma, durante o tempo de seu deg-redo,
como diremos no Livro quinto, no Titulo
i4:3 : Dos Degradados, que não cmnpl'em os
deg·redos. E dando-lha, além de lhes ser es
tránhado per Nós, mandamos ás Justiças,
que lha não guardem,

M.-liv. 2 t. 26 § 2.
Lo de 27 de Julho le 1582 § 61.

TITULO XLVIII.
Que os P.relados e Fidalgos não façam no

vamente Cou.tos, nem Honras em sel1S

herdebmentos; e como nellas usewão de
was jurisdições.

Prelado algum,ouFidalgo,dequalquersta
do e condição que seja, não faça Honra (2)

(I) Vide nola (b) ao § 118 do t. 4i p. 3 das Pnlecçõcs
de Coelho Sampaio.

(2) l1onra, i. c' f lerra cm que alguns senhores tinhão
Ca!HS ~II solares, e. por vassallos os "izinhos, os quaes
erao Isenlos de trlbulos Renes, go"crnaclns por Juizes
po!!.los pelos mesmos .scnb?res, dos qll~es liavia appel4
laçao paro a ChancellarlO, e nella Lmhão enLrada os
Juizes do Rey ou Alçadas.

.As H~nr,,!, sngundo a fórma por que erão consLi
tUldas, tmhao dlffcrentes denominações, ex.: os Pára
'mos C os Amadigos.

Paramo era Honra. feita cm beJlcficio do casal do ma
rido da ama dos filhos do Senhor da Terra ou Fidalgo.

.Anlad~o, a Honra que se communicá"R ao casalou
herdad~ ~a ama de algum mho legiLimo de Fidalgo.

00 prlv~le.gIOs de taes HonTas farão abolidos por El
Rey IJ. DmlZ em 1290.

. t:oo.soILe ·se sobre e~ esla materia José Anaslacio de
F1_guClredo nn.-Mernor.apa~a tl~r uma idéajusla do que
~rao as BehetrtaJ, e em que d1ffCTlãO dali Coutos B Hauras
n pag. 98 .do tom. J das .~emorias de Litleratll.ra Portu~
!,l~c;a; assIm como .c.utra Memoria sém nome de ílulhor
!'obrc o mesmo ohJc tO J no tom, 2 da mesma obra a
j'ag. Ji2.

Ile~n Couto ('1) algum novamente, elll suas
qUintas, ou casaes, nem accreseente nas
Honras ~ Coutos velhos, além do que anli a
mente ~oIam usar seus antecessores,E eal:u
mas qwntas,.ou casaes f01;am honradas, ou
coutada antIgamente, usarão sómenle em
ellas das cousas, qu~ Ibe.s .foram concedidas
e. outorgadas pelas InqUirIções. que foram
tIradas, per mandado deIRey Dom Diniz dr;
gloriosa memoria na era de Cesar (2) de mile
trezentos vinte e oito an!10S; e aquellas,
que novamen te foram fellas, ou accre
cen tadas desde era de Cesar ele mil e tre
zentos e cincoenta e trez annos, que são de
Clu'isto mil e trezentos e quinze para cá (3),

(I) Coueo, i. e., lugar de algum Senhor de Terr..
onde não podião enlrar as JlIsliças do Rey' tend~
Juizes proprios e outros prhoilegios. )

Devassar o Couto. i. e., quebrar-lhe o privilegio en
Lrando nelle por castigo as Justiças Reaes, oa por lO

m'criguar que não erão legitimos Coutos.
Coelho Sampaio nas soas PTelmões I. 48 § m

nola (a), diz Osegointe: .

, Posto que os Coutos e as 1I0nras oejão bens d.
Corôo, attendendo as jOl'isdicções o direilo, Reae, "Ui
consliLutiros, e como taes sujeilos á Lei Mtntal da
mesma fórma que os Senhorios de Terras, dilf;rem
com todo huns de ootros Donalarios.

I[ Os Senhorios das Terras são titulos, que formão uma
rlislincla hierarchia enlre os "8ssallos j as terras que
lhes SCT\Tem de objecto são villas J ou sejão cbãs, ou
acastelladas; e sua jurisdicção be appellatoris.

I[ Os Cou tos e J:l onras não são Titulas j as terrns, que
lhes servem de objecto. são as pl'oprios, ou os herds
mento!l parliculares dos Senhores dellas; a sua juris
dicção não he appellntoria, mas lal como logo veremo•.

, lJe, porém, muilo difficiI eslobelecer a dilfereoça
entre os Coulos e as Bonras. )t

Depois de entrar em varias considerações para esl.·
belecer as dHferonças de nonra e Couto, conclac deslo
sorLe:

, Pelo que perLence a differeuça de serem os C,utOl,
proprios das pessoACJ Eccicsiaslicos, c as lJonra& dos
Seculares (A.O-. liv. 2, t. 65 § I.), consla qneo Arcebispo
de Bragn, os Bispos, as Sés, os Priores e os Abbades
linhão 116m·as.

I Portanto, parece que a razüo da differença consiste
cm que as Honras são as terras em que os Senhure5
deUas tem as suas casas ou solares; e os COlltol.são
cerlos povos distaotes da "illas c cidades, concedIdos
por mercê Régia (Vasconcellos-Dcscripção d, Por
lugal, pago 23 ), em que os Seuhores oão linháo so
Jares, donde parece que as Quinlas ou lerras couta.das,
em que os Senhores ltnhão as suas casaS e eolare!i, se'
falião HOIIT" pelo lilolo do Couto, posto que compr:'
hendessem muitos casaes; e aquelles, cm que não tmhao
casas, se chamnvão Coulos simplesmente.•

Vide as ,,"01'ias J[ciladas na nota precedeole,

(2) Brandão no MOllarchia LUSlialla cap. 44, diz o,e·
guinte:

, Qlle E1-ney D. Diniz em "arias lempos_ mandoa
fazer inquirições sernes, em que se asscntn!~~o os Soo
lares e Senhores delles , que servem de notlCI~ para a
Nobreza; além de tas gcraes ~ez utras p~rllCulare'
com as Ordons ilIilitares, Igrejas e Moslelros, e Se
nhores de Terras, examinando os titulos dcllas, e m·
corporou na Corôa muitas terr3S e Padroados, etc. ,

(3) A éra de Cesar cessoo em Porlugal no reioado de
lJ. João 1, por L. de 22 de Agoslo de 1~22.. • /D•

Vide em Souza-PTovas do liv. 3 da l1ueor.a G,!,'"
gica da Casa lleal l~o,·tugul!~a a integra. desUllel, ~~
impunho pena' de perdimento dos .oC6clOs ao' Tob .
liães c Escrivãcs que usassem da Eta de [esar de pro
fereueia ó1 do _ Anno do Na.scimslIlo de No.s~o Sellhor
Jesus Cltristo: e o resumo cm Figneiredo- 5!1noPJll
Ch.rolloln~ica L, I pag, 19.
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mandamos, que sPjam de todo devas
sas (I).

M.-liv. 2 t. 10 pr.
I. Eos Prelados e Fidalgos haverão as

Honras conteúdas nas ditas inquirições com
toda as jurisdicões e direitos, que nellas
se mo traI' que' haviam .ao tempo, <rue as
ditas inquirições foram bradas. E n.ao en
trará nellas Mordomo, nem PortClro da
Villa (2), ou lugar, em cujo termo as ditas
Honras stiverem.

M.-liv.2 t. 40 § 1.

2. Ese nas ditas inqtúrições fór cónteú
do, qlle os Senhores das ditas Honras te
nham em eJlas sómente Juiz, o tal Juiz usa
ra em eJlas de toda jurisdição, que se mos
trar per as dilas inquirições, de que seus
antecessores usavam. E não se estenderá a
mais do que por eJlas se provar.

M.-li\". 2 t.10 § 2.

3. F não se provando per as dilas inqui
rições, de quejw'isdição o Juiz nas Honras
usava, poderá sómen te conhecer de todos os
feitos civeis dos moradores deli as ; e de
feito algum crime,não tomará conhecimento,
econhecerão dos feitos crimes,os Juizes 01'
dinarios da VilJa, ou lugar, em cujo termo
as Honras stiverem.

M.-li\'. 2 t. 4.0 § 3.

4. Ese pelas inquiricões semostrar,que os
.'enhores das Honras·não linham em ellas
Jui~, massómeute tinham Vigario(3),poderá
odilo Viaario sómente ouvir os feitos dos
moradore das ditas Honras por os danos,
que seus gados tizerem nos pães (q,) e outros
quaesquer fructos, e nos tapamentos de
suas herdades, ou vinhas, e das coimas, em
queos moradores das Honras cairem, huns
aos outros,por razão dos britamentos (5), ou

I (~) Dev....,. i. c., não contadas, privadas dos pri"i
eços de HOllrils.

ide no la (I J rerso, c 010 rega. com. n L. de IOde
J~Qelro de ttl\J2 j c bem assim All1lcion c Souza
~ot.,á Mel/. tom. 1 pago 21G, e 10m. 2 pags. 13 c G3.

(!) Mordomo, nem l'orleiro cla Vil/a.
3;'orle"o, diz Coelho Sampaio cm suas "Te/CCÇO,.,

ki II. 48, § 1~3 nota (m), he um Omeial de Justiça,
"lodPor Portaria, que tem o Omcio semelhante ao do
.n.or omo.

ó' OSenbor D. Diaiz, por nova Lei dada cm Extre
mz ao, 28 de Janeiro da era de 13.' sÓ permittio
que uss",!!m de Porleiros os Prelados ~ É'idalgos que
~o'tuma"ao lê-los cm SUsa Rdnras 'e Coutos ~té o
I~~fo do Seoh~r D. Alfonso III' (Ord. Alf. liv. 3
d"I~' IPs CompIladores desla Ord. declarão no § 2
execo Õ1., que onde houver lIIordomo para fazer as
aqnelfeses nno

f
se fizessem outros Porteiros, exceplo

(3 V' que 0.rem dados por EI-l\ey. ,
dina),. '9."., 1.. e., Omcial de Justiça, quasi Juiz Or
brila~~ ~a' d~ue regulormente conhecia de coimas de

Coelhn os a~uas, e semelhantes ohjectos.
Vig.ri. ~eSam,,"1O em suas Prelecções § 182-, diz que o
as Tezes d ~uehlrala esta Ord., era a pessoa que fazia

(4) 1'- o .cD or de Terras.
milho ~~~d' é., ~s gr~os farioaceos do trigo, centeio,

(5) Bril.m:' IJaIDÇO, etc.
Brilame,u() ~OJ I. c., q~cbra, arrombamenlo.

de~ea dono a'dagucu, 1. e., furto, dcsyio das a:l1as
I uu Qlí canos. -

desvios das agoas. E não pod-erá conhecer
de propriedade,nem de posse da ditasagoas,
se alguns as démandarem a outros; sómenle
poderá citar os moradores das Honras, que
nos casos, em que elle, ou o Juiz della não
podem conhecer, vão responder perante
os Juizes da' Villa, ou lugar, em cujo termo
as Honras stiverem.

lII.- li\'. 2 t. 40 § 'L

~. E sendo caso, que nas Honras haja
JUIZ e VigarlO, e nào se provar de que juris
diçào cada hum deve usar, o Juiz conhecer[L
sómente dos feitos civeis, como acima he
declarado; e o Viga~io não terá jurisdição
alguma, sómente citará os moradores da
Honra, que appareçam perante o Juiz della
nos caso sómente de que p6de conhe
cer.

lII.-li\'.2 t. 40 § 5.

6. E postoque pelas inquirições se não
prove, que os Senhores das Honras tinham
em eUas Juiz, ou Vigario, poderão os ditos
Senhores deU as per si, Oll per outrem co
nhecer dos feitos dos moradores des as
Honras, que se ordenarem sobre os danos
e coim::l.s, e dos brik1.mentos, ou desvio das
agoas, e de outros feitos não tomarão co
nhecimento algum. E os seu Porteiros,
que em as homas tiverem, poderão citar os
moradores dellas, para irem responder pe
rante os Juizes da Villa ou lugar, em cujo
termo as Honras stiverem, nos caso, em
que os Senhores dellas não podem conhe
cer.

M.-liv. 2 t. 40§ G.

7. E se algumas pessoa, que não sejam
moradores nás Honras, se acolherem a e]]as,
queremos, que os Porteiros dos Concelhos
possam enh'ar em ellas, e citaI-os para dian
te os Juizes, que de seus feitos devem co
nhec.er, e que lhes não seja posto sobre isso
embargo algum.

M.-liy. 2 t. 40 § 7.

8. Porém, se além disto os Prelados ou
Fidalgos mostrarem privilegios dos Reys
nossos antecessores, per Nós confirmados,
per que lhes seja outorgado, poderem em
sua~ Honras usar de máior jurisdição da que
se contém nesta Ordenação, mandamos, que
lhes sejam guardados, como nelJes fór de
clarado, e per nossas Ordenações determi
nado.

~l.-li\'. 2 t. 40 § 8.

n. E e algun Prelados, ou Fidalgos nas
Honras, que assi tiverem, usarem de maior
da que {leIas ditas inquirições, oil per seus
privileglOs lh~s he outorgada, ou t?lherem
ás no sas JuslJças usar nellas daqulJlo, que
podem e devem usar, queremos, que por
e se mesmo feito lhes sejam logo as ditas
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Honra devassas(l), e além disso haverão a
pena, que nos bem parecer, segundo as cul
pas fonlU.

M.-lir. 2 t. 40 li o.

TITULO XLIX.

Que os Prelados. ou· 01l11'a,s pessoas não
lancem pedidos em suas terras. nem levem
servilltia , nem aposentadorias. nem 1'e
cebam cOllsa algu.ma.

Lançar pedidos, peitas (2), emprestimos,
pertence ómente ao Rey esupremo Senhor.

Palo que defendemos, que Prelados al
guns, ou outras pessoas, de qualquer stado e
condição que sejam,ou Capilães denhas (3),
em suas terras nào lancem peitas, pedido,
emprestimo, serviços de cousas algumas, ou
outra ajuda. E fazendo o contrario, pela pri
meira vez percam a jurisdiç.ão da Cidade,
VilIa, ou lugar, em que ofizerem. E pela se
gunda vez percam a dita Cidade,Villa, 011 lu
gar, em que isto fizerem. E esta mesma pena
haverão os que requererem as moradores de
suas Terras, Villas e luuares, Aldeas e Po
voacões em particular para alguma da di las
cousas, per si , ou per outrem, ou per suas
Cartas, se taes requerimentos forem tão IZe
raes, que toquem quasi a todos os morndo
res, e que pareça serem feitos em fraude
desta defesa, para poderem córadamente
dizer que não lançaram em geral, nem como
a congregação de Concelho, as peitas, pedi
dos, emprestirilos, serviços, ou ajudas (4-).

M-liv. 5 t. 00 pr.

1. Outrosi, mandamos aos Senhores de
tenas, Prelados, e Fidalgos, que em suas
terras nào tomem por constrangimento, por
nenhum preço, pào algum, em quanto ti
verem seus celleiros, nem lancem o seu pão,
que tiverem, pelas casas dos Lavradores. E
o que o contrario fizer, pague pola primeira
vez cem cruzados para a nossa Camera . E
pola segunda vez, seja suspenso até nossa
mercê de qua!quer jurisdição, q;ue. tiyer.
E pola terceIra perca a c11ta Junsdlcão
ele todo. E mandamos aos Corre~edores êlas
Comarcas e Ouvidore dos iUestrado-, que
provejam niss~, e o façam dar il execução,
sob pena de pnvação de seus OfllClOS..

~1.-li\'. 5 t. 69 § 1.

2. E mandamos aos sobreditos, que não
constranjam a seus Lavradores e morauores

(I) Vide nola(1) ao pr. desle lil.; pago 1,·18 C Almeida
c Souza-Notas a Mclln, lom. 1 pag. 21li.

Todo estc til. eslã sem vigor aclualmeule.
(2) Peitas, i. c' J lrihutos que antigamente p3gaya

ao Rey o que não era Fidalgo.
(3) "ide Cabedo p. 2 de<. ~8 e 29.
(\) Vide Pegas no xc.pccti"o com., PorLuGal - d•

.nou!Jtionibus p.2 cap. I c seguintes, Almeida e Souza
-APPC/ldicc no Vircito Emphyleutir.o pago 28. C Notas à
,l/cU" 10m. I pa". lo, C Coelho Sall1paio-l,,.clccrõcs pago
3 111. 1ft e:i~ I~í U~(IUC 18,.

de sua terras, qu~ as suas proprias despc
sa lhes tragal.n tngo. nem cevadl\ aos luga.
gares, onde stlverem, nem lbesfaçam le"ar
aos portos do mar o pão, 'Iue tem de sua
rend.as, nem outras cousas. 1]: quando ta&;
servIço Ihe forem neces arJO , os hajam
por sen dinlleiro, conforme ao coslume e
preço da terra, pagando logo tudo muilo
bem. E o que o contrario fizer, incorra nas
l?,enas sobredita : salvo se' per bem de seu
Ji oral. ou privilegio o poder fazer.

llJ.-Ii\·. 5 t. 60 li 2.

3. Outrosi,não tomarão em suas t.erras mero
cadorias algumas de mel, c.era,azeile, lIannos
de linho,bureis(l),lan ,e tamenha (~),nem
outras mercadorias algumas aos moradorcs
delJas contra suas vontades, nem a outras
pessoas, que as trouXbrem a dIas, para as
venderem. E isso mesmo (3) lhe não defen
dam vendeI-as a outrem, ou leral-as pam
ouh'as parte ii. vontade de seus dono. Ros
que o contrario fizerem, haverão a pena
acima dita.

111.- li V. 5 t. 60 li 3.

4. E os ditos Senhore de terra, ou .Al
caides ]\Ióres não receberiLO de v.a alio al
~um ou morador na terra, em que ti"ercm
Jurisdição, ou senhorio, ou de que forem
Alcailles l\'Ióres, pão em grão, gado, ncm
outra cousa alguma, de qualquer sO~'le c
qualidade que seja. E o que lho alSI der
será deuradado hum :mno fóra da VlIIa e
termo. É se forem Officiae, que derem
quaesquer das cousas sobreditas em nomc
do Concelho, serão degradado~ quatroa.nno
IJara Africa, e nunca mais bajam OfficlO do
COIlt;elbo. E se o que o receber. for Alcal'
de Mór. baverá a pena, que no. bem parc
ceI'. E se tiver jurisdi~ão na dita VlIIa, ou
lugar, não possa mais Julgar em cousa da
pessoa, de que o receber; e julgando, tudo
o que julaar será nenhum, e harerlJ a
pena, qÚe bo~vermos por bem. ~ào lolhe
mos porém, qlle cada pessoa parllcldar p.o .
sa mandar, ou dar a cada hum dos sobl'ec)ll~S
alguma caça, ou ouh'a cousa d,e cornel', CUJ3
valia não passe de dLlzelllos reiS, se por sua
vontade lho quizer dar. E cada buma das so
bred itas pes oas a poderão r~ceber neste
modo. E esta defesa não havem lugar nos
seus criados, que delles tiverem recebldl~
aI uuma satisfacão, nem em seus amos, CO
lacos caseiros' lavradores, e parentesde~lro

• " d lIes tl"e-do quarto grau, e pessoas, que c
rem recebido boas obras.

M.-Iiv. 5 l. 09 li 4.

---------------
. de lã nardO'. rOr(I) Rureis, i. c., pannos grossClros 'I' dão'es.

,Ic castanho. e branco', de que ar.lu~h!1(mle d~ Ordell1
lidos os Capuchinhos. c oulros Rcllg lOsOS

Frnncisr.nnn.
AnliGamcuLe Lrazia,se por 11110., Tui ar.
(~) listutllcnh., i. e., I.c,·ido de 1".'lelga.,I.o ~ 9
(o) Yide nota (:J) na ~lId. duslc III'. L. ,.' ti:Jl!·
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r E mandamos a todos os Officiaes das
Ca'~eras das Cidades, Villas e lugares de
nos os Heinos e Senhorios, em que alguns
enhores de terras, ou Fidalgos tiverem
enhorio, ou jurisdição. ou forem Alcaides

MOres, que lhes não dêm aposentadorias de
casas,ou camas,não a tend~ per suas doações
ou privilegias. E os OffiClaes, que lha de·
rem, serão degradados dous annos para o
Couto de Castro-Marim: e pagarão os que
lha assi derem, ou cada hum delles que lha
der, vinle cruzados, ametad'e para quem o
accusar, e a outra para os Captivos.

i\I,- liv. 5 l. 69 § 5.
t.-p.4 t. 221. 1.

6. EaquelJe, que contra vontade de seu
dono se apo entar em sua casa, ou se ser
vir de sua roupa, pagará vinte cruzados pela
sobredila maneira, e será degradado dous
annos para Africa (i).

M.-liv. 5l. 69 § 5.

TITULO L.

Que os Senhores de terras, nem 01l.t1'as pes
soas não tomem mantÍ'lnentos. can'etas,
Ilem bestas. sem auctoridade de J1tstica
contra vontade de seus donos. •

POI'que a .Nós convém ordenar, como
nossos subd I tos e naturaes vivam em so
cego, e lhes não sejam :tomados mantimen
tos, eoutras cousas suas pelas pessoas mais
poderosas, ordenamos, que pessoa alguma,
de qualqu~r stado e condição que seja (pos
lo que seja Senhor de terras), não tome,
nem mande tomar aos Lavradores nem a
outros alguns, pão, vinho, aves,' carnes,
pescados, nem outros quaesquer mantimen
tos, ou Cousas contra vontade de seus
donos. Ese aos sobredi tos forem necessarios
manlt,mentos, e os não aeharem a vendt<r,
mandem requerer ás Justicas, ou Almota
dé ,aos quaes mandamos,'que lhos facam
ar por seu dinheiro, como valerem com

mummente na terra, os quaes pagarão poJos
pr~os que lhes fôr taxado (2).
, •o[rUe tomar ou mandar tomar ou consen

:lr lfUe clamem algumas das cousas sobredi
a ,per força econlra vontade de seus donos
Õmmandado eaucloridade deJu tica ou do~
~claes par~ist~ ordenados (posto qu'e as pa

g ), pela pl'lmelra vez pa17ue a valia do que
assl tomou d"" ,, ou man ou tomar, ou consentlU
qUJ pelos seus se tomasse, em tresdobro. E
P~I~ lsegu.nda vez pague em seisdobro. E
p derceIra, anoveado. E disto se pa17arão
d~s anos o preços do que lhes fór torda-

, com as cuslas, perdas e danos, que por

-------------
l~l ~'le tiLulo e.lá hoje sem vigor.

\.i~. d~ele quI!' em visLa do nrt. 179 § 22 da ConsLi
se se allcndfrcr~oJ esta.disposição ficou nbr~gada; mas
arL.2 d. L. de a

2
doutrina da Ord. desLe !Iv. t. 44, e

"'mada. pela Polo. de OuLubro de 1823, e as medidas
lIe vehiculo. d lCla ucst~ Corte, quanto aos Cocheiros

e coaducçuo, esta Ord,. ainda vigora.

isso receberem, e o mais seja para a re
dempção dos Captivos. E esta mesma pena
haverão as pessoas, que algumas das ditas
<lousas houverem por vonlade de seus donos,
se as logo nào pagarem. E além destas pe
nas, se forem Senhores de terras, os que
assi. tomarem IIualquer das dilas cousas, em
terra, em que tiverem jurisdicão, pagarão
cincoenla cruzados para os Captivos, por
cada vez que o assi fizerem.

,'L-iiI'. 2. t. 3G pr. c § I.

I. E mandamos aos Corre~edores das Co
marca~, que com muita diligencia façam
cumprIr esta Ordenação l fazendo pregoar
em todos os lugares das dIlas Comarcas, gue
quaesquer pessoas, a que algumas das ditas
cousas conlra fórma desta Ord'mação foram
tomadas, lho vão dizer; e sabida a verdade
procedam conlra os culpados, fazendo satis
fazer ás partes tudo o que nesta Ordenacão
he ordenado que elles hajam: e o aI (1) facam
entregar logo ao l\'Iamposteiro Mór da uita
Redempção, que for nesse BJspado, se no
lugar stiver : e não stando hi, o entrelluem
a huma pessoa fiel,que o lellha,até o elle vil'
receber, e tudo se carregará em receita sobre
elle. E não fazendo os di tos Corregedores
lodo pagar, como per Nós he mandado,
sejam obrigados pagar por seus bens ás pes
soas, a que as ditas cousas foram tomadas,
ludo aquillo, que lhes fór de,rido com a
custas, perdas e danos, que por isso rece
beram.

M.-liv.2 t. 36 § 2.

2. E bem assi não tomem, nem mandem
tomar em lugar algum de nossos Reinos,
besta alguma de albarda, nem de sella, nem
carreta, sem vontade de seu dono. E quando
as houverem mi tér, as aluguem a seus do
nos, concerlaudo-se com elle às suas von
tades, nos preços acostumados na terra. E
não as podendo assi haver, as requeiram
ás Jusliças dos lugares, a que mandamos,
que lhes facam dar as que lhes forem nece sa
rias, polos preços, que commummente se
costumam alugar, nus lugares, onde Lhe'
forem dadas.

Porém, não Ihes serão dadas, senão as
beslas, que costumam andar a ganho pos
toque de privilegiados sejam; e acruelles,
a quem forem dadas, paguem logo os alu
gUel'es, antes qLLe se partam com as carregas.

E mandamos a todas nossas JUstiças,
que não consintam a pessoa alguma, que
em ou tra maneira tome be tas, nem carre
tas. E fazendo algum o conlrario, manda
mos, que logo que lhe façam entregar as
bestas e carretas, que contra esta defesa to
marem, com lodas as perda e dano , que
seus donos por isso receberem, e cus las,
que sobre isso fizerem, e pague para nossa

(I) AI, i. é., (lItra 'couso, couso diversa.
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Camerã outro tanto ue pen., Cfuanto rOl' jul
gado a seus uonos. E o Juiz, Oll Justi~a, a
que for recruerido, que a i so não aClldir,
executando as penas nesta Ordenação con
teúdas, pagará "inte cruzados, ametade
para quem o ar.cusatt·, e a outra para nosssa
Camera (1).

~J,-liv. 2 t. 36 § 3.

T11UlO LI.

Dos Thesourei7'os e Almoxari{es (2), que
emprestam (u.zenda del-Rey, ou a pagam
contra sw Begúnento, ou dão dinheiro a
ganho.

Os nossos Thesoureiros, Almoxarifes,
Recebedores, Feitores e pessoas outras, Cfue
tiverem carrego de receber alguma cousa de
noSsa Fazenda, assi r.omo dinheiro, man
timentos, mercadorias e cousas do Arma
zem(3), madeira, cal e outra qualquer cousa,
em todos nossos Reinos e Senhorios, em
quanto os ditos Oflicios de Nõs tiverem, não
emprestem alguma das ditas cousas a pes
soa alguma, nem páguem ás pessoas, a quem
forem devidas, antes do tempo, em que por
bem de seus Regimentos hão de fazer os
pagamentos.

E o que o contrario fizer por qual
quer quantidade, por pequena que seja,
do emprestimo, ou pagamento ante mão,
perderá o Omcio, e lhe poderá ser pedido,
como perdido per erros. E os Officiaes, a
que pertencer a dada delles, mandarão pas
sar delles Cartas de:-seassi he(ll). Eprovan
(lo-se-lhes, lhos será julgado. E além disso
serão degradados por quatro annos para
Arrica, e pagarão outra tanta quantia, quan
ta valer o Oflicio; e pagarão outrosi ano
veado o que emprestarem, e pagarem ante
tempo, ametade para nossa Camera , e a
outra para quem os accu ar, e tendo de ós
~oradia(5), serão riscados della.E se fôr OíIi
clal de a)gum dos lugares de Africa, além

li) As penas desla Ord. em lodos os §§ do pre·
sente liL, estão sem vigor I mas as doutrinas aindn sub·
sislelll, porque são verdadeiras e justas, em todos os
lempos..
. VIde Pegas no respectivo com. Porlugal-de Dona

tlOlllbus 10m. 2 cap. 2 n. G. e Almeida e Souza-Nota.
á MeUo I. 2 pago 11., e Coelho Sampaio-Preleceáes p. 3
LHeoo~. .

.(2) Vide sohre as ohrigações uesles runeeionario. o.
AI•• de 22 de Dezemhro de 1605, de 10 de Selembro de
1607, de 4 de Jaoeiro de 1612, de 30 de Março de 1623
de 7 de Fevereiro e de 4 de Juobo de 1646 de 2 d~
1IIaio de 1647, de 17 d.e Fevereiro de 1655 de 5 de
Abril de 1691 e de 21 do mesmo mez de t731.

Pelo que respeita á Legislação moderoa coosulle-.e
o. ReperlOrios de 111. Feroaodes Thomaz e de Furlado
DOS respectiTOs artigos.

\3) Cou~as do Arma:em, i. c' J aTmas, munições de
guerra, vletualha., lodo o roroeeimeolo para a guerra
terreslre ou maritimo. J

(4) Vide Ord. do Liv. I til. 98.
(5) Moradia, i. e., ordeoado que se daTa aos Fidalgo.

a.sentados nos livros d'EI·Rey, moradores de .ua ea.a
C CÔlie, e oeUa o senião.

das ditas penas civeis, será degradado para
o Brazil por uez annos(1).

S:-p. 4. t. 15. I. I, e p. <1 t. 21 I. 9.

I. E ~ada.humdos ditos Officiaes, quo der
nosso dmhelro a ganho(2), além de perder o
Omeio, perderá para Nós todos seus bens.

M.-liv.2 t. ao pr.

2. Outrosi, não dêm spera, ou spaço de
tempo, polo que nos fÓI' devido, sem nosso
speciall11andado. E crualquer, que ocontra·
fiO fizer, pague para Nós quatro vezes lanlo
com~ era a cousa, para que deu o spaço,
e seja degradado para Africa, até nos a
mercê.

fil.-Iiv. 2 t. 30 § I.

3. Nenhum dos Of.ficiaes sobreditos leva·
rá cousa alguma ás partes, crue nelle tiverem
despachado algum dinheiro, postoque ellas
lho dêm de sua livre vontade(3), sob penade
perder. o Officio, e pagar vinte cruzados
para quem o accusar, e haver a mais pena,
que nosbemparecer.E sendo oOlicio alhéo,
pagará a estimação delie para nossa Fa·
zenda.

S.- p. 4 t. 15 l. 3.

4. E Omcial algum dos sobreditos, que
tiver carrego de receber dinheiro de seu as
sentamento, e rendas nossas, não passara
scriptos rasos de dinheiro(4-), que receber de
outros Ofllciaes, ou pessoas, com que tiver
conta, nem fará com elles pagamento a parle
alguma, á que dever dinheiro, sob pena~e
perder o Officio, ou a estimação delle, não
sendo seu, e pagar de sua fazenda a quantia,
crue se montar no scripto, e alem diSSO ha·
verá a pena, crue houvermos por b~m. A
qual penahaverá isso mesmo(5) oOfficlal,que
aceitar tal scripto. E sendo Mercador, paga·
rá erll dohro a quantia delle, além do que
dever ao Omcial, que lho passar.

S.- p. <1 t. 15 I. :2.

5. E quando fizerem pagamento de di
nheiro ás partes, que não fõr todo o qu.e
houv.erem de haver pelas Provi~ões, queh
verem, cobrarão dellas conheCimentos das
cruantias. que lhes pagarem sóment~, feitos
pelos Scrivães Je seus cárrel(os. E nao rece
berão dellas conhecimentos de toda a quan·

(2) Vide Pegas no respectivo com., e Coe1hoSamJ'~o
-Prele"fões, p. 3 til. 51 e nolas: As. peoas desta .r,;
estão hoje abrogadas, os rnOCCIOOarlOS de que aquI em
traIa, delinquioóo- como réos de pecula.IO, lU~orr ai
nas penas dos arls. t70, 1ii o 172 do Codlgo ClImID .

(2) A ganho, i. e., á ioro. . I § 19'
(3) Vide Coelho Sampaio-Prelecções p. a.hl. 5

nola (i), e n L. de 17 de Dezembro de 15,8. ali.
l4) Scripto. rasos dc dinheiro, i. e...em as form

dade. legaes, lilulo. de obrigação par~eular: do ,
Escriptul'a r«sa a que raz o TabellIao a.Slgoou ~

seu nome sem os ;igDSes e guardas usados nus 51gn8dl
publicas, e nas escripturas solemoes. Traslado raJO
e"r~ttLraJ i. e' I sem dia, mez e anDO. .

(5) Vide nola (3) ao § 38 do IiI. 45 desle IIv.
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liaUil' tlitas Provisões, pam lhes t1arem es
,;ri]llos da demasia, que lhes ficam devendo.
Eo que fizer o contrario, será suspenso do
Gmeio até nos a merc , e haverá a mais
pena, que houvermos por bem.

S.- (l. ·1l. 15 I. .1-

G. Eporque alguns nossos OIficiaes, que
recebem dinheiro nosso, pão, mercadorias,
eoutra COll~as, assi neste nossos B.einos,
como fóra delle, quando mandamos que
dMI suas contas (porque do recebido tem
gaslado alguma parte, no que lhe \ em bem)
fazem com os Officiaes, que entram a servir
os mesmos Offici o , que Ibes dêm conheci
mentos em fórma das cou a , que as i tem
J:aslauas, nos quae cornes am, que a iem
delles recebida', e de flira lhe dão segu
rança de lhas pagarem a eerto tempo, 011 lhes
darem outros conhecimento das ditas Cjua.n·
tia ao tempo, que tornarem a efvir seus
Oflieio : def ndemo a todos elles, que não
façam o tal enl(ano, nem enu'eguem dinhei
ro algum ao ditos OfGciae , que em seus
carregos entrar 01; porque queremos, que
olal dlllheiro se en tre!!u ao Omcial para
I o ordenadú. E o Scrivães dos di to car
\':"OS não façam taes conhecimentos, se
nao do que elles perante si virem receber.
EoOmeial, que conhecimento der, ou re
ceher, e o Scrivão. que o pa ar, perderá
para 1'ós toda sua fazenda, e seri! degrada
do.para emprc. para oBrazil, ora o Ofllcio
seja seu, ora 1'0 'se del!e encarregado per
POUI;O tempo, ou permwto.

bl.-Iil'. 2 t. 36 § 2.
S.-p. .; t. 22 I. 9.

1'05(1) por nossas divida. tiz I'CII1 a' penho
ras sem TabelliflO,ou Scrivã ,fal-as-hã pe
rante testemunha'. E farão logo assentar ao
Scrivão do Omcio, ou a hum Tabellião pu
blico onde foram feitas, e os nOIl' e das te 
temunIJas, que foram pre entes. E se com
sigo levarelJl Scrivã.o; perante elle, c peran
te as testemunhas farão as penhora, para
se saber quantos, e quae penbores foraL1l
tomados.:E se n3.) levarem Scrivão, e Ihcs
cumprir levar Tabellião, não serão as partes
obrigadas pagar ao Tabellião <:ou a algUllla,
ma o Sacador, ou Porteiro, que o Ie\'ar
será obrigado a lhe pagar, o que dircila
mente lhe pertencer, a -i da ida, ('omo da
:criptura, que fizer. Porém, quando o Ta
belhão for chamado pela parte, por ella
lJUerer quitação do que pagar, ou que 1h '
seja dado certidão dos penbore', que Ih
ão tomado, ou quizer fazer algum reque

rimento ao Sacador, ou Porleiro, será obri
I!ado pagar ao Tabcllião tudo o que lhe
perteneer, assi da scriptura, como da ida. E
quando o Tabellião, não fÔT levado aos
taes actos per requerimento da parle, pos
10cIue \ á a requerimento do Sacador, ou
Port3iro, não será a parte obrill'ada pagar
mai ,que a scriptuTa do que a seu requeri
mento se fizer.

M-liv.2t.31 §§ 2e3.

f. E se os devedores mosb'arem Carta~
de qui ta do que devem, ou de spaç.os (2), que
lhes sejam dados, e aos Sacadores, ou Por
teiro" Cllmprir o trasla'do da taes Cartas,
ser-Ihes-ha dado á custa d:\s partes, que as
mostrarem.

M.-Iir. 2t. 31§ 4.

2. E quando hou\'erem de arrecal1ar as
dizima das senlencas, em que los devedores
forem condenados" no pri ncipal e pena,
farão a execução pola dizima do principal, e
não pela dizima da penas: salvo (IlIando
os credores lirarem entenca contra os de
vedore do principal e p "na, ou quando
acharem, que os credores levaram as penas
aos elevedorc (3).

M.-li\'. 2 L 31 § 5.

3. E o deyedore" não serão conslrangi-

TITULO LU.

Da ordem, q/IC os Sacadores (2) del-Rey lerão
nus exccucões.

" .
Quando os nosso Sacadores e Porte;-

A~ll Vide ~egas no re,'reeli"o com., e os AJs. de 20 do
"I de IGII, de 19 de }'c"ereiro dc 1611. c de 5 do

mesmo mez de 1691. '
h(i) Sncndo~cs: Pego, no respecli"o com. lliz qne ne

b~~ do:! l\ololcolas eIplica c~ln expressão) c as atlri
ulçoes complClu!i desse funccionario. que no seu L<'m·

r,0 ~orrc'EPondião as de 1\ecebedor, c nclnalrnenle :i Col
der. Oro nccrzscenla {Iue tambpITI se podia consi
J::'dr "'dmo lal o Exaclor, que obrigava a pagar os

I as o FISCO.

(a:~orAes n~ ~j:cionanio (Iiz. qne Sacador vem de Sa-
etc 'r~"C "golhcR"a outl"ora imposlo, Iribnto, Incho, li". 12 t. 59, 00, c 61), c podem com auetorirlodo
l" rlRoto o Sacador erR O cobrado,' dns rendas do .Iuiz Elecnlor, ou do J~lecnlor do Direilo, razer
t~[:: e q?(lesqt~er coo(ribuiçocs, com auloridade coa~ I,pnhora...l;l, c arremalaçõ s, como. sc 'I' rlec;;te Ululo

• J e eIecutlva. (Esta.tutos antigos da. U,.úJerslfladc 11". It t. l~).
no' ~ume.~~~ sen.lido p~o.nl1ncia-sc Fereira e Souza Il Hoje porém, e princil':ll~cnle (~epo.is da L. de

C n Dl(t1011a~IO Jurldtco, art~. Sarada C Sacador. ~5 de Agosto de t1j'J. se .ru:mdn prl"Ullvamcntn a;;-
t9:J~~ :0 ,SampaiO nas. ~uns Prelecções p. 3 t. H::! § sislir ás arrcmaLõJçuc o JUIZ Exccutor,. ~ 3:! e 33) .

• Soa a) dlZ.o segn,oIO: Vi do Almeida c ouza-llen,,,,,,asel'lllhos pog.lil..
'·cm aCQtlvres sao tiOS Officiues de Juslir.u

J
qne iCt·- (1) POl'teiros. E!iles rUllccionnrios linhúo nllrilJul·

tU se~ntc 01.\ AlmOInrifl!Ji e onlroli Cxc~l1torcs (cnp. çücs scmelhanLc~ as dos Sacadores, c 11ão poucas ,'C·
:t r:ob;an '!1ulamCJ~'~ .dos AlmoIarifcs) destinados para zei' se confundião. . _ ..
"iI"ia" ça das 1.v,do, Rene, ou das qne ão pri- :\10' re!:ularmenle os Soca,lores cllldomo das dm·
Juize, Ê' como tu,,", quando lhes rôr mandado rolos dns do Rer. os Porleiro' rIns do C:ODlI1lUI1l C berol

, -;:0 .xecu~()res. \ (1) S]J'lCOS. i. C, J I1\Or>ttorias, Villc l')cgas no rCs-
do li,. ~o~ El~cnlores do r"ilo 5el1l.iuri.dic~ão (Ord. I,oclivo con~., e L'<'rlugal-de DonallOnibtls p. ! cal"
rulore& e' 16 pr. c l. tiO) c Iicmelhanltls aos cxe- 4~ n. 3n.

, E'aclorcs dos !lomaoos (Pereira, 'lI Cod. P) Vide Ord. do li". I L ~o c §li
OOD. ,3
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rios pagar o que Lle\'erem, senào no lu
gares elll que são moradores, e os Sacado~

re5, ou Porteiros não os obrigarão a leva
I'em o lfUe deverem ao, lugares, onde vi
vem os Almuxarifes, ou BeeeLedores: 'alvo
~e se obrigaram levar lá os pagamentos, ou
forem obrigados por razão dos OJIlcios, que
tem. de arrecadar e receber o dinheiro, e
leval-o aos Almoxarifes. ou Recebedore ,
011 pai' razào das renda', que lem dos AI
lI~oxarifados, quando nos lugares, onde
Vivem, não ha ltecebedor.

M.-liv.2 t. 31 §G.

-I. E os Sacadores e Porteiros facam as
penh?ra. e exeeuçôes, primeiro nos' bens
do prlllclpaJ deveLlor, ou de seus herdeiros,
~e se acharem; e não s ~ achando, en tão as
jaça~ nos bens de seu f}aLlores (1). E nào se
achando bens do p incipal devedor, nem
de seu fiaLlor, enlão citem e demandem os
lJos uidores dos bens, que foram vendidos,
ou alIJeados pelo prineipal deredor, depois
de nos ter obrigado seus bens, E havellLlo
contra os taes po suidores senttlnça, façam
contra elles execução.

~I.-!iv. 2 t. 31 § 7.

5. E quando o no so devedor em sua
Yidavender, oualhearadesvairada' (2) pe
soas os l)ens, que já 1 os tinha obriaados,
ou por sua morle ticarem dous herd"eJl'os,
ou maiS, far- e-lJa execucào em qualquer
fazenda, qu~ acharem quê delle ficasse. E
n~o sendo inda feitas partilhas, far-se-ha a
dila execução em qualquer peca, ou pecas
da dita fazenda, que melhor parecer, para
pan:amento do que deverem, que com Inais
brevidade e facilidatle se po 'sa vender.

E sendo as partilhas feitas anlre os her
deiros do' devedores, farào a dila execu
ção por toda a quantia da divida na fa
zenda dos devedores, que acharem em
poder de qualquer herdeiro, E sendo dons
ou mais lJerdeiros dos dito~ devedores
arrecauarão a dila ui vida pela. fazenda d~
c;'tua hUIII L1elle , que melhor parecer ao
Conlaclor Mór, e IlIel"or parada stiver
'lOS ben que tiverem em seu poder, ql.l~
f H'a~ elos devedores: por quanto a. fazenda
d) di to deve.dol'. fien.. ~elllprc obrigada e
hypotllecada as chlas dividas, e pa .'01.1 com
seu encarre~o e hypolheca a cada hUlll
dos herdeiro', ern cujo poder fór achada,
par;t por ella . ~ poder haver Ú~ solido
t.l)d;t a dita iitvlda, conforme a Direito.
Porque, se e fizes e execucão, em lodos
O" herdeiros pala parle, que a cada hum
cubeI' d;t herarl(!~l, não pouerialll a: di
tas execnç?es haver fim, por 'erem alguns
dos henlell'os absenles e menores, e l\Ios-

(I) Vi~ic Pt}9':lS no rl),I;I'UI~Lh'o com. mui interessante
t'jllalllll .IS U!HI;.;;u:.ües llo:! fiadores.

(:!) /)rsl'uucuIUJ, i. e.o di\"crsn~1 cncontralill$. c1 .

leiros, e lerem Illuilas \'ezes venuiua e
alhe;tda a fazenda, e pas ada a lerceiro
pos.uldore', e se ha~erem ue,fazer Ijqui
dac:ues, e por.o~tros ll1convemenles, COIll

que no as diVidas e nào podem arreca
daI'.

E se o quinhão da(fUelle berdeiro
ou aqueJla .propriedade, ou propriedades:
em que assl se fizer execuçào, nào basL1r
para pagamento de toda a divida, poder
se-lia fazer palo que ainda fica devendo,
na fazenda UO oulro herdeiro, ali her
deiros do devedor, em quae quer proprie.
dades, que ficassem do devedor, e melhol'
parecer, até a quantia, per que no sas di
vidas sejam arrecadadas e pagas. E ficará
ao llerdeiro, ou herdeirõs, de ~e se as
di tas dividas arrecadarem, seu dI rei lo sal
vo contra os mai co-herdeiros, para ha
verem delles o que lhes couber pagar da
dita di Vida ('1).

M.-Iiv. 2 t. 31 § 8,

G. E se não acharem bens do principal
devedor, ou ue seus herdeiros, que delle
herda'sem, nem de seus fiadores, e se hou
ver de fazer execucão nos bens dos de·
vedares dos nossos "devedores, mandamos,
que a tal execução se não faça ~m sell~
Len', até eJ]es primeiro serem OUVIdos, E
achando, que verdadeiramente foram 011
vidas en lão os bens desses devedores dos
nossos devedore andem em pre l1ão tania
tempo quanto andariam se as execuções e
fizessem a requerimento daquelle fi que
eJ]es fossem obrigado, E guardar-s~ha
na di la. arrematacào toda a solemmda
de, que se deve' g-uarrlar nas execuções
que se fazem polas dividas de qu~es
quer outras pes oa' parliculares. Porem,
se o devedor de nosso devedor lhe fuI'
obrigado por razão de alguma a:ença (2), 011
contracto, que ::tUlha tenham fClto, que p~r
tenca. i1l;el1da, ou contracto, por que o dilo
no 'so devedor nos he obrigado, vender-se
hão seus bens, e fa.r-se-ha em eJles execu
(';[lO assi como por nossa cuvida ~e deve fa
zer' nos bens do nosso devedor (3),

~I.-Jiv. 2 t. 31 § 9 c lO.

1. E se os Sacadores, ou porteiros pe
nhorarem algu n nosso dev~dores em bens
movei nos lermos da: Vlllas e InHare ,, - os
tan to que fizerem a penhora, porao .
penhores per conto e recado (11<) em mào de

(I) Virle 1'cl<"s no respectivo co".., e Almeida e
SOllza-Notas â !lIeUo l. I pago 10:.,

(~) Alltmça, i. .e., conlrnclo. 'DotO. do
(J) Vide cm llc ras I::om.. n. ~I a 5CgUIIJtC

Dez. Diogo 1If"rehão Thcmudo: . contra O'
• Que não pode procecl_cr VJa e:rfcn.l.lf3 abarão

J
o

de,cdores dos Contracladores, quc J" dae dore! !C
pllgnrüo o que dc\'ião, posto que os ;f~ de re:
Obl'j,~uS5cm aos Cunlractadorcs com cJawul
pOIH1'er yia executiva. ,.

(I) Per cnoto, i. c.. por ':Dula.
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hum visinho 00 penhorado, que seja fiel
e idoneo.para os ter. .E se os penhores
forem ba tantes, para por elles podermos
haver tudo o que per o dito penhorado
nos he devido, ou posto que o não sejam,
se o devedor tiver outros bens, per que
a divida se possa h~ver, .e elle requerer,
que os penhores nao sejam levado ás
Villas c lugares, e se vendam no lugar,
onde stiverem, e que hão os pregães por
corridos, passados oito dias, os Sacauores
cPorteiros os venderão, e arrematarão no
dito lugar, sem fazerem mais custas ao
devedor, em os levarem ás ViII as e luga
res, sendo o requerimento da tal parte
scriplo per Tabelliãoj ou Scrivão, e a si
nado pela mesma parte, para em nenhum
lempo negar o que dis e. E sendo na
cidade de Lisboa e seu termo, ou cineo
legoas ao r~dor della, andarão os bens mo
veis em pregão trez dias sómente (1).

M.-li\".2 t. 31 § J2.
S.- p. 5 t. 5 1..2 § I C I. 3.
L. de 18 de Novcmbro de 1577 § 4;;.

8. E não sendo os penhores bastantes,
ou não tendo o devedor outros bens, per
que. ós possamos haver tudo o lJue nos
ró.r devido, entào, se passados os OJ to dias
!l.ao pal!are~, ou passados os trez, sendo na
Cidade de LLsboa,ou seu termo, como dilo he,
e ao dItos Sacadore e Portei ros parecer,
que se ~char~ m:l.Ís polos penhores, sendo le
vado as Villas e lugare , leval-os-hão a
ellas a custa dos penhorarIos, sendo os
devedores requeridos, que vão ver como se
o penhores arrematam (2). Porém, se elles
qUlzerem dar hesta, ou homens, em que
se levem por .menos sua custa, os Saca
dores e PorteIros nellas os levem, e nas
~raças r e rua~ publicas das Villn. e luga
les se 'endemo em pregão, e arrematarão a
quem por elles mn.is der. E não serão
9bn.gados a os trazer em pregão, mais que
o. dLa,. em _que se arrematarem, pois os
o~lo dIas sao passados, e os devedores fo
rao contentes, de os haverem por pre
goados.

M.-Iiv.2 t. 31 § 13.
S·-P.5 t. 5 I. 2 § 1 e I. 3.
L. de 18 de Novembro de 1577 § 45.

I n. ~ tudo O que dito he neste Titulo
~~vera I~gar nos Sacadores, Mordomos:

Porteiros, que per os Reys passados ou
be:dNós forem aaaos aos Pnilados, Mesb.·es,

ens, e outras pessoas, que tenham de

(I) Vide re~ .I') E L . o" no respectIvo com.
Pr~nrad~ Cll~ção deve ser pessoal, c não feiLa ao

E a n;;c ega~ no rcspccli\'o tI'lm. n.2 c Ir.
~n entre. mataçao não hc perfeita se o~ bens não
de :trremn~~e~ :0 8.rremalanle, que deve ter carta

\lide o ~~~ ransl(ada na Challcellnria.
•\gosto d. t68~. Pegas u. 1\, c o are to de IS de

--ós poder para excwlar, quando forem
penhorar seus devedores ('1).

~I-Ii \' . .2 t. 31 § H.

10. E quand.? dermos spaços para alau
ma pes oa nao serem executadas em suas
fazendas, ou dividas. e ao tempo que os
dermos, os taes devedol'rs forem já pe
nhorados, manda.mos, (lue os taes penho
nhores andem em pregão, alé de todo aca
barem o~ pl'egões que se hão de dar,
~al'a. se fazer arrematação, a qual sómenlc
licara por fazer, até se acabar o spaco
gue tivermos dado. E acabado elle,' s~
fará a arrematacào (não se mostrando ou
tra. Provi ão pal~a se não fazer), sem mais
os bens penhorados andarem em preaão
que aqueJle dia de arrematacão. E ~en;
mais a parte ser para ella cilada, posto
que o spaço fosse por muito tempo. O
que ha\"erá lu"ar, ~S~L nos spaços, que der
mos em nos as dLvldas, como em quaes
quer outTas de pesson.s particulares.

M. -iiI'. 2 t. 31 ~ la.

_J l. Os nossos Sacadores e Porteiros, que
h~o de fazer as execuçõps das nos as di
Vidas, levarão das penhoras e entregas
deIJas, e arremataçãe , que fizerem dos bens
de no sos devedores, e por enh'ega, que
fizerem ao compradores dos bens, que
lhes forem arrematados, tudo o que he
o!denado per nossas Ordenações, aos Offi
Claes, que fazem as execuções, que não
tem mantimento; o que assi havemos por
bem, por o pouco mantimento, que de
Nós tem.

H.-liv. 2 t. :ll pr.
S.-p. 5 t. 'i I. 3.

12. E em tudo o mais, cm que esta. 01'
dena~.ão não c.ontra~iar ao que se contém
no Livro terceiro, Titulo 86: Das execuções,
q~Le se (a;;lJIn geralmenle. se guardará nas
dilas exer.uçães, o que lá slá disposto (2).

M.-Iiv. 2 t. 31 § 15.

TITULO LID.

Das exccnções. que se (a;;em nos que de
vem á Fazenda d'El-Bey.

Os Rendeiros das nossas renda, ou tra
tos, gue não pagarem aos no sos The
soure11'OS, ou Almoxarifes aos tempos, em
que são obrigados pagar, ou não derem

(I) O Commissario da Bulia da Cruzada linba lam
bem igual pri"ilegio pelo AI. de 9 de Setembro de
162\.

Vide Pegas cm lodo O com. á esLe §.
(~) Vide Pcgi'l~ no rcspc 'livo com, I • O Almcid~ 8

Sousa-}Jrocll:sso Excw(ivo paS", 8(1,
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penhores' de ouro, ou prala (1), que valham
a divida, passados dez dia do lempo da
obrigação, sejam logo presos, () da pl'Jsão
se faca ::r execucão de suas fazendas, e de
seus 'nadares, e"abonadores, E em quanto
não derem os penhore, ou não forem
presos, não serão ouvidos com embargos,
nem su peiçôes. E lanto <J:le os derem,
ou foreJII presos, serào ouvIdos sobre as
su peiç.ões e embargos, rrue allegarem.

s. - p. G l. 5 I. ].

]. E quando o Almoxarifes, e Execu
tores, houyerem de fazer execução na
fazendas de -nossos devedores, os farão
recIllerer huma só vez, juntamente para
pagamen to, penhora, execução e arrema
Lacão da fazenda, declarallllo-lhes, que não
hão de ser mais requeridos (2). E nos autos
se fara declaração, de como forão reque
ridos ne La fórma. E po_to que se não
faca esta declaracão, o tal requerimento
será bastante pará todo o acima dito. ]~
nos bens de raiz serão citados o marido
e a mulher, e nos moveis o marido '6
mente. E sendo absentes, tirara a pessoa,
que fLzer a execução, duas testemunhas
SUl11mariamente; e con tando per ellas sua
absencia, e que e não sabe Iug-ar certo,
onde ,têm, os requererá per Edicto de
nove dia, que fará pregar no Pelourinho (3)
do hlg':n' da execução. OlL em outro lugar
publico, e os fará pregoar. E passados os
nove (lias, procederá na execução, como
se pessoalmente foram requeridos (6,).

S.-p. 5 t. 5 I. 2 pr.

(I) Vide Ord. do liv. 4 L. 11 § 1, lh': 5 1. 23
Penas DO respeclivo ÇOnl. , Almeida e Sou7.il-Pro
.es~o Executivo pago 1, e Coelho Sampaio-Prelecçõ.. p.
3 1. 53 § 199 e seguintes.

A L. de 22 de Dezembro de 17G I cap. 3 • 7
permiltia aos ExecuLados do Real Erario o embar
garem dentro dos rrimciros cinco dias, depoi~ de
requeridos) sem segurança do Juiso.

(~) O AI. de 3 do, Junho dei lOS deL~rminnva_ quo os
Executores dos BIspados e CommuDldadc5 nal) pren
oessem os devedores, senão nns proprin.ct terras, h3
,'endo nellas Cad~a; e ausentando-se deviam deixar
os aulas aos Juizes leig03, pena tle serem soltos os
devedores.

E-te AI. ficou sem vigor depois do Ass. de 18 de
A"osto de ilH" que extinguio n prisão por dividas
ci~is. Vide L, de 20 de .Iunho do !li!, § 19,

(3) Pelourinho, ern uma columna Je pedra ou ma·
,1eirn picota, á prumo, posta em alguma praça de
Villa ~u Cidade, á qnal se alava pela cinLura o preso
que se expunha ti ~.ergonha, ou cru açoutndo: tinl:a
argolas, onde se pudl3 enfo,'car, e dar LraLos de pole,
e puntas de ferro rle pôr cabeças.

Nes as columnas era costume af6Inrcrn-so edictos.
~loraes he de parecer, que deu-so a laes postes o

nome de Pelourinho., porquo junlo rlelles na praça
Concrlheir:'l, ou da Camara Municipal, se abria a
arca dos PclOILros para li rnr os novos Officiaes dos Ca
mflrus OlJ subrogados o. oulros.

Outr'ora na crcação das novas VilIas , era de
obrigAção I~vantal-os: A organisação moderna das
Municipalidades inulilisuu-os.. ,

(~) Vide Pegas no respeclivo co"'.• e Almeida
Sonsa-Execuções p:\g. tO~ c 3i!t·, Processo E.cer.ucivo
pag.SO, e Se9""clas Lillhas 10111. 1 pug, 2 '.

2. E os ben de raiz nndarão cm pre
gão vinte dias, e os moveis oito, em cada
hum dos quaes s dará hum pregão ó
mente, sendo presente o Scrivão da exe
cução. E posto que o pregões se não
dum continuas nos ditos dias, ficall10 as
anemataçôes nliosas, como se dirá no
Livro tercei.ro, Titulo 86: Das execuçües(I).

S.- p. ;) I. ;) J. 2 § 1.
Lo de 18 de Novembro de 1577 § 'lij.

3. E as pessoas, em que se fizerem as
execuções, serão obrigadas dar lan~adol'es
ás fazenda (2). que lhe forem metlidasem
pregão, do dia, que. os pregõe começa
rem a correr, a qumze dIa. E não os
dando, ou havendo Janç.a(lores, que lan
cem mais nelles, serão os devedores des
apos adas dellas, para poder li I'remente
lançar quem quizer.

S.-p.5J.:iJ.2.§2.

4. E noti fLcal'-se- ha ás pe soa>, a que
se arrematarem, rrue em nenhum tempo
as tornarão a cujas foram, nem a outra,
pessoas, que lhas tornem por venda, nem
doação, nem arrendamen lo, nem per ou
tra via al€,'Uma (3), sob pena de perderem as
ditas fazendas, ametade para quem os ac-.
cusar, e a outra para nossa Fazenda, E
as scripturas e contractos serão nuBos, sal
vo sendo já paga nossa Fazenda de toda
a divida, não sendo porém per quita, que
lhes seja feita. E na CarLa da arrcmaw
ção se far[L esta declaração, e -se declarará
oulrosi, como os devedores ficão desapos
sados, sob pena de o Omcia!,. que jjze~ a
execucão, pagar pela sobredJ ta manClra
outra 'tanta quantia, como neJla monlar.
sendo Executor, e sendo Almoxarife, não
lhe será levada em conta a dita quantia,

S.-p.5 t.;) 1. 2 !ii 3.

5. E nenhum Omcial ele nos a Fazen
da, nem dos Contos (6,). lance per i, nem
per outrem nas fazendas, que se vendere!n
por dividas nossas, nem se lhe receb~o
os lancos, posto que oul!'os lançadore nao
haja.. 'E provando-se, que fizeram ai !!Uns
Jancos nas ditas fazendas, se lhe foram
arrêmatada as arrematacões serão nulla ,
e as fazend'as lhes poelêrão ser tiradas a
todo o tempo pelas pessoas, cujas foram,
ou por seu herdeiros, com os fructos do
tempo, que as houverem, posto que pa se
de quarenta armo (5): por cluanto o hale
mo por constituiàos em .m[~ fé, para que
não possam fazer seus os dLtOS fructos, nem

(I) Vide Almeida o Souza-Exeruç6ss pog, 336, e
ProcessQ E!tccutilJo pog. 2S.

(2) Vide Pbrebo p. I. aresto 95.
(3) Esta disposição eslá hoje em desllso. de 'o
(~) Contos, antigo Ernrio, aclllolmeale correspon

Tribunal do Tbesouro Nacional. .' 'm ot-
(5) IJ e o proso da prescrillção das dmdas de I P

los (Ass. de ~1 de Janeiro de li\S).
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•

prescrever as propriedades. E haverão as
mais penas, que houvermos por nosso
serviço (i).

Alv. de 30 de Setembro de 1577.

G. F. não havendo quem lance, have
mos por bem, que depois de corridos os
pre"óe , a pes oa;;, que fizerem as execu
çóes, possam lançar o que lhes bem pare
cer, para se tomar a fazenda ~~1 ouLTa Lan
ta_quanLia pam nossos ProprJOs, não se
fazendQ nellas ouLro maior lanço. A qual
quanLia será Lal, per que nossa fazenda
sLê segw'a, sob pena de se haver a dimi
nuição, que nisso houver, pejas fazendas
das pessoas, que fizerem as execuções (2).

S.- p. 5 t. 5 I. 2 li 4.

7. E depois de tomadas as fazendas para
os Proprios, farão notificaI' ás pes oas,
cujas fOl'am,' que dentro de oito (lias pa
guemaslfuantia , por que foram tomadas (3);
porque não vindo no dito tempo, não po
derão mais allegar razão alguma, nem em
baraos de nullidade, que po sa ter a diLa
execução e arrematação, nem se poderão
em tempo algum chamar a lesão de menos
da melade do justo preço. E serão con'
tran"ldo, que dêm os titulos das diLas
fazendas, que se ajuntarão aos autos das'
arremaLacões e serão enviados á nossa Fa
zenda, para nella serem vistos, e se pas
sarem. as Provisões neces aria', para as
quantIas erem levadas em conLa ás pe 
so~, a que tocar, e se carregarem em re
celt~ sobre o Alm?xarife, que fizer a exe
cuçao, servmdo amda o carrego; e não
servllldo, e carregarão sobre o Almoxa
l'Ife do Almoxarifado, de que for o lll"al'. D ,
em ([Ue as fazendas stlverem, para arre-
cadai' o que renderem, do tempo, que fo
rem tomada, em diante.

S.- p. 5 t. 5 I. 2 li 5.

8. E as pessoa, que fizerem as ditas
execuçõe, farão logo a1'l'endar as di tas
fazendas em pregão, a quem mais der, não

.(1) EsL1 Drd. não linha applicação nos Juizes e O(fi
tl~c.s do, Oonatarios.
~. Ide .regas no respectivo com., e Almeida e Souza
, O~{ ~ AleUo t. 3. pags. 151 e 19!,.
".~! Vld~ Almeida c Souza-Execuções ]lng. 1,27, Pro-

a E..,,*oo pago 31, c Fosciculo tom. 2 pago 112.
'e~ls~estas palavras, diz l'egus no com., trata-se da
a O da~ dr' bens adjudicados, de que tombem lrntu
COp.r,il.o IV.!, t. 13 ~ 7, c Ordenan~as da Pnzenda,

Pe;~!e ~egaê -Foronses cap. 7 pago 525 e segniate ,
C1IC<i ra C a tro-lJoe. fil, c Almeida e Souza-Exe
cuíotlt p;g. 101, Processo Executivo lpag. ao, e Fasci-

.,' . - pago tl2.
M~OI~"" '!e Pegas 10·se a seguinte nota do dez. Diogo

r'.I.o HenlU rio .
pa;e::mqunnto esta' Ord. manda notificar para. remir,
parlec que hc quando se mclte n05 Proprios, aliàs se a
arre~íl~ q~em se arrematou, o pedir. E quando estas
Ou noiu açuc.., se annullão, c se chama para a auloria,
da l' ,psrlence o conhecimento aos Juizes dos Peitos
r"'i Odn S' P?rque fica EI-Rey obrigado pela evicção :

. r. O Irl'. 3 l. 45 § fiaal e t. 87 § 12. ,;

sendo aos donos deli as, nem a seus pan~n
tes. As quaes se arrecadarão pelo tempo
somen le, que stiver por correr das rendas
elo Almoxarifado, para andarem com os
arrendamentos deUe. E ás pessoas, a que
forem arrendadas, se notiJicará, que a'
não tomem a cuj foram, para a' possuir
per arrendamento, nem per outra maneira
alguma, sob pena de cincoenla cruzado ,
ametade para nossa Fazenda, e a outra
para quem os accusar. Do que se fará
termo nos autos, assinado pela pes oa, a
que for arrendada, e e fará disso décl:lração
no arrendamen to. E as pessoa, que fi
zerem as execuções, farào carregal' logo
em receita as quantias, por que foram
arrendadas, sobre o Almoxarife. E arren
dando-se logo, quando se arrematarem,
far- e-ha huma só receila das fazenuas e
rendimentos pelos ditos arrendamentos aos
Almoxarifes, declarando-se empre nos au
tos das execuções a quantia, por que ar
rendaram (1), e como sobre elles ficam car
regadas em receita (2).

s.-p. 5 t. 5 I. 2 § 6.

9. E nas execuções, que por nossas divi
das se fizerem na c;idade de Li boa, e seu
Termo, ede redor cinco legoas, ou no lugar
e Termo, onde os Contos, tiverem, e de
redor cinco legoa , ora sejam feil:1s per
mandado do Con tador da ciuade, ou pelos
Ex.ecutores das ditas dividas, que lhes forem
carregadas em receila, andarão os bens mo
vei em pregão trez dias, e o de raiz nove
dias sómente, postoque per nos a Ordena
ções nos outros lugares hajam de andar
mais (lias. E sendo as dilas arrematacões assi
feitas nos dilos trez dias, e nove (gual'dando
se em tudo o mais a fórma das Ordenações),
fLCarão firmes e valiosas; e sendo a o, que
depoi de conidos os pregões, os trez rlias,
e nove, não houver quem lance nelle , ha
vemos por bem,que o Contador da cidade (fa
zendo-se as execuções per eu mandado)
possa lançar as quantia, que lhe bem pa
recer, e assi os Executores nas execucões
que fizerem polas dividas de sua receita,
com parecer e consentimento do dito Con
lador; o qual declarará empre em hum
temio, per elle as inado no autos da exe
cuçõe , as Cf11antias e preços, que lança nas
dita fazendas, fazenrlo-se as diligencia c
declarações, que acima di semos nas exe
cuções, que se fazem fóra d<t CIdade e seu
Termo: e pela mesma ordem se meLterão
nos nos os Proprios. E as pessoa, cujas
a fazenrlas forám, serão olJrigadas dar os
titulos deli as, que se ajunlarão aos aulos
das ditas execuçõe ,como acima fica dito (3).

S.- p. 5 t. 5 I. 2 § 5 C 1. 3.

(11 A noaa edição de Coimbra de 182>, diz-se ar
rendaram.

(2) Vide AlmeiJa e ouza -Execuçõ... pago 427, c
. Fasciculo tom. 2 pago 112.

(3) Vide Almeida e Souza-Execuções pago 107.



SEG\.;XDQ 1.1\'1l0 DAS UIlDEl'\,IÇÕES

10. E mandamos a todos os Officiaes de
Justiça, que tanto que alguma senlença.
dada em favor do Procurador dos nossos
feilos, lhes fór presentada, a dêm fi execu
ção com muita brevidade, dentro de dous
mezes, a mais tardar, do dia, qu~ Ule; for
presentada. E do dia que a execuçào fór
1cita,a hum mez, a mandem per instrumenlo
publico ao Pr(\curadol' dos nossos feitos. E
vindo alguma parte com embargos a eUa,
os enviarão logo aos Desem])argadores, que
a senten~a deram, sendo as partes requeri
da para. os virem seguir. E as outras diJi
gencias quaesquer, que lbes forem manda
da fazer, as farão com muita brevidade nos
lermos das Carias, que obre isso l!les fo
rem p;t, auas. E havendo-se de fazer as exe
cuçàes ou diligencias na' Ilhas, mandarão
as certidões o mais lJl'evemente que podér
ser, não passando de oito mezes. E os qne
assi o não cumprirem, pagarão pala primei
ra. vez vinte crnzados para as despe a da
Relação, ou da Fazenda, úe que a Carla, ou
senten~.a fór, e po/a segunda, erão suspen
sos dos Omeios. E sendo mo lmda eeJ·ti
dão aos Juizes de no sos feilos, de I~omo o
tal Offieia! recebeu a sentenca oa Carta. e
n'io mandou a certidão de COnlO a cumpriu,
e execulou nos termos acima dilas (não
sendo embargada). mandarão neIJes executar
as di tas penas (01).

S.- p. 3l.!l J. I.

TIT'LO LIV.

De com.o IJ, EI-Rell sÓ11Ien/e pe1'/ence llposen
ta.,. al!llbem }lor ler idade de se/enla,
annos (2).

Os Concelh~s (3h e Fidalgo. ' de qualquer
stado e premmencla que sejam, não apo-

('I) Vide Almeida e Souza-l.izccuçães pago 237.
(2) Vine Peg-as no respectivo com., Costa-do Stylis

ass.7pag.116. '
l)egns no mesmo com. traz a seguinte curiosa

nota:
~ 9u~. o Desembargallor aposentado gosa do mesmo

prlYI1~glO, q~e. ,o aclual, ut dec1n.ralurn (uit in causa
doctoru DonUnJCl A'itunes Portugal .. r,t 1"" alia vidi jl4di
r.a'um, qu~ O ~oto C tenção dada pelo Dezembargador,
que depOIS fOI apo.enlado autes de sahir a senleoça,
lIe "nllda e não caduca. li

(3LConcelhos! entre nós, diz Coelho Sampaio, se chama
a umao ~e varias terras, lugares dil"crsos, debaixo das
me.mns Justiças (Brandão-Mona reMa Lu,"'a"a tom. 4
pag.49).

• ~ln. os. Coneell.'os, de que aqui 'c frata, são Ca
~JHtr3~ d~s ~·1I1~3 ~ Cidades) ns quaes tem juri!;dicçüa.;
tle uJR.IlIrlsd.cç110 se tratn na Ord. Iiv. 1 t.66. Estas
prclcndião l assim. como O~ Senhores de Terras, apo
senlar ou desobrigar do~ encargos publicas dos Con
celho. a.os. n20radores delle. ' como he licito eonjectorar
da IlrO~II?'Ç110 em contrario do Senhor n. Feraanr!o,
pela lei IIIcorporada na Ord. Affonsina liv. 2 t. /.8,
'1!tr. passou pa.ra ti. Manuelina lo ~1 Cpara estc no~so
tllulo. II

sentem alguem por muita idade (I), ou por
outra algllma causa, 011 razão, que lenha.

l<: oque quizer ser a~osen tado appare~:a pes
soa/mente perante ~ós 011 peranle nossos
OlIiciae , a que pertencer, não tendo en
fermidade, porq,ue não possa pessoalmente
vIr. E se os ditos Officlaes virem per as
pecto de sua pessoa, que póde razoadamen
le ser de idade de setenta al1l10S (2) dam-Ihe
Carla pal'a se tirar inquirição de testemu.
nhas na lelTa sohl'e a dita idade, sendo cha
mados o Juiz e Procurador do COllcelho
par~ verelJl como se tira a inquirição, e con:
trarlarem, ou porem contradita ás testemu
nhas, se. as tiverem. E acabada a inquiric.10,
seja trazida aos dilas nossos ülIiclaes '(3),
para a verem.

(I) As aposontadorias aetualmente depondem ds op·
p' ovação do Corpo Legislati 1'0, quaudo nu estil'erem
Já designados u taxadas por 101 (Con~tituição tu!. 102
~ II eLL. de t5 de Dezembro de t ~O arl. ~o §!;2!o
3D. de 2·~ nEi Outubro dE 1832 arl. 2~ § 6, en. 5 -de
Sde Outubro dt t~33J 3rl. 8 ~ t2, e art. ft8}.

AH. de 22 de Setembro de 1 31 declarou·os-grsçal,
não devcndo ser impostas como penas.

Vide nota (t) no arl. 151 dá ConsLitoiçuo ti pago 250
desta obra.

l'ara as dos Empregados de Fazenda foi o GOl'erno
aulhorisado pelaL. deI, de Outobro de lB31 nrL. 6~9,

11 8rt. !lS. mas Ite jndispen~avel que os agrnciado fite
jão nas circumstnncias da L. de 2ft. de Outubro de tS3~,

arl. 22 § 6, cD. n.736-de 20 de No\'embro de1850,
art. 57. •

Bste Decreto regula em todos os Ministerios. Eisssas
disposições: . .

Aposentadoria he eom ordenano por inteiro tendo. s
funccionario ao ati mai~ C1nnos de scniço ; e proporcIO
nalmente lendo mODOS de 30, c mais de 10 annos,leran
do·se em conta os Rcrviço!\ de outros empregos pagol
pelo Thcsouro, inclusil"c o fJe praça de pret, e pt:la
terça parte os dos empregos Proyinciaes (O. n. 2J.4J-de
29 de Janeiro de 1859, Av•. n. 3il- rle tO de ~ol'em'
brode 1856,n.205-de 12 de Junho, e n.246-do
10 de Outubro de 1857).

Não se aposentão os qne tem menos de 10 oooos.do
serviço, e he indispen~nvel ter trcx nnn05 de clfectlTo
exercieio pelo menos, para ser·seaposeatado no emprego
em que se funcciona,'a no momento tln aposentadorIa, ou
no lugar precedente ao que se serre. _.

Desconla-se o tempo das liceoças c folia. Dao moli'"
das j não se podendo ,'encer o ordenado de soas apo·
sentadorias.

O A v. n. 1,3 - fie 23 de Fevereiro de 181.9 nccl",~n
que os "encimentos dos empregados aposentado. 1136

estão sujeitos á execução.
As opo!:lcnladorias, como graças, não podem nsqAs

.embléas Provinciaes conceder (A". n. 293-rle I. de
Outubro de 1848).

Para os Omeios de J "stiça a lei nilo e'tabele.cc apo·
sentadorias (Res. de Iode JlJarço de 1830). A nRlca pro'
videncia para o que se impossibilitn nestes Jugardes, ~~t
quese encootra no D.n.2DI,-de 16 de Dezembro e lo,
yn se póde ronsullar n pago 283 desta obra. . is'

Sobre as aposentadorias dos empregndo~ do' ~r16 (.
tcrios da Justiçn flOp rio C EslrnlllrelrOS I con~o
tc-se os DD. n. 2350 c 2358':""de 5 c Ddo Fererelro,
n. 2368-de 5 de Março de 185D. . haR

(2) Esta Ord. ainda se acha em "'gor, bem que 'rol
aposentadorias debauo de outras coodições para dI ,.
rente3 funccionnrios. . . ca

l'elo Direito Romano não era um favor da PrlllClP
nposcnladorin com a idade 5cpltlagcn.~riR, ~i:
um direito i noLando-se quo nos 55 annos, Ja se P
obte-Ia como graça. C b ds

Vide Ore!. do liv.l t. ii § 16, e I. 58.§ 12, am"
p. I Dec. 85, Almeida e Souza-Nota.' ''tf'l/st~,p~i;
pago 66" e Fa.ciculo t. 3 pago 168, e. Coe o a
-Prelcr.çães p. 3 tit·. 5,1· § ~OD c segnlDtes. o Tri.

(3) Refere-se ao DesembarG'O do l'oçO, ~oc era
bunal de Graça.



TITl'LO LV

Ese per ella acharem J:lI'ov:ll.la a idaue
d' setenta annos d1m-lhe Carl:. de aposen
lado.

M.-liv, 2 L 24.

TITULO LV.

Das pessoas, que devem ser ha·vil1cts por 11a
lltraes destes IIp.inos ("I).

Pal'a que cessem as duvidas, que p'ouem
succeder sobre quaes pe soas devam ser ha
vidas por natw'aes uestes Reinos de Por
tugal (2)e Senhorios delle ,para eITeito ue
gozarem dos privilegias, graças, mercês e
liberdades conceuidas aos naturaes delles (3)

li) • Todo esle tilulo, diz Monsenhor Gordo, porece
haver sido derivado ,Ie uma Ordenocão d'EI-Rey Filippe
JI de Ca,lella, de 1565, qne he o Lei 19 'fiL 3 Liv.1
da llteopil., que o mesmo /ley mundou lozel'.

• O Sr.l'a.coal Jo.é de ~Iello, nu Liv. 2 das ln,li
tuiçõts do iJireilo Portllgue:, - Til. 2 § 6 J tratando da
materia do Lh'. 2 Til. 55, § -I diz o ,eguin!c: /Juro
quiclem singular;! C&t, abc~l enim au Emmanuclinu cl
.41plioll&Í1lo Codice. ct ad liUcra'Ta {ere transcripta {uit
eI L. 19 Til. 3 Lih. I, d. los Ordenanças neal...

• Ue cerlo qnc no reinudo dos Hey. Calholicos Fernan
do e Isahel, culligio o Doutor Alfonso Dias_de Montul
tO todas as LeisJ que eslavão cm "igor, e se hayião pu
hlic.,do depois (Ias Parlida<, C li collecção deu o litulo :
Ordcnança,s Reales de Castilla, dê que tenho um exem
plar_impresso em Salamanca em 1541 j mas nesla coi·
lecÇllo c lugar citndo ha umn Lei sómenle de lIenri
que IV, qne prohihc dnrem·se Cnrtas do Naturalidade
a.Es~rangeiros, para cf1'cito de não poderem gozar as
dl.gnldndcs e lluneficios Ecclesiastieo~, o que he moito
~Ilferenle do que se Irola na Lei d'EI-Re)' Fi/ippe li
de Cnstelln, que vCm na Recopilação, l"}uc o mesma no)'
mandara fazer, a qlHll assino por fonle do Liv. ~'llit. 55
.Iu Codigo Pilippino.

._ Cumpre uotar que os comi i1adorcs desle Co ligo ti
"crao nllllS .alguma razão, que os dos anteriores, para
fazcremlcglslnçiio sobro tlS qualidndc::J, que d,c\'crião
concorrer cm qualquer passou, pal'a ser COnSJfieL'ncio
J'ortuguez, pois ql1C', segundo as Capitnlaçües oITercci
.Ias pelo nf1CJue Ire OSSUDa nas Cor'tc:s de Almeirim cm
~omod'EI-n~r Filippe n tle Costelio, c "oneedidus e
Jnrodas depoIS nas do Thomar pelo mesmo Ro)', erão
e~clu.ulos de todos Os cargo!s Ci\'is, utllilures, e Eccle
!illl.shcos Os que não fossem naturaes destes Reinos o
(lue a~ grincipio não rieiwll de ter em~ilo, pol'que 'até
as ~",n as de CasleU. lorão cxcluidos dos Senhorios c
JUflSd1cçüe!, que as de Portugal já então bnyião em (lI
gUElilS turras, c raz~ão pR~te do seu patrill1onio. »
_"no mesmo seDtldo opma Coelho Sampoio _ Preloe

ç.~ p. _3 t. 55 ~ 21 t 11010 (c).
tu~;) ~'atllra:$ destes Reinos de Portugal, i. e., Os nn
:11 I~ de 10rll1s.1 c dns ilhas odju"entes, Açores,
~ a~C1~n ~ Porto Santo, <.lue se considerão como parle
<I PI~;III ..as do mesmo Remo (àh'. de 26 de Fevereiro
I I .'l. O. nalnraes do Alsorve pejos srrvicospres
.tdos Cp°fJllÇii.~1 erüo cuntemplndos I~O mesmo pÓ (L. deO11 e"~relr.o de 1113 ~ I,).
elo"ou 1':"1 at~ a. L. de 16 ~e Dezem.hro de ISl5, que
mil! r sle pn!z a caUlcgorlR de Remo, com RS mes
MODll~cLrogall\-?' que o de P?l'lugal, fazin porto da
"!lonooS. o, e era comprehendldo na exprcssào- Se-

IiI.Vitdel 20~ges Calneiro -Direito CIVil de Portugal
· . - ~ t3.

d'~! ,~ Irgi'loç~o moderna sohre a qualidade do ci
quellrDev:, m~erlO he a r.onsliluição nos art. Ge §l:;,
ii im gou a presente Ord' J c aqui os reproduzimos
perda ~~m3· O't art'. 7 e 8 sohre a nalurolisação, ti

• Arl 5 • ~rr.J:-os (~e ci~adãoJ . .
• ri G. Suo Cldo"aos DraZllelros :

tCIlU~~ U~ f.'Le ~o Br~zilliverem n.:lscido, quer se,jão ln
I I Pr oli.J :l1odtl 'lue o L'3i seja eSll'r,ugciro,

ol'llenamos e mandamos, qne as Jlp.ssoa,
(lue não nascerem nestes Beinos e 'enllo
rios delJes, não sejam haviuas (1), por na
turaes delles, postoque nelJes morem e re
sidam, e casem com mulheres natl1l'aes del
le, e nelJes vivam continuadamenle, e
tenham seu domiçilio e bens (2).

I. ltem não será havido pOl' natural o
nascido nestes Reino de pai estrangeiro, e
mãi natural delJes, sa!võ quando o pai es
lrangeiro tiver seu domicilio e bens no
Jteino. e nelle viveu dez annos continuas,
porque em tal caso os filhos, que lhe nas
cerem no Beino, serão havidos por natu
rae (3); mas o pai eslrangeiro nunca poderá
ser havido por natural, postoque no Relllo
vi a, e tenha seu domicilio, per qualquer
tempo que seja, como fica dito (ll)! E os nas
cidos no Reino de pai natural e mai estran
geira serào havidos por naturaes.

2. E succedendo que alguns naluraes do
Reino, sendo mandados per Nós, ou pelos
lteys nossos successores, ou sendo occu-

uUla ,-cz que este não resida por serviço de sua
nação.

• llo O. filhos de Pai Drosileiro • os iliegitimos de
l\1ãi llrazileiru, nascidos em raiz estrangciro, que Tie
rem eslnbl~le 'cr domicilio no Jmperio.

• lU. Os filhos dc Pai Drozileiro que eslive..e em
pniz csl rangeiro em serviço do Imperio, cmbor.1 clles
não vcnhão estohelecer domicilio no Drozi!.

« IV. Todos os nascidos em }Jortugal e suas posse!'
sues que, sendo jâ residentes no Drazil na ópoca em
que se proclamou a Indepcndencia nas Pro,'i[lc~as, onde
ltabiLavão, ndherirão a esta elpressa, ou taCltamcnlc
pela continuação dc sua residencia.

I( v. Os cstranscirog nnlurnlisados, qunlquf".r qu'
seja 11 SUA religião. A Lei determinara as qualtdadc!I
precisas pnro se ohter Cnrto de untllralisoção.

• Arl. 1. Perde o direito de Cidndão Drllzileiro:
Il I. O que se nnluralilssr cm pniz estrangeiro.
.! 11. O que sem licença do Imperador aceitar em

prego, pensão ou condecoração t.le qualquct· gon~rno

c:strulIgcil'o.
• III. O que lór hanido por ,el1lença.
• Arl. S. Suspende·se O exercicios dos direilos po-

Iiticos; •
• I. Por incapacidade phy!!ica 011 moral.
I( I I. 1101' sentença coudeDtuatoria a prisão ou de

gredo, PDtqunnto durarem os seus elreitos. -.
(I) Vi(lo om Pegas com. a nota do Dez. DIOgo ~Iar

chão Thpmudo
(t) Vide Borhosa c Pegas nos respeclivos com.,I'hO'ho

-Decisiies p. 1 dec. 61 11. II, e p. 2 dtc. j09 u. ~2Ó ~ dec.
i84' Por1ug'al-dc Donalionibus p. i cap. 15, hV8
d. Foro Etc/esi", p. a cap. 2l, Coelho Sal1~pllio-:l'relec
çües 1'.3 til. 55 § 211 e seguintes, e AlmeIda e SOllza
Notas á Mel/o I. 2 pas. 20.

(3) Eslo Ord. havia sido re"ogodo pelo arL G ~ 1 tlu
COllstiluição, mos li D. n. 10%-de 10 de Setemhro de
1S60, que se 10 II pog. 350 dcslu obra, em parte resla
heleeeu II. doutrina desla Ord.

(4) Salvo, nat"ralisando-se. A al1tiga !esislação era
neste ponto mui resfricm, cOnJO sO póde ver em Bflrgc~
Carneiro li\'. i lo 2 § 29; mas algumas "Cles o fayor
ria naturalisação não foi parco, e sir,'u de exemplo o
D. de 2D do Maio de 1801 que mnndou passor carta de
nnturalisnçüo aos estrangclros que a quizcssem, !Clll o
pagamenlo ,Ie direilos o emolllmentos.

Para a naturalisação dos estrungeiros lemos a L. de
23 de Outuhro de 1832, c o D. n. 2!J1 de 30 de Agosto de
1843 rcduzindo a dous ::mnos o prazo da regidc~lCin no
Imperio, do estrangeiro que pretende naturahs.Jlr-se;
05 quaes se encontrarão nos additamento$ â este !lno.

Estas provas se diminuem por acto legi~l()tivo, 00 por
C:I!amento com Dl'azileira.
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pados em nosso serviço, ou do mesmo Reino
ou indo de caminho, para o tal serViço,
hajam filhos f6ra do Reino, e, te laes s rão
havido por naturaes, como se no Heino
nasce"sem(i) .

3.]\Ia e algun naturae se 5airem do
lleino e Senhorios delle, pe!' sua von ta
de(2), e se forem morar a outra Provincia,
ou qualquer parle sós, ou com sua familia,
o ,filhos, que 11les na cerem f6ra do Reino
e Senhorio delle, não serão havidos por
nalllrae : pai o pai se absentou per sua
vontade do Reino, em que nasceu, e os
filhos não nasceram nelIe.

'1. E tudo o que nesta Lei se contém, se
entendera nos filhos legitimo, ou natu
raes, porque quanto aos spurios ((;ujo pais
l:onforme a Direito e não consideram),
hão de concorrer em suas mãi as me mas
qualidade (3), (rue per esta Lei se requerem
lias pais legitimas ou naturaes (6<).

TITULO LVI.

Em que modo elempo se faz etlgwlwm vis'i
nho, peM'a go:::wr dos p7'ívilçgios de vi
sinho.

Vi inho se entende ele cada huma Cidade'
VilIa, ou lugar, aquelIe, que della, ou de
seu lermo for natural, ou em ella tiver al
guma elígnic1ade, ou Officio nosso ou da Rai
nha, ou de algum Senhor ela tena, ou
do Concelho dessa ViII a, ou lugar, e seja
Officio tal, per que razoarlamenle possa vi
ver, e de feito viva e more no dito lugar
e seu termo: ou e em a dila Villa, ou lugar
alguem forfeito livre da servidão, em que
anle era posto, ou fór perfilhado em ella,
per algum hi morador, e o perfilhamellto
conftrmado per ós: porque em cada hwn
de. tes casos he per Direito havido por vi
sinbo(5).

M.-liv. 2 L21 pr.

(1) Vide na nola (3) ao pr. dcsta Ord., 01'1. 6 § 3 da
ConsLituição do Imperio.

(2) Salvo sahindo com licença do Go"erno, com pas
saporte (Pegas no respcdivo com.), ma:xime estando o
cidadão em paiz estrangeiro para commercinr, Ou obri
~ndo por causa neccssarilL por ex.: para se evadir fi cas
ligo (Borges Carneiro-])ircito Civilliv. 1 L.2 § 23 n. i).

(3) Vide na noLa (a) ao pr. desLa Ord. O art. 6 § 2 cia
ConstiLuição do Imperio.

Consulte·se sobre os espnrios Coelho Sampaio-Pre·
lecções p.:l L. 55 § 212 nota (d) e Borgcs Carneiro
Direito Civil Ii". I L. 2 § 23 n. S.

(!t) Tombem erão havidos por naluraes do neino, di?
110~ges. Caroeiro, os Exposlos, os csLl'uageiros qu' ali
obtlnhao Prelazia J~cclcsil1slicn aLI que se converLião á
Fé Calholica. '

(5) Vi_rle Peg"" no respeclivo com., Coelho Sampaio
Prclecçoes p.3 l- 56, Borges Cal'Ueiro -Direito Cioil
ltv. 1 l. 2 ·30, e Almei~a e Sonza-Notos li MeUo L. 2
paj(s. 19,21 e 216.

Vijinho, propriamente, he o inrth'iduo que mora den
Jro dc qualquer povoação ou prosimo della.

Os antigos direitos c i... enl/ões- que linhão os vizinhos
ccssárão com a Dava o~dem de cousas.

Para O Cidadão Bra?ileiro ler o direilo ele valar e

1. eja tamllem qualquer, nalural, ou n:io
natural d~ n9 so H.einos, havido por Yisi.
nho da V111::r, ou lugar, em que' casar com
mulher ela tcrra, em quantohi moral' ou
onde liver maio. parle de seus beus 'com
tenção e vontade de ali moral', E ~~ dahi
se parlir, e fór morar a OUITa parte com
sua mulher, casa e fazend:l, com tencãoue
mudar o domicilio (i), e depois tornar:t mo
raI' ao elllo lugar, onde as i ca. ou. não será
havido por vi inho, salvo morando hi per
quatro annos continuadamenle com sua
mulher, filhos, e fazenda, os quae acaba·
dos, queremo, que seja havido por ,j.
sinbo.

1\1.- liv. 2 t. 21 pr. c § 1.

2. E e algum se mudar com ua mulher,
e com toda sua fazenda, ou a maior parle
della do lugar, onde era visinho, para outro
lugar, não eril havido por visillho do
lugar, para onde novamente se fõi' vireI',
até nelle morar com sua mulher, e loda
sua fazenda, ou a maior parle della conli·
nuadamenle outros quab'o annos, os guaes
acabados, será havido por visinho (2), e de
outra alguma manei ra fóra dos casos de·
clarado nesta Lei, nenhum podel'iI ser ha·
yido por visinho, nem gozar do pril'ile·
gio e liberdades de visinbo. quanlo a ser
exempto de pagar os Direilos Rene ,de
qLle per bem de algwls Foraes e prnlle·
gio , dados a alguns lugares, os VL mbos
são exemplos,

l\l -Iiv, 2 t. 21 § 1.

3. E tudo o que dito he, e guardará
para serem havido por visinho as pes
soas sobreelitas: salvo, se per Foral de
terra for ordenado o conlrario porque
então se guardará. o conteúdo no tal Foral.

l\l.-Iiv. 2 t. 21 § 2.

ser valado para Vereador e Juiz do Pa? hc mistcr coa
tal' dons aooos de domicilio no Muaicipio (LL. de I d,;
Oulubro d~ IR28, e n. aSI-de 18 de Agoslo de ISl.
arl. 98). 'd d- o

Para ser volanle ou eleitor 110 mister no CI n aO
domicilio de um mez na l)nrochi3) ante- do dia da fo;·
mação da JunLa de qualificação, a meaos que. n.""
venha de róra do I mperio, ou de oulra J'ro"a~I~'
porque oeste caso basta que mosll'6 anil.?o de reSlllr
na l'arochia, na época daql1ella lormaçuo (L. O· 31
supraciLadu do 1~4G, 01'1. Ii). . ara

Não lemos 11Ina lei qu~ declarc o. lempo prcel~ol;lIer
que um indhfiduo se ronsldel'c dOIDlclharJO da ql n.l
lugar Ludo o qne exisLc he ,'ago e deficienle. pcr",a.
Sous~ no lJiccionario Jwrid'ico diz o segu.mte: r ua

li Domicilio he O lllgnr cm que elida um n~ no$l~
1mbitação ordinal"ia, o uonde fixa o seu eslabclcClD1 D
e asseaLo de sua 10rLuna. . .. I aCC'"

Il rura se constiluir vCNlndeiro dom.IClltO lO h .
sorio qne concol'rão dilas circumslanclas, n S3 der 'd:
habitação de (acto 011 habitação real. e a &~at,?O;lada
esLabelecer-se uo Iogar eIU que se hablla. ' a
se conhece pcla~ circumslancias. " II mn~ar

• Não bllSla a "ouLade para adqull'lr ou par •
o rloOlilicio ; mas ella só bnsta l~a~a o conserr:rj

Vide Codigo rIo Processo Cr1DlIuaJ arl.l~ ~ ~ <cril,

(1) Vide nola (5) pr, desla Ord., e .em c a
a nota do De?. 'I'horné Pinheiro da yel~~' I • pags.l'

(2) Vide Almeida e Souso-Notas a J], 0 .• - oDI"'/.
e 21, Seg..ndas Linhas L. 1 nota 40, Appendlu a
Emp",:-..tico § 11 D, I,
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;. Porem, n110 lJe nossa lençào,. que por
esla Lei sejam em alguma parte tiradas a
u anças antigas das Cida.des, Villa' e Luga
res de nos 0i Beinos e ScnlJonos, pai' Cju.e
os moradores dellas sào IJavldos por YISI
nhos para suportar os encarregos e servi
dõe dos Concelhos, onde ào moradores.
Porque quan to ao que toca a es ta parte,
mandamos, que se guardem suas usanças,
rle que sempre antigamente u aram, 'em
oulra alguma innovaçào, sem embargo de ta
Lei.

TJTULO LVII.

Qlleopri'Ililegio da exempção, dado ao mo
rador da terra, nâo prejudique ao Senhor
della,

Se Jler os Heys, que ante Nó foram,
ou per Nó foi dada terra a algum Fidalgo,
ou qnalquer oulra pe soa, com os Direi tos
Reaes, que na dita terra nos pertencem,
011 lhe forem dados os Direito ómente,
Q depoi foi dado novamente privileS'in a
alguma pessoas, que não paguem Porla
gem, ou oulros lJircilo Reae, do que já
eram dados ao dito Fidalgo, tal privilegio
não prejudicará ao tal Fidalgo, ou pessoa,
aquejá a terra, e Direilos Beaes deJla eram
rlados,E'e os dilo privilegias fo em dados,
anles que fossem dados a terra e Direi tos
Jleaes, erào guardado tão cumpl'idamenl.e,
como nelles for oonteúdo. Porque em lal
caso, a lerra e Direitos pas al'ào áqucJle, a
(Iue foram dados na maneira,em que a El-Rey
lInha ao tempo que lha deu, e com lodo
o oulro encarrego, que tinha ao tempo da
doação (i),

M.-liv, 21. 25 pr.

J. E declammos, que se depois que a
terra da Coroa do Reino for dada com os
Direito Heaes, ou os ])ireitos Reaes per'si
a algullla pe soa, cada hum dos moradores
c~ ella fõr feito de tal qualidade e condi
pO, que segundo nossa Ordenações, ou 0-

orae. da terras, lenha tal privilegio, per
~ucseJa exempto ~e pagar alguns Direitos
ea~s, .0 dito prmleglado gozará de seu

Pl'l.vlle~1O e exemp\fào, aindaque o haja, de
POIS que a terra, onde he 1Il0rad'lr, e Direi
los Reaes della foram dados á dila pessoa.
J/od~-se pôr exemplo no que mora em tr.rra
aogadelra, o qual ao tempo, que foi dada
I .Fidalgo, ou a outra pessoa, era peào on
rrlgo, e depois he fei to Cavalleil'o, ou be-

gOI,.e pelo Foral dado á dita terra o Ca-
val eira o CI' h ', u engo e escuso de pagar Ju-

(I) Vide Barbo' 'P
lho Sampaio-I'r~i./ ega. no. ~e.pecLivos com., Coe
Almeida e Sou. .w,~ p. 3 t. 57 § 219 e seguinLes, e
pag.31 c N a~lJtreltos Dominicacs pago 5:! Forac$

.' Ofa, a Me/lo pago 6i. '

gada (-Ij; emlal caso <.leve caualium do, 50
lJl'(){litos ~'ozar do seu priyjle~io, a . i COll!ll
,e o lJl'es:e, alltes que a terra fosse dada ao
FJclalgo. Porque em cada hum destes casos,
onde algum per Nó lle privilegiado, não
SÓmeJ~le lhe he dado per. ÓS o pri\'ilegio,
ma amda lIJe 11e dado e concedido pelas
Ordenações do lleino, e Fomes antigos,
dados aos povoadores ela terras ao tempo
de sua,povoação pelos ney , que as ganba
ram, E por t~nto, per lal privJlc-o-io nào se
faz aggravo á pe soa, a que a terra e Direi
tos ne.aes deJla são dado, pois he conforme
ao dItos Foraes, e Ordenações do Reino_

M.-liv. 2 t. 2:; § 1.

TITULO LVIII.

Dos privilcgios concedidos aos Fidalgos parI'/,
seus La't:radorcs, Aforadores, wseil'os e
criados (~).

. 1\!andamos, ~ue nas Carla dos privile
glOS, que per ós forem dados a alguns do
nosso Conselho, ou Fidalgos, se ponham
estas clausula : Que todos SeltS La'orado
,.~ ellcabeçados em SlLas herdades (3), e os ca
SCl'/"OS de snas casa e qwinl s, e se~lS mor
domas e criados, que com eUes contil11lad'J
mente 'Vi'oer m, e os sel''Vírem sem c11gano.
nem 1Jlalicia, sejam escusas de pagarem cm'
petlas, (I.nlas, lal/U/s, pedidos, seroiços, em
pres/wlos, Olt ou.lros alglms cnca1Tegos, que
por os Cuncelhos, uu lugares, onde {orem
moradores, {orem lançados; nem sejam
const,'angidos a Ú' com presos, nem com
dinheiros, nem sejam Tulm'es, nem Curado
"es, salvo se as Tulorias, ou ul'adol'ias
{orem legitimas, nem hajam O{licios do Ccn
celha, salro se {orem cnda hUlll do. O{licios
de Juiz, ]'pread01', Procnrador elo Conce
llto,_ Almolacé, e Deposita1'io do Co{re dos
Or{aos ; nem pousem em suas casas de mo
,'ada, adegas, nel11 strwal"ias, nem lhes 10
mem Selt pão, 'l:illho, "oupa, palha, cC1iada,
lenha, gal/inhas, gado, bestas de sel/a, nem de
albarda. salvO se os lrouxerem ao gaQl!Lo (4),
porque cm tal caso não de·rem se1' escusas,

(I) Vide Pegas no rospeclil'o cam., e Coelho Sampaio
P,../ecçõ.. 1'. a t. 57 § 2:1! nola, (f).

(2) V,de cm Pegas 'mil, U. j 3, a nola do Dez. Thomé
Pinheiro da Veiga, Coelho Salllllaio-Prelecçõ... p. 3
t. 5g § 223 e segnlntes.

• Lavrador e Caseiro, di1- o mesmo Coelho Sampaio
na nola la;, neste titulo differem,lIm que aquelle lavra
por sDa conta a fazenda do Senhol'io..; c esle serve por
ordenado, li laTra por conta do Seubol'io.

• O Mordomo he um Ornei.I, que 10m de eohrar as
rendas e de execuLar o, de,'edores (Brandüo-ATollar
lilia LIlsitalla Ih·. 16 cap. 69), e he semelhante ao Por
l~iro. lJ

E na noLa Ir;:
fi o Caseiro não só he o que ~'h'e em alguma quinta,

mas II qne nve em casas, de cUJo Senbor admiuistra e
culti,a as fazendas.
j3) Estes la\'l'a~ores, "gu~do Coelho Sampaio, diffc

l',".o.dos das Jgl'eJas.e Most~lroS, que para gosarem do
prIVIlegiO, uao se faZia precJso Oen~abeç8mcnto.

(~) Vide em Pegas com. n. t~ a nota do Dez. Thomé
. Pinheiro da Veiga.

t'nD. 7~
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nem lhes tomem seus bois, carros, carreias,
nem o'U/rtLs COHsas do seu, contrct S'ltas von
iades.

E o Lavradores para gozarem' do dito
privilegio, serão encalJeçados em cada
huma dessas herdades, e nào lavrarão em
outras, enão nas dos sobreditos. :E se em
outras lavrarem, paguem como os outros,
e sirvão por ella lauto tempo do anno,
quanto montar na parte, que lavrarem fóra
da ditas herdades encabecada" Os quaes
privilegias lhes serão guardados, depois
'[ue as Cartas, per Nós outorgadas aos so
breditos, forem passadas per nossa Chan
celIaria (i).

i\I.-lil'. 2 t. 3~ pr.
S.- p. 1 t. 19 I. 2 § 14.

\. E os caseiros, que estiverem em suas
quintas e casas, devem ser governados con
linuadamente. e a principal parle de suas
vidas, per o"salario uas sobredi tas pessoas,
e não devem principalmellte viver per ou
tros' misleres, nem per grangearia de seus
proprios bens.

i\I.-IiI'. 2. t. 39 § 2.

2. E quanlo aos Mordomo, mandamos
ql1t~ em cada casa, ou quinta não haja mais
tlue hUIl1, para gozar deste priYileglO.

~l.-Ii\'. 2 t. 39 § \.

3. E os criados dos ditos Fidalgos'gozarão
desle privilegio; em quanto com elles vive
rem sómente.

M.-IiV.2 t. 39 § ~.

4. Porém, por os taes privilegias não se
rão as pessoas acima declaradas escusas de
pagar nabolva (2), nem de serúl' na defensão
da Cidade, \TUJa, ou lugar, e seu termo,
onde viverem, nem no que toca ao fazer,
ou repairar muros, pontes, fontes e calca
das, salvo se expressamente por mei'cê'
special, que a algum queiJ'amos fazer, lhe
outorgarmos, que O' seus La"Tadores, casei
ros, Mordamos e cri~dos, sejam de cada
huma desta ~ousas escusas (3).

M.-liv.2 t. 9 § 4.

(TITULO L1X.

])os privilegias dos Desemba,rgadores (li).

O Regedor da Casa daSupplicação (5), Go-

(I) Vide Almeida c SOlUa - .~·ola. á McUo l. 2
rags. 56 c 59.

(2) Dols<L, i. e., a finla que se pagova para conducção
de pro,o,. Vide Ord. do hv. i 1.66 § 44.

(I) Vide Almeida e Souza-No'", á McUo 1.2 pago 59.
\4) O D. de 13 de Allosto de iol5 eslendeu esles rri

vilegias aos ConselheIros o Sccl'elltrios de Gllcrrn· c
delles lambem I;o.a",' o. DezelULurgodores das ndla
ções de Góa e do Brazil, o que consta de dillerenle.
nreslOs que cita Pegas no respeclivo com., e Coelbo
Sampoio-I'relcr.ções 1'. 3 l. 59 § 228 nolo (n').

Sobre eslu Ord. consulte·.e alem de.les autores
Almcid: c Sousa-Appcndicc ao Direito Empl.YLeutico;
pa~. 1_.

(3) Vide Pegas nos com. a Ord. do li". I l. 1 e t.2
§ i2 glossa 9i.

vel'l~ador da Casa do Parlo (i), cri\'ão da
Pundade (2), e a pessoa, (lue servil' de Pre
sidenle do lJesembargo do Paco quando o
houver (::I), o Chanceller l\Iór (l~, 'oe embar.
gadores do Paço, Védore de nossa Fazen.
da (5), Desembargadores das dilas Ca as (6\
e os nossos Secretarias (7)" e a pes oa, q~~
comnosco despacha as petlcões do Stado (8)
Presidente e Depulado da Me a tia Con:
sciencia e Ordens (9), Almotacé 'Mór, Beri
vão da Cbancellaria da Córte(lO), Scril'ãe da
Fazenda(H), não paguem elll servicos, pe
did.os, emprestimo., lintas, talbâs (t2),
ad uas (13), nem outros quaesquer encarrego
ordenados, que por os moradores dos luga
res, onde elJes hens e fazenda liverem, fo
rem lanl)ados, a i para Nós, como para a
necessidades da guerra (ilJ,) , ou para proyeilo
e necessidade dos ditos Concelhos, ou para
alguma cousa, que Ibes aconleca, ou ha
jam de fazer, posto que sejam cousas pia,
e a todos neces m'ias e proveilosas, assi
como fazimento e repairo de muro, pon·
tes, fontes, calçadas, caminho, guarda,
e outras quaesquer cou as, que ao Con·
celhos . pertençam por qualquer n:ancira
que seja.

Mas não serão escusas de contribui
rem para a abertura e refazimento de

II) Vide Pegas no <om. li Ord. do li". I I. 35.
O Alv. de ~a de Maio de 1015 oeclorou qoc. Re

lação do Parlo não radia conceder 00 rcspeoliro ~o.
vernndor o privilegio de Dezembargador, por ser Isto
da eompelencia do Rey.

(2) VIde Pegas cum. á Ord. do iiI'. I t. 2 § 12 glOlS3
42, e Ord. do liv. 5 I. 21 ~ ullimú.

Vide lambem nola (I) li Ord. do iiI'. I 1.14 § 2.
(3) Vide elU Pegas o com. a Ord. do li" I t. 3.
(4'1 Vide cm Pegas cam. a Ord. do iiI'. i t. 2.
(5 Vide cm Pel;'as com. a Ord. deste iiI'. t. 2§ 1, e

do liv.il.2 § i2 glossa4-1 D.i, c t. G5§ 10,eU.3. 5,
6,35 o 36. . r.

(6) Vide em Pegas c.m. á Ord. do hr. 1 t. a
§§ 6 c 36. . • _"

(1) Vide cm Pegas tom. li Ord. do III'. I t. - S •
glossa41 u. 2.

(8) Vide Ord. do liv. 3 \. 5 rI'·
l!egas no respectivo com., diz que e!sn pessoa erl!

DlTl Gonselheiro d'Estado, conlra o que dcclaro' o
Dez. 'l'hom \ Pinbeiro dn Veiga cm uma uola rcpro'
duzida pelo mesmo l'ega, n. 2. . 3

(9) Vide Pegas DO respectivo tom., e Ord. do "'.
I. 5 pr. '·d I d.

Esle mesmo privilegio lombem lIaba o Prcs' eo e
Senado da Camura de Lisbon. . d r 1

(10) Vide cm l'egas o ••m. a Ord. o If.

I. i9 c 20. 20
(ii) Vide Ord. do IiI'. 3 1.5 c Ih'. 5t. 1 .
(1~) Vide Gola (2) a Ord. doli\'. I I. 58 § l.
TalAa, i. c., tributo, finta ou J1npo,st~. 'Jun'dico
Segundo llereira e Sousa na DJcGl~n(I~~ ue ~

arl. respectivo a lalha era umo eonlr~bUJçn~ qtadOI
lllnçava por cabeça., c em que lodos craa co ee ,
sel!'uDdo seus cabedaes c ho"er~s~ d' b 'ro pu,

lI3)AdrL<L,i. e., eerls lmposlçao de lU Cl oo"'"
rcparnr, ou fazer de novO ns CRvas, torres, 1

CusloBos. . ' vi O RelI,
Segundo Moroes DO nlt., odU<L era o ser boa. "

ii que por Forae. erão obrigadas ecrtasl~' sc 00"
reparo das fortalezas, ca,'ns e muros, o ta
verteo cm dinheiro. ~ 1 rOU qac

(14) O D. de 6 de Fevereiro de 164. d~c a. p.dia
nos manlimentos dos DezemblU'gadores nno·JadCl da
fazer retenção, nem ainda para as oecessl

guerra.
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quaesquCl' valias e despesa deli as, do que
lhes couber pagaI' pelo lançamento, COI1~
forme ao proveito, que receberem, a~sl
por neste ,c~so ,não haver lugar a razao
de seus prlVlleglOs, como por nossa Fa
zenda 11[10 ser escusa do tal pagamento (I).
E isto, quando se mauuarem abrir e fin
lar as despesas dellas por algul!1a pes
soas em particular, pOE o proveito, que
suas terras recebem, e nao ul1lversalmente,
C0ll10 obra do COI1L;elho (2).

M.-Iiv. 2 t. 43 pr,
AI. lIe 3 de Agosto de 1575.
AI. de 19 de Outubro de 1571.
AI. de 22 ue Novembro de 1582.

\. Outrosi mandamos, que eus casei
ros, que stiverem em suas quintas, ou
lavrarem em seus casaes sem engallo e
malicia, sejam escusas dos encargos dos
Concelhos, e de irem com dinheiros, ou
com presos, e de pagarem para a bolsa (3),
onde para elles he ordenada, e de servi
rem com o Concelho., onde são mora
dores, ou sem elles per mar, ou per !erra,
e de serem Officiaes (não sendo Offieios
de Juiz, Vereadores, Procurador do Con
celho, Almotacé , Depositaria do Cofre dos
Orfãos, porc[ue destes Omcios não e cusa
privilegio algum), sallro se já eram Offi
ciaes do Concelhos, antes que fossem seus
caseiros, porque se o eram, queremos, que
nào sejam escusas de servir, posto que se
jam eus caseiros. O que todo e guarda
rá, nào sómente nos seus caseiros enca
beçados, mas ainda nos que lavrarem suas
herdade, se pela lavoura, que nellas fize
rem, se mantiverem a maior parte de sna
vida, e bem assim em seus mordomas e
]laniguados (4).

M.-Ih·. 2 t. '12 § 2, e iiI'. I t. 45 li 10.
s.-p. I t. 19 I. 2§ 14.

2. E mandamos, que dos mancebos (5),

(I) Vide AI. rie 19 rie Outubro de 1519 que 50 acha
por extenso em }lcgns no respecti vo cam.

(1) .E.tes privilegios. em visla do arl. t ,9 § 16 da
CO~'!'IU1Ção do Imperio, ficárão. ,upprimidos; tanto
mal8lqunnlo n nova organisação Judiciaria lançon por
terra_todos os antigos privilegias, que sómcnlc linhão
relnçao com Os rUDccionarios de então.

Coasulteo,e lobre esta Ord. Almeida e Sousa
Nor.. ti ,\[,1/0 l. ~ paga. 51, 58, 59 e 66.

(3) Vide uota (2) á Ord. deste liv. t. 58 ~ 4.
O. AI•. de 18 de Setembro do 1610 e de 21 do mesmo

me~ de 1613, manteada a doutrina de! ta Ord., deelao
"'ao que o. Dezembnrgadores uão estavão isentos do
pagamento das coimas.

(i) i'aniguados. A edição de 1663 diz-apaniguados, e
em ~utros lug8re~ o~a da eIpressão-apaniguados, ou
e Slmplesmeate paniguados.

Seguudo Coelho Sampaio -1',alec,,,,, p. 3 t. 59 ~ 228
nota (,u)-PclPuguado! são O!\ domesticas, que rac bem
annna1menle algulOn cousa do Senhor da casa para seu
lustento, posto quo niio vivão cum clles, e só Os sirvào
~D.ando saa nccessarias j o diffcrcm dcs crindos li
uem razer.
Pi Vid? em Peg~s. 'om. ao ~ 3, a nota do Dez. Thomé
l·~e".o da 'Clgo. e tambem Almeida e Sousa
. '. • a MeUo l. ~ pags. 56 e 60.

«(~n)ll,ulle-'e a L. d 15 ,Ie Fe\'ereiro de 1754 § ~O.
,) MU1tce1JO , i. c., scnidor por ~oldada.

obreiros e scrvidores, assi homen:, corno
mulheres, quc houvcr nos lUf!arcs e Jul
gados, onde elles ti verem eus bens, as
Justica8 lhes dêm c facam dar a ellc'
priméiro que a outrem, 'os ditos mance
bos, obreiros e servidores, palas taxas
dcsscs lugares, em modo que por fall,L
delles seus bens e herdades nào fiquc1ll
por aproveitar.

~l.-Iiv. 2 t. 4J § 3.

2. E havemos por bem, que todos seus
caseiros, criados, mordomas, e paniguados,
que os servcm, quando o hão mister, ,
recebem delles belJ\fazcr em cada hum anno,
assi como capa, pelote (1), 011 outra cousa
semelhante, e seus Lavradorcs e homcns,
que com elles viverem cm suas casa, e
os servirem continuadamente, ou que del
les receberem casamento, ou outra satis
fação, sem serem acostados a outrem, ha
jam todas as honra, privilegias e liber
dades, que para os seus hão os Fidalgo' ~
e os do nosso Conselho.

i\J.-li\·. :2 t. 43 § 4.

4. E queremos, que os que lhe lavra
rem. uas herdades propria", elllprazadas (2),
aforadas, ou em que tenham usufructu.
ou algum proveito outro, que forem seus
ca eiras encabeçados, ou parceiros, que
lhes trouxerem suas herdades, não pa
I(uem a Nós, ou a outra algulDa pessoa.
Jugada ue pão, vinho. linho, l1em de al
gum outro fmcto, assi elles, como os qne
lhe as ditas herdades lal'Tarem e apro
veitarem, per qualquer maneira que aos
ditos LAvradores tragam emprazadas, afo
radas, on arrendadas á dinheiro, ou a pão
certo, ou a mêas, terço, quarto, quinto,
ou per qualquer olltra maneira que
seja; por que de qualquer maneira que
as tragam, não paganclo .Tugada, he cm
proveito dos sobreditos. E se algum la
vrar algumas suas herdades, posto que
neIlas não seja encabeçado, per qualquer
maneira que as traga, se não lavrar ou
tra de alguma outra pessoa, senão a dos
sobreditos, não pai(ue Jugada, sem embar
go de qualquer determinação, que per
artigns I(eraes, ou especiaes, em contrario
disto seja dada (3).

~l.-liv. 2 1. 43 li 7.

5. E os Lavradores, que stiverem em
suas herdades encabeçadas, c as lavraren~.

(I) ".lote ou PallolC, i. e., ve tidur. Porlugueza au
tiga, como veste de abas grandes, que se trazia por
baixo da capa, opa. ou roupa. Era de homem, e de
mulher.

(~) Vide Almeida e Sousa - Notns á ATe/lo l. !
pag, GO , c J. P. Riheiro na i\1emorin. sobre oS1nconvc
nientet, 6 vcultagctls dos Pra:os com reloçao ci. agricullUl"Cl
cm Portugal.

(3) Vide lambem, segundo ~Iousenbor Gordo, oCo'
digo Manuelino liv, 2 I. 16 § 20. •
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11<10 ~eJ:lm conslr;:lI1git.l~s ~ ter egoa (1), nem
(;al'allo (2), nem lhoti sCJamluIH{at.los, sem em
lJargo de llualquer .ltegirnento. ou i\l-andado
nosso.

M.-liv.2 t. 'i3 § S.

6. E o' seus c~seiros encabeoauos, mor
damos, amos, paniguados,.e OU~I:OS que
1;001 8110s viverem, não se.Full lulores,
nenl Curat.lol' ,s ue pessoas algumas, salvo
sendo as Tutorias legitimas. Nem pousem
llom elle., nem lhes tomem suas casas de
morada (3), at.legas, slrebarias, roupa, palha,
a es, Le ·tas, nem outra algunla cousa
eonu·.a sU,as vontades,pa~'a Nós, nem para
~ I\;unha, Pr1l1C1pe, lnJanles, lIem para
outras algunl<ls pessoas.

llI.-liv. :H.'i3 §!l, c liv. 1 t. 67§31.

7. E deJ'elluemos, (Iue nenhuma pessoa,
;le qualquer stado o cOl1llição quo seja,
ouse fazer força aos sobreditos, nem as
1;uas ca'a', lierLlades, bens, nem a seus
honlens e mnllieres, gallos, besta:, easaes,
(ll.linla:, e lugares, nem a outras cousas
SlIas, nem lhes faça mal, ou desaguI ado,
nem llies pouse enl suas casas de morada,
adegas, trcbarias. em lhes tomem a el
le~, nem a seus caseiros e Lavradores,
qne stiverem em :nas quintas, e casa~s

allea'beçados ([1), bestas, rOllpa, palha, gallL
Ilhas, Oll nutras aves o gados. Nem lhes
eacem I;oelhos, nem oulras alimaria, nem
Jlles Ilortem lenha, nem madeira em suas
defe as, nem lhes façam caminhos, nem
alravessat.louros pelas dilas suas herdades,
laHa., (luinlas, defesas e terras, uem 1)les
pastem nellas.

E áquelles, que conlra islo forem,
e o cont.rario fizerem, mandamos a. to
,la" as Justiça:, que lho não con ill
t~l1l, e lhes façam emendar. toda a perda,
dano e mal, que lhes for feito, e paguem
mais a Nos os encoutos (5) tle seis mil réis;
dos quaes nos praz, que lwja a pessoa,

(I) As necessidades do paiz quanto ;i criaçân do.
cavnllo5) 5ujciln"âo o InHadorc!i não privilegia.dus á
dcpondencia dos funcciônarios encarregados lIe pro
mo\' I' c!-\sn critlção.

;>'[as esso privilegio cessou com os DIl. de IS de
Junho do 1681 e de 2'. ,Ie Abril do 1741.

Vicie Barbosa !lO respectivo com., e Cabcclo-Dcâsães
p. I Vp•. 213 n. 7.

pj envnuo. i. e., o rle lançamento.
(3) S.1I·o se rl\r coslumo fiar ""lias pOllsada por es

lipendio, aluga-Ias em suroma, porque, neste Cl\:iO , ccs-
s:l\'n o privilegio. . _ .

Vidp. cm .Pegas cnnt.. n. J, TI declstlo no pleito em que
foi parLo. o celebre Jurisconsnllo Antonio de Souza de
11 ace,lo.

(I) Vido nola (3) a Or'!. deste li". l. 58 pr., C em
ll'r.llas co.... a no la do Dr.z. Nuno de An'ollseca. o privi
legiO que linhiio 0:-- Desembargndores de poderem ven
der !'nl em Setubnl, seUl SI!!' pOl' distribuição.

Consulte·se Caoedo-Dec;,õe, \lo 1 }Jec. 15. n. 9 e 213
11.8 cIO, (} no t. b das Memorias ele LitteJ'atura PorW
!7ue::a, a que escrcvt·o COIlfl.lnnLino DoLelho -de Lacerda
tobo-sobrc 11 hisforia das Morinhn.s de Portugal,

(l.) Vicie 110la P) ii 0rd' do liv. I l. 8 § 1.

que OS' aceu 'ar, dous mil réis, e oulros
uous mil réis haverá o Desembargador,
posto que não accusc, e o mais se nrre
cadará para no:sa Camera. E mnndamos
aos nossos J IlIloxari fe, ou Recebedoros
dos Jugare.', onde os danos forem feilos,
(fue os rel;ebam e arrecadem pnra Nós,
cos que os fizerem e forem conlra iSlo,
soh pella de o pagarem de suns casas:
por quanto nossa lIlercc e vontnde he, de
os havermos em nossa guarda e de
fensào.

~r.-liv. 2 t..13 li 11.
S.-i>. 2 lo (lI. 'I.

8. E dos encoutos queremos que sejnm
Juizes os Almoxarife, ou Recebedol'es,
se os houver nos lugares, onde os pri
vilegias n~o forem guat'Clatlos. E nào os
havendo hl, sei-a-hão os JlUzes Ordllla
rios clesses lugares. E assi de huns, como
ele onb'os, virão sempre as appellações
c1ireitamente ao Juiz de nossos feitos. Ii
isto, cluando peran te os Llit08 Juizes ~
Alll'loxarifes os quizerem demandar.. 11
querendo alguma pessoa destas prmlegJu
das, que pouem trazer 'eu conlendores
ii Côrte per nova aução, CI tal' alguma pes
soa, por lbe ir contm o Ui.to prlVlleglo,
ou pelos encoutos ('l), ~ poderacltar penn,lo
os Correcrel1ore- eh Côrte cio Clvel, nao
sendo sol)re cousa, crue toque a Direitos
Heaes. E sendo sohre cousa de DlrCllos
Reaes, o cilaril perante o Juiz de nossos
feitos. E tir:lI1do instrumentos de aggra
1'0 sobre cousas de Jugadas,. ou de DI
reito Heaes virão ao dito Juiz de ms os
feitos. E sel;do tirado sobre outras cou ns,
virão aos Desemhargauoms dos _4ggra
\'os.

~r.-liv. 2 L 4J § 11.
S.- p. 1 t. '1 I. 6.

n. E queremos oull'Osi, que possam an
dar em bestas muares (2), sem eml!argo ~e
qualquer defesa, que em cOlltl'al'lO hap,
c isso mesmo (3) os que com elles VIverem,

(I) Esla Ord. diz Monsenhor Gordo, roi_derivada,
Fegundo sua con'jecllll'O, de uma detcrminaçuo ;;~iJ~~
senlo da Relação, que ciL" Cabedo nas sues
1'. 1 Dec. 213 n. 3. quaudo ralla dos enoonla.. "3

Vide Almeida e Souza-Segundas Lml.., l. 2 p.•- ,
c Den.uncias pag. 2G.

(_) O inleresse que havia cm I'orlugal .0.1 P{a°t,ngri:
ção da. cl'eação dos cu,'aJlos, ohrlgnyo. a C1car P
vilegios. N de A[oe·

I1e curiosa a seguinte nota do nez. uno
seca que réprodl.lsio Pegos no com. nüoGom-

" A prohibição de veuderem b~sLas mnerc\ d, C,,,.
prehende nos Clerigos, como esla nolado III ti· da EI.
suris à Docloro SORres f. ~t.3. co~tra o que mÊ:clesias
Rey D. Juão o seguudo. que qnelIando'se,fsdi Ca Ec.
licos I'c5pond~o, que se não lIlell.lil na Jd CÇlle rer.
clcsiasLica; por 'm IUandou que 08 Ferra o~~o~~eESom
rassem no seu Boina estas bestas muarCthronica cop.
DrI. pena de norte, como consta da sua
1·.2. " . . ,,,. 3,.

(3) Vide nola (3) a Ord, deste I,,·. lil. ,.1 §



TITULO LIX

ou cavalgarem, ou os mandarem nellas a
algun lugare (I).

;'t1.-liv.2l.43§ 12.

\0. Outrosi mandamos, que em quanto
os sobreditos forem nossos OJIiciaes, e os
Desembargadores nas ditas nossas Itela
cões andarem, ou forem ver suas fazen
aa", ou a algum lugar por nosso serviço,
ou mandado, não pos 'am ser ci tados, de
mandados (2), nem accusados perante Juizes
alguns por feito civel, nem crime. salvo
perante I)S Corregedores da Corte.

M.-Iiv. 2 (. ~J § 1.

II. Outrosi, se algumas pessoas lhes fo
rem obrigada em alguma parte de nos
os Reinos, em ouro, prata, dinlleiro, ou

outro. hens moveis, ou de raiz, por ra
zão de contractos, .arrellLlamentos, afora
mentos, pensões de herdades, ai ugueres
de ca as, heranças, ou outras cousas se
melhantes, e os quizerem demandar, po
dei-a-hão fazer perante o Corregedores
da Corte (3), aos qunes mandamos, que ou
çam as partes, e lhes façam justiça (l~).

M.-Iiv. 2 t. 4-1 § 5.

12. E em quanto an.darem occupados em
nos o serViço, se qUlzerem accu ar algu
ma pes oa por algum crime de cou
sa que lhes toque, a qnal haja lle ser ae
cll"ada fóra da Côrte, havemos por hem, que
pos am accu ar per Procurador (5), posto
que per nossas Ordenaçães sejam obriga
dos parecer pessoalmente.

. M.-Iiv. 2 (. 43§ 6.

13. F. mandamos, que se os ditos nos
.05 Oillciae quizereln demandar algumas
VlUva 1 ou outra pe soas (po to que se
Jam n1l eravels) por dividas e cou as, que
prelendam haver, as possam demandar pe
ranle os C01'l'egedores da Córte. E se as
VlUvas, ou outras quae quer pessoas qui
zer~m de!TIandal' os ditos Omciaes, não
Jerao obl'laados re.sponder perante outros
d~l1zes, Ilem Justlças, enào perante osito Cor.regedore ; por C[uanto o privile
godos dito nossos amclae h~l.Yemo po\'
melhor, que o das viuvas, e de outr'as

(I) Estn dispas' ' I 1 .Assenlo d 1"-0 'ro que am 1em tinha por fonlo 11m
brn de lr.g9.ol~. 01 revogada pelo AI. de 4 de Novem-

I') Vid
Arr~nsccac scm Pegas com.. a ~o.la ~o Dez. Nuno de
DesembarJ °lbre -ti. perda do prlyzleglO, ni1a estando o
Tiça ReaLgal ar nos casos desla Ord.; ou fóra do ser-

(3) Vide em Pabeiro da V· eBllS com. a nolo do Dez. Thom6 Pi-
'!c Os ne.se bClga, declar::ndo qua o prh'ilegio cessa \la

(4) Os ~I nrgadores eruo alllhores.
Março de 16~' de 23 de O~lubro de t604 e de 9 do
laceria o. De ~ llelermmarao 'lue no. caso. de Alma
da fõro. z mbargadores nua gosavão do privilegio

(5) obre esle ori 'I~' d -consulte_se Cm P \1 Cola C nccusnr por rrocurador,
ub'iro do Vrign. ogas C01ll. ,,"nla ,lo nez. Thnlllé Pi-

al CT ul1las pessoas (1). E mandamos, que (1I'e
L:eda a todo o outro, a i o tios Stu
dantes e.1\Ioedeiros, L:omo de oulro quaes
quer pnvdeglados, por serem a Nós mais
chegados, e terem mais trabalho em no:so
serviço.

~1.-1il·. 2 l. 43 § ,10.

l-I. E mandamos a. todos os Juize , Corre
ge~ores (2), Contatlores, e outrosquaesquer
U:Tu'Jaes de no sos Remos, que j nteira
mente o cumpram assi, sem emba.rgo de
I]uaesquer mant.lados nossos, que em con
tra.rio tlisto forem dados. E qualquer OlJi
~íal de Justiça, 011 antro pessoa, a que
I to pertenL:er, e nào cumprir e guardar
esta nossa. Lei e Carla de privilegio, gra
(;as, mercê e liberdades, que as i ào
dadas aos ·ditos nossos Omciaes, ou lhes
con tra. elles for elll parte, ou em todo
mandamos aos Corregedores da Côrte, qu~
lhes de~1 Carta, per que fãçam citar pe
rante SI o tal Julgador, ou Omcial de
Ju tiça. sem mais olllra nossa licença; e
I]naesquel' outras pessoas, que lhes c·on
tra isto forem em parte, ou em todo, e
os ditos privilegias lhe não fizerem guar
Llar, para que pessoalmente venham dizer
a razão, porque os nào cumpriram e ""uar
tlaram. E e os acharem culpauos, o~ ne
gligentes, lhes façam emenda.r toda a per
da c dano, que por is o receherem, e
mais lho e:tra.nhem, como entenderem per
Direito. E rosto que algun tragam Man
dado nosso (3), que seja contra e le privile
gIO, n~o lho guardem, por muito special
que seja, porque nos a vontade hc, de em
touo lhes ser guarrlado este privilegio. E
se algun antros OlTiciaes no sos, ou ou
tras quae quer pe soa.s,. sem ordem de
Justiça, de puro feito, on força. lho qui
zerem qnebrar, não lho con int:1.m.

lIl.-liv. 2 t. <13 § 12.

15. E por fazermos mercê aos nosso
Desembargadores das Ca as da Supplica
ção e do Porto ([~), e a suas mullleres,

(t) ln 'Jnsiva os Familiares do anlo OrGeio' como se
",'li de nlll are~to, que cita lJcgas no t.om. n. i:; enlre
parles o Secrelario d'E lado Mendo de FOl'OS Pel'eira
a cbastião de iI breu. '

(2) Vi,le sobra estes )[agi.lrados e "O origem a Ord.
do li". 1 1. 58, c oas Memorias de Littcratu.ra Portu
9uc=a l. I pago 2,;8, 1. 2 pug. 184,1. 5 pago 377, e l. 1
pUS". 297 as seguintes JlJemorias:

Ue .1os6 Antonio da },'il"ueiredo so~re a epacha eerla
da U1CJ'otlucção trn Portugal do Direito de JU$tiniano.

De João Pedro llibeiro, sobre o lJircito de Cor·rcição
11sado nos antigos tempos, c nos modernos, c qual seja a
sua l1oture:oa.

De 'fhomaz Anlonio Villn-no\"o Portugnl sobra-qllo!
56)a fi epocha {Iza dfl introducção do Direito /lamano rm.
Portugal, c o gráo de authoridadc que este teve nos diver
sos tempos.

Da .los6 Antonio da S,i sobre a origem e jurisdiceão
dos Corregedores elas Comarcas. .

(3) Vide Pegas no respectivo com., e Cabado - Deci
sõ" p. I Dec. 86 e 213.

(\) Ainda quo fossem honor.1rios e aposentado•. Coe
lho Sampaio-flrc1crriic$ p. 3 1. ã9 g~:! Il(\la (.$).



SEGUi'lDú LII'1I0 1),\5 OIWENAÇÔES

nos praz, que as mulheres que foram
dos ditos Oesembargadores. em quan
to viuvas forem, e honestamente vive
rem, hajam e tenham todos os privile
gias e liberdades, que seus maridos por
razão de seus omclOs tinlJam, assi para
suas pessoas, como para seus criados,
amos, caseiros e lavradores, tirando só
mente O' paniguados (1.); e que nào possam
trazer 'eus contendores á Corte, nem á
Casa do Parlo, sal \'0 nos caso, em que
as outras viuvas os podem trazer. E man
damos ao ClJanceller Mór, que tirando
estes dous casos, lhes mande dar suas Cartas
de privilegias em forma, como os tinham
seus maridos (2).

~L-liv. 2 t. 43 § 13.

1G. E quando Já, per sper,ia] graça e
mercê, concedermos os dito privilegias e
liberdades a alguns Fidalgos e outras pes
soas, havemos por bem, que se não es
tendam a seus paniguados, nem isso mes
mo (3) para as ditas pessoas por razão do
Lae, privilegios, nem os que com elles
cavalgarem, ou os mandarem a algumas
partes, poderem andar em be tas muares (4),
quando fór defeso, se outro privilegio
para isso não tilTerem. E tirados estes dous
casos, lhes mandarit o Chance\ltlr Mór dar
sua Cartas, eom o traslado dos ditos pri
vilegias.

M.-liv. 2 L 43 § ld.

TITULO LX.

Qlte os Cavallei?'os não gozem dos ]lt'i'v'ilegios
da Cavalleria sem serem CO'llfirmados, e
lerem ca.vallos e. C/l1'1JlCtS (5).

Os C:walleiros, para gozarem do privile
gio da Canlleria, são obrigados ter armas e
cavallo, para o que a sua honra, e nosso
serviço r:umprir. Por tanto mandamos, que
assi elles, como as pessoas, a que dermos
os ditos privilegias e liberdades, não lhes
sejam guardados, se não ftzerem certo, como
tem armas e cavai los de stada, e que não
andem a pascer. E aquelle, a. que morrer o
cavallo, será obrigado comprar outro dentro
de seis mezes do dia, que lhe morrer, para
poder gozar dos ditos privilegio, e dentro
no dito termo gozará delles tendo a$ armas.
E cada hum dos sobreditos. que passar de
sessenta annos (6), poderá gozar do dito pri-

(I) Vide nota ('.) ao ~ I desta Ord. .
(2) Vide Barbosa e Pega. nos re.pecl"'os com.
(3) Virle nota (3) li Ord. do li". I I. lO ~ I.
(4) Vide nota 12) no § 9 desln Ord.
Sobre o. privilegias desta Ord. consnile·se sobre

tudo Borges Carnciro-Dtrcitn CilJilliv. 1 l. 4 § !r9.
(5) O AI. de 6 de Fevereiro de 16;2 declaron, qLle o

elercicio da Cavallerin Mililar perlenci" mais parli
t:ulormenle as pe. o", nobre.. e Fidalgos.

(6) Vide em l'ego. co",. li ruhrica ,le,la Ol'll. a nola
rio Uc,. nio;;o Ma"",,,io 1'hunllldo.

vilegio, postoqu~ não tenh;\ cavallo, IICIIl
armas. E bem as lOS moradores do Algarve,
ao quae temo dado o di lo pnvI1egio pos
toque peães sejam, gozarão delle, ainda que
armas e cavallos ~ão tenham; porque COUl
mummente os mais servem por mar.

M.-Iiv. 2 t. 38 pr.

.1. E Il?andan~os, que postoque os Caval
leil'os sejam feItos per nossos Capitães e
di so tenham eus Alvarás de como os' fi
zeram Cavalleiros por seus mereciment,);,
e po ·toque tenham cavallo e armas, não pos
sam gozar de privilegio, e liberdade de Ca
valIeria, se não tiverem Carta de confirma
ção nos a, assinada per Nós, e sellada de
nosso 8e1l0 pendente.

M.-IiV.2. t. 38 § 1.

2. E quando vierem requerer a confirma
ção, trarão certidão assinada pelo Capitão
do lugar de Africa, onde forem feitos Ca
valleiros, de como servirão com cavallo e
armas, e com ellas stiverão continuadamen.
te servindo seis mezes ao menos. A qual
certidão será feita pelo 'criviio dos Contos
do dito lugar, c assinada pelo Capitão E
sendo fei to Cavalleiro na lndia, trará cer
tidão do Viso-Rey, ou Governador das ditas
partes, do tempo, que Já serviu, e em que
maneira, e ácerca disto não lhe será recebi
da prova de testemllllhas (1). E além da dila
cerlidão, trarão instrumento publico, dado
por auctoridadedo Corregedorda Comarca(2)
onde viverem, ou donde forem naluraes, de
cujos filhos são, e das qualidade.s de seu ~al
e mai, e cujos criados são, se liverem orla
ção de alguma pessoas, para pelas ditas cer
tidões os mandarmo de pachar, como nos
bem parecer. E esta prova., se a comsi~o logo
não trouxerem, não lhes será recebida em
outra parte (3).

M.-lil'. 2 t. 38. §§ 2 e 3.

TITULO LXI.

Que os privilegiados tenhwnlanças (~).

Mandamos, que quallJuer pes oa, que de
Nos tivei' privilegio, de qualquer sorte que

(1) O AI. de 2. de Julho de 1609 declarou q.u~~ ti;
formalidades com que se havião passar as cerlldoe _
serviços par~ se requererPIll mercês em remuner8ç;10
dos me!:nos nos Dominios Ultramarinos.. r. e

(2) Vide noLa (2) no § H da Ord. deste 1",. I.•9,
Almeida e SOllza-Notas ti MeUo I. 2 pago ~6. }"dal.

(3) EsLes Cnvalleiros dirrerião dos Cav.lImo? '
gos, feilos pelo Rey, e nssentndos em seus ItI'r~~I~~
qnaes formavão uma clas.e na Ordem daNo~re.za(. L3
l"reire-IlIslitutiones Juris Cive"lis LlullanJ ~ll~i.t ~
~ 10), c dos Cavalleiro. das Ire, Dlden. "ar,
de qlle tratn n Ord. desle .1iv.. L 12. a Drd.

Pelo que respeita aos prwlC1rOs, co.nsuIl1-S;-C Pinto
deslP.liv. L 58, e a do liv. 3 I. 59 § ló, li 0.0

0
_ 0,.

RibeirJ-Tratado dos Fo,,"s, e Borges Carnelr
"cito CiviL de Porl",alli". I l. 4 ~ ·,5 e_noLas. 3 I 61

(I) Vide Coelho Sampnio - /'rc!",çvcs I" .
§ ~:;G"



TITULO l.XII

seja, 011 que' o tenha POI' respei to da pesso:l,
eOIl\ que viver, em qualquer LllaneJl'a (JLIe
pelo privIlegio da lal pessoa guardado for,
tenha lança de vinte palmo, ou Llalü para
c.ima em sua casa. E não a jendo, não lhe
seja guardado privilegio, que tiver, ora seja
dado á sua pes oa, ora se lhe guarde por
respeito da pe so~, ~uJo for,.e com que
viver. Eestes prJVllegLados aqui declarados,
se não tiverem a dita arma, as Justiças da
terraos hajam por devassos (I), e não lhes
guardem os ditos pri,rilegios. E guardando
lhos, haverão a penas, que merecem os que
escu am pessoa não privilegiada dos 6I1C<lr
regos, em que IIe obrigado ervir; e mai
qualqu&r outra, que houvermos por bem.

M.-Ih'. 5 t. 105 § 2.

TITULO LXll.

Do privilegio dos !IIoedeiros da cidade de
Lisboa (2).

Postoque os Corregedores da nossa Corte
possam conhecer das causas dos privilegia
uo , havemos por bem, que não tomem co
nhecimento das causa dos Maedeiros da
cidade de Lisboa, mas as remeltam ao seu
Conservador (3), para eHe as despachar
como fór Justiça. '

S.-p. 2 L. õ I. G.

J, Porém, sendo os JlIoedeiros e Omciaes
da Ca a da Moeda, sóm~nte de.mandados per
vlUvas, ou pessoas mlseravels, conhecerá
das causas, em que o di tos Moedeiros e Of
Claes da JlIoeda forem réo , o Conservador
da Moeda; e das ~m que forem auctores, e
demandarem a vJUra' e pe oas miseraveis
conl~ece!ão os Juizes dellas([~),por quanto ~
prll'lleglO dos J\Ioedeiros não deroga o das
VIUVas epessoas miseraveis.

S.- p. 2 t. 5 I. 4 e 5.

2. E nos feitos da Almotaceria, sendo de
mandado, re ponderão perante o seu Con
servador da Moeda (5).

S -p. 2 t. 5 J, 1 § 2.

(~ Vide nola (4) á Ord. desle liv. t. 34 § 32.
1-) ~obre o. p:""legIO' de quo anligamenle go.ovão

~~Sesecl~I~,~CsCIOl1nrtOs consnl Le~se Bar~osR c Pegas nos
I 6~ § 937 ,om.,. e Coelho Sampalo-Prelecçõe. p. 3
. p- - c .egulnle•.
gioso~a:sl~sO fmos~!10 CD.m. trDn~c'.'evc lodos os. pri"He
d r unCClonUrlo. eol"líldos alphabellClImente
d~ IL~ blVrO.q~e achou no ArclJlVO da Ca.o do Moeda
Alocd~~r:&n, lnltlu!ndo-:-~os privilegios c liberdades dos

(3) O 'Ique uao delxao de .er curio.o•.
" se I A v. de 2! de Maio do t i33 declarou n11110'
da C~n:~~::l nl~nnçadas em outros Juilos, que não. o
deli•• d orlO, sendo a. cou.a. e dopendouclas

V'd o. me.mo. Moedeiros.
30 I ~ Coelho Sanlpaio-Prelccções p 3 I 69 §" 38 e

(4)on":.[e4) e,rb). . . . - •
Vide Pe a~rlVlleglo lambem go.ovão o. Esludanlos.
(5) E g ,orn..

lime p~i~: ~r~. fOI revogado por difTorenle. lois, ma
de 1612. e _3 de OuLnbro de t60~, e do 6 do Ago.to

Vide Coelho Sampaio-Prsleeções 1'.3 1.62 § 238 n. 3.

:1' Tanto que algum moelhüro for pl'eso,
ou llemandado per qualquer caso, por
que segundo fórma de eos privilegios deva
ser remeLLido a seu Conservador, pedindo
elle a tal remissão no tempo em que confor
me a Direito a deve pedir, mandamos ás
nossas Justiças, que Jogo O remetLam ao
dilo Consel'l'ador. E o Olicial, que lhe não
guardar seus privilegias, pagará por cada
vez vinte cruzado, amelade para a ):!arte, e
a outra para o Hospital de Todos os ~al1ctos

da cidade de Lisbaa(i).
S.- p. 2 l. 51. I § 3.

'1. E quando algum Alcaide, ou Meirinho,
ou outro Ollicial de Justiça prender algULII
Moedeiro da cidade de Lisboa de dia, ou de
noite, por algum caso, allegando-lhe que
he Moedeiro do numero dos cento e quatro,
que gozam do privilegio, po toque logo
lhe não mostre disso certidão, o levarâ preso
ao Conservador primeiro, e não á outra al
guma Justiça, para perante o dito Conser
vador mostrar, como he Moedeiro. E elle
verà. o rol dos que são Moedeiros (que deve
ter em seu poder), e acbando-o no numero,
o mandará á prisão dos Moedeiros, sendo
o caso para isso. E não o achando no nu
mero do rol, o remetterá á Justica ordina
ria, perante a qual a preso podêrá allegar
seu privilegio, e pedir que o remettam. E o
Olicial de Justica, que fizer o contrario,
pagará vinte cruz"ados, amelade para o Ca
bido dos Moedeiras, e a outra para o Hospi
tal de Todos os Sanclos.

S.-p. 2 t. 5 1.2 pr.

5. E o que dito he, se cumprirá, po toque
os Corregedore da nossa CÓl'te sejam os
que prenderem a ditos JlIoedeiro;, ou ou
tro quaesquer Juizes que despacharem em
Relação; porque per si só sem ouh'o des
pacho da Relação os remeUerào, postoque
por seus Regimentos per si sós não possão
despachar, os quaes para este efi"eito have
mos por revogados.

S.-p. 2 t. 5 I. 2 § I.

G. E queremos, que quando o Conserva
dor dos Moedeiros condenar alguns Officiaes,
ou outras pessoas, 110S encoutas(2), por não
guardarem os privilegias a algum dos dit~s
Moedeiras, que da tal condenação lIão haja
appellação, nem aggravo para a Relação, e
o dito Conservador dê sua sentenc·a á
execução. E sentindo-se as ditas pessoas,
que nos encoutos foram condenada, aggra
vadas nisso, se soccorerào a Nó , para
mandarmos ver, se são aggravados, ou
não (3).

S.-p. 2 t. 5 I. 3 .

(I) O da Mi.er:cordi" de Li.boa.
(~) Vide noto (3) li Ord. do liv. I l. 8 ~ 1.
(3) Vi do Pega. no 'om. li Ord. do liv. 1 l. &5

§ 28 n. t.



(I) Aposentadoria, he nesle COso o direit.o que d~gu~:.
tem de tomar á oulrem a pousada parR_SI, ou nutrem.
SUl'\'Ur a que tem conlra lll:l prctençocs d.o . Ii

Daqui nasce a diffcrcnça entre aposentadoria actll:tl J

passiaa. 'd ela L de
Tanto umas eomo outras farão abolt as P .

1

25 de Maio de 1821.
(2) Vida nola (2) á Ord. deste liy. l. 5~ § 9. rend..
(3) Requer.dores. i. c., os que eobrarao as

por ordem dos Rendeiros.

M.- IiI'. 2 t. 20 11".

1 E assi ha\'emos por bem, que possam
andar cm beslas lOual'es (2), sem embargo de
nos a- Ordenações, que em contrario pos
sam ser feitas. li possam elles e seus reque
redore (3) trazer as arma que quizerem,a i
de noite, como de dia, nos 1uga.res defe o ,
em toda a Coman;a, em que forem ltendei
ros, e] bes nào sejam lomadas, salvo sendo
achados que fazem com ellas, o que nào
devem.

M.-Iiv.2 t. 20 § J.

2. Outrosi queremos, que os uitos llen
deiros sejam escusas ue servirem em guer
ras, e Armadas. E sendo elles cbamados, ou
requeridos per algumas pessoa", ou Senho
res, com que viverem, slará em sua e colha
irem, ou não. E para isso nâo crào cons
tTangidos, em quanto durar o tempo de
seus arrendamen tos.

M.-Iiv.2t.29§2.

3. E mandamo , que o Con~ador con?eça
dos feitos dos dilas RendeIros, assl no
Crime, como no Civel, convém a saber, no
crimes lfUe commellerem depois de serem
Rendeiros, em quanto durar o I~mpo de
seus arrendamentos. E Hâo gozarao deste
privilegio nos maleficios, quaesquer que
sejam, commettidos antes de serem .Ren
deiros. E nos civeis gozarào deste ertvlle
gio em todos os casos, assi os ~e tiverem
nascimento antes de serem RendeJros, como
durando o tempo de eus arrendamento~,
se já não eram ci tados perante oulros JUI
zes, antes de serem l1endeiros. O que ha
verá lugar, assi nos crimes, como no CI
veis, em que forem r,éos, porque l105.em
que forem au lares, não gozarão desle prl\'l
legio. E isto, não sendo os laes .casos obre
nossas rendas,e de que o conheclmenlo pef-

TITULO LXlIl. j masaposenLadorias(i),se fal'r,adiLaexccl1cào
per mandado dos 1I0SSlJS Contadore das (;0

Dos privilegias dos Rlmdeiros d'El-Rey (1). mal'vas, cUJos mandados os Meil'inho , cAl
caides cumprirão com diligencia, soL pena

Todos os Rendeiro, que nossas rendas de pagarem oulro lanto por cada vez que os
tiverem, sejám escu os de com elles pous~- não cumprirem. E alélll disto poderão os
rem, nem lhes tomem de apo enladon:l dilo Védorcs daFazenda~ e Conladore pro
sua~ ca as de morada, adegas, cellelros, ceder contra hW1S e antro com pena de
slrebaria , nem lhe s6ja tomádo roupa, pão, prisão e degredo, e oulras qnaesquer penas,
vinbo, azeite, gallinhas, palba. beslas, nem que lhes parecer nece sario, para se o se
outra alguma cou a. ua contra sua VOIl- bredito cumprir. E mandamos aos Correge
lade. L101'es da Càrle,que mandem logo dar ~ exe-

E mandamos :l lodos o' apo-entaJores (2) cucilo os dilas mandado.
t1e nossa Corte edos nos os Heinos e enho- -
rio ,á Justiça. ,e pes oa ,que para isso poder
tiverem, que assi o cumpram, sob pena de
cada hum,queo assi não cumprir, pagar por
cada vez dez mil réis,ametade parao Cap ti
"os(::I)e a outra para o ilIeirinho,ou Alcaide e
seus homens, que fizerem e ta ex.ecnr·âo. A
Ilual será feita per mandado dos Védores da
Fazenda, qne disso conhecerão nos luga
res, onde sLivcrmos, c ao redor cinco le
goas; e tomando-se em ou\ras parles as
dilas cousas aos ditos Ilendeiros para a1gu-

(I) A edição de 1603 diz simplesmenle-Vos priai·
legifjs- dos Ucnclei,.os.

Mas da erliçfio rie 16!J5, cm diante sempre se lê como
:'iC achn na I'ubrica e1esle titulo.

O L\lv. de 3U de Oulubro de 1649 \"edn,'a com pena
'llccl1niaria da decima parle da renda, além elas do
le~imenlo, os conluias nos conlraclos COIU u Fnzencla.

O que coofirmoa o D. de 3 de Agosto de n05, au
thorisnntlo nestes casos a remoção dos eontraclo!!í, in
dependente de uudieneia das parles.

Da me ma sorte o A J. de IOde Janeiro de 1678 de
tcrminu\'u que nenhum 1\lioistro ou Omeial de Jusliça,
por si ou interposta pessoa, th'esse sociedade nas ren
das Reaes.

E las penas estão hoje substiluidns pelas do Codigo
Criminal arls. 135, 136, 170, 111 e tl2.

Os Readeiros ou ColJeclore presentemente não gosão
desses pril"ilegios, ja pelo nr~. 179 § 15 da Constitui
ção, ja pela nova organisação da Fazenda Publica
enlre nÓs.

'Vide sobre esta Ord. e sel1~ §~ .Pegas nos rcspectiyos
con•. , e Coelho Sampaio -Prelecções p. 3 lo 63 §§ 2+0
nsqoe 2+3.

(2) AposentadoTes, erão os Officiaes que tinhão a seu'
cargo buscar e a.ssi~nar aposentos, e alojamentos ás
pessoas que tinhão t.iJrcito a apo~cntndoria.

Ap05entador-mór era. o l;'idnlgo, Ii cujo ameio per
tencIa, quando o Her viojaya, partir adiante para pre
yenir e preparar pousada para o m!smo Rc~', sua Côrte
c comitiva.

A elle tombem compelia decidir e resolyer as du
"idas que ~e ofTerccião sobre tiS oposentadorios.

Esle flllleeionnrio tel"e Uegimellto em 7 de Setembro
de 1590.

(3) Cap/iaos. Entre Caplivos c escravos faz differença
a legislação anLiga.

Por Cap/iao se entendia o naciodal que os Corsarios
Dnrborescos aprisionavão, e deLinhão em senidão, c
que erão resgatndo. pclo Governo e particulares.

Creou-se para esse fim uma renda adminislrac1a por
um fUllccionario, intitulado - Mamposteiro. Rnvião
Mamposteiros-móres e pequenos, aos quaes se deo llcgi
mento em II de Maio de 1560.

Tanlo uns eomo outros farão abolidos pela I•. de 1+
(te DczcllJuro ue 17i5 ~§ 1, ~ e 14, passando suas aUrt
buições para o, Proyedores das Comareas.

Tendo cessado as correrias dos Bnrbnrescos, dcsap
pareeeu a neees idade desse resgate, c do imposto de
nominado da Redempção dos Captiaos.

Vide sobre esta insliluição, sua hisloria c organi
sação, Borges Carneiro-ViTeito C'til de l'oTtugollh-. J
t. 3 §§ 39 lIsque 43.

•



TITUlO L'Ull

7.

M.-liv. 21. 29 § 9.
S.-p. 5 l. I I. 2.

M.-IiV.2t.29

M.-liv. 2 l. 29 § 8.

10. E defenrlemos ao Contador, e AImo
xarife. que nenhum delles tome conhe
cimento do feito. que pertencPI' ao olltro,
sob a dila pena de lrez mil réi , e do os
autos e procedimento serem nnllos.

7. E O Rendeiro de Dossa rendas, que
nào chegarem á quantia de vinle mil réis,
nào gozará de privilegIO algum de nosso
Rendeiro,

9. E defendemos aos Védores ::la Fazen
da, as<;i da Curte. COOlO aos mai do Beino,
e aos Juizes elos feitos della, qne nem per
aução no\'a, nem per aggravo e appellaçàc
e instl'1lmenlos, nem per oulro modo algurr,
tomem conhecimento de feito crime, qlle
Rendeiro pertença, posto que seja maleficio
comrnetlirlo no Ingar, anele elle. ~tiyerem,

mas deixem o conhecimenlo dis o ao AInlo
xarifl" 011 Contador, se~lJndo a dpc1aral.âo
sobredita. Salvo sendo de injuria! feila, aos
Rendeiros sobre a arrecarlacão de nossa..
renrlas, porque de. ta conhpc'erno os Juizes
da Fazenda pelo modo, que fica dilo em seu

M.-liv,2l.20§5. Titulo (decimo do Lil'ro primeiro).

6. E se no lugar nrlo houver Contador, E ~em a~·i. não toma~'ào conhecim~nlo
para conhecer dos feilos acima dilos, e de Jf11tOS Clvel , que sejam entre paltes,
houver AImoxarife, elle só conhecrrá del- e nao forem de nos as renda<;, nen.1 d~
les, sem mai' irem ao Contadol'. E se IIi I penderem della<;, O~) pena de trrz Iml ré_IS
não houver Contadol', nell1 Almoxari- 1 pa~a a par~e contral'la. E ~e a parl,e os nao
fe, qualqner delle~. que mais perlo es- ql11zer semo para os Captlvo<;(2). E os alll?s
lIver, donde for commeltido o maleficio to- que perante elles se processarem, serao
marà conhecimento delle, 011 onde o' rbo unJlos.
for morador, nos feito civeis. E o aggravo,
ou appellaçà?, que ahir danle o Contador,
ou Almoxanfe (que não forem de nos as
reorlas, 011 que dellas rlependam), não irá
~o Co~tador, nem ao Véelores da Fazenda,
uJUizes della, mas irá ás Juslica<;, a que

per Ord~nagão e Direito houve"ra de ir,
se os Jmzes da terra de ta] feito conhe
roeram.

5. E .se alrum, sendo nosso Rendeiro,
rol' condenado per sentença rlos Védol'es
de no a Fazenda, ou Juizes della, 011 Con
tarlor~s das .Comarca·, e depo.is tia di ta con
dena.a deixar rle ser Rendell'o, a execueão
da llll s~nlença eJaça per manrlado de qu';~m
adeu 1\ se se vIer com embargos ii dila
exe.cução, 01\ ii arremalação dos penhores,
serao II omesmo (2) ilespachados per quem
deu a sentença.

lenJe aos Ol'ficiaes de nossa Fazenda per Re
gimenlo de seus Oilicios, e n~ss~s Ordena
coe .Osquae feito crUDes e ClvelS, ell1 qlle
foram ciladas perante os Contadores, sendo
Itendeiro e a lide fOI' jà contestada ao
tempo, ql:e deill:ar:~m de ser Rendeiros,
nào relllellerào a JUizes alguns, mas peran
le clles serão findos, como se durasse o ar
rendamento.

8, E mandamos aos Contadores, e A Imo
xari res; equaesq nel' outras pessoa<;, que em
seu lugar conhecerem, que não dêm l1en-

M.-Iiv. lo! t. 29 § 3. deil'o algum, que fOr preso paI feito crime,
. sobre liança, l1em sobre fiadores Carcerei-

4, E~e algum, depOIS de ser condenado ros(I). Efazenilo oconlrario,incorrerào nas
per sentença, em que se de,va fazer execu-, penas cunteúdas no Qui/lto Livro, no Titulo
çào, e til.llr no"o Hendelro, far-se-ha a 132: Que nào seja dado sobre liallça preso
execuÇào da entença per !I1:1nLlado do Jul- por (eilo crime.
{(ador, qlle a deu. O qllal outrosl conhecerá Porém se o crime, por que fOr pre-
dosembargo~,que pelu dito con,denado fore.1ll so, senrlo provado, nào merecer 111ai
po;tos á execução della, ou a arremalaçao pena, que dous annos de de{!l'edo (nào
ôo penhore:. Porém, o despachos, que o .. ndo ufl'ensa de OLDcial de Ju·liç.a), po
tal Julaador der nos taes felto<;, elle ,os del-o-hão dar em fiança fia quantia, que
ID1nrlarà lIo.b~car aos Contadol'Cs da3 Co- lhes parecer, per que a parle e a Ju.llça
marca' e Omclaes, sobre que a . laes rendas stem segu ros. O que farAo, qu?udo a renda,
carregarem, para proverem I1lS~O, . e fOr de que o dito pre:o fOI' Helll.Jeiro, em outra
necessarlO: e requererem o que Ihe:s pal'P.Cel· maneira se não podér bem arrecadar.
no o serviço. E não o fazendo a<;sl os dItos
Julgadores, haver-se-lia por eJles toda a
p rda, que á nossa Fazenda por isso se
seguij' (t).

M.~]iI'. 2 1.29 § 4.

M-liv. 2 t. 23 S 6.
ilt.-liv . .2 t. 291) 10.

-------------
gl ii:e Almeida e So".a- ExccILC5es paS. ~3;.
- I C nota (3) 6. Ord. ,1e.lo Jiv. ,: .\;; g 3S.

I (I) Nenhum enmmenlndor explica o que erão es,e.
fiadoros Carccrei,·os.

I (Il) Vide uola (3) 00 pr, desle lilulo. .
01lD.75



;)00 SEGUNDO LIVIIO nAS OHDRX.\ÇOf:S

11. E porque :ligumas pessoa, por
nào pagarem a Sisa (1), ou por preju
dicarem aos B.endeiro em suas ren
elas, lhes impedem a arrecadação denas,
e oS ameaçam !l aITrontam com palavra;
ma!1elamos, que pe soa alguma, de qual
quer qualidade que eja, .o])re o arre
cadar de nossas rendas não ameace Ben
deiro nosso, nem lhe faça, nem diga in
juria tal, por que pos a arrecear de re
querer o que lhe cumprir nas dita ren
das, ou perder alguma cou a della .

E o que o conlTario fizer, havemos por
bem, que o Rendeiro lhe possa encampar a
dHa renda (2) no ponto e slauo, em que
a tiver ao tal tempo, e mais pague Irin
ta mi! réis para o (lito nendeiro palo
ganho, que nella podia ter, e seu traba
lho, tendo a tal pes oa bens, rer onde :e
po sa tudo haver. F. se tan la jazenda nao
tiver, toela a IJlle lhe for achada, lhe será
tomada para l ós pelo nosso Almoxarife,
sobre que a tal renda carregar, o qual a
tomará em pagamento e desconto da renda
ao Rendeiro. E além dis o ficará :la Hen
eleiro resguardatlo seu c1ireito para de
mandar Slla injuria. E o conhec.il11enlo de
tudo isto, queremos que perten~a aos Jui-

(I) Vide Pega< CD"'. li Ord. do Iii'. 1 l. 7 ~ 1;, em
que largamenle se lI'alou da. Sizas e sua cobr.r.ça.

{2} Erwur.par a rellda, i. C., desobrjgar-se da rU$pnn-
•abilidade do .eu rnebimento, ficando a 111\ mjeito,
l~&') de quem o Rendpiro rptllsR tomar a rcnriü. ou
Cncampa.

zes ~lEl n. _ O~ reilo~ da Faz mia na Cas~
da Supplica~ão, e a redor cinco legoas,
Q nos lugares mais afastados ao Contado
res das ComaTcas, e aos Almoxarifes onde
não tiverem os Contadores, com ~ppel
lação e aggravo para os ditos Juizas de
nos o feiLo.

Porém, se o tal Rendeiro tiver a
renda por anno, não a poderá en.
campal', senão naquelle anno, em que o
caso aC(l!1tec~.r. E send<? a renda de qua·
renta mi! rei para baiXO, ficará em ar
bi trio dos Jllizes de -nossos feitos, darem·
lhe dos dilos trinta mil róis da encam
pacão :J. quanlia, que lhes bem parecer. E
o Rendeiro, em quanto não fór julgado
per sentença final, e a parte não quizer
tomar a encal11pação, correrá a rentla, até
ser julgado. E por assi a corre, não s
fará prejuizo fl eu direito (I).

.I.-lil'. 2t. 20. I!.
S.- p. fi t. I l. 2.

(I) Pegas terminando ti com. do livro segundo dI'
Ordenaçôp.s, para melhor inlelligencia do. ,eU5 cem.,
accrcscenln quatro capitulas, em que!le OCCOpR:

i. O De apontamentos c concordnncius do Regím~nto

da Fa,enda com as m.smas Orclennçúes. Neste c.pilalo
vem um Rcpertorio do mesmo Regimento.

~.O De opoul mentos o cODcordaucins do R~im~nlo

dos Con~os com -tl!e Orrlenações.
3.0 nc notar :}Igumns concordandos 005 Artigol.dt

Si.as com ~s Ordtmaçlies, bem como ,'urias contradu:
ções e th,,·ida~ .

Vide sobre O~ Ar!igo3 de Si:as J e O~ rc~pecl.i'Ço!l en~'
bl"çamentO:l;, Leitão fie Lima - fommenta.ria ad or1l
cu/os Gabellarllnt. ri inrnpi((JIionur,.).
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LEGISLAÇÃO

ALVARÁ DE 12 DE SETEMBRO
·DE i564,.

Publica e recommenda a observancia do Sagrado Con
cilio Tridenlino em lodos os Dominios da Monar
ebia Porlogueza 1).

Ih El-Rey faço saber aos que esbe me.u
Alvará virem, que, considerando a obn
gação, que todos os Fieis Cat!Jolicos de
vem ter em guardar a observancla das
cousas, ordenadas pejos Santos Concilias
Ecumenicos Geraes, legitimamente appro
vados por autoridade e ordenanca da ~anta
Sé Apo tolica e dos Summos ".Pontifices,
que presidem nel/a, por serem dirigidos
e go,vernados pela direcção e assistencia
do Espirita Sauto; e a especial obrig-ação,
que os Reys e Principes tem, de assistir
em favor e ajuda de sua jurisdição a to
das as cansas, que convem a guardar a
execução dos Decretos dos ditos Concilias,
approvados e. confirmados "pelos Summos
Pontlfices, prlllcipalmenle, quando pelos
Concilias lhes ne encanegada, e por Le
lras dos Santos Pontifices encommencla
da a observaucia, assistencia e ajuda,
para etreito das cousas, conteúdas nos di
los Decretos delJes í2).

(I) Vide Ord. do iiI'. 2 I. 1 § 13 o nota (6).
(2) O marquez de Pombal. Da Deducção Chron%picaf" I dlV, 4 ns. 77 e 78 edil'. 5 os i;;, 125,128,130 e

d~': e p. 2 dem, 5 §§ 1 e 16, e dem, VT §§ Hl e 20. não
\'I~a ~5egur(lr quP. O recebimento como elle diz e

Pbbhcaçao do COllcilio TrideDtino ~m PorlDgal forão
a ;R da, Padres da CompaDhia de JesDs e porlanlo
d~~.s II de UIln1tum cffeilo se devOra considerar os nctos

°M o\,crno,. que assim resolverão!
. ~lIf FrClfc nas suas-,l'n.sli-lutiones Juris CivUis Lu.

;,(a... n'. 1 t. 5 § 39, lambem part,lha a meRma dOIl
d:'~o~t qu~ 'o ,nggl'ega Borges Carneiro-Direito Cioil
lealaDduga Da Inlrod~oção p. 3 § ti 11, 2 notn (a), Rua
geral o 9u~ a. dOulnna do Concilio Dão foi recehid,a
nez e ludlSllOelameDte, remellendo a L. de 16 de
Jillae:::i'oro".deó dl668 , D. de 3 de Novemhro de ni6 e

AI ~".. r em de Ao.:, I. 5 deI'. 52.
161 ~f.'d ..e Sousa na, Notas á Me!!o Iiv. 1 pags. 27 e
ç6e; d' 'v 'I-§pall' 239, e na Collecção de varia. lJlsse,.ta
tecebi~'~' p43 oustenla qDe OConcilio TrideDlino foi

E· em orlugal sem resl.ieção algnma.
III 8ua~ palavrae :

•Eu ve,o o Cooe'l' T'd' . ,"m r..t 'ã I la rI enltno recebido neste Remo
rlrç o ~Iguma pela lei na Orrt, rio Ih', ~ i. l,

PQRTUGUEZA

E vendo a mercê, que Nosso Senhor
houve por bem ele fazer a toda Christan
dade em nossos tempos no ajuntamento,
progresso e conclusão do Sagrado Con
cilio Tridentino, Geral, EcumenlCo, con
vocado prim~irameJlte pelo Papa IJaulo III
de boa memoria, na mdade de Trento, e
proseauiuo depois na dita cidade pelo
Papa <lJ uEo III, olltrosi de boa memoria;
e finalmente concluido na. dita cidade ~elo
Papa Pio IV, ora na Igreja de Deos Pl'€
sidente, com grande. numero e fre9uen
cia de Cardeaes, Patflarcba~, Al'celllSpos,
ni~pos e Outl'OS Prelados Seculares e Re
gl1lares, com grande concur"o ele. E~bai
)ladores uoImperadol' (1), Reys, Pflnclpes e
Potentados da Chri~tandade, sendo pre
sielentes no dito Concilio os Cardeaes Le
gados, em nOllle de Sua Santidade, e or
denando se fizessem nelle tau tos Ue~retos,

por serem lodos Santos, assi no que to
cava á doutrina e COUS,IS de nossa Santa
Fé Catholica, como no que convém á re
formacào dos abusos, que em todos 03
Estados da Christanelade e da Igreja Ca
tbolita, pela malicia e perversa cormp-

•
coll. L n. Ii e não vejo revogada esta lei (he o preaeDte
Alvnra) por força das declamações da Oeducção C/lron..
logica. II

Em outro lugar' .
• Lembra-uos aqui o grande "IIlel10 a leI do Senhor

'D. Sebastião de 2 de Março de 1568 § 10: lembra-nos
a Concordata do mesmo, Rey, pm qu~ o ,mesmo Rey
meDcioDa a provideDciaJa daria, na dll~ lei, e ~Qm ella
se conforma: diz que esta lei fOI occaslOnndo p~la re
cepção do l'ritieoliDo pelo mesmo Rey, e ]leio Cardenl
Henrique i recepçao veral, de qu: mufa i mas 9De, ,ub
aisle ainda, apezar das declamaçues da lJetl't<çao ehro
flolngica.

E mais adiante:
, }'oi o Concilio recebido, e mandado exec~lar np.lo

Reino e,'n todas as suas determiDações pela le, Da Ord_
do li •. 2 1.1 coll. I n. I, e pela outra de 13 de N~
vembro de 165 I, que especialmenle, se oppoz a pumr
os malrimonios clandestinos contrabldos contra a formo.
eslabelecida DO Concilio. • .

Vide o nossO IJir. Cio. Eco Bra:. mtroduc. arl. )(,1
pags. 361\ nola ('••), e 369 e Dolos, e Coelho Sampaio
-Prele".õe. p. 2 t. 5 cap. 10 § I ti. nola (o) .

(I) Rafere·.e ao da Allemanha, naquella épocb., o
1I00CO, dn Mtrndo Chri.tilo.



(I) Vide DoIa (I) supra. . _ 4. de MarÇD
(2) Esla Lei reproduz a Pro"lsao d. - - na Co

I de 1568, codificada 1'or Duarte Nune, de Leao
I di go 46ebastianico.

K6Ul'\J)U LI VllO D.IS Ol\DRN.\ÇOES

lião tlo mundo, forào introduziuos, e de- pressas e authentlws, pedi ao Canloal
pois augmentados pela negllgenDla e re- infante, meu Tio, que, como Legado quo
missa execução das t:ousas, ordenadas pelos era de Sua antidade nestes meus Reinos
Sagrados Canones e DeCrtltos dos Santo e Senhorios, e Arcebispo l\Ietropolilantl
Concilias Ecumenicos Geraes, a )?etHião do desta cidade de Lisboa, mandasse irnpri
diLo Concilio e in tancia dos ditos Lep- mil' fielmenLe o livro do diLas Decretai
dos farão todos confirmado, approvauos e nublicar a dita Bulia (1); a qual foi so-
e mandado guardar, e dar ti devida exe- JelllnemeuLe lida e publicada na desta
t:ucão por nosso anta Padre Pio IV, não cidade em minha pre ença, pelo deal,
sómenLe por s.eu Det:reto tonsi torial,. au- e do Prelados e de muita gente, assl
thenLicado e Impres o no fim do Livro de minha Côrtl , como u,t diLa cidade.
dos Decreto ; ma além disso por sua E porque eu desejo muiLo, que o dito
Bulia publica e solemne, dada em Roma Concilio e dê muito inteiramente à sua
a 26 de Janeiro deste pre ente amlO (1.). devida execução, e que por Rarte de mi-

E considerando eu que, além da obri- nha Ju ti~as, assi da minha Casa da Sup
gação geral, que os Reys e P.rincipes Chris- plicação e do Civel, como .em todas as
tãos temos, de procurar, ajudar e favore· mais Correicõcs e Provedonas de llleus
eer a execul1âo dos ditos Decretos, eu a Reinos, e • de todo o favor e ajuda ii
tenho muito particular, assi pelo santo boa guarda e cumprimento dos Decrelos
zelo, com <rue o Reys de, te Reino, meus tlo dito Concilio: mando ao Regedor da
antecessores, procurarào sempre a refor- Casa da Supplicação, e ao Governador da
mação dos abusos, e a· pureza e estabe- ICasa do Civel, e a quaesqu~r outros Olli
lecimento das cousas da nossa Santa Fé tiaes e Justicas de meus Remos e Senho
Catholicá; mandando sempre aos Sagl'ados rios, que, sendo requeridos pelos Prelados
Concilias seus Embaixadores, que nelles ácel'ca da execucão sobredita, dêm lodo o
em seu.s nomes e do s~u Reino assisLis- favor e ajuda pira o dito effe~to; e (Iuero
sem; como pelo especIal exemplo, que e mando, que em todas a Casas .s~bre·
para fazer o mesmo deixarão El-Rey D. ditas e nas ChancelJarias da Correlçaode
Manoel, meu Bisavô, no Concilio Latera- toda; a Comarcas destes Reinos e Senho
nense derradeiro, em tempo do Pafla Julio rios se traslade esta minha Proyisâo, de
II e Leão X, e El-Rey D. João lU, meu Rois de publicada nellas: e mando .ao meu
Senhor' e Avô, no sobredito Concilio Tri-I ChanceIler-mór, que a faça publtcar na
dentino, não sómente ajudando a solem- Chancellal'ia, e envie iI. todos os Corre
n.i~ade e írequencia ~o dito S3{,Tfado Con- gedores o traslado <1ella, sob meu Sello e
CllJO com seus EmbaIxadores, Prelados de seu ignal. .
seus Reinos, Theologos e Canonislas, que Pantaleão Rebello a fez em LI boa an
enviou a elie (2); mas procurando e zelando de Setembro de 1564-. E e ta se.reg~slra
quanto lhe foi possil'el a obediencia da rã nos livros da Ca a da upphca~.ao, e
Santa Sé AposLolica; e da mesma Sé, Ca- do Ciyel. REY.
beça de Loda a Unível' aJ lareja, e a re-
formaçào dos abusos de todos os Estados LEr XIIl

della, -' . I - .. . . cm ue U>'llPelo que alJeaando tao obngatono.s e Da .,ecuçao d~ Co.uelho TrJdentlOo, e q('J,,, . .. .e dara a "Jada de braço .ccular .'Ião santos exemplos, enviei ao dilo C011-
ci)io, continuado, no t.empo. do dito Papa, Sendo El-Rey nosso SenllOr informado,
PIO l-Y, o meu EmbalxadOI (3), .e en~om- I que en Lre os Prelado de seu Regnos, e
mendel aos Prelados d.e meus Remos, que I seu Vi iLadores e 01Jiciaes, c os Corre
con!or~e ao que devlão á sua pasLoral gedores Juize ~ Justiça' se movem ai
obrlgaç'Lo, fossem. a elle (4-): . I gumas dllVidas sobre a exe'cução ~e al~un

E sendo-m,e ~nvJada pelo dlto uoss.o m~-I decretos do Sa.grado COl1ci~io Trldenlloo :
lo Santo Padle a. Bulia ~~~ ÇO~Lrmaç<lO E considerando a obl'lgaçao, que todos
dos Decr.et?s do di to ConcilIO f.nd~lJtI!lO, os Reys e Principes Chrislãos teem, e a
com o IIvlo, em que todos \ mhao llll- que . A. particuJarmellle, coma succes
- SOl' dos Reys desLes Regnos, seus anle

j
-

, (,' exemplo 11'1 obediencia (a
(I) lie a Dulla-D...edietu. /)eus, de 26 de Janeiro cessoles vUJo . . '. . .•.• ,) t em

de 1564. Santa é ApostolIca deseja IlllJ",] e I

Esla Du~la chegou aPorLugal no p'·!ncipi?do lUez de em tLLdo dar favor e. aju~a .ao cum:
de 8elemblo, e a 1 do mesmo me? fOI pubhcada.. . l)J"imento e execugão do dilo Sagudo CooNesae mesmo anno por ordem do Governo sahlO a . . .' , e dar
luz um opusculo inLiLulado-/)eeretos o determinaçães ClIJO: E queren O . A,. pt 0\ eer de
do Concilio Tridentino, qu~ do.em ser 119tifieodos. ao 1 ordem como a diLa' dUVidas cessem
jJOUO por .ferem. de 3ua ob"lgução, t: IC hão de publtcur
na. Parochias. Lisboa 1!í64. -

(2) Vide o nosso Di,. Ci•. Eec. B,·a,. introduc.
arf. XI pago 361 nola ("').

(3) Vide o n0550 Dir. Cio. Eec. Bra,. inlrodu,
art. XI pago J64 oola (.....), c 361 nola ("),

(4) Vide a DoIa precedenle.



ADUITAMENTOS :SOiS

modo que ~osso. Se!lhor ~eja servido, e
a jurdie<lo EccleslUstJca seja guardada, e
favorecIda, e a sua conservada, mandoll
ver perante si as dilas duvidas per all(u
mas pessoas do seu Conselho, e Letrados
Tl1eologos, o ~utro' JUJ'ista do sou ])es
p,mbargo. E vIstas as duvIda, e eX:UTIl
nadas an razõos, que per huma e outra
parlo se allegarão, com seu parecer as de
terminou na maneira eguillte.

1. Primeiramente porqne no decreto do
dJto Sagrado (:oncilio, na 'e ão vigesima
quinta, no capitulo terceiro, titulo de re
{ormatione, e contoem que os Prelados,
nos casos em [lUo podem conbecor, por
se evilarem censuras, possão dar á exe
cução suas sentença, penhorando e pren
dendo pessoas leiga~, quando lhes bem
parecer; E ([uerendo-so S. A. conformar
com a ICllção do dito Sagrado Concilio,
acerca do so evitarem as ditas censtwus,
o castigarem os poccados, e atal bar al
gnll" inconvenientes, que e· podem se
guir (lo os ditos Prelados per sua propria
autoridade, e de seus i\1inistro::; fazerem
a dita execução. E para que da:pli em
diante não haja a dilacâo, que até agora
hal'ia, em se vir pedir ajuda de braço
secular aos Desembargadores do aggravo
da Casa da Supplicação, e as sentença' e
mandado dos dito- Prelado, e de fleus
Provisores, Vigarios, e Vi itadores s cnm
prão com mais brevidade, ha S. _h,. por
b~m e manda, que no conceder da dita
:\IU~a de braço secular se tenba o modo
abaL\o. declarado (1).

2..i\o caso que e proces arem or
dmanamente, em que aos I?rl)/aoo- pare
cer que não convém proceder per cens'w'us,
mostrando-se os processo e 5el1l'nca , o
r.orr.egedor da Comarca, ou cada hUTn dos
DUVidare dos iiIestrados nos lugar s de
nas ,Ouvidorias, ou o Provedor da me

iDa Comarca,~ ou o Jui7. de Fóra do lurrar
rm que o houver, nuo enuo nelle pre
sente o chto Corregedor. ou Ouvidor,
acbanuo q:ue o dito processos forão 01'
d~nadamente processados, (;onceda a dit..'l.
al~d:l de braço secular, as i corno o ha
YHlO de fazer o DezembarfTaclore rIo all"
gravo da dila .Ca a da ,upplicação. 'E
~uerenrlo todaVIa os di tos Prelados pro
(p;der p~r censuras, e oepoi dallas pe
dIr ajuda de braço secular, mostrando o
~r~ce os, scn.ten.ns, r os procedimento
,~é de particlpanles exdllsire. e sendo
:·~te processados, se lhes concederá a dila
',IlUda]. de lm.o . rClIlal·, ]Jela. maneira aci
na r lia (2).
.' J. E n?~ caso em qur. se procerler por
lia rle vlslta~ão geral, ou de. inqlli:ição

particular, feita contra pessoas leig' ., in
famadas publicamente nos delictos, de que
podem conhecer, mostrando-se o traslado
do s.lmmario das testemunhas com os ter
mos da alrlOesla~,ão, que já fôr feita aos
culpado, naquelles casos em que se lhes
deve fazer, com precatorio dos ditos Pre
lados, ou de seus Officiaes, o dfto Cor
regedor, on Oundor, ou Proyedor, ou Juiz
de Fóra, concederá a dita ajllda de braço
ec~al', como acima he dito (1).
E na Côrte, e cinco legoas ao redor,

a concederá pela dita maneira hum dos
Corrêrredores do crime della.

'1. E nos lngares, em que os Correge
clores não podem entrar l'eJ' "ia de C01'
reiçflO, l:oncederá a cJjla ajuda de braço
secnlar o Juiz de Fóra, se o nelles houver.
E naquelles, em que houver Juiz de Fóra,
a concederá o Provedor da Comarca. E
tanto que assi for concedida a dita ajuda
de braço secular, cada hum dos ditos
Julgadores darâ á exe~ução as sente~ça5

dos ditos Prelados, ou de seus Omcmes
com toda hrevidade, sem appellação nem
aggravo, em tIuae quer penas que forem
condemnado. E nos casos dos rublica
mente amancebado', ainda que seJão con
demnados em qllalquer pena de degredo
temporal, dará á execução as ditas sen
tencas, fazendo prender, penhorar, e exe
cutár os culpadf's nas penas conteúdas
nas dila sentença e Visitações, atô real
mente e com eífeito serem executadas.
E nos casos civeis, que forem da juri dl
cão dos ditos Pràlado , concederão a dita
ajuda de braco secular, e usarão da dita
alç.ada contra" os ditos leigos condernnados
até quantia de trinta mil reaes. E porém
no lugar anele a Ca a da Supplicação sti
ver, e cinco legoas ao redor, concederão
a dita ajuda de braço secular os ditos
Desemhargadores tio aggravo, como sempre
fizerão.

TI a. si o farão nas ::ondenacões ci
veis de qualquer parte do Regnô, quan·
do passarem da dita quantia de trinta mil
reae (2).

5. E para que ces em dtn'icTas, que pode
haveI· sobre quaes são os ca o e dehctos
mixli (ori, em que os Prelados e .seus
Officiaes podem conl~ec~r .c~ntra Jel~os,
nfi.o sendo prevenCa a Junsdlçao pelas ~us~
Lica d'El-Hey nosso Senbor nos ditos
cá' os, achou-se tI ue os di los casos ~nixti
(m·i ão o seguintes; Contra publico
adulteras, barregueiros, concubinarias, al
covileiros, e os [Jue consentem as mu
lheres fazerem mal de si em suas casa,
ince tuo os, feiticeiro., benzedeiros, sa
crilegos, hlasphemos, perjuros, onzenei
ms, simoniaco , e contra quaesquer outros,

(i) Vide Grd. do liv. ~ l. 8 § 2.
(2) Yide Grd. do li .. 2 I. 8 §§ 2, J e 4.

.,
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que commetterem publicos peccados e de- por não terem cumprido o que tocar as
líctos, que conforme Direito sejãl) do fôro ditas obras pias, lia S. A. por bem e manda
mixto. E bem assi contra os que dão aos ditos Provedores das Comarca que
publicas tavolaO'en~ (lI' JOI{o em suas (,'usas, lhes nào ponhão nisso impe,1ilnento' nem
posto que haja duvida se he caso mixt'i lho contradigam. E send~ necessal'io: po
fÓ?·i. Pelo que manda S. A. á suas Jus- d'erão os dltOS Prelados mvocar ajuda de
tiyá~, que quando os ditos Prelados e seus braço secular, para ex.el:ução do que
Olficiaes procederem contra quaesquer dito he (1).
leigos infamados nos ditos delictos con- 8. E porém se os ditos Provedores ti.
forme a Direito, lhes não pOllbão a isso verem provido sobre as ditas cou as piedo.
impedimento (1). sas primeiro que os Prelados, por o co-

5. E porque S. A. he informado, que nhecimento deli as ser ?IIixti fUl'i, e haver
alguns Prelados pretendem de em seus lugar a prevenção, cumprir-se-hao queos
Bi ;pados tarem em pos~e de executárem ditos Provedores tirerem mand.auo. E seno
suas sentenças contra leigos culpados nos Ido. passado o termo, que tiverem dado ans
ditos çlelictos 171ixli fI) i, ou em outros Adlllini 'tradores, e Mordomos, e oulros
casos civeis, que confo 'me la Direito sào .Officiaes, para cumprirem as ditas obras
de seu foro, nlOslrand.l a S. A. em que pia-, e estando ainda por cumprir, nào imo
casos e delictos ba o dito costume e po se peuir:to ao: Prelados prover i ·~o, comoaci
immenorial, que não fo'se contradicta per ma dito he. E a me~rna maneira lerao os ditos
seus Officiae, e fosse consenti Ja pelos ~rovedore.<,q~ando ac:harem q-L:e o. Prelados
Rrys seus antecessores, então lhe man- tiverem pr'lmell'O proVido na dltasol.Jra<pias
dará IZnardar sua jnslica inteiramente (2). como diLo h@.E esta determinacào entender-

7. E. porqne EI-Rey" nosso Senhor ou- se-!\nos hospi laes, albergaria<, ê,apella',C'on.
trosi lIe informado. qlle entre os ditos fi'aria" e lugare,; pio~, que não forem dn
Prelados e seus Viüladores, e Proverlo- immeuiala protecção de S. A., porque nos
res da, Comarcas se movem alguma~ du- qne o forem, como são as Ca;as da Mi e
vidas sobre o provimento dos tIo. pitaes, rit.:ordia, e todo~ os mais Ing-ares piol, em
capellas. e alberl{aria.. confraria<, e lu- qlle nào entendem os Provedores de S. A.,
gares pios, e sobre o cumprimento e exe- nào hão de entender, senão com sua Iicen·
cllção dos encargos dellas. por os ditos ça, por serem de sua immediata prolcc
Prelarlos quererem inui tinctamente pr('ver yào (~) .
.e entender, assi nos encargos profanos, 9. E onde os ditos Prelados Li verem di·
como nos das obras pie(10 as conteüdas nas reito ue em todo visitai" e prover os lio·
instituições, e fazerem executar per si e pitaes. capella~, e alberg-aria<, confmias
per seus Officiae. os dito encargos, o que e IURares pios, por serem fondados per sua
os ditos Provedore e outras Justicas de anctoridaâe, 011 sem es e titulo stil'erem
S. A. lhe contradizem, e que a cansá (lisso em po se de em todo prover, e fór lal qne
he por Ordenacilo do Livro 2 Lit. 35 dos per direito bu<te. sem os dito Provedores
Residuo~, no § que começa-E qlwnlo /lOS entenderem, nem pro,rerern em con<a al
feitos das admillistrar,ões e p?'<J'Visõe~ das gllma nos taes hospitaes, capella', e alber
Capellas, elc., não declarar quaes ,-ão as garias, confl·al·t<ls, e logares pins, os (lil~s
obras pias, em qlle os ditos Prelados Provedores deixarão os ditos Prelados h·
podem prover. ''Temente pro'ler e visitar ernftudo, e usnr

As quaes duvidas S. A. m:mdon vêr da dit'! posse em qlle estão (3), .
pelas dl.tas pessoas, e achou-se, qne as ln. E assi foi rnol'i<la outra dUVida, se
obras medo as, em que a di ta Ord e111- podião os Prelado~ m'lndar fintar o~ Irrg?e
ção falia, s1i~ m'ssa" anniversarios, re5- .zes leigos para cumprimenlo das vJ~ltaçoes
ponso" confi;sães, ornamentos, e dar cou- e repartir per elles a qnantia de rIrnbclfo
sa< qne servem para o cnlLo Divino, cmar para i~so necessaria. E parecefl, .qne r.ara
enfermos, e dar call1a~ para elles, vestir e servico de Nosso Senhor, e bem da~ l/!rPJal,
alimentar pobre, remir .captivo~, criar en- e mellos oppressão e de;:pesa do .dilosfre.
geltados, agazalhal' camJl1iIantes pobres, e gnezes, se deVia dar ordem, p~lqne. com
quaesquer obras de lVIISel'lcordla semelhall- mais brevidade se cnmprllo as ditas Vlllta·
tes aesla~ que os in,tituidores tiverem ue- çães, e se fação as obras neJlas dec.larada,
clarado em sua instiLuiç.ões. e tesLamentos. E querendo a isso prover, manda S. A.,
Nas quaes obra ]li.a~ quando os ditos Pre- que quando per visitação dos Prelad~sl °f
l~do<, Ot~ .seus VI ItauoJ'Cs proverem per de seus Visitadore , se mandaren} faz r a·
vIa de VISItação, ou ex-()fficio, e proeede- gnmas obra de ([nalquer qualidade 911e
rem contra o Administradores, e Mordo- sejam, nas ditas Igrej<Ls, a que 05 ditos
~os, e outl'o Oillciaes per penas pecunia-
nas, ou censuras, como lhes melhor parecer

(I) Vide Ord. do lir. ~ t. 9 pr.
(2) Vidc Ord. do lir, t. 9 ~ t,

(I) Vidc·Ord. do li •. t t. 62 § H, C li •. 21. 9 §2;'
o no.,o Vi·r. "iu. Eu. B'·4'. f. t p.g. 21.7. •

(21 Vidc Ord. do liv. I I. 62 §<2, e h•. 21. 9 § ..
(3) Vidc Ord. do li,". I t. 62 § 13.
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Ir~gl\OZCS, ou oult'a'; pes 'ua,> da jurüdiçàu
secular por conlracto, po,ss. ou WS,lL.lllle
antigo, ou O!reJlo, sejam om'lgado " o la~alU
Jo"o saucr ao Pro,,~do!' <.!.) CunHu'ca onu
a Igreja slircr, m~slran?o-l!Jo o tn;'lado
t~t1JeulIco Ja tal V13ltaç:tO, O lJ.ual 1,'0\ e
dor COIII a maior ureYidaLle, que potlér ser,
s' na ditaisilatào nàu róI' doclarada ex
pressamenle a quantia de dinheiro, qu fó!'
lIece saria para a dita oura, Jari~ estimare
liquidar o ljllO para isso rór nece:sario p r
UJíitiaes e pessoa' IluO o bem entenuam, E
3$ i saberá o nUlJllli'O dos fI' guezes, e pes
soa', (lllO per contracio, ou possr, ou cO,
lume anligo, 011 Direilo, sãu obri",u10s a
conlribnir para a' ditas obras e fabrica,

E não tendo o' ui t s freguezes o pes oa
conLradic~ào alguma, quanto a ob!'ier:lcão
li pagarelll, e coalribuirem para a' "ditas
nbrils e fabrica, f,lrá repartir, e Jantar tinla
da dita ([u:ll1lia, CJne as l aehar que' he ne
ces, aria, per os dilas freguezes e p ssoa'
obrigada', som mais outra. provis:1.o de S,A"
n UI do seus Deserlluargadol'es li Paco nào
passando a lal quantia de quarenTa' mil
I'cacs, E fara COIlI parecer do Visilador
Heclor, ou Cllra, huw rreguez ~b Melo Be~
~cbed~I' c Execulor da dita 1ln ta, para dó
~lIa lIlao se gaslar, e ue 'pender na ohm de
daL'ada m dila Vi, ilacüo, dando-lhe em
rol per 011 a inauo, lOllos o, JregLlOzes e
pesso~5, que nella hão de pa)!ar, com de
claraçao do ITue a cach Jllllll 1';)1' lancado,
com hum mandado no cabo do ui to" rol
llerr[ilO manele a' lli la ' pessoas que pagum~
ao dilo Hecebc 01', e rfllO elte o' p ssa po
nhorar c excwlar. E ha\"entlo aJ"'uns fre
I:II~ze' ~ll pc.. 'oa', que conu'ailigal1l a dila.
obll~açao ~ pai{areol Jla dita finta, llÜO
~emlo a malDI' parle delles. o dilo Prove
dor o: 01\\ Iril llmmariamenl, E aclJando
TIU sao obl'lgado' a pagar pelo modo aei fila
(.to, o ('onslmnger:i a p. ,"'arem como 05
outros frcgllezes, Jicanuo-lhe sea di reilo
resgllmJado, para o potlerem j'equeror. E
cn~10 absolutos per senlenca final lhe

sera lornauo tudo o que tií'erew p'ago ~
custa dos ou tI'O ' 1'reguezos (1). "
• ~1. E sonuo caso, que o quo assi so hou-
'clclc(talaro~'ed l'l '" ,r, .,0 a a (j a qnantIa de qua-
l~U[<~ ~t1 reaes, o que a obra se não osf'l faze1 COII\ menos, o dilo Provedor Pfará
r1,R? dL~clas as d,Ilas dijigeneias acima de-

<ua a" e Cl1 I' 1'll'a' o i' "I c1d Il ,Ias ,l( o os au los
l':rnasyo,la pc soa, que o' freguezes elege-

, ao, dtll)~ Desemburrrudores do 1)'1['0para pelo" I't • , ,
des l'lCIl ' (L o: autos lhes potlerelll riur
c, I, o, ~m maneHa (Iue se poss~ ]'111-,ar c repar! ' ,,1' , ," <II 1 ' 11 ,\ ulla finla com loda brDvi-
a~~' lr' enlrutanlo fará e_-ocu)\O COIlI en'eilo

llla quantIa do quarenta mil r aes,

--------
IL) \'itlc Or.1. do r' I ' - , ,

Ece, Dta:.. l. 1 Iln~ ~'I'.. L 61 ij: rb J e o nosso !Jf.r. Cio..... - "'.

E II ditu PI'uleJu!' se nã,) 'nll'elllcllel';' a
entender, ncm determinar se lIe nccess:\
rio fazer-so a.. cliut oura, ou 11;' , nem no
tt~mI o 111 quo se lIa de fazer, ponIuo isso
perlence aos dilos Prelauos, O quo a 'si
S, A, !Ia por l)om, para que as uit; Vi:i
taçbo, .0 I:umpram neste I).'so rOm ;u]llc!b

, bre\il!ailo, que e mquer0, para sen iç ell'
1\0 '50 SenlIor, e so n:i dibl.} a o).e~uç:lu

delias, com vjrclu tanta' "ezes a Curt',
como alé ag ra s fazia (1),

12, :E p01'úm pretendendo o' dito' Pre
lados 'lar em posse tie lau{'ar a iliLas Jinla:
]lcr si o per seu Yi 'iladóre', c ()ffioi:1l'~,
moslrando aS, A. 'omo slão na uila pos'e

que lle iil1llJemol'ial, e não foi nunca ';011
tradila per seu: Oficiae', e foi cunsellLicla
pelos Heys eus alltecessor 5, lhe llIanJar<~

fazer (;UU1primenlo de .iu lir,u, ,
13, E luJo o conteúdo nesla 1'1'0'15:10,

acerca do, casas nella. d clul'udos, 1I1allda
S, A, que se cUl1lpra e guarde, som olllbar
{oro das Pl'Ovisões (2) CJue ~a 'sou no 1l10Z ele
NO"Cllluro elo anuo elo 15M" Sobre aJ"un\
elos dILos ca'05, e uc qua.esCjuer ÜI'Gona
ções, Hcgirnelllos, ou }:'!'ol·jsbes, (1'lO Ol!(
conlrario haja..

PROUSÃO DE lU DE .1.\RÇO DE 1:>09

Alllhori:Hlndo os l'n !lulo e .Tniz['~ Ecdt!~itlstil'O" a usar
l"onlra Oli SCI~I1I~rel) ,Ia jtlt'i.sdic'ilo lto CUlldtiu l'd
cicntino 1'01' • .,u. propriu. :11iuisLro. pj,

D: Sebaslião, per /traça de Dro , n y
de Portugal e uo' Algal'l'es, u'aquelll e
cl'alclI1 mal' em Africa, Senhor 110 Guin~,
e da conqui la, n:lI'cga~am e cOIlIlJlcrci

(I) Vide 0,,1. elo li,', 1 l. D! ~ ;7,
(~J Ais. tte:li- de 1\oycllloro de I~jlií.
(:1 E~t-ll Prclvisão n·\·ogCtllIJu a t).,: i d.. ]1."trro rio

l~liS, qne.linha sióo Ilroll\ulg.L.la no inl )rt'~l34') de ji01i
ltu··se aJo! jl'dicç;tu El'(:lpsiu~licu, lornando-iI rlepcu
deoLe d;.l. Chil, na~ {'!C';IIt;UCS rIa.; $tJfll m'ns l:cdc~ja ..'
tiCI:~, excilou gr:uuJc c Il"ulIl<l da pai (l; dos .1 urL '~
numanisla,,_m:.v.:iI11H co seguinle reiuudo, fJlIlJ:l1lo 1Iu.:
conlrnpose1'ao fi Concordata npoer)'pbu do !te')' O, Se
bastião, de iS de 7\Jarço d~ 1:,i8 .

Valusco nu Consulta ti!) IIs.~9 c30,lr:llando dnfjlll"s·
liio se os seculares l:lrüo Obrigados [I coneO!'1 Cl' pma a
C.brica "a. Igrejas c seu. !'epul'O" declara °scltuinle:

• Qui nutem sint slIperiores, qui possunL cugere, ~t
oblignro nfi ritcienda>:, rcficicndua Ecclcsin' pOllil
Sacl'lu}~ COllcilill.'!" 7'1'~'rJelttilllon .SCl;Cl;. ~l copo 1 ibi-op~
pOJ'tUlI&s ')·erncdus ad ui cogallt. tundo cap, 11I1tcccd('nLi

ui nnncctilul', iLi: Episcopi. cLJ"am" tunquum Aposlolicd,
Sedis lég(lti, elc. ct eliuOJ 1I05l1'<1 ltl\.;';a e'1.trIllJag.
1::1, nunClIpala-E.z::ecução do Concilio l'ricle,.till() ~ lU,
L, ~, 1" ~ r. ,3,

, 5,," ,.51 nd,'crlcndQm. qno loln illa [.rtrava!!an.
csi hOl1le rc\"ogala peL' qunn(~l.\1ll !)rú\it:iionllll St·
lu."ilinnam IlubJicalum Eborl.C annu 13G!) ruen~u. Lar-
lio, qua tD\'cLnl' ,!uotl omnillO ct ab'~'nlutc rt ia·
omllibus ~erVell!r dl~cret.a Sncri Loucilii Trilicl.li:li,
el ClnDd l>r'.l'l.all, Tulenles per suos. pl'opr;o:\ :\linis
Il'08 el OChl'lnlef Cucerc ob.onur! decrela -.cri
~Ilcilii I!ra'!nt~, ,cL alia qu~cumqllc, qUtC Prn:!alis

(rlb~nnt Jl11"I~~hcllUnclll . C?llltn Inico:i t int ohligali
),r~frl;:;lr~lu::l SI'I~lJlart'a, llll.s nd Iwc pr.l.'5fa T(I úwnc
adJuclor1ul:I, el fa'"VI'lnt, sme uJl.l onlltuliclionc útil
impcd;mcr.to, d lCU~tU1tl corun:c:.;d~1 j'rn::ltltl~,\ ul

On:, 7';
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bl'l no anno li quinh~ntos assenta
quatro.

lo: por quan lo em alguns decrelos do
dilo agrado Con(;il~o se da jlll'istliçam aos
Prelados e JUIzes Eccle l:lstICOS, pera qne
nas causas c.IVeIS e cl'llues, que por qual-
quer vIa pertencem ao fàro ECl'.lesiastico,
lJossam (quando entenderem qu convem.
por SI: evitarem, quanto fOr possivel, O~II

:iUI'(J,.') proceder, prendendo e penhorando
por seus .prol?rios ~TillJslros 08 culpados,
posto que sejam leigo·, e pessoas secu
lares, e execular nelles penas de degredo,
e pecuuiarias, e ouLras conteúdas nos
ditos deTetos:

E ussi, pera que os dilas Prelados exc
culeJll todos os legados, e piedosas dis
posições, e vi 'item hospitaes, e quaesquer
colJegios, confmria' de leigos e de lodos
o lugares pios, challJuLlos por qualquer
nonle, indu rIue o cuidado d Ile, perlenca
aos leig-os, e sejalll isenlos, n~o sendo
porém de mi1111a. ilnllledi:lla pl'Olecçalll' é

como 'e lhes dá. oulra jl1risdigam pera
que possam todos anHOS tomar conla aos
E(;clesiasticos, e lei "OS da administraçam,
fabrica dos dilos llospitaes, confrarias {)
de todos os lugares pios; e assim, pcra
compellir os i'reguezes (vendo pera i oas
causa, , que o dito Concilio dec1:lra) a con
trihllireru pera. decente suslcntaçam dos
Hectares das suas P:.lroclJia" ou das quc
novamente se erigirem conforme ao dilo
Concilio, e pera os mais em:arre~os dellas,
e pera proverem todas as nJalS (:ousas,
~ ue pel'teucem ·ao culto di'(i no e salra~allJ
oas almas, como tuelo se de(;lal'a nos dllos
decretos.

Consitlerando eu a gralllle obrigaçam,
(lU e, como mbo mu.ito ~obeeliente;i ~nn~a
Sé Apostol ica, tenho de guardar 1~lcl
rameule :JS determinacões do dilo Con
cilio, o elar lodo favor e ajuda pera
so conseguir O eITeclo, que nellas se prc
lende, como sempre costumaram fazer 05
Reys destes lleinos, meus untecessor~s,

Hei po\' bem e mando a todas as mi
nhas Jl1sti~as, lfue lluere,ndo os dilo P~e
lados, e Jluzes Ec,cleslastwos per seus PIO
prios ministro' usai' <;ontra. leIgos da
]urisdiçam, que lhes clã 110S dItos Decrc
tos, e elo qllaesquer outros" o (1110. a
grado Concilio não ponbam il ISSO dUVIda,
uem embargo 'algum, antes lhes delll toda

ajuda, e fa.vor necess:uio. .
E encomlllendo unüto aoS llJt s Prela

dos e Juizes Ecclesiasticos que usem da
dita jurisdiçam, quando entenderem quc
convem, e com o l'e~l1'uardo e luoderaçal11
necessaria: e que appliqueu, as pona pe
cuniarias a lugares pios das mesmas ter
ra , e não peI:a outros usos confoJ'l:lC ao

, di Lo Concilio; o qne assi se l<um1!1'JI'3 L~~~

I
embargo ela lJ rovisaOl, que passei ell1 1
boa no mc,.; do largo (lo anl10 passa( o

Faço sab 'r, Cjue sendo publicado em
lncns Reinos, e Senborios o Sagratlo COll
cilio 'fril.lentino, mandei a todas minhas
Jn, tiças qne dessem toda ajuda r. favor
pcm ser guardado e cumprido inteira
mente, segunllo se declarfl na Provisam, .
que sobre isto passei no mez de Setenl-

de Elhiopia, Al'abia, Pcr:ia e da Judia,
et ..

tllnntnl' ~lIn jnriscliclitll1c rum lcmpel'illllCI1l0, cl
H\utleJRuliptl IIClH1s:m l'io , ct opplicent pceJlLlS ICJl:is pHs
"jnsdcm Ch'ilnli:l, nul ,'iIla.:, juxtn SncrUIll Conui~
lium: ul hrec ibi latiu.

II Él sic l'eso!nlio dl1biôrlllll, de" quibns illn Ex~
!t'uv{J,yans 5ecnlal'is circu cxoculioncm prrodicli Sucri
Concilii, 110n hubel ltodie \'im legi:s; mlllLum lanlen
cenfcreL :ul nulhoriLnte01 in casilJIIs ucctll'I'r;nlibus.•.

Eis uma das lllnis ynlentes provas da f~dsidadc da
!n!1I0sa (.'ouco.,d(tla do ll('Y D... ebllstião, qua ~p. diz,
ralla am IS da i\l:l1'ÇO de 15iSj pOl' quanto se axi.tirn
V:da!'to IIU p.l"lic:fio da obro J}ec.isiOllllnL, r;IlIlS1l1tatlonum
que, t.dc.: que dt:JIlto!:J, feita t'll1 1591, it 1:11 CCJllcol'Jatn
til! referi!'a

l
\'b.tu cuIIIO (tUa !a1l1::.I 1'01' tcl'ra lOiln

li doutrllla ôe"üll Pro\'\SUO, eUl Ulutcria ue excl'ur,üo.
ele sen'leusr.s Ecclesia~licas. ..

Pereira de Cn!ollru no :,eu trntuuo-de J11anu Rc!/ia
('np, 54- n, 7, exprimcHlc aeelctt cle.sla ].Jro\'i~ü.u da
:'I~gllillte fórllltl:

« TIujus P)"ovi~iollis occusiono leges anliquns l'e
1'I)enlns CCI1~l'!. Valusr..o Cons. 119 n. 29, quali crllt
J'QlC O,'dinnlio (liv. ~ 1. \) § I) ct alia, ut pondaro
der.. III.

II Ex cujns J.iro"isinni:> J~egicc YCI bis. salis perci
pilul' llegclIl jlJri~dieLionis sccularis habcnas laxa."isc,
et rem,isissc, ul Prmlali lair.o:s uarJere valeunl in cn
~ibns expressis lU Sacro Condlill 'fridcntinoJ in quo
fil .Pnclalis Jacultuli CÚ~ cnpiendi in ca~ibu::i 1Iuxli
{fII'i

l
(111 lips Oppl1ttncril J de quo diximus J supra

dcc. 111 ad § 13, ubi vil1ari pol's!.
l( An 1le:r; l'ct' se solus silvJ 1wlJlicis Cornitiis /toe

pO/lfissct {acerc? Vide qua: wCis ill dieta JJcGisioJlc
j t 7 Tl. Ili, II

nC singolar asle morlo de raUal' <Ia parla da'
.luristas IH"Opugna<lorcs do poder abs'olelo da Ilaa
lesa, cxigilldo a t\ppl'o\"nçiio das Corles para tuas
aclos; ~ tão somente qUU1Hlo se lrala\·u de morlHi
COl' um acto fa~'oravel á Ig1'l}jll, c 1'01' Oleio de
repro\'a(los maneJos.

Como não deixa da ser rurio~o o qno diz esle
cflc~iplol" 110 D. 13 tie sua Decisão lli I aqui a
coplRmos :

• Non dirlilchol" lan>en, 'Jno<l a<l hUllc- PQlesl
dulHlnl'í, aTi dieta le:t ScbllSLil1nicit... \'nllJc.l'iL '! Onia
Cllnl f!G jure .('(jllll11uní (o l~il'cil~ Uomnno), ul sl~flra
OSII~llllllllUSl lill na j)n:clnll.:) Jalcos capcl'u p05sint
nisi implol'álO nUIilio, cL Hu iu 1I0e 1i.r.gno ooser:
YH\'ClUJ', videLl1r, '}luHl nan potuÚ PrinCl1p3 30lus
1-lhul jus 'YCtnillUJ"C, ju.dstlictio ellim ncgno CCI!tW/'CI"
q1âa .'lallu; ipsillS -tlsu.m J.J I'itlceps acclpiL, ex Abb. in
~ap, iulcl!acln f~e jure jv.r. lII)tabili., tel:3 i Coval'.
111 l;np. Qtlam.ulS :! [lo : 2 II, /1.
. '. I':x CJuo fil, 'Juotl iJ1SC Mn pOlnil a se nbrlical"1J
Jurlsdj(~tioncl1l lCllIpol'ulcrn i licboiL (loim t1dhibcl'Í C(!11
:-;AIlSlJ5 populi, tIL in silllili I'efert Guillelnms t \'cl'bo

;~~L 1~I}i1UCl til. de {H/ai Gomm. suustiwt n. '~.}' uhi

• q~orl cum ReI J.nriovicus XI I'apre 1'io TI
promlSlfi:ict se rtHor.alullulD, sou deleclul um Pragma
tir.nm SanrtLolllHU Pl'OCUl',l!OI' P.:CgiU5 JUí111ni~ nomn-

• nus pro ~l1i ruUlWl'i~ t]hlig~tione imp~di\'il, regre hoc
rtH'el~t BaJiu,'a, Lc~·nl.1l .Apostolico, d pllpulu 1:011
I rnjlCenlc, I.ex !1l'l)nl1S5JS "On sllll'e l'ou(~lIlR fuiL
l.lltns;i til} re alienn; jurisdictlo cnim HOIl Regis est'
lied pnpuli. 11 '

, E!5, o C'XCllIpJO que fiO in,'oCtl\'U (1m Portugal pal'n
Hltltlll::'Jr:sc u j)I'o\'lsâo tle 10 de ~hll'ço <.le 1~;69, i. e' J

o procedimento d.) He· o maia f~ulímlill0 qU!) se
!\CalOll no llJruuo de !,11'3n~a,
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de quinllenlos se. s~nl;l e oito, ~1I1]rl' o
nwdo de conceder ~Juda do braço sewlar,
e sobre oulras cltlvld.as; e n.~Slll1 sem el1l
bar~o de quaesqlle~' Ordcnn.ç~es, coslllllles,
senlenças, CO~lcorLltas, e Pl'onsoens que em
conlrario haja. ,

E mando ao Regedor da Casa da Sup-
plicaçam, c ao Go\·cn,Hldor. do Çl~~l, e u
todos meu, Dezem1);u gadOl es, COI I ~!l'edo
re, Ouvidores, Provedore do Ile Illuos,
Capellães, Juizes, .lllsl19as c Oluclaes de
lllens Reinos e enhol'JOs, crue cumpr:u:n
e guardem, c -raçam inteiramente cun pnr
e guardar esta Pl'OViS:.ul1 , como JleIJa se
contém.

E assi mando ao ChancelJor-mór que
publique esla na CbancelJaria, c envie
Jogo carlas com o traslarlo dolla ,obre ~eu

signal, e mQU s.elJo aos COI~'egeclore , Pro·:
vedares, QOuvJfloros ela' Comarcas, c ~SSl

aos Ouvidores das terras, em qlle os dilas
Corregedore não entram per Yia de Cor
reição; aos quae COlTegeclores, Provedo
res, Ouvidores, ma11do que ii. pu] IJqLlem
nos lugares ondQ esliverem, e façam pu
blIcar em lodos o lugares de suas Comar
cas e Ouviclorias, e rel!istrar nos livros
das Challcel1arias da cU I'as Comarcas .e
duvidarias, c das Camaras dos ditos lu
gares pera <Jue a todos seja notaria.

E assi se registrará no Ii \TO da Mesa
rio despar,ho dos De embargadore do Paço,
o nos linos das Uelacões, da Casa da IIp
rlica~.am e do Civel, "em qu se registam
a semelbantes Provisoens.

Gaspar de Seixas a fez em Almeirim a
I!ezallove de Marco, a.nno do nascimento
de Nosso Smlhor -:resus Christo, de mil e
'luinheotos sessenta e nove.

Jorge da Costa a fez escrever.-BEY.

ALVAUA DE 3 DE JUNHO DE i809

Crl!<t nollrazil o imposto da Siza (I ,.

Eu, O Il'incipe Regente. Faço saber aos
que o ln'e cot.e Alvará com forca ele Lei
virem i que sendo necessar.io, e 10rcoso e 
tabel~cer novos .impostos, para nas "urgen..
tllS elr umstanclas, em que se acha o Es-

O) Yide Ord. do Ih·. ~ t. 26 e 28.
A vlOda ~e Porlngal pal'll o Brazil rio Principc Ue

~enle, de~o.. 11e.r, sob o nome de D. João "I, trazen
,OOD?3 o lnnl>rCCln.vcl bem de começar nossa indcpcll

I cne,n de fnelo, foi aeompnnllUrla de não pequenos
S~USI I} entre CstP.5 poderllos enumerAr o imposto da

Iln, como <los mais grfl\·osQs.
1.0 presente AI>orá deli 10"0 em nosso l'aiz força de

61 no. Cf'icJ"cs .4.rti'10''i de si=:o.s, (lua forão coordenados
'n° rOlundo tio, J).Sehastião, e cod,hcados pelo Iicenciad'J

lI~rlc NunC!i rle l ..efio, Procllrndor 'Ia Casa da uppli
mçno, 'ob o I.italo de Alv. de28 de Novembro de 1;;6~
W~~ se plltle ler no Sy.'lema de' RC!limelllos, por :losJ
1'8 er~o Monlelro de Campos Coelllo e Sousa (Li.lioa

, J) orogo ~05.

1I0~le\~ ~L de l~ rle Novombro tle 1519 j,i o Rey n. :Ua
a ta ~cch.rntlo 'lue o'" n('n!lci rlJ~ düs .rCLlrltl~ do

, bdo, poder, upprir-sc it~ <le. pezas jlubli
ca' Cflle se têm allgnwulat\o; llii.tl podendo
ba 'tal' os rendilllento', que 1J:1\ iam, e filie
eram apl'opriados a oulros [elJ)~us, e a
mais moderada precisãe . E convmc1o 1:10-

I
çal' mão Lias que são .Ft conhecidos de de o
principio da l\Ion:trchia, e '1l1e merecem

Ipl'e['lo,rencia por menos gravosos, e por te
rem methoclo Lle arrecadação mais ~l1ave,

'

c approvado pela pratica, e experiencia (1).
E lenelo estl1 conheClClas nntagen a JZa

das 'ompras, e \ endas, e maiorrne.ntc por se
pagar em occasião menos peno~a, e quando
,e transfere o dominio: desejando gravar
o 111 fi110 , ql1e fó.r passivei, o ljvl'U giro das
l~'ansacões elos meus Jiei V ~ssalJos no tra
fico oi:dinario ua \Iida civil, para que no
uso do direi to de propriedade tenbam a
ma10l' liberdade, qne fÓI" compatível com
o intel'esse ela Causa Pllblica: tendo ouvi
do o parecer de pessoas doutas, e zelosas
do Meu Beal Sen'iço, sou ervido d ter
minal' o seguinte:

1. De toda. as compras, "enda , e arre
mataçõils de bens Lie raiz, que, e fizerem
em lodo este Estado, e Dominio~ Ultrama
rinos, se pagará iza para a Minha Beal
Fnzenc1a, que sera Lie dez ]101' cenlo do
preço da compra (2). sem que desta contri-

Reino. Ilsa:'",em fIe Jnneiro de f 520 ena cJianle (Io~ Ar
tigos de Sú.a~, que linha novnmenLe ;lPilro"ado, Bem
emhargo de ainda nüo c~lnrcru publicadus: Orn, c~~c:;

Artigos já. crão UIlIJl reforma do!' 1,J11e ('oellficou o ller
D. Alfonso Vem 2i fIe Setembro de 1476, refol'ma feitlL
nos [·einndo. de D. João II e de D. i\IlInoe/.

Figueiredo na sua Synopsis Clwollolog'·cu, L 1 l'ag!l'.
f 08 c 235 l1sqne ~45, raz~l1do um historico dl~!;5C .-\.I\'ólrn
o rias aclos lC(lislath'os de \/,i6, diz que esse imposto
era uma contribuição geral. ao print;ipio Iançafln f.em
poral'Í.amente pelos Povos l phra atulhar algumas ne
cessidades, quando cllas occorrião, ('001 as qnacs expi
l'R\'ão, passarão depois a ser perpetuamente outorgadas
pelos mesmos ]>0"03 aos Re~'s, como sO "0 cm Fernão
I"opc., C"To1lica de D. .roão I cap. 203.

Bsle imposto, de que lanlo abusolI a Realeza. deli
lllgar no facto que refere Damião de Gócs (Clrronica de
do Rey V. Ma1loel) p. I, cap. 86,e Faria e Sousa (E1ITOP"
Porr.ugue:a p. ". cap. I § U3), i. o., :i oppo içiin que f To

á sua cobrança em 151 g ou \520, o celebre Vere:làor
de E\IOra João Mendes Cecio~o, c a que o meamo Rp.y
eahinrlo em si, ~sub crevco; c por isso Ile que taes
ATI.igos não forão publicados nnquelle reioado.

O RCl' J). Pedro II promnlgou em 16 de Janeiro de
1614 o RcginI811to do!> Encabcçt'Un81ltos dasSi:as l que com
os aclos subsequenles declarando e inlerp"etando os
mesmos Arllgos, conslilnem " legislação desle imposlo.

Vide sobre li époclla da inlroducção deste imposto
em l'orlugal, e origem de sun denominação us notas (I)
ti Ord. do li". I t. 10, l.(I) li Ord. do mc.mo liv. L IS
§ 9, c (2) li Onl. do mesmo Ih·. t. 78 ~ 14.

(I) Vide sobre csla materia o que d1 Barros- Apou
LamcJllos <lo fJireito FinaIlCCl'l'O pago 20 I c 216.

(2) A. r". n. 514·-de 28 de Outubro 'Ie 181,5, arl. li
§ ~21 reduzia esta iOlpO!'to á Rcili por l'.enlo. Esta faxa
não soITreo lia nO\'3 L. 11, J507-de t867, altcra::üo,
COllla sO \,~ d arl. Hl ~ 1 n. :-1.

Consulle·Rc sobre a~le imposlo nlê.m dn Barros, ohra.
ciladn. Perdi~ão "I nlheiro:i - i1JaJlllal do f'rocu,radOJ'
doi [Iétlos, til', II) enp. ~ :iuec. t, 2 C :i, C Slltano -Ue.
jJcrtoJ'io d(~ Fa:cllda, til. \ Ul'ls, Si:as. pago 199

J
e

I.. 2 pug. i3.
A c~\11 irupQ!'fe c::tü" ~lI.ieilas (\!i rln,::ier; in .'io[,,(ltm

como se vê do .~\I'. d" 'i de .laio dc 1811. 'I"e m:ti<
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])ui':ãl1 e l:'nlendn i. enla pes'Da, 011. r.or
porar:iio alguma, por· mai amclen aua,
on pri\'il gial1a, qne seja' a qlle intelTier
cm seUleUlanl s conlr<1clos; em conformI
dade do que se acha e'lnh lecido nos AI
"ará d 21~ de Oulubr de 1796 (1), e de 8
de Junho de 1800 (2).

2. Pacrnr-se-ha:lam])elU m todo esle E. l:\
do 110 Brazil para a milll1a Beal Fazendameia
Siza, ou cinco por cento (:l) do preço da
(·ompra , e yendas do Escr:\\o. ladllJos,
(JUO se l'lltenderITo lodo aquelles, que não
s:\o lia, ido. por compra feila aos Nego
cianle. de 'l'l!ros novos, e quo enlram
pela primeira yez no paiz, lrallspo1'tados
da Costa de Africa.

.... (4,).
iJ. Torlas as compra, e vendas de bens

d raiz, de que se não bom·er pago a 1'0. 
])("cli\'a Siz<t (5), eram nulla~, e de nenhum

ficiló, ú yjgor, e as propria Parles con
lractar.les,on seus herdeiros poderão des
fazeI-as cm qualqner lempo, o os E crivão. ,
ou Tabelliàe , que fizerem a~ Esrripturas
sem certidão do pagamento da Siza, com
as clau:ulas dt'lerminadas no Capilulo 20
(lo RelTímon to do Eucabecnmentos das
~izas (6), e do ~ H rIa Ord. liv. 1 til. 78
incorrerão na pona de pordimento do Offi
rio, na fôrma rla mesma Lei, e Regi
menlo (7).

\'. :\a me. ma pena de nulJid:HJe incor
rcriío as venda do E cra' os ladinos (8),que
~I' ftzerem em o pagamento da meiaSiza
, serão al~m dislo .multados os vendedo-

o.linnle fC lcrà; c Ar. D. ·~9] - do 10 de Scl mbro de
t83H, arl.It·.

J"'lo AI. tIe ~ de OuLubro 'Ic ISI 1 csle imposlQ 1'0
tiiu !;(!r prlgo 6. pru!;os ,.. por letras, mas depois ria L.
n. lill-de 28 do OllluLro rle 18~8 8rt. 9 § 2~,1 omccon n
sr~r )lago ti yLc;la , rr.spcilando-sc os ('ontrarlas antel-ia
res (A ... 11. ~\ - de 7 de Fe.erciro dc IS~O, e 11. 135
llu 12 ,lu Ahril dc \851).

(I; Eslc AI. aboli o a isenção da Sila dc ql1c ;:osa\ão
O. C.cltJ.iu.-licos C Cnvalleiro. da Ord m de Chr;.lo_

(2) Por eslc AI. quc declarou o dc 2. dc Oulubl"O de
li!J6, fnliio comprehcndidns as Sizus dos arl'endamenM
101, na llarlc rdnlivn 005 EcclesinsticCis.

(:I) A esle impORlo lambem lie.r;" sujeitas pclo § I rio
AI. de 20 de OUluhro dc 1812, as compras e \euJas tIe
nrl\'io~ e mharcac:õc.c; de qualquer lote.

Vide mais adi.nlo O mesmo para;;rapho_
(.\) N.to rpprodn-zimos nqni os §§ 3, .',.. :i, fi e i, por

<Iue todos s refer '01 aQ III(.do da cobrança deste im
po!'to, 'Jun nclunJmente nenhum 'ligar temI finem para.
o e'ludo rio Tlireilo Ci"iI tem o conhecimento desla Le
~i!tlaç"io .gl·anclf' imporlancin.

(5) Yide AI. de 2 (Ie OuLub,o de 1St I, que permillia
CJ pllg-:UllCntn d.,te imposto á preso (' por letras.

(IÕ) !Ie • L. do II; rle .Ianeiro rio I G;,~.
(1) Yido a mesma Ord. e 110f.. re'peeLhas.
(~) O ~i,"p:c~ ronlleeimenln 110 pagamenlo ri. ~i7.a,

nilo são Ululas Ruff1cinntes do compra de um csr>rHvo,
lliio 8(' lljlrcscntnllllQ cscripln de \'tmdn (Arrnrdão da
RI.lação (Ia Cllrl . dc 20 dI' reyere;ro de \ (5).

111'10 C~~:l cnutelln lornon-so dcsn('~cssarjn rm ,jr,l;].
(~of.i ~.dl)arl. J~ da L.n.11Ii-dc f,GO , que tll'clnfou
p<:'Jcnclal n cscrJlllnrn de "em"l par;'1 a I raUf:fCrCIWia
tir propriednde lil~ e:-:('r:1.'01 "p.xigc parn ellns, prol'u
l'nçl111 1'f<p'.'i:t1 nn "'MP do ilUF.{'1l!'l;t ,le rn":l ti 0\ rio"
rnt1ll'arlanlr~,

res, e compr~dores em igual parle na perda
do yalor elo Escral'o (1), sendo amctaue para

'0 denuncianle, e o !Iomer, ea oulra,o\l
toda, não o ba endo, para a minha neal
Fazenda.

E além do a.dmillirem os Juizes elas
Siza, e os Onvilloros das Comarras de,
mmcias eh vendas, que as im se flZe
rem sem o pagamenlo da Siza, eu com di,
minlliçi10 do verdadeiro preço, pergnnta,
rão nas ue,-a sa gerae. (..:i), e nas de Corrci
r,ão de cada hUIll anno, por este arli~o. E
isto se entenderá nas Yenda , que forem
feila tla rlala destcAlval'á elll diallte,auPlil.
lindo-se a prova· Il'gaes do. que. !qni
zorem escusar com esla uefeza, odecidindo
o Juizes d:L'i izas, com assislencia Ido
Procurador da Fa;':enda respectivo, epo
dendo a. parles inlerpor o ·ompetenle rc,
cnr o nesta Côrle, e provincía do II ia de
Janeiro para o Conselho da. minha Real
Fazenda e no" mais Iugares para a Helaç~o
do Districto_ E ne l:l. mesma pena inCúrrc
rão os que fizerem venda de ben ue raiz,
011 os alTemalal'Cm seIU o pagamento ela

iza, ou com diminuirão do pn'~o, guardan
do-se, o praticando-so em tudo a mesma.
disposirõ s acima decreladas (3). PRI~CIPE
com gual'l.1a.- Conde de A!Juiar. .

ALVAnÁ DE 20DE OUTUnUODE18J2

Auxiliando e Dau o do lJrozil. .

§ 4. 0 P~r· t~d~ -a c~mpr; ·c·ycnda'
de navios e embarcações tl~ qualquer lolc,
á re en'a. lmirmmenle das .Jangadas e bar
cos de pescaria, . e pagará ti % do preço da

(I) E,'a pena l'a5500 Ilopoi~ a ~er mioor.arin .pc~.•
D. n.\ol-de II ,Ie Abril rle 18·;2. arl.I.,pOl,h
milo"a a milita M pogamenLo do dnplo ria in:po,·
tancio c1a meia siza.1\lnB u L, n. t.11~-dc~j rt0

elemhro d ISGO, no arL. II ~ 3, ,ub,liluio aqoc ,
por oulra pena, i. ~., d iO n 30 por ('cnlo do ,alor do
eseram (D. n. ~GUO-de ~8 de rio\etubro de I"GO,
arl. X). . ~ I d

A legislação relatira a esle i,"po~to ,Iep",' "a a a
Ileneia, eou.ln dos seguinLe. 1). n. de ~ú 110 I~~~
dc 1832, a,l. ~~ § 2, de 6 do Dezemb,o ile I '.
arl. rs, n. 15'-de II rle Ahril de 18~2, n. 111-

b
dO

~. de Jnnho de 1 lo, e n. 2Gg9-do 28 de Norem ro
de ISGO. I 11

A L. o. l:iOi-rle 26 de Selemhro de 18Gi nO ar b'
n. 3, c fi; 1 n. 1, autitorisil O Governo n f:uo.r SlI ~t:
e.1 imposLo nOvo Ucgnlamcnlo, dimiouindo °nopos o

ooLi70. . I·.' (t de
(2) Hoje e.sas rlc·/assa. não silo alim,l ",as '

12 do Norembro de 1,2 I). '"
Yide o D. n. SI'.-rI 2 do Outubro .dc IS'I,ar!. r;;
(3) r;ra cm nolaq ;i ""le A1\-. qUI; derlRlUo,eOl1lamt a

larJa a Legislação, llrmüleira .iccrc~ ~o jmp~do ~n "i~d~
mas nITo o fazcmo!{,cm visla da nO\'ISSlIlla Lei 0.1010 rl re
18 de Selembro rlo18!,7 ,r[lle 3l1Ll10.l"isOll o Go:era~ ara
fOrm1'· a legislação. vl!!enlo; por "'", ,c'or\n..~. Por
nos addttamollto8 ao li no lei ceiro, ou qllarll'l dr$ n:obr~
dr.naçÕe.q • ronsig-nar 0:1 ullcriorcs regul:u. cn O~ 'dalir
c!;la. mat~d:l; limjlantlo·nos tão Rúmcnlc r. r,'~r:lrrnnf;
Legi~l:l~ão tia época do regimen }'ortu.ÇUCz, coI! t: .

!Jrqllcnos ('sclar('rimrnfo~. ..' r, nsjplwlo
VirJ~ RlJbr~ :ls SiZíll', nlcm do qn~ Ja hCl I~\' 't. Gi

nns nntac; ~(1 ~ rll"'l.tr .0\1. a unlil <II il Orrl. f li t • ~

~ u1límo.
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r-ompl'U, em lotios os porto (Iesle Estado
lio IJru.-il,qne se eITei tuar o contracto(1.l; qlle
si seri! yulioFO con' tando na escl'J ptura
pllhljea, escriplo pal'llculal'es .que só po
dem ler lu"ar nos casos determmados nas
minha Lei~ iteaes Di posiçõ~s, qlle foi
paga u meia Siza acima ref~rida, qlJe sou
senido e'labelecer (2), redllzmdo a e la taxa
uque se pa~a em Portugal, segundo o S()
do Hegimento do Paço da i1Indclra (3), e o
J\ll'ará de 16 de Setem1Jro de '1774, ('.1,).

E lodos os IJlle o contrario fizerem,· e os
Tabellilles que lançarem :JS escritülJra~ in
correrão nas penas Jmpostas pela lel do
Reino, e pelo Ah', de 3 de Junbo de i809.

ALV ARÁ DE 3 DE MAlO DE 181.1J,

llo.loranrlo o Alrnr:i de, 3 rio Junho de 180n, sobrec' . ,
fi ..dZlI.

Eu °PrIncipe Reaente. Faco saber aos
!fno e le AlvarfÍ \ irem, IJLH~ mandando exa-

(I) Virle J,L. rle 15 de 1\'o"embro do 1sa I, art. 51
fi II, riu 3 rleOulub,'o de 183J, art. 31 § 5, e ouLras
I~", >lo Orçamenlo.

O ALn. 339->10 17 de Outuhro rio 1850. Iie eoufor
midnrl. rom a Lei supra de I, 33, declarnu que sÓDlente
f'::Ir.~'·ão. 4"lllc, impe5lo ~ emiJarc.açlies nncioDacs, !'lu
Il!l ... ·ol(l :t IHlclonaes c a estrangClros. c al; c5lrangeu'us
f]llf' pa~~ão ri cstrangpiros.

~l:!a: pelo mí'smo .;-\Y. pagão t:i por cento as cmbnr
C'~ÇÕI'!; cslrnngeirns que pnf'sn\'üo a SQr Drazileiru 7

amdn que :J. "I~l1t1n se fil.c!õi!'C rora "I) Tmpcrio.
Du fuc:,mn ~orte p<lga 13 por ceDia de Siza., qn:tI

quer IIn"IO ('onstrni Opor caril:! rie DrnziJciros fórn do
Jmprrio 1,11'. n, 160-de 31 <le Dezembro de 18lf;), e
:t.s e~harcnç;jcs estrangeiras flUI1 pelo facto da nntura
lt~lI~tfJ do!' dono" lJtlssão ti. nncionacs (~\Y, de 4 do De
zembro de I '57).
, \ riilTer~n~a ria la'a lioha por fim favorecer entre

nl)S o fabrICO de na"iQ~7 mas Rondo hoje outro O pcn
"Slenlo cio Govcrao, O imposlo foi regulado para lodos
",raso,elll 5 0/ o pelaL. n. 15i7-do I Oi 110 nrt.ln
~ t n. n,

Vio,' sobre esla ma leria l'erriigão "InJheiros-nrallual
do. Procurador dOI Feitos t. 4 cap. 3.. ecc. 3 de ~ 548
~,;,56, Barros - Apontamentos d(l Direito Financeiro
~:; t I C12 a pago t .3, e Susano-Rep0l'"rorío da Fa:cnda
iut Sim.

(~1 Vicio Ord. do lil'. i t. 78 ~ H.
(3) Rsle Uegimento tem o rlata de 23 de Feyereh'o

11. tGO~, e .onlum ii cupitlllos com dilTcreoles para
grnphos,

~. cap. no que trata rlo vendas da.,. 71âos, urcas,
~aCios, c q~IJCJqucr outJ'lU Cfn1JarCaçücs, encontro-50 o
~ ~ que ."Im dispõe:
I:.~ I O~c; ~ircitos eln<; cmbnrcaçues, que forem Tcndidaf:
,~~ne:tr.lo ,pelo ,"endedor! c romprador. ou na rórma
IJ e-ntrn 81 nllcs accordarcm, nooncnrt dn vc-nda c
compra que filarem,
: lIoi por bem ~ mnndo, qllo os ,lilos direitos sorglwm logo ,lia ,1110 caso (o dito PatO da Alade',.,,), 110

I~~b ,da reOCila ~clle., ao "IImOIarife. que aMie"nrâ
t::I n.:?1 a. CCl'lllluo. que OTa pnssar, de como ficarão

)1. 8" I C fiando '\ dilo .A lmnxnrifc Os direitos daR cm-
harraçõ., ql e ' J' ' .qnalid rI-' I ,~rom "cn, 1(1 ... <lo pessoa de qnnlqller
,11 • Oquo :PJQ, e uo eo1so qlle "eoha a faltár com

:,( ei~'e F~bh~vcrao peln fazenda do dilo Almolarirc, ou
I(~) ~c, C ar, ou.Contratador, que 0" 110uver fiado. II

S ,IS o que lill;põe o mr.!illlO Alvnr:\ ;
todos ~tt liCt'.~irlo ol'Clp.nnr, como por este ordeno, que
dOhlini~'5snn'!~s comprado. fó,.u deste!; ~cino~, c 1õCUS

qU.'u,d/r r b'l~sallos nnlnraos ou nnLllral,sa,los nelle.;
hl"Pl;"~:'\ :8 1,ltnr-sc na nu\'esação, I} bandeira ])or~
'llI~' n.~ro~~l~~ 5Q pagnem PO! in1eiro lodo OR Di!,citos,
. ....mll n":.,,vamcnlc; Iinga~ 05, que .. !"e comprilo no

~li a.n'la 1.l.:m '1 ·l[~5 , per cento.

minar no meu Conselho da Faz nda as du
vidas, q11e tom o cOl'fido ~obre serem ou
nã.o cOl1lpl'ehendidas a daçàes in ol mil
na disposição do Alv. de 3 JunlJo de 1 09,
pelo qual fui servido, por força das exi
{!en~ia lIo Estado, e lender a todos os meus
Dominios o imposto da 'iza, que se deye
da compras e 'endas,'e arrenmlaçôes dos
hens declarado' no dilo Alvará: me foi pre
senle em Consulla no dito Tribunal, sondo
ou\'jdo o Proc,urador da minha Renl Coràa
e Fazenda que a, daçoes ilb rolui1l111. con
sideradas nos Al'iilJo, das Si;:;os Cap. 39
§ 1..', sã.o comprebendidac; na dispo iç~o ào
sobredito Alvará. E conformanuo-me ~om

o parecer da referid:1- Consulta, Hei por
bem declarar qne em todos os pagamenlo ,
que os devedores tiverem feito depois da
publicação do Ali'. de 3 de Junho de 1809,
ou ao diante fizerem á seus credores em g-e
nero. , ou cou as que represen tem a moeda,
hnja a competente Siza, como se em di
nheiro feito' fo, sem, do mesmo modo ~e

1101' Direito se pralica nos Meus Reinos (i).
)1Ul'i"ClPE com guarda.

l'novrsio DE 8 DE JANEIRO DE 1819.

Dcclarando bens de rniz, c sujeitos ao pagamcnlo dn
Si", lodos os dependenles dos mesmos, e de que
forem parles iolegr:mles.

D. João por graça de Deos, Rey do l1eino
Unido ele P'Irtugal, Jlrnzil e Algan'es, etc.

Faço ~aber a vós, Governador e Capilão
General da Capitania da Babia, que fui in
formado em huma Con ulta do Conselho da
minha Real Fazenda de l:i de Julbo do anno
proximo passado, haver-se decidido por
acordão da ]{elnção dessa Cidade, proferido
em autos de aggravo interposto por Antonio
de Oliveira Darros, do Juizo Urdinario da
Villn da Jacobina, que os nrtigos, cobre,
carros e boi., que faZIam parte integrante
ele hum Engenho vendido, eram bens mo
yeis, e por isso isento o 'sen valor da res
pectiva siza; e tendo consideração ao que
na mesma Consulta me foi expo lo ao dito
respeito, com audiencia do Deserubar"ador
Procurador dn minha Corõa e Fazenda:

IIonve por belI: declarar, pela IDinha
Real Resolllcão de 16 de etembro do me mo
nnllo rassado, de conformidade com o que
por lY11m):1 foi resolvido em i6 ele Fevereiro
do predito :lnno, com outm Consul!a do
sobredito Con elho, concemente a seme
lbante assumplo : qne os dilos arti"os cobre,
carros e boi recabem debai o ela denomi
naçào de ben de raiz (2), pela sua eiJectiva

(I) Vido AI'. n. 492-dn lo de Setembro de 1836,
nrt. 4, e D. II. 151-,\e li de Abril de I I,~, 011'1. iS,
c a!Ol authorcs supraeilados nos lugares notados, e rcs ..
pcclirns parngraphog .

(2) "ide ,\"5. n. 49~-do 10 de Setembro de 18Jr.,
I ar!.:;, O. I :3-de ~ de Outubro de 18~i, n. 283-de
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appli a~ão ao Engenho de que fazem parte,
devendo-se enLender por bens de raiz não
só (JueHe que o s[\o, segundo sua natu
reza, como predios, eplll rusticos ou ur
bano', e Loda as an'ores e fructos, em
quaJlto eslão adberentes ao sólo,ma. tambem
todos o outro ben que, ou pelo destino
e applicacão que lhes dá o proprietario (i),
fazem par"te inteO'rante des e predios, como
s((o todos os in trumentos da agricultura e
lItensilios da. fabricas, em (Juanto se achiío
unidos perpetuamente aos respectivos e 'La
belecimentos, ou p lo objecto a que se
applir,am, participam da natureza do hens
de raiz propriamente Lae " como o são o
usofructo' das cousa. imllloveis; as servi
dões e as ac.ções qne tendem a reivindicar
alg'lun bem Immo\ QI, sendo por tanto u
jeitas ao imposto da siza todas as compras
e vendas que de Laes bens se fizerem (2).

E pam. f[ue assim se fif[ue entendendo na
Relacão des. a Cidade em casos semelhante',
que do futuro occolTerem; fui outro im ser
vido mandar-vos participar esta minha Ueal
Resolução.

EI-Hey ! os~o Senhor o mandou por sen
especial mandado pelo Ministros abaixo
assignados, do seu Conselho e do de sua
Beal Fazenda. Manoel José de Souza Franca
a fez no Rio de Janeiro, ao 8 de Janeii:o
de 18i9.-Antonío Feliciano Serpa, a fez
e crever.

Francisco Lopes ele Sou;:;a de Fm'ia Le
1110S. Dr. Fmncisco X aúer cllt Siha
Cabral.

ALVARA. DE :I.7 DE JUNHO DE :1.809

Crea no Drazil o impo"lo do papel sellado, e o das
heranças e legados (3).

Eu O Principe Hegente. Faço saber aos
que este Âlnrá com força de Lei virem:

G de nelembro de 1851, e D. 3Gi-de G de Novembro
de 1856.

(l) Vide nola precedenle. Os e.eravos t~m "alar a
parle, e delle se devera cobrar tão sómenle meia siza
(Av. n. 21,7-de 9 de Selembro de 1840).

(2) Vide alem dos An. ciladas na nola (3) a esla
Provisão, os Avs. de 7 de Olllnbro de 183/" n. 251-de
19 rle Novembro de 1853, Rcsol. do ThesDllro riu 28
rle Novembro de 185/" e de 2 de lUaio de 185G, e ParI.
de II rle Delembro de 1858.

(~) O Governo pelo nrL 19 n. I dtl L. n. 1507-de
26 de Sel mbro de 1867,fo; aulorisado para expedir ne·
guIamento, uniformisandu RS resraR para u cobrança
rleste imposto, conforme as bases lançadas na mesma
Lei, por isso rcscrvarnol' para os additamclItos dos livros
lerceiro ou quarlo deslas Ordenações a publicação do
Rr/(nlamenlo, relativo á esle imposlo.

Conlcmplamos aqni a legisla:;.io l'orluguela, a par
tir desle Alvará ale a epoea da Independeneia, eon
signando em resumo a legislação subseque.,te sobre
esta materia.

Referimo-nos aqui ã laIa eobrada no ~IlInicipio

Neutro, que!'c rc!;,ula pelas J..cis sornes, porque nas
]"rovincias, Qulra hc fi legislação, 'listo como c6la
renda he provincial (Reg. de 6 de Dclomuro de Is:n,
arL. J § 1.,' L. n. 'iO-dr. 22 tlr. Oulnbro de I :j(i,

arl. ~I, C Av II. 26-de 16 rle fevercil'O rle I 'IR).

que havendo cre .f?,ielo de dia em dia a
neceSSIdades publlca , pela occurrencia de
muitas despezas que a circum lancias in.
terna, e externas [em feito neces ari,
sendo prer,iso estabeleoerem-se no\"o im~
postos para acudir às precisões do E lado'
e sendo o elo papel sellado bum do jndi~
re tos, que pelos' telllpo e economia, uom
que 1Je arrecadado; pela maneira, com que
lle ex.igiclo; pela prati a ua maior parte
das Nações Wllils; e pelo que em oulro
tempo so observou nesla J\Ionurchia já
mereceu a minba Heal Approl'ação:

Fui sen-ido eslabelece-lo pelo AIl'afil
de 10 de l\Iarço de 1797, de 2ft de Abril
de 1801, de 27 de .I\bril de 1802, c re
duzi-Ia pelo A h'ará de 2iJ, de Janeiro de
180lJ" a que sómente ficassem pagando
na Chancellaria-Mór a imposigão do ello
os Alvarás lle Mercê, Fóros, Carias, Pa
drões, Titulo, Patente', privile"ios, i en·
ções e graças de qualquer natureza, i en
lando o l1IaIS Papeis, c regulando depois
a fórma deste recebimento pelo Decreto
de 'l2 de Junho do mesmo anno:

E consiJerando por Iiullla parte, que de
muitos Papei, ainda mesmo dos Forense,
se póde perceher Loda a utilidade do imo
posto, sem lJ:l.ver embaraço na expedi~o •
dos ne"ocios, a que elles dizem respeito,
e sem as despezas do fabrico, e admi·
ni traçào do Sello: e por oulTa parle,
que os impostos nas Bera'1ças e Legado,
que não' provierem de AsceJ!(lenles, e
])e cenden te, se podem estabelecer sem
grave jncomUJoào dos que as vierem a
pe,rcelJer, por serem hum ben~ficio for
tllltO, e que lhes não he devIdo do 1'1
goro o direito e ohrigação, e conheCido,
e praticado por a'lgnmas I ações cmh
sadas antigas e modernas, e qu~ podem
facilmente arrecadar-se na Ilepartlcao, em
que B cobram os Direitos do Sl110, de
terminando-se e fazondo-se neces ano,
qUe as qllilacbes, que se derem em Ju~zo,
para serem 'os Teslamenleiros desobn~a
dus, ejam selladas, pagando-se pelo Sello

Esle imposto deve ser pcgo onde e,tiverem silo,·
do, os hens. e ,e cobra laulo (Ia propriedado como
de uso frnelo (A \'5'-0" 23 de Janeiro de 1534, et II;
-de I, de Oulub..o de 181,.2); seodo dispeosO os ~s
bells dr 5 falltlCirlos anles rio puhlic~çlio do I~~~)eo J~
Alvara (A.\'. n. 2G-de 16 de Fe"erelro do .
elle esliio sujeitos lanto os ncciooues COOlO :' esl~~'
gniros (L. u. :~17-de 21 de Oulubro de 184, ar, ,
e D. n. 1010- de 4 de J onho de 181,5; arl. t). .

A eobrançn desta laIa ou deei<oa leve o seu r'"
Oleiro Re"1I1amento depois da IndejlendencJn CO",Oo
D. de 14° cle .Janeiro de 1832, s"golOdo's~ ~rllli:
n. 136 - de 28 de Abril de lS42, n qU~5' f.'I"
lou o D. n. 410 - de 4 de JlIoho de I . JÍ';.
Regulamentos liverão reforma em 1860, eoDl o .
2i08-de 15 de Delembro. ,tOS d,

VidcRObrc esta matcria narro~-.4poncal~~ Per#
Direito Financeiro § 6~ a pago 3G9 IIsquc 3/.'.;os de
(ligãQ Malhoiros-JtIanual do Procurador ~os ~ art
~ H~ ii .'1'.6; c Suzuno-Ro/6flor;" da l'a:rl 0.; .

.·ello de IlN·'NIf.!lS I. I pag. 18i.



a porrào, que foi' im[108Ia, C tlanuo-se
oulra._ "pro"idencias para se fazer e ta ar
rccadac:io com exactidão e faljilidade:

Hei "por bem, tendo ouvido o par 'ceI'
de pes OlS douta', e Leio as do lIleu Beal
Servira, e da felicidade uos meus Heis
Va sailos, determinar o seguinte. .
, .. , , . • • . , • . . . . . . (1),

8. [cnhuma qllitaç~o de Henleil'o, ou
lle Legatario, por eileito de testamento,
podorá ser acei ta em Juizo, nem se 1)0
derá com ella Jlaver o te 'tamento por
cumprido, sem que a quitaçào telllia sido
pl'imciramente ellada, pagando-se por
o'le sello a decima da Reranca ou Le
gado, (rUe eITecti vamente se "arrecauar,
não 'endo os Herdeiros, 011 Lega.tarios
de cendente , ou ascendentes do Tes
tador,

9., Igualmente se praticar[t o mesmo
com os Herdeiro, que não for III des
cendentes, 011 a"tendentes do fallecido
abinteslado; com dilrerença porenl, que
o HerdeJJ'o, que ror parente do fallecldo
a!Jintcstado até u segundo grilO iue;1 1

me, contmlo na [órma do Direito Cano
nico, não poderá ser empos ado da He
rança, sem que tendo feito Inventario, e
constando por llocumento antllentico a
quantia liquida da Heranca no documen
to, pelo qual se -lhe hon\'er de mandar
pa ar Mandado de entre"'a, lenha feito
pOr o sel1o, e com eUe pago a decima
da Herança, qne renlmenLo anecadar; e
a qUInta parte, sendo parento fúra do
segundo .grão. E os MinisLros, a quem
lo~a, farao que o Te tamenLeiros não
sejam omissos em uar conta. dos lesta
~l1entos, c que ele todas as Hcrancas ah
mlcstaLlo, uão havendo IlerdeiJ'os" 1'orca
~los1 se proceda a lnven tario, o en trêga
JudiCIaI, para pOllerem ter lugar estas
prol'ldcncias.
. i3' . , . : _. . . . (2)

. Os ~scl'l rae., que recel)erem quaes
quer papeis lIjeitos {t taxa e SeJlo semaue lenl!a ido paga incon?erão na' pena
10 perchmento do Offieio, e no decuplo
dO valor d~ l.:lxa (3), e os i\Iagish'ados na
e sOp~n ao, C emprasamento, e os Jui

zes rdinal'io" alem da suspensão no
]J~gamenlo do Llecuplo da Laxa do p~pel,
q c [',onsenLlrem nos AuLa, sem pagar o

II) 05 arl I n 7 - r -re(rriüo se' .. nao Orno contemplados) Ilornnc
I') O- ao .mpostn do papel sellado .

re~dn ~ arts. to, i I ü 12 rcrerem-se no'mOllo fIe ar-
(3) f,°DDcobransa desle imposlo naqudi:l epoca.

I e I . n. 156-"e 28 de Abril de 18~2 a,·[ li
Iirão ~l Poli. ".tO-de.-\. de Jnnho de 18'15 nrl. l\. ~bo~
co Escr~r:~~'g~dc., l.ml~llnndo o Ju.iz cm '.iOS li 100$.
rorador do. F .25$.:'; oOSOOO, mulla Impnsta IJclo l'ro-

E [d '.ello., ",ém rIa reopon abilidade
i5 de3 NOOV~%I(1o. Ifai confirmada no D. n.· ~708-de
N'?çn de sere~,ro de 1 60 lIrlo. 29 ~ ao,. com a diO'e
~""i.lro da F a, JuuHas dos JUiZeS, IInpo'w. pelo
d'L'lodo (arl ~zlen§1 a COIU recu"o para o Conselho

.• "mco).

. ello compete,nl~, O que se. provará por
haverem proferIdo algtllJ1 despacho c1e
pai de estar in erto lias Autos o papel,
que devêm ser primeiramente sellaLlo.

li todos os que falsearem o ello e as
a ignaturas das rerLa do pa~amento -in
COlTeraõ na". penas dos que fal ilicam o
meu slgnal, nnpostas na Ord. do Liv. V
Ti l. LU. E os que receLerem Heranças,
ou Legados por conl uios particulares per
de-Ios-hrlo com on tro tal) to do seu valor
para minll:! !teal Fazenda.

j L Paru esLe fim, e para. serem punidos
Lodos os qne coml11ellerem alguma outra
fmutle, se admittiráô denuncial, appli
cando-se ao denunciante a me1ade das
penas pecuniaria, endo a outra para a
Minha Beal Fazenda. Pltl1\CIPE com guarda.
-COlide de Agwo1'.

Al.VARÁ DE 2 DE OUTUBRO DE 1BIl ,

Declnrnnelo que Os Teslamenteiro. não podem rnzer
cnll' gn du~ hel'Unça3 e legntlü5. seUl o jlugamonlu
da taxa, ainda que .'wjüo JiCI'(]Cit'os ou 1 !.C(l-.
tUI'ios.

Eu O Principe Regente. Faço saher aos
que o presenLe A.lvará lle declaração vi
rem: Que havendo Eu determinado pelo
Alvará de de eseLe de Junho de 1.809, que
n.enhuma q':lita:ão de herdeij'o ou legala
no por e1JeJlo de testamenLo, pode se ser
ucceil.>t. em Juizo, nem se hou\'es P. por
cumpnd? o ~e tamenLo, em que a quitação
fosse pnmCJramente cilada, pagando-se
por este sello a deciI1Ju da herança, ou
legado, que efrectivamente se arrecadar,
nrlO sendo os herdeiros, ou legatarios des
cenuenLes, ou ascendentes do Testador; e
que o mesmo se pratieasse com O" her
deiros. que não fossem descendentes, ou
ascendentes do fallecitlo abintestado, com
as dilferenças expre atlas no paragrapho
nono do obredito Alvará.

Con tando na minha Heal Pre ença, que
ITIui Lo TesLamenteiro, sali fazendo as dis
po içues testamentarias conservão indevida
mente a parte da herança, e legaclo', que
perLence á minha Real Fazenda, .rOl' todo o
tempo, que lbes he, 'C fOr passive] d mo
rar suas contas no respecLi 1'0 Juizo; pro
curando sempre retardar o cwnprimento
dos teslamentos com prejuizo tios her
deiros, c le~atario " nem como da minlia
Real Fazenda: e onda necessario estabe
lecer providencias para que e1Jectivamente
pagnem á minha 1I.eal Fazenda a taxa es
tabelecida. pelo ebreclito Alvará a heran
ça , e legado , ~ue compelirem ao Te ta
menteiros, que ,orem ig'ualmente institui
do. l~erdeiros? ou Iegatario~, pai que a.
pnmC1J':l. qua1Jdade o, nào Isenta. do. en
cargos a que e tão sujei.to pela, egnada,
não endo ascendente, ou de cendenLes



SEGU~DO LIVRO D.\S OIlDEN.\ÇÕr:S

tio Testador: Hei por bem ordenar o se
guinte:

1. Os Teslamenteiro' serão obrigado' a
enlrar 110, 'o1'res da l\Iinha 11eal Fazenda
COlll a parle, que lhe perlence na con
fOl'nüdado do paragrapho ai lavo do 1 ii a
til do 17 de .lunho tie i8U!J sobre as 11e
ranças, e Jcrrado., lugo que fizerem P:I
gamento aos Lerdeiros, e leO'alarios: es
tes pagamenlos sÓlllenle poderão ser 1'eilos
por quita~ão passada no Juizo l'espectivo,
não sendo valiosos os re(;iJ)os pal'ticlllare
110s henJeiros, e legalario., nelll podendo
lavrar-se. por estes a quitação .fóra do prazo
de 30 (ij.'1 .

2. enhuma quila~ão (le henleiro, ou
legatario por e11eilo de leslamento será
valida, sem que consle P9r huma verba
nella po la, que foi paga a derjil1la tla
herança, ou legado, que he devida à mi
nha !leal Fazen(la, antes de ser a tlita
quita~ào a signada pelo herdeiro, ou le
gatario. O Escriv~l 5, que o contrario
fizerem, inconel'ào nas penas estaheleci
dá no pal'agrapho (lecimo terceiro do 50
bredito AI ará, e semelbantemente os 1\1::1
gistraJos. que admi llireru nas contas dos
testamenleiros quitaçoes, em que se mos
tre não ter sido feil o pagamento da taxa
na forma que fica ordenado. .

3. O Testamenteiro, que fizer qualquer
pag:l.Inento a algum herueiro, ou legalario
'Sem primeirament ter pago o mc,nlo les
t:lmenleil'o a taxa imposta no paragrapllQ
-oitavo do _obredilo .!Uvaril, não f1caril
(lesobrigado em Juizo por hum lal paga.
mento, e incol'l'erá de mais na pena de
pagar pelos seus bens o decuplo da taxa,
{Iue será (lislriluido na fôrma do para
grapho 14 do me 'rno Alvará, rneta(l para
o denuncia.nle, e outra melatle para. a.
Iteal Fazenda.

4. Nas mesma pems estabelecidas no
p'aragrapbo antece(lenle, incorrerão o'
feslamenteíros, que reliverem as laxas de
vi(las á minha ] eal Fazenda pelos paga
lIlentos das bera.n~as, e legado, que tive
rem feito depois da publicação do Alvará
de 17 1:1e Junho (le 1809 ale ao presente,
sendo-lhe unieamente permitlirlo o prazo
de 30 dias, conlados depois da puJllica
ção deste Alvará, para. denlro delles pa
garem as ta.'<:as relalivas ils hm'ancas, e
ltga(lo , que tiverem pago alé ao presente,

u. O lJer(leiro, que igualmente fôl' Tesla
men leiro, não 'endo ~'cenc\ente ou (les
cellden te do Te ladol', será obrig-ado a apre
s nlar no Jnizo compelent Conhecimen
to em fúrma, pelo crual mostre ha\'er feito
o de ido pagamento ii Illinlla Real Fazendaj
e o que sonegm' o liqui(lo da hera.nca que
al'l'ecadar, eru prejuizo d,t conl1ibulcào, a
qu e he obrigado, incorrerá na. pena do per
lli mento da heran~.a, a lerp parte para o

llenuncianle, e o mai para a minha Real
FazenJa.

6. A dispo ição do paragrapho anlccp
delIle lerá Ju~ar a re, peito de lorlas a' he
ra:lças e legado,; (le 'l'eslamenteiro~, h:\'.i
das por testamento depO! da pnlllicaeitO
do l\lvará dI.: 17 de Junho de 1.80D. Tàc,
Herdeiros e Testamenteiros, (lel'rl'ão 11e
clarar no Jwr:o re ·pec.ti \'0 o liquido da llc
rança, que tiveram, den tI'O do Jlrazo de
dous anuos,_ e ' ónJCn te no Jilll .deste I1l'a1.O
lle que lemo lugar as penas Impostas no
§ 5."

7. Os Minislros, a quem toca \ü!iar
ohr o cumprÍlllento do te t~Dlenlo~, I'

aquelles perante quem se proced.) a illlCII·

tario do 'bens do f"lle(;ido, e ii atlluini
tração dos rullsmos, na fúnna (lo, Aliará
de 17 dcJunbo de 1766, e 10 ue \OIemUl'u
(le 1810, lerão o maior cuidado em fazer
com que os te tamentos .ejam cUlupriun:
no preciso pmzo de tempo, qu liJe' he
concedido, proceuentlo loso conlra touo'
os Te"tamenteiro mi sos na l'órma da Lei.

Farão condulr com a maior Lrevidadeos
invenlarios e. adminislraçôes, sem jll'oro
gação cle lempo conceuido. para tae' i1ll'el1
tarios e adLllinislraçõe , salvo nos ca o de
absoluta necessiuade, que me deverão ser
cou allados pelos l'eSpecli\ros TribUllae
para eu resolver o que 'me parecer:

Darão parte annualmente no meu lteal
Erario, e nas Juntas de Fazenda das Capi
tanias onde selTirem, (los pagamentos de
llerança , e legado:, que em cada bum annu
se fizerem no dislrÍl:to dn. sua jurisdic~iio.

E o .flinistros sujeito ii residencia erào
obrigados a apresentar nella a compelente
cerlidão ue assim o haverem cumpl'ldo; e
(:om pena de inllal)ilidarle para continuarelll
no mell Real Servico todos os que o I'onlra·
rio praticarem. Pj'miel pc, COm guarda.
Conde de Aguiar,

REsouçlo DE 3 DE J[L!lO DE 1m

Sobre a C!ccucn.o tine; Cnrta."i dI' CODsr.icncia e puta-
lllcuto da lasa uas heranças. I

O Provellor da Fazenda dos Defunlo' e
Ausenles la cidade de S. Paulo repre en
tou, propondo a abolir:ão das chamadas
Co.rlas de consciellcia (l). .'

lIIandOLl o Comelllo, com alllllene/n do
Desel1lb:ll'gatlor Procurador rla Fazenda,
~ue informasse o Jlc. embargador JUlZ uos
l'eitos da COl'àa e Fazen(la CMl o eu ear
eer, e informoll o sej;!uinle : Manda vos<a
A lleza Real que ell infol'lI1e com o rncu,pa
1'f'r~f'1' S'obrc a rrpl'esenlação do Pro\ edol da

(I) O,~v. n. 2;;7-de 21 de Se!emoro d.1851 ~:~1:~~
que trws Carias não SCllllo consignadas nos ~e~ta~ ,'e.
tO?, re.1utão-so mf1ra~ dcclaruçürs ,crbllCS, fi 'aler
poi. tia morte do l'c,lndor, por tnnlO se.n \
J nridicu.



RESOLUçIO DE 2 DE JULHO DE 1819.

(I) Vide Ord. do li\'. l. 1. G2 § 21, quanto lia ju
ramenlo r.lso do Teslamenleiro. a pcna respcclh'.,

(2) Hojo u cidade de ~lillns No"••.
O Q. 7;

Sobro a obrigatão <I> Iam .Iu heranças o I.ogudos pelo

I
filho Icgilimud" em lesl.menlo.

OJ ui;>; de Fóm da villa do Bom Successo
das ~Ii nas lavas do ArassuahJ'(2), l'eI'l'esenta
expondo que tendo encontrado tcslall1en-

AD lUllENTOS

Fazenua dos Defuntos e Ausentos da cida- Ta ão do Testador feita na clmmada' C/o'ta:
de de S, Paulo, em que supplica providen- de" consciencia, julgando-se ella por cum
ciaare'peito da admisslio das Carias eha- pridas e executadas, com o juramento dos
mada de cOllsciencia qu muito Testado- '1'estafllenteiros no Juizo das Contas, como
resdeixão, confiando a sons Testamenteiros se manife ta das opiniões dos e"(;riptores
aexeeuçào de certas di 'posições em serrre- praticas do Reino.
do, a quaes sendo a'i mais das vezes libe- Qnando a Cartas forem aVIII as ou de1l(ls
ralidade,; o legados, vem e1les a erem pre- se nào far.a mencão no testamento, nenhuma
judieiaes á decima. estabelecida pelo Alvar-à valiLlade tem eHas e não mere em conside
de 17 de Junh'l de '1800 nas berancas e raç'o, "isto que asna disposição nio foi
leITados: além de se deverem consíilerar comprehendida no testamento e nào fez
as" sobredila' carta como bum meio ille- parte delle. E.;taLelecidos c te prin ipios,
gal, sem apoio de legislaçãO, pela falta de he claro que nào tem lugar a abolir,lio das
solemnidade com que 11 concebida se- so!Jrellitas Cartas, só porque ellas podem
melhante dISposir,.ão secreta; abriJIC10 antes conter liberalidades e legado', e 'crem por
hum seguro call1inho a Testamenteiro golo- issr, lJrejudiciae á taxa legal estabelecida
sos (1) para se ulilis::1.rem impunemente dessa no ~iLado Alvará,
commissão, em prejuizo dos benoficiauo , Quando se verificar o dolo, como no caso
Yisto ser o 'eu jUl'amento prova sufficiente apontado pelo Provedor, entào não mereça
no Juizo da conta par,l se haser por cum- I tal di 'posl\iào secreta contemplarjão alguma,
prida e ati feita aquella di, po içào. para deixar d pagar o impos( e talJele-

A l!'all mis ões e acqui içõe feitas por ido; massú porque hum Iestador dispoz
aclos de ultitna yont::1.de sempre mereceram 1Jor e ·te meio cm fraude das leis, devem
a protecção das leis, para, ua de\'ida e in-I ser comprehendidos todos para som'erem a
IClI'a exeCllçâo, quando elles, por huma 111" ma Inedüla aind., ante de ser conven
maneira clara e nào equivoca, manife {am cida a ua fraurle e o seu dolo, Ile certa
avontade do Te tador; mas não l1a. ta i to mente juri prudencia em apoio de direit
s~l11ente, era toda\'ia nece sario que a ul- e de legislação alguma. O meio que parece
lima declaraçãe fos em reve tida de certa adequado para evitar a inculcada fraude,
pr~\'a para con tal' que ellas eram "erda- deve sel' o mesmo ~elo que se julga CUITI
delras; e ta prova he a solemnidade com prida no Juizo de Conlas a vontarle do Tes
([ne he feito ar[uellc acto de lllLima \Tontade, tador, e vem a 01' o juram nto do Testa
de sort que avonlade do Testador, de qual- menteiro para declarar se as di posições
quer fórma explicada e entendida no les- ([ue lhe foram commettiua em segredo pelos
lamento legah!1enlc, têlll o cunho da lei Testadore nas CartCJs chamadas de cons
para o ~u Il1lelrO (;umprimento. cienciu, i'io meramente deixa e legados

DaqOl ,cm que quando o Testador no ou re"titulçõe , e parras de lividas de cons
te lamento faz menção de certa dispo ição ciencia; no primeiro caso de"e pagar a
commettl(la em segredo a seu Testamenteiro taxa, no segundo deve ser isento conforme
la Carias cliamadas de consciencla, inclui- o seuJlll'amento (I): be quanto parece que se
I as e appensas no mesmo le tamento, e ta deye declarar ao Proreuor da Fazenda do
diSpo 1ç:IO he IJuma declaracão feita em tes- l)efuncto'i e fi. u entes da cidade de ,Paulo.
lamento ,olemne, e por tanto tem ella a Vos a Allezfl. Real porém mandará o que
\ahdade legal; por ella se commette ao fuI' 1l11\i3 jllStO.
!eslamenleI1'o a execucão da ontade do Oll\-ido o Procurauor da Corôa e Fa
Ielstador d~c1al'ada uaqüella carta admissi- I zencla, responrl u o, eguinte: Conformo-me
\C em dll'~lto,' pam se não infamar a me- I com o parecer do 1\Iinistro in[onnanl. O
mafia dos fe.stadores com a solução patente que tudo "isto: pare e ao Con elho o me mo
de certa. dmda d~ c?u cien~ia; seria ini- qlle informa o l\Iini 'tro informante e res
qua cal .me~,mo lJ1.1usta a lllterdicção de ponde o De embaqwdor ProCllrador da Fa
certo a~to emelhantes, na occa ião mais zenda. Rio, 28 de Junho de 1813.
sefl~ eSI, uda em que o Testador con ulla . Re O!1IÇelO. - Como parece. Palar'io do
~~n e~CIe. soclaes com o da Religião e 'Rio de Janeiro, 26 d Julho de 1813.-CUIl

r ClenCla. 'o ,'ubl'ica de Suú Alte::a Real,
No mesmo (lireito commum onde a ulli~

~~ ~'onlade" eram sujeita" a lanta solem
n~ma e cm fa,O!' drlla, foram admi ttid.'ls
a~lha,n~cs rl.eclaraçõe. compaii \'eis com
o' ciPhs:'lma Ithcrdade de te tal' que tinliam
1~ dadaos; ellas tem o seu assento na
ne.~ 3t Jf, Condilionibus et drmlOnsLl'ati~
d~b~~s ,89 lI, de L~!latis 2° ~L 25 de ?·P.bllS
]lrud ' ~ICOtl por. ISSO endo no fUro jm1.s
_ ellCla admISSivel e recebida a decla-

(I) TutMl."eir l' .os go asas, I. e" cublçosos em a1la doso.
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los rujo. Tc'l, dures inslitucllI por berdei
ros ii! 1I0s naluraes, derlarando-os L1e' nos
mcsmos te lamentos, ,luYielão e:les a pa['ar
a dc<:ima, argUl.lel.lando r.om a lei qu falia
nos clescendenles, sem dislincção de legi
timo e natllraes ; e que nflO lenelo p:ti por
Ilireilo Cinl os filhos llalul':\ps, só reputa
dos filhos, e desr:endcllles dos pai.. epois
ua sentenra do JUi7. com discussiio orclina
ria de cau :a, que pa se em jnlgado, 011 por
diploma Ucgio, lhe parecia que semelhantes
í!lbos naturaes, só pela simples declaração
dos Teslaelore. nrro e lavam na ela ·sc dos
~lesc~nr~entes, .de que a lei lrála, ° que por
l_SSO Íilzla ublr esle caso áHeal pre ençade
::5!la Jl1agestade, para determinar o fj ue de
na o11rar a esl respeito. lho, 3 de All!'il
de 18 t9.

Resolucão. - ne~ule-sc serrlmelo a Onle
nação do'Reino. no<fi.lho do peão e no filho
legJlimado (ij. E o Conselho me con nlle
sobre a fõrma de. ta arrecadacão o que pa
)'cerr, para ser cfI'ecliya esla" cobranca sem
as fraudes e demoras a que he sujeita. Pa
Jacio da Roa Visla, 2 ue Julho de 1.819.
Com a ?'Ub1'1Ca de SlUb Magestclde.

RESOLUÇÃO DE ~l DE MATO DE lS~I.

Subre a respon,abilid-'lde dos Teslamenteiro. (2).

. à Desernl>:it'rÚldor :ro~é 'Fl:eü:e Gameiro'
informou da nlaneira se"uinle: - alisfa
zendo ~omo clevo com a informaç,ão que
manda J~l-Re'y NO!\,o SeJllior preste a V. Ex.
sobre o requerimento que Jcvára a Real
presença do mesmo Augusto Senhor, José
Nune Neto, por si e POl' sua mulher,
~a qualidade rJc herdeiro .:Ia herança do
finado ÁlltonlO Josá Fernandes Braga,
. upplIcando a remissão da decima, na
par.le que llJe fura adjndil;ada no Juizo
dlY1sol'io da dilida insoluvcl do (lasal de
Anila Jgnacia de .I esus, e sen filho l\Ia
noel Rocll'igue dos ~antos, reproduzindo
~onlraproducentemente em pl\)\,a de 'ua
lnsolubilidade os doctlmenlos que ajunta;
tenho a cUzer que, tendo sido o suppJi
rante nomeado le lamenteiro com lll!lros
da hcrança por morle de Anlonio José

(I) Ord. do Jiy. 1,. 1. 02,
(2) Esln t.lcdsüo tomou-se em ctlnseqllencii1 de

lt!~ rt'qnl')'inl('lll0 fie José Nunt!5. l"cto, e 0l1lrm~1
C"ljO resumo nlo reproduzimos por dC3DeCC!'isorio.

li I'n~n( e, Draga, as.'igllúll anta ue 10.

Icníarianlc jm·.1mcnlo rlos bens da he
rança em ~9 de Abril de 18U, teliuo
sirlo cumprülo o 1 'tamenlo do finado no
.1 uizo do Hesiduo ccular cm 10 de ,t
lembro d i8 LO, e no Juizo Ecclesiaslico
cm 3 rle Oulubro do 111C IUO anno, ranJo
pro·:t O documenlo ora junlo; scgundo
os seus documenlos a fi. 6 se 'c a I'enda
de huma loja de fazendas e ~cus per
lences que lizera por escriplura publica
n dC\'edora Anna 19naeia de Je'li , üU\a
de Manoel nourif'ue dos antas, cm
Ollfubl'o do anno de i815, aos compl'3
uores Anlonio Teixeira e1:1. Cunba c An
lonio José Lei! Lobo, pelo prcco liqui
do ue 5:263S992 rs.; e a fI. 9 dos me'
I1IOS do umentos se lê outra e criptura
de \'enua feila pc1:1. meSJlla vima dele
dora, em lU de Fe\'ereiro ele L813, a
Anlonio Dias Coelho de uma chacara
com casas sila cm Catumb}' pelo preço
liquido de 3:8üO~ rs.; e finalmenle, a
tI. 31 acha-se julgada a parlilha d~ ca ai
refcndo, em 1.9 de Julho de i81/, que
adjudicár:l ii devedora rilJ\'a na sua mea- •
ção o \.1101' de iO:957Soü9 rs., como se
lê a fi. 29 Y.

O Trst<llllf'ntoiro 11e hum admini. trador
e ClJn_o tal respons;lYel alé ao ca. O' for
luitos. Não endo pai. fallida a diYida no
rcoriodo rio lempo em que est.w:J. como
f 'stamenleiro nn administração da heran
ça, como pro"ào os seus mesmo. doc.ullIen.
tos nas folb~,s citadas, e não tenuo SIdo ar
recadada 1101' culpa sua, como prO"a o do
cnmento ora junto, 110 qual :dI.3.eI2\que
elle promovera. a acção para ar~'ecarla~ao da
divlda em Tllaio dc i81~,depOls de quatro
amlOS de admini lração, segue- e que he
respon avel pelo seu valor aos he1'deu:o~:
ho igualmente re~poDsn\el pela Imposlçao
do respectivo se1l0, ainda quando o 1,ler·
'leiros renunciem á. este (]jreJto, por I so
que o seu a(;to e pon 19.neo D~nca pó.de
prejudicar o direito do lercCJl'o, as.lm
como nào p6de igllalmenle. desobngal-o
o ofi'prc<:imenlo de re. ponsabll.idade que lhe
resu.lla pela sua culpa laia. Com a qual
info1'macão s conformou o De embargador
Procurador ela Fazencl.a. .

Parece ao Conselho o me.mo !Jueao JllIZ
informantc, com C'[uem sc conforma o ,Des.
embargador daFazenda. RcsoZ.ução - Como
parece .-Com a rubrica de Sua Altc;;a lIcal.



LEGISLAÇÃO BRAZJLEIRA

CAl'ITtrLO [.

lJcspesa Geral.

Fixa fi doeprsn. o orça n raceila geral do Imporin
para os exel'cicios rle IS07-68 u 186S-6~. o dá
oulra; providoncias (I).

clarado e ampliado o Uegulalllento de :3 ue
Janeiro de Ul33.

Com a rubrica de S. III. o Imperador 
.ti nlonio Paulino Limpo de .·Lbreu.

LEY n. lS07-DE 20 DE SE1'E, lBRO DE ISO';.

D. Peuro Segundo, por graça de Deus
e unauime acclamação dos povos, Impe
rador Con titucional e Defensor PerpeLuo
do Brazil. Fazemos saber a touo os nos '0;
subc1itos que a Assemblea Gcral decretoll
e Nós queremos a Jei seguinte:

i02:0003000

800:000$000
n6:000$000

i50:000nOOO

HjO:OOO~OOO

Ad. -l. ° A llespe, a gera.l uo Imporio para
o exerciclO de '1804,-68 he üx:ada na
quantia de .. ' :: 68.530:221. '091'
a qual será dJ~tl'Jblllda pejos setes eh cr
so Mini terio na fôrma e 'peciCicada nos
artigos seguinte,

Árl. 2.° O ]\Iinislro c Secretario ue l~s

tado Jos l 1egocio do Imperio he auto
risado para despender '01J1 os objectos
designados no~ seguintes paragrapbos a
quaulia de. ... 11.984:986,828

lI, Mel': .
1. Dotaeão de S.l\I. oI.
2. Dita·de . 111. a L
3. Dita da Princeza IIl1

'PeriaJ a Sra. D. Isahel
q,. Dita ela Princeza a

Sra. D. Lt}opoldina .
5. Dita da Princeza a

Sra. D. Januaria e a.lu
gu I de casa..

lJECHETO n, 6;} - DE l~ DE MARÇO
DE 1841

[,tabulucendo q1le a -parlo vencidn om hum feilo podo
cmbnrl\"nr U5tmtençn DOS proprios aulos. $C a parte
w.>uoedCOrn não fi Ic\'Ul' a Chancelluria no prazo de
I}uinze dias, c.mboru tenha feilo xll'ullll' senlença, ú
a tchita procurado depois UO p,'ompta (1).

Bei por be.m" em \'Íl'lude do art., i02,
§12 da Constlllução, decrelal' o segu,mle:

Art. 1.0 A dispo icão uo art. 57 do
Regulamento de 3 de Jitueiro de mil oito
centos trinta e trez, quedeJine os casos, em
que pMe olIerecer-se nos p1'Oprios autos
embargos ás senten'ças, ljomprelienderiL' a
Iiypothesc, em que a parte vencedora, não
obstanle haver Jeito extmhir sentença, e
lê-Ia procurado depois de prompta, deixar
de le"a-Ja :1 Chancel1aria, dentro do prazo
tle quinze dias, estabeJeljido no· menciona
do artigo.

ArL 2.° Logo que a parte vencida obti
ver do lIIagish'ado, a quem o feito estiver
di trilJuido, ue pacho para embargar a sen
lença 110S proprios autos, em cou 'equencia
Ile ter-se verificado a lJ.ypothese menciona
da no arti"O antecedente, requererá, com
certidão elelle, ao ·Presiden te Lla RoJarão,
que não admiUa lTla.iS a sentenca a transitar
na CtJancelJaria. -

A1:t. 3," O requerimento, de que trata
oartil(O antecrdente,. depois de despachado
]leio PresJden te da llelac.üo, lleverü ficar
~m poder elo E crivão d~i' CbauceJ]aria, e.
Juntar-se-ba. [t seutenc~, a todo ° tempo
crue alli seja. a'Presentae1a, para o ftm de sa
neI'- eo motivo 'Por que nào foi adm.itticT:" a
transllar. A entenca será recolhida com o
requerimento á cúlxa da Cbancellal'ia até
decisão do embargos, depois da qual po
dera enlregar-se á parte.

ArL ~,o Flca nesta parle súmeute lle-

II) E.la Decreto davora acompanhnr o de 3 UO Jn.
"},lrO de 1833. "istu como lOlll por fim Ileclnrar C um
~ mÓ Ourt. 5i ~o mesmo Decreto, mas como u mnLcl'ia
n rd. dusle .lIv. t. 39 § 5 ill (lne, tel1l alO'uma relação

rln~'IOn. '!'JUlr\n:t riQ ,liln nP.r.l'eln , oqui o contem-

II) Vido OrrlH. de>le Ih·. l. ~(i e. 38, o nolo .
PnblIcamo:; ue 'le lugar a presente Jei. cm rnsão ctnl;

nlLeruções qu~ soO'rerão os imposlos. tanlo em s~us ai·
gurismo!', como no modo p., sua rOLrUlJça., ma.timc
aquelles. que mo;s proxima rolaçfiO l~m com o Direito
Civil, 0010 o Scllo, os No"o. C Velhos Direilos, a Siza.
tnxa~ de DcrauçtLs c I..egados, elc.

A Do"a legislação oonstilue uma <l1'0oha nolavol nl1
.1i;.r, pI"') <; fl IrI<: l"JJ)lJ :\ 'lHO () !'1Jll'if lU



;)18 E(;UNDO L1VIIO DAS ORDEN.\ÇOES

tiO:OOOSOOO

i20:0008000

202:011:;8000

1.70:00008000

96:0nsooo
2:0008000

4.0:000~ooo

4H33~330

9:7996998

133:3005000

100:0008000

i37 :91.5S0oa

503:375S000

20:0008000

100:0008000

39ft: 1518000
i57 :62:1.8500

:173:5858702
375:9~0, 750

:1.61 :4.90,'000

:1.05:7005000
30ft.:026H667

11.7 :2008000

LOOft.:34.0S000

---r-----.-
A saber:
:1..0 Secrelaria de Es

tado, moeda do paiz. .
2.° Legações e Con

suJado, ao cambio de
27 d. sl . por 1~OOO. .

'J. o Emvrrgados em
disponibi1Jdade, moeda
do paiz. . . . . .

Ei,. o Aj uda de custo,
ao cambio de 27 c1s. sts.
por 1~000. .

5.° Ex Lraordinaria .
tlO exterior, idem . .

6.° Dilasno interior,
moeda do paiz, 'endo
3U52S955 para o pag'a
menlo dosjllros de"ido~
peja mora do Thesollro

e melhoramento do esta
do sani ta rio. . . . .

4.0. Obras e peciaes do
l\Iinislerio uo lUlperio. .

M. Despezas diversas,
c eyentuae . . . .. i5:000nOOo

Art. 3.° O l\IinisLro e SecrelJl'io d~ E'
tado dos I\egocios da Jllsti~a he aulol'i ado
para desp nder com O' objcctos designa
dos nos seglllntes paragraphos a quantia
de . . . . . .. 3.275:0Ii98619

A saber:
L° Secretaria de Es

lado. . . . . . .
2.° Tribunal Supremo

de JusLiça. . .'. .
3.° Helacães . . .
4..0 'fribünaes uo Com-

mercio .
5.° Justicas de La

instancia .- . . . .
6.° Ajudas de custo

iI Juize de Direito e
l\'[unicipaes, . . . .

7 .° De 'peza secreta
da Policia. . . . .

8.° Pessoal e male
rial da Policia. . . .

9.° Guarda Nacional.
10. Condu cão. sus

tento e curatiYO de pre-
sos . . . .

ii. Ey nluae. . .
§. 12. Corpo l\'[ililar

de Policia. . . . .
13. Guarda Urbana.

• :l.Ei,. Casa de Cori'cccâo
da Côrte . . . .•. .:1.00:000.000

15. Obras. . .. 50:9110,000
1\rl. 4.° O l\finislro e Secretario de E.

lado dos 'egociosE trangeiros he autorisado
para uespender com os ohjeclos designa
dos llOS pal'agrapllOs . eguintes a qllanlJa
de . . . . . ., 837:206H283

280:570S000

336:q,00$000

350:0008000

37:560S000

'l.HOO '000

111;300$000

1.8:5008000

">:0008005
15:9208000
1p:0't-OS500

8:9008000

7:0008000

. ~:OOOUOOO

:1:0008000
13:7608000

15:0808000

23:2UO('000
7:0008000

2.:0008000

5'1,:250$000
4.8:000 000

:i61.:220f;000

2M.:030S000

1.l1!1:8693600

6. Dila de S. M. alm·
pel'atriz do llrazil, viuva,
a Ilu,!ueza u f31'fl~,ança.

7. Alimentos ue . A.
o Principe D. Pedro, filho
de . A. a Princeza Sra.
D. Leopoldina . . .. 6:0008000

8. Dilos do Príncipe o
Sr. D. Luiz . . . . . • 1.2:0eOUOoo

!J. Ditos do Prin!:ipe o •
Sr. D. Felippe. . .. 6:000S000

W. -\lestres da Familia
Imperial. . . . .. 7:4.008000

11. Gabinete Imperial. 2:0715428
i2. Camara do Sena

dore" . _ . . . . _
13. Camara dos De

pulados . . . . . .
i~. Ajudas de cuslo de

vinda e vo1la dos De
putado . . . . . .

ii). Conselho de E. tado
1G. Sel'.r laria le Estado
i7.l'residenr.iasdePro-

vincias . . .
18. Ri pados e Relacão

Melropolitana. . .".
1.9. Seminanos Epis

copacs . . . . . .
~O. FacuJdades de Di

rei lo. . . . . . .
2L Faculdades de Me

dicina . . . . . .
2~. ln trucção prima

mana o secundaria do
IIlunicipio da Côrte . .

21-. Acad. da Bellas
Artes.. . . . . . .

21-. Insliluto Commer
mercial. . . . . .

2;>. InsliLulo dos me
nino cegos. . . . .

26. ln li luto dos sur
dos-lIludos. . . . .

27. Estabel. de edu-
canda no Pará. . . .

28. Archil'O Publico.
29. Bibliól, Publiea.
:lO. l\luseu Nacional .
:H. ] nsl ilula IIi.storico

e Geogl'aplüco Brazileil'o
32. Imperial Academia

de l\Iudicina. . . . :
33. Lyceu de arles e

o!Jicios . . . . . .•
31~. TJY"iene puulica .
35. ln l.iluto Vaccin.i-

o. . . . . . . .
36. ln pecção de Sau

d L10 por~o . . . .
:37. Lazareto ... .
38. Hospital L10s La

zaro . . . . . . .
nq. ·oc.cc.rro, publico 1



ADDITànIENTOS til ()

3'1:34,08000

58:900$000

3:18:1288500

100:0008000

100:000$000
2('.i:0008000

::JOO:OOOBOOO
600:00Q8000

727:8WniOO
7.823;],1 9"300

80:000 000
1..283:80984,60

:1.219:734,8000

76:81.7$000

3:382:669~000
1.33:3008000

8.277 :00J84,4,5

6.388:83í$000

1.309:303UG75

1.5:9558357

1..°. Jmos, amortização
e mais despezas da di
vida externa fundad'l
perlencenle ao E lado,
ao Cllm]Jjo par de 27 .

2.° Dilo da dita inter
na fundada. . . . '.

3.° Dilos. da dila ins
crwta antes da emi ão
da re peclivas apofices,
e pn.gamento em djn1JCi
1'0 da quantias da mes~

ma divida menores de
(1,00$, na fól'Jna do ar!.
95 da Lei de 24 de OUtll
brode 1.832. . . . .

4.· Caixa dá Amorli
zação, íilial da Babia,
etc. .. ....

5.° Pensioni slas e
Aposentados, inclu iye
o ol'lenado do Desem
bargador Severo Amo~
rim do Valie, na con
formidn.d da Lei n. 939
-de 26 de Setembro de
:1857.. . . . . . .

6.° Empregados de'
Reparlições exlinclas.

7.° 'file ouro Nn.cio
nal e Thesoul'n.rias de
Fazenda. . . . . ,

8.° Juizo dosFeilos da
Fazenda. . . . . .

9.° E tacões de arre
cadac:ão . •. . . . .

iO~ Casn. dn. i\1~oeda' .
i1. Admini I.racão da

Esl.amparia e Iml)'ressão
do Thesow'o NaCIOnal .

3:~208000

42: 1788000

33:0608000

25:9768000

2:12:1038000

96lf,:2258679

:123:03:18800

5~8: 982S[~00

:120:2998680

:140:7778692
1.00:1938752
250:600$000

i2:5638696
- 2.234,:782,,049

226:56:1850'~
2.6i7:99789tJO

38:7083800
:183::1318000
i02:0638625

A aher:

~acional na enlrega da 5." InslJ'llcclio Militar
ill1porlancia ela recla- 6.° Arsenaes de Guer-
macões hespanhola , se- ra e :trmazens de artigos
glllído convencionou- e bellico . . . . .. 2.213:2073280
no acordo de:14 elo Maio 7.° Corpo de Saude (}
do 1861 . . . ,. 56: lii28955 I' Ho pitaes . . . . .

7.0 Commissães de Ji- 8.° Exercito, . . .
miles,ode li(fIÚda~ào de 9:' COOllJlissões i\Iili-
reclamaçãe . . .. 48:0008000 tares. . . . . . .

AI'!. 5.° OIIlinistro e Secretario de Es- 10. Cla es inactivas.
lado dos Negocio da Marülha lle autorisa- H. Gratificacões eli-
elo para de pender com os objectos desi- versa, eajudas"de cus lo.
~nados nos seguinles paragrapho a quan- 12. Fabricas . . .
lia de . . . . .. 8.087:2063826 :13. Presidios e Colo-

________ nias militares. . . .
:1!J.. Obra i\1iIJ lares .
15. Despezas even-

tuaes. . . . . .. 4,00:0008000
100:810 000 A rl. 7.' O lIIin isil'O:e Secrelario de E -
37:5008000 tado dos r'egocios da Fazenda he auLo)'i

sado para de ]lendel' com os olJjeclos de
14,:0:12$1.99

1' signac\o. nos ~eguillLe para~l~~pbos ~ q~al1;
LJa de . . . . . . 2iJ.14,2:1.91'i36;:>8:3M5 O _

;>9:200B 00 A saber:

t.° Secrelarill. de Es
lado. . . . . . .

2.° Conselho Naval .
3.° Quarlel-General da

Marinha . . . . .
4.° ConseUlO Supremo·

Militar. . . . . .
5.° Conladoria. . .
O.· Intendencia,acces

sorios eConselJlO decom-
pra . . . . . . .

7,0. Auditoria e exe
culoria . . . . . .

8.° Corpo da armada e
classe annexa . . .

n.o Batalhão Na ,-ai .
10. Corpo de Impe-

riae Marinheiro ..
II. Companhia de 1n-

yalidos. . . . . .
1.2. Arsenaes . . .
l~. Capil . (le Portos.
!II. Força Naval . .
1.5. Nal·io. clesarmado
16. Hospitaes . . .
I. 7. Pharóes. . . .
-18. E coJa de i\1arin-

nha e oulros e labeleci
menta scienlificos .

19. fieformado
20. Obra "

.21.. De peza' e~lr~or~
<linam e eventuaes.. 200:000$000

Al'L 4·.° OMini tTO e Secretario de E _
tad~ dos 'egocios da Guena he aulorisado
~~Ia de pender com os objectos designa
Ulls nos segullltes paragl'apho a quantia

. . - . . . . . 1[~.360:730$6íO

A saber: --------

taJ~o ecrelaria de Es

'1.21:° 'Co~ ~Ih~ S~PJ'~m~
J1 I Ilar

3.° Pagad~l'i; d;s iro~
pa da COrte

~.o. Archivo .i\1iü~r ~
( [ll:ma Lithographica .



;]20 SEC: NDO I.lVIlO D.IS OIlIIl::-;,II;ÕES

10'000:000

5iO:l59B~0

600:0005000

798:0',1 '[90
876:120$000
230:000$000

716:320$000

~O:OOOj 000

2.000.0005000

2.820:3035677
76't-:27., II

2.10J:~62 '383

12:000$000

:;7:513~000

21:3:3338333
320:000$000

:300:0008000
950:0008000
üOO:OOO$OOO

7,° Di lo do Pas 'cio PI!
bli\.;() .

S.o Corpo de Bombei
ros

'i70:000~000
35:000UOOO 9.° Jlluminacãu Pu-

blica. •
10. Gamntias dejuro~

75:000BOOO ii estradas ele ferro, !i
cando o Goyerno autori·
sado a emprestar até a
quantia de 150:000$000

• para o augmen to do trem
rodante da E o'ada ele

1.121:62[1$535 Ferro ele Pernambuco,
meeliante as condicões
que julgar conveniente
para o reembolso e paga
mento elo juro da llleSlOa
(fUanlia .

4,OO:OOOUOOO li. Estmela de Ferro
de D. Pedro II.

. Obras Pu.blicas Ge-
ra e auxilio ás Pro-
Yinciaes .

13. Inspeccão Geral
uas Obras P"u1Jlicas elo
riunici pio . . . . _

'14,. E~goto ela Cidaue.
Hi. Telegrapho" .
iG. Terras Publicas e

Coloni ação.
t 7. Catechese e civili

sac;ão de Indios .
lS. Suhvencão ás Com

panlilas. de . ~avegação ii
Vapor, InclosIVe a quan
tia necessaria para o pa
gamento das sub encões
clevidas [(Companhia Per.
nambucana, ficando o Go
verno 'autorisado a COI1

tractar o servico a \.;ar"'o
da Companllia 'Brasileir:t

------- ele Paqoetes a Vapor,
como fõr mais conve
niente, e com reducção

130:000$000 da despeza actual, bem
comoapplicar20:0008000
paraa nal'egação noporto

G:OOO~OOO . ue S. Luiz do 1\Iaranbão

I
pela Companhia U'Ililed
Slalcs Q1/d 8ra::il ilIail

20:000$000 Slcam Ship ,deduzida esta
quantia ua que pela Lei

• n. 1.2Mj-de 18 de Julho
de 1S6:5 foi ome. mo Go
"eruo autorisauo a des

10:0008000 pender com a reforma do
10:0008000 'ontracto com a Compa

nhia de lavegação do
I\Iaranrlão . .. .

i9. Correio Geral.

A saber:
L o Secretaria de Es

tado. . . . . . .
2.° Sociedade Auxilia

dora da lllclustria Tacio
nal ,... .

3.° Acqui. iÇão de
plantas, sementes e ou
tros objectos agl'icola .

[1.° Auxilio ao 11r.1\lar
tius, fic-ando o Governo
autorisado para contratar
aconclusão da Fiam 8uG
silieltse. . . . .

5.° E\'entuaes . . .
6.° Jardim llotanico

da ~agôa ue Rodrigo de
FreItas . . . . . .

12. Dita de Proprios
l!acionaes C lle terrenus
diamantinos . . .

i3. Typographia Na
cional, e Diario 0f/leial.

14. Ajuda de cu to.
15. Gratificações por

ser'.-ir:os temporarios e
extraorilinarios . . .

1.6. Despez. eventuae',
sendo :l.OS!J,:6248555
para diJferellças d~ cam
bio, calculauas as remes
sas ao call1bio médio
de 24, .

17. Premios, de con
tos de bilhetes da Alfan-
dega, commissõe, cor-
retagens, seguro, jw'os
reciprocos, ag~o de moe
das e metaes .

1S. Juros do empres
timo do Cofre dos Or
phão. .

19. Opras . . . .
20. Exercicios findos.
21. Adiantamento da

garantia de 2 o;. provil1-
ciae ii estrada de ferro
de Pernambuco . . .

22. Dito á da lhhia .
23. Beposições e res

Li tuicões. . . . . .
2f Pagamento do em-

]Jrestilllo elo Cofre dos
Orphào. . . . . .

25. Dito ele bens de
Llefuntos e ausentes, .

26. Dito de deposito'
de qualquer origem. . $

Art. S.° O Ministro e Secretario de Es
tado do ..-e"'ocio da Agricultum, Commer
'io e Obras Publica. he aulorisado }Jara
despender com os objectos designaLlos nos
segu.illtes §§ a rruantia de H.8!J,2:S918530
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CAPITULO II

Renda ordin 01'ia

Arl. 9.° OGOYerJlO fica autori aelo parn
reformar a brifa das Alfandegas c os I:cspe
cliYos Regulamentos na parte quc lhe Jorem
correementes, sob as segulllles bases (1):

i." .4.s unidades ela tar1fa, sobre a quaes
as 'enlarão as taxas, serão as do syslema
metrico, decretado pela Lei n. Hti9-de 26
ae Junho de 1862.

2." O de pacho por peso será ex-tensi
1'0 ao maior Jlumen passiveI de mercado
rias, preferindo-se o peso bruto ao pe o li-
1J.1ljdo~ .._

3.a Sempre que iôr p05s1Yel,· scrao. re
duzidas a huma só, tomando-se para ISSO
bl1lL termo meelio, a qt131idades ordina.ria.,
clIll'e-fina, e {ina,cm (rue subdividem-se dif
fcrenle :u'l.igos lia tarifa.

lJ,." As taxas serão applicallas de modo
que ahranjam o maior numero de artÍ'<Jos
de cada huma das classes em qlw e divide
alarifa. .

5," Poderão ser elevarlas alé m3js 20 %

os taxas acluaes do tecidos ue seda, por
ce\lanilS e crysl:ws, flUJ10 ele qualquer motlo
preparado, madeira em obra ou quaesquer
objectos do 1uxo.

S1.0 O Governo poJerá mandar Coobrar
Ptrl moeda de amo 11elo vaJor legal, uo 1.0
deJaneiro prox.illlo f1ltm'o em di'ante, 15/°0

dosdircilos de importação (2).
~ 2.° O Governo porá em execu ão a

nova Tarifa á proporção que fór organisando
as suas respectivas partes; e depois de fa7,el'
as cOl'recções, qne a experiencia aconse
lhnl', a nbmetlerá.á appl'ovacão do Poder
Legislali 1'0, ••

Arl. 10. CObl'31'-Se-ha dc carla pessoa
nac!onal ?u e5trallgeu'a. ql1e residir no Im
]lena, e tiver pOl' sua conla casa de haJ)ita-

(I) O Go"erno cm CiI'enlar n. 33-de ao de Setembro
(le ISG.i. declarou aos Juspeclot';)s dos Thcsour:lrias lie
FazeDoR l que: fizc!'lir.m cumprir n pl"e~cnlc Lei onlendo
oorçam.culo Jos exercioio< do 1861 - 68, e 1868-69, nos
rú9pecll'I"Qs ~nnos, devendo ag'llardar os precisos Regn
Innmnlos, c lnstrucções do 60\'c1'oo para a execução
deslca,'Llgo.exeep(Oo§l, eos ,ds. 10,13, 1/,,15,
!~, ~s, ~ IImeo, 19, 20, 22, 23, excepto o § segundo,
0'' .8, 36, § I, c 39.

(2) O60"erno em Circulnr D. 39 - de ao de Dezem
hrodo.186 i , dt"erOlinou que os InspeeLores das Tlle
~c.llrarla5 de Fazen1a r.U1upri~sC11l o presente § do 10
e JaTlclro de 1868} em l1íantc, m\s Alrnndl'S'US, (} nasMF" de Rendas hobililada, em moedn de Ottro pelo

'~~r Jed~nl.l i5 fi/O dos dit'cito~ de consumo em cada des
fI (' lO e T~lportn~üo de generns estrangeiros,

I E~lTa <l!sllosição ho cxtonsiya aos dil'eitos acldicio
na~, a nrlfn do Imperio.

InTorfali ai' vezes que a rcf I'ida porcenlagem não
par d'l!r 8.~890, adrniLlir-.e-lJa o pagameoLo em papel
"!oc a,?u Cm moeda do praia 00 de cobre guardado
ir~a~'g i cIEla, o Iimile 1000al de IS ehl"beleeido pelo

.. O '~ ~,de Ó lio OULubt'o do 1835.
daI ~~'.mo ob'cf\·ar·sc-I.'l a respOlto do pegamenLn
prr;ac{'llJ lnle.rlor a menciunadA '1unnlia, llHl1ldo a

00 agem lnoor de tier pagu em muoda de Ouro. "

)í.O aITcI1l1ada 011 propria, ainda qllC nelltt
não lI10rC (l), hum lmposto de 3 "lo sobrc o
rcndimento locativo annllal não inferior a
4808 na Cõrte, a 1808 nas capi taes das pro
\'incias do Rio uc Janeiro, S. Paulo, S, Pe
dro, Babi:1., Pernambuco, lIIaranbão e Pará,
a 120$ nas demais cidades, e a 60B nos mais
1ligares (2). .

§ Lo O arbitrammJto do valor lOC:l.lLVO.
em fal ta de recibos uão contestados, serú
feito com allencão ao local da habitacão: do
arbitramcnto [laverá rccurso para as The
. oumrias dc Fazenda, e dcstas para o Tri
bunal tio ThcsouTo 'acional.

Não sc comprehenderão no "alar loca
tivo:

L ° O ediJlcios ou parte de edificios
consagrados exclllsil'aJnente ú agricultUJ:a.

2.° A parte do predio occupado. por lOJa,
officina, escriptorio, ou cstabeleclmento do
industria ou profis ão.

~ 2.° Serâo isentos do imposto:
1.0 -Os lilembros do Corpo Diplomatico

EsITangciro.
2.0 O Agentes Consulares que forem

estrangeiros, e não tiverem outro rendi
mento além do proveniente do seu em
prego.

3. 0 Os OJIici:.ws do Exercito e Armad:1.
em eJfectividacle de sel'l'ir,.o, aquartelados
ou embanados.

4.° As pessoa, que pagarem o imposto
sobre os vencimentos.

5. a Os Paços Epi (:opae~, ou Com'cntos,
casas de Misúicordia, hospi laes de Cm'ida
de, recolhimentos, estabelecimentos de pie
dade, heneficencia ou instrucção, mantidos
pelo Cofres Publicas.

Ar/.. B. OGoverno {lca alltorisado para
. alterar o systema de aJTecadação do impos
to sobre as industrias e proftssõe , creado
pelo § 2.° clo Alvará ele 20 de Outubro de
1812 (3), e oull'3s leis posteriores, sub ti
tuiuelo-o por hum imposto, (.rue serâ dc"jdo
por tolla a pessoa nacional ou estrangeira
que exercer no Imperio rrua1quer industria
011 profis ão, arte ou oilieio, não comprehen
dido nas isenções estabelecidas por lei.

O imposto se comporâ ele laxas flXas e
de .quotas proporcionaes, sendo lançadas
por fôrma que se obtenha a igualdade no

,
(1) Vide a oot;(I)do nrt. 9 , c D. D. 1,052 - de 28 de

Dezembro de 181;7.
(2) Segundo as ordens do GO\'erno que acompoulJiio

011. n. Io052-de 28 de Dezembro de 1 GI, esLe Im
posto • de"e ser pngo, n50 oxcerleodo (Ie 12gooo, no
decut'o dos moze de Outubro e NOl'embro, do anDO
referido, e excedondo de 12$eOO, cm duns preslações,
a do primeiro semestre nos referidos meze:-, c a du
segundo em Abril e nrnio. O colleclado que ,Ieixar
do 'sali,fazer o imposto DOS diLos prazos, poSara n",is
(;0/ 0 ele multa .•

t.) Vide Inmbem as I.L. de 2 de Outubro de 18:;.
arl. 9 ~ 4, de 21 do meslDO mez de 1843, nrl. 10, c
UR. de 5 de M,tio de 1837, e de lU de .Junho de 1811,
e Ar. n. 21~-do 22 de Sotembro de 1 5•.
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'imposto, segundo a impdrtancia relativa
lias incluslrias e profissõe

A taxa lixa terá por base a mtlmeza e
clas e das inlin. lrias e profissões, e a illlpor
tancia COU1IDercial das praças e lugares em
que forem exercida, ou, quanto ao esta
belecimentos iI1dustl'iaes, o numero de ope
rarias, forno:" alambiq,ue. e outros meios
de producção, e não. excederá a 2:000U.

A quota 'proporCIOnal ter:\ por base o
valor locati 1'0 ao predio Oll local f[ue ser
vir para o exercicio da incl11 [ria ou proIis
são, compl'ehenliidos, quanto aos estabele
cimento indu triae ,todos os meios mate
teriaes de producção, e não exceder!\ de
20 %.

A taxa fixa e a qllOta proporcional poc1e
l'ãO er appJicada isoladamente em ca os
excepcionaes.

As Sociedade. anonymas pagarão o im
posto na razão de 1. 1./2 % dos beneficias,
ql1ü se distribuirem aunualmente aos accio
II is tas.

A Tabellas, que o Governo ol'ganisar
para a cobrança do imposto, licam depen
ll'ente' da definitiva approvação do Poder
Legislalil7 o, sendo, porem, logo posta em
execllcão.

§ L'o FieUo isentos do imposto:
1.° Os iUembros do Corpo Diplomatico

Es trangei1'0.
2.° Os Agúntes Consulares estrangeiros,

sómente em relaçã aos rendimentos de
seu emprego.

3.° O,; Funccionarios e Empregados es
I.ipendiados pelo gstado, Provincias e Mu
lllcipios, no que respeita ao IrenciJnento do
emprego.

4.° O' lavl'aclores e exploradores de pre
dios rusticos Oll urbano, quanto á venda e
manipulação dos prodllctos dos mesmos
pl'Cdios, çomprebendido o fabr~eo do a su
cal' e agua,rdente ; e os criatlDres em·relacão
ao I(ado das fazendas e seus'produetos. o

5.° Os individuo das tripolaçõ'es, os
artistas, jornal iros, operarios, e quae quer
outras pessoas crue trabalharem ajornalou
por salario em loja ou oIficjna de pessoa da
me ma pro'(issilo, ou em casa. loja ou oIfici
na sem officiaes ou aprendizes.

6.° As 'e b.."as economicas, montepios e
sociedades de soeCOlTOS mutuos.

7.° O pesl'adore..
'8.° As casas dimominadas de quitanda.'

2.° O iUinistl'o da Fazenda e os Ins
pectores das Tb~souraria , com approvação
do mesmo i\lmlstro, poderão conceder a
remi são total ou parcial do imposto, não
. ó no caso ue incenc1jo e outra Clrcumstan
cia extraordiu:ll'ia altendive'l, como no de
J;!eqllCnhez no reditos das industrias e pro
fissõe .

~ 3.° Ernquanto nUo fôr expedido o ne
guiamento para a anecadação deste imposto
o Governo poderá sujeitar ao de qtle-trata

a lei d 21 de Ou tuuro de 1843, arL. 10 e
Ueg. de 15 da JUIlho elei8M/' as indu trias
e profi 'sões actualmente i 'entas ou não
comprehenditlas no citado H.eoulamento
guardadas as excepç,ões do~, 1/ '

Art. 1.2. O86110 proporcional das letras
ele eambio e da terra, es ripLOs .a ordem
creditos e facturas ou cOlllas assignada~ ~
regulará pela tabella seguinte: '

Sello.

Doyalol'-(Illenãoexcederde 200$ 2001'8.
» » mais de 200$ até 4008 400 r~.
» » » » lJ,OOS até 600S GOO 1'1.
» » » » 0008 até 800U SOO 1'1.
» » » » 800$ até i :00081UOOO r".

Assim por dianle, cobrando-se mai l.8por
con to ou fracçào de conto de réis.

Fica revogado o arL. 1.5 da lei de 18 de
Setembro de 1.8q,5, e em Yigor o art. 1.2 §
'l da lei ele 21 ele Outubro ele '18*3 na parle
que sllJei ta ao ello propor ionàl as loiras
de ~ambjo estrangeiras (I).

Art. 1.3. Ao sello proporcional /icão
sujeitas todas as escriptllras, e e\'iptos opa·

(I) O G6ve'rno em Circulnr n. 3/,- de 30 de Selen!·
hro dc 186;, rieclarou '1ue dcsso dolo rl1l dioule ,e·
rião selladas AS lelrlls de cambio c da tcrrll, SQc:ndlls no
Imporia ou COI l)lIi7.~ strnngciro, os t~crjptos :\. ordelD)
creditos, l'ncluras ou CRI'las assignadas, obscr\ranho~sc

l'ro\·jsorillU1cnlc as seguintes i(lslrt1Cçõe~.

, Ârt. I.-Âs tom, scrão devidn.s oonforme a se,,"uiu·
tc To.bcllo (a ii. prcscnle aTl/go).

a Art. 2.- As lelra sacadas 110 Impcrio rlcverioscr
selladas donlro dos ]H'Il7.0S cstobelecidos 110 ort. I ,lo
D. n. 3139 - do 13 de !\go,!O de 1863: c os que oro·
rem cm l)aiz eslrangcir'o untes de serem paga ou pro
testada. no Impcl·io.

lt Art. 3.- Quando hOll'ver mais de humn via de letra
far-.e·11O conslar o pngomeoto:lO" sei to m quolquer
dellas, mas a8 QuLras não ·serão.ladmittidos pcrnnWtlS
nu tOl'idndes, fnnccionnrios l1u Omciaes publicos, se não
estircrem juntas à qne se achnl'sellado, nno sendo Rp~
plica vcl aos lilulos de.Co especie a decioroç;ío de que
trata o aft. 19 do cilodo Dccrclo.

• :li. Unico-Não obslante 11 disposição desleorUgo ho
faCilitado o pogamcoto do sellp. uO fótmo <los :Irls. I
e 2 da. prescntc. Iostrucç"es, de Iodas as \Ia, de
Ictra. .

• Art. 4..-0 sello dos c.criptos a orllem, credilo' e
facturas ou coulas nssignnclas COnlinJHlrá ~ 3er pngonos
prazos marcados DOS Regulamentos CIJl ngor.
A,·ls. \,2, a 19 doD. n. 3139-do13 do Aqo,!o ,/e 1863.

a que .'ie referem as prcselltlls Inst.l·ucçol1S.

« Art. I.-As lclras <lo <.'tw,bio C de lcrra pod'crão.br
sclladas nos luglliCS OUl '1uc'rorem ~~~ado•. ocella, lIe:
gociadns ou pagos, huma vez que ~ !iCJilO dentro do pra
7.0 morchdo no. paragraphos segomlcs': .

ll. § i.- As letras sucadas tl dil1s 011 mcz~s de vlstac~
Ingar oodc hou VCI' Rcccbe<lor do selio, Otl de". 11Igl!
<list.nto alé tres Icguns pa"arão o imposto' de.lro ou
30 di"s do data do Deeile o ~s oulro. do dolo dd' ·tqu~,
concedendo-sc mois.30 <lia. poro uado nOva "MOIa
de tres legllas l salva a disposição do arl;~. ( eira

, § 2.-1. 'luO forem sac,odas ,obre llu? c, raoruor
pagarão o sello nO

t
lugar. do Raque, ou m qun JitlS

oulra parle do Imperio, dentro dos mesmos 3U I

"OE lado. dtl "c'-pecliva d:rta. de 31
" Art. 3. - Os lilulos <le credilo o pra7.0 meaor alo

dias serão scll. dos até n vesper. de seu ~eu~~:l1lo:
, Art. 19-No coso previsto pclo art. 10 o "'IUO

mento, de se pns nrem dou~ on mais tilulos, ~~\~~em~
coolroclo. cohrac· e-ho oscilo sómenle d 1 os duo
piar, mos ror-se-ha cno.lar ..sic pas"meulo a. oad"
plieot.os por meio dc decloroçõcs datadas C n'S1g
pelos Empregados compelentds.
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peis que con li I'erem dele8aç~0, s.ubrogaçào,
garanlia, declaração ou iJqUl~açao de s~rn
mas e valores por .qualquer lIlulo que seJa;
ebem assim os tIllLios de transllllssão de
uso c gozo de bcns immoveis, moveis e se
movente além dos cOlllprehendI(los nas
lei aclmdmentc CIlI vigor sobre o mesmo
imposlo (1). ., .

§ Unico, Os I'(Jrlb?s de 50$ ou de maJor
valor paaarão o sello 1Ixo de 2001's.

Arl. H·, Os chéques c mandato ao por
lador ou á pessoa determinada, pa sados
para serem paaos por banqueiros na mesma
praça em virtude de contas corrente, na
fórma elo arl. 1.0 ~ 10 daJei de 22 de Agosto
de 1860, !,agarão o . ello fix.o de 200 1'5 (2).

Art. 10, A tabella da 5," classe do sello
proporcionall1c cxtewil'a nos tilulos de no
meaçào. qualquer <pIC 'eja a sua fôrma, dos
empregados e tipendiados pelas Corpora
çôes de mão-morta, e quaesquer sociedades
anonymas (3).

Art. ia. O Governo, no Regulamento
que expedir para a arrec:tdaçào do imppslo
do sello podcrá :

Lo Elevar as taxas do se110 propureio-
nal, com lanto que não excedão de 2 % (~).

2,0 E1el'ar as taxas do sello flx.o, com
tanlo 9,ue não ,exced~LO de j :0008.

3,0 Suppl"1lntr as Isencões e. tabel cidas
e reduzir a? pcnas de rev-alidação ,Como jul
gar conrenlente,

§ 1.0 Os direilos de mercês e olltro:
c?mpl'8henelido ná tabella da lei de 30 ne
?iovem~ro dc 18'1.'[ S§ 33, M e 4,8, serão
s~ l1tlUdos pelo se110 proporcional, na
formado prcscnte artiao n, 1 (5).

§ 2.0 O direito de empregos, mercOs
e o~ltros comprehendidos na mesma tabella,
~§o a 31, 3l a 39, ~1, 4,5 a 4,7, na de1.6 de
iJutubro cle ,1850" c quae quer ontros fixos
eS,labelcc!dos a lItulo de novos direitos nas
1:ls em I'l,gor obre empl'egos e mercês, se
rao ubstltuido pelo selJo fixo, na fórma do
presente artigo )1. 2 (6).

12'~1 t. :t~, A decima, llrb~na fica elevada
o,levogad,a as diSpo lçàes do art. ii

§3 n, 1da Lei de 28 de Setembro de 1853
e ~rl. 17 § 2 da Lei do i o de Outnbro d~
18~G. lia vartc relativa a este imposto.

'ba l.o ,No valor locativo, que erl'e de
, dao Imposto, comprehender-se-ha d'ora

em Ilante o do terreno annexo ao predio
~"a q,llel' quc seja a sua extensão e gener~
I c.cu tura.

§ 2 o \. l' . - .nl' d' 1 (ISpOSJcao dest.e arlJrro será "p-,. lUa a "I .,". ,,"
do Ri ' no 11 UI~lClplO da Côrte e Provillcia

ode JanClro á decima da. legua além

----------
(I) Vi,le nol (I)
(!) Vide a no ar!. 9 rle.ln Lili.
(3j Vide ~~:~ ((iI) no arl. 9 desla Lei.
(, \'irlo :'I ao arl. 9 "esln Lei.
(5) Vide ;~\a (I, ao arl. 9 rie la Lei.
(G) Vid s adlOole a mesmn TabelIo.

e a nota precetleule.

da demarcação, estaueleCilI:1.J)ela Lei de 23
de Outuuro de i832, e em to o o I1I1perio fi
decima adllicional da Corporaçôes de mão
morta, e tahelecida pela mesma lei.

§ 3.0 A legua além da demarcação para
cobranca da decima contar- e-ha dos Jilllites
das cidades do Rio de Janeiro e Nictlleroy,
que forem demarcados na forma do Decreto
n. fl09-de 5 de Junho de 184,5,

§ 4,,0 A decima addicional, e:tahelecida.
pela Lei de 23 de Oul1.lbro de 1832, será ex
tensiva aos predios pertencentes ás compa
nhias e sociedades anonymas, e a qllaesquer
a sociaçõe5 pias, beneficentes ou religio"as.
observada a disposição do § 2 (I).

Art. 18. A taxa dos e cral"os será (:t):
1.0 De ~OSOOO na Côrte.
2,0 De 8$000 nas capitaes da Prorin

cias do Hio de Janeiro, Bahia, Pernandmco,
'. Paulo', S. Pedro, ilIaranhão e Pará,

3.° De 6UOOO em todas as outras ci
dades.

4,,0 De f~80,OO nas villas e povQa ·O·S.
5." No districto da legun além da demar

cação a taxa ser[L de 68000.
~ Unico, Proceder-se-ha fi matricula «e

ral dos escravos,nafórma dos l1eglllanlentos·
que o Governo expedir, pod ndo nelles
comminar multa até 200$000 (3),

Art. 19. O GOyerl l1ca autori ado para,
expedir hum Jl.egulamento, uniformisando
as regras para a cobrança dos acluaes im
po to sobre a transmissão da propriedade c
u ofl'llcto de immoyeis, movei e em0
vente, por titulo oneroso ou gratuito, il//cr
'l:ÍI'OS ou causa mDr/is, e cOlllprelientlendu

(I) O GOTp.rIlO em Circular II. 35 - de ~o de ~e
lembro de 1867 declarou que uos exercicios rle 18"'i-68,
e 1868-69, a decima nddieioual de predios das Corpo
rnç-es de mão-morta c.Icycrà sCr cobrada na razüo llc
t 2 por cellto, segundo o presente art. Declarou mais o
!cgllintc :

l( A' mesma decimn ncão sujeitos 110" referidos elcr
cicios os predias urbano!' pcrlt,Hlccnles nos Jlnncos,
Companbias e Sociedade. ano'ymas, e qunesquer n8
flocmçtics pia!!-, beneficentes ou rcligios8!s, não sujeitas
aclunlmeule a rleeima adrlicional dus CO'lJO"nções de
llIão-morln.

II No valor localiyo~ que serre de base no imposto,
con\prchcndcr-sc-ha o do terreno QUIICXO uo predia.
qualquer que seja a sua cxtcn~rro c genara de cu}·
turn. :)

(2) O GOTerno em Cireular 11. 3(; - de 30 rle Setem
bro de I86i, rnuntln cobrai' fi taxn do!' C!5craYQS n06
exercicios de que lrnla n prcsenleLci,conforlllc e5te nrL,
IllnndnnClo agnardar para n 110\'a lIlUll'iculn gern] o
Heg, que o mesmo GOl'erno tem do brevemente expe
dir CIlI "irludu cio § unica !'ieguinlc. Declnro mnis:

.. As .EslDçõe~ Iisr.nes compelnntes 11Inroílráo por cdI·
taes nHixudos 110S p61'iodicos C IlIgares pllblico~ Oprnlo
de 60 dias paro fi cobrança da l3 XÚ d03 sern "05 no
cOl'rente exercício, independente tiu multa do art. :10 fia
cilada Lei. Os zolleelarios; que ja liverem pago o im
posto dcsso cxcrcicio~ dcvertia salisfazor .no mencionado
pra:w fi dllTerença entre a no,ou laIn, o a que eo achara
eslabeleeida, .

• A nO"it laxa l r.omo uetermina a citado ar!. iS reca·
hn !'iomcnle sobre os cscrUV05 residentes nos limites ela
ciuR.(lc!'1 rilllls Cporoaçõcs, c não sobre 05 OBcrarOi do~
di~trjctos Turnos.

(3) Vide a 110l. (I) no arl, 9 desla Lai.
OnD. :8,
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no imposLo que o substiLuir so11 a denomi
nação do tra.nsmi ão de propriedade (1) :

L° A Laxa. do lleranças e legados (2).
2.° A siza dos bens de raiz (3).
3.° A meia siza e sol! da venda dos

escravos (4.).
4:.0 O direitos o sello ela yenda das om

bar 'açàes naciollaos ou estran~eira (5).
5.° Os diroiLos de insil/l/llcão, E; outros da

Tabel1a aOllcxa á Lei de 30 de ;~oyembro

de 18íl, ~S 32, 1;.2, 43 e 11'1, (6).
6.° .0 ~ello proporcional dos qninl1õ s

horedItal'los e Jegados, doarãe., troca de
immol'ei e con tituirão ue ernphyteuse ou
suh-empbyteus.· •

§ 1.0 A arrecadação do imposto se re
gulará pclas disposições que egu.em:

La A taxa obre a [ransrnis ão por I'iLul0
SUCceSSIVO ou t05tamentario erã cobraua
no municipio ua Côrte:

Em linha recta, na razão do actual 5elio
proporcional.

EI1~l'C .?S conjug~s por lestamento, 5 %.

A lrmaOq, tIOS Irmãos do" pais, e so
brinhos /ilhos de irmãos. 5 %.

A primos filhos L10s Lios irfllãos dos pai ,
tio. i l'mãos do' ayós, e sebrinhos neLos d
irmão, 10 0/•.

Entre os demais parentes até o iQo gr[lO
contado por DireiLo Civil, 11:i %.

Entre os conjug-es, ali inll!.·lalo, i5 %.

Entro estmnho', 20 %.

As herançaq não exced ntas do IOO:0008
ficão exceptuada do imposto.

2." s doações pagarão o imposto:
Em linha recta, na razl0 do actual sello

proporcional.
Entre os conjngos, 2 %.

Entre os col1ateraes até 03° Rráo inclu
sive. contado por Direito Civil, ~ %.

Entre collate.raes do q,0 grão, 3 "/0'
. En tre os ID:lIS parentes até o 100 "ráo
y, olo. " ,

Entre os esLranho , fi %.

3. 0 A compra e venda de immovcis e
acto eq\livalen~es conLinnarã a pagar 6 %.

..As permuta!{oes. qnanto aos valores su
Jeitos ao se]]o proporcional, continuarão a
pa/?ar 1/iO %.

4·.· .A. amortização mediante licen~a do
Poder compet nte pagará, além dos direitos
que clevldo . forem da acqui icão na fOrma
das disposições antecedentes: •

Por titulo' gratttito, (i %.

Por titulo onero o, lj, %.

(I) V}de nola (I) ao al'I. 9 desta Lei.
t!) V"lo AI. ~e 11 Ih, J uoho de I~09 005 ariditamtll

'''.de .L,·g.s'açao Porluguelo, á esle livro
(.i) '-"le ~1. rie 3 de Junho de 1809 no. atid'l<1I1lClltos

de Le~I.~ll'Jçuo Porluguc,zn, ii c!-'tc livro.
.Ió) \ Idl' nota precedente.
(,;) Vide AI: de ~o de Outubro do ISI2 nos oddita

msnln3 r~j. 1ci!:slaç~o l.J rluguClll, á este li no.
(fi) \ loe mal. ad,anle a DJeSma 'rabeila.

::i .• A constiLuiç~o d~o\llphyte!lscou ·ub.
emphyleus pagara o.tmposto na razão do
actual se110 prOpOrl~)Ona!, e u joia se
houler, 1. %. '

6. a O impo Los _de (i a H) % obre as
vendas de elllharcaçoes (1) eac[osequivalell
tos ucão reduzidos em lodo o caso a 5 '/

7. a O imposto da compra e venda de c~~
cravos e actos equfva.lentcs ser; eohrado no
municipio da Côrte na razã de 2°/,.

8..a A cess:io de priYilegios antes de
realizarIa a empreza ou de seu efi'cctiro
gozo, xcçplo no ca o da Lei de 28 de
Agosto de 1830 (2), pa"ará -lO %.

\l .•. Da arrematação. adjl1dicacão e vendil
m lellito, niio ondo de imniol'"eís, escravos

ou cnllJar a~àl;\s, pagar-se-ha 1 %.

E se c bens perLenr-.erom a massas falli·
da~, 1/2 %.

10a . Da suhrogação de bens inalienmis
por, apolice- da. Divida Publica, se pagarli
2 0,0'

E sendo bens não clotaes por outros bells,
10 "/0'

No demais casos se continuará apagar
2 %,

U.· Todos os actos tran latira de im
moyeis snjeitos f~ tran cripção, para que
possão yaler contra Lerceiros, pagarão, além
dos impo ·tos quo deyjdos forem i/lO 01,.

§ 2.° As Lransmissões sujeitas a esle im
po [o flcão isentas 00 seBo proporcio·
nal (2).

Art. 20. Fica revogauo o art. 37 da Lei
de 15 Je Novembro de 1827 (3).

(I) O GOTerno em Cirenlar n. 38 - ne 30 do Selem·
bro de 186;, declarou que em vista do arl. 3~ ! tO
dcsta lei, em qunnto não se expedir o Rei:fnlampnto
)lara a e'ecução do presente artigo. -. A, E,I'CÕC!.
arrecadadoras de,'erão'conlinuar n. cobrar os impolito~ de
15 0/o e 5 °Iodá vendn de embarcações, siza do, bens
de ruiz., rnc:a sizn dos escravos, I:U:U de herançns ~Ir:
guuo 1 Coutro a qne se refero o cila.Jo <lrt 10, romo alo
egora, e ·criptl1rnndo-~c lias referidas Eslnçõ~s TiOS
linos parn clles açlua Imeolc ll('sLinndos. ,

• O prodl1r.lo Jlorém des f,S impostos 56rt! la,ado aO
balanço sob o lifulo : Imposto de transmissão 1ft p~o-
priedadn, nn confurmidade do cil'tclo art. 34- § 10, dls,
criOlinalldo.se a imporfancia do eacln bum dellp~.

• Fica nlenliido quC/:l. meia :o;iZil dos m:cr8l"OS e s
tala. de her3uçn~ c le~adfl51 conforme o nrt. ~o ~'
m~sma lei conlinuarão como as demai!' renrln! pernll

:!.

re' do ~l1~icipio, a cobrar-se pnra :l. Rcnrlo Gernl~
mente na Côrte e não nas Pro\'incins, sal\'Q, qU8D
á meocionada ta"n, n hrpothese do art. 1~ do Reg,I,·
mento rle Ui de Dezembro Ile 18GO.•

(]) Quando he imentor, ou d~scobridor c inlroduclO
r

de alguma illdl1~Lria I1tH:l J)aiz.
1~) Eis o qne dis~ue c", /lrl.: h •
fi As ~"'P0lir.es serüo isentas do imposto sobre as e

ranças e legados. • .
Vide a nola (I) ao art. 9 desta LeI. de
O GO"erno elO D. n. 4113-de .; de Março ,er

18G8, eIpcdio o be"cinle Uegulame.lo, 11ara I~ ("dO'
" cobrallça lIa Ira"o missão das herança. e ,gt
de Apoli e. : . COD'

• A!lendeodo a neee sidadn de pre,e'Ir 0' I.
mcto. qoe se podem dar entre a Fazenda Gt~D,"D
llroviuclUl na arrecadação do impo~:o lia trfi~~~"~ll~
clas herança" e legados do ~pohc... c ou,;áo D
g"aa para a mesroa arrecadaçao, c len do. hei pOJ'
secção de Fazenda do Conselbo de E,ta .
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(I) Vi do nota (I) ao :trl. 9 desta Lei.
(~) TIe no\'o '~ireito e!'c.ado pe!. presenLe Lei, e de

mUltn JmpOrlnncHl pnra a. industrIa da mineraç.ão ain-
da ião ponco rullivadn entre nós, J

Vide L. n. 5L4 - de 28 de Outubro de 1848, a~t. 33,
que mandava eobral' 2/1 por euda liLulo de dat.. mine
l'nes.

(a) Vidc no la (I) do arL de La I.ci.

bom, á '-l\La do art. 20 dn Lei n.1507-oe 26 de
Solembro 110 nnno passado, decretar o seguinte:

- Arl. 1.0 O Ilnp?sLo da Lrausmissão das heran
ÇIlS .e legados cous"Lent~s cm A police.< da divida
pubhco. Junrtnda c seus .IU1'OS pertencerá exclusiva.
I~~nlo a .Rendn Geral,. qualquer que scia o domi-
CIlio da defuolo. '

J; ~ nnico. I~as.hernnças e leS'ndD~ consistentes em
Apahocs Prcv,"Clae não se cobrará o imposLo para
a Denda Geral.
I ,Arl. 2.0 O. pagamenLo {lo imposLo poderá ler
u~ar li". F! la~.o nseal do distrieto cm que se achar
~a~e~arI19"0 quc LII'cr a sen cargo a Lran,ferenein
, à pohccs, Ou em que ~c proceder ao invcuta

rIO, o, bea, 110 falleeido te,lado Ou iateslado.
n IArl. 3.0 .Nenhuma Lrau,fereneia de Apoliees por
CaiI~ dUCCCSSl\'O . ou _teslamenLariu, se pn~ectual!(i na
soorariüsa rl~m:Fr~lznçaOJ nas Caixas Filiaes c TlJe-

.' d' azenda sem que conste o pagamento
pr~\trl. °4'~nposLo dn berança c I gado.
liees ,e re~1' N~n~um pagamcnLo de ,1uros (le Apo
na C . ISnra o Lo de Julho de i86R cm dillnte
sourll~;:: ~~ 1~m?rlifnçã~, nas Caixas Filiam; c The
<I r ,azan n a Proc.uradores sem Que
s: :se~lim c~rlldilo de ,'ida dos pos~Hli'dores salvo
e!oe fim s~~b~bid~:~Les constar dos doeumenl~s para

-Su.ico Acct'd- d 'dpoo dous a~nos. r I uo e VI a produzirá eueilo

- Arl. 5.0 As ne t' - F . .
CO! Geracs 11 ,p~r IÇOes C 'unCClQnnrlOS Publi-
fiseali!arâo oe :ovlOClnes nos, aotos de seu orlieio
• Pazenda Ge~:tamento: d~s '!?postos devidos tanto
de Apolice c,omo ti IronoClnl, da transmissão

c Art 6g~ IlÜr. ttluio successh'o ou tesLamentaria.
anleced~nlc; '.IDposto de qne trelão os artigos
do fallccidds ~er~ dobrado. rI.. heranças e legados
blicação d os a os ou mtestndos depois dn pu
.e pUbli o presente Decreto nos periodieos em que
,iDeias carem o, aelos offioiues 110 Côrfe e Pro-

Co~ a rabri'a de S .[
-Z".rias d. Cd;'" < ~'D~~OIlC~~~,~lude o [mperador.

Art. 21. Fica adiada.do 1° dfl Janeiro I .§ L° Ficam isentos do imposto os vell
1.868 alé o fim do exerCLCIO de. :1.868 a i869 clnIent.os das praCfas de pret de terra e mar,
a exlracção de quaesC(uer lolerlas geraes Já dos llllI tares em campanha, e os que se
concedidas ou que oforem depois da pre- abonllo como jornal a serventes e opera
sente lei, á excepção das seguilltes: nos, e outros que não entr1\o na categoria

1." DaqueJla cuja extracção he obriga- de emlJregados publlcos.. -.
toria rom ou sem nnmero defiuido menos § 2.° Pela cobrança do Imposto não se
:is cO:lCedidas pelo Decreto n. 984 ~ de 22 aboua:.rá porcentagem ás repartições de arre-
de SetembL'o de :1.858. cadaçao (1).

2.' De huma em cada anno para o patri- 11.rt. 23. Os esl~angeiros poderão isola-
monio do hospicio de Pedro II, bospilal damente ~u em SOCiedade, corno os subdito
da i'rlisericol'dia de S. João cl'E1-Rey, dito do Impel'l9, r~CJuel'er e ohter concessão para
(lecaridade de M:lCeió, dit de Jacarebye a_Dlll1eraçao, ficando revogadas as disposi-
dilo de CUl'l'e1Jo em Minas. çoes que lhes vedam tal concessão (2).

Obeneficio das outras loterias que se ..§ 1.0 As concessões de m.inas ficam su-
extrah.irem reverlerá para o Thesouro. JeLtas:

Art. 22. Todas as pessoas, qllfl recebe- L° A huma taxa fixaannual de oréis por
rem vencimentos dos cofres publicos 'Te- braça quadrada.. -
mes, provinciaes ou mllnicipaes, comp~'e- 2.~ A huma taxa proporcional de 2 % elo
hendidos o pensionistas, jubi lados e apo- rendLmentc: ela llill1a, liqUldo das despezas

. sentados, fLcam uj itas ao impo to de 3 0/O da extracçao.. . .
sobye os mesmos vencimentos, exceptuados O Govel'110 fica autol'lsado para expedir
os InferlOl'e a 1:000$000. hum Regulamenlo, 9.ue suhmelterá á a.ppro-

Se os funccionarios perceberem porcen- ação elo Poder LegLslativo, classil1canuo as
(agem ou emolumentos, serã.o esles, se- mlJ1as (le qualqLler nature~a. eXlslentes quer
gundo as lotações a que se proceder admi- na superficLB, quer no Intenol' do solo;

(III tl'allramenle, acc.umulado aos vellci- marcando a fórma e condIções das que
mentos para a percepção elo imposto. . for~1l1 u celJt! eIs. de ~oncessão e as obri-

A pen~õe do meio soldo e ínonte-pio g.a~.oes dos tonces lOnal'lOS para Coom os par-
e os venClm~nlos dos reformados pagarã~ tIclllares e para com o Eslado (3).
o Imposto na razão de i %. § 2.° O preço minimo de cada braca

qlladracla ele terreno diamantino ainda vit'
gem, que se hou\-er de arrendar, será ele
10 réis, continuando o ele õ réis estabele
cielo na. Lei n. ri:l.lJ, ele-28 ele Outubro ele
i8lJ,8 para os terrenos jit explorados, e que
forem de novo arrematados.

Fica elevada a 58 anlluaes a taxa ela li
cença elos faiscadores, e a capitação minima
de cada trabalhador nos contraclos de Com
panhias.

O Governo he autarisaelo pam altera.r os
regulamentos dos terrenos diama.ntinos, afim
de melhorar a arrecadacrro e fiscalisaeão ela
respectiva renda." •

A rt. 24. Cobrar-5e-ha pela estarli<l; das
embarcações nacionaes ou estl'angeir:.ls na
doca. da Alfandega da CÓl'te, e confol'me a
tabella que o Governo organisar, uma ta.xa
não excedente de 2$ por melro de caos
occupado, e 2001's. por tonelada ele ar
queação fóra do caes, e pela descarga das
mercadorias a de lJ,0 rs. por volunle até 50
kil(\grammas·e mais 20 1'S. }Jor elezena de
kilogrammas.

Pela de carga de bagagem pagar-se-lJa
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100 1'5. por volume até ~ kilogrammas, e
18 pelas que excellerem desse peso.

Esta disposiç:lo fica extenSll'a a quaes
qner ou tras doca que se construam no 1111
perio por conla do E ·tado.

Art. 25. A armazenagem da aguardente
de eroducção nacional será cobralla na raZ:lO
de DO/o dos respectivos direitos por mez de
demora, a contar da data da enlrada para
o lleposito.
. A rt. 26. A. taxa das matricula, das Fa

culdades de 1\Iedicina do Imperio será igual
á das Faculdades de Direito (1).

Art. 27. As multa, applicadas á Cama
ras i\Iunicipaes nas Leis e Hegnlamento~

elll vigor farão parte da recmta. geral, a
exc.epr,ào das comIl11nadas nas LeIs, Hegu
lamentos e Posturas l\lunicipae' (2).

J~ rt. 28. O Governo fica autorisado a
uniformisar a.s diJl'erentes Tabellas de emo
lumentos, que se cobram para a renda geral,
fazendo os addilamentes e alterações con
venientes, comtanto que na eJey~ção das
taxas não exceda o dobro da mlllOl' taxa
actualmente estabelecida, e hem assiln para
alterar o s)"tema de cobrança rio imposto
da ~lizima de Chancellaria (3), adoptando o
que fór mai conveniente (40). .

A nova Tabella fica dependen te tb defilll
ti va. approvação do Poder LegislatiYo, sendo
pOl:ém, logo pos~a em execução. .

Art. 29.. Os Jmpostos,. que ate ~gora se
.cobravam para a renda gerar sob o titulo
PecIL/ial'p.s (lo AhLnictp'io - continuarão a
ser cobmdos p.ara a mesma renda sómente
no municipio da Côrte.

Arl. 30. A mlllLa sobre.os impostos, que
não ão pago á. boca do cofre nos prazos
mareados nos Regulamentos, e fica exten iva
a todas as 1'clldas lançadas (5), e elevada
a 6 %.

Art. 31. O Govarno não poderá commi-

(I) E.sas molrioulos suhirão peloL. n. 317 -de21
de Oulubro de 1853, arl. 16, a 102S·100: a saber 5IS~OO,
no principio, e outro tanto no flm.

Assim ficam Iodas .igualadas.
(2) Vide nola (I) 00 arlo 9 desla Lei.
(3) Vide D. D. n. 150 - de 9 de Abril de 1842, e

2.;4 - de la de Fevereiro de 1861.
(1) Vidil nota {J) ao ar!. 9 desla Lei.
(5) Sobre a cnbrauça destas Renda. lançada. eIpedio

O Governo a Circular n. 3í - de 30 de Setembro de
1867, que aqui eonsillnamos. _ .

fi" .:1rt. t. - 08 cOl'lectndos, que nao pagarem os 1111

poslos e rendas lançados nos prazos marcados nos Regu
lamentos para fi respecLi\'o cobrança, iTlcorrerão na
multa de6 0Jo do "olor dos mesmos imposlos e rendas.

• Art. 2. - Considerão-se nenda• lançadas para o
eO'eilo do orligo anlecedenlo.

lt t. - A tlccima urbaníl, na Côrte.
• 2. - A decima nrbana de bnma legua além da de.

marcação, na Côrte e -io\hero)·.
• 3. - A decimo oddio!onal das Corporações, ,ooie

dades ononymas e oulras, em lodo o Jmpel·;o.
• I,. - O impn.lo dós Despac4anles, COfreleres e

Agenles de leilQes.
• 5. - O iU1poslo sobre lojas. casas de desconlo,

ele.
Ir 6. -.0 imposto sobrccasns de mo\'cis, roupa! ctc..)

jabl'icatlo5 elU pai3 estraugeiro..

na.r nos Regulamentos, que expedir para a
arrecad~~ào dos impostos a qne se refere
a presente lei, senão ~s penas decretadas
nas lei., que autol'isárào os Regulamentol
em vigor (1).

;os mesmos Regulamentos o Goyerno de
terminará fi fúrrna do proce so para a li
quid~c,ão c r.obl'~nc,a do imposto, e as
penas a que Jlcam sujei tos tanto o, parti
culares como os fUDccionarios e aulorida.
des no ca o de in fracção, obsen ada a dis
posição antecedente.

A.rt. 32. Con~inllão em "igor as dispo
sições dos ~§ i e 2 elo art li da Lei de
2i de Setembro de 1.860 relativas aos im
po ·tos addicionae sobre:t in-.jJorlação e
e 'pol'laçào, ficando estes ultimo elel'ados
a q, %, e ao do ar~. 8 da Lei n. 1.352-ue
19 de etembro de 1866.

Art. 33. A receita geral do Imperio,
incluiuo o producto dos imno~tos. que licam
creados, he orçada em 7L~1i0:0008000.

Art. 340. Eslarecei la será eJfectuada com
o prod uclo da rend~ geral arre~adada den
lro do exercicio da presente LeI, sob os u
tulos abaixo designados:

1.. 0 Direitos de importação. para con-
sumo,

2.° DiLos de baldeacão e reexportação.
3.° ])itos idem para' a Costa da Arrica.
l~" Expediente uos generos estrangei-

ros, navegados por cabotagem liYfcs de
direitos de COJrUIUO,.e dos que forem arre
matados para COIl umo, elel'ado ao dobro.

q,.o Drto dos genel.'Us de paiz.
6'0 Di to dos generos li"res elevado ao

dobro.
7.0 Armazenagem. .
8,0 P remias ele -assignados.
!'l.o Ancoragem. I

• 1. - O imposto sobre cosos de moda., oa Côrte.
• 8. - A tOIa dos esero vos.
• 9. - O imposlo pc..oo!. C Is
• lO. - A conee.são de pennas de agua. na Or •
• II. - A laxa de herança. e legado. de usofruelo,

na Côrte. J d ida
• Arl. 3.-A multa, de que trala~ arl. I, le ;"10'

ainda que o imposlo seja pngo ~epols d?~ pra
gaes "olnnlariamente ou pelo mOIa excco~"_o, d I

.. Arl. 4.-ConllDuão cm "igar nsdl8pO~ltOes (l ~rõJJ:
1a das Instruoções de 6 de Dezemb,'o de 1852, a't.;:
do Deerelo n. 2169-de I dó Moia de t858, e ar 'b',
do Decrelo n 9iOS-dc 15 de Dezembro de 1860, so r

\05 juros llcvid-os pela lllora n~ pagamento do d:i:~
damento do. terrenos do FabrJca da polvo"J I ao
posto 110 consumo da n~uardcnh:, c da taxa e ler 

çns e legados de propriedade. I I !Ó'
• Arl. 5. - Dos 6 0/O. a que se refere o ~o; li,ce.

mente se a'bonnráo 3 01° 1 como nló ag-orü,.
bedores nos lugares on( e houvcr Recebed6":ia por

• § Unico- A respeito da de..p~a w":t -do De.
contagem obscl'\'ar-ae·ha a dlSposlça'l do..a .,
creIo n. i059-de ~ tl de De1.embro dc 1807., "h I s.,

• Arl. 6. - As lUultas, de que l.ralam ~ iilul~: RI'
serão cscril)luradas,1 como as demalsJ sob
ceita Eventual. li , "Q e :JS de De-

(I) Vide mais odianto.o,D. n. ·.00. - d •
zemhro de I 67.
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ll~po,ilo'.

Ex/raordillaria.

'1,8. Dilo rle 20 % lias loteria-o
49. ])jto de 15 % oos' premio' das

meSI1HlS.
50. Dilos sobre data mineraes.
51. Taxa dos e:cravo·.
52. Venda de terra publicas.
0:3. Cobranca da divida activa.
5/~. Jmpo tó pessoal.
55. Di to sobre os vencimen to'.
56. Dito ela Doca.
57. Renda do Imperial Collegio dll

Pedro II.
58. Concessilo de pennas Ll'agua,
59 . .Dizimo'.
tiO. JJecim:). urbana.
61. Emolument.o lle policia.
ti2. Imposto solJre casas de modas.
6:1. Dito no consumo da aguaruente.
(jI~. Dito do gado de con urno.
65. Armazenagem da aguardenle,

L l~lllprestimo do Cofre dos Orphãos.
2. JJens de defllntos e ausent.es.
3, Dit.os do evento.
I~. Premios de loterias.
5. Depositos de diversa orirrens.
Ali. 35. O Governo fica autorisado para

emittir bilhetes do Thesouro até a somma
de 8.0QO:000nOOO como antecipação da
I'eccita no exercicio desta Lei.

62. Contribuição para o i\Ionte-Pio.
67. lndernnisacões.
68. Juros de éapitaes nac.ionaes.
69. Pl'oducto de Loterias para fazer face

ás de pezas da Casa de Correcção e do
lIIelhoramento sanitario do ]mflerio.

70. Dito de 1. % das Loterias na fórma
do Decreto n. 2936-de 1.6 de Junho de
1.862.

71. Venda de generos e proprios na
cioll(les.

72. lteceila eventual, comprebendidas
as niulta por infracção de Lei ou Ile
guIamento.

.(I} I'iole "'lIa (.I) aro nrl. 19 ~ l·n. ti desl;' r.ei,

1ll. Imposto da transmissão de proprie-
<'lade (I)... - d

H. Direitos de '1;:) % de exportaçao o
p30-Brazil.

1~. Ditos de 5 % elevados a O.
13. Ditos de 2 1./2 %.

U. ]lilos de 1. -1/2 % de ouro em barra.
15. Ditos de i % dos diama.ntes.
-16. Expediente das Capatazlas.
17 . .luros das acções das estradas de

ferro da Bahia e Pemambuco.
i8. Benda do Correio Geral.
19. Dila tla estrada de ferro de D. Pe-

dl'o n. .
20. Dita da Casa da Moeila.
21. DiLa da Senhoriarrem da prata.
22. Dita da Lithographia Uililar.
23. Ditada T~poeraph~a.Nacional.
21,. Dita do lhano Of/lewl.
25. Dita da Casa de Conecção.
26. Dilo do Instituto do meninos cégos.
27. Dita da Fabrica da Polvora.
28. Dita dalle ferro de Ypane11la.
2\). Dita tlos telegraphos electricos.
30. Dita dos Arsenaes.
ill. Dita dos Proprios nacionaes. .
:l2. Ditade terrenos diamantinGs.
~13. Fóros de terrenos, e de marinhas,

eXllepto ru do i\lunicipio d:l. Côrte, e pro
dueto da venda de posses, ou llominios uteis
jal1uclles terrenos de nJarinhas, cujo afo
ramento fór pretendido por mais de hum in
diVIduo ii rIllem a lei não mandar dar pre
ferencia, ou não sendo est.a requerida em
~empo, os quaes erão postos em hasta pu
hlica para serem ced idos a queJl1 mais der,
ficando esta tli. posição permanente.

3!~. Laudemios, não comprehendidos os
pl'Ovenientes das vendas de terrenos de ma
rinhas da C6rte, ficando esta disposiç.ão
permanen te.

35. Decima urbana de huma legua al"m
,Ia dem:u' ·ação.

~l6. Dita addicional das Corporaçôes de
·mao-morta.

il7. Direitos no,"o. e velhos e de Cha11
cellaria.

38. Ditas das palentes do Officiaes da
Guarda Nacional.

39. Dizima da Chancellaria.
'/10 . .roias da Ordens Honorificas. Disposições goraas.

M. UalriCltlas das Faculdailes de Di- Al'I. 36.' O Governo lica aut.orisado para:
rCI}g e de i\Iedicina. Lo Alterar os s§ Hí e 16 do art. 20

':5' p~llo. do papel fixo. e pr~por~ional. lIa Lei de 22 de .4 gosto de 1.860 quan to
hi~' En~11110S de DeposJlos lubJlcos. I<la limite das ommas <Iue se poo m de
I'" I olulllenlos. .]10 itar o jllro e época de que elle . e

tor~~' emf~ to _do > D~spar,hantes. C.orre- deve c~ntar, p~dendo ~dmittir o deposito
16 : "ente~ de l~lIõe.. nas The ouranas de Fazend,'\.
'4 • Dito sobre lOJas, ca as ue .éles- 2." Fazer as operar,àes de Credito necos-,conto , etc. _
h7 O' S:lrias pam a execuç~o do eontTacto do

. It? sobre casas de moreis, roupa, el1lprestimo externo de -1839,
Clc., fabl'lcados em raiz estrangeiro, 3.0 Reformar as ecrelari:as eLa E tado,
-- Contadoria c Inlcnilencja da Marinha,

Pa.gadoria das Tropas, AI' enaes, ecre
laria d J'oljcia e ncp;).rliçõe de F.:}.zcnda,
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CAPITULO J

Dá Hegulamenlo para a arrecadação do imposto
pessool.

alleranuo O' quadro e vencimentos dos do art. i3 n~. 2, 3 e 4 e do ar!. 14, da Lei n
respectivo Empregados, sob as ~eguintes L245-de 28 de Junho de 1865. .
bases: . _~rt. 42. A presente lei regerá no exer-

i,K Diminuição do pessoal, fICando lo- CIC1?-=-de 18~8 a ,1869, exceptuada a dis
davia adtlidos 1Is sua' repartiçoes, ou a pOSlçao r~latlva a \'e~ba- };s;ercicios fin
quaesquer outras, os Empregado, que, dos-, cUJa con Jll'naçao deverá continuar
tendo direitos garantido pelas leis em as~l' de 2UO.O,OO:000, e todas as mai di po
vigor, não puderem ser incluido nos slçoe pl'J\'attvas do corrente exereicio.
novos quauros, até que haja vagas em ArL. ~t Ficão em vigor todas as dis-
que sejão admittidos. po içàes ua Lei do Orçamento anlecedente,

2." lteducção da despeza total das flue não versarem particularmenle sobre
verbas competentes, conservando-se os a íixaçà~ da J;eceita e de peza, e não ti
actuaes ordenados, e regulando-se as gra- verem SIdo expres amen te revol!ada .
tifIcações e }Jorcentagen de modo que se Art. M. Ficão revogadas as disposicões
orriJão desproporções de vencimento ou em contrario. .

excesso resultante da cobrauca das novas IMPElUDOIl com rubrica e guarda-Za-
impo ições. • ca7'ias de Goes e Fasconcellos.

As reforma que se effectuarem, serão .
logo postas em execução, e ubmeltida DECRETO n. 4ü52-DE 28 DEZEMBRO
fi approvação do Poder Legislativo, á me- DE 1867 .
dida que forem endo promulgadas.

Art. 37. O G;.overno fica tambem aulo
risado para alterai' a cunhagem das moe
das de prata, con ervando os valores
actuaes, e observando as condicões e- Do imposto pessoal, sua quota, ise"pões,

gllintes: a de 2$000 terá o titulo '(I e 0,900 Art. Lo O impo to pessoal, creado pelo
e o peso de 25 grammas; a de 18000 o art. tO da Lei n. :1.507-de 26 de Selelll
mesmo titufo e o peso de 12 grammas e hlO de 1867, he devido por toda a pes
meio, e as demais o titulo de 0,835 e soa nacional ou estrangeira, que residir
peso proporcional ao que fica marcado no Imperio e tiver por sua conta ca a
para as de maior valor. de habi tação arrendada ou propria, ainda

O Governo designará a inscripção, dia- que ne11a não more.
metro e mutra das novas moedas de prata. Art. 2. Entende-se por casa de habita-

Art. 38.. _'\ Senhoriagem da m?eda, que ção, para os elfeitos do artigo antecedente,
deve sub tltwr a de cobre em CIrculação, todo o local mobiliado, que o contribuinte
poderá Eer elevada até 50 %, ficando as- tiver [t sua disposição, e respectivas de
sim alterado o art. 3.° da Lei n. i083-de pendeneia, como, cocheiras, cavallariças,
22 de Agosto de 1860. quintal, pequena 110rta e jardim para uso

Para oeeoh'er ás üespezas do fabrico e ou recreio do morador, excluido o terre
suhstituicão da referida moeda fica aberto no annexo de maior extensão, ineullo, ou
llllm Credito de 2.000:0008000 nos exer- que pelo genero de cultura participe da
cicios da presente lei, podendo o Governo natureza do e tabelecimentos ~ricolas:
para e te fim fazer as operações de ere- _41'1. 3. O imposto nào comprehende (Lei
dito necessaria . n. 1.507 -de 26 de Setembro de 1867 arl,

Art. 39. Fica reservada para a servi- 10 § 1.°):
dão publica nas margen dos rios nave- 1. Os edificios ou parte de edificio des
g-aveis e de que se fazem o navegavei, tinados exclu ivamente ii industria aorieo
fóra do alcan e das marés, salvas a eou- la, pastoril ou fabril e á re'idencia dos
ces ões legitimas feitas até a data da pu- respectivo trabalhadores e operaria. ,
b1icação da llre ente lei, a zona de sete 2. A parte do predio occlJpada pai' lOJa,
braças contadas elo ponto méOio das eu- olIicina., escriptorio e estabeletimen.lo de
cbentes ordinarias para o interior, e o iud~stria ou profissão, ain~a que Ise~la
Governo autori~ado para concedeI-a em do Imposto sobre as industrias e profis ao.
lotes razoaveis na f6rma das disposicões 3. Os armazens de deposito, jabnc.l~ o
sobre os terrenos de marinha.. • estabele(;imen tos, quando, UrlO constiLuiIl-

do casas de habitacão, nelle apenas dur
Art. 40. A faculdade concedida ao Go- mão caixeiros ou •outros prepostos para

verno pelo art. 13 da Lei n. H77-de 9 guarda dos mesmos estabelecimentos. I
ue Setemhro de 1862 para o transporte de Art. 40. A quota do imposto he do 3'.
obra das rubricas da Lei do On::,ullento sobre o valol' 10caU o do predio ou parle

não pO,derá ser exerc.ida no quê toca a do predio:
ve~'ba l~~~clas, ~em .a ~'espeJlo daqueIlas 1. De 4808000 e mais na cidade do
cUJos senlços n,lO e teJao findos. Hio ele Janeiro.

Ar!. Ü. ConLinuãO em vigor durante os I 2. De i80aOOO e mais nas cidades ,ca
e,'ercicio da pr sent lei as di posiçõe: pitae da· Pr(;vincia~ do nio de JIUlClro,
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~,Paulo, . Peuro, Bal1ia,' Pel'1lambuco,
Maranhão e Pará.. .

:l. De 120S000 e mais nas outras CI-

dade, .
I~. De 608000 e mais nos outros lugarer

(Lei citada art. iO). . ,
§ Unico, O vaI?r locativo . era fLxado

pelo motlo delermmado nos art'. 18:lo 22
deste Hegulamento.. .

Art.;j. lia isentos do Imposto (Lei cIto
art. lO § 2);

L Os membros do Corpo Diplomatico
e lran"eiro.

2. Os Consules geraes, Consules, vice
Consules e agentes consulares, gue forem
estrangeil'Os, salvo sendo propnetanos Olt
possuidores temporarios tle bens immo
veis, hem como se exercerem o commer
cio ou oub'a industria, caso em que fica,
ràõ sujei los ao imposto nos termos do
presente Regulamento.

3. Os Officiaes do Exercito e Armada,
que eslirerell1 em etrectivo sen'Íço de
corpos aquartelados, a bordo dos navIOs
do Estado 011 em campanha.

iJ,. As pessoas, que pagarem o imposto
sobr os vencimento na conl'ormidade elo
Derreto n. 3877-c1e 12 de Outubro de
i86i.

5. 05 Paço' Epi copae , os ou1'entos,
as ~asas de i\Ii'ericordia e hospi laes de
Caridade, os recolhimentos, os eminarios
e os estabelecimentos de piedade" ben€
Jicencia 011 instrucção mantidos pelos co
fre. publicas geraes, provinciaes ou IDU-
!lIClpaes. .

.6. Os templos, igrejas, capeI la , ma
trIZes, e todos os edificios de ti nados ao
seryiço do E lado, Proviueias ou l\fu
lllClplO .
. § I. A dispo~ição do n. 3 deste ar

tigo he ex len iva aos Offiwtes da Guarda
Nacional e dos Corpos de Volnnlarios da
Palrla e de Policia, que se acharem em
campanha, ou em quanto estiverem in
cOl'porados ao Exerci to.

§ 2. A ui po ição do n. 5 comprehen
~~ sOmente os que, em raziio da. profis
sa?, emprego e eslau o, resid irem 110 edi
fi.clO do convenlo, corporacão ou eslahe-
clmenlo. "

§ 3. A disposir.ão do ·n. 6 não com
prehende as pes'soas, que morarem em
fasas annexas aos templos, igreja, capeI.
as ~. malt'lzeR, ou em predios cio Estado,
Pro'.tncla " i\lLtl1lClplOS e e tabelecimentos
publIcas, alllda. qlle gra.tuitamen te.

CAPITULO Ir.

Do lançamento do imposto:

Art. li.o Os dislricto fiscaes mais po
pulosos poderão,· para facili.lade e cele
~Idade .do l.ançamento, ser divididos, com
d/osslvel igualdade, em seccões designa-

s por numero , compondo~se cada huma

tl llas lle ruas inteiras e pelu modo que
mais conveniente for.

Esta divisão be da competencia. dos
AdministTadores das Hecebedorjas, que a
submetleráõ á approvação do i\Iinislro da.
Fazenda na Côrte e Provincia tio Hio de
Janeiro, e á dos Inspectores das Thesou-'
rarias na oulTas Provincias, pondo-a to·
davia logo em execução.

Art. 7. 0 O lancamento anTIual do im
po to comec;aril noo i de Maio, e de.verã
concluir-se no mais bre\'e espaço de tempo
que passiveI for.

Art. 8.0 O Lançador subdividira. a re-
'pectiva ,ecc;ão em certo numero de rnas,

e, antes de começar a suas opel'3.ções
em cada hUffia deslas suJJdiYisões, decla
rará por annuncios affixados nos lugares
do costume e nas folha pulJlicas quaes
as ruas ou lugares em qne se terá de

fJ1'oceder a.o lançamento, prevenindo o
ocatarios dos predios de que devem exbi

hir os recibos e contractos de arrenda
mento, á \;ista dos quaes tem de ser fi·
xada a quota do impo to.

Art. 9.0 O lançamento será djrigido pr.lo
Lançador da respectiva secçiio, escripto
por hum empregado da Recebedoria, que
servirá de Escrivão, revisto pelo Escrivão
da mesma Recebedoria., e conterá:

1. A situa ão da ca a.
2. O nome da pessoa sujeita ao im

posto.
3. A sua. profissão.
4-. O valor locativo sobre que tem de

rec;ahir o impost) (Jlfodelo annexo n. i).
Art. iO. He da attribuicão do Adminis

trador da Recebedoria inspeccionar e fis
calisar o processo do lançamento, eorri
gindo-o e mandando reformar, como en
tender convenienle, o que não estiver
conforme as di :po içàes do presente Re
gulamento e ordenar, finilo o dito pro
cesso, a organização da estatistica do im
posto no respectivo districlo (Decreto
n. 2551. e Rei!ulamento de 17 de Março
de i860 arl. 30 § 23)..

Art. 11. Incumbe ao Escrivão da Re
cebedoria (Dec. n. 25M e Reg. ci!.,
art. 33 § 20):

1. Examinar os arrolamentos organisa
dos pelos Empregados, que servirem de
Escrivães do lançamento e corrigir os de
feito que tiverem, debaixo da inspecção
do Administrador.

2. Referendar o encerramento do livro
da inscripção do imposto juntamente com
o empregado que copiar os sobredito
r6e , com a data do dia em lJue se tiver
concluido o lancamento.

Art. 12. Incurnbe· ao empregado que
servir de E crivão do lançamento (Dec.
n. 2551 e Reg. ci!. art. 35);

i. Ac.ompanhar o respectivo Lançador
e assistir ao exame e re isão dos recibos
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e arrendamentos, arhilramenlos c nlais a quota. do. illlpo lo, .no. reyel"O Ih qual
diligencias, que forelll prcci a , r duzinL!o scriLO transt;rJplas as pnnt;lpaes di po i~ôcs

a escriplo todos os actos de olJicio, de reglllalllenlares concernentes aos l!cYeros
que dará fé. dos colleclados (Modelo annexo n. 3).

2. Organisar os arrolamenlos ou des- ~ Unico. Se os t;olleclados não foroll) CU-
cripçào dos predio', com a de 'Iaração c.onlrados,publicar-se-hão eus nOllle pelaI
dos nomes das rua', lravessas, praça " folhas puhlica , a filll de que possam alle
elc., numeraçiio das ca as, andares e lojas, gar em lempo o que for a hem de cu direi
que houver llebaix.o da mesma numera- lo e interpor os recur os, que as leis facul
<;ào; estado el/) que se acllarem, se el!l tào (D. n. 2551. c Hcg. de 1.7 de Março de
ruina, ell1 obras ou uesoccupadas; rendl- 1860, arts. 77 e 78).
mento annual dolla j nomes (lo pl'Oprie- Art. 15. Con.cluido o arrolamento das
larios, que a occuparem, o dos inquili- pes oas, proceder--e-ha na Hecehedoria J'I
no , e toda as mais circumslancias es- lançamento das declarações qlle conliverem
senciaes para. a feitura do lan<;amento e os róe, e lIa quota correspondenle aos
da eslatislica. Os róes seri'to e criplurados colleclados no livro da inscripção do in)
pelá ordem numerica. e, depois ue con- posto.
Jeridos, assignados pelo Escriyão e Lan- § Unico. Todas as nota, que se hoúm
çadoJ'. de fazer no livro, de que lrala este al'hgo,

3. Entregar, no principio de caua se- deYer~o ser escripl.as nas folhas em braneo
T

mana, ao Escrivão da 1teceuet1oria o 1)1'0- que para c se elrei to se resel'l'arào no Jilll
cesso (lo Jancamenlo da anterior, o qual, do dilo livro, fazendo-se na colun1na da
achando-o legal, porá nelle o sou-vislo- observações 1ll1icamente a chamada por
e o devolverá logo ao F. cripturario in- meio lle numero '. E ·tas nolas sorào tlal:l"
cumbido do livro ua inscripçi'to do jm- das e assignadas pelo Empregado, CJuc as
posto. l:lnl:ar e nellas se lllent;ionarão em re umo o

Art. 1.3. Be da allribuicão do Lancador que fór essencial para esclarecter ou jusli-
(Dec. n. 2551 e Beg. ciL, art. 37)": licar a altel'acão feila no lancamento, com()

1.° Examinar e 'erificar o valor loca- despachos, ordens e documeíüos. . ,
tiYO dos predios constante dos recibos 11 rt. 16. Feito o lancamento o J\,dllllI1JS
ou arrendamentos, não allendendo aos lntdor da Hecebeeloria," por etlitaes alTixa
que parecerem dolosos ou lesivo, ou dos nos lugares do costuma e nas .folhas·
conli"erem algum vicio, 01.1 por qualquer publicas, convidará as pes oas, (rUe l"'orem
outra circumstancia forem claramente 'us- siuo nelle incluidas, para dentro elo prazo
j)eilos de fraude, e fixando nestes càsos legal apresentarem as reclamacàe , CJuc lhes
o preço provavel do aluguel. que pode- faculta o presente Hegulamonto.
rião render em relacão á capaciuade e § Unico. ,.As referidas r~soas poderão
Jocalidades delles, e "ao tempo do lanç.a- mesmo examlllar na Hepartll;ao o Imo do
mento, ou aluguel pal(o por oulros 'eme- lan<;amento, melliante ]lermissão do rcspe
lhantes. Em todos os recibos e arrendamen- tiyO Chefe.
tos, crue forem apresentados, porá o Lança- A rt. :1.7. O lançamenlo comprehende:
dor a nota. de vi.~lo, datada e ruhric.1da por L° As casas de habilação que!> collecta-
clle em lugar de ontle nào pos 'a ser li- do tiyer por sua conla no uistncto, allltla
rada. lrue nelle não resida. .

2.° Arhilrar, quanlo aos predios occupa- 2.0 As pessoas que morarl'm em predl~s
paelos pelos proprios dono e oulros, que de particulareg gratuitamenle, sall'a adIs,
clependào ele arbitramento, o que poderiam posição do art. .5° 1,1. ti e § 2.° .
render se fossem alu~at1os. Arl. '18. A. divI õe- ou alopmenlos de

;J.° Averiguar as lacumas, lrue se acl'a- hum mesmo pred io occupados pordilferenles
rem nos róes no acto da in pecção dos pessoas, que não "i I'ão em comn!um, con
predios, que devam ser :uldicionaelos para sideri'tO-se casas de habitacilO (lisllllclas.
CCllTlplel'ar-se o lançalllen lo ; ou as mudanças § Unico. Esta disposiç.~o nâo r,omprchen·
occorridas prol'eníentes, por ox: ele falle- de os !Ioleis, hospedarias e e. tabeleClmen
cimento, de hahiLa<;ão de predios ele novo los semelhanles.
edilicados, ,de mudm1ça de residencia para AJ't. 1.9. O impostu he (leYido pelo anno
o dístricto, ue acha.rem-se mohiliados pre- inteiro.
dias que o não estavam, por sêrem esl.a))e- § 1.0 O collectado que, no dectrrso do
lecim~nlo induslriaes, ou outra. cil'cum- exercicio, e mudar para outra casa (J..e h~
slanClll. hilacão de maior ou menor alllguel,ya.o ÍI-

Art. ,H. O lançamento será notificado cara"suj ilo á augmenlO, nem tor:\ dlrp.lto a
aos collectados inscl'ipl.os pela primeira. vez diminuirâo de quola. . .
e quando bouver a\l.eração para mais em § 2.°"0 que, no decurso do_ eXp.rclclO:
relação ao ex.ercicio anterior. por meio de I e mudar para. outro dislrir,to, .nao fica t
lluma nota, que lhes entregarão os Lan<;a- jeilo ao Imposto des e exerCH:1O no \0
llores, menr,ionando o aluguel do predio e tr'icto da nova re iélencia, prorando fJl



naquellell'onde sahio está incluido no lan
aamenlo, ou pagou o mesmo imposto.
" Art. 20. O valõr 10c:llivo do predio,
que deve sen'ir de hn e it qnota de 3 %,
do que t/"ata o ar!. /t.o, será o preço do
aluguel nnnuaJ, const.1nle d03 recihos e
arrcucl3mentos 011 arbitrado pelos 1 ança
clores (Lei n. 150í-ue 26 de Setembro de
1867, ar!. lO § 1).

Art. 21. O arhitramento sel'rl feito r.,om
al,tenção ii localidade e capa 'idade do pre
dio, Lomanrlo-se por termo de comparação
o alugllel ela:, casas ruais proxi mas e da
me ma ca.pacidaue, pouco lllai ou menos,
e terillugar:

1. Quando o predio for or;cupado pelo
proprietario Oll flor pessoa, que nelleJlabite
gral.lli lamen te.

~. Quando os colleclados, soh qualquer
pretex.to, nào apresenlarem no acto do lan
çamento os recibos ou uuenelamentos, 011
c·tes forem visivelmente uS1Jeitos cle frall
de em pl'ejuizo do imposto.

3. Quando no predio existir loja, offir..i
na, escriptorio ou e tah 'Iecimento de in
rlu tria ou profissão para separar-se a parte
corresponden t do aluguel.

4. Quando parte rlo predio for exclnsiva
m~nle consagmela n a;lTicnl tl1ra. ou j IJllus
trIa, pllra separar-se o al11guel a es·:J. p:J.rte
COI'l'espondenle.

5. (J1l~lldo oprcdio for clcslin:J.do n hotel,
hospedal'la, collegio, hospit:J.1 e Olltl'OS es
1abelecimento semelhantes para separar-se
apal'te C?l'l'eSpOllden te aos quarto, aulas,
dor~l~torJOs,rereitorios,enferll1arias e outras
dll'lsoes P!oprias ~Ie tae cstabele~imentos,
ficando sUJolta .ao lmpo t sómente a parl.e
rio eellfLclo h:1.bl tada pelo dono, director ou
chefe, e seus prepostos.

G. Em todos os casos em que se tomar
absolutamente necessario, por constar ape
nas ~los recdlo earrendamento o aluguel
liqUido de encargos imposto~ ao loca.tario,
011 P?r outra circumstancia semelhante,
que lIlfiua sensiíelmente no valor Joca-
h~. '

§ i. Se o predio forem occupados por
pessoas l'econheoldamente nece!isitadas, o
.lrbllr:ll1ento do alnguel será feito com mo
del'açao, devendo is o constar por especial
declaração no lancamen to.

§ 2. No arhitrámento do vnlor locativo
dltlnder-~e-ha sÓo:'ente ao edincio 011 pn.rt~

01 e, e.nao á lllohlila, sua importancia uso
ou desllno. '
, Art. 22. A pessoa, que por- sua profis

S.19.> ou re~da particllJar, tiver notoriamente
m~~os de ,vIda sui'llcientes, he sujei ta ao im
p to, all1da que bablte em COnlmlll11 com
o]utro . Não se admittirá porém divis'io
10 vai 'I t' , , 'I .01 oca lVO, ficando huma responsavel
~c,~ Imposto de toda n casa, conforme as
e~ ara~oes que se tizel'em ao Lancador.
. Ull1co. Se alguma da referidas pc soas

fOI' 'isenln do imposlo, pl'Ocec!er-se-lla ao
arbitramento para separar-o c a parte cor
respondente uo valai' locativo,

A r!. 23. li aLlribuicõc c feridas neste
negulamento aos Administradoresllas llece
bedol'ias e seus Esr..riYães, erào exercidas
no' lngures anue nã.o a;; houver, palas Jns
pectores das Alfandegas e seus Ajudantes
ou empregado por estes designados, e pelo~
Adminisll'adores das ]vIezas ele llenda , Col
lectores e seus respecti vos Esrl'jvães.

Arl. 2!1, As attribuições conreri[1Its pelo
mesmo Hegulamento aos Lançadores da~

Jlecebeclorias serão exercidas, nos lugares
onde nào as houver, pelos Inspectores da
Al[andegas 011 empregados, que forem por
piles designados para servirem ele Lallca
dores, e pelos Admini, tradores elas Meza'
de Rendas e Collectores,

§ Unico. Os ln pectores das AUalldeg:as,
e os _ dministradores das Mezas de JCentlas,
Collectores e seus E rivães, poderão com
ll1etler, estes aos seus a"entes e Ajudantes,
e nquelle. aos seus empregados, o encargo
do lançamento do imposto, designando hum
delles para servil' de 1an ,ador, e outro ele
ESGrivflO (Reg. ele 19 de Setembro de i860,
arts.508 e 73t).

" Art. 25. O Lançador poderú e deverá
pedir esclarecim·ntos, quando se [,ornem
precisos, aos Insper..tores de erual'tei rflO ,
Pn.rociJos, Bepartiçõe pulJlicas e mesmo
aos particulares, qne possam ter conheci
mento d,os contriJ)uinte .

Ar!. 26. Os li crivães do lançamento re:
ponderii.o por quaesqner omis "ôes ou ell
g-anos na,escripturaçào, de que possa resul
tar pr ju.izo não s' á Fazenda Nac.ional
como ás ,partes intere. sada , a' qnaes, em
tal caso, serão ef1'ectivamete il1clen1l1isadas
pelos mesmos Escrivães, Igualmenl.e o~

Lançndores que, por abnso de suas aLtri
huiCfões, ou por odio ou a1feição, arbi
trarem maior ou menor imposto, do qne
o legitimamente cohl'avel, além de incorre
rem nas penas do ~rt. 129 e 135 do Codigo
Crimina.l, ·ficarão responsaveis!t Fazenda
Nacional pela dimiuuição, e ao preJlldicn
do. pelo 'êxcesso que fór verifiado por outros
Lancaclores nomeado ad lJae pelos J\ elmi
nisti:adore. das l1ecebedoria (Reg. de Hi
de Abril de 18/12, ar!. 26).

Ar!. 27. As pe. soas, que injuriarom os
empregallo' illcumbidos do lançamento do
imposto, no actos de seu om ia, ou se
portarem de modo que perturbe os re
feridos actos, serão autoadas pelo Escri
vão do Janç:J.mento, e presas a Ol'clem da
antoridade policial, a [filem será enviada
de officio a partr. r,lrCnl11 lanc.iada do de
licto, assignadn pejo Lançador, para pro
ceder- () na fórma das lei criminaes (Heg.
ci tado ar!. 27).

Arl. 28, Os empregados incumhidos do
lançamento não poderâo, com o pretéxto
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.le vrl'i[lcac~lo 11o "alor localivo,entrar nas
l,asa~ de ha'bitac~o sem o r nsrnLíl1lcnt,\ rlo~
moradore, sob pena de dell1i' ào alt'11l
da~ commina ,t.;. no Codigo Criminal, de
vendo gllia.l'- pelas declaraçãe dos m.e~
mos moradores, comprovadas pelos l' CI
bos e CL1ntraclo. do arrendamento, e. na
falta destes elementos, proceder ao arbi
l.ramrnto na r;onformidaue do al't. :H.

c.ArlTUl.O iiI.

bos RrrfamaçnCF.

Art. 20. A" reclama.çoes uos col1ectados
r.ontra o ,iançamento podem ter JLl~ar:

1. para exonera\ião ou l' lll1CÇão rio 1111
po to exigida pelo colleclado por e tal'
indevidll ou e, es ivamente taxado, como
nos CRSOS de inclusi'io de pes oa~ não su
jeitas 1I0 ilJJpo'to. PITO na designação da
pe soa. ou 1U0rada~, injllstir:.a na fixação
do "alor locativo 011 Illurlanrn, Ile resi-
r!encia. ..

2. para remissãn total 011 pllrr,ial do
imposto pediria por motivo de perrla t.otal
011 parcial das J'aculdal] s ,~olltrihnilltes,

/'oml) nos casos de inrendio, ou outra cir
(;nl11 tancia e"'<tmordinaria attendivel.

Arl. 30. As recllIl1Iar·Õcs tendentes á
exoneraçi'io 011 redncção' do ilJljJO~ to, no~
r.asos do n. 1 rio artigo antecedente, po
dem ser in!l'lltadas durante o lançamento
lIté o rlia 30 de 'o"emhro, sob pena de
não serem depois arlmittidas.

f, 1. Fóra do praw marcallo nestr. ar
til[o, nrnhuma r'clamllci'io será admiHida
pelos chefes das Est.aç6C'5 de ~rrrl:adaçào
senão:

I. por ordem do i\ljni~tro r1a Fazenr1a
nll Corte e Provincia do Rio de Janeiro
e dos Inspectam das Thesonrarias nas on
i.ras Pro\ illCia.q, no caso de incidentr nào
previ 'lo, justifira.do pt1rlln'e a mesmas
autoridade~.

. 2. pela- pessoas, quI' sem fundllmento
algum forem collectadas para o impo to
pes oal, ou ;i, quem 1)01' direito compe
tir o brneJicio de restillüC;IO.

3. pelos collectados que 'forem compre
henc!Jdo no IIDIçamento depois de !indo
o processo, por qua.lquer cÍl'f'ull1stancia ex
tmorrlinaria, rle\ endo porem ne le ca. o
as "eclama(',àes ser intenladas dentro do
prazo rIe 30 dias, qne for marcado m a
nota, de que t.rata o art. 1.4.

§ 2. As pelir"ões ,rr:i.o c1iril:!ichs ao chefe
(la Estação de ;trrecadação, instruidas com
os documentos que os J'''lcl:tmante" jut 'uem
a brm d seu direito, e entregue" na me'
lI1a E tacão.

§ ;~. is reclamacões, informn,rlas por·
eseripto pelos Lallçadores, e por qUE:m
mais comier, serão decididas administra
tivamente, dando-~e o motivo da. de
(;i oes quando aq mesma., reclama à s 1'0
n'm jnlj!arias improccdcnlrs, c entregando-

~e aoq rer,l:l.lnanleg os <1ocumento~, que ~I
aC0ll1panhaI1'HI.

Art. 3L. Das rleci Iões (los chefe5 daI
Estaç,ües Lle arrec~da:ão llal·. ra recurso,
no 1-' razo de 30 clia, sem eflel10 .115pen
sivo, na conforlOidalle dos arts. 2U tio
Derreto n. 2.3'~3-de 29 de Janeiro de
~859, e (iO a 67 rio Regulamento anneXll
ao Decreto n. 2.551-de 1.7 de àfarço de
:1860 : •

I. na Côrtl' r Provin,~ia do Rio dé Ja
neiro, para o Tribunal do Thesollro ~a

c.ional.
2. naq outras Provincias, para as The

soul'arias de Fazenda, e dcst.1 para o
me'lIlo TriblLnal. '

3. do Tribunal do ThesoUl'o :'iacional,
pal'a o Con elho de "Eslado.

~ Unir,o, ~ disposição deste arli~o he
c,1 n<iva ao· arbitramento do valor loca
tivo (Lei n. {;i07-dc 26rle Setembrotle
1.8li7, art. 1.0 § 1).

1\.1't. ';12. As petições para remissão do
imposto, nos ca~os do n. 2 do al'I , 29,
poderão ser dirigidas em qllahruer tempo,
ao Mini~tro da Fazenda na Côrte e 1'1'0
vincia do Hio ilo Janeiro, e aos Inspecto
res das The amarias nas outra~ Provin
ci as po I' intermer! io das Es taçõe. e re
partiçoes li caes competentes.

~ Unico. As derisües (lo Inspeclore!
ficão clp.penrl ntes dR approl'ação rio "/oh·
nistro da Fazenda.

CAPITULO IV.

Do temlJD e modo da robr4f1ça..

Art. ~3. A cobrança do imposto pe5g~al
será r 'ali, ada á 1I0ca do cofre da. E laçoe,
de axrecadariio, rias !J homs da manhã à'
3 da ·tarile, precedendo annuncios por edi
fae. no lupres do costume e nas folhas pu-
blicas: .

t. l-OS meze de Outubro e _'Ol'embTo,
se o imposto não exceder de 1.2, .

2. Em r1111l$ pre. tacãe i!!,uacs, a La nos
mezes ele OnLubro e Novembro, e a 2.' nog
d Abril e !'\IlIio, quando o impu to exceder
de i2U,

3. Antes dos prazos marcados, !e O!
rollec,tados a~sim o cfllÍzerem, 011 sendo ue
r.es. al'io acaufel'3l' os direitos da Fazenda
_'acionlll por motivo de ahertura de fallen
cia 011 de obilo do contribull1te.

ÁTt. 3'1,. Todos os olJri~ado. ao imposto,
que ú não pag~rem delllro dos refOI:J{!O;
}JI'azos, wrOlTBraO na multa de 6% do~~10,
do mesmo imposto (Lei n. 1.507-de.6 ri
-etembl'o de 1.867, art. 30 ). I

Aquclles qne não sati, fizere~ volun ~
rinmrmte, s rào e"Xel'.lIl.ados pelo Ilnpo lo d
vida e mu1la incorrida. _ o.

Arl. 35. O impo to ]Jessoal n:lOseTft. codosiderado onlls real, nem o prof'l'Ie.~lI'JO lo
pl'edio rcsponsal'el pelo impo:todel'ulo pP.
lnrluilino.
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\rl. 36, A eolJralllia nao rcali~ad<l á
boca do cnfre pari, rà ser agenciada, aO,te '
cio rOI;I11'SO ao mela execulJ o, pelos Co
Ill'adore' rias ltecebedoria , ou, nos Inga
l'es Fpnlo os, e precedendo au tori açào
dtlS . 'hOSOllraria.; de Fazenda, por agentes
do' Chofe: das outra' E'laçóes {i,cae ,0ll
dos The~oureiros das lllesnj(l~ Esla~,óes,

oude os hou I'el'.
§ I. Os Chefes da E lariões flscaes, ou

(IS TllCsoureiro' serào J'esponsavels por
c les agentes, lle quem poderào eúgir liall
l'a ídouea,
. ~ 2. Aos IlIe mo' agp.ntes abonar-se-Ila
melado da lHlula por elles arrecadatla no
domicilio dos contri1.\uinte " na couforl1li
dado da imular n. 37-de 30 ue Setclll..iJro
lle -1867,

§ 3, O produclo arrecadado pelos agen
t sorá elltregue, onde bouvpr Hecebedo
ria~, no ultimo dia util de cada semana, e
1105 d mui' lu~ares, nos praz,,' que fOl'elll
lIIal'l;ad s pelos referido chefe -. 'erào
apre, eu lados nesse acto os couheci Ilwnto'
elll SOl', repulando-se cobrados os que fal
larem,

~ l~, Os dilos aaentes poderão ser de 
pedido pelos chefes das Estaçóes fisca ,
quando esles assim o eutenderelll eonl-e
lIienle,

Art, 37: 0, ]1I'a7.o da cobrança do iIllPO,
lo no uonllcJiIO UOS t1evp.dores s rir allllun
<'iado pOl' edllaes ua Eslaçóes ue al'l'eca
Ilaçào, alfl.'(allo~ 1\0 lugares do costullle, e
nas folhas publica.

Ar!. 38, No livro do lancalllento do im
}lo'lo ,cl'ão inseripta:, as datas do paaa
menlo. . os numero do conbecimen
IOi tio lalão, que se extra}ürem, conforme o
.lIodeIo ali nexo",. 3, .

Arl. 39. O expellienle das Eslacões ue
arrecadação cril prOI'ogado, selDpre que a
affiuellCla do conll'ibnillte b tomar lIe
ce.ssario no~ ultimos dias do prazos mar
eado' no art. 33 para a eobranl'a do i111-
~~o, . "

§ Unico, Se, nào o!Jslante a prorogaeão
(le hora, ~lglln contribuintes deixarem
I e. ser aViados pOl' falla (e tempo no
l!l.luIIO dia do prazo, o chefe da Estaçào
~bcal f~l'a relacional' o . eu nome, afim de
~lll11~llll-os ao pa"~lllento ser(1 lIlulta alé o
,á5 do mez se"umte sentio a relacào as-

,'lgI~~!~ pelo el~pfe n~ mesmo dia' (Dec.
II, .i)~1 e lteg, ue 17 ue Marco de 1860
:Lrts,68c69). " ,

CAPI ULú V.

Uu (!ical~arão e COlltabalidatlc.

I Al'l. 4U. A Iiscalisaçito UI) IHlleamento e
~~ IInposlo pes oal se faril do lUP" mo modo
I '~'Ihelecl(io nos ltegulalllentos dos ill1po 
o ançarlos,
lal \t'\', ~ I, \j~1 rrã para li expediente e eOIl
, III( Mil- d'l IIl1po.;lo ~ St'l!ltillll's li 'l'OS ;

I. 1)e lall~alUellt.) (.Ilodclu u·ltllexu n, 3).
~. De taloes para as liuilaliões.
3, ])e eont:r I;Ol'1'elltes U ..; valore ell

h'egue aos Cobradores e Agentes, li ({ual
será aberto, numerado, rllbl'ieallo e encer
rado pelo Chefe ua Estaçào Ji.'cal .

A1'1. 42. IA Recehedoria 113. CÔI'te, e as
Tlle ouraria- rle Fazenda Ilas Pro incias
remeltel'ào ao Thesouro Naciollal, conjl)ll
clamente .com o balanço ue cada exercIcio,
a estallsllca rIo imposto pessoal, COLll as
obsel'vações l[lle lhes oeconerem (Modelo
Ul1l/exo n. [~).

Al'I. 43. A pOl'centag-em e mais despezas
do expedienle da alTecadaç11.o, adrnilllslra
~!ão e ti. calisaçào, as épocas para as enln/olas
do produclo arrecadado, e pre tacão da,
cqnta~ uo' Exactol'es I'espec[ivo', ser11.o as
1l1e-maS estabeleciuas nos llegulamentos li 
caes em' vigor.

tAPll'ULO VI.

ArL [li}, PlI.iJlicauo o presente Regula
meuto na Côrte 110 Dir.L1·io aflicial, e Ilas
Prol'incia<; no pel'iodico-, que co tum11.o
publicar o aclos omcütes, a<; Esla õe li,
caes procederão ilUlllediatamente aó Janca
meuto do illlpo lo pal'a o corrente exprcicío,
observando as disposiçõe do mesmo Ue
gulamell to,

Art. ~5. O imposto COITe poodellte ai)

exercício cor1'l'nle será pago alé o fim do
mez de Junho proxil1lo futuro, sob pena de
multa de (j %, (Lei n. lD07-de 26 de Se
tP.lllhl'O de 1867, ad. 30, e Circ.. II. 37 -de
30 do mesmo mez i .

ArL !J6. As reclanlações, de qne trala o
arl. 29 n. L poderão ser inlentauas até o
fim do mez rle Junho.

Art. [~7. O' Inspectores das Thesollra
ria' cle FazenJa podel'ào alltol'i~ar os chefes
das E taçóe le arrecadação para rubricarem
os livro no lugares oncle, pela distancia
eor qlIe se acharem da Capitaes, fór esla
]1roviJenci[1. necessaria para execucão dos
3.rL 4,4, e s guintes, •

Hio de Janeiro, em 28 de Dezembro de
1867 .-Zacarias de GÓC:5 e Vasconcello$.

LEI N, 243- DE 30 lJE l'iOVE.LBnO DE t8~1.

Filando n despeztl, e nrçau,lo a ltec f1ilt\ para o t:Ior4
cicio do auno finuuceiro de 1842-t843.

,,~rt.· 2~. Os 1.\.;10: e' V~IlI~s 'Ui'relios:
e o de ClIallcellal'ia erilo cobrados I:OIU a
a1tera<:ót'· constante da Tabella que 'Iai
annexa á esta Lei (I),

'Á 1'1.' 37. -'~ joia' u~ (jrd(;lIl 'do' C;l1z~ir~
lIe ex:len i1':1 ás Il1ais OI'Jells creadas. Fit?a. .
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per~ntendo Ose~ prollucloá Heceil~ ~cral. p.hãos (I), cd. quaesquer oull"Oo,quclcllltào
do blado, e abolulo o uso de dar-o e JOla ou hmjJrego <le Julgar com vencimento de m'
I.,ça a? OJliciaL\Iaior da : cretari~ de Estado clenados; de De eu;lmgadores (2), c iIlinis
dos _'egoclOs clo llllpeno, contmuando- e tros do Supremo rnbllnal de Justic,n 30
porém a pagar na(lita 'ecretaria os emola· por conto do rendimenlo de hum alín~.
menlos pelo' Diploma' (i) ./1... refori,I,:.', joia § 3. D c,rualqllcl' outro lugar, 0\1 Emprc
sera arrecadada H:l cOlllormldade LIa label!::I. go que contu'a (iJrello de perpetuidade (3)
:mnexa á esta Lei (2). I

T.\UELL'\'

PARTE I.

Dos Empregados e Vencimentos.

§ 1. Dos Omcios Gerae' de.Tustiça Yi
laliclOs, qO por cenlo do rendimento deJles,
ou do valor da sua lotação de hum anno (3).

§ 2. ])os IUf.(ares e cargos de Juizes de
Direito do Crime, do Civel (1), c dos 01'-

(I) O D. o.'SI-de 10 tle Setemb,'o tle 1854, p L. n. 8i'>
-tle 23 ue .\{!O to de US!iG J 1I11lorisauiJo o Go""~I'fIO a
reformar (IS Secretarias (II! E~luclo dos Ncgol.õios 110
Imperie, Justiça, EI'tl'lwgeiros, c 1\ladnhn pel'lllillio
que os c\llnlulIleoto!:l pusCinssern pum o Estado. fnzcndo
pade ,Ia Renda Geral, dando-se aos Empregado. or
Jcnud05 fixos.

No~l.e sClIlido se fizerão tiS reformas, /1110 constü.o
llos DD. n. 23:iU-de ~ de }(~\'crciro, 118. 23:)8 e ~35U

de tU cio mesmo mez, n. ~l.\5g-de 5 de J\tarço de 1e59,
onde tiO tlchão :Js lnbdlns dos mesmos Illolumenlos.

Outro tanto succ~dc enm Os demais Secretarias de
Estado, n(ls f"~US l'CSllccti\"Ol:! Rcg-lllalllcnlos.

(2) I';stn Tahella snbstünio a daL. n. 60 - de 20 de
Outubro de 1838, arl. 11.
(lI,C~"S1~hc-=.~c ~ ..AI.,d~_1 \ d? Abril de 1661 DOS !.:§ 2_,
_", _~. ~9, 13, Ou, nu, 910.1 e 1l1l.

(J) O Av. 11_ 3 - 01" ii le Jilneiro cle IS4~ declaron
que os provimenlos intel'ino~ dOl:! Orricios dr Juslica:
pagão Novos Vireitos na fórma do § 2 do AI. de -I 1
de Abril de 1661, que as.im se exprime: - • seotlo
proyiJos por anilO pngul'á ti 6/0 do rendimento' e por
d011' anHUS l1uns dccillla~; c sendo menos u~ dons
UllnOS!:iC pagltra 1)ro rala. No § 5 exige-se fiança ao
lIagafilcnlo1 que deverá ser fcHo de trc.z (:10 lrez meze,!;.

Vitle oS A,. . n. ~16 - de 20 de Outllbro de !8;;5,
n. lO - do lo tle Fe,.ereiro de 1859, O. J96 - de;; de
JuHn) de IH61,lJ. 203-de ti. de ;lfaio tle 186~ 115.167
c !OO - de ~~ tle Abril, e O. 339 - d~ 27 ~e Jnlho
de 1863. e n. 220 - de 16 de Agosto de 186~.

Nem o Escri"'io <lo Juiz de paz (L. de I:; de Ontu
hro tIa l 21 1 a1't. G), nclU o Juiz dc l'az ( l?l'Ov. de 13
.le Ootllbro de 1835), pagão direito alglllll. Oulro
taoto succcde aO á "aliatlor por que não he Oflieio de
Justil;a (.I.Y. de2' de Abrillle IXi!.).

Nas o Escril'ão do Subdelogado Faga 5 % (A,..
de 22 de Agoslo de I.:'S), a..illl eOlllO o Ofllcial de
J nsti~~, ( ,\ v. de 14 de Se!elllh,'o de 185~), e os da
nclaçtlo, hem como os COUlIn1l0i do meSllio Tribunal
(U. 11.398- de2'i deUezemhrode 18·'1.1,).

Ol:i Escrh'ãcs que não I'cccbem orderllttlo da Pnzentla
pugão Novos lJil'citús por iulcit'o, c não por Ilrl!slt.l.
Ç;;08 (A I'. dc 2 de Julho de 'i S;;8). Oulm tanto suc
.:ede uem os outras Ofliciaes de .Tustiça; e pagão antes
01" se lhes. passar ° prO,.illlenlo (.11'. de ~8 de So
telObro de 1852 ).

Feila a lütação dos OrBeios, deve rob"UI'-se o im
poslo do ul:crescimo,que lircrcm O'i lJu~smos cmpl'cgtldos
qllc estherulIl scr,.indo (AI. n. 30tl-dc U de Setembro
de 185i), mas sómeoledcssa dalablll diaote(A'·. n.ll0
-de 5 de Ab,·J! de 1.;;3).

:lIas o _que pagou p.or io~eh'o este imposto póde perlir
rebtllulÇilO da demksla, nao fi.l}.dando O a.nllO 110 serriço
(.11'. O. 362- de 2U de.·ol·ernuro de 1855).

(J) O '\',.. II. G - dc ~5 du Jaoeiro de 1813 declarou
que o rendimenlo de que faz mcnçâo estc § deve-s~
entender do que be forlD~do pelo ordeoado 'e emolu
menlos, coo forme a lot çao fClta ou ~ue se fizer se-
bnn,!o o U. de 25 de Janeiro de 183~. .

Pele facto de ser remolido para outra Comarca não

esUi o Jniz de llircito obril(a,!o an p"gamenlo ,lo im.
pos10 de 30 0/n, ainda mesmo uqucl1es que I> crão llU'
te da pnblieaçiío da presentc Tabella, e QUO o n5u
tiuuiio pus o ; clt~"entlo súmcnt~ pat:ar. lm.vt:·ndo remo.
ção, da Jlmioria do YCnCimelllo, ofllenndo ou lUolu.
mentos, 'U h(ju"er ( A\'5. n, 46- de 2-'t (.;n Abril d~ é

11- 3:;3-de 1 ,Ie Outnbro, u. 1066-de 19 dc Dezembro ,Ie
1851, C! . n. 5GO-c1e 2 de J1111110 de t850 1 arl. "l. Pa!\·
snndo fi Dez 'mbargador paga sórnentc da maioria
( A,'. n. :;0- de 17 d" Fevereiro do I '51).

Po,' osle mD.<mo ..1.1'. o .luiz de nireilo poga peln!u!
qralificnção j % e não 30 1 decidindo o coutra ioo
Av. U. 3i5-de I~ do Novembro dc 1856.

O A,'. n. 347 - de 10 rle Ageslo riu 1861 declnrou,
que os Chefes de l'olicia pagão ti % ,'c dircilo, dI>
1odo o ,"nciUlenlo cio seu lugal', niio se Icvnlldo C:l1I
eonla os de oU % do de J ni? de Direito; o que coufirma
0"\,,..11.160 - de23deJulho d 161,.

(I) Pelo '\1', n. I (8- rio 211 rlc Outubro Ile 1846, n Ju;,
llunicipnl paga 1I0VOS dil't"litos polu lotílçiio de.finili\'n do
rcndilll 111.0 do .r~mpl'cgo. fila n50 pagão 05 rccoouuti·
dos para os lIlesmos lugares; salvo ::IC tiverem nU~'1Den'

10, ue ordenado ou emolUU1Cnltl~l l;OIUO se deduz tln
advo,·tenei" le"ceira (A"'s, ns. 15U e 151-llc9 duOulu·
bro de 180, n. 350-du 22 de rtlorçu da 1851, cn. 466
-de, de Oulllhro,erle lO dc n'zcll1urode 185;).

Não 50 leva em conta ao .Iuiz Municipol os direitoj
que papou como IJl'omotor, por ser emprego de dh'ersa
elassc \ Av 11. I,D - rio 21 rio ,lulho de 1'59).

Não se restituo n dift'crença dos direitos do 30 0/. 'o
JUil Municipal removido para Termo de menor lotação,
tendo-os pago no eICTr'iciQ do de maior, cm yislado
que dodara a segunda adverlcooia desla '['abell" ( .h,
n,18-de 10 duJaneiro d2! 6U).

(~) Os ,l,..•. os. ~03 e 21 I - de 6 e 1\ de llaio de
186 I dcc1ul'ão, que os Fisrac:\ rlo~. 'f:tbunnes do en.m·
morcio dcvem pagar 30 % de dirCllns da r",peel'"
nomeação.

(3) O A,... u. j 23-do 3 ,Ie No"embro de 18.2 decl"a,
que por dircilo de IlerpNuidadc se colcnde o do Em
IJrcgado IJl'o\'ido viln.lid:uncnte, ou cm quantu ~m
~errir, 011 não se mundar o contrariaI ou outra geme·
Ibaote, segnodo O ex poslo no § 3 do AI. d, II de
Abril de 1661, salvo se oelllprego fúr de suo n,lurm,
lCIDtlOrario.

Vide obsel"Yação decima oitava .. Tllbêllll de 1650.
l'do Av. u. aO-de 31 de illarço de 18;:; óe declaron

que os Consules, yicc-Consull!s do I.lI1pe.rio pagão C$te
imposto calculaodo a eoulo dos OlllolnIllcalvs pejo
cambio ~'egulal' rio lCllIpO, e uãu do riia. ,

Idom: os Empregados da .~Ifaudega c do Co",u·
lado, e cabrão-se pela lotação das tabella. do It;g, ,~.
Alfandega (Av. n. 11- de o de Fc"crClfO de 18j_,
O. tiO-de 2;; de Jllneiro, e do·t de "furço rlc I ,3).

Idem: os Thesolu'ci rOl) 110 qn~ tenJ para Il uebl'lf.
(A \'. 11. 22- cle ~5 de .1 aueIro de 1850·

Idem: o Omoial da GUllrdo Nacionlll.eouformoo,~~I~
que osli"er 'olllpellodo nos do 'E,ere,tO. (Av. 11. _,3
<le I~ de Agoslo de 18;;6).

Vide Cire. do 28 de ,llIoho de 1~53, .. '
Idem: os lJispos, Vigutios Collado., cu, Ig."'~

Gerao. (L.II.IIII,-de~"i ,lo Setembro do 1800, "I. I;
§ 5 c A\'5, n, ~%O _ l!p; ~ ele Novemb{o d: 18 9,
n. 252 - de tl de Jlloho de 1862, O. 36:- .10.3 ,~a JS;
oeiro,n.l:Ji.en.135-tlo IV de Abrll.c!c'''-
2" de Dczembro de 166J). _ • '!ÕC'

05 "ig'lrios enl:omm ndados uao p.ngao ~s r~:~~dc
de recol1l1l1~ão pum a Illusma P<lfoclll j,(A\.lId iF5-)
22deAbrildeIS;;3,en.1U4-cleI9 de nLllrçO ~i d;
salro har lido augll1enl.o de rongrlla (L. n. II -
2i' de Setembro de 1860. art. 12 ~ 5). • seUo.

-O Direut r do Arseoal e sen AJodnotri pal~~\' re!.
direitos lA". n. 19i-de 21 de Agosto e ti' ~r
coolrario o Capitão do Parlo .e .e~' ~elclffici~i'!m.
que só tem ,.cncimeoto 011 grallficaçao oe U
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:lO por cento do ordenado, gratificaçrlO, ou
randimento lotado,

§4,Daoonce sào Lle ql1alqllerordena.do(1),

harcndn, sendo sÓ obrigados 00 se!lo proporcional.
1'\I',oil.),

Não paga ~.le impO'lo " I'rforma de ,0IIIado, por
que 110 "cncilnculo diDl'io (Av. ci1'c. n. Di-de 13 rle
Ablil 180:1).

Paga sómenlc Eollo e emoll1mcnlo~ de novo tilulo O
ftmpregndo de FAzenda nomenclo IHtrn outro lugar de
i~ual veucimenlo (Av. 11.383- de i8 de Dezembro
de 1855).

Substitulo doclaratlo em lei pora subslilui .. o erreelivo
Jliio pa~a c~l.e impo:sto, pelo contrllrio 0$ outros, oujos
crreclivol'l pfio 16m ~nb~liIlllo marcndo rlll l~j, COlllO
"Advogatlo que .01'1'0 do Fisea1 (il vs. n. ~ 13-do 1S de
No\'ombro tio 185'., e n. i:'·O- do 7 de Abl'il delS56).

Empregado qu IrOI'u o E01prf~go COlJ1.outro l;iU
paga ,Ia maioria da lI'oca (Ar. Il. 3-de V de Ja~eiro
tio 1851).

O'lue ror nomoarlo pnt'll outra ReparLicüo do mC~JlIo
.011110 dh'crso J'llinislorio, paga sÓlIlenle do oxce so tio
'\'oncimcntu fi ulio POI' inteiro, snl\'o nas primeiras no
mençür.s, aposenlaLloriílS, rf~for/l1HS, c jubilações (L.
u, ;;9-tle 6 .Ie Setombro do 18,;J, arlo l'i) ; o qne for.
meo,.lmente (,\ 1'. n. 'lG2-de ~o cle Novem Ino de 1Silo).

reJo AI'". n. Bll-de 14 ,Ie ~lllrço de 'IS03 se de
dnroll, flUO 1101' Emprego de rlivcl'sa classe.: s~ cnlende
osnhordiondo li dilfHl'cnte i\r.iuislerio.

Os. Ajllduntes de .:ue,p~chnnlllS da Alfandega pagão
(lste ImpQ.!ito DA razau dH na % a:ll1naes por sel'CIlI lle
)lntCIlIIJ i u mudando rle Despachllnte UI'fio nfJ\'O Lillllo
)Iaga"do de feitio .,S (AI'. n. ~U7-do ~ de SeLembro
do IS5~).

(1).Tuo_lo r)5 .Emprel)arlos da Alfandego, como os do·
CorreIO ~ao pap:a? este-,mposto, por que cs~iio /'nCfl.l'l'e
gildtl~ d,l ndllllJlll'lI'nçao e arrecadação da .Fulenrla
(Rcg, de~2 tleJullho de 1836, al"L. 12, o Av. n. 102
tle 2 tle Oulubro tle j 8~8).

P~lo contrnrio 05 P.mpregados do .lui1.D tIos Feitos
p.ngao tanto do rcspeclivo ol'denado como do accre:J~
CI":O tia L. n. 2'~ -,Ie 29 de Norelllbro de 18.H (AI'.
a. ti-do 9 de Oulubro de i843.

Tambem J'I1/iO U Empl'''gado demillido .endo do
no\"o nOll1ea o IA \', n. 33-oe 12 de i\farço ue 18,~.5).

I'ólo ,\v.. n, liG - de 4 de l\[arçn de I 53." drclarou
que us (hl'elto~ de ti ~/o rias nomeações tios ElIlpl'c
~arl05 bUn., Alfandega, e Mozas do Consulado dp.\'elü
'Icr CD rono~ pel"s lotações rins Tabella., dos Hogs.
; e 3~ d? 11,010 e do lIlI de Junh.o de 1836, tondo-se om
:osldelnçuo o (IUO s!b,'e matl1l'lU annlorra determinou o

V.II.IIS -de26 de Outllbro delS/,6.
Os ,~mpregRdos nomcados para l111Ht 'I'besouraria c

que Ja anles llCl'vião !IR mesma 'l'hesollral'iu OIl'~Ul
F~~t.l~HI~un(!gquf~r Heparliçúes ~ujcilns ao l\[ini::Lerio fia

, ,50 dc\'om pagar o Imposto tln uHLiol'ia tIos
;ellClmeulos, ,~"nudo haja (A\'•. II. 67 - de \6 de
J )?:IIO ll~ 181 t, C 11, 1~.5 - de l) rle Junho de 1 52l.
nceln~o:~' II. 197 - de 21 dc .\gosto de 185:1 se

l.o Qu~ não cstando sujeitos ao imposto de !j 01
~~r. estilO os 501tlO:i c ulJgmcnto t.1~lIC8 115 gl'aLlfit)~
qu~O~ qu;;-competem aos n~ilital'c:; 1)0105 ~Iel'cicio's cm
lI~o o d~~tc~~' co?fo,r'!le a Clrc, de! I de Junho de 18i2,
nele, o Call1lao,do Porlo rio Uio Grande o o sell
qna ~~~oll~~ll;~rl~AI~IFe pagnr pelo. seu. liLulos, os
6111bllrc ti 3.' UO 1,rCllO aos venCllllentos do Of6.ciacs
úo li d: In~ ,~m tln;'los fie l{lICrrll, como iiispõe o arl. 4

. " ue ;Ualo de lS4.1.
2.0 Que aOllella C' h'

membros do}' • Irc. e. 19t.lal~el1te applicavel nos
forem l1lilil31,~:118cliJo AdmlntslrnLtro Provisorio', que
que baix.rão • alé bOI' qu~ 001'1 ... dllS Iosll'Ucçüe,.
danno aLnc. elco""o . de 10 de NOI'e~]bro ~e 1850,
sujoilãu ao üpr'{f,0S a n~"Jreza de Intel"lllldade, só
i1uposlo de s~ Zlo~'o os titulo. respecti\'o., o não ao

3,0 Que a. g l'fi
Guerra e do s/al·c~ções de Director do Arsenal de
palo Goverao fiu .lU anle, sendo :tmhas arhitradn.
I t/5tO

I
por esllar~ns c aort"un,os, ~e~em pagar o cli!o im-

"' compl"e lendldas oeste § da Tabella.

,_nldo ('I), npo enladoria (2), lença, pen
:~o (3), COJ~g1'1Ia_ (4<), reforma (5), jubila

çao, 011 gratificaçao annua] (6), c por qual
quer allgll1ento, no caso de accesso, ou

(I) o A,'s, u. ;,-rle 11 ele Julho de 18!,~, e n. 91
dn to d Ahril .Ie I R52. re"ogaudll n. A,'" de I i de
J:Lneil'n, e de J I _de Abril de lS\2, declararão que
sÓllIcnle se cobrao Jj 0/O dOR so1tln~ e respecth'os
l1ugmentos, C lião rias gralinca~iics nrldiecionacs, O du
C:",,,pnuha, nem da. que a Tabella de 28 de Alar~o
tle 1825 cstabclecnu pal';1 os rlilTcrellles cxerciciol:i. cm
que sejão Cnlprogndos Oflicines do Elcrdlo.

l)Htcnln de Gllal'da NacionAl puga rle Noyos Direilos
11m mez de soldo qne compelir aDa Officiaes de Linha
de igunc5 I'n~tt)s. 00 promovidos de unI fj outro poslo
pngão íl difrercnçn dn mnioria do soldo (L. 11. G02-dd
i!) .10 SeLml1bro de 1850, lu'L, 5i).

(2) O Av, 11. 31-d" ~:J de. ,\bl'i1 ,Te I 44· declaron q11e
os l'cfornltulos c aposcnludos pagão o imposto na fórma
neste §J ~ que o caso do ~ 30 tias aJrcrlcncins desta
Tilhtdla he <.le ncce 50) e lião de aposenladorias e
rcronnns.

Os titulos f!(l~ apo cnlndo~ aSSiltl CJUI;; se abre o seu
nssen1amenlo cro folha. pagüo selllJ c noros direi los
(Av. n. 100-de 1 de AI aio de I~ill).

(3) Pagão tambem IIO\'OS dirllito. e .ello •• apostiJ
1<15 postas 110 fim das PatenLes, cooccllendo reformas,
nrccssos, pa!;sngens ue uns peru outros COl'pOS do
Exer_cilo; e helO assim as que Iie passão cm tilulos de
pensoes. lanças, elc" para 5.1) rcn.hsnr 11m merc~s pe
cuniarios (A I'. n. 136-de t7 de Dezembro de IS.:)).

:i\las não pagão fts pcngõp's de :\1.ontc-pio, por I fí.u
O doterminUl' a lei (AI'. II. :'9-de 13 de Maio de IS45);
c nem o Ilwio soldo concedido ;ís ViU\'flS dos ~1ilitélrCH

(/l\'. u. J53- de 10 rio De7.elllbro tle 1~,>6 O D.I,8-
dc 11 de Perel'eiro ele 18:; ). I

(!,) E,te .. regula,," o imposlo que derem pa!"ar os
Tt:~npregatlos Ecclesinslicos, inclll~jvc os '1iga..ios Colla
do. (A Ln. 19-de 21 tle FO\'el'eiro de 1 1,2, e n. ~o
-cle ~ cio Novembro de 18'9); mas n L, II. 1.1H..,- de
27 ele Sclel11ill'o de I 6U 1 nrt. 12 ~ 5, milnrfulI rC1!ulur o
imposto do lllas Empregado. I elo li 3 du.lo 'rabella
(A\'. n. 252-de 6 dn Jonho de IB62).

(ii) Vide IIntn (3) á este ~.

A I,. n. 602- de 1n rle Setembro de IS50, arl. ~O,

'rleclarou quo o Orfiçial do Gunl'du Nacinnal sendo re
fOl'mado pug" II] t.oOe deste impuslo, telldo-o pogo por
intf'Í1'o quando cO'uclivo.

Não )Jugão ;18 pl'a~:a~ rle prel r taoto cio Excrr.ilo
como tla Arma/Ia (A... 11-1U8-de 17del\larço dol851
é n. 97 - rie 13 de Abril de 1"53). '

(6) Pagão os Presidentes del'l'orioeia e seus Secre
tarias, PO(' cslarcm ('OIll(II'chnndidos no~ §§ 2:i, 2; I !:!~

029 du Alv. de II do ..I.bl'ÍJ de 1661 (Avs. 1I.26G-de 7
cle n"zcmbro tle 1840, n. 55 - do io de Fevol'eiro
de 1861, II. 1\1:'· - de 9 de .[flio de 1863).

liem : os Culleetol"es ; conforme a lotação feitn pelo
pelo In.pectol' da 'l'besoul'al'Ía, Oll vindo o Contador e
I'roelll'adol' Fiscal (à 1'5. u. 298-de 12 de lIlaio de 1841,
e n. 6-lle ~5 de Jnneiro de 18'3).

Idem: li Juiz dos Feito. da Fazenda, pelo venci·
Jnf}nlo que a'~cumtIia ao de Juiz de Dir~ito) quando I)

seja conjunctamellte (!!H. n. 12- do 10 de Feroleiro
de i8'2).

Icllim: os Eogajados por um anno para qualqllel"
scrviço, ainda que ·se considere simples g'l'alificBção 1

visto e0l110 â gratificação tempol'ari. do qlle Lralo {I

]Jrim.eira adverten.cia, se enlende a concedida por IOCOtl';
denullo (Av. n. 122-de 29 de OuLubl"o de 1846).

Idem: ns gratificações dos Juizes de Direitu (A,..
n. 59- de 17 ao Fevereiro cle lSSI).

Idem: o. Conselh~iros d'EsLado (..I.v. D. 3.0 - de
7 de Novembl"o de 18~9),

Idem: o Guarda das Galerios ela Camal'n dos Depu
tado' (AI'. II. Ir.. - de 6 de Abril de-1865).

Idem: os Omeiae. de descarga .upranumerari""
da Alfandega (Av. 11. 540 - de 5 de Dezembro de
1866).

Idem: o. Chefes de Policia lias 6ua. nomeações e re
m05ões (A\'. u, ~18- de SG rlnAlaio ri" 1863).

Não pagão e.Le imposto ns gratificações dOb Offieioes
do Corpo Policial (A\'. n.151-de~!) de Abril de 1SóS).

Idem: as gratificaçõei t lmporaliaa ou por certo I1U-



Illclilonuuento de lún!lrej.!us Geraes (i),
Gineo por Gento do orçamento, ou eal
culados 'cgundo a lotação do encilllellto
annual t[uando elle não eon ista em hum
ordenaclo Lho, ou seja formado de ordcnado
e emolumentos, ou !(ratifieação, ou poreerl
tagem, ou só de eI:lOlull1.mtos.

S 5. Uo emprego Yita1icio de Advogado
lIào formado ou ProGurador uos AIlditorios
ua- cidades tio Uio de Janeiro, Bahia, Per
nambuco, e Maranhão, 60n. Dos ouLros
Audilorios do lmperio, 308.

'endo pro~'ido temporariamenle paga
râo 2' por ~a(la a11l10, e nunca lI1ell08 desla
quantia,. ainda que o prQvilllelllo seja de
meno de hum anno (2).

§ 6. Do empregoviLalicio de olicitaJor
dos Auditorios elas quatro Cidades mencio
nadas no paraurapho antecedente 308.

Dos outrosA.uditoriosdolmperio 15, .
Sendo porém temporariamen Le pagarão

iU por cada anno, e na fórma do paragmpilo
anlecedente (3).

mero de Ilnoas ·Ie cnnlr:lClos feiloli com o GoverllO,
a!'8im como al:l conceriidA!i POI' GlIllllltissõcs l,"l1lpOruriMi
(Av. n. 2GB-de 15 de Junhu du lS50, cu. 201-de j~

ue ~taio de 1862).
Idem: Os Vice-Pre$irlrllt~s, POI' que os sell~ venr.i

lllentos não ~ão de natureza UJIlluul (A\'. n. :!2-de 25
ue.Fevereiro de 184:1).

Idem: os Empl'egncl08 qne SP'!'VCUl inlct·illQ.IIlcnlc por
oulroo (Av. n. 25- ~ ~ de ,llInho de IH3).

Idelll: as gratificações temporarius p r ser\'icos ex
lroordiourios (A\'. n.. 2n - de. 21 ue ~Iaill rle 11;6~.

1'eln Av. 11. 202-11e 13 de 1I0io de I 62 se declarou,
11ue n~ gralificnçõ~s de que truta eslo:;t l'ãO llnica·
ln nte ~s c:onceditiHs al)d i11dh'idnos Hncurl'cgadolJ de.
serviços designadamente crcado~ por lei, e Coujo des
t'mrenho se lIclJa 8. r.:trgo de empregnllos cspccincs,
,'rl'ado:l tambeOl por lei; mm, que não abrange tls gra
tificações coaccdida:\ a individullS nom~Htios I)'lra com
lni~sõcs) que uâo tenhão o cu,l'acter Li..: EIl1(JI'~gos pu
1J1H~oli.

IueOl: o, Offll'iaes Reeruladures (.\\'. 11. 2~I-de 5
de J unhu de 1863).

ltlem: as gralific~çues e~p~cifl(,..'i dll15 anil'ines do Corpo
de. a11rlt· do E.rercllo, e mau; EUlprcgados de qUi} trata
a Tauella de, ri. Marçu uB 1851 (.\1'. n. ',jü - ue
~~ de Setembro de 18b3).

(1) O A,'..". 811- de lO 0.1" II gasto de 1816 declarou,
que os ln(!I"Hlu?" que occupant~u ~lIlros cmpr'·go~.rorel1l
11OU1Clldos 1-I'e.cudcnLcti r1uPJ'O\'ln~IR, (IC\'elfl pagar o iOl

IJOslu ,"~ lj 010 lte lotl,o O o~'dc[lado qUi': em conse
quenclil r1c !IQvo cargo 11\'Crt:1ll de pCl'ct:bt'r, e não da
dlffcrença que bO,l.1\·el'_ ntl'c este, e o 'lue ,'cncião l'el0
emprego que urcnpa"i::lo.

E pagão tanhu "eles qnnnl.i18 )l~n UOUlcutlos para
elile El!Jpl'ngo, que hc ele ':DlJ1lJlíesào IA\'~. 11, ii5-tle
i'1 de Abl'iI de i 8·'1-6, c 11, Ui) - uo lu de Fcvc!'eiro
ue 18"1).

Vidu ohservação deciOlu sclima á Tauella do t 8:'0.
(2) A L. n. 150í-rle ~6 do S tewbl'o do 1~6i,

no lU·l. 1f; § 2; deelaru, que OH direitos cOlllprchen
.lidE' neste.~. UIÔ o ~ 31,34 009. 41, 45 u 'l,
tom'ao 6ubsltluldos pelo sello lho, na fOl'ma do Oles·
100 arl, 16 n. 2, (Iue authorisfl O Go\'crno à elevar
H9 RJaS tio :;üllo file) COlO tanlo que não cIceJ.ão
du 1:OtlUStlOO.

(3) Vide noia pl·ecerlente.
O requeronte ou Solicitador 'de Audilorins niio

tendo ~ro"iDlcnto,. I'oas méra liccuça para requerer,
pqga s?meuto o .1?,POO.t. de.le § (D. u. 39B-rle ~t de
DOleu D o de tS .. , e aI'. li. 93- do 10 jo ~ar,o de
185.1,.

§. ~. Uo g~·áo. de Doulol' eUI SI:ienciJ\
Jund lca~, c SUlllae., DI! l\lcdil'lua 4,US (i).

§ 8. Do J,(rao de Bacllar;;l nas dilas
SClencia. 3UB (2).

§ 9. J~a appl'ol'ação para o ex.ercício de
PlJarlllar:la, de Parteira, uu Prufes or ue
parlos IOS (3).

§ 10. Da 1\IatricuJa de .'egocianle ue
grosso trall) 4,0$ (4-).

Da dita de 'egocianle de "arejo 2U5.
Da dita de Guarda Lill'os fuS..

PAUTE 11

Vas '11lel'clis geraes, [Jririlegios, e facul
dades (;;).

. li. Grüo-Cruz elo Cruzeiro, ela I\tlS3,
ou de outra qualquer Ordcm 2008 (6),

(I) Vide uolo (2) au § :j,
l'elo ,\\'. n. 33-de 9 rie FI'vel'uiro de 1851.e do

CIOI'OU, que pagão I10VOS dircitos l; :-Iella. l'omo li'
prllpl'illH C~H'tut' ue Pormatul'US, os dipll}D1DS Ile ap·
provação dauoo no lJrtlúl a ~[odieus lorlllad~. no
eslrun~dl·o.

2) Vide nola (2) ao § 5.
:'i lIiplnlual-i lillarHI'io!5 e scicllüfico~ pn'\5udo~ 110

cstrangeiro, e o~ do Collccio de lJeJro li, uft" Ilil~
São este iUlposlo. 0:1 do ei'strangciro Jlngão scl10
quando ltprOJiCl1ladoll COluO uOl,;ullleulo:i (A\'. 11. ~u
-ele G ele ,\hril rie IS•• ).

(a) Vide 110la p) ao § 5.
TULObcm pn~üo ~st~ illlpr:sto 05 CirurgiõeeJ, ~It!.

(1ico~, e DUlicuriQs eslrangcir(.l~ pelos lJLlllo~ ~(! ai'·
pro"açãn que :,u lhe!t .ler Itas Est:ola~ de i\l1.'lll1:ma IIn
llopel"ít., 11âo obslanll1 terem pago os 100$000 dn
cxame ufl conformidade du lIrl. 14 ,ln L. Ilu ~ da
Oulub;o de 1 3.:1 (Av. \I. 4-de 2 de Jolhu de lbll;.

(I) Virle \I011l (2) ao ~ 5. .
(5) A L. n. 58li-d. li ,Ie Solemhro de 1.50, .rt.l.

dispensou de~lcs ilDlJO~los õUi cond,,-:col'ações flor berA
,'iços militares. . .

O. di reilos de Chaoeella ria devcm cubror·. e IUd~·
pcnd~Ille do~ no"og e velhb:i direitos, por9~le iIJ.(J

u.i\'ero05 (Av. 11. 359-de 10 de Ol1ll1hro de ln,).
I'ela L. II. 1.1I4-rle 2, de Selumbro rle mo, a;l.

i 2 § 6. S~ onJt:1l01l qtl~ os agraciarias caIU dl~tl~I'ÇiJ
honoriüt:n~ tio llllpet'io 5ctião oh . al10s ~ liahsraJ,~r
os clireilus relativos â todo~ os s"raos anterIOres, com-
lJrchendldos lia ultima gl'aç~. _

Cumpre uotar que os tJit'('lilos das .mer~ês MlO fle
"idos na conrormiündo Ull!; luili qUI; \lgur;W ~ll) ll;!~
po fia conces fio dul'l 1IH!51118:; luen.:(:s, I; Mil t:KUI~'

lCI1IVnle O§ tiuo.ar1. 12 dllL. ',I' t.Il4-d: l.,~I;
sÓ lJódc RCI' t1pphcuvcl li~ ('onccssues fello311t:IH)I.
~ua cxcl,ução. C não as ct\l'laH, nu qUIIl::tW1cr. nlllrt'l
diplolTIfui, pdos qUlles ~p. tcuhiitJ tortll.1dO e Pdi~15 ~: '

IlIel'cf!s ilutcriores úquella. época (A\", u. 13~ v
de Ah,·il de 1~63).

(n) Vide lIula (~) ao ~ 5. '
I) I~". II. j Y3-de 3 de Maio rIe 1.60 .'h'c1ar"u, '~~:

estando n Av. do t~ de "IRio tIo ts·t2 Imp!lSI(aJ~~111l1
l'c"ogudo, pur leI' 1~IHllIl:ado II Tl. l1~, 1.1 e ulndh
tle i 18!J, c tlun st'n<lo ati Or,ICDlJ h JIIonhc~ r~eg lllectl
pelo IJ. ue 9 rle Sollcrnhrn Ile 18~0, que r,ao e..tll~llQi.r
pJ'omoção l"cg'ulul' dn~ clns!:le!\ ele ltIellClr pnt,1 Ú tlJ
gl'aduação, ChOlU luulhelll nH.o ~tubdect:ul~ :!;,lt~ l.
de Oulubrn de I 22, que repila" Ordem lU ,11
e o de 19 de Oulubro de 1829 li respollo da ~rdelll d.
Ilosa, c Oli dileito~ 1I1"vidtJ8 (:0) tal CtlSO ,sal} ~ij {,)_

presente Tabella, relalilos .omenle uo' [:1'a~' u~r das
forelll t:onOallus al15 ltgrAmados em (Iua_q nica
Ordeus bonorificus do Impe";o, com .o<cepçao ~I. U.
rnenle dll Ordem Imperial do Cru,etro, quo.f ellS'
de sua institllição dn 10 ele Dezeulbro ~e 1~; aI!
que lI"Jo nos agrn 'iados as anterIOr", gladuar, P
a uomear,ão doo grAos superIOl:e.- -.da r.el.

A doutrina ,leste Av. parece ter Sido re'\"0e J

• L. u. II j~- ci" 1';60, art. 1= § ii.
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~ 12. Dii(nilario lia .p CI:ne da Rosa,
on' de out.ra qualquer l'Ofi(~eCor~ .fio, (lue dê
() lrat1nTrnlo ele L"cellencla, 1;)08 (1).

~ 1.3. J)igniwrio do Cruzeiro, dito de
2' Cla~~p (la Ro. a, Oll de onlra qnalt[!ler
rondrcoração, que dê o t ratam\ln to de Se
nhoria, lOOU·

§ tf!. OfTicial do Crn!'ril'o, dito da ~o. a,
r COl11lOendador das m:u~ Orrlen~, 60~.

~ 15. Cal'alleiro rle qualquer Ordem,
meno, dr< ele Avi:'., 20B.

~ 16. Do Ollieio dr 1\'fonlomo 1\1ór,
~008·

R i7. Dos mai~ Offlr:ios Móres da Casa
Jniperial 200B,.

~ :18. Das honra~ lle Official Mór,
HOS·

§ 19. Do~ Orlirio!l de Gentil Homem.
r cie \'c'a"or, i ~O$.

~ 20. Do lralanwnlo dr Ex.!'.ellrneia,
quando não fól' annexo POI' Lei ao 11112:ar,
('arl(o, 011 eliO'llidad de que se pagnem cli
rei tos, {20B.

~ 21. Do Titnlo do Con~elho, 60$.
~ 22. Dp tratamento de Senhoria nos

mesmos terlllOs do ~ 20, 50B.
~ 23. 1Jo OlIleio de Guar(la Roupa de

Sua Magestade lnlprl'ial, e dos Pl'incipe~,
60$,
~ 2'!. nn~ Omeios Menores (la Casa Jm

perial, !lOS.
~ 2!i. Da Honras de Omeial }Irnor da

Casa lrnpprial, 308.
~ 26. Do Omei de Moco da Imperial

Camam, 208, •

C
~ 27: Do Foro de Jtloço Fidalgo, Fidalgo

al'a~lell'o, 011 Esc1Hlelro, !!OS,

I
§ .8. ,Do Fôl'O de Cavalleiro, Oll Eseu

((llro Fidalgo, 20$.
~ 29, Do Bms~o dr Armas, 10$.
,30. Do Fôl'O de Copellães Fidal

go., 1105.

I
~ 31. Do Fôro de Capelliles da Casa

mperlal, 20$.
2 g 32. De disprn a da Lei d'Amortizaeão
~o~ cento do yaro,r dos ben (2). •

co~cv3: ?a adr:l'lIl1l traç.ão de Capella vaga,
l'P edId,1 em ."utude de denunr.ia, 10 por
. nto do rendlmenlo ele hum anno (3).

aoni ~~de sobre e,le § e os seguintes océ 31, o nota (2)

(!) Além IlcsCo ' ~
mostrsr ,Im.posto "evem as Ordens Religiosns
D. d. lôQndc/agnrao os dn graça que obliverão pelo
'pe,ha rO,soiã i~lCbro ~e I~I; pelos bells que oessa
e ainda o ,ell o v. n. 210-de .. de Outubro de 1859)

A L. n. '5~7c~mnlum~~tos.
o GOverno ~e Jg6, no ari. 19 n. ~ nutorisou
re~r.. da a ~,pedlr Requlnmeolo uniformi.nndo os
43" «. CD raoça doslo Imposto, c os O", §~ 42,

(3) AL. n I~O· rl
qoe o. direÚn~ " - c 1867 no orl. 16 ~ I oeCormin~
."'1, ~ e 110' § le mer~, o. olllros. romprebeodidos
proporeional ',~"Or e 4R. serao slIb,lJtUldos pelo '0110
II. Jt _ que ' 11'~ onrnrmHJade corn o mesmo rtrl. t fi
qoe não clre,l: a.1fiS luxall do mesmo ficHo, ram Innlo

ilOIlU~o/o.

~ 3'1-. Do prívilrgio de Clualquer Fabrica,
011 Emprez3. por 20 anno, 2005 (1).

Por mais de 20 anno" 12" por cada
anno.

Por menos de 20 annos, 10;;, por cada
anno.

§ :35. Da el'eal}ão de Conrl'a~a, Irman
(laJe, Ordem Tel'r.cil'a, Companhia (2\, e

ociec1ade,30$ (:l). .
.~ 36. Da e.onfirmação rle seus Compra

mlS, os (I~), Oll E. talulos, W~ (5).
§ 37. Da di, pensa (ln la p o de lempo,

concedida pela As'p.mbléa Geral, ou pelo
GOI'I1I'llO, e Autoririad "no casos em que
a Lei a permitta, 20" (6).

PARTE III.

Dos objer(o.~ do expediellte dM Tl'ibu71aes
r Aulol'idadrs JudiriaTia;' (7).

§ 38. De legitimaç,ão, adopç;io, 30$ (8).
~ 39. De supprimentos de idade, 20$ (9).
§ 6.0. Da ordem, OIL sentença para. r.n-

trega d bens ele Orphãos a seu mandos,

(I) Villo noCa (21 no § fi.
P) A~ !:implrs 'socic,i<ltl(ls mercantis não e.. l;io rom

prtOhcnrlidaq neste §. InflS e Ião sÓrlJcnle as C01Uplt
nhins. F;ociedaf!es ou Bnncos estahel~cidos com licen 4

ç" c appro\'nção rio Go\'erno (A\'. n". II ~ c 12f,-de 17
de Alroslo .~ de 25 00 Selembro de 18·;;, n. 270-rlo 4
de Outllbro, 11. 333 - de 3 de riovcmbro rle 18;9).

(3) Vide Il nola (2) ao § 5 desCa Tubolla.
(") O Compromisso aioda que pro\"Ísorio está suje;to

fi esle impnsto (AI'. rle ,i de Pe\'"reir., de 18;;0),
c embora sl!jJio de Confraria, dr..crctnclas pel1l5 A~scm
bl6as J'rorilloilles (A\·. n. "I -de 18 de Abrilodo 1810:1,
c 11.390 - du 26 de Agoslo de IR6o). .

E!'lão ~órnenlc !\ojeilflQ no 5e110 (lo Reg. de 26 de
Abl'il cio 18,1.1.., se na porhu em qne "igorn"n CRie
Rf'S'. o pogarão, pelo r.ontrorio se o nüo fizcl'ü?, r":~

"endo pagor o sello dos Rog. poslcriorl"R com suns
rc'·nli(lncõ~s.

Uj) Vide 11 noLa (2) no § 5 ~e.111 Tl1bella.
E obre os EsCaCutos das Compnuhias consulte-s

o. A\·s. 11.2;0 - de 4 de Ouluhro, e n. 35a - de 3 do
Novembru de lR59.

(6) Vide a nota (2) ao ~ 5 oesCa TabeJla.
(i) A~ :Juvidus que occorrprcrn sobre o ;.Rgamento

dos impostos desla. tercei:a parte l) das onll'ss, l'õeriio
cD\'iadUJoõ com informnção das The.'iourarias 00 The~

souro; não se rleilRndo com tudo de f.l1.er-:ie., paga
mento (O. oe 25 de .Jan~il·o de 1832).

A. mulLe. do § 21 do I. dr II de Abril de 1661 o
D. de 1$ de Junho de 172h estão cnl desu:;:o (Av. n. ~''e.

-de 22 do .Iunho de IRS;).
(8) Vide nola (2) ao 5 dosta Tahella.
O Av. 11.255 - de :!9 d~ OuCubro do 1851 rleelara.

qno os no"o~ direitos sÓ são rtevidos dns "f1;1'W$ cl~ log~
cimação Ou adopção concedidllR fi 'Ios JUlt('.~ de prl
IlIdra Illtilnncia nos termo!; do ar!. 2 § t da L. rie 22
(Ie Setemhro cle '1 :!S, quando ha processos (10 leg~ti
mHçiio, c se pnssão taos cartas) ficando 1mb IItendlrin
que cios m~Crlpll1rns e \'erbns testnmcnlllria!l, que tom
rle ~er\'ir fie lJro"a DOS mc~mos processos, IIÚO tem
lugar n cobrança de lnes direito~.

Emuora vão todll~ DR me"ma sentença c cnrta do
perfilhaçiio nu legitimação, poga o impo<Co onda UIll
'lue se legitima (Av. o. ~;;6-de 18 de Olltubro de
1852).

(9) Vid~ nota (2) ao §!i neota Tobplla.
Pelo A v. rle ij rie OuCubro de 1840 deelorou

fi", que IHlgfio e~t impORto ll~ pCfiSÓa.s rie maior
idade que rreci~ão de hubi.litar- :e, c l'ro"nr sua rarn~
cidade.
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quando tiverem casado cm licença, 1/2
por cento do valor delles (1).

§ M. Do suppl'imento de consentimento
do Pai, ou Tutor para C:J. amento, 208 (2).

§ 4.2. Da habilitação pal'a receber he
ranca dr. ausentes por testamenlo, Mio
sanJo os h~rdejl'os ascendentes, 011 descen
dentes, 2 por cento; seneJo as heranças
ab intestato, 1 por cento (3).

§ 1}3. De in.inllação dr Doação, 4. por
cento da C011. a doada, excepto da que róI'
frita por a cendente a descendentes, e Yice
\"er~a ('.).

§ M.: Da licença de snbrogação Ile bCnls

(I) Vido nola (2) 00 ~ 3J rlesln Tobelia.
l'~ln A-r. n. 21 ~1-dE 22 de Junho de 1 fi'; SP c1cf'la·

rou, que este § comprehendia taJ1~O U~ Orphüs como os
OrpJt.:ios.

U Av oe 30 de Novembro ,lo 1853 'Ieelarou, qne
(l que não tem snpprimento da licença do poi, (lll

tutor pnra r.asar, uni) paga 20$ de novos direiLos, IDRS

e tão sómentc a multa de um c meio por Cl!nto do
valor cios b IlR.

Vide oota â observação segnndo rio Tabelia rle 1850.
(~) 'Vido nota (2) 00 ~ fi rlpslo· Trtbella.
O Av. n. 105- de 4 do Ahl'il de 1855 rleolorou

quo e&le imposto FO paga pelo supprimento (lo con
~"nlimenfo do pai Oll tutor. on do .1 uiz para o
"a,omento, e n:io pela simples Iioença. O se!lo qne
pllen o S'upprÚttMItO hc o du nrf. 47 00 n. oe 10 de
Julho de. I 50; e o da simples licença Irc o do
arl. /..,.

Pelo Av. n. llG-de D ,le ,10reo rle I fiO se
declnrou, ql1" os filhos que Irm Jir:ença tle (!u!
pais pnrn (·a.~arcm. não preci~ão :Ia do Jniz de
Orphão•.

la) Vide nolo (I) ao ~ ~2 rleslrt Tobello.
O O A,'. n. H-de 11 rle Julho rlel8/,li de.cla

1'011, qnr. cm rigor ~Ó se derem cobrar 09 2 e 4 ajo
nus hnbilitaçues para hnn~r heronçul'l UO uus('nte~,

ramo eslá estnbclécido ncsl~ ~, c que !lar isso cn
dueou'o ~ , da 'rabolla rle I 38.

Pplo AT. n. II~-de 31 de Agosto de 181,1 se
..(leclar~n, qne O" pngamentos prorenientC5\ de divi
das, qnc se e!feoluão I'elo Juizo de Orphãos e
Ausentes ao~ credores d.; fnllenr.:ill~ intesladns, não
jlrtgiio o imposto de que lralrt c le §, OOUlO de
oídio o rtrt. 10 do Rel;. de 2i do Jnnlro de i845,
carlueanllo o ~ 5 drt Tabell" de i838.

Os herdeiros nUHenLc~ habilitados oevem pagar
, e~te imposlo, e o sello de quinhõt:s Qoreditul'ios, o a

,Ioeima (Ay. n. 30'-do 18 d" Outubro rle i8!i8.
Vide obsor,'uçíio decimo terr:eiru á Tabollll de 1850.

fio pogrt este imposto a habililoçüo dos .:oU"leraes

r. resentes do 10 r. ~o grno para enlr~lrem na posse das
Icrançns, pc!o Reg. de 15 lie .Tunho de i859 J porque

he simples Justificação rle identidnde rle I'c'5oa. c
'Iualirlade hcredilnria (A,.. II. I D2 - de 3 do ~Iaio de
i 60).

(4) Vide nola (2) ao § 3~ rleslo Tahella.
O. A,·s. n 52-de 31 de.rulho de 184/.,en. 2il- de

i r. de Noyembro de i8,! tleelarão, que as doaçüe, de
Apolices pagão este imposlO na insinuação, e o .0110
riu esoripluro, 'lu lta fixo.

A aequisição de Apolices da Divido Publica li tilulo
de hernnçn não u~ isentá do pngamento do~ (Hreilos de
4 % ria Chanoel!aria rios heranças nllin'.'ta'o, quando
fizerem parle dell.s (A v. n. 164 - de 23 de 1\1oio de
1851).

A Fazenda rroTinoiol e os ~{unioip.lidode. de"em
l'agar O imposto deste ~ de insiuuoç;1o rias donçi1es que
lhes tizerem quaesquer pe sons (AI'. n. 518 - do D de
Novombro de 1861). .

Que eSlabeleeendo nma eseriplura rle dnoCão, rt en
Iregrt ao doado da ~u1nlia de um eonlo oe féis por anoo,
durnnle :J. "ida da lJOnnlnria. Opresente i1npOl'ilO para
n iusinuo.çüo deve cnlcular-!l;c Rob,'c dez ve1.e~ n mesma
qunntia, por seI' eRsa n renda fIe IIIll anno, do immovel
ou propriedade que se vendeu pRfa :\0 constituir a
renda (A v. n. n - do 23 de Fel'oreiro de 1865).

que são inalienlweis, 2· por cento do
Yalor (i). .

~ Mi. Da. ad.mt~,ão da caucão de opere
dcmol-icndo, 58 (2).. .

~ 4,6. Dalicençadeu~otlearmas120,'(3).
~ 4.7. Da. Folha corl'lrla para Impelrar

graça~, on mercê, 2"500 (4,).
§ !J,8. Do "alar das fiancas criminaes

prestadas el11 juizo, 2 por ceillo (:i"

ADVERTE1\CIAS.

L" Kão são sujeita. no pagamenlo dos
5 por cento as gratificações temporaria
menle concedida pelo Governo (6).

2." Os dir itos devidos dos Empregos, e
"encilT1ento~ de que trata a primeira parle
desta Tabella, erão pago por descontos
rnensa.es durante o primeiro anno do Ycn-

(I) Ti de noto (2) no § 32 dostrt 'rabona.
(21 Virle nol'\. (:!) nO § fi oIestrt 'robolla.
(:1 ille noln precedente.
(,,) Vide nola (2) rtO ~ 5 desta Tabella.
O Av. tl. ao - li 2D de. Janoiro do 186·., "mm·

menda n mnis ~r"ern fiscnlisaçüo na c brança 005 di·
reito~ da!\ foI hns rorrirlns.

ESl'Ias folhns UilO tlcyrm ~er nceiin'l sem o Plc~'

menlo deste i1llpo!'IO, ú que l'ão oLrignd31J (A", u, tiS
- de 22 de ~laio de lS65).

(ã) Vido noto (3) ao § 33 de.lo Tahelln.
O A". n. "-dI' 5 de Janeiro dn t8li3 l'Irr.lnroll.qne

ns j'ro"isões pns!:Hlrl:1s 1'10 .Juizo de (4 instnncin plU.
mctliçTIo, dernllrcnçíio c tomhamento de terra!,1l1l tOn·
formid,wle do § I:! orl. 2 do Loi de 22 Sete~hro de
18~g, bem como ouLra!" l'rovisõc!'l, que. o~n !lIl,OCIpt
didas pelos mesmos Jlliws, nfio furiio Illclllulos na
prCllenle Tabellu, C nâo havendo ti respeito dflllB~ a!
leração algumrt polo que toea nos nov~. c velh,. di'
)' itos, fi que r"tüo ujcitos, ,lCYCrilO cobrnNC 05
que se achão cspor.ifieodos c deolarada. no ..Ta·
bello Ile 26 de .rançlro de I g~:! sob a ep,graphe-P'"
visões.

F. são os seguinles:
1.-Dol'utelln, Emoncipoção, supplemoalo cle idade:

snpprimenlo de consentlmenlo paterna para r3..tlI
menlo, approvação de UUIi!lotll, 1150 de nrmn!l-

tH~.::. Para rn~idir nns o11lliencias por Prorurilllor,
opera dafnoliendo, JIOJ,>i1ilRçüCS IlHrn I'ecrher h~r:lllta
011 diviua, licença pura fazer t.:ilar; cm prcsllmo,
5,1,0 rs.

N B. Qnanlos forem as pessóns r~onLcmpl,dn"
tnutos são os presLimo!:, que S )13\151:'. nao se decla
rando o numerQ das pcssôus conta-se por del, cp·
gão dez prestimo~. ... d < a

3.- De declaração de pr,~,loglos rle Conlra~1 or:d~'
ReodeirO!; das Uentlas NU(Honaes. commntaçao ii
gredo, prorogação fie fHllninistraçiio, por Cft la anDO

um emprestimo.-MO rs-. ,
fio _ De conlil'marâo c compromisso i CreCl(lo ll? Ir·

1lla~dade, e outra de igual oalul'es3, dez presbmD!,
- 1,$620. •

5.-De malricula do Negocianle Ile grossO Imol'
,'orejo, e Gllnrdn-livros.-5S400. ilIinjl'

6.- De nposenladoria~ que "encem o~ ~mum
tros, I. % do rendimento da aposentado(lae

anno. d I 6'
Vide Av. n. 38~- de 18 de Agosto o I •• ~1'

(6) Vide nola (fi) 011 § 4 desla Tabolla, o Ar. 0._ -

-de 13 de ~lllio do lSG:!. o' de um
A palavra ftmporario,1I\cntt, entcnfle-se me". ~ t1"a-5e

anilo. porque sondo tie um anllO inteiro ou m315 p o .
(A v. a. 122-do 29 de Oulubro I~e 19.~6: .0 '~.

As nomeações interina. s~ .ostllO s~Je'la(sA\" g.Sli
monto de emolumenlos de fe,t10 c reg"lrO .
- rle tI de Novembro de ISfi3).
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,'imonlo nas Pagadoria-, ou Eslagões Pu-
hlioos (1). . .

3." O comprehenuielos nl1. prtmel!'1l. par
te de. ta T01le11a, que huma yez l~verem

paAo os uireito~, e forem promoYH1? _ a
outros Empregos ela lllP ma RepartJçao,
ou classe, sómenle pagarão a qllnfa corres
pondente ao melhoramento, que lhes pro
vier.

I~ .• 1\'iío siío sujeitos ao pagamento elos
;j por e~nto estabelecido no ~ :;: do ta

Tabella os Empregos que tem ele pagar
outros novos direitos marcado neIJa.

5. a Não he permillido O uso das iUercês
honorifica, sem que o Agraciado lenha
obtido o competente titnlo, depois de pagos
os Direitos, a que taes Mercês ficam sltjei
las (1) . .A mesma prohibi\(ão comprehende
os agraciados ante da presente Lei, os
quaes para obterem Titulos deverão pagar
os 1\ov05 e Velhos Direitos (2) estabelecidos

I pela Legislação anterior (:~).

AVISO n. lIJ8-DE 16 DE O TUBIW DE 18:>0

Com a Tabrlla dos )10r:O~ c J'elhos Dirrito&. c do Cltanul1orifl.

Joaquim .losé Rodrigues Torres, Presi
dente do Tribunal do Tbe['\uro Publico
~aciol1al, remoU aos 51'S. ln peclores das
Thesourarias das Provincias a inclusa Ta
beBa do Dircitos novos e velhos e de
Chancellaria, quo se cohrão, além dos enu
merados na labella annexa á Lei de 30
de l'iovembro de 1.84,1. n. 2!J,3, para por
ella se regularem na arreca.dação dos re-

(1) Kão sc paga ii ]'fngistrarlo sem dcseonlo rio
q.De e.tiver recebendo do Jugar que exerCcr nnlc
llOrmente (AI'. n. ~ e 3-(10 15 rio .lnneiro dc 18~1).

Se o Empregado não ]lagar (l imposto no tempo
de cIe.rcif'io em quo ·r.cnll'ça a receber. trnnsporla·sc
o 'Cu debito e conta p·ora O immedialõ exercicio,
quando de'H}rá pagar o rrstanlc; c RC não pngar O

de um mcz, Dão poliel'á receber o ordeD:ldo do se-I
goinle 'em osse pagamenlo (Av. D. ~IO- de 30 de .Tulho
UD 1 "I).

1'6,a da rpocha marenda nesta adrortCflcia não 50

pode demorar este pagauJenlo do impo,lo (Av. n. 191'
-d~ IOde Fevereiro lie 1859).

Vldc lambem quaDto ao pagamento do imposto
dnraole Oprimeiru anno rio emprego o Av. u.18
'Ie 10 de Jaoeiro de \860.

feridos Direitos(4:).Tbesouro Publico ]\iacio
nal, ClII :1.6 de Outubro de i850.-Joaqu-ún
José Bodl'igues TOTres.

(I) O. outros emolumenlos de Iransito de Diplo- .
ma.<o dali merrés honorificas devem ser arreoadados
na mesma occasião em que o fazém aODualmentc
de feilio e joia (.h·. n. 4~- de 21 de JaDeiro de
1865).

(~) Pelos Ars. n. 346- de !9 de Dezembro de IS·>I,
e n. 55- de 2~ de Abril de I /'8 se declarou. que
a qno1a '105 no\'os e velhos Direi~o8 se cobra.ria.
ptla preseDte TabeU.; o que os objectos não oom
prehenrlid05 nesla, se faria pela aDtiga legislação.

A L. do ., de Dezembro de 1830 DOS arts. 6 e 7
delerminou o modo porque se faria ai Ctieripturação
deste imposto.

O Av. D.3.09- de IOde Novembro de IBM deela
rall, (lue os tilulos dos posseiro8 dos terras que 111815
fieão pertencelldo, pagarãD srlolellte os direitos da 5010
da L. D. 601- de J8 de Setembro da 1850.

Vide o Av. n. 391 - de 9 de Dezembro de
1859.

(3) eon.nile-se tambem sobre esta Tabella Araujo c
Silva-Rore...·os do. Collcetorcs (se(lUoda edi~ã ) de pal;o
91 a 01.

(l) Yide a nota precedente.

•

OlUl. SO.
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DIl\EITOS

Ur.SIG.AÇÜr.S !lAS VEnDAS (I)

'.
11t' CUItI'l'"U honorl:ll'iu 1'ollcl1rl dr. 2~ de laneit'o de 1~32).

Ui'" P",·:..it!Plltt' rlu SUPI'('ltlll Tli!Jullui de Ju~tjça (--il/em).
IJ~ dilo rIu TI illl1lHd da l1elaç:ill fhbm) . . . . .
lh' E:--I'l'(~H'lIlc jllllll111'1I1n1iu (u!un dI' 23 t' ~b c/1M'.
lIe ciito 'lue ~I'nl' inlpl'innUIE::ntc de Escl j,50 (,tlrtn) (~\.

lIe Ulfi..:ill~ til' .I11 ..1i("1 úfrUl df ':6 clico) (:J).
til" 1111l.1I {I (iI/nu dI' 23 I _ti dlw). .
1)1' ~l;t1·llIl1..·Z ilJ,m) ..
III" ('nu III' otlrm.). . . . . . .
III' \1c."IJIlil., c'vll. f#'I':llllir'ra (idem).
IJI" lli ... ~"1I1 ~ !':Il1th'nt (u/I'Tn) .

: nc Dnrão CU1~1 gl'ululcza (Idem).
nc Ililo ~r'llI g'l"ilnuI·za. . .
'J'ilulu dI' g'ranli(,lll (,Ir ~:J dilo).
lIonms di; DIIlllll'za (d,. iii dito).
lJitns de ~l:lrl)lIela (If/r'm) .
b;la. de t:ou<lessa (ir/e",). .. .
lJilas de Yi~"oIlde!oo;si1 ou UUI'I)IICZU (ith.,,,S
))1; B~ca liOIl{ll'a'I'ia u/em).. .. .
De l~ollfiI'1I1açãt) ue CtJt1!iul (idl!/It. di' ~3 (f·26 dilo).
!lu l'c1HII)..:ia de Offi.,;iu de .I1l.,Li~u (idem) (4). .
Ilc <1;1. dc I"Ü para (;\110 (idem) (n). . . . .
Ue eucorlo nu Oflido l'enullcincl (idem) {Ci}.. '"
Uf! J,ri vilogin c(lnr,ellido il quailllllH' f:dl1'ira, ou cmpl't'Ztl, seUl

fcp.pu (Lei ". Uu-de êO de Uuwl"o del~:3S) . . . ....
Do 'lIl'la (J(; IlflhlJ'a!il\(lçãO de ('itladão 1Jl'llzilcil'o rL'(liJf)lla~ dd 2;j

1 .:! 'i da Jrlllei,'o de IS;J:!) (lI . . . . . . . . . . . .
~ ne rornecürlol' da raso TmIHJl'ii11 jl'oytrJ,.ia de 31 dr. Julho de i 84-1),

Il)Cl:t 1'I'ú\,ji;ão }Iara advogai" sendo fl)l'Inado lTflbella c/e ~G de Ja
lIci ..~ de 18:l2) ('). . . . . . . . . . . . .

,1'ola c1ih uito (não la..mado) alé I 1I111l0 (ide", de 23 ide",). .
i Pela dila dito dito pur ~ fllmus (i,J~rt~1. . • • . • • . .
, I' ln rlila dilo :Iilo 1'0" ;1 01lnos (id.",). . . . . . . . .

De It~ J iliOlação. adufJç:lIl c ('onliJ'lIult.:RO tio tic~maria (idem e de26) (O)
; Ue Segllro (idem c de ~3). . .. ...
I UI} J.a prol'ogação dp tlitu (idem c de 26 lle Jaucú·o). . ,

Dc ~.' dila de dilo (ir/cm) . . . . . . . . . . .

Illc :i.a dila de dil" (idcm) . . . . . . . . . . .
De Pro,';'ão de lulela-por calla llllelodo (idc", e de 26) .

'lIe dila de emaneipação dilo (idem de 23 de lane'ro) (10)
ne dila de opprovação de auli ta (.'/a",) ". . . .
De dita de reóidil' nas nudit.mcin por proclIl':lÇão (idem e de 2G).
ne dila de lirença para I"z<r cilar (ide", • ri. ~6 de lallcil'O).
De comrnutat:âó oe rtpl?rl'do {Idcm)~ . .

IDc prorogação de adnllni,tração I'd..») .

N:OYOS

60r.SÚUÚ
'UllSUOO
;j(J(1 UOO
I!.{ISOOO
1.;1;6000
t!\IlS00U
1511$00U

21l0,\'UfllI
1:;lI$(JU(J
lIJ1J~rIlIO

511,\'1l00
:i,\'liOO
3,92,\U
~

Ss

5$600

2S000

·S~·itl
Sl1l0
$1110
,\'600
SBOU
$;;40
,1';;40

S!i40
,\':;.10

HLU OS

!;S~OO

5r.,)',,00
16,\'800

,\';;.0
8:,·10
,)'5.0

2~'8000
16 .1'000
t t2$OOO
lijRSOOO

'''.,1'1100
III. Sonu
~ijSOOU

1l"SUOO

:IS600
~S800

2SSUD
;;$60U
8S·H10
,~5'0
,1'080

TOTAL

60,11100
11,1100

2,1800
$

2$ 110
5$600
RS·OO
ISOSO
SiSO
$400
.1'600
$800

1$0 OI
lS080 I

$510 I
IS080
1$080
.1'.10
,1510

(I) Vide Av. n. 213-de t8 rle Kovembro <le. 185.. 00
oola (31 ao, 3 da primeira Tabella do 18.. t.

(\!) " máis 10°10 da lolação do Ol'fieio na pl'opor
ção do tcmpo.

Villo sobre os provimenlos interinos d<slc Orneio o
Av. 0.316-de20dcOulobrode J8!i:;'

Scgundo O Av. 11. 4i2-rle 23 de Dp.zembro dc 1857
0' lilOl<>s dos OJ'fidaes dnJusliça ,lo. Juize. Mnni
"ipoes e dos Subdelegados, pagão s<lIo u novos di
reitos.

Os Officincs de Justiça que não tiverem vcnci
m~nto dos Cofres Publicos, (levem pUgHl" 08 no\os
e velhos, Direitos iutegrnlmenlc, pll.lH. se lhes 1ilSSaL'
provimoot (Av. n. ~n8-de. ~8 rle Selembro dc lij5Q, e
fi. \!03- de H de Maio de t.862).

13) E; mais 10°10 da lotação do 016eio oa propor
cão rio tempo.
.. (4.J 20 0/u do rendimento rI um anno.

(5) 10 oI (j do rendimento dê" 1Inl auno.
16) ,,0 % do re.odimenlo de U10 anoo.
(7) Vidc mnis adianle ii L. rI.20 de Oufubro de

t83t, art. Q, qoo maoda dar á. Cnma"• .1fnnicipapr,
I~8 OlJ; e Perdigão Malheiros - Manual do Prorura,·
rtn, dos Eeit~ § 5";"8 nota.

(B) Por cada aono.
(9) Vidc oota á .t>servação segunrla á e. a Tabella.
(10) Vide no a a adverleocia 'Juiol.,t ày. de 10

r.e -:-lo ·emb:o rlc Id:;6.

.Obsen-ações..

A 8 congl'uas e Jllai. vencimento do, Pa
rochas (1), devem pagaI' direi lo, de 5 'i,
rPnrlaria. de 2 de /\ orC1IIbro de 18!f9).

Os Li Lulas de sll]l]1lcmcnto de idade e do
emancipaç:LO (2), dcyem 6mente pagar a

(1) Vido maia" 0010 (I.) ao ~ I, da Tabe~a :::
18·1·1 e o 11 \'.)1. 252-r1c G do Jlmbo de 1~6_'ó~ru
m:u'ca o)' cusos cm que.: ü'!' 11Ip-:J1' de ~O 0/01 Dcne.
dC1'C f:OIH'êll' ::> 0/0 de dlr\'llos tia lolnçao dlJS
1iuios ue ~lll'oubos'o que rê re-!'lO nos lluruchofi qnO eu·
II'ul'fiu na posse df1 flPllS lJrne1iuios (lute!! ~a 1" ~~
1: 111- de ~7 elc Scl,',"lno de 1860 arl. 19 ~ 5, 'F .
I'OHIO ti!) Ici~ sobl·r. itnl10~l(JS nITo .derem ~~r :l,OlP ~~.
das, llJilS 'ntcndidofl no st'u seululo nostneto. P
lauto ácI1IaimenLo pU3flo 30 %. '01 AI>.

Esla dOl1,,'ill" roi nioda <,onfirmada P AOh '1 de
fi. ;;6 e OS-de 23 de JlJlloiro, • 1 de n
IBô~. ~{. de IEO!

(2) S"gllndo O A,·. 1\. 146- de fi de j, ala O de.o,
as simples mnncipações devem pagar ISOS or ,.p'
vos e velho direilns, e não ~OSOOO como as p
primeo ° de idade, elO ,isla da Tabclln •.upra.

Vide oota {.:) ao g;o da Tabclla de 18.1·
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lax e {alJclecida no arl. 31 úo l1egulamellln I'

de 26 de Abril de 18H, eJa I[ml fôr a
formula (pnrlari(~ de 11 de Março de lWlG).

Por acces o só se deve eonsl(lerar, o de.
pacho oblitlo na 1l1e~ma e1as~e dOR empre
go de Fazend:l, Justlç,a, elc:, cOll1o,expre~

samenle se li dam na ueel 'ao do GOI erno
n.lõ8-de2211e Julho de i839, e Par
laria de 16 de Agosto de i8],],.

Os Emprcgad s aposentallos, e refol'l1?a
dos, del'em pagar o .J1l1posto por IntCJJ'O
(I'ol'ta?'iade 2:~ de Abrtl de '18~A).

O Empregado.. da. l\fordomia mór, não
e'lão sujeilos ao IInpo. lo, por receber l1l

pela dotaçào de SU:l l\lagestarle; ma. estão
pelo que pertence aos emolumento (I'or
tarirt de:U de Julho de 181i/.

Os Empregados da. Camara~ l\Illnil,;ip;lI~~,

não esl.;io comp,'chendirlo. Ira. Lei d 23 de
Outuhro de 18'~3 para o pa(!'amento do im
poslo (Portaria de 3L de Julho de 18'1.'~1.

OsJuizes de Direito removitlos ele huma
pam outra Gomal'ca, tlovem pagar s() os di
reito dc 30 % da m:lioria, r,01110 foi ele '.Ia
(lo pela Decisão n, i75-de iL de Outl1l1l'O
de {83n, e 11. 67 - de 1L de .1111110 (1 18'k2,

ASfirolice de flJnl10 publico., nào sflo
slIJeila a JlOYOS e velhos direilos (Porlariu,
de ~L de J Illho de 18't'!).

1\ão pagão direi los a~ doações pa.ra aJ
forria, me mo qllando por tlinheiro I/le
snlucão de COllsultn do ('I)n~elho dn /0'(1 ::CCllel",

de 15 de Selel1lbro de 1830, e (Irc, J:'; do Re
gulamento de 11 de Abril de L8Hi.

O meio. soldos concedidos ti' "iuvas (J

filho~ do mililares, rm virtnde da Lei (ln li
rle. ovombro (VJ 1827, l1:'tn pa;<ão di I'ei to~
rle 5 '1. (po?'lal'ia dc lU de lJe::cmbro de
1816) .

Os Pmsid6nles das Provincias devem pa
gaI' c11l'eJtos, todas as vezes (file for m no
meauos (P()I'{(~ria de LL de Abril de l8'~6I,

Os vencimentos d s OlTieiaes do I~xercilo
e Armada estão menl'ionados no ar!. f1 do
Decreto n. 26-do lo de DezrmlJl'o tl l8'1.t.

A. Provisão do Thesollr de Li de JI1I1II(\
~le 18íll, declara o ~ '12 da Tabella annrxa
aLei de 30 de No\'cmbr de 18í-L a I'esp ito
~os 2e'1 '/0 da, habilila~àes pam' haver 1Ic
lanças de arJsentes.
~ A !olaçó, de Omeios (1), mandal'ão-se
j'g;f2', POI' Decreto de ~8 de Janeiro ele

Os emolumento r1c ..J,nst ica, dobrarão-se
pela Lei de 13 de OlltllDl'O d'o L832,

A liquidação dos dir ilos, faz-se no'>
W900(2)~0 Decreto de 8 de l\Iar(;o de

Ih:l!o.~o~~U!le-se sobre elta maleria l'erdigão nla
!12, ali"'! d. Procurador por F."o. do § 230 a

ll~!~.Vljd6e}a~~etn o D, ,Ie 21 de Ahril dc I~nn, e
ue ""Iemhro de 161:',

Ao § ;0 dILprwui,.n. "'(1(('- ,1" Tlrhclln rUI1IC.l1l á L"'l úe
;:u (le J\ut:8m1JrQ dr:. IS-4-I.

Pnm a 101:l~õés elos Con:ulado; gerar',
,lo Brazil (I) 'III Hespanha, França, Suel'i,l
r Dinamarl'a, deI ()-, e re rnlar pela: CÓ1Jias dOI
.-\.vi. o lla rcp:lrtir',~o de E. lrangeiros, de 4
de Outuhro dr J8'~~ (Portaria de % de Ou
tubro de 18V:U.

Áo § 3.0

Os 1~lIq1l'ci!af1os com 11irl'ilo ele prrpelui
dade (:2), sfto aqllrlle. !fuP. forno proyidos \'1

taljeio~,oll eOI1l r:lall~ula de o erem por ( ra,
rl11 ljllanlo h 111 sel'l irem' e e1l1 q1lalllo ~l:
n~lo manual' a I:onlrario, Oll olllra elllP
lhant : eXI'epto se os cmpre!!o< farelO dI:
sua natllrCZ:l Irmpol'ariM, ~endo o~ COIISII

1es cOI11PI'cllPndi(los na mI' 'ma di'J)O:il'" (l

:l~sil1l rllt nrJicb (Purtaria de :J de" 
'rcllIbro úe l8'd),

LEI DE 9 De. ETE~IUllO IlE lS~ti,

Drrln.rn fi mnrln porque !;(~ I1rH·"rtÍ. "''tPClllaT' O nrf. '"j'!)
§ ~~ do CI)II~Lillliçii.u, ~rt1 sua ullicn ulrcpl~:jO (3).

D, Pedro J.,. paI' graça de ])ros, rl.r'.
i\ 1'1. 'l. i\ lInlea c,r p~ãll fr'ila :'l pll'

nilude d L1iroito de jll'opricdad , cOllfor-

(I) Viole nola ('.) M ~ ~ da Tnbplla de I ~ II.
(2) Vide oota (3) ao ~ 3 Ja Tal'clta dc 1S41.
(3) Vide Or.1. desle )i,'. l. ~6 ~ i.
Esta cJeepçâo he relativa â de.apropriação da pro

prieriarie privada por inleresse publi,·o.
O Acto AdclieionaltIJ. 'Ie 12 de Agosto rie 1831) no

arl. t O~ 3 rleclara, qUI' unJa clitS alll'ibuiçüE':i das
Asscmhléns l'rorinl:i:Jcs he legislu!' II ~o1Jt·c os Cíl80B u
a rórrnu por que póde Lpr IlIg:Jr a t1csaproprinrão por
uliJidodt; l\fllnicipul 011 "Pro\'inj'inl. »

l)arn O ~[unicil)io da CÓI'lo,·e liesnprollriaçúes por
intc"ess" gel'al se promulgOll o n. 11. 353-d" 12 d,:
Julho dr. t "5, qncs guo ti cbln L... i.

l)nra fi dtJ!o;(:l(ll'opriação llos jJI'C,Ji01 e terreno, J1('l_

cessHrios pnru 115 estl',luaR lle rcno cio lluperio ('TCOll.se
proces~o ~pe('inl n sllmmnri~Ri1UO n.... J.... n. 61 t-d~
26 (\1. Junho fie iSn2, arl. i ~ I, C n. 816-d" tO -Ito
Julho de IS;;;;), e par" essc lina Ipedio-." reguln
mento, que con:ita do n. n. 1.t.Hi4-lfe 21 .Ie Outuhro
de f. 5;;, quc lambClll regi,lramos ncsles add>!"
menta!.

Eis Oquo diz Oarl. I da L. n. 816-de 10 dc Junho
dc 1,55:

• O Goycrno fica Rnlorisario ..i c~l3beJccer o J)ror.e;~()
para as desapropriações dos )lredifH~ e larrellos (I lU)

for lU nccesl'arios pal'a a conslrncçfio das obras c Ulai!l
seniço pcrteneenles á Eslraola de r,'rro de 11. 'Pedro 11.
o ii oull'as cstr8do~ fie ferro do Brasil, e ;i marcaI' Utl
regrM!:! para flS indemnhmções tios profJrielarios.

II O proccs!\o sorá 5l1mmnrhlsimo. C.1 n"ali:lção pnra
fi indemnisnção, no caso de fufla ue accol'do enll'c O~
propriclurios e os ngl1nlea: do.!) re~Jlccliyus Comrnnhias,
feito pOr cim:o nrbilros, dous nonwnuos pl:lo proprif'
lal'io, dou. pplo ageole da Compnllhia da estrada ,lu
que ~e trata, c hum pelo Governo,

u Não poderão ser al'bitros : 10 OS :wcios da Com
panhia; ~o o propriclarios rios prcdios ou terrenos
que honverem d er desapropriados.•

Na antiga lcS'iRluçüo nüo havin processo e~pednl pnm
as riesaprop'riaçÕes.

'a reeaillcaçiio ,1e Lisboa 'egnio-se 11m que cousla
do AI. de !~ ,Ie Mnio de 1i5' • onlrM leis; na aber.
Lura do esl,·nri •• na Pro,·jocia do Elltre Douro. 111 ioho
SI\l!uio..se oulro, como se ,'1) .10 AI. de l:l de Dezembro
ele ti 8.

Entl· 110. quallllo '" desapropriou O Engenbn r
tcrra'i ria al"/iÔll rio Hotlt igu de 1~rcit«8 rura .a ('rr'fl(::iQ-

,



SCIlUNDO LlVl\O DAS OI\DENA~ÕES

'.

mc a CUl1stituicão tio imperio, Titulo oi
tavo, artigo 17lJ, ~ ~2, lerá lugar quando
o Bem Publico exigir uso; ou emprego L1~
vropricdade do cidadão por necessidaue,
nos caso' seguinte :

I. Defesa do Estado (1).
2. Segurança. publica.
3. Soccorro publico em tempo de fome,

ou outra exlraoruinaria calamidade,
!'. Salubridade publica.
Art. 2. Teril lugar a mesma excepção,

quando o 1Jeul pulJlieo exigi r u o, ou em
prego da propriedade do cidadão por uti
lidade previamente verificada por ar~to do
Poder Legislativo, nos ca o eguinles (2):

I. ln tituicões' tle Caridade.
~. Fundacbes de Casas de instruccão de

11 cidade (3). •
• Commoilidaue geral ('~).

4. Decoração publica,
.A 1'1. 3. A verificai'ão dos casos de Ile

cessidade, a que e" uestinar a proprie
dade do ciuadão, será feila a requerimento
do Procw'adoJ' ua Fazenda. Publica (5). pe
rante o Juiz do t\omicil io do pl'opl'i la
rio, com autliencia delle (6) ; lIl:lS :l ,cl'ifica
ção dos ca os de utilidade terá lugar por
acto do Corpo LegislatiYo, perante o qual
será levada a. requisição do Procul':ulor da
Fazenda Publica, e a r~s}losla da Parte.

de lima l'abrica de 1'01\0 a (D. oe 13 de Junho
de 1.. 08) proccdcu-~e (Jfhueiro a :naliaçãu anles lIa
iuc.:orporação aos Proprios dn Corõa ou Estado, CI
prcsl:ltodo~sc 38Silll o Lcgi:)laoor: . - tuju Talor (o
provcnimlo tia acalíarão) rOlll O nugmedto estabelecido
pelas minhas leis que tndndo sempre datO iÍql1cUes CUjU3
bens se tomão para O serviço publico, serú pago pelo
U(J!l50 Ernrio Regio, logo que sou dono, ou algucm por
dle so acltar lceitimulllcnte aulorisado, 3!l!'titll o rc
~uerer e mostra; que nada obsla li que se lI1e faça a
mesma entrega; ordeno oulrosi, niio hn"~ndo emba
raço legal, que alé a (Jlocha em que po,sa ser "",bol
sado, se lhe pagno sempre o mesmo que actualmente
percebo do arrondamento que trlll feiLo .•

O D. uo 21 de !\Iaio de 18:!1 acabAndo cOai o qu
havia de arbitraria nas antigus lllmHdas quanto ti. c~tll.

Dlaleria, firmou a doulriua que seguiu a nossa Cons
tituição.

(t) Vide nola 00 ar!. J5 do O. n. JS3-oe 12 de
Julho de tSi5, c Ar. D. 2·t6-do li Lia mesmo mez
de 1856.

(2) Todo esle arli~o cessou de vigorar COID O D.
11. 53- de 12 de J IIlho de 18t, 5, corr.o ,e "0 00
ar!. 35 do meSmO Decfelo; de modo que esla Lei
serve tiio somente para os cas98 de desapropriução
por necessidade puMica.

(3) Vide D. o. 353-de 12 do Julho de 18·l·5. arl.l!,
e AI'. II. 218-rle 21 rle Jllnio de 1862.

(41 Vi,le D. D. rI. 353-de U rle Julho de 18\5, e
n. 1.66'-do 27 de OuLubro de I 55.

(5) O Av. n. 6- de 12 ,ln Janeiro rie 1 ,2 oe
rlarnndo, o q.ue oompele ao Juizo privativo dos Fei
tos da Fazem!a Nacio",d, d<;lerminOJl 110 arL. 2 ~

que otlIDprel1cndiu-so. DO numern dntl con8as om quo
a meSDla Fazendn Cra intcrcssaJn. os processos pura
se ,erificar a deSB(\rOpritu;ão, nu forma do:) urls.4,5,
6 e i da presente Lei.

Como Dflsim Se l~f.fhila ]lor melO (lu' um J\\"iso con
tra tão formal di,posi~10 de Lei. bn o que ignora
mos.

(6) Ho mislor 'I',e haja u dem "cperior, pura 'luc
a~~im o f-oç:t.

Arl. 4" o \alur da vrupl'li:tlade sem
c;alcubdo não s6 pelo iutrin. er:o, lIa lues
ma propriedade, como da ua localidade
e interesse, que delJa tira o proprietari~~
e lixado 1101' arbitros llorneados pelo Pro':
curado I' lla. Fazenda Publica. e pelo douo
d:l propriedade.

Ar!. 5. Auto do Proprielario ser pri
vado da ua propriedade, será intlelUui,a
uo do seu ,alor (1).

Art. ü. Se o Proprielario recu UI' rece
ber o 'alar da propriedade, sera Jerado
ao Deposilo l'ubJico. 1)01' cujo con1Jeci
menta jlllltO aos aulos, se ha, erã a posse
da propriedade.

_ rl. 7. Fica liHe ás }lartes interpor
todos os lecur os lel!'aes, .

A.rl. 8. TO caso tIe perigo i Jluinenle•
como ue guerra, ou cOllJlllo~àu, cessarào
toua a [ol'lnalid:ldcs, e poder-se-ha towar
posse do uso, quando basle; ou melJ~o

do uomiuio da IJropriedadr, qu Ildo seja
nccessal'io para eloprego do Bem PulJhco
nos termos uo artigo primeiro, logo que
seja liquidado o seu ,alor, e cUl1ljlnd:ltt
disposi~ão dos artigos quinto, e se)"to1 rc
sen-ados os direitos, para se tlerluZ11'C1!l
em telllpo opportuno. ,

IMPEIlADon COUl rubrica e guanla.- Jose
FeliciCLlIO FCl'll{wdes l'illheil'o.

DECHEIO n. ~~ia-DE 12 DE 301110
DE :1.8115.

Desigun os casos cm que. terá lugar.a ccs~p.ropril.
rãu por ulilidade publlcu geral, uu IDUluClpal d,
Côrle (:!).

Hei p r bem ele. . .
AI'l. i. A de app1'opriação. por ul!h?a-

ue publica geral, O.ll l11ulul;lpal Ja côlle.
lerá. lunar nos CnUlUtcs casos:

I. C~u 'trucl'ào Ode edil1cios c estabele
cimentos pubiicos de qua!c!uer llatw'CZJ
que sejrto. .

2. Fllildar,fto tle po"oa~~es, ho pllaes e
ca as de cai'idade, 011 de lO trucçao.

3. Abei'turas, al ar!j,\luen lo , ou prol~~:
!jamentos tle estradas, ruas, praças e r
rn~ e

'1. COllslrucçâo de ponles, fontes, aqu -
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uud " porlos, diqll 5, t:aes, passag~l1S,

t' de lluaesquer e, taLeleelOleul~s de Im3.
do' ;1 eODulJodidade, ou sen'ldao.p bllca:

j, COII lruc~~ões, uu obras Llestllladas a
deconll'ào, ou salubrHJade jlubllca.

Arl.· .. QuallLlo fuI' d~lcfllunada l~or
Lei, ou Decreto, qualqu'~r obra da' 1I1

dicadas 110 artigo uuttlccdentc. com prc
hendcml0 no tudo, ou CllI parte, preuJOs
parlicular~, tlue ~e\'ào ser l'elhtlo., ou
desapropnatlo', sera le\autauo pur I-.Ul:e
aheiros, ou pertlu,;, ü plauu da obl'a, c
U" planta' uus prcuios ('oll1prehcudldos,
declarando-se os nomes das pessoas a qUClll

pertencem,
Ar!. 3, Tanto ° plano da,ohra. COIllU

:l planta tlus preuius, COl1lp 'chelldi~os,
scrrlO ueposllados na Call1ara :l\1ulllclpal
respccti\a, e aui e. ]Justos ao r'onhcciment
dos proJrieturlos l)UI' Jez dia', eon ado'
do d!:1 Ja eonYoca~ão, pur lXlIlllo feito aos
IlIe mo', para esse lim.

A lILesllLa con\'Ocar:ão será fei ta por ed i
L1e alli:ado5 em IU~:lrcs pulJlico , L: cm
Jornae , 111\\'el}(10"0 \lO Jllunicipio,

Arl. f1. () Secrelario da Call1ara :lluni
"ip:r1 cerWicariJ. as pu.lJlicae;àes por bauuu,
c por euilaes, c lalTarà lerlllo ue compa
reclIneul uos proprietll'ios, tomanuo-lhcs
a~ rledaraçõo', e reclama~bes ljue lizerollJ
\clballll~ntc, e anno.·ando a que lhe [u
re~lI aprescntadas, uu uirigidas por c~
mpto,

Al't. ti, Findos os üez dias, a Cum~lI'a

}Iunicipal, u.iinuo a ~i dou" Eng-enheiros,
e na falta, pentos (urro endo 05 fjlle le
\Uularào o plano), receueril as l'eclama
~oes rlos prupI'ict'u'io", C oul'intlo as pe~
soa- que ontenuer COnl'ellleutc, dará o seu
parecer.

Todos e, Le. acLos finunrlio cm ..-inL"
dias illl]l;'oro~a\'eis, srl(ll.idos aos ,Iez prc
rcliente'; c laniluo tel'lHU (~c quanLo Or~

"orre1', será lucio remet!' UO ao I.'re5.i<.Iellte
tl:r l'rol'incia,

,\r~. n. 'o ° Pre iuentc L1a l'roYineia,
em 'I'ta da" reclall1ar~àe: e ob cr"acô '
lIas, p1'tJprieLarios, c pai'ece;' da Camal'a M 
IIIl'lpal (I), ellLendcl' que o plano prillli ti \'0

(Ir\a 0111'01' alLe.ra~ão, e e:ta cOUlprehcn
der .0ut1'OS Ill'elllos particulare;;, IIUlntlara
pralw~l' a re:]lcito desLe a- fOl'lnaliuaues
do altlgo soguuclo, e seguinte.

Ar!. 7', O Presiuente da Pro\"incia rc
mctterá tudo com o 'eu vare1'el' ao Go
~~rno ~lllp.crial, a quem cOlOpete appro

,II' dej~llltl\'rullcnte os p\allos das Ol.ll·~,:;,
);~rn cUJ~, cxe(;L\~ào f0r nc('c' 'ario Cl's:ãu

prnpllcdades parllcularcs 1,01' II\nti \'0

~~ c~~Itd~rle publica gcr;ll, ou municipal

Ad, 8. Quando as ubl'as, de quo trata

"'(1, \',M L. <I" U de '\""'1" de \,'.' ("1"" drl.Il1 ~ 3. C'I v . 1)1 .""",, Jddt(w-

fi artigo priuléi 1'0, furelll [lrojeduL!.as lU
Curte, a Camara Municipal rClllellera d1
recLalllellle :w I\i1nislro L10 llupcrio a' rc
clalll:l\;ÚeS, e obsen a~õl's quc Iizerelu a'
partes; e se as dita' ouras j'urelll ]lroje
dadas pela meSlUa Cnlllal'u ~llunicip:li da
Corte e :I d.csapropriae:~~IiJr e:dgiJa por
olla, pur nlllluaLlc lllunl 'I]lal, Jião lerão
lugar a' dis(losiçuc" do :Il,tigo ljlllJlto, L:

seguinte'. . 'eslc ('aso, J1ratieadas as 1'01'
malitlade" do' artigos segundo, terceiro c
fi l1:1rLo, a rel'criua Call1ara relllcLleril os
tlOCUl1léntús, c plantas, tOm a sua requi
sição, ao lUini'lro du ItlIpcrio, peranLe
LI uem porlerão O' proprielarios fazer slI ...
reclalilHçoes, e ou:enaçõe5 no e5]laro e5
tabelccido no arti~o '111 inLo, 11e 'ciiuu o
1I1ini ·tro omir a Camara sobre lacs 1'e
clallla~àes, se pal'ecorem aLLendiYt.'Í;;. ,

Arl. D, ApPl'o\atlo, us planos das 01lra ...
por ])ee,l'oto Imperial, depois de jJruti 'a
da' as formalid:rdes dos artigos antrco
drnte, entende-'e "eriJicatl. u Benl Pu
blico para se exigir (\ liSO, ou cllljJl'ego
rlas propl'icullLles particularc, comprelieit
didas no planos.

A~'~. iU. A Ile~apl'ojJl'ia~;:11) será pro
monLla pelo Pl'oClll'aLlol' ria Coroa. 011

?utro Af:enlc do Poder Exc(jllti\o para
IS o r1c"lgnauv, (fllanelo as con:trucl'ut:'.';
t:' obra, e esLabelel'illlcJlto;;, ljl1C de"relll
ll,lgar ii. de ':tlll'Ollriar:ào, se fizerC'lIl ii. cl1sta
do TllosOl1ro I'uollro; ser!1 poréltl ]1l'U1I10
\ lua pelo Procurador rla C:utlara Munici
pal Lla Corte, 011 por Pllll'O " gente tleHa,
qnanrlo 50 Jizerelll ii custa das retulas da
l1\es IJ la,

, .1\1'1.. 11. O .I uiz I,ln Cil'el de primoira
ln 'Ianela (I) pl'lItlUlll'Jaril a lh' apl'o.priacào
ii \.i,la dos seguinte" rerlui ito: : "'
. 1. Lei, OIL J)ccrl'lo llllperial, rluc autu

rl 'o alg'llulas da: obras, 1I11 esla!JeleeimC'llLo$
tlevlarados llO arlil;o jlrill1ciro'2;,

(I) Yide L\\'. 11. J1- de t~ de .I:IIII~irt"l do 1 ~~.! 11ft.

2}: .:. dulj','minandu lHe nA:; dC~Olll'OJ)lil1:çíICS P01' tlect'.f

s"t/arlr publica funceiollu como Juiz, OtlUl:i F'citoJ da Fa
leUtla.

A!l t1CMfll'nprjac:ijl'~'" .por lltl/idade IJulJlica cOI'rl'li)
1",10 .luizu .1unicipal. t: \.ltllr·orlL pdv~ Juizc~ do Ci
,cl como liz o IHe:s lIte art.

I~lll 1 ;;;j t1i"l'ulunuu-Ml ~lJhl c c.la compl'lpnrill. in
trrt'ljRllllllo 110 prtll'I'Jl~O a I'nzollfln N'H;illllfll a llplaçãn
d:l ":ó1'(I; por w:':vl',fà.. ,Ie 11 de Ikzelllbrll rIu mt:~

mo nDIlU. ttl~UTlc\e (I cli.-po!'tll l1l'dr ;J1"Ubll. ,1"c1arnuun
lIullu {ullo o tlrucc1:'~1J ilJ!',t~lIl'alln t: lp,lalÍu p'~lantc 11
Juh:o dos ['r'tLos ela Cinte COlllrn u COlJ~clhejl'(J .lo~h~

~Iariil Ycllw ria SiI\'ll f.~ oUlro, 1'3ra u ÚC~Hl!"lrulll'ia-
ção do lIIorro de .. alllo Autoni", .1

O n. n. luGi-rle :!i t1~ O\1ll1hro de: t$:·~;l no 'Irt.
3J manteve lambem a UÚ.'SUHl doultilla lJas de~Rl'rll
priaçü~Fi llil~ e~tradíls tio rerro.

Yitlu I'cnliSiiu l\lalltciro:i-lI/tOlual do Procurador dfls
F.iuos ""rl1. (HO) e (0;1),

(;!) O A,. n, ~('-rle ~I tle ,raio dA 181;~, lI'alnnolo"
!:c ua tlc;ltnpl'Clpduçfto fi cdifij'in eUl que bC õldla 01"
1~~nAlo do CulleglO lie !'cdro n, sob,·. o qual pcud,~
hllt>'O erlLro parltl'uli.ll'cs, tll!clul'oU tlue o lUeio l'a.1'.l
fazei·n era D desupropriu~So judicia r!rpo.ilundo"se

(
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indispCIIM\'cl nuLorisíH;üO superior, <).,~im C()~() ~o d
Call1uru .I [unicipal pr'coisa ela respecti,'a 2.utOrl~;1"IO.

Qualquer accOI'do '1 ue uaja. jlóde-sc adDlIl!lr em
lodo o Icmpo. . b lmen!',

(l) Eslas ohser 'ações porlem ser fe"as Tcr 9
ou pOr e,cripta.

:t respeclÍl'R importnncia na fOl'llm d:1 Orcr. do Ii\'.
4, l. fi p. e § t, pnra ser lennl.dll por ~urm de direi
t.. E que nã~ ha\'cnd? rlisposi':iio especinl quo nutrl
rlsassc u medula. cooYJOha, I>arn (llII; s· ob3cnil!)SC o
llrL'~pnlc ;'Ir!. '1l1c por meio de !lulU Decreto 80 decla
rll'lSe de utilidade publica a dc,"propriação do prc
dtO em qucslao.

(I) 1'01' idcDlidade de razão dcye-se app!icllr e,ta
dOJlll'inn á ouLros AdministradOI'(\ 11(' lwn:ô.

Vide Perdigão ~Talheil'os-"fa"ualdo l'I'o"'I'ado1' dos
Feitos nota (3li;,!).

1-) Para que o Pl'ocurnd~r da Fazenda annÍ! , he

2. Decrelo Imperial, que approve deu- . ui a~ões marcadas por hUlll Jury na fórma
niliramente os plano LIa dit.'\s obr:J.5. segumle.

3. Pianlas de cada huma das proprie- Art. 17. O Juiz do Circl dr.signará na
llado particulares cornprehendidas no pla- lisla dos Jlnado. do Municipio, onue fo
no, com indicacão dos nomes !los Ipro- rem itos os predios, que se devem ues
prietarios:" . apl:opriar, de.zoito. dos prin~ipaes propric-

,\. CertJ(1ão ele se haverem pralll:ado 10- tanos nel1a IllSCl'Jptos. e formando com
das a formalidatle exigidas para appro- elles huma. Ii 'la especial, a fará intimar
Ya)io definitiva dos lJ.lanos. ao proprielario,.e ao Procurador, ou Agcn

li. Citação dos prdpnelarios, e suas 11lU- te da .de apl'opna~ilo .. para comparecerem
lheres. na prlmelr:l. audlen la, e catla hum escoo

Esl:l. decisão será inLimada aos pl'oprie- Iher lTez Jurados da li 'la e pecial, com
tarios, e della . e dará aggravo de pelição pena de revelia. •
ou d~ instrumento, no qual só Iiarerü Sendo Jiluilo. os CO-pl'opl'ielal'ios, ou
provimento, quando faltar algum dos re- roncorl'endo outros interessallos na infiPIII
quísilos exigidos neste artigo, Oll a de- ni:ação, a escolba Ilos ITez Jlll'auns sel';1
cisão não fól' conforme a elles. feita por acconlo de lodos, e quando uà,\

Ar!. 12. Dentro de cinco dia, depois conconlal'cll1, sendo lrez, cad:l. hum nome:l
d~ ta intimação, he o proprietal'io obri- rá IlUm; e senel m:l.is, 011 meno- de Irez,
gado a declamr em Juizo o nome- do I:l. sorte decidirit lluem Jeva nomear huOl,
illlluilill9, ou rcndeiros, e 1)0 suidore, ou mais de hum.
d bemfeitorias, e de sel'l'iclõe, reaes, que, Além do. eis escolhidos pela parlc~

podem ser prej udicados pela desapropria- I ou ii sna re"el ia, o juiz do Civel esro
ção, e apresentar copia anlhenlica uos , Ihel'á mai hnm, e o sl'le Jurarlos a silll
contractos q110 com elles tiver. Iescolhidos, formarão o Jury, clue del'cfi-

A falt:l. elesla declaração, e apresenla- xar a indemnisação. .
ção, obriga o proprietario ii inclemnisacâo Art. 18. Não poderão ser de Ignado. 01

dos dilos inlere sados. • ,Jlll'ados interessado na c1csapropria\ào,
Art. 1.3. O Procurador, ou Agente, que ou indenmi ·ação.

promJver a de 'apropriaç~o, lIeclarará por Art. UI. Os Jnrado" e<;colhidos campa
terllJo nos aulos a quantta, 011 quantias, recerâo com o Juiz do Cível e seu E'
quP: oJferece POI: in.demnisação ao proprie- crivão, no IUll'ur, e llia, par~ 1111e forcol
tal'lo, e aos mar~ lIlteressados del:larallos cOllvocatlos, e prestarão juramenlo: os que
na. fÓI'ma do artIgo anleccllente;. e lhes niLO cOlllpal'CceJ'cm sell1motiro Icgililll.o ,c·
fará lIlltmar esta offerta, qne sera publJ- rão mullallos pelo Juiz cm rinl'Qelllanull'l'l~
cada em Jornaes, haven(~o-os no lugar, pam as despezas lla.l\Iunicipaliuade, esuh,
. Art. 1!J" Os propl'let~rJo~,. e os o~llros tituidos por nova e colha.
lnt~re sados, a qlleOl for 1ella 3 ollerla, ..1.1'1. 20. HelJllido o JUl'Y cm, es. fio pll
s~rao ob.rJg~lIos _a declarar,. d_enlro, de dez hli '3, pre:irJ ido pelo Juiz 110 [iI el, esle
d~as ~a lllllma9ao, se accelLao a II1dem- Ih aprescnLará:
msacao olfereclda, e no caso de :l. não t f\.. JT ., a a'
accelLal'em ueclar'arão a quanlia, que pre- . '. s o _erlas, e a eXIgcncl1s par ,s
tehdem. lnelemnlsaçoes.. ..,

Al'L. 15. Os Tulol:es, e Curadore lhs 2. As pl~1l3s dos pretlJOs sIlJe~h~orea
pessoas, que. os devem ler, serão aulo- l~~, apl'opl'la~iao" c os do UI11C~ll? ..
rlsados por sJlnplcs de-pacllo tio Juiz dos cldos I elas 1JUl Le, 111 eu falO],
01'piJão~ a consenlirem na ele,apropriação, Art. 21._ As. parte~, ou sens procur~~o:
e a accellarem as olferl.a , achando-as uteis res, podemo apre enlar mas oh.e:\a\r)~'
aos seu tulelados, ou curados (I). resull1id,amenl~ (I)., c o Jur. podera OUllr

Art. 16. e a offerlas não forem a cei- aos penlos, rrue Jul"ar con,'enJ'enle, f,\w
ta- no prazo d arligo quatorze, e o PI'O- ,islorias nos 11IA'<i.res, ou clele~a; pal'~ CISC
c~rador (2),?11 A.gente da desapl'Op.rial:ão, fim hum, ou al~uns ~c . Pl~~ J1Cn~]110., .
nao annull' as ox.lgencl:.1.s, serão as JI1dem- Ar!. 22. A dlscussao ser,) puj)llca, po

clendo continuar mais hum dia; e lo~o eJiliP
fór encerrada pelo Juiz elll Cl,el, o, 11

rados se relirarão á :l.la parLJcular, r oh
a pro ielcn~ia de hum de seus i\lemhros,

/
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(t) Este no,o Jury (Ie"e-se entender, qnandoniio fór
nnunlludo lodo o procrsso, por'1"", dando-se por er.
nnllidade por incompelencin de J niz, todo °processo
ue clcsaproprinção Ilc"erâ começar de no\'o.

Vide reI digão ~l alheiros-Manual da Procul'ador
dos Feitos nota (363).

(2) Vide os arls. J2 e 32.
(3) O A,. IJ, 28-dn 2n de iI[urço de 18',2 ,declaral'll

que ilS 1\funicipalidad s dc,"ião pugnr siga dos propri ,
fiades que desapropriassem, o que rcyogou o presente
!Jecreto,

Tombem nfio devem e:sl~s processos pagar n dizimA.
dll Chancellaria, pOl'qIJO nãn he propriamenle deman
da nos Lermos rio AI. de lU de JHllCiro de 15 9
(,hs. n. ii-de 18 de Junho do 1812, e ns. 3 e 5 -de
12 de Janeiro, e de 30 cle Julho de ISU).

(4) Vicie L. de n de Sel"mbro de 1826, art. 1 § 1, •
A,'. n. 246-de 11 de Julho cle 1856 scobre a de,apro
priuçrio de lel'reuos e edificios ne eSRUrios para rorli
rica",ücs, em que c determinou a desapropriação lln
edifício do Conegio de S, Luiz Gonzulla, qu se ..ha·
l'a !'rnI'imo dus linhas da.. fnrlificagõe. da cidade de
Obidos. na Pro,ineia do Grão Parâ.

llhi eleito, fixaràCl :IS illLlcl1lnisa~ues por terpor o recurso tlê :lppellação para a
IlIaioria absolula ue lolus (1).. Rt:lae;lo tIo Uistrit:Lo.

A1't. 23, Serão !ixau:ls indeml1lsaçàes A •appellaçào terá o !feiLo lIevolulivo
dislillcla C111' fa\'or rias parLe., (lue a.s súmenLe; e a Helação só pouerá anlluJlar
reclamarem sobre Lilulos diJYerenLes. o processo por falLa da obserl'ancia de

,'0 raso ue usofrucLo porélll, bUlIJa s6 fórlll:ls subslanciae".
ilHlclUllisac;lo seril lixada pelo ]ur)', enl Se a}{elaçâo annullar o processo (1), será
llllclICào ao \'alor lota.I da proprieuau , e ftxada a indemnisação com olltros Jurados,
o u'oí'rutluario, o proprietario, exercerolo qu eràu presididos pelo sulrtituto do
'CIIS direitos soLre a quantia llxada. .Juiz llo Ci\,(ll, e do julgamento não ha-

O lIS frucluario, n;tO SBndo pai, Ol! mão I'erá mais recurso.
elo pro[1rietario, poderá ser uurigauo a A rt. 30. Fixada a j ndelOnis:lcão na f6r-
prcstar fian(:a. . . _ ma at:ima, e depositarla a quantia, o Juiz

:\rt. 2'b A JI1 01 açue.; que tl Jnry do ei\ol expedirá AIandado de enIlllis.âo
lixilr, não poderá em ca o alguul er in- lIe po se, que não admittirá emuargos de
fel'iorc' !Is úf1átas do, Agentes ja de~- natureza alguma.
aproprintâo,. nem superiore~ as cxigencias Art.:31. Feito o deposilo, pl'alicar- e-
d~ ]larl~·. _ lia o ..Iisposlo na Ord. Lil·. !J,0 Til. 6° in

Arl. 2;). Os cuiDcios, quo fàr nece a- J'l'. e § 1°, com o que o predio lIe apro
rio desapropriar el\1 parte, scrão desapl'o- priado se considel'aJ'à Ii\lre de todos os
)'I'Í:lriO . r. indelllni ados no lodo, se os onus, llypotheca, e lides pendente, as
proprirtarios o requcl'!'l'l'm. qllao: nâo podel'ão impedir o processo da

(001 a tnl'SllIa l'ulluição eriío ignalmf'n- lle<apropria~;io (2).
Ir desapl'Opl'I:ld " I' illd"llIDisad S!lO lodo, Arl. ::12. \.!uantlo as parl s :u;c itarem a
os Lerrcllo:" (1'1' nC:lrl'lll rl'llnzillos a 1110- offertas do Procurador, ou J\gçnle, que
uos de Illclndr'. pr01110\er a dosapropriaçflo, Rerá a quan-

Arl. 21i. ,'as inuemnisa('üns os Jnrados lia dl']lositad:l, c se praticará o ordenado
allrllrierilll illocnlidade, aó lelllpo ao \a- no :lItigo alltecedente para o mesmos
101' em que ficar o re ·to da propl'ielladl' lins.
por cnu, a rIa nova ·ollra. ao dnll1110 que .A 1'1.. ::J::J. A lIe apropriação, e processo
prorirr da de-apropriação, e á qllaesqlll'1' della, ,ão i, entos 1I0~ jlllpostos ue siza,
11ulras rireum tancia~ que inl1uão no ]ll'e- c dos sellos lixos, e proporcionaes (3).
~o: porl'lI1 as constrllcções, plantações, e Ar!. 3'1,. Os empro arios das oura de-
quac (]ller 1Jemfeitol'ias feitas na pl'Oprie- larada no arLigo primeiro promoverão
llade, dcpoi. ue cOllhecido o plano lia as de, apropl'iaçõe. nece sarias para a e..~e-
obms, c com o Jim de elevar a inllem- cu~ão elas ditas obms, usand dos mes
uisa~ào, nào deverão SOl' altendidas. mos direitos do Procuradol' da Corôa, e

.o\.1'L. 27. A 'ignalJa a d 'ci ao do Jury, da Camam }\funit:ipal.
~Rra csla cntl'egne pelo son Presidente no Art. 35. Fica em seu vigor a Lei de
31l1? do Civel, qllo a jllll-[arã por sent n- 9 de Setembro ele 1826, no (Jlle toca á des
~a, I'ouricilllwnllo nas cu ta na fúrma ahai- aproprinç,ão por nece sidade (4.).
:i0 dednr:ula (2). Art. 36. Ficão revogada a Lei, e dis-

ArL. 2 : Se ~ indemni, nções não ex- posições em contrario.
ccderem as oilertas, as parte, que as l Com a ruhrica (le S. i\I. o hiPERADon.
rccu arem sel'~o condemnada nas cuslas; -José CC/,j'los Pereira de .IHllIcida To'rres.
e sc fo~cm Iguan, il, 'xigencias (Ia par-.
tp~, serao e, tas alliviallas das custas que
~r~o rn~ns pelo Thesollro, ou pol; !\Iu
Ul{'lpahdaile.
I Se a ind~l11nisaçào fOr superior 11 oJYer
~', .1!lferlOr á exil{encia, as cu tas se
l!I\',ldl!'ilo em proporção.

erao sempre ~ondemnados na custas,
qua..lquer que seja a somma lia indemui
?~ao, os proprietario , que se não con
Ollnarcm com a di:posilito do artirro guu-

11ll'7.e. ."

Art. 29. De ta sentença se poderá in-
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llegll !a nlC11 Io.

Hei por bem, etc.

DI.;CHETO n. J.G(j'~-IlE,,;? DE OUTU-

l
f[up; com~. dou'> ,nomeauo pelo Emprp-

miO .IJE 18;);). S:1.1"IO ou Companhia, c com <' de.;i"lInd~
pelo GO\'('rIl0 procedão li avalirição d~ pr

Di\ nrgllInlflC1 (, pUTa rIccu~ão do Dl'creto n. 816 \' t .. ' d - !-
-rIP tO ue Julho u "orreule uooo Bobre ue.apro- (10 .OU eILenu,. seTl O que ono eplelrao
priaçuc }lara cOll<Lrllcçiio ue obra. e ••niçu. uus accellar a qoanila f[lle o Empre ano 011
esLrades dll ferro <lo DrulÍl. Agente'> da Companhia devcrào u[erew

para e ,11 inllenmisaçào. .
O requerimenlo deH~l'ú ser in<troiLlocont

os ser:uintes documenlo,
L Copia do Deó' .to. q\1e appro\'ou o

plano das ohl'a".
2. Copia da planl'l. especial rlo temno

ou do predio.
~, "·tt lado de !lu ,nJ!~nlJrirn rle,i'-

nado prIo Governo, cerliUcando ser Illp~
reno 011 n;'etlio, de que se tralar, 1'0111

pTehendiuo no plnno appro\'a.JIl por Dl'
crel lmpr;ri'l\. e er e'{a la a planta, qUI'
deli. s apre, en tal'.

I•. Derhracã elos dons ar '11'05 ~IIC no
mearem pnl:a rom os do pl'opric(n'io, 11

o d,,~i"nallo pelo Go\'r;l'1lo, procederl1lll ii
a\'alinr,1io tia. ilndemnis:u:ào, se a olferJa
não fór aceeita.

Se se tralar ele inrJemnisação oe prl1dio
UI'bano, certi(lão da del:ima gue liYCI' sido
paga no 2° semeslre' 110 ullJmo aono fi
nancei 1'0, o no caso de nào ,e ter pneo
d 'cima ne5. sem stl'C, por nào ser dI'
vill , certidão (la ll11ima anterior, e da
primeira. po.lprior qlJe se bOU\'N pa~o.

A Companhia da E traua de ferro UI:
D. Pedro II, lica rli,pensada da apreseo
taçâo do documento, de qur; trata o nn
mero 1 dos proces os de indemni'arão
dos predio e tClTrno comprehentlidos na
:I" seerno da J'C'feriua e, trada contrariada
pelo GOYCTllO Imperial com iUr. E. Prire.

Ar!. :I. O, pl'oprielarios 011 SCL~S Tulo:
res ou Curadorr.;, a quem fór feIla arl
lação, serã oiJri([auo, sob peDa dr. .r'
veJia, a declarar dentro de CUlCO dia',
depois da citac:ão, se acc~ilàO, nll
não, a indemnisação olferer.lda; e" no
caso- de não a accei tarem, declararao a
quantia que pretenderem. e nomearão logo
dous arbitros que rlrverão pro~eder 1'011I
os do Elllpre~a rio Oll Compan111a, r o ~e
signado pelo Governo, fi avalL~~ào ela iII
clemnisação, se o Empre,ario ou Com~&
nhia não se conformar com opecbdo ftllo
pelo proprielario.

r-; os- casos de revelia o Juiz noilleará
os arbitras que compeluria aD proprie13flo
nOllleH,

Art.. 6," Os Tutores e Curadores dospr~
prietarios, que os tiv rem, .erão a~llon-

. sarlos por simples despacho,]D ..11\17. de
(I) Vide oD, n. 353-de 12 de Julho de 1845 aft. II. Orphãos a aceilar as offerl..'\S da JIIrl~mJll
(~ O A,. n. lU.-de 6 ,lo •',n-, milro ,Ie .857 de" h' t' a seu tolellados

rlorou ..qne Q' !,rhilro~ nomp',,,ln, ["Ira fi,aroID o iOl- saç,lO, que ac aI em u eHI
pnrt ln"W ch~ 1!ldcnlnJ!lnçÕl ~ Iwlll.; di ~lIprul\l ill~ücs de OU curados. . ,
lerr"o'l. c prNho. "aro II< '·on.L. a",ú'" ,j". ohro. do ArL 7,0 e o oifereCLmento do Empre-
"'Ir:.'!o ~e ren" de D. Pcuro II, devem p,'oeeder "omo , ' C b' pedido do pro'
JurJ C,Vil, dao'lo n ,ua opinião aão P'" "oLos Siagala-I za~LO O.U ompan. la, ou, e<te A
re, . ma~ ~or.mQioria ab.o!~ln. como se acha eslnbelc- pflela~'lo for aceJ,to. recebllla. por . 1~
cdo no lU!. _1 do D. n. 303-uo l~ ue Julho de 1845. quantia, ou d.eposrtada, se rpC'lsar ou II

Art. 1. As cstrauas de ferro, autorisa
das flor Lei r Decreto do GOI'CI'no Im
perial não pOllerão scr cxecut:1c1a pelos
Emprc,ario ou Companhias, ii quem ti'>er
,ido incumbida a sua cxecu ão, cm que
tC11h5.o sid :-LpT \ 3d3s as rcspectiva plan
tas p r Decreto.

Arl. 2, Pela approvação das plantas por
Decreto ,ent niler-se-hã desapropriauo,
rm farol' dos Empre<;arios ou Companhias
inclIllllJic!as da cor. Irucc5 da, E trada
dI' fprro, todo' 0<; predio~ lrneno com-
prebC'l\uidos, total ou parcialmrnte, nos
planos e plantas eho, respectivas estradas,
que forem necr. sarios para. a sua (:ons
trllrção, estaçoes, serviço e mais depen
dencia '

Nenhuma AlltoTiuade judiciaria ou ad
miuistralim podrrá alllllitlir reclamação
ou conte tação conlra a clesapropriaçà
resultanle da. lpprOyaç1\o uas planla por
Decreto.
, Arl. a, o Empresario ou Companhia
lncumblda da conslruccão da e·tTada d
felTo n1\o tomará posse dos t rrenos e
:predio. desa]1ropriad.os, sem qUQ pTeceda
a respeclLva Jndemlll.aeào.

O .proce ·0 de indemnisação será pro
mO\Hlo pelos AgenlC'.s do Empresario ou
Comp:mbia perante o Juize do Ci\'eJ (1),
onde os bom'er, e, ~a falta de te , pe
rante os Jluze" i\lUlltClpae,' dos re. pecti
vos Termos, no caso de não poderem o
Empresario ou o Directores da Compa
nhia convencionar ami:;ayelmente com o'>
proprieta.rios, ou quando estes forem me
nore,> 011 interdirto~, se seus Tu tore ou
Curadores n;1O aerei LaTem as o{l"erlu .

Arl. !j...Paras.?ilJ~taurar o.pr'oce'>so pe
ranle o .l1\lZ do Clyel ou ::\IuTIlcipal, confor
me o di<;posto no arti!!o antecC'rlellte, o Em
pre'>ario ou A{.\rnles eh Companhia lhe
]'equerer;1O em separarlo a eilacão rle cada
hum do~ proprielarios, e de sêus Tulores
ou Curadores, no caso de serem menores,
para. eiTeilo de nomearem dou arbitros (2),
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pOl~er recebel-~;o .Tuiz cio C~ valou o ~rll
lllclpal nJalldMIL paSSrlr em (aval' do hlll
prc ';Lrin ou Companhia mandado rle
posse, ([no sel'á execulado, sem clT\baq!'o
de quaesqller emuargo , c servirá de ti
tulo ao Empresario ou Companhia.

Arl. 8,0 Se nelll o ofi'erecimenLo rio
Empresa.rio ou Conlpanhia, uem o pedido
do ]ll'Oprictario for aceito, os arbitros no
meado,; se 1'p.unirAo soL a pro~idoncia do
Juiz á que se refere o Al'l. 3' no dia e
hora nxadps pai' este, e em sua presen
ça farão a avaliação da indemnisaçào rie
vida, observadas as regras dos Arts. i2
e ia.

ArL 9,0 Feita a ayaliação e recebida
pell) proJ1rietario a sua ifnportancia, ou
depositada, se recu ai', OIL não podei' 1'C
'lebel-a, mandarlL o .Tuir. pa ar mandado
de p~sse no fórma do Art. 7.°, se as in
dCOlnJSaçÕes não excederem as oITertas do
Empl'C.'aI'io ou Comp:mltia; as partes fI nc,
as tI"erem recusar! o pairarão as r,u tas ri o
processo; se porem forem su periores,
será o Empre flrio 011 COlllpaohia con-
(Iemnada nas Cll tas, •

Ai't. lO, A~ pessoas qne forrm nomea
da, :\I'MI'O, pelo J~mpl'es~rio OIL Compa
Il~n.l, ou ]lulos pl'OpnetarlOS, II:'iO pode
I'ao 1'0 uS,U' o encargo, salro sendo Em
Jlre~ado, publicos, ou tenelo algl1m Jm
pedlmnnto (los declarados lIO Art. 8,0 U0
Decreto n, 806,

A~t.H. Os ,arhitr s, qne uilO forem
es~uzos pelo, Jl!lZ, o que nã.o compare
r,~lem no (lia fLX;ldo ii avalill,cITo do" pre
dlO o terre,nos de 'apropriatl;)s, poderão
501' ':ompellu]os a cumprir o sell rlnTer
com multa ati: 50~OOO e 111'1'~:;o "te' 8
dla~. "" li.. u.

J :\8 ll1ulla~ e prisITo sorão ol'uenadas pelo
IIlZ admiOl$trativamente, revertendo as

I~ultl~ds lem favor da respectiva 1I'funiclpa I ar c.

ill~~;J~' _Pilm
d

proceder fi. avaliação das
rem ,saçoes os terrenos que não fo-
am~~rlntaes d~~ casas sll,ieitas ao pa-

~r o da, dec,Jma os arbl tros ohserva-
ao as se~lll ntes regras:

"011.' As •Illdellln i acões não poderão ser.; caso algulll ' I" , ,Em ~ , Jn enores [Is oiTertas do
nenfr:;;arlr

o ,ou ~gen~es d.a. -Companhia,
tarjos, pe lOtes as oXlgonCt,b do proprie-

\'e~e~lSde o~s ,tenenos ou 'predios, que hou
parte fi ,el desapropnados sómente om
~elacle d:rem reclozi~os a menos de
v.ldos d sua ex~ensao, ou ficarem pri
e" asl sel'venlIas necessaria para U o

oozo r o terre d'prchend'l nos e pre 10_ não com-
rem m~ttos na desap:opriação, OLl fica
pela ' ,o _desmerevl(los do seu valor
portarit' açao_de obras e bemfei torias im-

es, sel'ao riesapropriados c indem-

nisado!> no sou lodo, >0 aqsim requererem
os sew; proprielarios,

3,' S n10 fixadas indclI1nisaçô s cm Ia
vor de carh huma das partes, (]l1e as
reclamarem soh I:iI:lIlos dilferenlcs.

No ca~o rle 11 so fl'llc Io, porélll, hllnln
só in:lemnisação será fixada enl nltenc:1n
no valor total da ]ll'opriedaur, r 01 1180

f'mctllario r, O)ll' pl'iotal'io exerccriln 'eus
dil'cito~ sohl'e a '1llantia (h,ada.

4,,' Os al'hitJ'Os atl.end I'il.o ti localidade,
ao t Jl1 po, ao valor m que fic:ll' o res to
ela propl'indade, :io damno que provier
da desapropriação, e ti quaesqller outras
circumstanr.ias (filO inf1.n1io no Jlreço; poréi1J
as const~ILcções, plaqtações, e quaesquer
bemfeJtOl'HlS fel tas na propl'ledade depoi~
de conhecido o plano das obras, e vom o fim
de olevamm a inrIolllnisaçào, não deverã,o
ser allendidas,

5,' As partes on Sf)Il,~ prflcllrarJorps
podérilo aprese.n ta I' sllns obscrv;l.C/Jes 1'1'
slImidameute, e US a.,rui tros por]e'rào ou
Vlr os Pentos qne Julgarem convenien
te, fazer vistorias nos luga.res ou delega.r
para e te fim hum 011 alguns de sens
Membros,

A rL i::l, Para. a avaliaç?lo das indemnisll
ções dos predios sujeitos á decima serào
observa.das a: seguintes regms:

1.' Nenhuma illdemni, açào poderiÍ. SI\I'

menor, do que o valor de 20 annos dn
rendimento do ]JI'erlio, devendo ser (~:JI
cnlado esto rendimento pela decima I'Jl.lr
houver paRO no ultimo semestre imme
eliato ii aqnelle, em Cflle hOLn;er de veri
ficar-se a tlesapr?priaçào; e no ca~o de
não ter prlgo docnna neste semestre, pel;t
certidão da (jl1e pagou no seme·tre ante
rior,

Se não houver pago rlecima no referido
, emostl'O, rogular-se-ha o preço sõmente
pela ultima rlecima paga, salvo o ca 'o de
se hawrem feito no predio obras impor
tantes (lepois desse pagamento,

2," en buma inclemnisacão serà eleva-
da à maior quantia no cjue importarem
os dito 20 annos de rendimento calcu
lad'Ü pela decima, e mais' 10 "/0 dessa
importancia, se o referido predio estinlr
alugado, e os proprietarios forem maio
re ; se porém forem menores ou mora
rem nos predios qllf! ti verem de ser in
demnisados, ou fOl'em Corpora.ções de mão
morta, ou os predios estiverem no ulti
mo caso da regra 1,", a indomnisação
poderá ser elevada ató20 % a(:ima dos
20 anno do rendimento calculado pela
elecima.

Se os precüos forem de Corporações qllP.
não paguem decima, ou pertencerem ao
Estado, e não estiverem comprehendidos
na disposiçã.o da 2," parte elo § l° do Ar!.
L° do Decreto de 26 de Junho de 1852,
a aYaliaç~o se fará, !lO' L° caso sobre a
h:J.8e db aluguel elo prodio com a por-

OnD, 81.
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(I) Tamhem rfew~m npMsenlar t:ertidãn de r.;"sa
JnP.. LO. C 'f~ ~<ip"Jsn~o ~os filllO', re~fln,lo tietlflnPl qnaJi
~Rde ~., rps:, ..~"tlvll JIIl'lllfiCilÇã, (De.\pacho do GtIlJcrtlCJ ue
,I) tl. ,'everOIrO ,I. 1836).

A fieg ncia elll nOll1e uo Imperador o
Seuho!' D. P"dru lI, etc.

Art. L O Govprno fica allthori 'ado a
conceder Cal'l:l de l'ialuralisaçào, sendo
requel'lda, a todo o Eslrangeiro C] ue
pro'·ar.

~ 1. Sei' maior de 21 annus.
.§. 2. Que :e acha. !ln gozo dos Direitos

ClVIS, como Cirladào uo P\liz, 1\ que per
tellc.e, ~alvo se os hou"I'I' P rdido por
motivoS absolutamente politie ..

§ 3. Que tem declal'ado na Camara rIo
J\Iunici pi.o . (le 'na resir!enci:l seus princi
piO." 1'C'llglo iO< ~J1a. ~)atria, l' erlJe pre
tende f1:>:3r ·cu domiciliO no íl!'azil (1).

(:eulagem tleviua, [I juizo (10 arbitl'Os,
nào excedendo a 20 %; e 110 2." caso serà
a a"aliação feila por estimativa, .prece
clendo informação de dous Engeuheiro' e
de dou me lres de obras designados pejo
Juiz do Civel.

3." A indemni açào dos predios, que
estirerem situados el1l localiaades nào Sll

jeitil' ao impo to da decillla, será feita
segundo a av,tliaçáo, á que se proceller so
bre a base do seu aluguel com a por
centagem devida, á juizo uos arbitras,
não excedendo a 20 0/0 ,

4. 0 A indemni,aç~o daquelles, it que por
seu destino esper·.ial nào poderem ser
applicatlas as regf' dos §§ anteriores,
será feita segundo a regras e ·tahelecidas
para os terrenos lia Ar1. :l~.

Art. {li,. Os proprietarios dos terrenos
e pred ias, pelos quaes devão pas ar as
Estradas de ferro alltorisadas pelo Corpo
Legislativo, e concedida a Elllpreza
rios 0\1 Companhias pelo Governo Impe
rial, não poderão impedir que e . es ter
renos predios sejão exallünados e per
corridos pelos Engtlnheiros enrarregado
do levantamento dos planos e plantas das
Estradas.

Os Emprezario ou Companhias e eus
Engenheiros poderão reeorJ'Cr ás alltori
dado administralivas ou policiaes no caso
de recnza dos proprietanos. Fica porém
entendido glle terflO os dito propriela
nos o dit'elto de. erem indemuisado do
valor rle 'Inaesqner bemfeitorias. que te
nhão sido ~estrllidas ou tlamniflcadas por
es es e ames.

Palacio elo TIin de Janeiro em 27 de
Outubro de i855.-Lniz: Pedreirà do COI),

to Fer?·az.

tEI DE 2:3 DE OUTUBIIO DE 183~.

Marcnudo a {órma de conee s:t.o da~ carla! oe
Lurali,nção.

na-

~ ". Que tem resilliuo no llrazil por
espaç ue quatro :lllno conseculiyos{i),de_
pai' de fei ta a declaração lOencion;\da no
paragrapho anteceuonte; except se, do
miciliados por mais ue quatro annos 110
Imperio ao tempo da promnlgação da Lei,
requererem dentro de hum anno Carta de
Naturalisacão.

§ 5. Que ou he pos uiuor de ]Jens de
raiz no Brasil, ou nelle telll parte elll
I'unrlos de algum estabelecimenlo illdll.
trial, ou exerce Jlllma profi. ào util, 011

emfill1 "i ve honestauJeu te do seu tra
balho.

Ar!. 2. São sujeito~ unicamente á prol:L
do paragrapho terceiro.

~ 1. Os ca adas caIU llrazileira (~).

§ 2. Os que dOIl1lCiliado. no nrazil forem
imentore., ou introdll!ltores de um g
nero de industria qua111u r.

§ 3. Os (ple ti verem adoptado hllm llra
zileiro, ou llrazileira (3).

§ 11. Os que 1I01lVere\11 feilo huma 0\1

ma.is Cámpanhas ell1 serviço do llrazil,oll
em sua defesa ti verem sido gravemente
feridos.

§ 5. Os que por seus talentos, e lille
raria repu taçâo ti yerem slIlo alhlllllidos
ao 1\lagi ·terio das Unil'ersidade , Lycêo"
AcadOluias, ou Cur o JIIridicos do Impeno.

~ G. O" qn e por seu relevantes feitM
a favor do Brazil, e obre proposta do
Poder Execllli1'0, forem dec!,lrailos bene
meritos pelo Corpo Legislativo II}).

(I) E.lo prn.o foi rednzidn á dou. nnno. pelo D. n.
. ~91-de 30 de Ago.!.o de 1843. .

(2) lia LanLa liberalidade no uo". I", d. ~.IIl"II'"
r,lio lJU8 O Estrnngeiro que se casar COI1l n.rnIJlelra, II~II
preci!õia .Ia tempo para uLler a rcspcctll'B carla Qfi

cid.dãu Braziloiro.

IR) Vide ool. no ~ 1-
40) A toda! e!õllu exr,(!pçiiC5 podAmos nccre~cen~lIr n~

nnturRlisatinH por Decretu Lcgi!<olntivo, ~ esles .!aOCIII
grao(le numero. 'd

<\ H. n. G4--Ile 29 tIe Oulubrn de 1838 ron.. er~D
como Bratilp.irn~ Os Colonos e lrabalharlores d~ e!tr8u~
lIe ferro de . Panlo, que qU!Se!5Cm Jol"~-lo d pOIS de
aono rle snn chegaria. •

A n. n. :19i-do 3 de Selemhrn do IHG m.orinur,·
conhecer COl1l0 drll1dálJS llrazilcirlls 05 E~~ranÜe'ro!
das Cnlonia, do S. tenpoldu.• ti. S. l'e,lro ., caD
tnrA. dns TOI"J'm:, IIli l)rul,jncia tlf~ S. Pedro.. r cio

A. n. tlu l~, III.! Agosto de IM21. lllaudon l:O~5\~~~al'or'
dnclão5 Dra~ill'iros ILI)S Estrangeiros na(urnhSB d ia
tll!fI1I~~HS. existentes no Urnr.i1 nntns r1n.r0.d~pen uDe ,
que iÍ estu nllherirão, u jurarãl') n Coo~tltU1çaJ' clarou o

A L II. 601-de 18 d" Selembro Ile 18bU o
scg-uinlc 001\ nrLs, li c tS: encllA3

u \ j, Os Esl rangtJirn~ que c~mprarem .lerr3;'~IJr qlll1l.
se cst,abelecercOl, 011 ~'ler(!nl_ a l\UU C1J!.t~ exe llUtf1r10,
quer Industria .10 l)é.UZ, HlJr...O IJntllrah~.I~05 q quI':
depois de dílUS ltnl10~ fie TPsitlencin rela ~ortn~ P~~DlO'
o (urito Oli da C( I'mia de ,r...uopnh D

G
, e ~ara~a~ion 1

tio 8cr\'ito militltT. menos do da ua n_
denlro dn MlInicip-io. .' ndar "ir !ln·

• 18. O ,GO\'BrU(} fit;n nutol'ludo a m3 mero oe l:(1-"
nualm"ole a custa tio Thesouro, cP.rto UUI teIDPO que
]ono~ livres pnTa serem empregados, p,e DI 5 ou li
for ffiR.TCnrflJ, em E~labcJeCJlDenlo! _agrJ(:;OJ~ I ()U DA

Irabalho, dirigidos pels Atlmini'Lraçao Pu. '~i" m';'
rorrrlõ,çno d~ Colonias IIas lugRre~ crn que d"da-s De·
convi~renl; tomündo antecipadamente as mO I



Al'I. 3. () {ilho dI' Cill;lI ào n:l.lliralisado,
mlSl:ir1o ~Iltes d;\ uaturalisaçào do .'rm pai,
I_ lII~ior ue 21 annos, o1Jterá Carla ue
:'lnluralisação, .de.l'larando unicamente na
Call1ara 1\J UIIIl:1 pai úo Ul'll'lcto de sua re
sitlencia, quc quer ser Citladilo llra.sileiro,
I' prol'ando que telll hum lucio honesto
de subsistenCla..

Art. I~. lI;weril em lodas as Camara.
~llluicipaes do Impcrio 11lIrn Livro, onde
por despacl\o do I'residellle dellas se lan
carão as declar:ll'oes do paragrapho ~jO do
;\rt. 1; as quaes assif,inlidas por seus Au
lhores, serão por ordem do mesmo Pre
~illenlp: em cada selllr,s~1'C public.aela. pelos
Periodlco.' no 1\lUIlIClpIO, e na. fa.lta de les
pelos da. Capilal úa 1)l'Ovineia. respectiva.

Art. 5. Para sr, obter o despacho Il1en
riouudo no Arligo anlecedenle he nlister
proml' por documentos, Oll por oulro
qualquer genero de prol'a legal, o.' re
quisito'dosparagraphos primeiro e egunelo
do mesmo Art. 1°, no: casos, em que
alies "ào exigiuos: sendo porém regra
qlle as (leclara~.ões,. certillões, ou' alte 
lados sobre laes objectos, pa. sarlos pejos
Agentes Diplomalicos, ou Con 'ulare' da.
:-;açilo resp~cti'fa, farâo sempre por si só
jlrova sufhri 'nte para o indicado fim.

AJ'l. D. Fica. pertencendo aos Juizes de
paz da~ Freguezias, enl que morào os
E~lranl;eiros, que intentão naturalisar-se,
l~ lomar, e julgar por Selllenç:t as l1abl
hlaçó 's rerl'leridas por csta Lei. seguin
do-se elll tUllo ~L prax.e adoplada elll caso'
sCllulhautes.

Art. 7. Obtida. a sentença, a parle re
1(llererA com ella a sua naturalisaçào ao
(,overno, Oll pelo intermcilio do Presidente
da .r~pocliva. Provincia, on directamenle,
dl1'lgllldo-se ao .Ministro do Imperio.

AI:1. 8. Se algulll Natnralisantlo faliecer
11I'POIS de havcr preelll:hido as formali
darles .prescriptas na .presente Lei ellas
~~rol' Ik1rào :i. Vinva, se fÕl' E·trangeira,
p.lra ubter Carla. de Natumlisaçào.

Art~ Q. As. Carlas. de ·atnralisa.ção não
~oderao uell!' ~Irelto alglll11, sem qne.
,ull.lpndas, e regIstradas IlftS Camaras 1I1n
mClpae' rias residencias dos ou tI'Irgarlos.
Ilcll~s pr tem. ell~s juramenlo (on pro
lI1e~.s~ le obedlencla e fidelidarle II Cons
lttUlçao, e ás Leis do I'aiz, j!lrando ao
me'mo lClupo (ou pro l1le ltendo) reconbe-

r.e~~ria!l pu 1nu. I bra que aes Colono. achem emprego logo
'1 f escUl arcarem.
tI"' r.A~!I. Colooos ~88im importarIas são npplicl1vcil' nl
Il~ ·"çoc. do ~rlJgo anlecedente. ,
_~:~"q~limad"pO"ição roi oonfirmarla pelo Av. n. 33
"\ ,i

e
' J e ~nluhro do 1855-lloJornal do Comme"cio ,Ie

• On nll~1to Iln 18:;".
no/',I' ~'l":!-'Ie la ~ll SnlclIl1Jrn ,lo. IRi\3 ,Ieeiarnll
_~~ fiRO q~;•• <li,po~jçõr. do Rrl. 11 úa L,-j n.601
r1r(1I ,Ie I no,. ut~n$ltJrrs nnt ES(,.nfl!Jcirnl 'luc fi:cSlcm

\1j~ q.IUllql~ r C'J'OlUI1 ("rlr/miR tu) fmpcflo.
IIS•. e o.al adlal\le u 1': n. gU~ A-de ~3 ~. J lInbo <lo

ceI' o Brazil por sua Palri:l UJ lU '11e din.
f'm dianll~. E nesta l)~casiào pagarão a
quantia de 126800 réis para a, d pezas
da~ IIIC~IItf\ Cam:lras MUllicipaes (L).

A1'1. lO. :a occasião, elll que se fizer o
rcgi~lro acillla. indicado, declarar-se-ha elll
Livro para isso destinado (2) se o individuo
naturalisado he casado, ou solteiro; e COlll
Brazileira. on Estrangeira, se tem filhos, c
qnantos; de que sex.o, idadt" religião, e~

lado, e quaes as lerras de suas na(urali
llades,

ArL j L. A.~ Camaras JHunicipaes 111all
claráà puhlirar no principio de cada 3nno,
pelos Perioclicos de sens MllI1icipio ; e na
falta destes pelos tia Capital da Provincia,
hUIl1 1\!allpa circllmstanciado de torlos os
E lrangeil'QS, que 'e naluralisarào, e sua
qualift 'açôes.

Art. 12. Todos os Estrangeiros natura
lisados antes da publicaçào lle ta Lei decla
raráõ seus nomes na Cama(as Municipaes
de uas re idencias, a:sigllando-os em o
Livro, que (lel'e ~ rvir ele registro commurll
rle lodos o Estrall"eiros nalurali. auos) além
dos mencionados no Arls. q., 9 elO, s01l
pena de pagarem 25S, caso nào o façãll
denlro ele seis meze~ ela publicaçào desta
Lei nos sens Municipios.

_-\1' L. 13. Ficão ro,rngadas as clisposicões
em contral'io.-Franci:co de Lima Siil'a,
-Jo. é da CosIa Carvalho .-João Braulio
Moniz (llegcllles).

Nicolán Pereira de Cn 11//1 os rpl·glleiro.

DECRETO 11. ~08 .\- de ~3 de Junho
ele i85:>.

Conlem \'nrifl_ô\ di,.pnsi;;-t,~ "ohrn n nnlnraliançiío rios
estrangeiros nf'lIl.t1I1tClIlt: c~tabpll~ -ido" COIUI) Colo
no!\. ItO~ divcr!lo:l lugufl'l llo 1111porio, llinílll OIi.H
rcconht:chllJs .Bl'nzilciro _

Hei por bem cl .
Art. Lo Os Eslmng- iro~ ac.tnalll1l'ntc es

Labelecidos como Colono!( nos diverso'
lngures do Imperio, ainL1a não reconhe
cidos Bra.zileiros. srl'ào havit!f)' como taes,
assignando perante a respedi\'a Camam,
ali Juiz de Paz, termo de !e,'laraoào rle
ser essa lia von ta,le, c de Ihar sell do
micilio no 1mperin.

D 'larariio lambem qllal sn:t anliga pa
tria, rclinião, ostado e nUlIlelO ele fi
lhos,

(1) Além ~esla dc.poza paga o nalllralisaodo pela
lIua Cnrla os seguinlp 8 impostuti :

Novos e velho. Dir ;\0.. .. . IIS~OO

Emolumenlu, , . . . . 5~SOOIl

••110 • • • . • . • •• • 1091)00
TraMito tle Chao"elloria '. . IIS.iUO

G~S~IJII
Se fi rnrtn ha pnSI'Rfla em pergnminh f) lltigll mnis

cinro mil réi. :5(90011).
'!"lltlll'H; unll!l 11I1·r.. ..;.io '\~r r··(ht1illo~.

U) Virl" Av, ,lu 15 .Ie FUI' -reiru úe I \~, e Circo
110 to tio .\gu III do IOU"O:IO anilo.
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AI'~. 2.0.\ Aul,wi[1:llle lJlIll reçe!.Jcr :\s
suuredililS decl;lraçue', lauildo o lerlll(l,
darà uellc çupia ;llllhelltica á parle; e os
Pre idenles da' Prol'iIll;ias, á risla della
I;onlJed 'r~o graluitamenle os re peclil'os
litulo' . de natllmlisaçiío, recebido Wi
meiro Q jur(l.Inenlo de Jideli lade II 60n'
lilui '[LO II IJ1;ÜS Leis do llllperio.

Art. 3." EIII relat;;io aos Colonos que
"ierlllll para o Illlpêrio da dala desta Re
solnçào elll di:mll', ob' '['\'<11'- e-lia a ui 
]HJsil'ão do Ad li da Lei n. GOI-de 18
du S'etel1lbl'o de 1850, e ArL. :l." Jo n 
l:ret n. 7l2-de '!fi de Selelllbro de 18:53.
TlHlal'ia o Goverlllo he :llllorisau il dar
() Li lulo ue Ilallmd i ac;lo anles tnesmo Llo
]ll'aZO da dil;\ Lei ao'·Colono , que julgar
t1igllo' des, a conce. são.

Art. 11. 0 O' paes, TlIlore ,ou CuraJol'e de
Colon03 menol'es lia 'cidos fóra do Imperio
anles tia nalurali 'açilO de 'eus pae , po
clerão fazer por clles a d I;laração de 11ue
lrala o AI'L l.", 'ubter o l'cspeclil'o U
lulo, 'all'o ao' Il\eJ\ores o direilo de mu·
dar de nacional idade li lIanllo maiores.

ArL. 5.0
.\ Llispo. i9ão ele. la Lei, applica

vel ~óll1enle ~os Colono: lião deroga a'
demais dl:po~l!ióe tla V~I de 23 ue Ou
tubro de 18:12.

!\.rt. 0.0 Ficào relogadas a' di 'po içàes
em cun trario.

Com fi rubrica de ua 1Hageslaele o
lmperador,-Luiz Pedreiru do Conto Fcr
'ra:!.

DECHETO n. 2.95:i-DE ~'~ DE JULHO
DE i862.

Promulga n COIl\'cnç.io CO:lslIl:lr celebrada nU! 2l.i (te
.~a~cir" de 1~61 Imlrc u I3ruzil ~ 1\ COllfctlm'nçi'io
SUl~~a, para r.cgulRt' Oli lIircilOEl, rri\'ilc{;ios I~ im·
mUIII,ladcs rcclJ,rnfUls tio:) t..:nnsl1les. Vicc-CollslIlcs
~ r.ha.n~ 'lIcrl:;S, bClll t;:)mo a~ ,runcc;cics c ohriglu;ües
aqlw h.cau reciprocamente sUjeitos nos llotls paizc:s(1).

Hal'ellClo-se "onclnido e assiO'nado nesla
Corle no dia 2(j tie Janeiro u~ anilo fin
cio hnrna Convençào enlre o nJ'a;~il e a
C~nfedera~ã? '.uissa,. para regular os Ji
reI los, pnvileglOs e IfJtnllUlldaJes recipro
L:as do' Comule:;, Vice-Consules c CIIan
reli re., bem como a: flLllcçõe c oIJl'i·
~~\õe. a \Jue licào "e peclil'amenle su
Jellos 11,0, dous pai7.es; lendo ido cste
ado ratlli 'ado e lrocadas as l'aliHL:acues
fllJ\ neme aos 26 dia \10 mez de lÜaio
11o correnle. anno: Hei por bem man
diu' que a ulla Convenção, COIJ\ a dOL:la
raçiio dI l'mlo que a aC.otnpaJlha, sejão
ob ~erva(la' e 'ulUpridas fielmenle.

() l\larq ue7. de Abrantos, do l\Ieu Con
sr-1ho e do de Esla.do, Senador do Impe
r~o, ~IlIl1sll'o e Se relario J'E3tal!0 dos
.\egoc.los Estrangeiros, o tenha as im en·

(\~ Vide o D. D. I03G-úc lo de ~elemhro de I~GO
o'lHe. :J:iO de,la obra.

I lcnLlitlú e l'a\{lI e~N'ular, c.l.l'cdlllde os
despachos lIece~ ·ano:.

COIII a rnbriç;L de :;. 1\1. o hll'EIl,IDOR.
.1furqne:: de AIi/'(/'/lles.
. :':ú· 1). ~)LJtlro lI, llllpcrador Constitu

clollal c I Je!eIlSOI' l'el'pl~IUO du I3razil ele.
liazeluos sa~cr a I.odos os ljue a pre~enlo

~ad,: de . conürllla!:ão, approvar,ão e rali
flf'açao I'lrelll, 11"13 aos :215 dias"do II1CZ de
Jall.elro l10 torrenle anuo de J861 ton-
lUIO--e .e :1'S1l!nOu-~o nC'la Corl. do HilJ

[~c. JaneIro, CIIIl'll l~ÓS c a Confederaçiio
Slllssa, pelo' respecll\'o' Plellipotencial'ioi
[Jlle s acharão munidos uo. competente:
plcnos Ilodcre , huma Conl'enção Consular
do 1I1eor seg.l.Iiute:

COtHl6ltl;ão COII 'Ufar eutrs a Bta:1l t a COfl!tderDrao

SU;SSQ.

"ua l\Iagesl~lcle O Imperador do Brazil
e. a COllfedel'a9ão SILÍ sa, anilllados do I'C
cIP.roco di) eJo de c lreilar os laros de
itllllzade que tão l'elizlIlellle sub-islêlll en.
l~'c as llllas naliões, dando ils relaçõe com,
JlJCrl:tf\CS todo o de oJl\'olvimBllto pos il'el
e a mais ;uupla .1 rotecç.;lo, J'econiJecerflo
qu para cOllseglllr e 'se fim hUlll do meios
!Dai eflicaze seria celebrar huma Conven
ção cspeL:ial tonJenle a Jjx.ar e determi·
uar do !tuma J1laneira clara definitira os
dll' Ilos, fli'il'il gios e ltlllOUnidade' do!
Consllle~, Vice-Consules e Chancellem,
bem como suas fWlceàes e o dever s a
lllle fjcar~LO 'ujeilos ilO' dóus paizes.

Para esse fim nomeárào seus Pleuipo
lenciari os, a saber:

q,lIa i\IageslaJe o Imperador do nl'aZil
o SI'. João Lins Vieira Cansalls<iu de j:
lIimbli, clJador de Illlperio, ConllllelJdador
[13s Orden de C!trislo o tia lIosa, Grão
Cruz da lll1perial Ordelll A lI.lriaca da Co
roa (Ie Feno, i\Iini t·o e Secrelario d~

E'lado dos Negol;io- Eslrangeiro.
]i; o AIlo eOIl elho Fodcralbuis. o, u r.

Jean ,Lwqucs de TscltUlli, ell I\I1I'iado ex
lraordinario no .I:lrazil.
.O' quae, depois uc o lerem COUIIIIU

nIcado os cus lJlenos podere', que forão
achaJos eill bua c devida fó rlIlJ , cOlllia
rào nos artigos seguinles:

ArL. j ,o Cada 110 \11 a das altas parlo ron
lractanles lerá a faculebdo de nomear COII
sulos gemes, '(~ol1sules cVice-Collsules para
o porlo, cidades ou Iugares dos Jj~la
dos da ontra, onde sào ou forem preOl os
para o desenvolvimenlo do commercio e
beneficio dos inleres-e, Jos seu I'espe
c~li \'0' subd i los; rc erl':lndo-se o direito de
~x.cepluarcll1 qualquer IOl~alid3de on~e não
,lulgllem ol1l'eJtienlo o e labclecllnenlo
de laes ~gcllles .

Arl, ,2. 0 O" Consnle gemes, Cons~les
e vlce-Coll'iules, nomeados polo Brazll a
pela, CQlIfeJera fio Sui s~, nâo puderão on-

I. traI' 110 exerclClo ue suas fUl1cçôes scm que
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[,r", i: III IIl" ,lIlmrllão as slIa " nOIlHla~ões I
a approraç:io e ~xeqlwt1i1' dos dou~ Gover
110', S 'gllllUO a, fúfllla estabeJeclda nos
respeotivos .terntOl'los: " '

;\, autoridade: ad nllnlstr:\lll'as e JUdl

ciaria' dos districLo' para oude forelll 110
lOcado: laes Agellles, ~l \'ista do I!;l'equa
1111', (PIC lhe' ~er:'l eollced ido gl'ali$, os
rCI;oll!l-eedo Illllnedwl:ulIClIlc llU excrcl
e,o de 'uas altribu~,õeSell0 gozo das pn:ro
~atlra'.ll privilegiu' '1ue lhes sào inhe
reli lo: ,

Fica subelllendido quc it cada huma das
alias parLes conlractantes caheo di:reito de
t:assar Ú e:n:lju(l(ttr d referidos Agentes
qll:llldo a 'i111 o julgue conv,plliellle, dandu
o IJlolil'O' que a i so a delerlllinárào.

:\rl. 3,0 O' COII'u1e "emes, COlIsule
c lice-Consule rosper.Li\'os e llS Chancel
'ores adjllnlos á sua llliss:ll). gozarúõ elfl
:lInb ' o: Paizes d s privilegios geral
'1Ilelllo' concpdidos ao SCll cargo, taes co
mo i 'ollçh() de aloj:ullcnto militar e llc to
das :l, COlllriblli~úc' djrecta', tanlo jJt's
soacs COIIIO de bOlls Illoveis Oll slllllptua
rios, 'alvo totlavia stJ se Lo rmll'OIl I pro
priela,rios ou, pos uidor~' tcnJporarios de
bens 1I111110ve1S, ou eOllllll ~e exorcerelll o
rO~Jl~ner~io, porque ne 'ses taso' fiear:lu
:uJelLos 1\S me Ola' taxas, elll:argos e con
Il'lhlLÍçôes que os ontros particulares.

l)' Cousnles geraes, Con 'ulcs e vice-Coll
,ule , gozaritô além disso lIa. inlll1Ultitlatle
pessoal, ,('oplo pelo' factos e actos cri-\
mino'o , 'C ondo negociantes, 'ó lhe- po
dori\ ser applicada a pena de pri:ão (lur
[ar,lo'\ de cOll1ll1el'cio, e nào por causas
ell'elS,

Poderilô collocar soL I'(} a porta exlL.'t'ior
da ca~a Con ular o escudo das ;t1'nla~ lia
sua naçào, cou! a seguinte legenda: COI/

$IIlado drt COll{ec/el'açâo S!úss-'a, on COll
,Ilt!nl!o d.o IJm::.il; e, no dias do solell1ni
dadc' publicas, Nacionae' ou lleligiosa ,
potleràõ arvorar em suas ca 'as a bandeira
Xaciona!.
,E te signaes rlisLinctivos, porém, só ,er

l'lrito para indicar aos a 'ionaes a ha
~llaç:1o COllsular, nâo J)orlenrlo j~t1nais ser
mlel'prolados COlUU dan o direito rle asyl ,
nem a pessoas 110m ii objectos do qual
Iluer natureza, nem de ubtmhir a cas;!
~ uos ljlle neBa hahitào às diligencia, da
JU 119a lorri loriae: ,
,MI. 'ko O'Consules!!' rae, Con nles'e

\'lCe-Con~ules, e Chan -elleros atljllntos ii
ua Ull ao, nãopoderàõ ser inLimados pam

comparecel: peranle o Tribunaes do jJaiz
de ua 1'0 ItlenCla, Qnando a jll'liça local
n,eccs'llal' d s alg-ull1a illformacào jl.ldi
cla~l~ devera I'Oquisita-la por escripLo,ou
dll'l~II'-se a SE:U dOlllicilio para hal'ê-Ia de
l'lra voz,

Art. 5," ~o cn:D de morte, il11pedi
CICl1Lo ou a~sencia, do!! Consules geraes,

Ol1sules o I'lCo-Con 'ules, os Chancelleres,

S crelarius ou pessua ue 'igllada polu ti
tular fIam. o slIl.lslituir ob sua. re~ponsa

lJilida( e, ullranLe a. sua auzcncia serão ad
miltülos a gerir interinamenLe os nego
cios Coasulare " COIll prêl'ia approl'a.çflO lIa
primeira autoridade local do dislricLo COIl
sular, a qual lhes lIlarcaril o prazo qlle
julgar slltlicienLe para 80licital' e apreseu
tal' o exeqllu(ur Llo nO\ emo gemI.

MedianLe <lquelJa appro\'ação, e tluranle
o referido prazo de 'ignadu pela primeira
ali Loridade local, I;uzarilô os IIleSnJO' .4. gou
tes de Lodos os (tirei los, pri "ilegios c ün
B1unidalios inher nLe' ao car"o,

(Jam a execllcào da di, posiçôes jlrc
'eueliLes bel'erilô os chefe' do' C:OllsUIa
dos, il sua chegada, relllelter ao Go\'omu
geral huma Ida 1I0minal das pe 'soa' adjun
La' ao mesmo Consulado, dando conh ,
cimento Í1l1luecliato de qllalrJuer alterarão
que llaja ne 'se pes 'oal. •

Fica especialmente enteJldido que, quan
tio huma da' duas altas partes 'ontraclan
Ics escolher para seu Cousul ou Agente
Consular, em hum Porto ou Cidatle da 011
Lr:! parte cOlllractanle LLUII sllbdilo desla,
c'Le COJI ui Oll Agenlc conLiuuarâ a ser
con 'illel'ado como subtlito da i'iaçào a (jue
perlencer, o licará por con 'egllinte sUJei
ln [)~ Leis o Jlegulalllenlos que regelll os
Nacionae' no 'Iugal'(le Slla residencia, sem
que cntl:01alllo csta obrigação pos,a por
fórma alguma cO;lrcLar o exercicio de uas
fUllcçõe -, nelll infringir a inyiolabilidade dos
A rchivO$ Con 'u1ares,

Art. 6,0 Os archivo e documeJllo!> re
lati vos ao:; negociu uos Consulados serão
illl iolal eis, c llenhulIl;! auloridade pode
ril, sob r[ualquer pretexto, deva sa-lo',

prehende-Io' e examiml-Jo : cunl'priudo
lJlle )lal"\ osse 11m estej:1u completamente
separados dos livro' o papei' relativos ao
cOlJlmercio e indu'lria que pDS Do exer
cer o' respedivos Con ules o Vice-Con
sules.

No ca o de morte de hum Agente Con-
IIlar. sem ub ,titulo designado para en

carregar-se rIo archivo, a a.utoridade do
lugal' Jlrocederá innnediatallleJlle il a,ppo
sicão do sellos no mesmo archivo, na
pt:esenca, se fuI' possivel, de h11111 agente
Consulnl' de outm nação, re idenLe no lli 
tnclo, e na de duas pessoas pertencentes
ao paiz Cllj:\S func(;õ s Con, Lllares exer
cia o fallecitlo: e na falta de. t:\S, na de
duas 110s oas llolaveis da localidade, as
ljllaeS cruzar:1o o: seus cHo com o' da
referida aULoridade, devendo-se ue tudo
lavrar em r1nplicata o termo, hum dos quaes
será enviado ao Consul a que e 'teja su
bordinada a ãA'encia Con ular.

Quando se houver de onli'egar o archi
vo ao Agente designado para substituir o
fallecido, o le\'antamento dos sellos veri
licar-se· ha em pre:ença da autoridade local.

Art. 7. 0 Os Con 'lulcs geraes, Consules



r - nc1dirionan.,
(I) Ou nusrll/rs. E!'la~ palRnafol ~rao '.8 IOr oCt8-

tles.f lugnr, elO vÍl'ta da decJaracao fell J nela ao
~iiio oa truc:t rias ratifjf:;u;üe~. 'l1le. Te;' f:G
presenle Decrelo na Co/lerrão d. L,u c •.

J

c Vicc-Con"ulc~, ou "[juclle: que fizerem de hutll:l, das duas :l1las parles conlralnlI
a.s sllas vezes poderilo dirigir-se ás auto- tes 110 lernlorlO l!a olllra, a~ alllhorilia
riuaLle: dr. slla residencia, e em C:l.SO de des Inr.aes compelentrs d 'cerão iUlIlIedia
IIcl',es~i(larle, lia falla de agente diploma- lallH'lI\e notiria-Io aos Con, utr.· Qcmes
tico tle soa nação, recorrer ao Governo Consules e Vice~Con. ulcs do· disl!1Clo, r;
SlIperior do I~stado em que resiuirem para este por Slla parle del'rrào communi
recli1IJlar conlm qoalquer ilJfl'ilc~;iio que ca-Ia as allloridaurs ]',cae" s antes ti
tiver sido comll1ellida pelas autoricbiles 'erem c11es disso conhecimento,
Oll fllllccionario: du Llilo Estn.tlo aos 'fra- r\o 'a, o de JIIorle de ells Jlacionaes
t;u\os Oll Convencões existenles entre os fallecidos som ler dr'Í1:ado h nll'irus 0\;
dOllS paiz 'S, 011 éontra qual[jller :.1l,uso de de:'ign,lIl:, les~~llIenleiros" \lU cu,jos ber
que se IjueixclII os seus nn.cionaes; sendo- clelros nao sCJao eon1tecldo~, ou Rejfto in
Ihl]s llP-l'Illil.tido dar todo~ os pa'so. qlle lel'diclosoll allsf'ntes(l),oSCOIl ulesgoraes.
jlllf(al'elll lIecessn.rtos para prolege.r os'di- Con ules ou Vic -Con.ul , devrr?lo )lroce-
rei tos e interesses de seus nn.cionaes. der aos al;los segui leso

Ar\. 8.° Os ConsuleR gerae, Consoles Lu Pôr o sellos. p.9.·-officio ou a I'eque-
e Vice-Consule re'pcclivos terão o di- rimento elas parles inleres,adas, ellllodo
reito de receber elll ~1I:l.S ChaJll;ellarias o lIloveis e papei. do fallecirlo, )lre\'~
as declaraç,ôes e mais ar.tos que o nego- nindo com antecipaç~o deste aclu á auto
r,ianles on . ubdilos de slla lIacão ljllize- I'idade 10l;al competente, que poaet~ a el1e
I'elll alli fazcr, inr.lu .il'all1énle· O' testa- aSRistir, e mesmo quando jlllgue ronl'l)
IIlel1l.J ou rlisposiçuc' Je ultima vontade, niente cruzar os sens sellos com os que
on rpl!lesqncr outro: actos de Tabellião. I tivel'cm sitio po lo pelo Consul, depois
ainda me. mo ljnallll0 os ditos actos lenhào I do (]1le estes ellos duplicados nào poderão
por fim cO\lrel'il' hypotheca. Iser levantados senito de commum accofllo.

Entretanlo, C[uando esles actos ~se re- 2.° Formal' lamuem, em pre ença daau-
ferirem a lJen 1I1111l0veis situado, no dilo Ilol'idade local compelenle, se e'la julgar
paiz, hnm Notario ou Escrivão poblico tle\'er omparecer,o inventario de lodosos
competente do lugn.r será chamado para bens e elfeitos lJue o fallecido )los
assistir asna celebmção, e a, sil(na-Ios com suin..
o Chanceller Oll o Agente, ob penn. de Pelo que diz respeilo ao processo,lan-
nullidade. to da apposicào do sello~, que deverá

Os Console. gerae~, Con ule e' ice- sempre ter líll(ar o mais hreye posi\iI'el,
Coasules respectivo, lerão, além li isso, como do inventario. os COII. u1es gprnes,
direito de recelJer em 'lias Cbancellarias Con, ules e "ice-Con~lIll)s fixaráõ,lleacl:or
IIu,tesquer acto, convencionaes ontre hom do com a alltoridade local, o (lia e hora em
ou mais elos sellS concidadãos, e outras que estes dous actos de"er:lo ter lugar.
pes on.s (10 paiz ell\ que residirem, as. im prevenindo-a por e 'cripto, do que alia
como qualquer acto convencional que in- accu~ará recebillo. e a alltoridade,local ',Iàll
lere ~e unicamente a subLlitos deste Illf se prestar :to convite (1110 lhe liver sII10
111(» paiz. CO\ll tanto qne esles aclo se feilo, os Consules proeetleráõ, sem de.
r(\lir;lo a bens situados 011 a negol;ios qoe lllora e sem mai,~ formalidades, ás dllilS
tenl!fLo de ser tratados no !erritol·jo da operações já ciladas.. ,
nn.ç'tü a que perlenr.er o Consolou o Os Consules liaraes, Comules e 'Ice
"'genle pemnte o qllal forem elles pas- Consules farào proceder, setrundo o usod,o
sados. , . paiz, ú. venda de tOLlos os bens n:ol'el~

O: lrashulOR dos tlllos actos deVidamente da sur.cessão qne se po.são detenorar,
Icgalisados peloR Consules grraes, Consll- poderáõ admini:tra-Ia e liquitla-b pes
les e Vice-Con~ules, e sellallo' com o soalrncnle, 011 nomcar, soh sua r,'srOllsa
,ello oflicial do sou COllsulado Oll vice- bilidalle, hUIII Agente para a admllllRlar o
Con uln.do, ,fat'~o fé pera~lle lodos os Tri,- liquidar, sem quI' n. auloritlade local le
hunaes, .I wzes e A utol'ldades tio Brazll nha que inlrevir nesses 1I01'0S actos, salvo
,~ da Suissa, ,;omo se fossem os proprios se hum 011 mais, obdilos do pai~,ou de hum~
originaes, e terão respectivamente a mes- lerccira Polencia tiverem direllos a fazei
ma força e valitlade como se tivessem sitio valf'r;t respeito des,.l mo~ma sllccessào ;
~assados l,leranle Notal'los e ou~ros Otn- por quanlo, ne 'se :tso, não t~ndo o Con~
l;laes jlubllCOS compelent~~ do p,uz, huma sul direito de 1'ORO]VOI' a q~1C tão. serãeS

I
\·

vez que e·le. aclo' seJao lavrado' con- levada aos Tribnnaes c Julp-ada egunl,O
forme :L~ Leis do Esla lo a que o Consu\ a' Lei do paiz em lJl1C os ben , Illol'e:s

..perlrncer, e ll'nhão sido submetli(los pre- Oll immovcis, e tp,jão :iluado ]Jroceden,lo
viamelllc a lodas as [ol'lnn.lillatles do sello, o Consl.ll 1'01110 repres nlanlc da ucccssno.
ao regi 'to, in. innay;10, e a quaesquer ou
Iras fornlaliuadc~ que regem a maleria no
paiz cm que o acto li"er de 'r CUIll
prido.
, Art. 9.° ~o caso de morte tle hum subdito
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Declaração.

lJroferiua a enlen~a, o Con.;;1I1 d~verá
exeCIIla-Ja, se não ti ver por c.o nvellJen le
appellar, ou se as parles llão se aL:L:om
JllOtlarPIIJ.

05 Consules gel:aes, Consule e viL:e-Con
sules farão todavIa annllllClar a 1110rlo do
subdilo de sua :';,u;ão em hUnI dos Jornaes
que se publique jio seu llistricto Con u
lar, u não poueráõ fazer en trega da Jw
ranca ou de seu producto aos lCgl111110S
hetJeiros, ou a seus procurado~es. senão
depois de sali feilas todas a' dll'ldas que
o defunlo puJes e ler conlrahido no paiz,
e ue pago os lI11posltlS respect.l"oS, e de
lIavor uocorridohulTI anno depOIS uo dl,t
da n\orte sem que 'Q tenha apresentado
reclamaçào alguma L:ontra a herança.. .

Fica além tlisso entendido que o uJrel
lo de aumini:trar e ue liquidar as sncçes
sõe dos 'u.issos fallocidos no Brazil per
tencerá ao, Consulos dq Sui sa, a Ind~

quando os herdeiros sejã lI1enores, lilhos
de Snis o., nascidos no Brazil, em recipro
cidade da facuh.lade f[ue têm os Consules
do llrazil na 'lIis a llo adminislrar e ue
liquidar as succes ões de eu' nallionaes
em casos identillos ({).

Art. 10. Os Consules gemes, Comules
t l'ice-ConsllJes respectivo", e Lem a sim
os Chancelleres ou Secretario., gosaráõ
no dous paizes ue todos os outro pri
"llegio ,i eoções e iU'munidades que para
11 futuro venhão a ser concedida aos Agen
tes da mesma categoria da l\'acão a mais
favorecida. -

Art. j L A pre ente Convenç.ão vigora
rá por.lO annos, a conlar do dia -da
lroca das ralificacões. Elia continuará a
ser obrigatoria por mais hum anno, se
d07:e mezes antes ela expiraç,ào do pri
IOWO penodo nenhuma da. alta' partes
conlraclmltes tiver lleclarado á outra
parle, por hnma notificaçào olliciaI , que
rcnuncla á Conveneào, e aS"im successi
val!.lente, de atlno ~m anno, até ii. expi
raçao dos doze lllezes que se seguirem a
hUllla . emelbante declaração, qualquer
que seja o tempo em que ella seja
fel la.

Art. 1.2. Esla Convpnção erá suLmeti
da. de. parle a parte ã alJprovacão eral fi - , •

I .caçao das autoridade competentes res-
pc~ll"a de cada bllma. das alta· parles
conlractantes, e as ratificae;ões serlo troca
das elo Berne dentro de ;ei mezes a con
tar, de la data, ou antes se fõr po "i"e!.
c·.b~ .testemunho do que, os PJcnipoten
filaclO 1'13 pectivos, sou reserva da~ rati-
tações menCionadas, assignarã,o apre

~~nle Convenção e 'criptll nas linguas 1>01'-
dgueza e Franceza, e lhe puzerão o sello
e suas armas.

de~ll~ ~irlle lIIai'nadiant. n i1cclnl'nçãQ inlerprelolil'o
r " nu . II . .'f.Oi5-uc l~ Ur.; Januir... de 1~6~.

Feita em duplicata e a ignada no Jlio
de Jaueiro aos 2G dias uo 1110Z ue Janeil'O
do anuo do NasL:imento de i'\osso Senhor
Jesus Christo de 1861.

(L. S.) João Lins r'ieil'u C'anSCtllSúo de
Sinil/lbí~.

(L. .) J. J. de Tschlldi.

DECllETO n. '.075-1113 1.8 de Janeiro de
1868.

Promulgn a lIt!clEtrrlç.l0 assigna1la (\ln .ncrne n09 1. 1113
SetclIlbro de lSl.i"i per parle ,lu Hl'uzil e lia SUIS a
pnrll firlH~r o sentido c lIIodu du exp.cuç:i.o fio u'1't.

~.o da Cunn~lIç,lli Commlnr ccléoratln culru IlS
(iuus paizc:s cm ~jj de Juneil'o de 18Gl.

Havendo-se a 'sighado em Berne, aos 7
de SetelllJ:jro ue 1867, enlre o I~ncarregauo

dos ne"ll'cios do llrázil na Confecleraíf:iu
Suissa oe o vice-Prosidenle do Conselho l<e
deral da mesma Confederação, hllma lle
claração que fixa a interpretat,ão do ar1. 9·
da Convencão Consular celebmda entre o
Brazil e a íússa em 26 de Janeiro (le 18(H,
e promulgada pelo Decreto II. 2955-de 24.
de .Tulho de 1.862: hei por bellJ mandar
que as disposições da referida declara~.ào

que com este baixa, ej:io ob-ervadas e
L:UUlpridas como se cOlltidas ~os~el1l no
art. 9.° da cilada Convenção, cUJo senl.Jd.o
e modo de execução por ena' lkão elucJ
dado e firmados.

Joào Lustosa da Cunha PnranagufI, do
meu ConsellJo. l\1inistro e secretario de es
tado dos negocios ua guerra e interino do.
negocio estrangeiros, assim o tenha eu
tend ido e o faça cxecu lar com os despachos
neces anos.

Palacio do Rio ue Janeiro, aos 1.8 de
Janeiro de 1.868, 4,7 da Independencia e do
Imperio.- Com a rubrica lle Sua II1ages
tade o Jmperador.- Jocio Ll1slosa, da Cu
nha Para·lla!Juá.

Declaração do Arl, ge da Convenção .Con.nl.ar <Ie
:!s d~ Janeiro do 1861, entre o liraZl] e n Su'ssa.

O Governo de Sua l\fagestade o Impe
l'auor do Brazil e o Conselho Federal ua
da Confederacão Swssa, animados do de
sejo de pôr termo aos conl1ictos. (I'l~ ~p
parecerâo relativamente ás. atll'lblllgoe'
conferidas aos Con ules SUl. sos no Im
perio do Brazll nelo art. D..: da COJlv~n
cão Consular de ~6 de JaneIro de 1861,
ántori. arão. de r.ommumaccordo, os abaixo
assignaclos a. fixarei!' deful!ti,'amcnlc a
interprcta~ãu do dito artigo pela se
guinte.

§ L o o c,'1S0 ele morle de um subdito
(r&;sorlissant)de huma da altas parte co~
lractante' no territorio da outra, as auton
dades lor..aes competentes deverão iml1lc
diat:w1ente avisar os Con 'lile geraes, Con
sules ou vicc-Consulcs, em L:ujo clistricto
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occorrer O fallecilllcnt , l' estas, por sua
parte, se forem os primeiros a saber do
facto, llelTerão dar o lllesmo :\\'iso ás auto
ridades locae .

§ 2.° A administração e liquidação ela
heranca de Uol Suissso falJecic10 no Brazil
serão "rf\~nladas do seguinte modo:

QU:lnclo hum Suisso fallecido no Brazil não
tiver deixado senào herdeiros Brazileiro ,
ou quando, com herdeiros Suissos maio
re , pre entes e capazes concorrerem her
deiros Braúleiros meOOl'es, ausentes on
incapazes, o Consnl Suisso nào inler
vi ri\.

Quanoo, ent.re o herdeiros do Sui. o
fn.llecidono BraziJ, 110uI'el' hum ou mais
Sui. os menores, n.nsentes 011 ineapazes,
terá o CousuJ a adlJlinistracllo exr.lnsiva
da herança, se nito houver" viuva Brazi
lr.im ele' origem, nem herdeil)) Bl':lzileiro
cabeçn. ele ca ai, neln trstamenteiro, nem
herdeiros Brazileiros menores, :tllSellle: 0~1
incapazes. .

Se, com hnm ou mn.is henleil'os Snissos
menOl'es, ansentes 011 Incapazes, hou\'I;r
ao mesmo t mpo, quer huma viL1I'a 13l'azi
leim de orig-cm, quer hum herdeiro Brazi
leiro cábeçn. do casal, quer hum testame-n
teiro, quer hum ou mais' herdeiros Brazi
Jeiros menores, ausent.es ou incapazes, o
ConsulSLlisso administrará a heranr.n. wn
junctamente com a dita viuva TIrâzilnim
ou dito cabeca de casal. on dito testamen
teiro, ou o l:epre~entante legal dos ditos
hel'deiros lJrazileiros.

Fica entendiuo qne aos herdeiros me
nores nascido no Rrazil de pais Suissos
será applicado o e~tarlo civil de seu pai
até fi sua maioridade. de conformi(lacle
com a Lei de 10 de Setembl'o de -1850,
e em reciprocicln.de da faculdade que têm
os Consnles Brazileiros na Snissa de ar1
ministrar e liquidar a 11 eI'3.nçn. de
seus nacionaes nos ca~os analogos.

Fica igualmente entell(liiJo qll os lega
tarios universaes, ou por titulo universal,
sào equiparado aos herdeiros.

Reciprocament.e a herança de hum Bra
zi1eiro fn.lIecic1o na Suis a será adminis
tradn. e liqnidn.da conforme as regras es
tabelecidas pelo presente pn.ragrapho, no
que não fom!fi contrarias ti Lei Sui sa.

§ 3.° Nos ca os em que, no termos do
paragrapho antecedente, tiver Ingar n. in
tcrvencão exclnsivn. do Consul, deveráõ
os COll ules Gern.es, Gonsules e vice-Con
sules:

Lo Pôr sellos, quer ex-ameio, qller n.
requerimento das partes interessadas, em
tod~ a mobilia e pa,peis do iJeflHlto, pre
vemndo com anticipação a autoridade loca~

competente, ryue poderá assistir ao acto.e
ate, se ,iulga,r cOJlVeniente, Cl'llzar com os
seus selios os qne houverem sirlo postos
pelo Con 111. .

2.° Faz r I::unbem cm presónça. dn. com-

petente autoridade local, se esla euln
der que devo compare 'er, o illyollla.
rio de todos 05 objectos possuidos pelo
defunto

§ /1.° lJclo que di: I'c.spelto ii dupla
opcraçi\o ela appOSlç<lO cios ellos, que
de\'er~ l'fTecl n~r· li! II? mai cnrlo prazo
e do llH'enlnrno, os Consulcs Gemes, Con
sules e yice-Collsnlcs fixaráõ, de accor~o

com a antorirJade local, o dia c horuem
qne amba.; esln.s operacoes deverào 'Ior
IU~3r; o aviso LI n Cons\J ( ii autoridade será
feito por escripto, e e taaccus ráa rocep·
ção. Se a autoridade. local não compare
cer, apezar do con\'lte quelho tiver ,ido
feito, os CQns1l1es procederão sem demora,
e sem mai' formalidades, ás duas supl'acita·
das operagoes.

Os sellos duplos postos pejo Consul e
pela antoridade local só serâo levantados
tle COmll1lUll I aC,cordo. Todayia, se oCou
sul deixar decorrer 15 dias ,em chamar
a ulltoridarle local para levantar os sellas,
est:.t lhe pedirá por escl'ipto queJlx.e odia
e nora em que essa operação deveril ler

lqga1", e elle accnsará recepção do aviso
que houver recebido: se o Consnl uão
responder no termo de oilo dias, aauto
rioatle local procederá em demora, e seul
mais formalidades. ao levanbmenlo dos
senos e ao inventario.

§ 5.° Se o fn.lIor,im nto se der cm
hllma localidado onde não haja agonlccon
sular da nacionalidade elo defunto, a au
toriclade 10c:lI dará disso parle imllledia
l~lr:ente ao Governo, e. procederá it appo:
SLC:lO dos sellós. e ao J111'entano des bell
ria heranca. O Governo avisará á uulori
rlade consular do c1istricto a CJual po
derá comparecer no lugar, on nomear,
sob sua responsabilidade, 11m Agente ,para
liquidar a herança. Entretant? contInua·
rá a autoridade local a admlOlstrar, alTe
cadar e ligui..lar es~a herança até it Clie..
gada do Consul 011 rio agente nomoado
ad /toe pelo c,on ui, o qual pr~SC?lIl1'~
então na liquidn.ção,se ella não esllre,r lel
minad::t; e se já o estiver, a auto:ldade
local lhe entregari1 o producto hqUldo t1~
her:lllca. .

§ 6." Os Consule Geraes, Consulo$Cmc:
Consules. nos casos em que, nos terow'
do § 2.° lhes compete Hxc!usivameute a ~d·
mini tracITo e liquidncão das herançn\fa:
rão proceder, de confôrmirlade com as ~:;
e usos (lo paiz á venda de lodos os be .
moveis daber;ncn. sllsceplrveis de dei I
rio ração e arrecadarão o produelO (a

, d . . t c hqluda IeHIla. ('or10r;\0 a IlllnlS rar I'rs~

pessoalmente, ou nomear, soh 'l!a'_lr~r
pon. nbilic]ackhllm Agénte para_adl11Jnl~ell'
e liqnidar a herança. Receberao d'~entos
das, n.lugucis e quaesgller ren lIl.ida3à
ven i.dos, cohrn.rlio a~ quantias de\'r;ld;
her:lllca, receberáô o procluclf\ d~ '. nO
dos llfms niol'eis e da rins imll1f\1' I',
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ca o de harer sido esta autori~ada p.elo
Juü, pagarão qOS credores, .d::rao qUlta
çào aos devedores, e cumpnrao os lega-

dOl herança assim liquidada se~á dividida
entre os herdeiros, de conformll]ade com
a partilha que será feita pelo Juiz com
petente, o qual nomeará? s~ houver lu
Kar, peritos para. a avallaçao . dos _bens,
fOrftlaçãO dos qumhões e deslgnaçao das
tornas.

Em caso nenhum os Consules serão jui
zes das contestações relativas aos dil'ei
tos dos herdeiro, collações á herança,
leaitima e terça. Estas contestações serào
lilimellidas aos Tribunaes competentes.
§7.· Se sobrevier alguma questão, quel'

entre os co-herdeiros, quer en tre os herd ei
ras e terceiros ,que se julguem com di
reito contra a heranca, esta questão de
verá ser devolvida aos Tribunae compe
tentes, figurando o Consul, nos ca os em
que elIe administra s6, no termo do §
2.•, como representante da herança. Pro
ferido o julgamento', o Consul deverà
executaI-o, se não tiver por convenien
te appellar, ou se {IS partes se não hou
verem accommodado amigavelmente, pro e
guindo depoi, de plano, na liqUIdação
que havia sido u pensa emquanto se agu
ardava a decisão do Tribunal.

§ 8.· Os ditos Consules geraes, Con
sules e vice-Consules serão obrigados a
mandar aununciar a morte do fallecido
em huma das Gazelas do seu districto, e
não poderão fazer entrega da herança ou
do seu producto aos legitimas herdeiros ou
aos sells procuradores, senão depois de
pagas todas'as dividas qne o defunto tiver
contrahido no Paiz, ali depois de haver
decorrido hum anno da data do falleci
menta, sem que se tenha apresent1do re
clamação alguma contra a berança.

Antes de .qualquer di tribuicão aos
herdeiro do producto da heranéa deve
ráõ' pagar os direitos do Thezollro ..

§ 9.· A autoridade loc!ll he a uncai
competente para pro,;eder á abertura do
testamento. Se durante a apposicão dos sel
los, ali feitura do inventario; o Consul
achar hum te tamento, descre\'erá a f6r
ma exterior delle no seu Processo verbal
o rubl'icará pel'ante as partes interessada~
e I~resentes, o porá debaixo de seno, e
dara parte ao Juiz territorial competen te
para que elle abra o testamento segundo
as f6rm:l;~ legaes. Se o te tamen to do de
funto estlver depositado no Consnlado, o
fonsul.promoverá a sua abertura pelo Juiz
trJtol'lal. A questões de "alídade do tes
amenlo serão submeltidas ao Juizes
~ompelen tes.
~~§ 10. Quando houver lugar a nomeação
C· hum rutor, ou de hum Cu.rador o
."nsul promo\'erá, se por outro modo 'não

estiver providenciado, a mesma nomeacão
pela autoridade local competente. •

§ H. Se ao témpo do fallecimento, os
bens ou parte dos bens de huma heran
ça, cuja administração e liq'uidação per
tenção ao Consul. nos termos do § 2. 0,
se acharem embargados, pe/lhorados ou
sequestrados, o Consul não poderá tomar
posse dos ditos bens, antês do levanta
mento do embargo, penhora ou seques
tro. O Consul terá o direito de ser ou
vido, de velar conjunctamente com o
Tutor na observancia das formalidades le
~aes, e se a execuçào se effectuar, rece
berá o remanescente do producto da
venda. Se durante a liquidação feita
pelo Consul, nos termos do § 2.°, sobre- \
vier hum embargo, penhora ou eque~tro

do bens ou lJarte dos bens da dita he
rança, o Consul ou o Agente. nomeado
por elle para liquidar a herança, seri).
nomeado guarda ou depo itario dos bens
emhar~ados, penhorados ou sequestrados.

§ 1.2. Os Consules Geraes, Consules e
vice-Consules, ainda mesmo no caso em
que o § 2.· lhes concede a faculdade de
iutervlr nas herança de seus nacionaes,
não poderão pôr sello nem inventariar
os bens de seus nacionaes fallecido'
depois de haverem sido declarados falli
dos. A administração e liquidação desses
bens serào feilas conforme as lei espe
ciaes do paiz.

Fica entendido que (1 Consut conserva
sempre o direito de velar, a bem dos
menores e com os Tu tores, em CJ1:1e sejão pre
enchidas as formalidades exiglCtas pela lei.

§ 1.3. Os Consules Geraes, Consules e
"ice-Consules, mesmo no caso em que o
§ 2.· lhes r.oncede a faculdade de intervir
nas heranças de seus nacionaes, não po
derão pôr se11os, inventariar, administrar,
nem liquidar os bens de hum eu nacio
nal, que pertencer a huma sociedade
commercia1. Serão obrigados neste ponto
a se conformarem, quê'!' com as disposi
r..ões especiaes estipuladas no contracto
de sOlliedade, quêl' com as regras esta
belecidas pela lei commercial do paiz. Se
a ociedade continuar depois da morte
do sacio, o Con ui recebera para os
herdeiros as partes dos lucros que lhes
couberem; se a sociedade for dissolvida
por morte do dito sacio, o Consul dei
xará liquidar a sociedade por quem com
petir, e receberá s6roente a parte liquida.
que pertencer á dita herança.

Fica entendido que, no casos previs
tos pelo presente pal'agl':lpho e pelos
dou precedente', o Con 'uI tero sempre
o direi lo <le velar, a. belll dos menor ,
no cumprimento das formalidade le"aes.

§ '14. A s1!perveniencia de herdeiros
maiores e capazes durante a liquidaçãO co
meçada pelo COIl uI. nos termos do §2.0,
não faz cessar os poderes do Consul,

ano. 8!.



senào quanuo não honver mais hum súmellidos previamente ás formalil13des do
in apaz on ausente entre o' herdeiros, sello, ao registro, in, inuac1io c quaes
por clljo interl'sse clle inlervinha; 'e quer oulras JornlaEdadcs (Íue regeul a
lJ" ditos herdeiros e tornarem IlIaio- maleria no paiz em CJlle o aelo de pur
res e capa~,es, antes de finda a liquilla- tilha devcr ser execulado,
çào, e se clles:e aprcsenlarem lodos ,17, S a Ilerança de uln 'uJJllilo (I'esso)'
rfnél' cm pessoa, qnér por procuradores, /lS,~(/71I) de hU1ll:l Ilas duas parle' contra
será o Consnl oDrigaelo a. entl'e~ar-Ihes lantes, falleeido oú úl,le la(o no lefl'i!o-
toda a liquidação, rio d:-l onLra, se tornar \aga ('l:ienl li

~ 15. [\os caso, 111 CJue a admini,lra- lomúer en del'hércl1ce), isto he, se,nHo
çàu e liCJllidar,ão se fizerem el1l COn1ln11l1l, houver nem conJuge sohreviyentc, nelll
llO, lerlllOS do § 2,", pelo ConslIl e a herdeiro em gráo succes i\el, e ,a hemll
vjura, OllO r:aheca do ca ai, 011 o Te 'La- ~a, lanlo movei c,omo imrnovel, devera
lIlenteiro, ou o í'epl'eS('lllanl,() lelZal rIos ser clevoll-ida ao Estal10 cm cujo leni
menOres ausenles Oll in apaze~, rujas jn- torio tin'r mOlTido o dito ~ltbdito (Te,~

tere, -es não <"tiverem sob a protEcr,ão Surtis,~al1l).

do Consl~, todos os artos (Ir appo, ir,;lo Depois da apposic;ão do sello~, o .Juiz
de sellos, inventario, alllllinistracão tcrrilorial exigir:'! do Consl1l em 1101111'
liquidaçiio drvorAo srl' fpitos ()111' oonl- elo E ,t~ll0 o inventario dos bens do de
mllll1, flluciollanoo n Con 'nl. r. a Yilll'a, flJlIlo. Trez -annllncios serão Jlublitadus
1111 u c~Def.,a de casal, nl[ o Teslarnrnt<'iro, ,llccessinrn nte por diligencia do .Juiz
011 o rrprp.'enlaot JI',!!al dos ditos mrllo- IrITitorial, rle Iroz cm Irez lIIeZeS, IiO~

r,es ~té a parlilha dellnili\'a, ronlo dous jornacs do lugar 1'10 qne a ~1Jcces ào ,:e
IICJlllrlaclores l'/l':HITcgaJos r);t liCJllidaçiio hOln-er aberto, e lIl} da capital do palz,
lla meslna sOl'iec1auH; nenllllma drsohri'§ Estes annullcios rlrvcriJà conl~r os nomes
sep;\ valios~, sr niio o'[il'rl' rrve'lirJa das e prenomes do dcfunto, o lugar e,dala
duas as.i~nalllras. do sell nascimento, se forem conlieC:lllos,

§ 16. Se o Ilerdeil'Os forem todo maiores, a profissão CJue exercia, a d~la lu~ar
r~'pazcs, prpsAnl.'s r da )larioll:llidarle do rll' sua 1I10rte. }\nlJun("~os semelhallles
Con lLI, pnc!el'àn, d cOIl1:nUrrl acconlo, serão puhlicados, à dl1Jgen la do .JUIZ
()Ilcarrrgar l) dilo Con 'Iil de admini lral', l rritorial por illlerlTIeuio do (~onsularl(l
Jir[ilidar r mcsm') p;u'lilhar os 'hen~ rIa Brazileiro na Suissa, on do LOI~suladll
11()rallça, Mas, SI' a. 1ip,I'ança. corn]1rehender . LUSSO no Rio (le .lanolro, uos J0rJJnCI
immo\"pjs sitll;ulo' 110 raiz, SPl'á f'.il~ma- LIa ridade mais vizinlia do 111g,Ir du
do hlun TabelliITo OH I~scril;io (r'Olaírr (llb na ci!lIenln do defllnto, O Cons!t1 procc
nfficier Jlllúlic I ",\1l11pclcntp ri lugar, para der;l;i, arlmilü lraçüo e a hqwdaçao, da
a sistir ao' ado f' pal'tilha moig-avel, c heral1c,a, segnndo as regra eslabelecldal

as. ig-nar I'onl o f:hanl:l'llcr sol, prnn de pp.la Convcnção. , e, ras, ado :lo11s aIlno~,
nullidarlc, contarlos do faIlecimento, nao e ,lIl'cr

Os Con nles G,)r:LPs, r.onsn!rs p vi r- apresentado nem hel'l1eiro, Ilel~ conJugc.
Consules respeclivos terão além dislo o qnér pes50aln',enle, quér por procurador,
direito de receher'ITI em sna Chancellaria, o Juiz terrilurial ordenará por huma en
a requerimento de lodas as partes inle- tença, que ser;1 intimadaaoCOl~' ul,~lenlrF~a
re saJas, qllalqller aclo oe partilha ami- ao Estado, O on.1I1 enlregara enlao a a
g-a\'el d!' buma herança rl seus nn,cionaes, zendaPllblica 10dlJs os obJeclos e valure
comtanLo r[lIe todos o:. berdeil'Os spjão provenientes da herança e bem ~s ,1m l~dos
maiol'C'I, lI1esm~) (IUallflo hOllver rnll'e o os docum nl05 relalivos Ú ad~11ml.lr~çao p

herd~iro~ sllbdito;\ do pJ.ir. onde, elles :'!s conlas ria herança, A adml.nl lraçao
j

r!,;~
r sldlrem, hllrn~, I'er. brm 'll ndHlo, que ]lnbltca lomará posse della, úcanrlo 0111

1'; sa partilha só. dip;a r6speit,? a bens ~ada a rlar conla aos h,erdeIros .on con-
sltuarla5 no lemlon Lla naçao a qll .JlIgrs qne ])0 são l1Pp~JS app~recer, em
perlenr.~r o COIl III 011 A!!enle peranle 'onformidarle com a leI do palz,
quem fOl' feita., ~ Tal he interpl'ptação que o_s Gorern~:

Os lr:lslados ele tes a tos de pal'lilha., elo Brazil e rla lIissa Ilecl:\rao, rl,e COII
devidamenle leg-ali aelo pelos Consules l1IUI11 accordo, uar ao arl. 9,~ da CO!\l'ell
Geraes, Consule- e vioe-Consule~, e SeLla-j ção de 26 rle Janeiro rle 1861, e ~l,~
do' com I) sell d : u C n Illado ou d'orn. em diante erl'iri\ de regra na ap]!1
"ice-Con (llado, J:t6111 n ()m juizo pel'an- cacão do dito arLil;o, .
Ir t ,los o Trihllnaes,. J.niz s e aulOl'ida- l~m fé (lo (.file os abaixo r a5sjgnarll~a
d s ,r111 llrazl! I' da ~ll1SSa, e ler:io rcs- as ignarào a presenl c1eclaraç,lO, e ne
pr,cILva1l1rntr. a. lI1eônu for~fa. e rn.lOI~ qlle pllzerào o ellr das sllas arm~s. II
terião, se ros~e~ passauos por Tabel1i~es Feilo p expedillo por dllpllcata cmL sr)-
e outros E, cl'lvaes competentes rlo paLr.. ne, aos 7 de. etembro de 1867,-( , '
hllma vez qll e' es aclos sejão lavrados J. C. T"illenC1we Encarrel!'ado de gc~~
c,onform a~ leis rIo, EstM]O a q!le o cios rio Brazil.-(L. S, J Dr, J., III.,
C:on;.li [l'rtl':I~~r, l' fi le l nhiio sido sllb- \-irr>-Prpsirlrnte elo Con;elho Feder.LI.




